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PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas"'  

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado cio Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nomear a servidora ROSILIA '<RUGER RECKER PACANI para exercer 

a função de PREGOEIRA cio Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Fluber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, Para exercer a função de Apoio å Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capancnia, Estado do Paraná, aos 02 dias do 

mês cl(4jam., ) de 0 7. 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 123 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Jonas Welter 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pois o Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde realiza 

em média 150 (cento e cinquenta) exames diariamente. 

Os matérias solicitados são necessários para atender a demanda de Exames 

Laboratoriais da Secretaria Municipal de Saúde no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

Diante da necessidade de abranger um número maior de exames no Laboratório desta 

Secretaria, optou-se por aquisição de novos equipamentos, visando melhorar a qualidade dos serviços 

prestados aos pacientes. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 406.498,63(Quatrocentos 

e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta e Três Centavos). 

Respeitosamente, 

Secretário 	icipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital 

e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pois o 

Laboratório da Secretaria Municipal de Saúde realiza em média 150 (cento e cinquenta) exames diariamente. 

4.2. Os matérias solicitados são necessários para atender a demanda de Exames Laboratoriais da Secretaria 

Municipal de Saúde no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.3.Diante da necessidade de abranger um número maior de exames no Laboratório desta Secretaria, optou-se 

por aquisição de novos equipamentos, visando melhorar a qualidade dos serviços prestados aos pacientes. 

4.4. Licitação Exclusiva para Empresa ME e EPP. 

4.5. O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três orçamentos solicitados 

pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome dn produto Quanti 

dade 
Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 

UNIDADES 
100,00 PCT 4,50 450,00 

2 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COMO 
APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 

CONTENDO 1 LITRO. 

15,00 FRAS 38,84 582,60 
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CONTENDO 1 LITRO. 
3 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COMO 

APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO. 

15,00 FRAS 107,82 1.617,30 

4 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COM O 
APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 

CONTENDO 20L. 

12,00 FRAS 64,80 777,60 

5 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COM O 
APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

5,00 FRAS 102,00 510,00 

6 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 1.140,00 
7 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 288,00 
8 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 1.280,00 
9 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO 

COM 500 g 
100,00 ROLO 13,80 1.380,00 

10 ANALISADOR AUTOMÁTICO BIOQUÍMICO 
(NOVO) - SISTEMA AUTOMÁTICO PARA 

BIOQUÍMICA, ABERTO E DE FLEXIBILIDADE 
TOTAL, QUE POSSIBILITE O USO DE 
REAGENTES QUÍMICOS CLÍNICOS. 
APARELHO PARA DOSAGENS DE 

BIOQUÍMICA MULTICANAL DO TIPO PONTO 
FINAL, TURBIDIMETRIA E CINÉTICA, COM 

PROCEDIMENTOS AUTOMÁTICOS DE 
PIPETAGEM DE REAGENTES, PADRÕES, 

CALIBRADORES, AMOSTRAS, BANDEJA DE 
REAGENTES REFRIGERADA E SISTEMA DE 

LAVAGEM DE ENTRE AMOSTRAS PARA 

1,00 UN 14.420,00 14.420,00 

EVITAR CARREAMENTO. PERMITIR A 
UTILIZAÇÃO DE TUBOS PRIMÁRIOS E 

MICROTUBOS PARA O CASO DE AMOSTRAS 
PEDIÁTRICAS OU DE MENOR VOLUME. 

DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO 
APARELHO O MÍNIMO DE 1000 COPOS DE 

AMOSTRAS. APARELHO COM CAPACIDADE 
DE REALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 200 

TESTES/HORA. O APARELHO DEVERÁ SER 
PROGRAMÁVEL PARA CÁLCULOS DE 

CURVA DE CALIBRAÇÃO E FATORES PARA 
REALIZAÇÃO DE ENSAIOS NO PRÓPRIO 

APARELHO. ESTAÇÃO DE LAVAGEM 
COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR 

COMPARTIMENTO PARA ÁGUA DESTILADA 
E PARA ESGOTOS. CAPACIDADE DE 

TRABALHAR COM BANDEJA DE REAGENTE 
EM MODO MONO E BIRREAGENTE. FUNÇÃO 
AMOSTRA DE URGÊNCIA. SENSOR DE NÍVEL 
DE REAGENTES E AMOSTRAS. CUBETAS DE 

REAÇÃO AUTOCLAVAVEIS COMPATÍVEL OU 
VIDRO, SENDO QUE, CASO O EQUIPAMENTO 
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OFERTADO SEJA COM CUBETAS DE 
PLÁSTICO COMPATÍVEL COM O 

EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER ENVIADO 
JUNTO COM O EQUIPAMENTO UM JOGO 

COMPLETO DE CUBETAS DE REAÇÃO 
SOBRESSALENTE. REPETIÇÃO AUTOMÁTICA 

OU A PEDIDO DE AMOSTRAS COM 
RESULTADOS ANORMAIS. DILUIÇÃO 
AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS COM 

RESULTADOS ACIMA DA LINEARIDADE. 
CONTROLE DE QUALIDADE COM REGRAS 

DE WESTGARD E GRÁFICOS DE LEVEY- 
JENNINGS. ACOMPANHADO DE 

COMPUTADOR COM MONITOR, EXTERNO, 
OU PC EMBUTIDO COM SOFTWARE EM 

PORTUGUÊS COMPATÍVEL COM 
PROGRAMAS DE INTERFACEAMENTO 

LABORATORIAL. CASO O EQUIPAMENTO 
NÃO POSSUA PROCESSADOR EMBUTIDO, A 

CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O 
PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS 

COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO- 
BREAK SENOIDAL OU COMPATÍVEL COM O 

APARELHO, COM ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES 

NECESSÁRIOS À PERFEITA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE 

PELO MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A 
INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
DISPONÍVEIS NO MERCADO POR PELO 

MENOS 05 (CINCO) ANOS. CAPACIDADE DE 
INTERFACEAMENTO. INSTALAÇÃO E 
TREINAMENTO PELA CONTRATADA. 
ALIMENTAÇÃO: 110 OU 220 VOLTS. 

ASSESSORIA CIENTÍFICA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA 

EMPRESA FORNECEDORA DO 
EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO 

NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO 
SER TERCEIRIZADO; REGISTRO DA ANVISA. 

11 ANALISADOR AUTOMÁTICO DE 
HEMATOLOGIA (NOVO) - ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO APARELHO: COM NO 
MÍNIMO 23 PARÂMETROS; PARÂMETROS 

COM DIFERENCIAL EM 5 PARTES; TIPOS DE 
AMOSTRAS: HUMANO, MASCULINO, 

FEMININO, CRIANÇA, NEONATAL; 
VELOCIDADE: 60 TESTES/HORA; MÉTODO 

DE AMOSTRAGEM: SISTEMA DE TUBO 
ABERTO E FECHADO COM TAMPA; VOLUME 

1,00 UN 23.000,00 23.000,00 
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DE ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 3OUL EM MODO 
CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; 

DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); 

DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE 
PLAQUETAS COM LINEARIDADE SUPERIOR 

A 1.490.000/?L (UM MILHÃO E 
QUATROCENTOS E NOVENTA MIL POR 
MICROLITRO), SEM NECESSIDADE DE 

DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS; 

OPERAR DE MODO MANUAL; 
DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 

HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); 
INTERFACES: RS 232 (PROCESSADOR); 
PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: IMPEDÂNCIA, 

LAISER E CITOMETRIA DE FLUXO; PROBE: 
CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA 
AGULHA DE ASPIRAÇÃO; FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 100 — 240V/50/60HZ, CASO O 
EQUIPAMENTO NÃO POSSUA PROCESSADOR 

EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ 
FORNECER O PROCESSADOR E O MONITOR 

COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. 
ACOMPANHA NO-BREAK SENOIDAL, COM 
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS 
COMPONENTES NECESSÁRIOS À PERFEITA 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO CONTROLE DE TENSÃO 

AUTOMÁTICO; O EQUIPAMENTO DEVE TER 
GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) 

MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR 

PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS; A 
PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NA 

PROPOSTA A MARCA, O FABRICANTE E O 
NÚMERO DE TESTES ESTIMADO POR 

REAGENTE, BEM COMO RESPECTIVA BULA, 
CATÁLOGO OU EQUIVALENTE; TODOS OS 
REAGENTES, CALIBRADORES, CONTROLES 
E INSUMOS DEVEM SER DA MESMA MARCA 

DE EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO PELA 
CONTRATADA; A ASSESSORIA CIENTÍFICA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER 
PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA 

DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO 
REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO 

ESTE SERVIÇO SER TERCEIRIZADO; 
REGISTRO DA ANVISA. ACESSÓRIOS: 

ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO DE LIMPEZA 
PARA EQUIPAMENTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
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12 APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTAGEM 

AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 20 TESTES/HORA, TEMPO DE 
ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA 
DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO. 

VOLTAGEM 110/220V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

1,00 UN 14.250,00 14.250,00 

13 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE 
SANGUE COLETADO COM EDTA, COM 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE 
HEMOGRAMA. 

2,00 UN 1.250,00 2.500,00 

14 COLETOR DE URINA INFANTIL 3.000, 
00 

UN 0,439 1.317,00 

15 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO 
CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 13 

LITROS. 

100,00 CX 25,72 2.572,00 

16 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML 
FRASCOS ESCURO. 

20.000 
,00 

UN 0,389 7.780,00 

17 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML 
FRASCOS TRANSPARENTES. 

20.000 
,00 

UN 0,389 7.780,00 

18 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE 
COM 500 UNIDADES 

200,00 PCT 16,00 3.200,00 

19 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA 
PASITOLOGIA 

5.000, 
00 

UN 13,50 67.500,00 

20 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% 
FRASCO COM 500 ML. 

10,00 FRAS 39,05 390,50 

21 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 50,00 CX 13,70 685,00 
22 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA 

COM 500 UNIDADES 
30,00 CX 14,96 448,80 

23 DESTILADOR DE ÁGUA OSMOSE REVERSA 
FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA USO EM 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS COM 
CONDUTIVIDADE ENTRE 0,1 A 0,3 U. 
POSSUIR NO MÍNIMO OS FILTROS DE 

CARVÃO ATIVADO, RESINA MISTA DE 
TROCA TÔNICA, CARTUCHO 

BACTERIOLÓGICO E MEMBRANA DE 
OSMOSE REVERSA. POSSUIR LEITOR DE 

CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM AVISO DE 
TROCA DE FILTROS/ALARME. LÂMPADA DE 
UV. VAZÃO MÍNIMA 20L/H. INSTALAÇÃO EM 
BANCADA OU COM SUPORTE PARA PAREDE. 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. 
GARANTIA MINIMA DE UM (1) ANO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS NO BRASIL. 

1,00 UN 1.500,00 1.500,00 
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24 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

1,00 UN 134,04 134,04 

25 FILTRO PARA EXAME PARISITOLÓGICO 
(PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 UN 

300,00 PCT 67,00 20.100,00 

26 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE 
BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 200 

30,00 UN 9,50 285,00 

27 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE 
PARÂMETROS DE DENSIDADE, VALOR DE 
PH, LEUCÓCITOS, NITRITO, PROTEÍNAS, 

UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. 
COM 10 PARÂMETROS.PRODUTO 

REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À MARCA COMBUR 10 TEST M 

ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

200,00 FRAS 27,50 5.500,00 

28 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA 
PARA COLETA DE SANGUE 

10,00 UN 8,82 88,20 

29 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE 
EXAME BILIRRUBINA POR METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO 

PARA USO. 

20,00 KIT 96,00 1.920,00 

30 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE 
EXAME CREATININA POR METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO 

PARA USO. 

20,00 KIT 90,00 1.800,00 

31 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE 
EXAME TGO POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO 
PARA USO. 

20,00 KIT 148,35 2.967,00 

32 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE 
EXAME TGP POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO 
PARA USO. 

20,00 KIT 148,35 2.967,00 

33 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE 
EXAME UREIA POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO 
PARA USO. 

20,00 KIT 126,24 2.524,80 

34 KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES 
PARA TIPAGEM SANGUINEA: SORO ANTI-A; 
SORO ANTI-B; SORO ANTI-D (ANTI RH). OS 
03 (TRÊS) RE1AGENTES DEVERÃO SER DA 

MESMA MARCA. 

20,00 KIT 158,85 3.177,00 

35 LÂMINAS PARTE FOSCA PARA 
MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 

UNIDADES 

300,00 CX 3,45 1.035,00 

36 LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

40,00 CX 1,57 62,80 

37 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO 
PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 

10,00 CX 13,70 137,00 
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38 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

200,00 PAR 3,90 780,00 

39 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA 
LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 

UNIDADES 

50,00 CX 20,92 1.046,00 

40 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA 
LÁTEX TAMANHO M CAIXA COM 100 

UNIDADES MARCAS DE REFERÊNCA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

200,00 CX 20,92 4.184,00 

41 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA 
LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 

UNIDADES MARCAS DE REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK. 

500,00 CX 20,92 10.460,00 

42 LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL 

PERFURO CORTANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

200,00 PAR 28,00 5.600,00 

43 LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL 

PERFURO CORTANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA TAMANHO P. 

200,00 PAR 28,00 5.600,00 

44 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA 
COM ELÁSTICO COM 50 UNIDADES 

100,00 CX 8,90 890,00 

45 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 719,60 
46 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 719,60 
47 MICROPIPETA 10 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 350,00 
48 MICROPIPETA 100 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 350,00 
49 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1m1) 5,00 UN 70,00 350,00 
50 MICROPIPETA 200 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 210,00 
51 MICROPIPETA 250 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 210,00 
52 MICROPIPETA 50 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 210,00 
53 MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
INCLUSÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A 

LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 
PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO 
VIRTUALMENTE A FADIGA OCULAR DOS 

USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR E 
TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES 
DE LUZ HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO 

DE 4X, 10X 40X E 100 X, IMERSÃO E 
RETRÁTIL ÓPTICA INFINITA (ACAMPANHAR 

OBJETIVA DE 2X). TUBO OCULAR COM 
INCLINAÇÃO DE 30 GRAUS COM ROTAÇÃO 

DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO DE VISÃO 
GIRATÓRIO EM 180 GRAUS E COM TRAVA 

DE SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA 
LÂMINA. VOLTAGEM 110/220V. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

1,00 UN 5.550,00 5.550,00 
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54 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE 
ARO REGULÁVEL, COM CONFORMIDADE 

COM A NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
COM CERTIFICADO CA. 

5,00 UN 9,00 45,00 

55 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml 5,00 FRAS 14,32 71,60 
56 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 150 ML. 20,00 FRAS 7,83 156,60 
57 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML 20,00 FRAS 11,09 221,80 
58 PINÇA ANATÔMICA PARA PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. 
10,00 UN 31,68 316,80 

59 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA 
COM 500 UNIDADES 

20,00 CX 30,40 608,00 

60 PIPETADOR TIPO RODANA PARA 
PIPETAGEM 

3,00 UN 23,10 69,30 

61 PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML 200,00 UN 3,66 732,00 
62 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 
20,00 UN 58,00 1.160,00 

63 PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 

15,00 CX 11,00 165,00 

64 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 

15,00 CX 21,43 321,45 

65 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

50,00 CX 16,50 825,00 

66 REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO 
(GRAM), FRASCO 500 ml 

34,00 FRAS 52,13 1.772,42 

67 REAGENTE PARA ACIDO URICO PP 
COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO 

PADRÃO. PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

50,00 KIT 155,43 7.771,50 

68 REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

50,00 KIT 110,16 5.508,00 

69 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI- 
ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO. 

20,00 FRAS 74,24 1.484,80 

70 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS 
FATORES REUMATÓIDE (FR) COM 

CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO. 

20,00 FRAS 33,90 678,00 

71 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

50,00 KIT 116,55 5.827,50 

72 REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 
ML + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

50,00 KIT 199,44 9.972,00 
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ANALISA. 
73 RPR BRÁS (VDRL) COM CONTROLE 

POSITIVO E CONTROLE NEGATIVO, CAIXA 
COM 3 UNIDADES DE 5 ml CADA 

30,00 CX 52,90 1.587,00 

74 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 1.560,00 
75 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 10.440,00 
76 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM 

AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

500,00 CX 24,00 12.000,00 

77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 
ml 

100,00 FRAS 4,00 400,00 

78 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 

PONTEIRAS. 

5,00 UN 20,76 103,80 

79 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200- 
1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

100 PONTEIRAS. 

5,00 UN 9,90 49,50 

80 SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MÍNIMO 15 
SEPARAÇOES. 

3,00 UN 14,15 42,45 

81 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 

3,00 UN 72,30 216,90 

82 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 

2,00 UN 98,00 196,00 

83 TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 3,00 UN 22,29 66,87 
MINUTOS (CRONOMETRO) 

84 TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS 
TESTE HCG QUICKSTRIP. 

200,00 FRAS 31,00 6.200,00 

85 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

50,00 CX 10,95 547,50 

86 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO 13x75 
mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 

ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

100,00 BAND 61,32 6.132,00 

87 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO, 13x75 
mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 7 

ml. BANDEJA COM 100 UNIDAES 

50,00 BAND 55,02 2.751,00 

88 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM REAGENTE EDTA K3, 13x75 mm, TAMPA 

ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA 
COM 100 UNIDADES 

200,00 BAND 37,99 7.598,00 

89 TUBO PARA REALIZAÇÃO DE 
SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 

20.000 
,00 

UN 3,95 79.000,00 

90 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, 
PACOTE COM 1000 UNIDADES 

100,00 PCT 46,05 4.605,00 
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Valor Total Estimado: R$ 406.498,63 (Quatrocentos e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito 
Reais e Sessenta e Três Centavos), 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou  

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  
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7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Pedro 

Augusto Santana. 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

42169- ABAIXADOR DE LÍNGUA PACOTE COM 100 

UNIDADES. 
PCT 100 4,50 450,00 

2.  

50392- ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COM O APARELHO 

ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 
FR 15 38,84 582,60 

3.  

50393- ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 60, FRANCO CONTENDO 1 LITRO. 
FR 15 107,82 1.617,30 

4.  

50394- ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO 

ABX MICROS 60, FRASCO CNTENDO 20L. 
FR 12 64,80 777,60 

s. 

50395- ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COM O APARELHO 

ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 0,4 LITROS. 
FR 5 102,00 510,00 

6. 

38500- AGULHA 0,55X20MM CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 100 11,40 1.140,00 

38497- AGULHA 25 X 7 MM CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 30 9,60 288,00 

8.  
42173- ALCOOL 70% INPM FRASCO COM 1000 ML. L 200 6,40 1.280,00 

9.  

38520- ALGODÃO HIDRÓFILO 500G. RO 100 13,80 1.380,00 



10. 

50396- ANALISADOR AUTOMATICO BIOQUIMICO (NOVO) - 

SISTEMA AUTOMÁTICO PARA BIOQUÍMICA, ABERTO E DE 

FLEXIBILIDADE TOTAL, QUE POSSIBILITE O USO DE 

REAGENTES QUÍMICOS CLÍNICOS. APARELHO PARA 

DOSAGENS DE BIOQUÍMICA MULTICANAL DO TIPO PONTO 

FINAL, TURBIDIMETRIA E CINÉTICA, COM PROCEDIMENTOS 

AUTOMÁTICOS DE PIPETAGEM DE REAGENTES, PADRÕES, 

CALIBRADORES, AMOSTRAS, BANDEJA DE REAGENTES 

REFRIGERADA E SISTEMA DE LAVAGEM DE ENTRE 

AMOSTRAS PARA EVITAR CARREAMENTO. PERMITIR A 

UTILIZAÇÃO DE TUBOS PRIMÁRIOS E MICROTUBOS PARA O 

CASO DE AMOSTRAS PEDIÁTRICAS OU DE MENOR VOLUME. 

DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO APARELHO O MÍNIMO 

DE 1000 COPOS DE AMOSTRAS. APARELHO COM 

CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 200 

TESTES/HORA. O APARELHO DEVERÁ SER PROGRAMÁVEL 

PARA CÁLC.1110S DF CURVA DF CAI IBRACÃO F FATORFS 

UN 1 14.420,00 14.420,00 

11. 

50397- ANALISADOR AUTOMATICO DE HEMATOLOGIA 

(NOVO) - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO APARELHO: COM 

NO MÍNIMO 23 PARÂMETROS; PARÂMETROS COM 

DIFERENCIAL EM 5 PARTES; TIPOS DE AMOSTRAS: 

HUMANO, MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, NEONATAL; 

VELOCIDADE: 60 TESTES/HORA; MÉTODO DE 

AMOSTRAGEM: SISTEMA DE TUBO ABERTO E FECHADO 

COM TAMPA; VOLUME DE ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 3OUL EM 

MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; 

DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES HEMATIMÉTRICOS (VCM, 

HCM E CHCM); DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE 

PLAQUETAS COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1.490.000/ML 

(UM MILHÃO E QUATROCENTOS E NOVENTA MIL POR 

MICROLITRO). SEM NECFSSIÍ)ADE DE DlIllicÃo DA 

UN 1 23.000,00 23.000,00 

12. 

50398- APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE 

COLETADO COM EDTA, COM CAPACIDADE SUPERIOR A 30 

TUBOS DE HEMOGRAMA. 

UN 2 1.250,00 2.500,00 

13. 

50399- APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTAGEM AUTOMÁTICA 

DOS RESULTADOS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE 

MÍNIMA DE 20 TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO 

DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE CONTAMINAÇÃO 

ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO. 

VOLTAGEM 110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 1 14.250,00 14.250,00 

14. 
46105- COLETOR DE URINA INFANTIL. UN 3.000,00 0,439 1.317,00 

15 

50400- COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 

COM CAPACIDADE PARA 13 LITROS. 
CX 100 25,72 2.572,00 

16 

50401- COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

ESCURO. 
UN 20.000,00 0,389 7.780,00 

17 

50402- COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

TRANSPARENTES.  
UN 20.000,00 0,389 7.780,00 
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18 

42190- COMPRESSA DE GASES 75X75 MM PCT COM 500 

UNIDAD. 
PCT 200 16,00 3.200,00 

19 

42194- COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA. UN 5.000,00 13,50 67.500,00 

20 

50403- CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% FRASCO COM 

500 ML. 
FR 10 39,05 390,50 

21 

42196- CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES. CX 50 13,70 685,00 

22 

46130- CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 

UNIDADES. 
CX 30 14,96 448,80 

23 

50404- DESTILADOR DE ÁGUA OSMOSE REVERSA 

FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA USO EM LABORATÓRIOS 

CLÍNICOS COM CONDUTIVIDADE ENTRE 0,1 A 0,3 U. 

POSSUIR NO MÍNIMO OS FILTROS DE CARVÃO ATIVADO, 

RESINA MISTA DE TROCA Ic5NICA, CARTUCHO 

BACTERIOLÓGICO E MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. 

POSSUIR LEITOR DE CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM AVISO 

DE TROCA DE FILTROS/ALARME. LÂMPADA DE UV. VAZÃO 

MÍNIMA 20L/H. INSTALAÇÃO EM BANCADA OU COM 

SUPORTE PARA PAREDE. ALIMENTAÇÃO BIVOLT 

AUTOMÁTICO. GARANTIA MINIMA DE UM (1) ANO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO BRASIL. 

UN 
1 1.500,00 1.500,00 

24 

46126- ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 10 AMOSTRAS. 

UN 1 134,04 134,04 

25 

42199- FILTRO PARA EXAME PARASITOLÓGICO PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
PCT 300 67,00 20.100,00 

26 

38566- FITA HIPOALERGÊNICA PARA CURATIVO 2,5CM X 10 

METROS. 
UN 200 3,90 780,00 

27 

42200- FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO 

BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 200. 
UN 30 285,00 

 
9,50 

28 

50405- FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÂMETROS 

DE DENSIDADE, VALOR DE PH, LEUCÓCITOS, NITRITO, 

PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. COM  

10 PARÂMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR À MARCA COMBUR 10 TEST M ROCHE. 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

FR 200 27,50 5.500,00 

29 

46106- GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA 

COLETA DE SANGUE. 
UN 10 8,82 88,20 

30 

38639- TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CX 50 10,95 547,50 



31 

50406- GRADE PARA BIOQUÍMICA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 150 (CENTO E CINQUUENTA) TUBOS. 
UN 10 0,00 

32 

46107- GRADE METÁLICA PARA BIOQUÍMICA TAMANHO 
PEQUENO. 

UN 10 0,00 

33 

50407- KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME 

BILIRRUBINA POR METODOLOGIAS COLORIMÉTRICA, KIT 

COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

KIT 20 96,00 1.920,00 

34 

50408- KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME 

CREATININA POR METODOLOGIAS COLORIMÉTRICA, KIT 

COMPLETO PRONTO PARA USO. 

KIT 20 90,00 1.800,00 

35 

50409- KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME 

TGO POR METODOLOGIAS COLORIMÉTRICA, KIT 

COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

KIT 20 148,35 2.967,00 

36 

50410- KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME 

TGP POR METODOLOGIAS COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO 

PRONTO PARA USO. 

KIT 20 148,35 2.967,00 

37 

50411- KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME 

UREIA POR METODOLOGIAS COLORIMÉTRICA, KIT 

COMPLETO PRONTO PARA USO. 

KIT 20 126,24 2.524,80 

38 

50412- KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA 

TIPAGEM SANGUINEA: SORO ANTI-A; SORO ANTI-B; SORO 

ANTI-D (ANTI RH). OS 03 (TRES) RE1AGENTES DEVERÃO SER 

DA MESMA MARCA. 

KIT 20 158,85 3.177,00 

39 

42206- LAMINA PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 

25X75MM CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CX 300 3,45 1.035,00 

40 

42207- LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 100 

UNIDADES. 
CX 40 1,57 62,80 

41 

50413- LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO PARASITOLÓGICA 

(1%) 500 ML. 
CX 10 13,70 137,00 

42 

38581- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 50 20,92 1.046,00 

43 

38582- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 200 20,92 4.184,00 

44 

38583- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 500 20,92 10.460,00 

45 

50414- LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL 

RESISTENTE A MATERIAL PERFURO CORTANTE DE ALTA 

RESISTÊNCIA TAMANHO P. 

PAR 200 28,00 5.600,00 



46 

50415- LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL 

RESISTENTE A MATERIAL PERFURO CORTANTE DE ALTA 

RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

UN 200 28,00 5.600,00 

47 

38592- MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM 

ELÁSTICO, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
CX 100 8,90 890,00 

48 
46111- MICRIPIPETA 100 MICROLITROS. UN 5 70,00 350,00 

49 
42210- MICRIPIPETA 1.000 MICROLITROS. UN 5 70,00 350,00 

50 
46112- MICRIPIPETA 200 MICROLITROS. UN 3 70,00 210,00 

51 
42211- MICRIPIPETA 250 MICROLITROS. UN 3 70,00 210,00 

52 
50416- MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. UN 4 179,90 719,60 

53 50417- MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. UN 4 179,90 719,60 

46113- MICRIPIPETA 50 MICROLITROS. UN 3 70,00 210,00 

.55 42209- MICRIPIPETA 10 MICROLITROS. UN 5 70,00 350,00 

56 

50418- MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INCLUSÃO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 

PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO VIRTUALMENTE A 

FADIGA OCULAR DOS USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR E 

TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES DE LUZ 

HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO DE 4X, 10X 40X E 100 X, 

IMERSÃO E RETRÁTIL ÓPTICA INFINITA (ACAMPANHAR 

OBJETIVA DE 2X). TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 

GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO 

DE VISÃO GIRATÓRIO EM 180 GRAUS E COM TRAVA DE 

SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LÂMINA. VOLTAGEM 

110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 1 5.550,00 5.550,00 

57 

44452- ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO 

REGULÁVEL, COM CONFORMIDADE COM ANR6 DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

UN 5 9,00 45,00 

58 42212- ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML. FR 5 14,32 71,60 

59 
50419- PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 150 ML. FR 20 7,83 156,60 

60 
50420- PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML FR 20 11,09 221,80 

61 

50421- PINÇA ANATÕMICA PARA PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. 
UN 10 31,68 316,80 

62 

42213- PIPETA PAUSTER GRADUADA 3 ML CAIXA COM 500 

UNIDADES. 
CX 20 30,40 608,00 

63 

46114- PIPETADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM. UN 3 23,10 69,30 

64 
46115- PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML. UN 200 3,66 732,00 

65 

46116- PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAME DE VDRL. 
UN 20 58,00 1.160,00 



66 

50422- PLACA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE PCR, FR, 

ASO. 
UN 100 0,00 

67 

50423- PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 

1000 UNIDADES 
CX 15 11,00 165,00 

68 

50424- PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM 

COM 1000 UNIDADES 
CX 15 21,43 321,45 

69 

50425- PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 50 16,50 825,00 

70 

42216- REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO (GRAM) 

FRASCO DE 500 ML. 
FR 4 22,83 91,32 

71 

50426- REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR 

KIT CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE 

REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

KIT 50 155,43 7.771,50 

72 

50427- REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO 

REAGENTE FRASCO COM 500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

KIT 50 116,55 5.827,50 
 

73 

50428- REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT CONTENDO 

REAGENTE FRASCO COM 500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

KIT 50 110,16 5.508,00 
 

74 

50429- REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT 

CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML + SOLUÇÃO 

PADRÃO. (PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA ANALISA. 

KIT 
50 199,44 9.972,00 

75 

50430- REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-

ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE POSITIVO E 

NEGATIVO. 

FR 20 74,24 1.484,80 

76 

42216- REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA PROTEÍNA C 

REATIVA PCR), COM CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO. 
FR 30 52,13 1.563,90 

77 

50431- REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES 

REUMATOIDE (FR) COM CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO. 
FR 20 33,90 678,00 

78 

42226- RPR BRAS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO E 

NEGATIVO. CAIXA COM 3 UNIDADES DE 5 ML CADA. 
CX 30 52,90 1.587,00 

79 

42227- SERINGA 10 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 50 31,20 1.560,00 

80 

38611- SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 500 24,00 12.000,00 

81 

42228- SERINGA 5 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 600 17,40 10.440,00 
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82 
38618- SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml. FR 100 4,00 400,00 

83 

42232-SUPORTE METÁLICO PARA PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 5 COPOS. 
UN 10 0,00 

84 

50432- SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL COM 

CAPACIDADE MINIMA PARA 100 PONTEIRAS. 
UN 5 20,76 103,80 

85 

50433- SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1000UL COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 PONTEIRAS. 
UN 5 9,90 49,50 

86 

50434- SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MÍNIMO 15 

SEPARAÇOES. 
UN 3 14,15 42,45 

87 

46128- TERMOMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 

EXTERNA DE AMBIENTE. 
UN 3 72,30 216,90 

,,s 

46127- TERMOMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 

INTERNA DE GELADEIRA. 
UN 2 98,00 196,00 

89 

46118- TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS 

(CRONOMETRO). 
UN 3 22,29 66,87 

90 

50435- TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE 

HCG QUICKSTRIP. 
FR 200 31,00 6.200,00 

91 

42235- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL 

A ATIVADOR DE COÁGULO, 13 X 75 MM, TAMPA AMARELA, 

VOLUME DE 7 ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

BA 50 55,02 2.751,00 

92 

42234- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL 

A ATIVADOR DE COÁGULO, 13 X 75 MM, TAMPA AMARELA, 

VOLUME DE 4 ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

BA 100 61,32 6.132,00 

93 

42236- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM 

REAGENTE EDTA, 13 X 75 MM, TAMPA ROXA, VOLUME DE 4 

ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

BA 200 37,99 7.598,00 

94 

46119- TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE 

URINA. 
UN 20.000,00 3,95 79.000,00 

95 

42237- TUBO PP 12X75MM —5 ML PARA BIOQUÍMICA 

EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES. 
PCT 100 46,05 4.605,00 

TOTAL 406.381,43 

DATA 11/08/2017 

I 
AI 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/ 2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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Florianópolis, 17/08/17 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 

ORÇAMENTO 

MATERIAIS PARA LABORATORIO E REAGENTES 

Item Qtd Und Descrição Marca/Fab 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 15 FRS 
DIACLEANER DIAGNO 

1000ML P/ABX MICROS 60 / 
ADVIA 60 - 

DIAGON 38,84000 582,60 

2 15 FRS 
DIALYSE-A DIAGNO 1000ML 
P/ABX MICROS 60 / ADVIA 60 DIAGON 107,82000 1.617,30 

3 12 GL 
DIATON-LMG DIAGNO 20LT 

P/ABX MICROS 60 / ADVIA 60 DIAGON 64,80000 777,60 

4 100 CXA 
AGULHA BD 20X5.5 

DESCARTAVEL C/100 - R.M.S 
- 10033430019 

BD 13,50000 1.350,00 

5 30 CXA 
AGULHA BD 25X7 

DESCARTAVEL C/100 - R.M.S 
- 10033430019 

BD 10,50000 315,00 

6 3000 PCT COLETOR J.PROLAB C/10 
100ML INFANTIL UNISSEX - J.PROLAB 0,70000 2.100,00 

7 100 UND 

DESPREZADOR VACUPLAST 
RIGIDO 

PERFUROCORTANTE 
AMARELO CAP.13L - 

CRAL 25,72000 2.572,00 

8 20000 PCT 
COLETOR J.PROLAB C/1000 

80ML P/URINA T.VERMEL 
ESTERIL TRANSP - 

J.PROLAB 0,69000 13.800,00 

9 10 KIT 

INSTANT PROV NEWPROV 
CORANTE RAPIDO 

HEMATOLOGIA 3X500ML - 
R.M.S - 10287910055 

NEWPROV 39,05000 390,50 

10 50 CXA BANDAGEM 25MM CRAL 13,70000 685,00 

1 
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REDONDO ESTERIL INDIV 
CX 500 PHARMAPLAST - 

RMS - 10379860053 

11 300 PCT PARASITOFILTRO 
DESKARPLAS C/100 - DESKARPLAS 0,67000 201,00 

12 10 UND GARROTE VACUPLAST 
ELASTICO C/TRAVA - CRAL 8,82000 88,20 

13 30 CXA 

BANDAGEM 25MM 
REDONDO ESTERIL 

INFANTIL CX 500 
PHARMAPLAST - 

CRAL 14,96000 448,80 

15 20 FRS 

SORO ANTI A EBRAM 10ML 
MONOCLONAL 

AGLUTINACAO - R.M.S - 
10159820003 

EBRAM 19,74000 394,80 

16 20 FRS 

SORO ANTI B EBRAM 10ML 
MONOCLONAL 

AGLUTINACAO - R.M.S - 
10159820010 

EBRAM 19,74000 394,80 

17 20 KIT 

SORO ANTI D EBRAM 10ML 
MONOCLONAL IGM+IGG 
AGLUTINACAO - R.M.S - 

10159820021 

EBRAM 37,13000 742,60 

18 20 KIT 
SORO CONTROLE RH 

EBRAM 10ML AGLUTINACAO 
- R.M.S - 10159820009 

EBRAM 19,74000 394,80 

19 300 PCT 
LAMINA EXACTA 26X76MM 
C/50 FOSCA LAPIDADA - 

PERFECTA 3,45000 1.035,00 

20 40 CXA 
LAMINULA PRECISION 

20X2OMM C/100 - 
CRAL 1,57000 62,80 

21 10 FRS 
LUGOL NEWPROV FRACO 1 

perc. 500ML P/GRAM - R.M.S - 
10287910054 

NEWPROV 21,13000 211,30 

22 50 CXA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 

SUPERMAX TAMANHO G 
C/100 - RMS - 80105840002 

SUPERMAX 20,92000 1.046,00 

23 200 CXA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 

SUPERMAX TAMANHO M 
C/100 - RMS - 80105840002 

SUPERMAX 20,92000 4.184,00 

24 500 CXA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 

SUPERMAX TAMANHO P 
C/100 - RMS - 80105840002 

SUPERMAX 20,92000 10.460,00 

25 5 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 100UL - 
CRAL 70,00000 350,00 

26 5 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 1000UL - 
CRAL 70,00000 350,00 

2 
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27 3 UND MICROPIPETA PEGUEPET 
VOL. FIXO 200UL - CRAL 70,00000 210,00 

28 3 UND MICROPIPETA PEGUEPET 
VOL. FIXO 250UL - CRAL 70,00000 210,00 

29 3 UND MICROPIPETA PEGUEPET 
VOL. FIXO 5OUL - CRAL 70,00000 210,00 

30 5 UND MICROPIPETA PEGUEPET 
VOL. FIXO 1OUL - CRAL 70,00000 350,00 

31 1 AP 
MICROSCOPIO NIKON 

BINOCULAR E-200 LAMPADA 
HALOGENIO - 

HOVEN 12. 	0000000, 	
O 12.000,00 

32 5 FRS 
OLEO DE IMERSA() 

NEWPROV 100ML - RMS - 
ISENTO 

NEWPROV 14,32000 71,60 

33 20 PCT 
PIPETA PASTEUR CRAL 

C/500 VOL. 3ML NAO 
ESTERIL - 

CRAL 30,40000 608,00 

34 15 PCT 

PONTEIRA CRAL 0-200UL 
AMARELA C/1000 TIPO 

UNIVERSAL FRIS. NM - RMS - 
ISENTO 

CRAL 11,00000 165,00 

35 15 PCT 

PONTEIRA CRAL 200-1000UL 
AZUL C/1000 TIPO 

UNIVERSAL NM - RMS - 
ISENTO 

CRAL 21,43000 321,45 

36 50 KIT 

ACIDO URICO EBRAM 
7X15ML P=1X1,0ML 

ENZIMATICO - RMS - 
10159820102 12/2013 

EBRAM 52,20000 2.610,00 

37 50 KIT 

GLICOSE EBRAM 
ENZIMATICO OXIDASE 
200ML+ P=1ML - RMS -
10159820167 - 09/2014 

EBRAM 25,86000 1.293,00 

38 50 KIT 

COLESTEROL EBRAM 
ENZIMATICO 14X15ML+ 

P=1XI,OML - RMS- 
10159820107 - 12-2013 

EBRAM 84,12000 4.206,00 

39 50 KIT 

TRIGLICERIDEOS EBRAM 
ENZIMATICO 

14X15ML+P=1X1,0ML - RMS - 
10159820116 - 04/2014 

EBRAM 199,44000 9.972,00 

40 20 KIT 
ASO EBRAM 50-100 TESTES 

LATEX 2ML COMPLETO - 
R.M.S - 10159820031 

EBRAM 74,24000 1.484,80 

41 30 KIT PCR EBRAM 50-100 TESTES 
LATEX 1X2ML COMPLETO - EBRAM 52,13000 1.563,90 

3 
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R.M.S - 10159820083 

42 20 KIT 
FR EBRAM 50-100 TESTES 
LATEX 1X2ML COMPLETO - 

R.M.S - 10159820082 
EBRAM 46,61000 932,20 

43 500 CXA 
SERINGA INJEX 3ML CX 
C/350 DESC. S/AGULHA - 

R.M.S - 10160610002 
INJEX 52,50000 26.250,00 

44 600 CXA 
SERINGA INJEX 5ML CX 
C/250 DESC. S/AGULHA - 

R.M.S - 10160610002 
INJEX 41,25000 24.750,00 

45 200 FRS 

HCG EBRAM QUICKSTRIP 
SORO/URINA 50 TIRAS 

25MUI/ML SILICA - R.M.S - 
10159820159 

EBRAM 31,00000 6.200,00 

46 50 UND 

TUBO VACUPLAST A VACUO 
VIDRO 13X1OOMM ATIVADOR 

7ML C/100 - RMS - 
10379860035 

CRAL 55,02000 2.751,00 

47 100 UND 

TUBO VACUPLAST A VACUO 
VIDRO 13X75MM GEL 

SEPARADOR 4ML C/100 - 
RMS- 10379860102 

CRAL 61,32000 6.132,00 

48 200 PCT 
TUBO VACUPLAST A VACUO 

VIDRO 13X75MM EDTA K3 
VOL. 4ML C/100 - 

CRAL 37,99000 7.598,00 

49 100 PCT 
TUBO CRAL 12X75MM VOL. 
5ML C/1000 POLIESTILENO 

CRISTAL - 
CRAL 46,05000 4.605,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO .  159.048,05 

CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da Proposta: 
	

15 (quinze) dias, contado a partir da sua data de entrega. 
Prazo de Entrega: 
	

Conforme disponibilidade de estoque. 
Condições de Pagamento: 
	

Em até 20 (vinte) dias, 
Faturamento mínimo: 
	

R$ 250,00 

Nome 
e-mail 
Biomarchesini Produtos Científicos Ltda. 
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Att, Jociane Marchesini 
Analista de Licitaç3o 

(48)3234-5020/ Fax (48)3235-1072 

• licitacao01@ biomarchesini.cOrn.br  

• www.biomarchesini.com.br  

.mopohess 
vtcsCiemIgii, 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao 01 <licitacao01@biomarchesini.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de agosto de 2017 16:01 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
Anexos: 	 Assinatura.png; CAPANEMA.RTF 

Boa tarde, segue cotação, dos material que trabalhamos. 

Att 

Jociane 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Para: licitacao01@biomarchesini.com.br  
Enviadas: Quarta-feira, 16 de Agosto de 2017 10:38:41 
Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 11 de agosto de 2017 16:16 
Para: 'Iicitacao03@ajmn.com.br' <Iicitacao03@ajmn.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Base de treinamento do antispam Biomarchesini 
Pontuação de spam: 25.6% 
Para classificar esta mensagem como spam clique aqui. 



CIRORGICAGRALHA AZUL 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNI31:07.724.523/0001-20 - Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 - Centro - CEP: 85.802-080 Cascavel - Paraná 
Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br- roney@cirurgicagralhaazul.com.br  

Ao 
Municipio Capanema 
Depto. de Licitações 

Item Quant. Und. Especificações Preço unitario Preço Total 

1 100 pct 42169- ABAIXADOR DE LÍNGUA PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

R$ 	4,50 R$ 450,00 

100 cx 38500-AGULHA 0,55X20MM CAIXA COM 100 UNIDADES. R$ 	11,40 R$ 1.140,00 
3 30 cx 38497- AGULHA 25 X 7 MM CAIXA COM 100 UNIDADES. R$ 	9,60 R$ 288,00 
4 200 Lt 42173- ALCOOL 70 )̀/0 INPM FRASCO COM 1000 ML. R$ 	6,40 R$ 1.280,00 
5 100 RI 38520-ALGODÃO HIDRÓFILO 500G. R$ 	13,80 R$ 1.380,00 
6 3000 Und. 46105- COLETOR DE URINA INFANTIL. R$ 	0,60 R$ 1.800,00 
7 100 cx 50400- COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO CORTANTE 

COM CAPACIDADE PARA 13 LITROS. 
R$ 	6,80 R$ 680,00 

8 20000 Und. 50401- COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 
ESCURO. 

R$ 	0,65 	R$ 13.000,00 

9 20000 Und. 50402- COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 
TRANSPARENTES. 

R$ 	0,65 	R$ 13.000,00 

10 200 pct 42190- COMPRESSA DE GASES 75X75 MM PCT COM 500 
UNIDAD. 

R$ 	16,00 	R$ 3.200,00 

11 50 cx 42196- CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES. R$ 	18,90 	R$ 945,00 
12 30 cx 46130- CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 

UNIDADES. 
R$ 	18,90 	R$ 567,00 

13 200 RI 38566- FITA HIPOALERGÊNICA PARA CURATIVO 2,5CM X 10 
METROS. 

R$ 	4,50 	R$ 900,00 

14 10 um 46106- GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA 
COLETA DE SANGUE. 

R$ 	10,90 R$ 109,00 

R$ 547,50 15 50 cx 38639- TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

R$ 	10,95 

16 300 cx 42206- LAMINA PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 
25X75MM CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$ 	6,80 	R$ 2.040,00 

17 40 cx 42207- LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

R$ 	2,40 	R$ 96,00 

18 
50 CX 

38581- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	28,00 	R$ 1.400,00 

19 
200 CX 

38582- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	28,00 	R$ 5.600,00 

20 
500 CX 

38583- LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	28,00 	R$ 14.000,00 

21 
200 PAR 

50414- LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL 
RESISTENTE A MATERIAL PERFURO CORTANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA TAMANHO P. 

R$ 	28,00 	R$ 5.600,00 

22 
200 UN 

50415- LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL 
RESISTENTE A MATERIAL PERFURO CORTANTE DE ALTA 
RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

R$ 	28,00 	R$ 5.600,00 



IONE! PIMENTA 
DEUAR\AMENTO LIOTAÇÂO 

23 
100 CX 

38592- MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM 
ELÁSTICO, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$ 	8,90 R$ 890,00 

24 1 Und. MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: INCLUSÃO DE SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 
PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO VIRTUALMENTE A 
FADIGA OCULAR DOS USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR E 
TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES DE LUZ 
HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO DE 4X, 10X 40X E 100 X, 
IMERSÃO E RETRÁTIL ÓPTICA INFINITA (ACAMPANHAR 
OBJETIVA DE 2X). TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 
GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO 
DE VISÃO GIRATÓRIO EM 180 GRAUS E COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LÂMINA. 
VOLTAGEM 110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

R$ 	3.600,00 R$ 3.600,00 

25 5 Und. ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, 
COM CONFORMIDADE COM ANR6 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

R$ 	9,00 R$ 45,00 

26 50 cx SERINGA 10 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. R$ 	43,00 R$ 2.150,00 
7 

500 
cx SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE CAIXA COM 100 UNIDADES. 
R$ 	24,00 R$ 12.000,00 

28 600 cx SERINGA 5 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. R$ 	26,00 R$ 15.600,00 
29 

3 UN 
TERMOMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 
EXTERNA DE AMBIENTE. 

R$ 	95,00 R$ 285,00 

30 
2 UN 

TERMOMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 
INTERNA DE GELADEIRA. 

R$ 	98,00 R$ 196,00 

31 
3 UN 

TIMER 	RELÓGIO 	REGRESSIVO 	DE 	60 	MINUTOS 
(CRONOMETRO). 

R$ 	26,00 R$ 78,00 

32 
50 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL A 
ATIVADOR DE COÁGULO, 13 X 75 MM, TAMPA AMARELA, 
VOLUME DE 7 ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	136,00 R$ 6.800,00 

33 
100 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL A 
ATIVADOR DE COÁGULO, 13 X 75 MM, TAMPA AMARELA, 
VOLUME DE 4 ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	85,00 R$ 8.500,00 

34 
200 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM 
REAGENTE EDTA, 13 X 75 MM, TAMPA ROXA, VOLUME DE 4 
ML. BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

R$ 	65,00 R$ 13.000,00 

35 
100 PCT 

TUBO PP 12X75MM — 5 ML PARA BIOQUÍMICA EMBALAGEM 
COM 1000 UNIDADES. 

R$ 	70,00 R$ 7.000,00 

Cascavel, 16 de Agosto de 2017. 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Roney - Cirúrgica Gralha Azul <roney@cirurgicagralhaazul.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de agosto de 2017 11:29 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO CAPANEMA - LABORATORIAL.pdf 

Bom dia Maicon 

Segue em anexo os itens que trabalhamos. 
Qualquer duvida estou a disposição 

Atenciosamente: 

Roney Pimenta 
ALVES E SARTOR LTDA CNPJ 07.724.523.0001-20 
Email: roneyciruroicaoralhaazuLcom.br I Skype nev.cimralha 
www.cirurgicagralhaazulcom.br  
Fone: (45) 3223- 4806 / 3222-2376 

De. - i ~mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Env" 	 i , 	7 t t • 	e 2017 10:34 
Pa 	ey@cirunsftaigralhaaeu~ 

: ENC: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 11 de agosto de 2017 16:18 

Para: 'odair sartor' <odairsartor@hotmail.com>; 'ALVES E SARTOR LTDA' <Iicitacao.gralhaazul@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com   
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17 20000 UN 50402- COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML 
FRASCOS TRANSPARENTES. 0,90 18.000,00 

18 200 PCT 42190- COMPRESSA DE GASES 75X75 MM 
PCT COM 500 UNIDAD. 9 FIOS 18,00 3.600,00 

19 5000 UN 
42194- 	COPO 	DE 	PRECIPITAÇÃO 	PARA 
PASITOLOGIA. 0,00 

20 10 FR 50403- CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% 
FRASCO COM 500 ML. 0,00 

21 50 CX 42196- CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES. 25,00 1.250,00 

22 30 CX 
46130- CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA 
COM 500 UNIDADES. 30,00 900,00 

23 1 UN 

50404- DESTILADOR DE ÁGUA OSMOSE 
REVERSA FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA 
USO EM LABORATÓRIOS CLÍNICOS COM 
CONDUTIVIDADE 	ENTRE 	0,1 	A 	0,3 	U. 
POSSUIR 	NO 	MINIMO 	OS 	FILTROS 	DE 
CARVÃO ATIVADO, RESINA MISTA DE TROCA 
IONICA, 	CARTUCHO 	BACTERIOLÓGICO 	E 
MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. POSSUIR 
LEITOR DE CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM 
AVISO DE TROCA DE FILTROS/ALARME. 
LÂMPADA DE UV. VAZÃO MINIMA 20UH. 
INSTALAÇÃO 	EM 	BANCADA 	OU 	COM 
SUPORTE PARA PAREDE. ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA MINIMA DE 
UM 	(1) 	ANO. 	ASSISTÉNCIA 	TÉCNICA 	E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO BRASIL. 

1.500,00 1.500,00 

24 1 UN 

46126- 	ESTANTE 	PARA 	TESTES 	DE 
VELOCIDADE 	DE 	HEMOSSEDIMENTAÇÃO 
SANGUÍNEA CAPACIDADE MINIMA DE 	10 
AMOSTRAS. 

0,00 

25 300 PCT 
42199- 	FILTRO 	PARA 	EXAME 
PARASITOLÓGICO 	PACOTE 	COM 	100 
UNIDADES. 

0,00 

26 200 UN 
38566- 	FITA 	HI POALERGÉNICA 	PARA 
CURATIVO 2,5CM X 10 METROS. 

3,90 780,00 

27 30 UN 
42200- 	FITA 	IMPRESSORA 	PARA 
EQUIPAMENTO 	BIOQUÍMICA BIOPLUS 	BIO 
200. 

0,00 

28 200 FR 

50405- FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE 
PARÂMETROS DE DENSIDADE, VALOR DE 
PH, 	LEUCÓCITOS, 	NITRITO, 	PROTEÍNAS, 
UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. 
COM 	10 	PARÂMETROS.PRODUTO 
REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À MARCA COMBUR 10 TEST M 
ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
(APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO NA 
DATA DA LICITAÇÃO). 

0,00 

29 10 UN 
46106- GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM 
TRAVA PARA COLETA DE SANGUE. 

10,00 100,00 

30 50 CX 
38639- TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

20,00 1.000,00 



69 50 CX 
PRO-PÉ 	DESCARTÁVEL CAIXA COM 	100 
UNIDADES. 20,00 1.000,00 

70 4 FR REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO 
(GRAM) FRASCO DE 500 ML. 

0,00 

71 50 KIT 

REAGENTE 	PARA 	ACIDO 	URICO 	PP 
COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO 
PADRÃO. PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

0,00 

72 50 KIT 

REAGENTE 	PARA 	GLICOSE 	- 	PP. 	KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 
+ 	SOLUÇÃO 	PADRÃO. 	PRODUTO 	DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

0,00 

73 50 KIT 

REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 
+ 	SOLUÇÃO 	PADRÃO. 	PRODUTO 	DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

0,00 

74 50 KIT 

REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 
+ 	SOLUÇÃO 	PADRÃO. 	(PRODUTO 	DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

0,00 

75 20 FR 
REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-
ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE 
POSITIVO E NEGATIVO. 

0,00 

76 30 FR 
REAGENTE 	PARA 	DETERMINAÇÃO 	DA 
PROTEÍNA C REATIVA PCR), COM CONTROLE 
POSITIVO E NEGATIVO. 

0,00 

77 20 FR 
REAGENTE 	PARA 	DETERMINAÇÃO 	DOS 
FATORES 	REUMATÓIDE 	(FR) 	COM 
CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO. 

0,00 

78 30 CX 
RPR BRAS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO 
E NEGATIVO. CAIXA COM 3 UNIDADES DE 5 
ML CADA. 

0,00 

79 50 CX SERINGA 10 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. 55,00 2.750,00 

80 500 CX 
SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM 
AGULHA 	EMBALADA 	INDIVIDUALMENTE 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

30,00 15.000,00 

81 600 CX SERINGA 5 ML CAIXA COM 100 UNIDADES. 35,00 21.000,00 

82 100 FR 
SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 SOLUÇÃO 4,00 400,00 

83 10 UN 
SUPORTE 	METÁLICO 	PARA 
PARASITOLÓGICO DE FEZES 5 COPOS. 

0,00 

84 5 UN 
SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200U1 
COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	PARA 	100 
PONTEIRAS. 

0,00 

85 5 UN 
SUPORTE 	(RACK) 	PARA 	PONTEIRA 200- 
1000UL COM CAPACIDADE MINIMA PARA 100 
PONTEIRAS. 

0,00 

86 3 UN 
SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MiNIMO 15 
SEPARAÇOES. 

0,00 

87 3 UN 
TERMOMETRO 	PARA 	CONTROLE 	DE 
TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE. 

110,00 330,00 



Cascavel, 17 de Agosto de 2017. 
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2 UN TERMOMETRO 	PARA 	CONTROLE 	DE88 
E P TMERATURA INTERNA DE GELADEIRA.  

110,00 220,00 

3 UN TImER 	RELÓGIO 	REGRESSIVO 	DE 	
80.. 

MINUTOS (CRONOMETRO). 0,00 

go 200 FR TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS 
TESTE HCG QUICKSTRIP. 0,00 

91 50 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM GEL A ATIVADOR DE COAGULO, 13 X 75 
MM, TAMPA AMARELA, VOLUME DE 7 ML. 
BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

90,00 4.500.00 

92 100 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM Ga A ATIVADOR DE COAGULO, 13 X 76 
MM, TAMPA AMARELA, VOLUME DE 4 ML. 
BANDEJA COM 100 UNIDADES. 

90,00 9.000,00 

93 200 BA 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO 
COM REAGENTE EDTA, 13 X 75 MM, TAMPA 
ROXA, VOLUME DE 4 ML. BANDEJA COM 100 
UNIDADES. 

90,00 18.000,00 

94 20000 UN TUBO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
SEDIMENTOSCOPIA DE URINA. 

0,00 

95 100 PCT TUBO PP 12X75MM - 6 ML PARA BIOQUIMICA 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES. 

100,00 10.000,00 

Total Global: 	 81.200,00 
OITENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS. 

Sóciomin rador 
RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 

CPF 020.887.939-09 

07 724 523 / 0001- 20 

ALVES E SARTOR LTDA-ME 
Rua Souza Naves, 3223 
Ciro Nardi - 85802-080 

I.. 	CASCAVEL - PARANÁ 

Scanned by 	canner 
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ORCAMENTO 
	

N°: 87.218 

LABINGA COM DE ART PARA LAB LTD 4 M 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2.059 - ZOI4W6IFIR 

MARINGA - PR 
Telefone: (44) 3225-4020 

e-mail: atendimento@ingalab.com.br  
CNPJ:04.886.103/0001-51 

Total Pedido: 
Insc. Est.:9025216587 

137.328,00 

Emissão: 21/06/2017 	Vendedor: THAIS 

Cliente: 	1.989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	35521431 

Endereço: RUA AIMORES 	 N°: 681 	Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA PR 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: 	DRA ADRIANA 	 Dt Incl: 21/06/2017 - 10:54:04 

Cód Produto 	 Lote Marca Un Qtde Vir Unit Vir Total 
1.305 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 C/ 1 THEOTO UN 100 6,3000 630,0000 

1.057 ALCOOL 70% 1000 ML C/ 1 TUPI UN 200 7,0400 1.408,0000 

3.713 CAIXA COLETOR PERFUR. 13 LTS C/ 20 C/ 
1 

DESCARBOX UN 5 79,9000 399,5000 

3.515 COLETOR 80 ML ESTERIL INDIV. C/ 100 C/ 
1 C/ 1 

CRAL UN 200 38,9000 7.780,0000 

1.680 COMPRESSA GAZE 9 FIOS 7,5 X 7,5 C/ 
500 C/ 1 

MEDIPLUSS UN 50 18,2000 910,0000 

485 CONJUNTO COLOR. GRAM 4 X 500 ML C/ 
1 

NEWPROV UN 6 48,9000 293,4000 a 

1.066 CALICE DE SEDIMENTAÇÃO 200 ML C/ 
BASE - JP C/ 1 

J.PROLAB UN 500 4,6000 2.300,0000 

3.389 ADESIVO POS COLETA STOPPER BEGE C/ 
500 C/ 1 

STOPPER UN 50 14,9900 749,5000 

178 PARASITOFILTRO C/ 100 C/ 1 DESCARPLAST UN 40 68,0000 2.720,0000 

3.734 FITA P/ IMPRESSORA ERCO9 (BIOPLUS) C/ MP UN 15 9,5000 142,5000 

3.844 TIRA DE URINA (URI-COLOR CHECK) C/ 
100 C/ 1 

WAMA UN 100 27,5000 2.750,0000 

989 LAMINA FOSCA 26 X 76 CAIXA C/ 50 C/ 1 KASVI UN 300 6,9000 2.070,0000 

68 LAMINULA 24 X 32 C/ 100 C/ 1 PRECISION UN 40 7,8600 314,4000 

MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 10 UL) P. 
ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 5 85,9000 429,5000 

2.833 MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 1000 UL) 
P. ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 5 85,9000 429,5000 

2.801 MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 250 UL) 
P. ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 3 85,9000 257,7000 

532 OLEO DE IMERSÃO C/ 100 ML C/ 1 NEWPROV UN 5 16,6000 83,0000 

1.323 PIPETA PASTEUR PLAST. 3 ML C/ 500 C/ 1 CRAL UN 20 38,4300 768,6000 

2.271 PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON (0 À 
200) C/ 1000 C/ 1 

CRAL UN 15 14,9000 223,5000 

3.225 PONTEIRA AZUL GILSON 200 À 1000 C/ 
1000 C/ 1 

CRAL UN 15 29,4800 442,2000 

502 LUGOL FRACO (GRAM) 1% C/ 500 ML C/ 1 NEWPROV UN 3 13,7000 41,1000 

2.818 COLESTEROL PP 500 ML (CAT.460E) C/ 1 ANALISA UN 50 156,0000 7.800,0000 

1.421 HDL COLESTEROL PP 50 ML (CAT.413) C/ ANALISA UN 30 16,9500 508,5000 
1 

LEONARDO 21/06/2017 - 10:54:04 

Data: 	21/06/2017 Hora: 10:52:07 
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ORCAMENTO 
	

No: 87.218 

LABINGA COM DE ART PARA LAB LTDA ME 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2.059 - ZON4i0OFt 

MARINGA - PR 
Telefone: (44) 3225-4020 

e-mail: atendimento@ingalab.com.br  
CNPJ:04.886.103/0001-51 

Total Pedido: 
Insc. Est.:9025216587 

137.328,00 

Emissão: 21/06/2017 	Vendedor: THAIS 

Cliente: 	1.989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	35521431 

Endereço: RUA AIMORES 	 No: 681 	Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA PR 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: 	DRA ADRIANA 	 Dt Incl: 21/06/2017 - 10:54:04 

3.852 PCR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T 
(CAT 543) C/ 1 

ANALISA UN 20 39,0000 780,0000 

3.396 FR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T 
(CAT 542) C/ 1 

ANALISA UN 15 33,9000 508,5000 

3.507 AEO EBRAM - LATEX 4 ML C/ CONTROLES 
50-100 T C/ 1 

EBRAM UN 15 76,9900 1.154,8500 

1.40/ GLICOSE PP 500 ML (CAT.434E) C/ 1 ANALISA UN 50 59,9000 2.995,0000 

2.820 TRIGLICERIDES PP 500 ML (CAT.459E) C/ 
1 

ANALISA UN 50 339,0000 16.950,0000 

3.843 VDRL 250 TESTES 5 ML C/ CONTROLES C/ 
1 

WAMA UN 30 52,9000 1.587,0000 

3.950 SERINGA DESC. 10 ML C/ 100 - BICO LUER 
LOCK C/ 1 

DESCARPACK UN 30 31,2000 936,0000 

3.948 SERINGA DESC. 05 ML C/ 100 BICO LUER 
LOCK C/ 1 

DESCARPACK UN 600 17,4000 10.440,0000 

222 SORO ANTI-A 10 ML C/ 1 PROTHEMO UN 15 25,9000 388,5000 

225 SORO ANTI-B 10 ML C/ 1 PROTHEMO UN 15 25,9000 388,5000 

227 SORO ANTI-D (RHO) 10 ML C/ 1 PROTHEMO UN 15 45,8700 688,0500 

3.646 TUBO VÁCUO VIDRO GEL 4 ML C/ 100 C/ 1 VACUPLAST UN 100 72,0000 7.200,0000 

3.909 TUBO VACUO VIDRO GEL 9 ML C/ 100 C/ 1 VACUPLAST UN 50 95,0000 4.750,0000 

3.906 TUBO VACUO VIDRO EDTA 4 ML C/ 100 C/ 
1 

VACUPLAST UN 100 49,2700 4.927,0000 

TUBO DE ENSAIO PP LEITOSO 12 X 75 C/ 
1000 C/ 1 

CRAL UN 50 59,1600 2.958,0000 

3.373 ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR C/ 1 HIGIE TOPP UN 100 16,8700 1.687,0000 

3.465 COLETOR DE URINA INFANTIL CAIXA C/ 
100 - UNISSEX ESTÉRIL C/ 1 

CRAL UN 30 43,9000 1.317,0000 

2.354 GARROTE C/ TRAVA C/ 1 VACUPLAST UN 5 14,5000 72,5000 

1.557 ESTANTE ARAME P/ TUBOS 12 X 12 C/ 1 DP UN 3 14,1500 42,4500 

2.452 ESTANTE PLAST. AUTOCLAVAVEL 40 X 20 
C/ 1 

CRAL UN 5 15,6000 78,0000 

2.830 MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 100 UL) 
P. ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 5 85,9000 429,5000 

2.763 MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 200 UL) 
P. ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 3 85,9000 257,7000 

2.762 MICROPIPETA (PIPETADOR FIXO 50 UL) P. 
ALUMINIO C/ 1 

KACIL UN 3 85,9000 257,7000 

90 PIPETA SOROLÓGICA GRAD 2 ML 1/100 C/ 
1 

PRECISION UN 200 3,7000 740,0000 

LEONARDO 	21/06/2017 - 10:54:04 

Data: 	21/06/2017 	Hora: 	10:52:07 2 
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ORCAMENTO 
	

No: 87.218 

LABINGA COM DE ART PARA LAB LTIM MÇKrul 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2.059 - ZONA 06PR 

MARINGA - PR 
Telefone: (44) 3225-4020 

e-mail: atendimento@ingalab.com.br  
CNPJ:04.886.103/0001-51 

Total Pedido: 
Insc. Est.:9025216587 

137.328,00 

Emissão: 21/06/2017 	Vendedor: THAIS 

Cliente: 	1.989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

CNIn/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	35521431 

Endereço: RUA AIMORES 	 No: 681 	Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA PR 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: DRA ADRIANA Dt Incl: 	21/06/2017 - 10:54:04 

96 PLACA DE KLINE P/ VDRL C/12 
ESCAVAÇOES C/ 1 

PERFECTA UN 6 58,0000 348,0000 

2.741 RELOGIO TIMER DIGITAL C/ 1 IMPORT UN 3 25,0000 75,0000 

3.491 HCG QUICKSTRIP SORO/URINA C/ 50 C/ 1 
C/ 1 

EBRAM UN 20 35,3000 706,0000 

12C TUBO CONICO GRADUADO VIDRO 12 ML 
C/ 1 

R.ALZI UN 2.000 3,9500 7.900,0000/- 

3.493 EBRATON 20 LITROS (DILUENTE - ABX) C/ 
1 C/ 1 

EBRAM UN 12 88,6000 1.063,2000 

3.494 EBRALYSE 1000 ML (LISANTE - ABX) C/ 1 
C/ 1 

EBRAM UN 15 135,1500 2.027,2500 

3.495 CLEAN - EBRACLEAN 1000 ML (ABX) C/ 1 
C/ 1 

EBRAM UN 15 46,9000 703,5000 

1.881 MASCARA TRIPLA C/ ELÁSTICO C/ 50 C/ 1 DESCARPACK UN 50 8,0800 404,0000 

630 MICROSCOPIO E100 C/ 1 NIKON UN 1 5.550,0000 5.550,0000 

3.277 HOMOGENEIZADOR AL260H (28 TB) C/ 1 ALBRAS UN 1 1.250,0000 1.250,0000 

1.399 TERMOMETRO MAX / MIN INT/ EXT 
DIGITAL C/ 1 

INCOTERM UN 3 72,3000 216,9000 

3.022 TAMPA P/ TUBO 12 X 75 PP/PS BRANCA C/ 
1000 C/ 1 

CRAL UN 1 35,0000 35,0000 

3.823 ADESIVO INFANTIL C/ 200 C/ 1 STOPPER UN 30 15,5000 465,0000 

3.235 TUBO DE ENSAIO PS CRISTAL 13 X 75 5 
ML C/ 1000 C/1 

CRAL UN 30 86,9000 2.607,0000 

I. AZUL DE METILENO CONC. C/ 500 ML C/ 1 NEWPROV UN 10 21,3000 213,0000 

1.134 AGULHA DESC. 20 X 5,5 C/100 C/ 1 BD UN 100 19,8000 1.980,0000 

M49 LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA C/ 100 
C/ 1 

DESCARPACK UN 200 25,0000 5.000,0000 

1.447 LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA C/ DESCARPACK UN 500 23,6000 11.800,0000 
100 C/ 1 

'ONARDO 21/06/2017 - 10:54:04 

21/06/2017 Hora: 10:52:07 
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ARTIGOS PARA LASORATORI 

ORCAMENTO 
	

No: 87.218  

LABINGA COM DE ART PARA LAB LTDA ME 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2.059 - 

MARINGA - PR • 
Telefone: (44) 3225-4020 

e-mail: atendimento@ingalab.com.br  
CIV104.886.103/0001-51 	Insc. Est.:9025216587 

Total Pedido: 	137.328,00 

Emissão: 21/06/2017 	Vendedor: THAIS 

Cliente: 	1.989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 

Endereço: RUA AIMORES 

Bairro: 	CENTRO 

Inscrição/RG: ISENTO 

N°: 681 

Cidade: CAPANEMA PR 

Telefone: 46 	35521431 

Compl: 

UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: DRA ADRIANA Dt Incl: 	21/06/2017 - 10:54:04 

Substituição Tributária: 

Frete: 

0,00 Subtotal: 
Desconto: 

Total Pedido: 

137.328,00 
0,00 

137.328,00 

Condição de Pagamento: A COMBINAR 

V--10/03/16 R$: 137.328,00 

Assinatura 

Obs: 

   

ATENÇÃO 

     

          

ENTREGA 

    

ALMOXARIFADO 

  

FATURAMENTO 

 

OUTROS 

  

LEONARDO 21/06/2017 - 10:54:04 

Data: 	21/06/2017 Hora: 10:52:07 4 



ARTIGOS PARA LA8C3RAT6R10 

ORCAMENTO No: 87.218 

000( 

LABINGA COM DE ART PARA LAS LTDA ME 
RUA VEREADOR ARUNDO PLANAS, 2.059 - ZONA 06PR 

MARINGA - PR 
Telefone: (44) 3225-4020 

e-mail: atendlmentogIngalab.com.br  
Insc. Est.:9025216587 

137.328,00 
CNPJ:04.886.103/0001-51 

Total Pedido: 

Comprador: DRA ADRIANA Dt Incl: 	21/06/2017 - 10:54:04 

0,00 137.328,00 
0,00 

137.328,00 

Subtotal: 
Desconto: 

Total Pedido: 

Substituição Tributária: 

Frete: 

Condição de Pagamento: A COMBINAR 

V-1:10/03/16 R$: 137.328,00 

Emissão: 21/06/2017 	Vendedor: THAIS 

Cliente: 	1.989 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscriçâo/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	35521431 

Endereço: RUA AIMORES 	 N°: 681 	Compl: 
Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA PR 	 UF: PR CEP: 85760000 

r04.886 103/0 61-57 

025 65-87 
DE ARTIGOS 

RIOS LTDA. 
206e - SALA A 
87080430 

Obs: 

I. E. 

LABINGA 
P/ LABO 

RUA VE 
VILA 

LEONARDO 21/06/2017 - 10:54:04 
21/06/2017 Hora: 10:52:07 



• 
).•• 

i/4 

Leonardo Seugling 
Consuttor de VL?:Itias 

vc:!7,7!3,-.5@tabing4.com,br,  

It 44 3031-4020 
44 9 9105-1223 

MV' SOS PiaPti. 

Roa Vereador Artiodo Planas. 2059187080-485 I Max 

www.tabïnga.com.br  

o 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Leonardo - Labingá Com. de Artigos p/ Laboratorio <vendas5 
@labinga.com.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 21 de junho de 2017 10:58 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: 	 'Anderson - Labingá Comércio de Artigos para Laboratório ' 
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
Anexos: 	 F.M.S CAPANEMA 21.06.17.pdf; capanema 21.06jpg 

Bom dia. 

Maicon, em anexo segue orçamento. 

Fico a disposição! 

Atenciosamente, 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 20 de junho de 2017 15:24 
Para: vendas5@labinga.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

BOA TARDE LEONARDO! 
SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Cód Lote Vir Unit 	Vir Total Produto Qtde Un 

111. Ci (1 

AM A C L ASSISTISTÊNCIA E COM PRODS PARA LABORATÓRIOS 

Avenida Mauá, 1931 - Zona III - CEP 87050-020 

Maringá-Paraná 

Telefone: (44) 3029-3222 

	

CNN: 22.627.453/0001-85 	Insc. Est: 90698464-48 

	

Total Pedido: 	444.076,38 ORCAMENTO No: 65.380 

2.000 ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA CX 100 UNID ABSORVE 

A 	DETERGENTE (DIACLEANER) (MICROS 60/ADVIA 60) FR 1000 ML 
DIAGON 

686 	LISANTE (DIALYSE-A) (MICROS 60/ADVIA60) FR 1000 ML DIAGON 

1.211 	DILUENTE (DIATON-LMG) (MICROS 60/ADVIA 60) GL 20 LT DIAGON 

112 	DETER PROBE (DIACLEAR)(MIC 60/AD 60)(MINDRAY)(COUNT 
WIENER) FR 400 ML DIAGON 

6 	AGULHA 20X5,5 (24G) COMUM 0( 100UNID BD 

7 	AGULHA 25X7 (22G1) COMUM CX 100 UNID BD 

155 	ALCOOL ETILICO 70% FR 1000 ML TUPI 

825 	ALGODAO HIDROFILO RL 500 GR CREMER 

2.698 	HOMOGENEIZADOR HEMATOLOGICO P/ 30 TUBOS BIVOLT UNID 
BENFER 

2.193 	COLETOR INFANTIL UNISSEX DE URINA 100ML ESTERIL CX 100 
UNID CRALPLAST 

1.371 	DESCARTADOR 13LT ECOLOGICO PERFURO-CORTANTE UNID 
DESCARBOX 

347 	COLETOR 80ML NAO ESTERIL C/ PA OPACO TAMPA BRANCA PCT 100 
UNID CRALPLAST 

116 	COLETOR 80ML ESTERIL S/ PA NATURAL TAMPA VERMELHA PCT 100 
UNID CRALPLAST 

2.717 	COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 CM 11 FIOS 200GR PCT 200GR 
ORTOFEN 

643 	CURATIVO ADULTO POS COLETA BANDAGEM ESTERIL BEGE (TIRAS) 
CX 500 UNID COPERTINA 

603 	CURATIVO INFANTIL POS COLETA BANDAGEM ESTERIL 
(INDIVIDUAL) CX 500 UNID COPERTINA 

364 	PARASITOFILTRO PCT 100 UNID DESKARPLAS 

1.026 	FITA P/ IMPRESSORA EPSON ERCO9 UNID EPSON 

1.281 	TIRA DE URINA 10 AREAS - COMBUR CX 100 TIRAS ROCHE 

237 	GARROTE ADULTO C/ TRAVA UNID VACUPLAST 

1.131 TOUCA DESCARTAVEL BRANCA SANFONADA PCT 100 UNID JERSEN 
POM POM 

2.257 	BILIRRUBINA COLORIMETRICA DIRETA/TOTAL KIT 250ML BIOCLIN 

1.043 	CREATININA COLORIMETRICA KIT 200 ML BIOCLIN 

29 	TGO (AST) CINETICO KIT 4X30 ML LABORCLIN 

100 CX 8,9700 897,0000 

15 FR 103,5600 1.553,4000 

15 FR 287,5200 4.312,8000 

12 FR 172,8000 2.073,6000 

5 FR 102,0000 510,0000 

100 0( 33,9000 3.390,0000 

30 CX 27,7500 832,5000 

200 FR 9,3000 1.860,0000 

100 PCT 30,3900 3.039,0000 

2 UNID 1.653,0000 3.306,0000 

30 CX 61,1700 1.835,1000 

100 UNID 7,3200 732,0000 

200 UNID 52,8300 10.566,0000 

200 PCT 61,8000 12.360,0000 

200 UNID 36,0000 7.200,0000 

50 0( 25,4100 1.270,5000 

30 CX 28,4100 852,3000 

300 PCT 132,0000 39.600,0000 

30 UNID 39,0000 1.170,0000 

200 CX 285,0000 57.000,0000 

10 UNID 15,6900 156,9000 

50 PCT 13,2000 660,0000 

20 KIT 96,0000 1.920,0000 

20 KIT 90,0000 1.800,0000 

20 KIT 148,3500 2.967,0000 

LICITACA04 17/07/2017 - 08:16:02 

Data: 	17/07/2017 Hora: 08:16:04 	 1 

AC.L. 
GREEVIEWIROMPROMSIVALA 

Emissão: 14/07/2017 	 Vendedor: PAMELLA OLIVEIRA 	 Pregão: 

Cliente: 	3.180 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA 

CNPJ/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	3552-1431 

Endereço: RUA : AIMORÉS 	 No: 681 	 Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: 	 Dt Inch 14/07/2017 - 14:58:42 



A.C.L. 

ORCAMENTO 

SI A C L ASSISTISTENCIA E COM PRODS PARA LABORAToRIOS 

Avenida Mau& 1931 - Zona III - CEP 87050-020 

Maring6-Parana 

Telefone: (44) 3029-3222 

	

CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Insc. Est: 90698464-48 

	

Total Pedido: 	444.076,38 No: 65.380 

LICITACA04 17/07/2017 - 08:16:02 

Data: 	17/07/2017 Hora: 08:16:04 2 

Emissao: 14/07/2017 	 Vendedor: PAMELLA OLIVEIRA 	 Pregao: 

Cliente: 	3.180 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA 

CNP3/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrisao/RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	3552-1431 

Enderego: RUA : AIMORES 	 N°: 681 	 Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: 	 Dt Incl: 	14/07/2017 - 14:58:42 

30 TGP (ALT) CINETICO KIT 4X30 ML LABORCLIN 20 KIT 148,3500 

34 UREIA UV CINETICA KIT 4X30 ML LABORCLIN 20 KIT 126,2400 

ANTI A FR 10 ML PROTHEMO 20 FR 39,2700 

382 ANTI B FR 10 ML PROTHEMO 20 FR 39,2700 

383 ANTI D FR 10 ML PROTHEMO 20 FR 80,3100 

235 LAMINA 26X76 FOSCA NAO LAPIDADA CX 50 UNID PRECISION 300 0( 5,8200 

654 LAMINULA 22X22MM CX 100 UNID PRECISION 40 CX 3,2700 

42 LUGOL FRACO P/ GRAM FR 500 ML LABORCLIN 10 FR 22,8300 

348 LUVA G LATEX CX 100 UNID SUPERMAX 50 CX 45,8700 

9 LUVA P LATEX CX 100 UNID SUPERMAX 500 CX 42,6000 

1 LUVA M LATEX CX 100 UNID SUPERMAX 200 CX 45,8700 

2.684 MASCARA CIR.TRIPLA C/ ELASTICO (54 GR/M2) CX 50 UNID 
DESCARPACK 

100 CX 11,1000 

649 MICROPIPETA 100UL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM PLASTICO 
UNID PEGUEPET 

5 UNID 87,5700 

651 MICROPIPETA 1000UL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM 
PLASTICO UNID PEGUEPET 

1 UNID 97,1700 

1.846 MICROPIPETA 200UL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM PLASTICO 
UNID PEGUEPET 

3 UNID 86,3700 

..120 MICROPIPETA 250UL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM PLASTICO 
UNID PEGUEPET 

3 UNID 86,3700 

384 MICROPIPETA 5OUL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM PLASTICO 
UNID PEGUEPET 

3 UNID 83,8200 

1.119 MICROPIPETA 1OUL VOL. FIXO MONO. C/ DISP PONT EM PLASTICO 
UNID PEGUEPET 

5 UNID 87,5700 

1.549 OCULOS DE PROTECAO LENTE INCOLOR UNID KALIPSO 5 UNID 9,9000 

362 OLEO DE IMERSAO FR 100 ML LABORCLIN 5 FR 25,6200 

1.217 PINCA 18CM ANATOMICA DISSECCAO UNID ABC 10 UNID 31,6800 

663 PIPETA PASTEUR 3ML GRAD NAO ESTERIL PCT 500 UNID CRALPLAST 20 PCT 49,8300 

293 PIPETA 2ML (1/100) SOROLOGICA GRAD VIDRO UNID PRECISION 200 UNID 3,6600 

206 PLACA DE KLINE C/ 12 ESCAVACOES UNID PERFECTA 20 UNID 87,0000 

245 PONTEIRA 0-200UL UNIVERSAL AMARELA PCT 1000 UNID 
CRALPLAST 

15 PCT 16,5000 

540 PONTEIRA 200-1000UL UNIVERSAL AZUL PCT 1000 UNID CRALPLAST 15 PCT 41,3100 

1.123 SAPATILHA PROPE DESCARTAVEL - 20GR PCT 50 PARES JERSEN 
POM POM 

50 PCT 16,5000 

2.967,0000 

2.524,8000 

785,4000 

785,4000 

1.606,2000 

1.746,0000 

130,8000 

228,3000 

2.293,5000 

21.300,0000 

9.174,0000 

1.110,0000 

437,8500 

97,1700 

259,1100 

259,1100 

251,4600 

437,8500 

49,5000 

128,1000 

316,8000 

996,6000 

732,0000 

1.740,0000 

247,5000 

619,6500 

825,0000 



OAUWW~UPNWWWMOMMMO 

/UI A C L ASSISTISTÊNCIA E COM PRODS PARA LABORATÓRIOS 

Avenida Mauá, 1931 - Zona III - CEP 87050-020 

Maringá-Paraná 

Telefone: (44) 3029-3222 

	

CNP): 22.627.453/0001-85 	Insc. Est: 90698464-48 

	

Total Pedido: 	444.076,38 

Emissão: 14/07/2017 	 Vendedor: PAMELLA OLIVEIRA 	 Pregão: 

Cliente: 	3.180 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/ RG: ISENTO 	 Telefone: 46 	3552-1431 

Endereço: RUA : AIMORÉS 	 No: 681 	 Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: 	 Dt Incl: 	14/07/2017 - 14:58:42 

42 LUGOL FRACO P/ GRAM FR 500 ML LABORCUN 4 FR 22,8300 91,3200 

13 ACIDO URICO KIT 2X100 ML LABORCLIN 50 KIT 155,4300 7.771,5000 

GLICOSE ENZ COLORIMETRICA KIT 4X250 ML LABORCLIN 25 KIT 116,5500 2.913,7500 

16 COLESTEROL KIT 2X100 ML LABORCLIN 50 KIT 110,1600 5.508,0000 

45 TRIGLICERIDES KIT 2X100 ML LABORCLIN 50 KIT 243,9600 12.198,0000 

865 ASO LATEX (ANTI ESTREPTOUSINA O) KIT 50 TESTES LABORCLIN 20 KIT 129,0300 2.580,6000 

254 PCR LATEX (PROT. C REATIVA) C/ CONTROLE KIT 50 TESTES 
LABORCLIN 

30 KIT 88,7100 2.661,3000 

220 ARTRI LATEX (FATOR REUMATOIDE) KIT 50 TESTES LABORCLIN 20 KIT 60,4800 1.209,6000 

72 RPR BRAS VDRL C/ CONTROLES KIT 675 T LABORCUN 30 KIT 151,7700 4.553,1000 

1.781 SERINGA 10M1 BICO LUER LOOK S/ AGULHA CX 100 UNID 
DESCARPACK 

50 CX 48,0000 2.400,0000 

691 SERINGA 3ML BICO LUER LOOK S/ AGULHA UNID BD 5.000 UNID 0,5100 2.550,0000 

1.782 SERINGA 5ML BICO LUER LOOK S/ AGULHA CX 100 UNID 
DESCARPACK 

600 CX 30,0000 18.000,0000 

1.786 RACK C/ 96 PONTEIRAS 0-200UL GILSON ESTERIL RACK P/ 96 UNID 
CRALPLAST 

5 UNID 20,7600 103,8000 

164 TB 12X75MM 5ML PP S/ TAMPA (NACIONAL) PCT 1000 UNID 
CRALPLAST 

100 PCT 98,5200 9.852,0000 

1.579 TERMOMETRO ESTUFA BACT E BANHO-MARIA -10 A +110°C UNID 
INCOTERM 

3 UNID 90,7800 272,3400 

1.847 RELOGIO DESPERTADOR O A 60 MINUTOS PLÁSTICO UNID 
CRALPLAST 

3 UNID 22,2900 66,8700 

1.075 HCG STRIP 25UL (TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ EM TIRAS) 
(IMUNOCRO KIT 50 TESTES EBRAM 

200 KIT 50,4000 10.080,0000 

1.186 TB S/ VACUO C/ GEL E ATIVADOR DE COAGULO 8ML - 16X100MM 
RACK 50 UNID VACUPLAST 

50 RACK 58,6800 2.934,0000 

2.171 TB A VACUO C/ GEL SEPARADOR/ATIVADOR 4ML - 13X75MM 
(PLÁSTICO) RACK 100 UNID VACUPLAST 

100 RACK 125,3700 12.537,0000 

1.908 TB A VACUO Cf EDTA K3 4ML - 13X75MM (PLÁSTICO) RACK 100 
UNID VACUPLAST 

200 RACK 89,4000 17.880,0000 

208 TB 12ML CONICO GRAD. VIDRO P/ CENTRIFUGA UNID RONI ALZI 20.000 UNID 5,7000 114.000,0000 

LICITACA04 17/07/2017 - 08:16:02 

Data: 	17/07/2017 Hora: 08:16:04 	 3 

ORCAMENTO 
	

No: 65.380 



A ICIIIL 

ORCAMENTO 

in A C L ASSISTISTÊNCIA E COM PRODS PARA LABORATÓRIOS 

Avenida Mauá, 1931 - Zona III - CEP 87050-020 

Maringá-Paraná 

Telefone: (44) 3029-3222 

	

CNP): 22.627.453/0001-85 	Insc. Est: 90698464-48 

	

Total Pedido: 	444.076,38 N°: 65.380 

Emissão: 14/07/2017 	 Vendedor: pAMELLA OLIVEIRA 	 Pregão: 

Cliente: 	3.180 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA 

CNP)/CPF: 09.157.931/0001-72 	Inscrição/RG:  ISENTO 	 Telefone: 46 	3552-1431 

Endereço: RUA : AIMORÉS 	 No: 681 	 Compl: 

Bairro: 	CENTRO 	 Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760000 

Comprador: Dt Inch 	14/07/2017 - 14:58:42 

Substituição Tributária: 	0,00 

erete: 	 EMITENTE 	Desconto: 
	

Total Pedido: 	444.076,38 

Condição de Pagamento: 30 

V-1:13/08/17 R$:444.076,38 

Validade da proposta: O dias ou enquanto durar o estoque. Assinatura 

Obs: 

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

lek) 
2.627.4531000 -8'71 

;a e C3m. de 
-,(a:z);;oS Ltda. 

RUA 	 ; ,:n11 /40 	57-A 

ZONA 	f_P 87 050-490 
F ()NE. ¡44'k 880.1-0744 

MARINGÁ PR ...hoe 

LIC1TACA04 17/07/2017 - 08:16:02 

Data: 	17/07/2017 Hora: 08:16:04 4 

Obs Cliente: 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Natalia Licitação ACL <licitacao2.acl@gmail.com> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 17 de julho de 2017 08:49 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 [SPAM-7.6]- RES: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
Anexos: 	 ORÇ 65380 PREF CAPANEMA 17.07.2017.pdf 

Bom dia 

Segue orçamento. 

Att., 

Natália Molina 
Departamento de Licitação 
ACL Assist. e Com. de Prod. p/Laboratório Ltda EPP 
Rua São Cristovão, 57 - Maringá/PR - CEP 87050-490 
Fone: (44) 3029-3222 Whatsapp: (44) 8803-0745 
Ná-o te deixes vencer pelo mal, mas vence o mal com o bem. Romanos 12:21 

De: ACL Produtos para laboratórios [mailtolicitacao4.acl@gmail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 7 de julho de 2017 16:23 
Para: Natalia Licitação ACL <lícitacao2.acl@gmail.com> 
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 

	Mensagem encaminhada 	 
De: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 20 de junho de 2017 15:31 
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO 
Para: licitacao4.acl@gmail.com  

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO, CONFORME DESCRIÇÃO EM 
ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Ana Paula Barroso 
Departamento Administrativo 
Tel: (44) 3029-3222 
e-mail: licitacao4.acl2mail.com  
ACL - Assistência e Comércio de Produtos para Laboratórios Lida EPP 
CNP: 22.627.453/0001-85 

2 



Espectrofotômetro Digital FX- 200 a 1000nm. - Ds Diagnóstica - Equipamentos e Produtos Para Laboratório 

$/#11i 
	

I .1 

( 11 ) 4997 - 7702 

Buscar 

Home 1 Lançamentos I Produtos I Login I Carrinho I Contato 

Agitadores 	Analisadores 	Argamassadeira 	Autoclaves 	Balanças 	Banho Maria 

Cadeiras 	 Capelas 	Centrifugas 	Chapa Aquecedora 	Condutivimetro 	Diversos 

Equipamentos de 	Equipamentos para 
Segurança FisioterapiaiFitness Estantes&Racks Estereomicroscópios Estufas 	 Ferragem 

Higiênie e Limpeza ilomogeneizadores 	Lavadoras 	Manta Aquecedora 	Mecânica 	Microscópio 

Modelos Anatomicos 	Pacotes DS 	Phmetro 	Pipetadores 	Polarímetros 	Purificadores de hua 

Purificadores de Ar 	R 	 Relógios & Multitirnerefratèmetro 	 Semi-novos 	Simuladores 	Suportes 

Telescópio 	Termômetros Digitais 	Viscosímetro 

,pectrofotômetro Digital FX- 200 a 1000nm. 

Compacto, leve, facil de usar. Utilizado em laboratorio clinico, laboratorio de bioquimica,laboratorio de 
petroquimica, proteção ambiental e vários campos do controle de qualidade 

Analisadores - Bioquimlco 
Marca: A. Cientifica 
Modelo: EEQ9011B.UV-11 
Garantia: 12 Meses. 
Prazo Envio: 03 a 05 dias. 

 

RODIRCI CO 

 

 

a iOUGBNASIL 

 

 

Por: R$ 14.420,00 

ou em até 12x de R$ 1.595,42 no cartão 

Tweei 

Formas de pagamento 

Paypal 
em até 6x de R$ 2.403,33 sem juros 

Boleto Itaú 

Dep. Itaú 

One 	Mercado Pago 
em até 12x de R$ 1.595,42 

PagSeguro (1101.) 
em até 12x de R$ 1.447,77 

Exibir Parcelas 

R$ 13.699,00 à vista 

R$ 13.699,00 à vista 

Exibir Parcelas 

Exibir Parcelas 

Meescrição 	1iVeja Também 

Espectrofotometro UV Visivel (mono feixe). 

Utilizado em laboratorio clinico, laboratorio de bioquimica, laboratorio de petroquimica, protecao ambiental e vários campos do controle 
de qualidade. 

Características 
Espectrofotômetro UV Visível (mono feixe). 
Estrutura em plástico ABS resistente. 
Instrumento compacto, leve, fácil de usar, valor e robustez. 

https://www.equipamentosparalaboratorio.com/Espectrofotometro-Digital-FX200-a-1000nm-/prod-2086702/  11) 



Outras ofertas que podem interessar 

Smart TV Box_ —.. 

Analisador Hematológico Pe-6800plus Fabricante Prokan - R$ 23.000,00 em Mercado Livre 

Vocé também pode se interessar: micro system, conversor digital, camera espia, kit camera seguranca 

Voltar para a lista 	Eletrônicos, Áudio e Vídeo > Outros Eletrônicos > Outros 

Compartilhar 	Vender um igual 

Novo 

Analisador 
Hematológico 
Pe-6800plus 
Fabricante 
Prokan 

R$ 23.000 
e5 12x R$ 2.22235  

Mais opções 

Cl> Envios para todo o país 
por Mercado Envios 
Saiba os prazos de entrega 
e as formas de envio. 

Calculador de frete 

Único disponível! 

Comprar agora 

Você ganha 11,500 Mercado 
Pontos. 

Compra Garantida, receba o 
produto que está esperando 
ou devolvemos o dinheiro. 

Informação sobre o 
vendedor 

Localização 

São Paulo, São Paulo 

R$ 192 
12x R$ 16 

Android Tv Box X96 1gb 8gb 
Android 6.0, Com Kodi, 2017 

R$ 125 
12x R$ 12 

Tv Box Android 4.£ 
Google Tv Eldmi Este vendedor ainda não 

tem vendas suficie 	ra 

117 https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-893096495-analisador-hematologico-pe-6800plus-fabricante-prokan-_JM  



21/08/2017 	 VHS - Leitor Automático de VHS - 20 testes hora 

Relógios Marcadores 

Suporte Pipetas / Laminas 

Termômetros 

Tubo a Vácuo 

Venoscópio - Vizualizador de Veias 

Veterinária 

VHS Westergreen 

VHS - Leitor Automático de VHS - 20 testes 
hora 

Modelo: LB-V/20 

Disponibilidade: Consulte prazo de entrega 

R$ 14.250,00 

Qtd 1 COMPRAR 
V Lista de desejos 

Comparar 

Parcelamento - PagSeguro 

 

http://benfer.com.br/index.php?route=product/product&product_id=250  

 

"2 /C 



z1/08/2017 	 (F)Copo De Precipitação / Sedimentação 60 MI l Santa Apolônia 

LOJAS E HORÁRIOS 	CONTATO 

Meus Pedidos Listas de Presentes 

Olá, o que você procura? 

 

BUSCAR 

 

CARRINHO (0) 

Todos os 
departamentos 	

Acamados 	Aparelhos 	Cuidados com 	Descartáveis 	Fisioterapia e 
os Pés 	 Fitness 

Mobilidade 	Ortopedia 	Saúde e Bem 
Estar Outlet 

FOTOS 

       

 

Ampliar 	Indicar Produto 

  

https://www.santaapolonia.com.br/produtos/(f)copo-de-precipitacao—sedimentacao-60-m1-1102200 9/0 



c i IUOILln (F)Copo De Precipitação / Sedimentação 60 MI I Santa Apolônia 

COMPARTILHE n() 

  

(F)Copo De Precipitação / Sedimentação 60 MI 
Ref.: 1102200 

Por: R$ 13,50 å vista 

ou através do Mercado Pago ou PagSeguro 

1 ADICIONAR AO CARRINHO 

-)igite o CEP para calcular o valor do frete: 

OK 

Copo para precipitação e sedimentação em vidro. 

Este produto é encontrado em: 

Home » Descartáveis » Produtos em Plástico e Vidro » Produto Laboratório 

» Saúde e Bem Estar » Outros Saúde e Bem Estar 

» Outlet » Outlet - Descartáveis 

Características 

60 ml 

Dimensões (LxAxC): 13cm x 9cm x 18cm 

Peso : 0,10 kg 

INSTITUCIONAL 

Sobre a Santa Apolônia 

Dúvidas Frequentes 

Sobre a Entrega 

https://www.santaapolonia.com.br/produtos/(f)copo-de-precipitacao---sedimentacao-60-m1-1102200  
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Estonia VHS — Labor Import Shop 

it !nick) > Estantes/ Racks ' EstanteVHS 

As Imagens dos produtos sio meramente Austrativas. 

Pre-Analitica 	Analitica 	Hospitalar 
	

Super OfertaI 

SAFETY LINE i NR32 

Esta nte VHS 

$ 134 04 

Unidade 

COMPRAR 

https://laborimportshop.com.briproduto/estantes-racks/estante-vhs  1/3 



1httos://plus.google.com/1004597891263176182841  

IPESQUISE AQUI E MONTE A SUA COTAÇÃO 

Carrinho de Cotação - Lista - Hexis Científica 

 

05i 

 

Q 

 

     

Nam 
Acomaankseadidetlellsmeexismabdasomenbesemedie 

PRODUTOS 

APLICAÇÕES 

ENKNHARIA & 

PROJETOS 

Compre agora 4ig 
via Miyl4tg49 

jhttp://www.myhexis,com,bri 

'W  (kart/1  b1511 
carrinho (21 

Vcart/1 

SERVIÇOS 

SUPORTE 

Envie sua lista para cotação 

ITEM 
QUANTIDADE 

MICROPIPETA FINNPIPETTE F1 VOL.VARIAVEL 30-300UL 

Codigo Hexis: HX0156-00008 

Preço Promocional: R$ t213,39 

L11 - 
Remover (HX0156-000081  

MICROPIPETA 300MICROLITROS 1000N 

Codigo Hexls: HX0066-00026 

jr-r—F-,,j- 
Remover 0-1X0066-000261 

Adicionar mais produtos (http://www.hexis.com.bil  
reencha 	seus dados. 

Os campos com * são obrigatórios 

Nome* 

Cargo * 

Emall * 

Empresa * 

Segmento * 

Selecione.. 

http://www.hexis.com.bricart/ 1/2 
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Micropipeta Monocanal de Volume Variavel - Labor Shopping 

Home (http://laborshopping.com.br) Empresa (/conteudo/nossa-empresa/20) Cadastro 
(/cadastro/) MeusPedldos (/login/) Atendimento (/atendimento/) 

Compre pelo telefone 	faça seu login (/login/) ou' IA k 
(34) 3305 8518 	cadastre-se (/cadastro/) € 1! )51 

'shopping digite o que você procura 
Olt 

Minha Cesta 
(/carrinho/) 

Itens: O Total: 500,00 (karrinhon 

(http://laborshopping.com.br) 

FRETE GRATIS PARA TODO BRASIL '` 5% DE DESCONTO PARA PAGAMENTO VIA OEPOSITO OU TRANSFERÉNCIA VEJA AS REGRAS 

ACESSORIOS PARA LABORATORIO (/CATEGORIA/ACESSORIOS-PARA-LABORATORIO¡ 1154) 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO (/CATEGORIA/EQUIPAMENTOS-PARA-LABORATORIO/1156) 
MATERIAIS DESCARTAVEIS PARA LABORATORTO (/CATEGORIA/MATERIAIS-DESCARTAVEIS-PARA-LABORATORIO/1155) 	MEIO DE CULTURA (/CATEGORIA/MEIO 
VIDRARIAS PARA LABORATORIO (/CATEGORIA/VIDRARIAS-PARA-LABORATORIO/1157) 	MICROTUBO Nf /CATEGORIA/MICROTUBO/1224) 

DEPARTAMENTOS 

EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO 
(/categoria/equipamentos-
para-laboratorio/1156) 
ACESSORIOS PARA 
LABORATORIO 
(/categoria/acessorios-
para-laboratorio/1154) 
MATERIAIS 
DESCARTAVEIS PARA 
LABORATORIO 
(Icategoria/materiais-
l,scartaveis-para- 

mratorio/1155) 
elE10 DE CULTURA 
(/categoria/meio-de-
cuitura/1223) 
VIDRARIAS PARA 
LABORATORIO 
(/categoria/vidrarias-
para-laboratorio/1157) 

DESTAQUES 

MEGA PROMOr,A0 

   

  

  

GICOS 

   

  

APENAS R$ 45( 

EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO (/categoria/equipamentos-para-laboratorio/1156) I Micropipeta Monocanal de Volume Variavel Oproduto/micropipeta-monocanal-c 

Zoom 	 Zoom 
	

Zoom 

st4,4 
(callto://rodrigo.labor1/) 

Nit 

   

;.'SITE 
fIOSSO BL  04 

(http://laborshopping.blogspot.com.br/)  

 

   

;ifshfiE 27() ffit:EfiCaK 

(http://www.facebock.com/faceiaborshopping)  

m-T1ft 

(http://twitter.com/4/i/laborshopping)  

   

   

Indicar produto 	Adicionar aos favoritos 	Duvida 

Micropipeta Monocanal de Volume Variavel 

       

seja o primeiro a avaliar 

Estoque: 2 Unidade em estoque 

Selecione uma opção 

Volume: 0,5 a lOuL Biopete SKU: G1VtB-200 

Volume: 10 a 100uL Biopete SKI: 6-1VIS-600 

Volume: 100 a 1000uL Biopete SKI: GIVIB-1100 

Volume: 1000 a 5000uL / KASVI 

Volume: 2 a 20 microlitros 

http://laborshopping.com.br/produto/micropipeta-monocanal-de-volume-variave1/19244  1/3 



OP d 

7x de R$28,86com juros. 
8x de R$25,62com juros. 
9x de R$23,09com juros. 
10x de I21,08com juros*
llx de R 19,43coM juros*
12x de R 18,06com juros* 
*2.59% en, 

Não sei meu CEP (http://www.buscacep.correios  

21/08/2017 	 Micropipeta Monocanal de Volume Variavel - Labor Shopping 

Volume: 20 a 200 microlitros SKU: GIVIB-700 

Volume: 5 a 50 microlitros 

Volume: 500 a 1000uL Biopete 

Volume: 2.000 a 10.000 / microlitros 

Volume: 1000 a 5000uL 

por R$179,90 
em até 12x de R$18,06 com juros 
ou R$170,90 à vista 

Economia de: R$9,00 

formas pagamento parcelado 

em até lx de 12;179,90 sem juros 

à vista 12;179,90 
2x de R 94 00com juros* 
3x de63,59com juros* 
4x de R 48,39com juros*
5x de R 39,27com juros* 
6x de R 33,20com juros* 

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. 

• 
Informe seu CEP 

      

        

Descrição completa 

Descrição completa 

Micropipeta Monocanal de Volume Variável. 
Características Técnicas. 
Visor digital (não eletrônico), com ejetor de ponteiras, parte inferior autoclavável. 
Especialmente desenvolvida para dispensação de líquidos e fluídos em pequenos volumes. 
Controle de volume por botão de ajuste, tanto para operações de aspiração quanto para dispensação. 
Com ejetor automático de ponteiras, visor com sistema de numeração com leitura em display (não eletrônico) que mil 
possibilidade de erros. 
Formato anatômico, leve e estrutura totalmente em plástico ABS resistente, parte inferior desmontável para que poss 
autoclavada. 
A micropipeta já vem calibrada originalmente pelo fabricante, acompanha suporte auto-adesivo para fixação em banc 
O conjunto é composto por: 01 micropipeta mecânica com volume variável. 01chave para calibração. 01suporte para 
adesivo. 01 manual de instruções contendo certificado de calibração do fabricante. 
*Foto Ilustrativa. 

Compre junto 

-23% 

Micropipeta Monocanal de Volume Fixo 

(/produto/micrOpipeta-monooanal-de-volume-fixo/23275) 

de 11;160,00 
por R$123,90 

em até 12x de R$12,44 com juros 
ou It$117,70 à vista 

(/produto/micropipeta-monocanal-de-volume-fxo/23275) 

Selecionar 

-20% 

http://laborshopping.com.br/produto/micropipeta-monocanal-de-volume-variave1/19244  2/3 



ACEITAMOS 
TAMBÉM 

CRÉDITO 

Maestro VISA 
&tic rRuiv 

DÉBITO 	DÉBITO 

À VISTA 

no/  DE DESCONTO* 
BOLETO OU DEPOSITO 

    

    

Página Inicial > Plásticos> Provetas 

Proveta em Polipropileno 

FOTOS Marca: Na lgon 

A Partir de R$ 4,24 

Apenas R$ 4,03 à vista com desconto 

Capacidade: 

Código: 2072 

Passe o mouse e veja detalhes 

INDIQUE A UM AMIGO 

TIRE SUAS DÚVIDAS ..... 
CONTINUAR COMPRANDO 

Deixe sua Mensagem 

1/2 

21/08/2017 	 Proveta em Polipropileno - Loja Synth.com  

Boa tarde (Faça seu login para ver oua pagina 
personalizada) 

Central de Atendimento - teieronelP 

Cadastre-se 
	Meus Pedidos 

         

Nr.11:,r2gue puta Lcua BUSC« em [Todo o site •1 I 	

 

O Itens 

 

Acessório p/ Equipamento 

Acessórios Gerais 

Carrinhos 

Descartáveis I EPIs 

Dessecantes 

Encapsuladora 

Equipamentos 

Higiene e Limpeza 

Inox 

Livros 

Plásticos 

Porcelanas 

Porta-Cápsulas ou 
'ompnmidos 

Promoções 

Reagentes 
Analíticos/Maténas-Primas 

Soluções 

Termõmetros 

Vidrarias 

_ _ 
10 mL - R$ 4,24 

25 mL - R$ 5,77 

ie 50 mL - R$ 6,96 

100 mL - R$ 7,83 

:TS) 250 mL - R$ 11,09 

,) 500 mL - R$ 18,93 

—) 1000 mL - R$ 43,96 

2000 mL - R$ 161,03 

+ Ver todas as formas de pagamentos 

Simulador de Frete 

CEP: 
	 Calcular Frete 

Quantidade: Í1 

DESCRIÇÃO GERAL FMN;.3  DE  Peeee-Nr° COMENTMIOS 

Indicado para os procedimentos em farmácia de manipulação e laboratório. 

Fabricada em polipropileno com Base hexagonal 
Graduada em silk-screen 
Autoclavável 

Informações Técnicas 

Capacidade Altura boca 
DiãmetroSubdivisões 

10 mL 11 cm 2 cm 0,2 mL 

25 mL 15 cm 2,2 cm 0,5 mL 

50 mL 19 cm 2,8 cm 1 mL 

100 mL 25,5 cm 3 cm 1 mL 

250 mL 35,5 cm 4 cm 2 mL 

500 mL 40 cm 5,5 cm 10 mL 

1000 mL 45 cm 7 cm 10 mL 

2000 mL 53,5 cm 9 cm 20 mL 

PRODUTOS RELACIONADOS 

http://www.lojasynth.com/plasticos/provetas/proveta-em-Polipropileno-diversos-volumes  

Seu Nome: 

Seu E-mail: 

Faturamos para 

Consulte as 
condiçáes 

A; O RA 



Quantidade: 

PAyfisl?' 
	Paypal 

Boleto Itaú 

Dep. Itaú 

Ir 	Mercado Pago 
em até 12x de R$ 2,56 

PagSeguro (UOL) 
em até 4x de R$ 6,21 

21/08/2017 	 Pipetador "PI-PUMP" - Ds Diagnóstica - Equipamentos e Produtos Para Laboratório 

000 53 
(11) 4997 - 7702 

Buscar 

Home 	Lançamentos 1 Produtos I Login I Carrinho I Contato 

	

Agitadores 	Analisadores 	Argamassadeira 	Autoclaves 	 Balanças 	Banho Maria 

	

Cadeiras 	 Capelas 	 Centrifugas 	Chapa Aquecedora 	Condutivimetro 	Diversos 

Equipamentos de 	Equipamentos para 

	

Estantes&Racks Estereomicroscópios 	Estufas 	 Ferragem 

	

Segurança 	Fisioterapia/Fitness 

ifigiénie e Limpeza llomogeneizadores 	Lavadoras 	Manta Aquecedora 	Meeónica 	Microscópio 

Modelos Anatomicos 	Pacotes OS 	 Plunetro 	Pipetadores 	Polarimetros 	Purificadores de Água 

Relógios & Multitimer 
Purificadores de Ar 	Refratômetro 	 Semi-novos 	Simuladores 	Suportes 

's 

	

Telescópio 	Termômetros Digitais 	Viscosímetro 

Parceit !,:ento em até 12x e 5% de desconto para pagamento è crista ( compras acima de R$150,00 ) 

petador "PI-PUMP" 

Pipetador PI-PUMP moldado em plástico resistente para acoplamento em pipetas sorológicas de plástico ou vidro, 
formados por roldana móvel para aspiração e uma válvula de pressão para dispensação... 

Pipetadores - Pi-Pump 
Prazo Envio: Imediato 

Por: R$ 23,10 
ou em até 12x de R$ 2,56 no cartão 

Tweet 	01 Indicar 

me ralr, 	ent 'moam.  Opcionais 

Volume Escolha aqui 

Formas de pagamento 

SIDescriçáo 	éVeja Também 

R$ 23,10 à vista 

R$ 21,95 à vista 

R$ 21,95 à vista 

Exibir Parcelas 

Exibir Parcelas 

Especificações Gerais 

Pipetador PI-PUMP moldado em plástico resistente para acoplamento em pipetas sorológicas de plástico ou vidro, formados por roldana móvel para aspiração e uma 
válvula de pressão para dispensação parcial ou total do volume. 

Pipetador PI-PUMP para acoplamento em diversos tipos de pipetas de vidro ou plástico. 
De fácil operação, com bocal desmontável para facilitar a limpeza 
Fabricado em plástico resistente a ácidos e soluções alcalinas 

Cor Azul - Capacidade 2 ml cód. HS-YL-2 
Cor Verde - Capacidade 10 ml cód. HS-YL-10 
Cor Vermelha - Capacidade 25 ml cód. HS-YL-25 

https://www.equipamentosparalaboratorio.com/Pipetador—PI-PUMP-/prod-159966/?gclid=EAlalQobChMlo9WRxvjo1Q1W4GRCh3QzQ_bEAYYA... 1/2 



9 R 

Novo 

Rack Para 
Ponteira 200-
1000u1 

lx R$ 990  

Mais opções 

(3;, Envios para todo o 

país por 

Mercado Envios 

Saiba os prazos de 
entrega e as formas de 
envio. 

Calculador de frete 

Quantidade: 

1 

111, _,41  

21/08/2017 	 Rack Para Ponteira 200-1000u1- R$ 9,90 em Mercado Livre 

DO 

Você também pode se interessar: carrinho cachorro quente, torno mecanico, multimetro, cnc 

Voltar para a lista 	Agro, Indústria e Comércio > Medições e Instrumentação > 

Compartilhar Vender um igual 

Comprar agora 

Adicionar ao carrinho 

Você ganha 4 Mercado 
Pontos. 

Compra Garantida. receba 
o produto que está 
esperando ou devolvemos 
o dinheiro. 

Informação sobre o 
vendedor 

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-876464175-rack-para-ponteira-200-1000u1-_JM?source=gps  

Localização 

1/3 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 123 	 Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 

123, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CPF: 3.903.959-53 

. -r 
' -O,  483/0-2 Téc. C 

k)V 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 123 
	

Capanema - PR, 30 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 123 encaminhado por Vossa Excelência em 30/08/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que 

o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci Conta Funcional proramática Fonte de Natureza da Grupo da fonte 
o da 
deSpesa 

da 
despesa 

recurso despesa 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 02 de janeiro de 2017, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade  

PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei no. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 

subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1.0 PREGÃO será realizado dia 11/10/2017 com início às 14h00min., no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema -

PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d)Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

I) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO 

e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 

o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 

observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

	

2.1. 	O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

	

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das  

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, 

não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

	

3.1. 	A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 

da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 

sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

	

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 406.498,63 (Quatrocentos e Seis 

Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Sessenta e Três Centavos), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa • 

Funcional progratnática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

201'7 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
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5.2.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3.0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.7.Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3', da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos ermos do 
art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do 
presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para a entrega da 

proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema - PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



Município de Capanema - PR 

prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da 

Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) obrigatórios 

referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do Edital, 

que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão pública 

do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização 

específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou 

estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e 

deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento 

equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 28 do 

Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com 

a Administração Pública (Art. 87, 111, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei n° 

9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extraj udicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores (cfr. 

art. 54, Il da Constituição); 

6.13. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei 

de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as despesas 

com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras despesas incidentes 

sobre o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

6. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, 

a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
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conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 

123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe 

da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, 

e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as 

penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 

Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da 

sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 

sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a 

licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 

empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá 
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apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), deverá estar 

acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do Estado sede da 

licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 

para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 119/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 119/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 119/2017 

SESSÃO EM — 11/10/2017 AS 14HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão 

ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no Paço 

Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, quando não 

encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não tiverem 

os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual 

atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àsanções 

previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
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encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o cumprimento 

de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em Pen-

Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 

(PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação 

de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 

decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será 

observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 

8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais 
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ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 

oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada 

no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor seja 

considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 deste 

edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como ME/EPP 

e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 

local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 
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d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

d)No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

e) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
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e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

1) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 

dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo 

IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente assinado. 

(Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples 

que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer 

da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 

sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 
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15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 

do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar 

sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 
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17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

19.2. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido 

pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento 

convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão registrados 

em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 

mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a 

fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
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19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos 

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente 

na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos 

contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços. 

As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro 

de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo requerimento elaborado. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e dentro do 

prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá realizar 

consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o 

Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 

dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  
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24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins  

de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a  

fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência e da 

proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor efetivo especialmente designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade contados da 

data da entrega. 

Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 

encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob responsabilidade 

desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem 

necessários à perfeita solução do problema. 

Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar  

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o material  

fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os materiais recebidos,  

cuia finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais na data estipulada na  

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a nota  

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada  

por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da aquisição, isto  

é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações do Termo de referência  

e do solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e assinados pela  

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão armazenados  

em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

28.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e 

constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  
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28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais entregues, cabendo 

à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro sem 

defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais 

fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com  

as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos  

servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 

informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
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de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará para a 

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do 

valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além dos 

documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo  

mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 

sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e 

na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 

lhes são inerentes. 
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29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de registro 

de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 

Apresentar documentação falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10`)/0 do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 )̀/0 sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

30.4.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem corno 

especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e na ata 

de registro de preços; 

1) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

1)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos materiais, 

nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2.0 cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
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defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando 

eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 

contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da  

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito  

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, sendo servidor  

público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, 

nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente 

com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
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caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 

dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da 

Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 
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34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante a 

execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de experiência 

equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a incapacidade 

técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou 

mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 

procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 

formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e em 

atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados 

presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema - PR. 

Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato 

ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão ser 

protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência para 

verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 

protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 

horas. 

36. DO FORO 
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Capanema, 22 de setembro de 2017 

Americo Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-PR, com 

exclusão de qualquer outro, por mais 	egiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, Vil, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 119/2017 , cujo objeto é a 	  

conforme descrição constante no Edital. 

	, . De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



09,86 

Município de Capanema - PR 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	, representada 

neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 

Identidade RG n.° 	e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante 	(Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 

n°. 119/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá 

vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 119/2017 

, inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  

emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2017. 

Assinatura do re resentante le • al 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP,I, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 

com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao 

emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 119/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido 

pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

Assinatura do reiresentante le • al 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 

O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA 

DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 119/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

	(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 119/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 

do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

de Preços, assim como proceder às ações 

receber e assinar em nome da empresa ordens de 

- PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

notificações do Município de Capanema - PR 

ou a complementação nas quantidades 

receber reclamações de produtos vencidos ou 

f) entregar em nome da empresa os atestados de 

de fornecimentos realizados; g) receber 

de qualquer natureza recebidas do Município de 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

demais atos necessários ao cumprimento das 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 

para acompanhar a execução da Ata de Registro 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

fornecimento emitidas Município de Capanema 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa 

d) receber e assinar em nome da empresa 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 

incompletos e providenciar a sua substituição; 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes 

e assinar em nome da empresa notificações 

Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
lione:(46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, 

o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 

deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 

certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos 	 dias do mês de 	de 	o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, doravante denominado 

CONTRATANTE, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 119/2017 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, Estado do 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , 

portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

A  F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile ou e- 

mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias  

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente 

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

t) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam solicitados sem  

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Exercíci 
o da 

Conta da 
despesa 

Fontede 
recurso 

Natureza da 
despesa  

Funcionál programática Grupo da fonte 

O 

Município de Capanema - PR 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins  

de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o  

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou  

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a  

fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do  

edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento  

definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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despesa 
2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores Sharlene Keila 

Schlindwein e Pedro Augusto Santana , para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 

de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese 

de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções 

administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 

ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total cl ata de registro de preços, quando configurada 

a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
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licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 

na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
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edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	 

----, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 338/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 119/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a aquisição de 

materiais descartáveis, reagentes, equipamentos e demais produtos para uso no 

laboratório de análises clínicas da Unidade Básica de Saúde Central do Município de 

Capanema/PR conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fi. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/ 13; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 14/54; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 55; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 56; 

VII) Minuta do edital - fls. 57/84; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 85; Anexo 02 - fl. 86; Anexo 03 - fl. 87; Anexo 04 -

fl. 88; Anexo 05 - fl. 89; Anexo 06 - fls. 90/91; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 92/100. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 2 de 6 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romantapanema.pr.gou.br,  

CAPANEMA - PR 



Página 3 de 6 

9W103 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados corno comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/ 2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 26 de setembro de 2017. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 26 de setembro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 119/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA:Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 
119/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°119/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS 
PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$406.498,63 (Quatrocentos e Seis Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Oito Reais e Sessenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.859, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

Designa servidor público para exercer suas funções junto a ADAPAR. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: -Art. 1° Designa o senhor Clair Rodrigues dos Santos, Auxiliar Administrativo, 
nomeado pelo Decreto n° 3.403/2003, para exercer suas funções Junto a Agência de 
Defesa Agropecuária do Paraná -ADAPAR. 
Art. 2° Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de setembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RESOLUÇÃO N° 11/2017 

SUMÚLA- Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo para o Co-Financiamento 
do Governo Federal Sistema único da Assistência Social e Demonstrativo Serviços/ 
Programas do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano 2016 
RESOLVE: - ARTIGO 1° Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo para o Co-
Financiamento do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social e Demonstrativo 
Serviços/ Programas do Governo Federal Sistema Único da Assistência Social ano 2016 
no Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal N° 1471/2013. 
ARTIGO 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação. 
Capanema 26 de setembro de 2017 

Olivia da Rosa - Presidente do CMAS 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2017 

OBJETO: SELEÇÃO DE EXPOSITORES PARA PARTICIPAREM DA FEIRA MUNICIPAL 
DO LIVRO DE CAPANEMA, NA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO DURANTE A FEIRA 
MUNICIPAL DO LIVRO EM LOCAL PÚBLICO, NO PERÍODO DE 8 A 11 DE OUTUBRO 
DE 2017 
EM PRESA CREDENCIADA: LIVRARIA E EDITORASR. LTDAME, CNPJ 14.149.603/0001-
22, Rua Benjamin Constant, 421, da cidade de Pato Branco PR, Cep 85.502-290. 
Capanema, 26 de setembro de 2017 
Roselia Kriger Becker Pagani - Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Co024847O 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 118/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°118/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE ECOCARDIOGRAMA, TESTE ERGOMÉTRICO, HOLTER 
E MAPA, PARAATENDER A DEMANDA DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$192.500,00 (Cento e Noventa e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

'3V. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
L 	informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR,26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°119/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS 
E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$406.498,63 (Quatrocentos e Seis Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e 
Sessenta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

CA24849/9 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 120/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°120/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$79.970,00 (Setenta e Nove Mil, Novecentos e Setenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 26 de setembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cor1248500 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 33/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO IGUACU LTDA-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob 240.595.879-15, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA-EPP, sediada na R 
RIO DE JANEIRO, 1445-CEP: 85760000-BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. IVONETE 
PINHEIRO DOS SANTOS, portador do RG n° 8.143227-9, e CPF n° 031.682.919-60, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 5/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 14/02/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 5, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica 
recomposto o valor dos Itens: 04, 05, 06, 09 11 e 15, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrigeo do Serviço 
Un. 

. ''' 
,.. 

'''" 
Jade

q 

Lit:ilade 

Quantidade 
pela 	uai rol 
recomposto 
o valor 

Prego 
united° 
Licitado 
RS 

Valor 
unitarie após 
recomposigao 
de voteras RS 

adavo
do 

R. 
' 

4 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 
ROTA 09 

KM 18.172,00 6.543,60 4,15 4,30 981,54 

5 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO VESPERTINO. 
ROTA 14 

KM 21.780,00 8.778,50 4,49 4,6455 1.365,05 

8 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.JOSE, 
SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGFtANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. ROTA 07 

KM 19.360,00 7.579,00 4,49 4,6455 1.178.53 

9 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBACIVA, SANGA 00S PORCOS, 
SAO SEBASTIAO, SAO JOÃO. LINHA BRIZOLA. 
LINHA TAMANDUA, L. GRANDE, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 08 

KM 30.690.00 12.30230 3,40 3,5555 1.913,00 

11 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS. 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA VAGA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI. TURNO MATUTINO. ROTA 02 

KM 17.886.00 6.716,20 4,49 4,6455 1.044,36 

15 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ONIBUS NO 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE. FARADAY, LINHA JACARÉ, ALTO PINHEIRO 
E PINHEIRO, TURNO MATUTINO. ROTA 01 

KM 25.520,00 10.904,00 4,49 4,6455 1.695,57 

Valor total do Aditivo: R$ 8.178,05 (Oito mil, cento e se enta e oito reais e cinco centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
abaixo. - Capanema, 26 de setembro de 2017 
AMERICO BELLE 
	

IVONETE PINHEIRO DOS SANTOS - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

VIACAO IGUACU LTDA—EPP - Detentora da Ata 

Cod248544 

Coe248549 

CL,d246497 

Cod246583 

DI.OEMS 
gem" Nån, Onclal Assinado Eletronicamente com Certificado 

1,4,10 ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste doCumento. desde que visualizado 
etraveS do sita. 

ON 	 Cartificaello Oficial de Tempo do Observatório 
Neclonal Ministério da Ciência e Tecnologla 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sita 

ne4 E 
4153367467 

http://dioems.com.br/ 



Informagaes Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora ; MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 os campos Ano,140  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2017 

Modalidade* 1  Pre"  

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 119 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 119 

Descrição do Objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E 

DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Menor Preço 

0900110301100120811680339;30 	1 

... 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço 406.498,63 

Data de Lançamento do Edital i 27/09/2017 1 

Data da Abertura das Propostas 11/10/2017 

 

  

Confirmar 

27/09/2017 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
11.1º4t<. vr CeNTASCV EITAIXICK.V.A.144 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Loaout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/09/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
82.291.311/0001-11 

R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO ANDAR SALA 01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de setembro de 2017 11:16 

Para: 	 'stella_disprobel@hotmail.com' 

Assunto: 	 ARQUIVOS PREGÃO PRESENCIAL 119-2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144.zip; PROTOCOLO DISPROBEL.PDF; PropostaDISPROBEL.ESL; 

EDITAL PP 119-2017.pdf; ANEXOS.DOCX 

BOM DIA! 

SEGUE EM ANEXO OS ARQUIVOS REFERENTES AO PREGÃO PRESENCIAL 119-2017! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/09/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 
80.993.751/0001-95 

EST GERAL DOS AÇORES, 1051 - CEP: 88050300 - BAIRRO: SANTO ANTONIO DE LISBOA 
CIDADE/UF: Florianópolis/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
O!! 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de setembro de 2017 09:39 

Para: 	 '1 icitacao01@biomarchesini.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 PropostaBIOMARCHESINI.esl; PROTOCOLO BIOMARCHESINI.pdf; EDITAL PP 

119-2017.pdf; AN EXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 119/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
r;APANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
78.688.660/0001-02 

R SANTA CATARINA, 769 SALA 01 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de outubro de 2017 14:18 

Para: 	 'comercialdentalfontana@gmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 PropostaFONTANNA.es1; PROTOCOLO FONTANNA.pdf; EDITAL PP 

119-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 119/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.briclownloads/Slc500/esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
g";APANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
27.437.056/0001-64 

R ANSELMO DE LIMA FILHO, 360 LOJA 13-A - CEP: 81290250 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de outubro de 2017 08:59 

Para: 	 'priscila@superdiagnostica.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 PropostaSUPERDIAGNOSTICA.es1; PROTOCOLO SUPER DIAGNOSTICA.pdf; 

EDITAL PP 119-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 119/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.conn.br/downloads/Slc500/esProposta  v1143.zib 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP 
22.627.453/0001-85 

AV MAUA, 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - CEP: 87050020 - BAIRRO: ZONA 03 CIDADE/UF: 
Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver k PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de outubro de 2017 16:30 
Para: 	 'licitacao4@dislabparana.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 PropostaACL.esl; PROTOCOLO A C L.pdf; EDITAL PP 119-2017.pdf; 

ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 119/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



1 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
13.415.600/0001-62 

R VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059 SALA B - CEP: 87080330 - BAIRRO: GLEBA 
PATRIMÔNIO MARINGÁ CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roselllicitacao@capanéma.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de outubro de 2017 09:05 

Para: 	 'Renan - Ingalab Equipamentos p/ Laboratórios' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 PropostaINGALAB.esl; PROTOCOLO INGALAB.pdf; EDITAL PP 119-2017.pdf; 

ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 119/2017. 

Segue endereço do Iink do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.bridownloads/Slc500/esProposta  v1143.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
07.724.523/0001-20 

R SOUZA NAVES, 3223 - CEP: 85802090 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
124 

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de outubro de 2017 16:16 

Para: 	 licitacao.gralhaazul@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaALVESESARTOR.esl; PROTOCOLO ALVES E 

SARTOR.pdf; EDITAL PP 119-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao pregão 119/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/10/2017 Edital ne': 119 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
06.194.440/0001-03 

R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: 
Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de outubro de 2017 09:43 

Para: 	 'ODONTOMEDI - HOJE DIA 15.08 FERIADO EM FRANCISCO BELT' 

Assunto: 	 PREGÃO 119/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; Proposta0DONTOMEDI.es1; PROTOCOLO 

ODONTOMEDI.pdf; EDITAL PP 119-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao Pregão 119/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



)morohesini 
Produtos Científicos 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA-PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 11912017 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

A Empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, como 

representante devidamente constituído de CNPJ/MF N° 80.993751/0001-95, sediada no 

endereço Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Florianópolis/SC - CEP: 88050-300, por 

intermédio de seu representante legal Sr. Carlos Roberto Marchesini, Diretor Comercial 

portador da carteira de identidade n° 6.280.644 e do CPF n° 25380656 0, le almente 

habilitado a representar a empresa, Declara, pleno cumprimento dos requ 	 bilitação 

constantes no Edital do qual este anexo é parte integrante. 

Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

   

80 993 751/0001 - 95 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 300 

FLORIANÓPOLIS - SC 

   

   

los Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 
RG 6.280.644 

7 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
CNPJ: 80.99375110001.95 

Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Sto. Antônio de Lisboa - CEP 88050.300 - Florianópolis/SC 
Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  



Di )marehesini 
ProclotosCientíficos 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente, credenciamos a empresa Sr. BIOMARCHES 	PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA para participar do procedimento licitatório, sob a odalidade de 

Pregão Presencial n° 119/2017, instaurado por esta Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa IOMARC ESINI PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA, como representante devidamente constituído -6' CNPJ/MF N° 

80.993751/0001-95, sediada no endereço Estrada Caminho .os Açores, n° 1051 -

Florianópolis/SC - CEP: 88050-300, outorga-se ao acima credenciamento, dentre outros 

poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

T7. 	
(vps4 (hicA  

Ca os Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 
RG 6.280.644 

Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

r- 80 993 751/0001 - 95 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 300 

FLORIANÓPOLIS - SC 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
CNPJ: 80.99375110001-95 

Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Sto. Antônio de Lisboa - CEP 88050-300 - FlorianópolislSC 
Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  



NOME 

FILIAÇÃO 

CARLOS ROBERTO 

ADOCILACIR MARCHESINI 
ALICE MARCHESINI • 

eo *P'.;9à VALIDA EM TODO O TERRITORi0 NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 12/MAR/2009 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO ¡Da SANTA 
,.SrADO DA 	 PUSLIC,. 	 ng..)At)Ão troarrru ,SE"PAL 

INSTITUT*,') OL !Z:EN 

6.280.644 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO.,  

CURITIBA PR 	 (I8f.AGO/1954 

DOC ORIGEM CERT. CAS, 446 LV BA-I-  FL.448 
CART. 4'0FICIO-CURITIBA•PR 
"COM AVEU, DE 

C F 	753.806.56mo tek .11-2-2_ 
FLORIANÓPOLIS = SC 	Pete-Criminal 

ASSINATURA GS'etretinstihil 	ti 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 5, f c3,,,e•17.°4e 
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iJrnorehestnt 
Produtos Científicos 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Biomarchesini Produtos Cientificos LTDA (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 80.993.751/0001-95 é empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, porta exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitató 

119/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

o do Pre ão Presencial n° 

Florianóp 	, 11 de Outubro de 2017. 

466aiNe elati  
Carlos Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 
RG 6.280.644 

r".  80 993 751/0001 — 9P 
BIONARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 300 

FLORIANÓPOLIS - SC 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
CNPJ: 80.99375110001-95 

Estrada Caminho dos Açores, n° 1051- Sto. Antônio de Lisboa - CEP 88050.300 - Florianópolis/SC 
Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  
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FLORIANÓPOLIS/SC, 18 de maio de 

CARLOS OS R 

NILCEIA DO R CIO 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

A Sociedade BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA registrado na Junta 
Comercial em 27/12/1988, NIRE: 42201115489, CNPJ: 80993751000195, estabelecida 
na(o) ESTRADA GERAL DOS AÇORES, 1.051 , SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, 
FLORIANOPOLIS, SC, CEP 88050300, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: Enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 	 Etiqueta de registro 

o 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
••CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2017 SOB N°: 20178009920 

' Protocolo: 17/800992-0. DE 23/05/2017 

Empresa 42 2 0111548 9 
EIOMARCRESINI - PRODUTOS 
CIENTIFICOS LTDA EPP 
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Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI, 

E  Voltar 	GerarP13F 

Simples Nacional 	 Página 1 Ici 

Consulta Optantes 

 

Data da consulta: 22/03/2017 
Identificação do Contribuinte - CNPI Matriz 

 

CNPJ 80.993.751/0001-95 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2017 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Nâo Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

tE Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional Não Existem 

El Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI Não Existem 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptan... 2/0 



2017-5-22 	 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral oVI 3 3 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

 

   

CNPJ/CPF 

80.993.751/0001-95 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
Início Atividade com ICMS 

02/01/1989 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

251.761.738 
NOME EMPRESARIAL 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.*.*. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

4619200 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4774100 - Comércio varejista de artigos de óptica 
3314710 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 01/12/2009 
..*.* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
/ 

LOGRADOURO 

ESTRADA GERAL DOS AÇORES 
NÚMERO 

1.051 
COM PLE 
*****. 

TO 

CEP 

88050-300 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTÔNIO DE LISBOA 
MUNICÍPIO: 

FLORIA ÓPOLIS 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 02/01/1989 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 22/05/2017 10:06:29 (data e hora de Brasília). 

https://tri  butari o.sefsc.gov.britax.NET/tax.Net.0  adastro/result_sitcad.aspx?dat= 100629 1/1 



ado, passando a reger-se pelas 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA., pessoa jurídica, de direito 
privado, com sede na Estrada Geral dos Açores, 1051 — Santo Antônio de Lisboa -
Florianópolis — SC, CEP 88050-300, inscrita no CNPJ sob n° 80.993.751/0001-95 e Fazenda 
Estadual sob n° 251.761.738, registrada na JUCESC sob n° 42201115489, em 27/12/1988 e, 
por seus sócios: 

CARLOS ROBERTO MARCHESINI, brasileiro, empresário, nascido em 03/08/1954 na 
cidade de Curitiba/PR, divorciado, residente e domiciliado na Rua dos Bonitos, n° 409 Jurerê 
Internacional — Florianópolis — SC, CEP 88053-469, portador da Cl 6.280.644 SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob n° 253.806.569-00, e; 

NILCEIA DO ROCIO LOPES, brasileira, empresária, nascida em 21/11/1956 na cidade de 
Curitiba/PR, solteira, residente e domiciliada na Rua dos Bonitos, n° 409 Jureré Internacional —
Florianópolis — SC, CEP 88053-469, portadora da Cl 4.583.486-5 SSP/SC e inscrita no 
CPF/MF sob n° 319.851.739-72. 

Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, alterar e consolidar seu contrato social, 
regulado pela Lei 10.406/2002, conforme segue: 

01 — EXTINÇÃO DE FILIAL 
A sociedade resolve encerrar as atividades das filiais localiza S em: 

• Curitiba/PR na Rua Guilherme Ihlenfeldt, n° 788 ingui, 
CNPJ/MF sob n° 80.993.751/0002-76 e NIRE 41 00708372 

• Florianópolis/SC na Rua Lauro Linhares, 205, Sala 305 
Center — Trindade, CEP: 88036-003, inscrita no CNPJ/MF s 
NIRE 42900888495. 

2620-030, inscrita no 

ondornínio Maxi e Flora 
° 6.993.751/0004-38 e 

02 — CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Em face da alteração acima, o contrato social fica ' consol' 
cláusulas e condições seguintes, ficando revogadas to 
Social e posteriores alterações: 

as disposições contidas no Contrato 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E SEDE 
A sociedade gira sob o nome empresarial de BIOMARCHESINI - PRODUTOS 
CIENTÍFICOS LTDA., e tem sua sede na Estrada Geral dos Açores, 1051 — Santo Antônio 
de Lisboa - Florianópolis — S 	E 88050-300; 

ESCRIVANIA DE PA 0 DISTRI I-0 DE SANT ANTÔNIO DE LISBOA 
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• 
Parágrafo Único — A sociedade tem a forma de sociedadé limitada, obedecendo às normas qJ 
lhe são próprias e o disposto nesta CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, regendo-se 
supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima; 

CLÁUSULA SEGUNDA — CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios, em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído entre eles: 

Sócios Quotas 	IValor das quotas 
CARLOS ROBERTO MARCHESINI 495 R$ 495.000,00 
NILCÉIA DO ROCIO LOPES 5 R$ 	5.000,00 
Total 500 RS 500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETIVOS SOCIAIS 
A sociedade tem por objetivos: 

a) Comércio de materiais cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 
químicos, de laboratórios de análises clínicas e de água, de limpeza e assepsia, de 
informática, elétricos, escolares, de escritório e de expediente e derivados de borracha; 

b) Comércio de equipamentos cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, 
farmacêuticos, de raio X, de laboratórios de análises clínicas e de água; 

c) Comércio de instrumentos cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, 
farmacêuticos, ópticos, de laboratórios de análises clínicas e de água; 
Importação e exportação; 
Representações comerciais em geral; 
Manutenção de máquinas e aparelhos para laboratório; 
Locação de máquinas e aparelhos para laboratório; 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade iniciou suas atividades em 02/01 /1 989 e o prazo de duração é indeterminado: 

CLÁUSULA QUINTA — DAS QUOTAS SOCIAIS 
As quotas são indivisíveis e impenhoráveis em virtude de dívid• contraídas pelos sócios em 
ato estranho ao objetivo social da sociedade; 

Parágrafo Primeiro — As quotas não podem ser ca ionada 
gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo om auto 

mpenhadas, oneradas ou 
ção unânime dos sócios; 

Parágrafo Segundo — Cada quota confere a seu t4Ular o di 
sociais; 

Parágrafo Terceiro — O sócio que pretender// ceder ou tr sferir suas quotas, total ou 
parcialmente, deve notificar por escrito e com ahtecedênci mínima de 60 (sessenta) dias ao 
outro sócio, o qual tem direito de preferência \para51 uiri-Ias, nas mesmas condições de 
terceiros, devendo a sócia alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as 
condições do negócio, sendo que o direito de preferência deve ser exercido no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação; 

Parágrafo Quarto — A entrada de novos sócios depende de aprovação unânime; 

Parágrafo Quinto — É ineficaz, em relação à sociedade, a cessão ou transferência de quotas 
feitas em desacordo ao enunciado desta cláusula; 

d)  
e)  
0 
g) 

'Voto nas deliberações 



Parágrafo Segundo — Os prejuízos que porventur• se v= ificarem, são suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas, ou mantidos grn conta special pareserem amortizados 
em exercícios futuros; 

CLÁUSULA NONA — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais são tomadas em reuniões, pre 
presentes, que lavram as Atas das reuniões, levadas, post 
competente, ficando a sociedade dispensada da manutençã 

e secretariadas pelos sócios 
rmente, para registro em órgão 

lavratura de Livro de Ata: 

I 	3 
CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é administrada pelo sócio CARLOS ROBERTO MARCHESINI, isoladamente, 
investido na função de DIRETOR, ao qual cabe a prática dos atos necessários e convenientes 
à administração desta, podendo assinar quaisquer documentos que importem em 
responsabilidade ou obrigação, representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
podendo, ainda, praticar todos os atos necessários à consecução dos fins sociais e nomear 
procuradores; 

Parágrafo Primeiro — A nomeação de procuradores deverá ser obrigatoriamente assinada por 
ambos os sócios, exceto nos casos de procuração para representar a empresa em Pregões 
Presenciais, Pregões Eletrônicos, Concorrências, Tomadas de Preço, Cartas Convite e em todas 
as modalidades existentes para este fim, onde apenas um dos sócios poderá nomear procurador; 

Parágrafo Segundo — São expressamente vedados, com relação à sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos 
sócios representando a totalidade do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA — EXERCÍCIO SOCIAL, PARTILHA DOS LUCROS OU 
PREJUÍZOS 
O exercício social coincide com o ano civil, ocasião em que é levantado o balanço patrimonial 
e de resultados, a apuração dos lucros ou prejuízos, e submetido à aprovação dos sócios: 

Parágrafo Primeiro — Os lucros apurados, serão distribuídos entre os sócios quotistas de 
acordo com deliberação a ser tomada em reunião, pela maioria de 2/3 do capital social, 
respeitando-se a participação societária de cada sócio e a prestação de serviços em favor da 
sociedade, podendo ser apurado mensalmente. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações dos sócios de d ue trata o caput da Cláusula Oitava, são 
tomadas em reunião, em data fixada para o dia j. e março de cada ano, na sede da sociedade, 
na primeira hora do início do expediente; 

Parágrafo Segundo -- Havendo impedimento para realização da reunião, mencionada no 
parágrafo anterior, é convocada nova reunião, com até oito dias de antecedência, sendo que 
esta é feita por escrito, com local, data, hora e ordem do dia; 

r 
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Parágrafo Terceiro - Os sócios representados pela maioria 	 poderão deliberar 
pela alteração do exercício social, podendo fixar prazo inferior para levantamento de balanço 
patrimonial e de resultados, o que será feito através de ata de assembléia a ser convocada para 
este fim. 

Parágrafo Quarto — As convocações para as reuniões são feitas por escrito, com obtenção 
individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio; 

Parágrafo Quinto — As reuniões instalam-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de no mínimo 3/4  (três quartos) do capital social e, em seguida, qualquer número; 

Parágrafo Sexto — Ficam dispensadas as reuniões, quando os sócios decidirem por escrito 
sobre as matérias objeto de deliberações; 

CLÁUSULA DÉCIMA — FILIAIS 
A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Pelos serviços de administração prestados sociedade, o Diretor terá uma retirada mensal fixa 
compatível com a situação econômica e financeira da empresa, a título de pró-labore, cujo 
valor será levado a uma conta contábil de despesas operacionais para efeito de apuração do 
resultado do exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RETIRADA DE SÓCIOS 
O sócio que se retirar da sociedade, deve notificar ao outro, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, e, quando não houver a transferência de suas quotas para o sócio remanescente 
ou terceiros, o faz mediante a redução do capital social e recebe a sua parte em moeda corrente 
nacional, em 12 parcelas mensais iguais e sucessivas, na proporção do patrimônio líquido 
apurado no balanço do último exercício social; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
O sócio pode ser excluído da sociedade por justa causa, assim determinado pelos sócios que 
representem maioria do capital social, em reunião especia e• 4 e convocada para este fim. 
sendo que ao sócio a ser excluído, que será comunicado e empo ábil, é assegurado o direito 
de defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FALECIME TO DE 
Em caso de ausência, interdição ou morte de um d s sócios, 
que o sócio ausente, interdito ou "de-cujus'', podie ser subs 
herdeiros, mediante concordância do sócio remabescente. Se 
se interessarem pela participação, deve ser efetgado balanço ge 
o evento, apurando os direitos e deveres das /partes. O pag 
efetiva em 12 parcelas mensais, iguais e sucessi vas; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — IMPEDI "TO DO ADMINISTRADOR 
O administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a sua função, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade; 

ESCR!VANIA DE PAZ DO DIS 
Escrivgo. de r2.21 

Rod. José Cadoo Do"u 
CEP ,..--  	FORF/1,,,SX ( 

AUTENTICAÇÃO: Autentico a presente 
fiel do documento que me foi apresen 

' 	Emolurientos: 1 Autenticaçáo = R$ 3,301 1 	o de Fiscalizaçáo Pago 
j 1,65 j Total = R$ 6,16 ¡Red» N°: 332291 

Selo Digital de Fiscalização EUY3 32-781313 /1, 
Confira os dados do ato em http• /selo.tjsc.jus.bri 

Dou f6, Florianópolis - 24 de agosto de 201 7 
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00 13S CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
Os sócios elegem como foro deste contrato social, o da comarca de Florianópolis/SC: 

E, por assim se acharem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 06 (seis) vias. 
de igual teor e forma. 

Florianópolis/SC, 04 de Fevereiro de 2015. 

„et-- 
iliger 

CARLOS ROBE 4 MARCHESINI 	 NILCEIA DO ROCIO LOPES 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:23/02/2015 SOB N°: 20157482006 
Protocolo: 15/748200-6, DE 18/02/2015 

Empresa:42 2 0111548 9 
SIOMARCHESINI - PRODUTOS 
C/ENTIFICOS LTDA 

ESCRIVANIA DE PAZ DO DIST 0 DE SANTO lONIO DE WEIDA 
E.scrivgio de Par CirnéMo So o 	Silva 

Rod, lose Carlos Dour !on 4 - 4153 - B irro Saco Grande 
CEP 880 005 o FLORIANtSPOLlo o SC 

FONE/FAR: (48 1238 114o o www carton' sitva.corn 1,  

AUTENTICAÇÃO: Autentico a presente pia fotostática p • r ser uma reprodui; 
fiel do documento que me foi apresen -do com a qual co  feri e dou fé.  
Emolumentos: 1 AutentIcaçao = R$ 3,30 II elo de Flacallzagio Peg • (EUY36733-8K34) = R$/ .86 
¡ Total = R$ 6,16 I Recibo N°: 332291 
SrPo Digital de Fiscalização EUY3 733-9K34 
Confira os dados do ato em htt r .//selo.tjsc.jus.br/ 

Dou fé, Flo nõpolls - 24 de agosto de 2 

VÁLIDO SOMENTE 

Diego Moraes - =went* 

Or" . Tacauz cAo 

• \icciLw. 

ANDRE LUIZ D EE  
SECRETARIO GERAL 



Florianópolis - SC, segunda-feira, 4 de setembro de 2017 

Eu, 
Conferi e assino. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

110i 3 9 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0111548-9 

CNPJ 

80.993.751/0001-95 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1988 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/1989 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA GERAL DOS AÇORES, 1.051, SANTO ANTÔNIO DE LISBOA, FLORIANÓPOLIS, SC, 88.050-300 

Objeto Social 

COMERCIO 	DE 	MATERIAIS 	CIRURGICOS, 	- MEDICOS, 	HOSPITALARES, 	ODONTOLOGICOS, 	FARMACEUTICOS, 	QUIMICOS, 	DE 
LABORATORIOS 	DE 	ANALISES 	CLINICAS 	E 	DE 	AGUA, 	DE 	LIMPEZA 	E 	ASSEPSIA, 	DE 	INFORMATICA, 	ELETRICOS, 	ESCOLARES, 	DE 
ESCRITORIO 	E 	DE 	EXPEDIENTE 	E 	DERIVADOS 	DE 	BORRACHA, 	. COMERCIO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	CIRURGICOS, 	MEDICOS, 
HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS, FARMACEUTICOS,. DE 	RAIO X; DE 	LABORATORIO 	DE :ANALISES CLINICAS 	E 	DE AGUA, COMERCIO 
DE 	INSTRUMENTOS 	CIRURGICOS, 	MEDICOS, 	HOSPITALARES, 	ODONTOLOGICOS, 	FARMACEUTICOS, 	OPTICOS, 	DE 	LABORATORIO 	DE 
ANALISES 	CLINICAS 	E 	DE 	AGUA, 	IMPORTAÇÃO 	E 	EXPORTAÇÃO, 	REPRESENTAÇÕES 	COMERCIAIS 	EM 	GERAL; 	MANUTENÇÃO 	DE 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA LABORATÓRIO; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS PARA LABORATÓRIO. 

'apitai: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa oi.i 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

- Empresa de pegueno•porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de'Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	 Mandato 

CARLOS ROBERTO MARCHESINI 	 495.000,00 	SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

253.806.569-00 

NILCEIA DO ROCIO LOPES 	 5.000,00 	SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

319.851.739-72 

Último Arquivamento 

Data: 24/05/2017 	 Número: 	20178009920 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento(s): 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação  

/  

„-: 
REGISTRO ATIVO 

„, 	Status 

/ 	
XXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da. Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0070837-2 	 CNPJ: 80.993.751/0002-76 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA GUILHERME IHLENFELDT, 788, TINGUI, CURITIBA, PR, BRASIL 
' 

2 - NIRE: 42 9 0088849-5 	 CNPJ: 80.993.751/0004-38 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA LAURO LINHARES, 2055 - SALA 305, TRINDADE, FLORIANÓPOLIS, SC, 88.036-003, BRASIL 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 100984/2017-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 

Casa Civil 

Medida Provisória I\I° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digit 'mente 04/09/2017 
Junta Comercial de Sant Catarin 
CNPJ: 83.565.648.0001 

Você deve instalar o certifi do da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/ce  ficado 



República Federativa do Brasil 
ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DE LISB 

COMARCA DA CAPITAL 

Livro: 143-P 
Folha: 034 
TRASLADO 

Rod. SC 401- KM 4, N°4153 -CEP 88032-005 -Sto. 

Capa N° 96993 
Cinésio João da Silva 	 rotocolo N° 17826 

ESCRIVÃO DE PAZ 
Data de rotocolo: 30/11/2016 CPF I MF 600.867.519-87 

Antônio de Lisboa -Fpolis -SC -Fone (48)3238-11 4 -www.cartoriosilya.com.br  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: BIOMARCHESINI PROD OS CIENTÍFICOS 
LTDA.BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. A FA OR DE JOCIANE 
MARCHESINI, NA FORMA ABAIXO DECLARADA.- 

SAIBAM todos quantos este público instrumento de Procuração Bastante 
virem que aos trinta (30) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezesseis 
(2016), neste Distrito de Santo Antônio de Lisboa, Município de Florianópolis, Comarca 
da Capital, Estado de Santa Catarina, nesta SERVENTIA DE PAZ, perante mim Cinésio, 
João da Silva, Escrivão de Paz, compareceu: - / - DO MANDANTE: como OUTORGANTE: 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA.,  Pessoa Jurídica de Direita 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 80.993.751/0001-95, com sede na Estrada Geral dos 
Açores, também denominada Caminho dos Açores, n° 1051, Santo Antônio de Lisboa,',-
Florianópolis-SC, constituída nos termos de seu Contrato Social e/ou Alterações 
Contratuais Consolidadas, através do instrumento firmado em 04/02/2015, devidamente' 
registrado sob n° 20157482006, aos 23/02/2015, detentora do Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE n° 42201115489, na Junta Comercial do Estado de Santa:, 
Catarina, cuja cópia fica aqui arquivada junto ao Cartão de Pessoa Jurídica de n° 0355, 
neste ato legalmente representada, por seu Sócio Administrador, CARLOS ROBERTO  
MARCHESINI,  brasileiro, nascido na data de 03/08/1954, capaz, que declarou-se 
divorciado, de profissão empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
6.280.644/SSP/SC, expedido em 18/03/2009, inscrito no CPF/MF sob n° 253.806.569-00, 
residente e domiciliado na Avenida dos Bonitos, n° 409, Jurerê Internacional,' 
Florianópolis-SC; reconhecido como o próprio por mim, Cinésio João da Silva, Escrivão der,', 
Paz, pelo documento de identidade que me foi apresentado, nos termos do inciso XII dá:-
artigo 546 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa 
Catarina, do que dou fé. - 2 - DO MANDATÁRIO: E aí, pela Outorgante, na forma em que se 
acha representada, foi-me dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora, JOCIANE 
MARCHESINI,  brasileira, nascida na data de 12/06/1979, solteira, maior e capaz, de 
profissão analista de licitação, portadora da 	a =ira Nacional de Habilitação 
02597677788/DETRAN/SC, expedida na data e 23/07 2013, inscrita no CPF/MF sob ric" 
027.585.159-11, residente e domiciliada na ua d s 	ácias, n° .45, Jardim Vila Vandri, 
Bloco A1, Apto 403, Carvoeira, Florianópoli -SC. 3 DO MANDATO: ao qual confere: 
poderes para promover a participação da O torgan e m licit ões públicas e/ou privadas, 
com poderes bastantes e suficientes à ormula• e de querimentos e à tomada de:  
decisões em geral, podendo, ainda, concor• ar com t • o •s seus termos, assistir a abertura 
de propostas, fazer impugnações, rec amações, 1  • rotestos e recursos, fazer novas 
propostas, rebaixar preços, conceder de conte - enfim, praticar, todos os demais atos'.  
necessários e indispensáveis ao bom e fiel • esempenho do presente mandato; inclusive,' 
podendo substabelecer, que a Outorgante dará e haverá por bom, firme e valio 	-Ia,  
Outorgante, na forma em que se acha representada, me foi dito e declarado, s' pena de 
responsabilidade civil e penal: a) Que, os instrumentos de Contrato Social e/ • Alteraç es 
Contratuais Consolidadas, apresentados em cumprimento ao artigo 83 Código de.  
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catari -, estão em • eno 
vigor, conforme faz prova com a Certidão Simplificada da Junta Co -rcial do Estafo de 
Santa Catarina, datada de 08/11/2016; b) Que, a presente outor a tem validad= pelo 
prazo de 01 (um) ano, expirando, então, a sua eficácia; e, c) e ue, pediu a p /  sente 
procuração, e depois de lida e achada conforme, aceita os seus pressos termos, /tal 
se acha redigida, do que dou fé. - 4 - DO ENCERRAMENTO: 4.1) DO PROTO 
presente Procuração Bastante tomou o protocolo de n° 17826 • 4.2) DAS TESTE 

>Continua na pró 	página Pági 
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141 	República Federativa do Brasil 
ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA ,/V  

COMARCA DA CAPITAL 

Cinésio João da Silva 
ESCRIVÃO DE PAZ 

CPF / MF 500.857.519-87 
Rod. SC 401 -KM 4, N°4153 -CEP 88032-005 -Sto. Antônio de Lisboa - Fpoils • SC - Fone (48) 3238.1144 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: BIOMARCHESINI PRODUT 
LTDA.BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. A FAV 
MARCHESINI, NA FORMA ABAIXO DECLARADA.- 

Fica dispensado o comparecimento de Testemunhas em virtude da apresentação, neste 
ato, dos documentos da constituição da Outorgante e do documento de identificação do seu 
representante, nos termos do artigo 884 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Santa Catarina; e, 43) DO ACEITE: Então pela Outorgante, na forma 
em que se acha representada, me foi dito e declarado, que aceita a presente Procuração 
Bastante, em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida, que depois de lhes 
ser lida e achada conforme em tudo, outorgou, ratificou, aceita e assina. Assinou nesta 

' procuração: CARLOS ROBERTO MARCHESINI como Sócio Administrador representando a 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.. Nada mais, traslada em seguida. 
Porto por fé que o presente traslado, é cópia fiel da procuraçã 	rada, por este serviço 
notarial. Observação: Eventualmente, a quantidade de folh- do li ro e traslado podem 

. 
11), 

divergir, pois o livro dependerá do número de partes 	volvidas no ato e o traslado 
dependerá da quantidade de selos utilizados, onde os 	smo sae impressos ao final do 
traslado. Emolumentos: 1 Selo de Fiscalização paz o (ENK95224-YWPW) - R$ 1,70, 1 
Procuração ad negotia - R$ 46,00, Total: R$ 47,7 

Florianópolis, Santo Antônio de Lisbo- SC, 30 de novembro de 2016. 

Livro: 143-P 
Folha: 034v 
TRASLADO 

apa N° 66993 
Pr. ocolo N° 17826 

Data de Pr• ocolo: 30/11/2016 
cartorlosliva.com.br  

CIE 

 

S 
OCIANE 

 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

ENK95224-YWPW 
Confira os dados em: 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indicio de adulteração será considerado fraude. 
O espaço abaixo e o verso estão reservados às anotações e/ou Averbações. 
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Equipamentos para. Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-621.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n° 119/2017 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoeingalab.com.br  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, ..; ei n.° 10.520/2002, a empresa 
Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda., cumpre ple 	ente os reqüisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 , cujo obj é a AQ IÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E D b4  AIS P ODUTOS PARA USO NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA U IDADE :Ás A DE SAÚDE CENTRAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA 0 PE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Maringá — PR, 11 de Outubro de 2017 

Vanessa Cristina Leiinel Busnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 
ri:3.415.600/0001-6D  

I. E. 90 553 558-7 5 
INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA 
RUA VER. ARLINDO PLANAS. 2059 - SALA 

L
VILA SANTA IZABEL - CEP 87080-330  j 

MARINGÁ — PR 
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(teirtgaLab 
Equipamentos para Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 I.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n° 119/2017 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoeinoalab.com.br  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançõe 
convocatório, que a empresa Ingalab Equipamentos par 
13.415.600/0001-62 é microempresa, nos termos do 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o d' 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Pres 
Município de Capanema — PR. 

Maringá — PR, 11 de Outubro de 2017 

nq 
alt 
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ncial 

Vanessa Cristi a Leon I Busnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 

i3.415.600/0001-6D 
I. E. 90553558-75  

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
RUA VER. ARLINDO PLANAS, 2059 — SALA B 

L.  
VILA SANTA IZABEL — CEP 87080-330 j 

MARINGÁ — PR 
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Capital: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 
Prazo de Duraçâo Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Nome Empresarial 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0700764-4 	 13.415.600/0001-62 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

14/03/2011 	 14/03/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059-SALA B, GLEBA PATRIMONIO MARINGA, MARINGÁ, PR, 87.080.330 

Objeto Social 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATORIOS E ASSITENCIA TECNICA EM APARELHOS PARA 
LABORATORIOS. 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador Mandato 

ANDRE BUSNARDO 38.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
046.327.609-43 

VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

CAETANO CM MAGOSEL DOS SANTOS T'ABORDA; 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
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Último Arquivamento Sit ação 
Data: 10/08/2016 Número: 20164673547 R GI TRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
tatus 

Evento (s): RE-RATIFICACAO XX XXXXXXX 	XXXX 

MARINGÁ - PR, 15 de setembro de 2017 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, 
abaixo assinados: 

ANDRE BUSNARDO, brasileiro, nascido aos 24 dias do mês de Fevereiro de 1989, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 8.449.324-
4/ SSP/ PR, e do CPF/ MF n.° 046.327.609-43, residente e domiciliado nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Rubi, n.° 1811, Jardim Real, CEP 87083-027; e 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 7,764.980-8/ SSP/ PR, e do CPF/ MF 
n.° 045.299.789-58, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Martin Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411; 
únicos sócias da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial de INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba 
Patrimônio Maringá, CEP 87080-330, com. seu contrato social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n.° 41207007644, por despacho em sessão do 
dia 14/03/2011, última alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o n.° 20132198819, por despacho em sessão do dia 16/ 04/ 2013 e 
inscrita no CMPJ/MF sob o n° 13.415.600/0001-62, RESOLVEM, por meio deste 
instrumento de alteração, alterar o contrato social e alterações posteriores da 
sociedade de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica RE-RATIFICADO neste a 
CRISTINA LEONEL BUSNARDO constantes da Clá 
preâmbulo da consolidação da QUARTA ALTERA 
Junta Comercial do Estado Paraná sob n° 20132 
QUE CONSTOU COMO: 

"VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, 	ra, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.' 7.7 4.980-8/ SSP/ PR, e do CPF/ MF 
n.° 045.299.789-58, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, ria Rua Martin Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411» 

SENDO O CORRETO: 

"VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, nascida aos 27 dias do mês 
de Outubro de 1982, natural de Maringá-PR, casada sob o regime deunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil ?G n.° 

Uso exclusivo da Junta Comercial - página 1/9 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAM - SEDE 

CRRTIPICO 0 REGISTRO SE 10/08/2016 12:43 SOB N° 20164673547. 
PROTOCOLO: 164673547 DE 10/08/2016. CÓDIO0 DE VERIFICACAO: 
11601450018. EIRE: 41207007644. 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - NE 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CORITIBA, 10/08/2016 
www.emprseafacil.pr.gov.br  

A validade doet(' documento, se impresso, Pica sujeito å ocaprovaclio de sua autenticidade Informando aMbus respectivos códigcs de verificaglic 

dos da sócia. VANESSA 
meira da teração e do 
TRATU' registrada na 

data• de 16/ 04/ 2013, 

gg) 

noe reeÓectivoe portais. 



INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

7.764.980-8/ SESP/ PR, expedida em 16/ 07/ 2010 e do CPF/ MF n.° 045.299.789-58, 
residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Martin 
Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411" 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado neste ato a Cláusula da administração 
para: 
A sociedade será administrada pelos sócios ANDRE BUSNARDO e VANESSA 
CRISTINA LEONEL BUSNARDO, os quais ficam investidos na função de 
administradores da sociedade a quem competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma 
e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, 
entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor. 
Parágrafo Primeiro: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  - Os 
ADMINISTRADORES declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legal 
que os impeçam de exercerem a atividade de empresário. 
Parágrafo Segundo: Os sócios/ e ou administradores declaram sob as penas da LEI, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por LEI 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão • - lato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cont a norm s de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou • propried• de. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Serão nulos e não gerara 
sociedade os atos praticados em desconformidade às r 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade gira sob o n 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gle 
87080-330, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

abilidade para a 
rtigos pfecedentes. 

al de INGALAB 
de e foro na Rua 

rimônio Maringá, CEP 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem como objetivo a atividade de: 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM APARELHOS PARA LABORATÓRIOS. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNIVW N.° 13.415.600/0001.62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade funciona por prazo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 14 de Março de 2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada, em moeda corrente do país, integralizado até o presente ato, dividido nas 
seguintesproporções: 
SÓCIOS QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
ANDRE BUSNARDO 38.000 R$ 38.000,00 95% 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000 R$ 2.000,00 5% 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e, 
solidariamente, pela integralizaçã o do capital social, conforme o Artigo n.° 1.052 do 
Código Civil de 2.002. 

CLAUSULA OITAVA: Os sócios administradores poderão receber a título de 
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo e que será levado 
conta de despesas gerais. 

CLAUSULA NONA: O exercício social se estenderá de 1° de Janeiro até 31 de 
Dezembro de cada ano e ao seu término, os administradores prestarão conta 
justificada de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados económicos. Os t 	perdas apurados, com 
a concordáncia de todos os sócios, poderão ser dis buído entre os mesmos, de 
forma proporcional à participação no capital ou 	 conta 	reserva na 
sociedade. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder 	 diários, inclusive 
mensais e, a critério dos sócios que representa em 	de /4 (três quartos) do 
capital, poderão distribuir lucros antecipadament 

CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e impenhoráveis, ou seja, as quotas 
não responderão por dividas dos sócios, pois a presente sociedade é formada na 
confiança que cada sócio possui um no outro e a penhora e/ ou alienação para 
terceiros quebrará a característica "Intuitu Personae", que de forma única se o gerou 
na constituição e nos atos seguintes da sociedade. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
C1VPJ-MF N.° 13. 4 15. 600/000 1-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer 
gravame sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios. 
Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedade deverá ter o 
consentimento unânime dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a 
qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso por escrito aos 
demais sócios, que tem direito de preferência, em igualdade de preço e condição à 
aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestarem seu interesse na compra. 
Parágrafo Primeiro: Á vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) 
dias subsequentes promoverá a venda das quotas. 
Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de 
que trata o "caput" deste Artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a 
terceiros, em igualdade de condições à ofertada aos sócios e, desde que aceito pela 
unanimidade dos sócios, poderá transferir suas quotas ao novo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que 
remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a 
sociedade terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ing so de um novo 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade será dissol 
previstos em Lei ou por deliberação de sócios que represe 
capital, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, estabe 
eleger os liquidantes e tornar as demais medidas ne 
liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o sa 
entre os sócios proporcionalmente ao valor das respectiv 
Parágrafo Único: No caso de dissolução da so 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do 
negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres 
eventualmente devidos aos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente 
contrato social por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital 
social, inclusive designação e/ ou destituição de administradores, aumento de capital 
- onde os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu direito de subscrição no 

demais casos 
três quartos) do 

do de liquidação, 
par• promover a 

será repartido 
e capital. 

edade, fica reservado, 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

aumento - bem como a transformação jurídica da sociedade, cisão, fusão, 
incorporação e associação com outras empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração de atas de 
reunião/ assembléia de sócios, exceto para os casos de exclusão de sócios da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Da Consolidação - A vista das modificações ora 
ajustadas e em consonância com o que determina o Artigo n.° 2.031 da Lei n.° 
10.406/2.002, os sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições no contrato social primitivo que, adequando as disposições da 
referida Lei n.° 10.406/2.002, aplicável a este tipo societário, que passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 

C1VPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

ANDRE BUSNARDO, brasileiro, nascido aos 24 dias do mês de Fevereiro de 1989, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 8.449.324-
4/ SSP/ PR, e do CPF/ MF n.° 046.327.609-43, residente e domiciliado nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Rubi, n.° 1811, Jardim Real 	P 87083-027; e 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, nasci 	7 dias do mês 
de Outubro de 1982, natural de Maringá-PR, casada sob 	de comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de dentid e Civ RG n.° 
7.764.980-8/ SESP/ PR, expedida em 16/ 07/ 2010 e do C 	 99.789-58, 
residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estad 	 a Rua Martin 
Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411 	cios da sociedade 
que gira nesta praça sob o nome empresarial de INGA = E • 'AlVIENTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro nesta cida•e de aringá, Estado do 
Paraná, na Rua Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba Patrimônio Maringá, 
CEP 87080-330, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n.° 41207007644, por despacho em sessão do dia 14/ 03/ 2011, última 
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.° 
20132198819, por despacho em sessão do dia 16/ 04/2013 e inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 13.415.600/0001-62, RESOLVEM, por meio deste instrumento, cons idar 
seu contrato social, o que fazem com as seguintes cláusulas e condições: 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
C1VPJ-MF N.* 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro na Rua 
Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba Patrimônio Maringá, CEP 
87080-330, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem corno objetivo a atividade de: 
» COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM APARELHOS PARA LABORATÓRIOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade funciona por prazo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 14 de Março de 2011. 

CLAUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (Quarenta 
mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada, em moeda corrente do país, integralizado até o presente ato, dividido nas 
seguintes ro or eles: 
SÓCIOS QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
ANDRE BUSNARDO 38.000 R$ 38.000,00 95% 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000 R$40,00 5% 
TOTAL 40.000 RV40.q00,00 100% 

Parágrqfo Único: A responsabilidade dos sócios é rest 
solidariamente, pela integralização do capital social, c 
Código Civil de 2.002. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administra• a pelos sócios ANDRE 
BUSNARDO e VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, os quais ficam investidos 
na função de administradores da sociedade a quem competem, INDIVIDUALMENTE, 
o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de 
favor. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
C1VPJ-MF N.* 13.415.600/0001.62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágr , fo Primeiro: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
ADMINISTRADORES declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legal 
que os impeçam de exercerem a atividade de empresário. 
Parágrafo Segundo: Os sócios/ e ou administradores declaram sob as penas da LEI, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por LEI 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade os 
atos praticados em desconformidade às regras dos Artigos precedentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores poderão receber a título de 
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo e que será levado 
conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social se estenderá de 1° de Janeiro até 31 de 
Dezembro de cada ano e ao seu término, os administradores prestarão conta 
justificada de sua gestão, procedendo à elaboração do 	entário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos. Os lu os e •-rdas apurados, com 
a concordãncia de todos os sócios, poderão ser dist uídos entre os mesmos, de 
forma proporcional à participação no capital ou fic,  rem 	conta de eserva na 
sociedade. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a alanç nter diários, inclusive 
mensais e, a critério dos sócios que representare mai e 4 (três quartos) do 
capital, poderão distribuir lucros antecipadamente. 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e impenhoráveis, ou seja, as quotas 
não responderão por dividas dos sócios, pois a presente sociedade é formada na 
confiança que cada sócio possui um no outro e a penhora e/ ou alienação para 
terceiros quebrará a característica °Intuitu Personae°, que de forma única se operou 
na constituição e nos atos seguintes da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gr ame 
sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedade deverá ter o 
consentimento unãnime dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a 
qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso por escrito aos 
demais sócios, que tem direito de preferência, em igualdade de preço e condição à 
aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestarem seu interesse na compra. 
Parágrafo Primeiro: Ã vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) 
dias subsequentes promoverá a venda das quotas. 
Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de 
que trata o "caput" deste Artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a 
terceiros, em igualdade de condições à ofertada aos sócios e, desde que aceito pela 
unanimidade dos sócios, poderá transferir suas quotas ao novo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que 
remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a 
sociedade terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade será disso ida os demais casos 
previstos em Lei ou por deliberação de sócios que repres tem 3/ (três quartos) do 
capital, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, estalg lecer 	odo d- iquidação, 
eleger os liquidantes e tomar as demais medidas ritecessá 	promover a 
liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o aldo ve 	o será repartido 
entre os sócios proporcionalmente ao valor das respec vas quota e capital. 
Parágrafo Único: No caso de dissolução d socie de, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interess -, = %treito de adjudicação do 
negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres 
eventualmente devidos aos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente 
contrato social por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital 
social, inclusive designação e/ ou destituição de administradores, aumento de capital 
- onde os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu direito de subscrição no 
aumento - bem como a transformação jurídica da sociedade, cisão, fuel 
incorporação e associação com outras empresas. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO .  SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração de atas de 
reunião/ assembléia de sócios, exceto para os casos de exclusão de sócios da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá., Estado do 
Paraná, para a resolução dos casos que possam surgir ria sociedade. 

E por assim estarem de pleno acordo, lavram data e assinam o presente instrumento 
cm 01 (urna) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a 
curnpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá - PR, 07 de Julho de 2016 

 

ANDRE BUSNARDO 

VANESSA CRISTINA EONEL BUSNARDO 
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Maringá — PR, 09 de Out de 2017 

Vanessa Cristina Leonel Busnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 

lie 	 0 (-)4 55 
(Leei rtga Lab 

Equipamentos para Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 I.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n° 119/2017 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoeingalab.com.br  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Ingalab Equipament para L boratórios Ltda., com 
sede na Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, M- ingá — P CEP n° 87080-485, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.415.600/0001-62 e Inscrição Estadu I -ob n° 90553558-75, 
representada neste ato por sua Sócia — Administradora Sr.a yanessa 	'na Leonel Busnardo, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.764.980-8-SSP/PR CPF 	.299.789-58, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr. Leonardo Seugling, portbdor da 	ula de Identidade RG n° 
10.227.538-1 SSP/PR e CPF n° 087.442.569-73, a quem confete amplos oderes ara representar a 
Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda., perante o Municí io de Capa em , no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n° 119/2017, com poderes ara tom 	ualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 	A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 09/10/2018 

113.415.600/0001-611  
I. E. 90553558-75  

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORAT OS LTDA. 

2059 - SALA B 
330 RUA VER. ARLINDO 

L
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MARIN 
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Curitiba, 09 de Outubro de 2017. 

Super Diagnósti Prods Hosp Ltda EPP 

Gabriel Maia de Castro 

Sócio Diretor 

RG 10680316/ CPF 22375265831 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 

UPER 
áVÓSTI 

Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda-EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Rua Anselmo de Lima Filho, 360 - 13° CIC 
Curitiba — PR CEP: 81290-250 

Fone: (41) 3373-7860 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda EPP, está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 , cujo objeto é a Aquisição de materiais descartáveis, 

reagentes, equipamentos e demais produtos para uso no laboratório de análises clínicas da 

unidade básica de saúde central do município de Capa 	PR, conforme descrição 

constante no Edital. 

27.437.056/0001-641 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
R. Anselmo de Lima Filho. 360 

Loja 13 - A 
Cid. Industrial - CEP 81.290-250 

CURITIBA - PR 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO, 

INÍCIO DA SESSÃO. 



Curitiba, 09 de Outubro d 2017. 

Super !agnóstica Prods Hosp Ltda EPP 

Gabriel Mala de Castro 

Sócio Diretor 

RG 10680316/ CPF 22375265831 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 

SUPER 
DIAGNÓSTI 

Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda-EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Rua Anselmo de Lima Filho, 360 - 13" CIC 
Curitiba — PR CEP: 81290-250 

Fone: (41) 3373-7860 
E-mail: super@superdiagnostica.com.br  

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 

O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa SUPER DIAGNOSTICA PRODS HOSP LTDA EPP, CNPJ n° 

27437056/0001-64 é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

119/2017, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

37 *6 0001-641 
DIAG liS CA PROD OS 

HOSP 
ri 

• • L %A 
Anselmo e Li 	ilha. 360 

R. 
  

Loja 1 A 
Cid. 	CEP-  81.290-250 

CURMBA - PR 	~ai 

SUP 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPUFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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lie 	má Documento Assinado Digitalmente 04/10/2017 Infortica 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

CertIskin- Autoridade Cettlficzakna 
Certificado  pelo IT... Nacional de T 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N°2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registra de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0851988-6 

CNPJ 

27.437.056/0001-64 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/01/2017 

Data de Início 
de Atividade 

27/01/2017 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA Anselmo de Lima Filho, 360-LOJA 13-A;, Cidade Industrial, CURITIBA, PR, 81.290-250 

Objeto Social 
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATÓRIOS; 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR; 3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 52.1.1.7/99-00 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS E 49.3.0.2/02-00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n6 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorfférm 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capit 

no o Ma dato 
(R$) 	E 	écie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 	 .000,00 SO 10 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
223.752,65841 	 / 

PRISCILA CRAVO MARTINS 	 5.000,0 	IO 	 )000000000( 
298.578.358-56 

Último Arquivamento 

Data: 10/04/2017 	 Número: 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

Evento (s): 

2017215605 

DE PEQUENO ORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 04 de outubro de 2017 
17/687535-2 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 176875352 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL. 

PRISCILA CRAVO MARTINS, brasileira, maior, solteira, empresária, natural 

de Curitiba — Paraná, nascida em 15/0611983, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação N° 03170325570- DETRAN-PR., expedida em 

03/12/2013, inscrita no CPF. N° 298.578.358-56, residente e domiciliada na 

Rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi, N° 4400, apartamento N° 152, Cidade 

Industrial de Curitiba 	CIC Curitiba — Paraná — CEP. 81.280-350; e 

GABRIEL. MAIA DE CASTRO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, 

nascido em 23/12/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação N° 

02775963826- DETRAN — SP., expedida em 03/06/2016, inscrito no CPF. N° 

223.752.658-31, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi, 

N° 4400, apartamento N° 152, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, Curitiba — 

Paraná — CEP. 81.280-350; deliberam de comum acor 

de direito, constituir urna sociedade ernpresár-

cláusulas e condições que seguem: 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURA 

melhor forma 

a mediante as 

JETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL: "SUPER DIAGNÓSTICA 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA." SEDE E FORO: Rua Anselmo de Lima 

Filho N° 360, loja 13-A, Cidade Industrial de Curitiba — CIC — Curitiba - Paraná —

CEP. 81.290-250. 

CLÁUSULA SEGUNDA: INICIO DAS ATIVIDADES: A sociedade tem prazo 

indeterminado e iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento do 

contrato social na Junta Comercial competente. 
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SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: RAMO DE ATIVIDADE: A sociedade explorará o 

ramo de: 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7739-0/02 - Aluguel de 

equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 3312-1/03 -

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação; 52.1.1.7/99-00 - Depósitos de mercadorias para 

terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis e 49.3.0.2102-00 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional. 

PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências 

ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, a critério dos sócios, 

atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CAPÍTULO II CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 	Reais), dividido 

em quotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, em moeda corrente do pais, distribuído por sócios, quotas, valores e 

percentual, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

sócios QUOTAS VALORES PERCENTUAL 

PRISCILA CRAVO MARTINS 5.000 R$ 5.000,00 50,00 % 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 5.000 R$ 5.000,00 50,00 % 

TOTAL 	  10.000 R$10.000,00 100,00 % 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas representativas do capital social, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas são indivisíveis, reconhecendo a 

sociedade um só possuidor para cada uma delas. 

CAPÍTULO III — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá 

ao sócio GABRIEL MAIA DE CASTRO, já acima qualificado, autorizado ao uso do 

nome empresarial individualmente, ao qual cabe a res 

representação ativa e passiva da sociedade, em juízo o 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 

abilidade ou 

ele, podendo 

CLAÚSULA SEXTA: Fica o administrador vedado a us- a deno•• ação social em 

negócios estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício da administração, ficam os 

administradores investidos dos mais amplos e gerais poderes de gestão 

próprios do cargo, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios 

sociais e a realização do objetivo da sociedade. 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Nº 41208519886. 
PROTOCOLO: 168033801 DE 24/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700341967. MIRE: 41208519886. 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS MOSPITALARES LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

ltD' TA COM RCëAL  
PARARA  

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No limite de suas atribuições e poderes, é licito 

ao administrador, por assinatura individual, constituir procuradores, em 

nome da sociedade, especificando no instrumento, atos e operações que 

poderão praticar, o prazo de duração do mandato que coincidirá com ano-

calendário, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cessará a responsabilidade dos 

administradores, pelos atos praticados durante o período de sua gestão, 

com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONCESSÃO DE GARANTIAS: Os atos de quaisquer 

sócios, Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, referentes a 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, tais 

como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em fa 	terceiros são 

expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em rel ã 	ciedade. 

CLÁUSULA OITAVA: "PRO LABORE": Os sócio que pr 

sociedade poderão efetuar retiradas mensais a títul de "pr 

levadas a conta de resultado e cujos níveis, fixado de 

pelo consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁUSULA NONA: CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis em relação 

à sociedade e não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, 

total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais 

sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de 

condições, e na proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

m serviços à 

abore", que serão 

um acordo, anualmente, 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas são livre en 

sócios com consentimento prévio. 

transf nveis entre os 

CLÁUSULA DÉCIMA: Na hipótese de todos os s 

preferência, a cessão das quotas se fará na propo 

cios mani es 

ão das quot 

arem • ',reit° de 

ue possuírem. 

SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

I - 	os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se 
manifestarem a respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II - 	findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios 
se manifestem ou, havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou 

alienadas à terceiro; 

III- 	A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço 

por elas exigido. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 	ais poderão, no prazo 

adicionai de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: Anualmente em 31 

de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e passivo da sociedade e 

os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 

proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos 

termos do artigo 1.065 do Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - A sociedade poderá, por decisão unânime, 

levantar balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de 

lucros existentes em qualquer época do ano. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Os sócios, por unanimidade de votos, poderão 

decidir pela retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio 

financeiro da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios serão obrigados ã reposição dos 

lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que 

contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 

rizados pelo 

o capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DISTRIBUI AO DE ESULT • /OS: O 
lucro líquido obtido poderá ser distribuido entre o sócios, ou ser • ilizado para 

constituir reservas ou aumentá-las. Caso seja ap rado prejui , este poderá ser 

compensado com lucros posteriores. Os sócios p 	dos resultados (lucros 

ou prejuízos) na forma, momento e proporção estabelecidos em acordo de 

quotistas, podendo inclusive tal distribuição ser realizada de forma desproporcional 

ao capital social, de acordo com o permissivo legal do art. 1.007 do Código Civil 

Brasileiro, podendo ainda ser distribuídos lucros antecipadamente ao fim do 

exercício social, desde que tais lucros tenham sido apurados por Demonstrativo de 

Resultado de Exercício. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios que representem, no minima, 75% 

(setenta e cinco) por cento do capital social, poderão decidir pela retenção 

dos lucros, se a sua distribuição for capaz de afetar o equilíbrio financeiro da 

sociedade. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS, REUNIÕES E ÓRGÃOS SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todas as deliberações sociais serão definidas em 

reunião de sócios, no entanto para as matérias abaixo arroladas dependerão de 

quorum qualificado para aprovação pelos sócios quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria 

simples do capital social, ou seja, um quorum de cincoenta por cento 

mais um do capital social: 

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 

b) A destituição dos administradores; 

c) O modo e o valor da remuneração dos administra• es; 

d) Pedido de Concordata ou Falência; 

e) Exclusão de sócio nos termos do art .08 	o civil; 

2. As deliberações para os seguintes assun 	 o quorum de 

75% (setenta e cinco por cento): 

a) A modificação do contrato social; 

b) A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente; 

3. Requererão quorum de 213 (dois terços) das deliberações sobre os 

seguintes assuntos: 

a) A aprovação das contas da Administração; 

b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
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realiza 

ou sóc 

a em (quer 

indicando a 

SUPER DIAGNÔSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

c) Designação de pessoa não sócia na sociedade no caso de capital 

inteiramente integralizado; 

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 

e) O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por 

requerimento do Inventariante, em substituição ao pagamento dos 

haveres do "de cujus"; 

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de be ou • ireitos do 

ativo permanente; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios se 

época, mediante convocação dos administrador 

matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da 

Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades descritas no 

parágrafo anterior quando todos os sócios comparecerem ou decidirem por 

escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de 

convocação previstas no parágrafo 30  do artigo 1.152 do Código Civil de 

2.002, quando sócios representando 3/4  (três quartos) do capital votante, 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO QUARTO: As deliberações da reunião vincularão todos os 

sócios ainda que ausentes ou dissidentes e, exceto aquelas previstas pela 

Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 

em branco, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As demais deliberações não citadas aqui podem 

ser decididas por maioria absoluta de votos, com base na quantidade de quotas 

de cada sócio. 

CAPITULO IV - RETIRADA DE UM DOS SÓCIOS POR P RÓPRIO SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Qualquer sócio pode reta r-se 	sociedade, 

mediante notificação aos demais, a qualquer mpo, por v• ade própria, por 

dissidência em relação à alteração contratual deli,  erad- - a maioria, pela falta de 

afeição social, conforme art.1.029, da Lei 10.406102, e por outras razões de foro 

íntimo, recebendo seu o seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço 

patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto 

neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio que, por divergir de alteração contratual 

deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 

demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar da 

deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido como 

desinteresse. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se os demais sócios adquirirem as quotas do 

sócio retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do 

balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 

do disposto neste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas são livremente transferíveis entre os 

sócios, com consentimento prévio. 

CAPÍTULO V — CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

caso oc 

(ioria si es do 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em li 

qualquer das hipóteses previstas em lei, ou por decisão 

capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de liquidação ou dissolução da 

sociedade, o liquidante será indicado por quotistas representando a maioria 

do capita! social, hipótese em que os haveres da sociedade serão empregados 

na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão 

divididos entre os quotistas na proporção do número de quotas que cada um 

possuir. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou 

interdição de qualquer sócio não dissolve a sociedade. Sendo impossível 

ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes na 

continuação da sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da mesma, á data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Terminada a apuração dos haveres, estes serão 

pagos ao sócio retirante ou aos herdeiros do sócio falecido, sucessores ou 

representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, devidamente 

corrigidas, tomando-se por base a variação positiva do IGP-M FGV ou 

qualquer índice que venha a substitui-lo, no caso de sua extinção. Os 

herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à sociedade, salvo decisão 

unânime em contrario dos sócios supérstites. 

PARÁGRAFO QUARTO: No relacionamento com a sociedade, no caso de 

morte de sócio, os herdeiros serão representados p 	entariante. 

CAPÍTULO VI — DA SUBSTITUIÇÃO, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Ocorrendo a di 	quidação, extinção, 

falência, concordata ou insolvência de sócia pessoa jurídica, ou a morte, 

incapacidade física ou psíquica ou insolvência de sócia pessoa física, os seus 

sucessores poderão substituí-lo na sociedade, desde que comuniquem à 

sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra-recibo, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno 

direito em todos os seus direitos e deveres. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade 

empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade 

superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o art. 1.030 da Lei 

N°10.40612002. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Ng 41208519886. 
PROTOCOLO: 168033801 DE 24/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700341967. NIRE: 41208519886. 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Llbertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CAPITULO VII DEMAIS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Delibera-se por não constituir Conselho 

Fiscal. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Ng 41208519886. 
PROTOCOLO: 168033801 DE 24/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700341967. NIRE: 41208519886. 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Poderá ser excluído da sociedade por justa 

causa o sócio que coloque em risco a continuidade da sociedade, em virtude de 

atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam mais da metade do 

capital social, nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios 

excluídos serão liquidados com base em um balanço especial na data da 

deliberação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, 

considera-se justa causa para exclusão de sócio: 

I 	abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob 

qualquer forma caracterizada de insolvênci 

II - violação de cláusula contratual; 

III - concorrência desleal; 

IV - uso indevido da denominação social; 

V - 	não integralização da própria participa 

VI - a declaração de incapacidade; 

VII - geração de grave desinteligência entre os sócios; 

VIII prática de outros atos de inegável gravidade; 

IX - condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial 

àqueles que impedem o exercício da atividade mercantil. 

social; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Justos e contratados fizeram lavrar este instrumento que assi m e 01 (uma) via. 

Curitiba, 18 de janeiro de 2017. 

arialsir W);(1.  
PRISCILA CRAVO MARTINS 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Ng 41208519886. 
PROTOCOLO: 168033801 DE 24/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700341967. MIRE: 41208519886. 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 27/01/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

Zaidowicz 
OAB 42.320 

SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO-

"Declara o administrador que não está impedido por lei especial de exercer a 

administração da sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime (alimentar, prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade". 

CAPITULO VIII - LEI APLICÁVEL E FORO COMPET 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Este contrato social rege 

relativas ás "Sociedades Limitadas" do Código Civil Brasile 

artigos 1.052 a 1.087) e, subsidiariamente, no que for aplicáv 

de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações. 

e pe 

o (L 

pela 

disposições 

10.40 • 002, 

.404 de 15 

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — PR., para dirimir quaisquer 

litígios entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificaçâo 
Departamento de Registra Empresarial e Integração 
lula Comercial do Estado do Paraná -ILICEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11mo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Parani JUCEPAR 

A Sociedade SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 2710112017, MIRE: 41208519886, CNPJ: 27.437.05610001-64, 
estabelecido(a) na RUA Anselmo de Lima Filho, 360 LOJA 13-A;, Cidade Industrial, Curitiba - PR, CEP: 
81290-250, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 	Cementar 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PO 

Curitiba- PR, 06/04/2017 

rç 
PRISCILA CRAVO MARTIN 

Sócia 
GABRIEL MAIA DE CASTRO 

Sécia/Administrador 

• Fsw *cimenta»! gemi• nn portal Enerem Fát11 Parue 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/04/2017 14:07 SOB N°  20172156050. 
PROTOCOLO: 172156050 DE 10/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701355970. MIRE: 41208519886. 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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141 	República Federativa do Brasil 
ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA ,/V  

COMARCA DA CAPITAL 

Cinésio João da Silva 
ESCRIVÃO DE PAZ 

CPF / MF 500.857.519-87 
Rod. SC 401 -KM 4, N°4153 -CEP 88032-005 -Sto. Antônio de Lisboa - Fpoils • SC - Fone (48) 3238.1144 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: BIOMARCHESINI PRODUT 
LTDA.BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. A FAV 
MARCHESINI, NA FORMA ABAIXO DECLARADA.- 

Fica dispensado o comparecimento de Testemunhas em virtude da apresentação, neste 
ato, dos documentos da constituição da Outorgante e do documento de identificação do seu 
representante, nos termos do artigo 884 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado de Santa Catarina; e, 43) DO ACEITE: Então pela Outorgante, na forma 
em que se acha representada, me foi dito e declarado, que aceita a presente Procuração 
Bastante, em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida, que depois de lhes 
ser lida e achada conforme em tudo, outorgou, ratificou, aceita e assina. Assinou nesta 

' procuração: CARLOS ROBERTO MARCHESINI como Sócio Administrador representando a 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.. Nada mais, traslada em seguida. 
Porto por fé que o presente traslado, é cópia fiel da procuraçã 	rada, por este serviço 
notarial. Observação: Eventualmente, a quantidade de folh- do li ro e traslado podem 

. 
11), 

divergir, pois o livro dependerá do número de partes 	volvidas no ato e o traslado 
dependerá da quantidade de selos utilizados, onde os 	smo sae impressos ao final do 
traslado. Emolumentos: 1 Selo de Fiscalização paz o (ENK95224-YWPW) - R$ 1,70, 1 
Procuração ad negotia - R$ 46,00, Total: R$ 47,7 

Florianópolis, Santo Antônio de Lisbo- SC, 30 de novembro de 2016. 

Livro: 143-P 
Folha: 034v 
TRASLADO 

apa N° 66993 
Pr. ocolo N° 17826 

Data de Pr• ocolo: 30/11/2016 
cartorlosliva.com.br  

CIE 

 

S 
OCIANE 

 

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

ENK95224-YWPW 
Confira os dados em: 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indicio de adulteração será considerado fraude. 
O espaço abaixo e o verso estão reservados às anotações e/ou Averbações. 
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ODONTMEDI 
produtos odontológicos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA DE SAÚDE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 119/2017 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 

Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 
município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 
por intermédio de seu representante legal a Sra. ANIMARI TEREZINHA 

GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisc 	rondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteir 	Id-ntidade n° 

1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA, 	s do alt 4°, 

VII, da Lei n.° 10.520/2002, que esta empresa c 	lenam te os 

requisitos de habilitação para o Pregão Presencial no 	17, cu objeto é 

a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGE 	 AMENTOS E 

DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE A 	SES CLÍNICAS DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

conforme descrição constante do Termo de Referência. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

a e araes 
RG: 1.48 27-8 - PR 
Sócia-Administrativa 

06.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI - PROL UTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	bndustrial 
Francisco Beltrão 	- 	PR 

Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 . Bairro Industrial .85601-275 . Francisco Beltrão . PR 
e-mail: odontomedifb@hotmail.com  



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 06.194.440/0001-03 
NIRE 412.0521259-3 

o 

folha 1 de 5 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) ROMANO ANTONIO POSSATTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Jaguari-RS, empresário. inscrito 
no CPF/MF sob n2  196.017.609-97, portador da carteira de identidade 
RG n°. 3.719.810-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Nair, 282, 
Centro, Perola do Oeste-PR, CEP: 85740-000. 
2) ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Jabora-SC,empresária, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 896.860.049-04, portadora da carteira de 
identidade RG no. 1.486.527-8 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Francisco Perondi , 549. Centro,Flor da Serra do Sul-PR, CEP: 85618-
000. 
3) SARAH CAROLINA GUIMARÃES, brasileira, solteira, nascida em 
22/07/1986, natural de Francisco Beltrao-PR, odontologa, inscrita no 
CPF/MF sob nº 051.763.829-03, portadora da carteira de identidade RG 
n°. 8.210.567-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Francisco 
Perondi , 549, Centro,Flor da Serra do Sul-PR, CEP: 85618-000. 
4) MARTA DE FATIMA SAVARIS GUIMARÃES, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natura 	'alma Sola- 
SC,empresária, inscrita no CPF/MF sob ng. 933 67 .799-00. •ortadora da 
carteira de identidade RG n°. 4.307.445-8 	 residente e 
domiciliada na Rua Josefina Perondi , 221, S 	 da 	ra do 
Sul-PR, CEP: 85618-000 , 
Únicos sócios componentes da sociedade e 	 ada que gira 
nesta praça sob o nome de ODO 	I PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME , com nome fantasia 
de ODONTOMEDI, com sede na Av. Luiz Antonio Faedo 1612, Sala 01 
,Industrial , Francisco Beltrão -PR . CEP 85601-275, e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 06.194.440/0001-03, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0521259-3 em 12/04/2004 e ultima alteração sob o n° 
2008/303924-4 de 15/07/2008; resolvem alterar e consolidar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA RETIRADA E TRANSFERËNCIA DE COTAS: Retira-se 
da sociedade a sócia MARTA DE FATIMA SAVARIS GUIMARÃES, cedendo e 
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 12600 ( doze mil seiscentos ) 
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 12.600,00 ( doze mil 
seiscentos reais ) a sócia ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, acima qualificada. 
dando plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA SEGUNDA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, 
fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO 
	

QUOTAS 
ROMANO  ANTONIO POSSATTO 
ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES 
SARAH CAROLINA GUIMARÃES 	 

T TO -AT: 

5000  1 
9.00 

70000 70.000.00 
41.00 

 
57400 57 400.00 
12600 12.600.00 

100.00:140000 140 000,00 

VALOR —1  



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 06.194.44010001-03 
NIRE 412.0521259-3 

folha 2 ce 5 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO SOCIO: Fica alterado o estado civil da 
sócia, SARAH CAROLINA GUIMARAES, que a partir dessa passa a assinar SARAH 
CAROLINA GUIMARAES DA ROSA 
CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSUL A QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações, passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ/MF: 06.194.440/0001-03 
NIRE: 412.0521259-3 

1) ROMANO ANTONIO POSSATTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Jaguari-RS,empresário, inscrito 
no CPF/MF sob n°  196.017.609-97, portador da carteira de identidade 
RG n°. 3.719.810-2 SSP-PR, residente e domiciliado 	Nair , 282, 
Centro, Perola do Oeste-PR, CEP: 85740-000. 
2) ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, brasileira 	sob o r .me 
de comunhão universal de bens, natural de Jabor. SC,em' esária, 
inscrita no CPF/MF sob n.° 896.860.049-04, 	 da 	rteira de 
identidade RG n°. 1.486.527-8 SSP-PR, reside 	 iada na Av. 
Francisco Perondi , 549, Centro,Flor da Serra  	CEP: 85618- 
000. 
3) SARAH CAROLINA GUIMARÃES DA ROSA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-
PR,odontologa. inscrita no CPF/MF sob n° 051.763.829-03, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 8.210.567-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Av. Francisco Perondi , 549, Centro,Flor da Serra do Sul-
PR, CEP 85618-000. 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME , com nome fantasia de ODONTOMEDI, com sede na Av 
Luiz Antonio Faedo , 1612, Sala 01 Industrial , Francisco Beltrão -PR 
CEP 85601-275, e inscrita no CNPJ/MF sob no 06.194.440/0001-03. 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0521259-3 em 
12/04/2004 resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato de acordo com as cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedad 
gira sob o nome empresarial de ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
HOSPITALARES LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av. Luiz Antonio Faedo 
1612. Sala 01 Industrial , Francisco Beltrão -PR , CEP 85601-275. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJIMF N.° 06.194.44010001-03 
NIRE 412.0521259-3 
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CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16/04/2004 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: Comércio atacadista de produtos odontológícos e medicamentos 
hospitalares e Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais Ortopédicos e 
Hospitalares . 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais ), divididos em 140,000 (cento e quarenta mil ) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, subscrita e já integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma. ._  
' SOCIO 	(°/°) 	;  QUOTAS 	 VALOR 

ROMANO ANTONIO POSSATTO 	 50.00 	i 	70000 70.000.00 
'MARI TEREZINHA GUIMARÀES  	 57400 57 400,00 I 
'AH CAROLINA GUIMARÃES DA 	 126Õ-0 t 	12.600,00 

4 ;A 
/ :Á: 1 . .._ 140000  

JSULA SEXTA-- RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A respon ; • ilid de de 
,.?, sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem :oli ri mente 
I integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Le' 10.4 2002. 

i g JSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTA As ;rotas são,
14' _4 4  siveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros se o con entime 
.>k' outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de co dições pr- o, o 

4 
4 o de preferência para a sua aquisição se postas à venda, forma 	do. se 

"j 
g cada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

k3 i grafo único.  O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
3 
3 3s deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 

j

3s postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
enunciem ao direito de preferência. o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. 
ados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL' A administração da sociedade cabe a ROMANO ANTONIO 
POSSATTO e ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente. 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade. autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, 
§ 	1 °- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interess 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
§ 2.Ü- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome d 
sociedade. procuradores para período determinado, devendo o instrumento cl 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARI ICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
periodos inferiores há um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações 
.-+^—iediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação 

cros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
ada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
me estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
SULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS.  •s quatro meses 
fites ao término do exercício social, os sócios deliberarão ob e as contas e 
larào administradores quando for o caso 
rafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada pa 	e nião, o balanço 
onial e o de resultado econômico devem ser postos, por es• , e com a • ova 
spectivo recebimento, à 	disposição dos sócio que não exer m a 
istração. 
SULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU I TERDI ÃO ►  SÓCIO• 
)ndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade contin ará suas vidades com 
-de►ros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíve ou in- stindo interesse 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado 

ase na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
o especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTOS Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrão-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente . em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÄO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a em. 	ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracter" 	e foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITAL 	 a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2017 14:30:36 (hora local) através do sistema de aute 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrô 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ODON 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sites.  /autdi italazevedobas o 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 786074 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/07/2018 14:09:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63862707171408100694-1 a 63862707171408100694-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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present 

ODONT MEDI® 	Ol 1S3 
produtos odontológicos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 119/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 

Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 

município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. ANIMARI TEREZINHA 

GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisco Perondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteira de Identidade no 

1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA,  sob as penas da Lei, 

sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, Empresa de Pequeno 

Porte, nos termos do enquadramento previsto na 	' Complementar no 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos decla amos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o e reito oe preferência como 

critério de desempate no procedimento licitate rio no 	9/2017 - Pregão, 

realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

m • raes 

RG: 1.486. 7-8 - PR 

Sócia-Administrativa 

6.194.440/0001-031  
ODONTOMEDI PROCUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 
Francisco Beltrão 	- 

a Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 .Francisco Beltrão .PR 
e-mail:odontonnedifb@hotmail.com  
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‘0 ERCI:  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ODONTOMED1 PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0521259-3 06.194.440/0001-03 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/04/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

16/04/2004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, 1W, CEP) 
AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612-SALA 01, INDUSTRIAL, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-275 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOG1COS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES; 

Capital: R$ 	140.000,00 

(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
--(Letn°,123/2006) 

Prazo de Duração 

Capita! Integralizado: R$ 	140.000,e 
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/Término do. Mandato 	 Término do 

	

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capita! (RS)-  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

AMMAR! TEREZINHA GUIMARAES 	 57.400,00 S• O 	 Administrador 	)000000000[ 
896.860.049-04 

ROMANO ANTONIO POSSATTO 70.000 O SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
196.017.609-97 

SARAH CAROLINA GUIMARAES DA ROSA 	 12.. '0,00 0 	 d, 	 XXX)000000Z 

	

051.763.829-03 	 • 

Último Arquivamento 

Data: 06/06/2016 	 Número: 20163140316 

Ato: DESENQUADRAMENT6 DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PO TE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
MCOOIX 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 15 tlé setembro de 2017 
17/674200-0 

1111111U1 i1111 NI II lllll III1I 1111111 

o 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Empresa de pequeno porte 
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PROCURAÇÃO BASTANTE que faz ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME, na forma abaixo: • 

.710,o-`eQ' SAIBAM, quantos este público instrumento de 
procuração virem que, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis 
(28/07/2016), nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 2° 
Tabelionato de Notas, perante mim, Diego Patric Gemelli, Escrevente, compareceu como 
Outorgante: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Av. Luiz Antonio Faedo, 
n° 1612 - Sala 01, Bairro Industrial, nesta cidade de Francisco Beltrão-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 06.194.440/0001-03, com registro na Junta Comercial sob NIRE 41 2 
0521259-3, em data de 12/04/2004, neste ato representada por sua administradora, a Sra. 
ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, brasileira, casada, nascida em 29/05/1956, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 1.468.527-8-SSP/PR, expedida em 
01/08/2011, inscrita no CPF/MF n° 896.860.049-04, residente e domiciliada na Av. Francisco 
Perondi, n° 549, Centro, na cidade de Flor da Serra do Sul-PR, ora aqui de passagem, 
conforme documentos arquivados nesta serventia sob n° 773, reconheci 
mim, Escrevente, através dos documentos de identificação apresentad 
pela outorgante me foi dito que por este público instrumen 
procurador, o Sr. LUIZ CARLOS GUIMARÃES, brasile' 
justiça, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 0150607 
em 19/07/2013, a qual consta o n° 1275539-2-SESP/PR refere 
inscrito no CPF/MF n° 225.171.209-78, residente e domiciliad 
549, Centro, na cidade de Flor da Serra do Sul-PR, a quem co 
ilimitados para, gerir e administrar a empresa outorgante, 
seguintes atos: representá-la junto à quaisquer estabelecimentos 
crédito, podendo abrir, movimentar e encerrar contas corrente e Cadernetas de Poupança, 
inclusive as já existentes, assinar contratos de abertura de crédito, convencionar cláusulas e 
condições, re-ratificar e aditar, emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e 
retiradas, autorizar passes e remessas, assinar guias de retiradas, receber ordem de pagamento, 
assinar contrato de câmbio ou boleto, requisitar talões de cheques, passar recibos, dar quitação, 
solicitar e obter informações sobre saldos existentes nas contas, requerer, alegar e assinar o que 
convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar documentos, solicitar e retirar 
cartão magnético, cadastrar e alterar, desbloquear e cancelar senhas, emitir, endossar, aceitar 
duplicatas, descontar, caucionar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de câmbio 
e notas promissórias, assinando os respectivos contratos, propostas e borderôs; representar 
perante as Carteiras de Câmbio e Comércio Exterior dos citados bancos, assinar contratos de 
remessa de numerários para o Exterior, ou de recebimento de numerários do Exterior, dentro 
das normas comerciais vigentes no Pais:, representar junto ao Banco Central do Brasil, requerer 
autorização de remessa de valores ao Exterior, cumprir exigências; assinar toda a 
correspondência da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções sobre títulos, 
autorizando abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos, entregas franco de 
pagamentos, protestos e o que mais preciso for; cobrar e receber quaisquer importâncias 
devidas a outorgante por qualquer título ou origem, mesmo de repartições publicas em geral, 
passando os competentes recibos e dando quitações, inclusive efetuar protestos de duplicatas, 
notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, assinar os respectivos recibos e 

O. 

,.;:z12-54,9z,t72 

II 

418-DE !* 

e a sua c 
na Av. F 
fere podere 
endo 

o a própria por 
ou fé. Então, 
constitui seu 
rventuário „da 
/PR, e dida 
de i ntidade, 

Perondi, n° 
plos, gerais e 

tanto praticar os 
ancários e cooperativas de 

, do que 
nomei 
cas 

. -_ t 

,t 

e 

a 



111 187 • 

O 	IP DE RECISTRO erdit, DAS I. -9 04,5 MATURAW. 
E "rABEL1014ATO OE NOTAS - CU ,,, .": 7 7 ,7,5 troa 

,, 

	

	BC.,:.le..,,„4:....,.,*k.,..- - ..... , ,,, ,, , „ ,::: 	i, 1'57 7 .1••••. .5 	‘ri..r.T.27:-..........7,..i .  ... „.. . . ,... ., ... ' Autêntrcação Digital 	 t....I 2., s.-3:,-. --...,,. 2. .1.-.:r.r..... z....,.. e. :. 
De acordo ,,,r,  , 5rOgos I°, 3° a r ha. O 8%41 e 52 da le g eddial.93511954 c 1.1. 505.511 

da LoL Lotadval R.721l2.2021rodondco a prosem irna5em Ols1.112.ada, reproduono.firl 
do doadosnb apresentado o conferida n.o oro. O reino. O verdade. Dm. h 

Cód. Autenticação: 63661907170911000144-2; Data: 10107,2017 09:15 

/'' 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Norrnal C: AFK78252-4U9\ 
Valor Total do Ato: R$ 4;12 	

i 

''''"onifira os dedos do ato em: https:f/selodigital.hpbjus.br  : iii 

Lv. 0222-P 
	 Fls. 010 

	
Prot. 00012625 

‘TRÃo 
instrumentos, requerer, retirar aqueles títulos de estabelecimentos b cáriosaos &ais ela haja 
endossado para cobrança, desde que vencidos e não tenham sidó pagos pelos responsáveis, 
assim como também de Cartórios, assinar termos de entregas; comprar e vender mercadorias 
de seu ramo de negócio, admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições, 
assinando as respectivas Carteiras de Trabalho, Cartas de Aviso Prévio e demais documentos; 
assinar guias de Autorização para Movimentação de Conta Vinculados do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço de seus empregados; representá-la junto a repartições públicas, federais, 
estaduais, municipais, autarquias, de Economia Mista e Paraestatais, Pessoas Físicas e 
Jurídicas, notadamente junto à Secretaria da Receita Federal, Secretaria de Estado da Fazenda, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
LAPAS, Ministério do Trabalho, Prefeituras, Juntas de Conciliação e Julgamento, e aí requerer, 
alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar 
documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições, receber e expedir correspondências 
simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encomendas e Colis Posteaux; 
comparecer em audiências, concordar, discordar, notificar e receber notificações, representá-la 
em concorrências públicas, licitações, tomadas de preços, podendo assinar propostas de preço, 
propostas técnica, fazer e assinar declarações e relações em geral, visar documentos, efetuar e 
levantar caução, requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar 
declarações, juntar e retirar documentos, cumprir exigências; constituir advogados com os 
poderes contidos nas cláusulas "Ad Judicia" para defendê-la em 
mesma figure como autora, ré, oponente ou mandante, e o 
receber, passar recibos, dar quitação; DISSE-ME MAIS, 
promover a participação da outorgante em licitações públiicas na 
públicas, tomada de preços, carta convite, pregões presenciais, re 
com todos os seus termos, assistir abertura de propostas, assinar 
raclama.ções, protestos; prestar cauções, levantá-las, re 'eber as im 
depositadas; transigir, desistir, receber quantias e dar quitação, e 
demais atos necessários ao cabal e fiel desempenh 
substabelecer no todo ou em parte. O presente mandato é válido pelo prazo de 03 (três) 
anos, a contar desta data. Certifico que a qualificação do procurador, bem como a descrição 
dos dados objeto deste mandato, foram fornecidos pela outorgante que declara se 
responsabilizar civil e criminalmente por sua veracidade e exatidão. Assim disse, pediu e eu 
lhe lavrei esta procuração, a qual feita e lhe sendo lida é achada conforme, aceita, outorgada e 
assinada comigo, Escrevente,' que a preparei, conferi, dou fé, assino em público e raso. 
Dispensadas as testemunhas instrurnentárias, conforme item 11.2.18 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Procuração Protocolada sob n° 00606/2016, do 
Livro de Protocolo Geral n° 13, em data de 28/07/2016. Francisco Beltrão, 28 de julho de 
2016. (aa) ANIMAR' TEREZ1NHA GUIMARÃES. Nada mais consta. O referido é verdade e 
dou fé. Custas: 384,62 VRC = R$ 70,00 + Selo Furnapen/W 0,75 + Funrejus R$17,50 
Valor Total Custas: R$ 88,25. 

Em test° 	da verdade. 
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Francisco Beltrão, 28 de julho de 2016 
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Vaiar Total do Ato: R$ 4,12 	 i 
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DUSTROU9 

A 
E PRODUTOS F—ACËUTBCOS ELT O 

SEGGOO rIx C5 LTJA 

AMARIL 	EGGIO 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
85.760-000 — Capanema — PR. 

80 Centr 

REF. PREGÃO PRESENCIAL .°119/2017 

 

Sr. Pregoeiro, 

  

   

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, g a L: (n 10.520/2002, a 
empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-DISPRe :EL mpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESEN ( 1AL . 119/2017 , cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, RE GENT S, E e olPAMENTOS 
E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO D ANÁ S CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS conforme descrição constante 
no Edital. 

Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2017. 
r82.291.311/0001-111  
AMARILDO BASEGGIO 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo António, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000 
Francisco Beltrão - Paraná j 

Amarildo B seggio 
RG: 3.473.159-4 CPF:\453.313.169-72 

Cargo: Socio 

Rua Santo Antonio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobel.com.br  



    

DISPROBEL 
S.T9,29 UIDORA D PRODUTOS FA MACÊLMCOS ELTRÃO 

AM, 	.L O x= ASIEGGB 	CB LTl A 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-
DISPROBEL, CNPJ n° 82.291.311/0001-11 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como crit *o de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 119/2017 rea zado pelo Município 
de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2017. 
294-.311 /0001-111  

I LDO BASEGGIO 
& CIA. LTDA. 

Rua Santo António, 151 
B. Cristo Rei - CEP 85602-000 

k 	Francisco Beltrão - Paraná jj 

t a 	11  

Aman do,Baseggio 
RG: 3.473.159-4 CPF: 453.313.169-72 

Cargo: Socio 

Rua Santo Antonio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobel.com.br  



Data de Arquivamento do 	Data de micro 
Ato Constitutivo 	de Ai;v;dac--= 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI8fitTADA 

Número de identificação co Registra do 	 CNPJ 
Empresas - MRE (Sede) 

Prazo c*'e Microomprosa 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n 	312308I. 

Capital: RS 	110.000,EI 
(CENTO E DEZ MIL REAIS) 

ato 	 aeminc; r‘•:, 
se de Soc' • Administrador 	C.P.Mériatr.  

Adm!nistrador  
 ,„, 

Administrador 	XX=X10t;;X:Z. • 

Autenticação Digital 
07 seena+ 47.1 elar. le o r vr al eS2 re ecle4 8 335!1:4 oAr. 6= XII 

C3 e. tw.le113 72171Z ceer. c.)* nc-elt9 ree,,rn ct./..7-7x0,1cgraws,..» 
cattr4. ne= :Mt 0 eattloOlecutata. Oft. fè 

Autenticação: 50922009171616210767-1; Data: 201091201716:24:4T  r,\• I I 

Seo Onital de Fiscalizaçào Tipo Normal C• AFT3601154141X: 
Valor Total do Ato R$ 4.12 

sy e2"4""'"e4>c»..""Ir.ddifirs os dodos do ato em: Idlpsilisolotligiteil.lpbjus.br  

CERTÎDÃO SIMPLIFICADA 	 PÉ.Q.rua: 
Cerificamos que as informações abaixe constam dos documentos arquivados nesta Junta Cornercle; e sào v.ge.r.zos 
na data da sua expedição. 
Naine Empresarial 
AuAR/LDO BASEGG!O E C43. 	- EPP 

41 2 2239855-1 	 82.201.31 V0001-11 	 20/08/130c 

Endereço Complet-D (Logradoura. N* e Complemento Bairro, Cidade. Ur., CEP) 
Rua SANTO ANTONIO, 151-01 ANDAR SALA 01, CRISTO REI, FRANCISCO BELTRÃO, PR. SS.802-000 
Objeto Social 
CŒARCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. COMERCIO ATACADISTA JE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. 

' APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-AIIEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOUSSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL 
DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADiSTA MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Capital Integralizado: RS 	. 10.000.00 
(CENTO E DEZ MIL REAIS) 

indeterr.istreUo 

Sesol-ds-/Participa." -q-8-o no" 'Çapita—IfEs-p-écie 'SócioiAdministradortTerrnino 
NemeCr-F ol CNPJ 	 Participacào no ca •rat 

kliARLC3 BASEGGIO 	 az.s 
4E3.313.169-72 

.:ARIA STELLA PiCOLL! SASEG 
620.077.149-00 

Último ArqUi;a rnen4o 

Data: 0510W2014 	 Número: 20145314774 

Ata: ALTERAÇÃO 

Evento 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL). 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXX=" 

Situaçào 
REGISTRO ATIVO 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOJESTATUT" 

FRANCISCO BELTRÃO R 20 de setembro de 

LIBER1 
SECRETA 

Victor An nioGalvão 
50.195-1 

Eimpre-guano porte 



ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA' LIDA - EPP 

CNP.): 82.291.311;0001- 

.AMARILDO BASEGGIO, brasileiro. natural de Francisco Beltrão-Pr. nascido em 
1t1-'07;1962. casado em regime de comunhão parcial de bens. maior, capaz. Empresário. CPF n" 
453.313.169-72 e RG n" 3.473.159 SSP.'PR. residente e domiciliado na Rua Santo Antonio. n" 151. 
Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000. Francisco Beltrão - Pr. e MARIA STELLA PICOLLI 
BASEGGIO. brasileira. natural de Salto do Lontra. nascida em 1.1'04;1969. casada em regime de 
comunhão parcial de bens. maior, capaz. Empresária. C PT n' 628.077.149-00 e RG 	4.511.418-0 
SSP- PR, residente dor.iiciliada à Rua Santo Antonio. n' 151. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. 
Francisco Beltrão - Pr: únicos sócios da empresa AN iARILDO BASEGGIO E CIA LEDA - LPP. com  
sede em Francisco Beltrão PR. à Rua Santo Antonio. tr 151. 	andar sala 01. Bairro Cristo Rei. 
CEP 85.602-000. registrado na Junta Comercial dc Francisco Beltrão-Paraná, sob o NIRE 
41202398661. em 28;0811990, e ultima alteração em 01409'2011 sob numero 20117343404 e 
protocolo 11'734340-4. e inscrita no CNPJ sob ir 82.2913 Il.:0001-11. resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e subseqüentes alterações: 

CIAI-SEI A PRIMEIRA 1 ica alterado a clausula terceira do Contrato Social. onde consta: 
O objeto será de "COMÉRCIO ATACADISTA DL MEDICAMENTOS DE USO HUMANO. E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS CORRELATOS DE USO HUMANO-. e 
passa a ser: " COMÉRCIO ATACADIS TA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO. COMÉRCIO ATACADIS1 A DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 1:SO 
MÉDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR F. DE LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS nu. ORTOPEDIA. COMERCIO :\ -FACADISTA DE COSMÉTICOS 1, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMERCIO ATACADISTA DE PROD1.' TOS 
ODONTOLÓGICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQU ' S APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPIT AR: ARTES E PEÇAS. 
COMERCIO VAREJISTA DE PROD170S SANEANTES D liSSANT ÁRIOS. COMER( 10 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE. PERF1. IX RIA E D HIGIENE ,SSOAE. 
COMÉRCIO A TAC ADISTA DE EQUIPAMENTO\ Et RICO. 	USO) .SSOAL E 
DOMES TICO. CtrviERCIO AT AC: \ DIS1 	MOVEIS E RTIGO 	• COIC ARI A.- 

CLAUSLILA SEGUNDA -- Permanecem inalteradas demais 	usuras. 
CLAUSULA I ERCE1RA - A vista da modificação o .a ajusta 	em msonáncia com o que 

determina o art. 2.031 da lei n" 10.4062002. os sócios res !vem. por 	instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social. tornando assim sem efeitos, a pa 	data as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que adequado as disposições da referida lei n" 10.406'2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seaminte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO: 
AMARILDO BASEGGIO E ClA LTDA - EPP 

CNPJ: 82.291.311'0001-11 

.ANIARILDO BASEGGIO, brasileiro_ natural dc l•rancisco Beltrão-Pr, nascido em I9 07 1962. casado 
em regime de comunhão parcial de bens. maior. Empresário. CPF n' 453.313.169-72 e RG 1- 
3.473.159 SSPIPR. residente e domiciliado na Rua Santo Antonio_ 	151, Bairro Cristo Rei. CEP 
85.602-000. Francisco Beltrão - Pr. e MARIA STELI,A PICOLLI BASEGGIO, brasileira. natural de 
Salto do Lontra. nascida em 14'041969. casada em regime de comunhão parcial de bens, maior, 
Empresária. CPF tr' 628.077.149-00 e RG n" 4.5 IIA184) SSP,'PR. residente e domiciliada à Rua Santo 
Ainonio. 	t 51, Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. Francisco 13eitrão - Pt-, únicos sócios da et upresa 
AMARILDO BASEGGIO CIA LTDA - LPP. com  sede em Francisco Beltrão - PR. à Rua Santo 
Antonio, trs 151. 	andar sala 01. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. registrado na Junta Comercia 
de Francisco Beltrão-Paraná. sob o NIRE 41202398661, em 28;08/1990. e ultima alteração ent 
01/09.'2011 sob numero 20117343404 e protocolo 11!734340-4. e inscrita no CNPJ sob n' 
82.291.31 I .'0001-11. resolvem assim consolidar e atualizar as alterações contratuais. 

Autenticação Digitai 
emalsesem eese, to." Megr.Vr,41 «At bledeM00.=.0Medie b Cm 70 

telke3003121000arkneesee~~~.~Ci 
e,m,sr- feemserrtiorest.,...0sc:MeteMeoeM. limfa 

Cód. Autenticação: 50922606170947060298-1; Data: 26306120171W:47:10 

Selo Dig 31 de Fisosbzaçâo Tipo Nonral C AR4.59 913WT 
Valor Total do Ato R$4,12 

""`"‘"""entira as dados do ata em: hfipsd:SeiodiDi 



ALTERAÇÁO CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGI() E CIA LIDA - EI'P 

CNPJ: 82.291.311;0001- 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade uirará -sob o nome empresarial de AMARILDO 
RASEGGIO E CIA LIDA - EPP". 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão - PR. à Rua 
Santo Antonio. ri' 151. andar sala 01. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de --COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO • HUMANO. COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS 1 MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DL 
LABORATÓRIOS. COMÉRCIO A FACADISTA DL PRÓTESES 1 AR FIGOS DE ORTOPEDIA. 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMÉRCIO 
ATACADisi A DE PRODUTOS ODONTOL('GICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS. APARELI IOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAN i ES 
DOMISSAN1TÁRIOS. COMÉRCIO VARLIIST.N. DE. 	COSMÉTICOS. PROD1.1 OS DF_ 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMERC 10 ATACADISTA DE. EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL. E DOMÉSTICO. COMÉRCIO) ATACADISTA DE MÓVEIS E 
AR I.  IGOS DE COLCHOARIA". 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS 110.000.00(cento e dez mil reais). 
dividido em 110.000(cento e dez mil) quotas de valor nominal de RS 1,00(um real) cada uma. 
integraiizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

VO.WE 	 QI "O IS 
1.11.-IRILDO)BASEGGIO 	 N2.500 	 RN .V.500.00 

ILIRL1 S1 EUA PIO 'OU! BASEGGIO 	 2-.500 	 RS 2-.500.0u 
CLÁUSULA QUINTA -- As quotas são indixisix eis e não pode 	concedidas ou 

transferidos a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica ass 	n igualdade de 
condições e preço direito dc preferencia para a sua aquisição se postas 	rmalizando. se 
realizará a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - O prazo dc duração da sociedade é 
01 dc Setembro de 1990. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- A responsabilidade de cada sócio 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

CLAUSULA OITAVA -- A administração da rocie( 

Autenticação Digitai 
oweseconak~at..s^orut.vc%41c.2C,.10, _tt.U25,1r.340e0.1 GO, 10 

da Lei fa.r.a1 11.72teettlhat--aks ex"...,4~,e3=44-1...,...**-N,Cd 
• Oodoewer.=vorsambecare_~.....,,.ea0m!..:r.t....r:"1,  (h...ufa 

Cód. Autenticaç8o: 50922696170947060298-2; Data: 2610612017 09:47:10  

Selo 0:g.ta.1 de Ftsce` Lzar,:ao Tipo Nonnel C14.51:CMC 
Va!ot Teta! do Ato-  RS 4.12 

c"» ..onfira os dadas do ato em: httpstliSclod 

crá individualmente 
AMARILDO BASEGGIO E MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO com os poderes e atribuições 
de Administradores. autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto. em ati‘ idades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em fax or de qualquer dos sócios quotistas ou 
de terceiro,. bem conto onerar ou alienar bens iinOveis da sociedade. sem autorização do outro sócio. 

('LÁUSULA NONA - Os Administradores declaram. sob as penas da lei. de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude dc condenação 
criminal. ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato. ou 
contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relações de consumo. fé pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA -•- Ao término. de cada exercício social. em 31 de dezembro. 
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do 
inventário. do balanço patrimonial e do balanço dc resultado económico. cabendo aos sócios. na  
proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA -- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 

C1.ALSt:I.A DECIMA''.- Os sócios poderão. de comum acordo. lixar uma retirada inen. • 
A título de "pró labore" observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sentir  	;-"•=•''• 
de,;le,  ou 110(s) sócio(%) remanescente(s), o ► ator de seus haveres sei 
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Ga ALTERM;AO CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 82.291.311i0001-1 

situação patrimonial da sociedade. á data da resolução. verificada em balanço especialmente 
Icantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA - Fica eleito o faro de Francisco Beltrão para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3ttrést. v ms- 

Francisco Beltrão - PR, 03 de Setembro de 201,4. 

AMARILDO BASEGGIO 
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rk 627 45310 1-0 
Ç4CL ASSISTÊNCK E COM. DE OM 

PARA ; • WORDS LTDA, 

AV. MAUA, 9931 - D. VILLE 	
TO NI 

TERREO ZONA 03 CEP B705W2r20  

PONE:( ) 3029-3222 	
j 

ARINGA o P 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa ACL —
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, está ciente, concorda 
e cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017, cujo objeto é 
a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS," conforme descrição constante no Edital. 

aringá, 09 de outubro de 2017. 

Pamella Regina de O veira 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-14 
Procuradora 

Av: Mauá, 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 

"§bna 03 Maringá — PR 	CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 



CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS. Por maioria absoluta de votos, inclusiv 
transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2015 13:58 SOB N° 41208216140. 
PROTOCOLO: 152350250 DE 11/06/2015. NIRE: 41208216140. 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/06/2015 

1011.~1111111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: PR152350250 

renta mil reais). divididos em 
uma, assim distribuído: 
- 39.6 e 6,00— CAROLINA 
cor nte do país neste ato. 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARÁ 
LABORATÓRIOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida 
em 01/11/2000, natural de Maringá-Pr, empresária, residente e domiciliada em Maringá 
Estado do Paraná, à Av. Duque de Caxias-1.421, Apto 1.401, Zona 07, CEP.: 87.010-430, 
portadora da Cédula de Identidade Civil Rg.: n° 10.875-648-9 expedida (17/08/2006) pelo 
Instituto de Identificação do Paraná e inscrita no CPI' sob n" 118.209.159-80. neste ato 
representada por sua genitora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
abaixo qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, 
casada, com comunhão parcial de bens, natural de Presidente Prudente-SP, nascida em 02.12.1967, 
residente e domiciliada em Maringá Estado do Paraná. à à Av. Duque de Caxias-1.421. Apto 
1.401. Zona 07. CEP.: 87.010-430. portadora da Cédula de Identidade Civil Rg. n' 19.525.859 
expedida (29/05/1987) pelo Instituto de Identificação de São Paulo e inscrita no CPF sob n0  
121.032.078-90, 	resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL. A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Sede e foro. Rua São Cristóvão-197, Sala 
57-A, Zona 08, CEP.: 87.050-490 em Maringá Estado do Paraná. PRAZO DE DURAÇÃO. 
Indeterminado. INÍCIO DE ATIVIDADES. 25/05/2015. ATIVIDADE ECONÔMICA. Manutenção 
e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle - CNAE.: 3312-1/02; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos p/ uso técnico e profissional- CNAE.: 4669-9/99 
e Comércio atacadista de produtos químicos — CNAE.: 4684-2/9 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL. R$- 40.001m0 
40.000 quotas 	de 	R$- 	1,00 	(Um real) t cad 
BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
DE ALENCAR TEDARDI R$- 400,00 integralizados:ern m 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada 	restrita ao valor de suas quota,. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRADORA. BEATRIZ MARIA AMARAL DE 
ALENCAR TEDARDI. USO DO NOME COMERCIAL. Individualmente. PRO-LABORE. Aos 
sócios e outros que prestarem serviços à sociedade, fixado de comum acordo. OBRIGAÇÕES. 
Proibido aval. endossos, fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Dispensados. 

CLÁUSULA QUINTA: BALANÇO GERAL. Anualmente em 31 de dezembro de cada ano. 
RESULTADOS. Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou manti 
em reserva na sociedade. 



E, por estarem ssim u os e contratados assinam o 

a viande igual teor e forma. La rado en 
\  % 	presente instrumento em duas vias. 

'Poo  
Maringá-Pr., 15 de M 

j 01001fartie 
r. dir 4 

A' 07  NA DE ALENCAR TEDARDI 
Menor representada por sua genitora 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 

1' i 1,00,14  
BEATR MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 

O (1 9 8 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA. 
CONTRATO SOCIAL- FLS 02 

CLÁUSULA SÉTIMA: DESIMPEDIMENTO. A Administradora declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. Por consentimento dos demais sócios 
e decurso no prazo direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/sócios. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Maringá-Pr para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contra 

7estemunhas: 

Rila de Cássia Cardoso Silva 
Rg.: 5.027.265-6 I.1./PR 

Clet= 	Polessi l'irgetoin 
Rg.: 839.217 1.I./PR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor púbere, nascida 
em 01/11/2000, natural de Maringá, Estado do Paraná, empresária, residente e 
domiciliada em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, 
Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portadora da Cédula de identidade civil sob o 
n°10.875.648-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, em 17/08/2006, e 
inscrita no CPF sob o n°118.209.159-80. neste ato assistida por seu genitor, o senhor 
CARLOS RENATO TEDARDI, brasileiro, casado, com comunhão parcial de bens, 
nascido em 19/04/1963, natural de Londrina, Estado do Paraná, empresário, residente 
e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, 
Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portador da Cédula de identidade civil sob o 
n°4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional dos Representantes Comerciais do 
Estado do Paraná, em 25/01/2006, e inscrito no CPF sob o n°822.292.289-00 e por sua 
genitora, a senhora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
abaixo qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
brasileira, casada, com comunhão parcial de bens, nascida em 02/12/1967, natural de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, empresária, residente e do I 'ciliada em 
Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, 	1, Zona 
07, CEP 87.020-025, portadora da Cédula de identidade civil so 	5.839-9, 
expedida pelo Instituó de Identificado de São Paulo, em 29/05/1' 	 no CPF 
sob o n°121.032.078-90, únicas sócias da sociedade limitad 	 b o nome 
empresarial de A C L ASSISTENCIA E COMERCIO 	P 	OS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA — EPP, com sede e foro em. Ma'ingá, E ado do Param a 
Rua São Cristóvão, n°57, Sala A, Zona 08, CEP 87.050/.490, coi contre 	ocial 
arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná NIR  sob o n°4 	16140, por 
despacho de sessão de 11/06/2015 e primeira alteração de 	• social registrada 
sob o n°20154241008 em 06/07/2015, resolvem por meio deste instrumento particular 
de alteração contratual, MODIFICAR seu contrato primitivo e alterações de acordo 
com o art. 1052 da Lei n°10.406/2002 e demais disposições legais aplicáveis á espécie 
e de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa, a partir dessa data, a ter corno sede e foro na 
Avenida Mauá, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, CEP 87.050-020, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a partir desta data a ter o, objeto social: O 
Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, o Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, o Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente suas partes e peças, o Comércio Atacadista de outros produtos químicos não 

Ç4 

yom 
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A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 

especificados anteriormente, o Comércio Atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, a Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle, os Serviços combinados de escritório, a Preparação 
de documentos e serviços especializados, de apoio administrativo não especificados 
anteriormente e Outras Atividades de serviços prestados principalmente. AS empresas não 
especificadas anteriormente". 

CLÁUSULA TERCEIRA: Face as modificações ora ajustadas e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da. Lei n°10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento, 
atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data,, ás 
cláusujas contidas no contrato primitivo que adequado ás disposições da referida Lei 
n°10.306/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

"CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL" 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA — EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 
	

Yuf 
CARQLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor 	nascida em 
01/11/2000, natural de Maringá-Pr, empresária, residente e domiciliad• em Ma ngâ, Estado 
do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, Apto n°1401, Z,o►  O CEP 87.020-025, 
portadora da Cédula de identidade civil sob o n°10.875.648-9, e ped a pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, em 17/08/2006, e inscrita no CPF sob o 118. 9.15 	e, neste ato 
assistida por seu genitor, o senhor CARLOS RENATO TEDA I I, br. le , casado, corn 
comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1963, natural de ondri 	stado do Paraná, 
empresário, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Parana, na venda Duque de 
Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portador da C dula de identidade 
civil sob o n°4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional dos Representantes Comerciais 
do Estado do Paraná, em 25/01/2006, e inscrito no CPF sob o n°822.292.289-00 e por sua 
genitora, a senhora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, abaixo 
qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, casada, 
com comunhão parcial de bens, nascida em 02/12/1967, natural de Presidente Prudente, 
Estado de Sao Paulo, empresária, residente e domiciliada em Maringá, Estado do Parana, na 
Avenida Duque de Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portadora da 
Cédula de identidade civil sob o n°19.525.859-9, expedida pelo Instituo de Identificado de 
São Paulo, em 29/05/1987, e inscrita no CPF sob o n°121.032.078-90, únicas sócias da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de A C L ASSISTÊNCIA. E 
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A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 

COM$RCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA — EPP, com sede e foro 
em Maringá, Estado do Paraná, à Avenida Mauá, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, 
CEP 87.050-020, com contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná 
NIRE sob o n°41208216140, por despacho de sessão de 11/06/2015 e primeira alteração de 
contrato social registrada sob o n°20154241008 por despacho de sessão de 06/07/2015, 
resolvem por meio deste instrumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR seu 
contrato primitivo e alterações de acordo com o art. 1052 da Lei n°10.406/2002 e demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de A C L 
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA —
EPP, e tem como sede e foro na Avenida Mauá, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, 
CEP 87.050-020, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social da empresa no valor de R$40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais) divididos em 40.000 (Qoarenta Mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Urn.  
Real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, ficando assim distribuídos entre os 
sócios; 

Sócios 
Carolina de Alencar T ed a rdi 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 
Tot ais 

Quotas 
400 

39.6000 
40.000 

Capital 
R$ 400,00 
R$ 39.600.00  

00,00 

Porcentual 
1,00% 

99,00%  
100,00% 

CLÁUSULA'TERCEIRA: A sociedade tem como objeto soei 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitala e d 
Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação doMicili 
de outras máquinas e equipamentos não especificados anterormen e 
Comércio Atacadista de outros produtos químicos não specifi 
Comércio Atacadista de roupas e acessórios para uso profission 	e segurança do trabalho, 
a Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, tests e controle, os 
Serviços combinados de escritório, a Preparação de documentos e serviços especializados, de 
apoio administrativo não especificados anteriormente e Outras Atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente". 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade t. por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 25 de Maio de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

Co 
labo 

o 
sua 

ado 

ércio Atacadista de 
tórios, o Comércio 
omércio tacadista 

s e peças, o 
anteriormente, o 

s p 
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A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de 
capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá .a sócia BEATRIZ MARIA 
AMARAL DE ALENCAR TEDARDI com poderes e atribuições de 
ADMINISTRADORA, autorizada o uso do nome empresarial individualmente, sendo 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social ou assumir obrigação seja em 
favor de qualquer dos sócios, ou de qualquer sócio que venha ingressar na sociedade, ou de 
terceiros, bem COMO, onerarem ou alienarem bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio, ou de qualquer outro que venha a ingressar na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando f 	o. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer temo, 	echar filial ou 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão ele 	acordo, ar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposi ões r 	atinente rtinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interdita 	sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2017 15:46 SOB N° 20171518551 
PROTOCOLO: 171518551 DE 21/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 
11700934984. NIRE: 41208216140. 
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CARQLINA DE ALEN r AR TEDARDI 
Menor assistida por seu genitor 
Carlos Renato Tedardi 

BEAT MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 
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' 	A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

N1RE: 41208216140 

f 203 

ou ,suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara não estar incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade da 
empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— Os sócios resolvem em comum ãcordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/assembleia de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— Fica eleito o foro de Maringá-Pr, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o prèsente instrumenta particular 
em (01) uma via, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Marine-Pr, 01 Fevereiro de 2017. 

*2,14rn .à.1.4\4  
CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI 

`ettitW"'n 
CARI.  A DE ALENCAR TEDARDI 
Menor assistida por sua genitora 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 
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ÉRp0 E MANUTENÇA0 E oiio-mxres PARA t.ãR.9RATt R.4O 

ECkT I MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 

PROCURAÇÃO 

A EMPRESA A.C.L. ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA-EPP, com sede na Av. Mauá, 1931 — Ed. Ville Santorini — Térreo, 

Zona 03, Cep: 87050-020, Maringá — Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.627.453/0001-85, neste ato representada por sua administradora SRA. BEATRIZ 

MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, Portador da cédula de identidade n° 

19.525.859, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Lauro Eduardo Werneck 

421, Apto 1401, Zona 07, Maringá — Paraná, nomeia e 'constitui a SR ARI ROCHA DE 

SOUZA , pessoa física, solteiro, portadora de cédula de -identidade n° 13.129.608-5, 

CPF sob o nº 167.180.544-53, residente à Rua• Basílio Tricher n°252 Francisco Beltrão -

Paraná, a quem confere plenos poderes para representar a firma outorgante em todas 

as modalidades de licitações e outras transações junto à ó :ão públicos da 

administração pública das esferas :federais, estaduais e mun 	assim como em, 

consórcios e autarquias, podendo tomár qualquer decis 	nte as fases da 

licitação, seja Pregão Presencial ou Eletrônico; Tomad de PI -ço, Concorrência, 

Convite, enfim qualquer modalidade de Licitação, poder do ta bém re ar editais, 

fornecer cotações, assinar atas, contrato de for ecimen o d 	materiais e 

compromissos referente a transações que forem adjudilas à • organte, inclusive 

formular lances ou ofertas verbalmente, negociar com o pregoeiro a redução dos 

preços ofertados, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, praticar, enfim, todos os demais atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do mandato, que terá validade até 

30/12/2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, 	vi de etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) 9 anexo é produção 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autentici éde atra és •o Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 04/05/2017 às 08:29:51 (hora de Brasí 

CHAVE DIGITAL 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP e emitido através do site do 
Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 03/05/2018 às 05:42:14 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 696954 	 / 

Código de Controle da Autenticação: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer mome 
através do site: http://www.azevedobastos.notbr  
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COI;AtR tO E MANUTENÇAO DE.MOTOS PARA LABORATORIO 

BE A T 	ARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 

PROCURAÇÃO 

A EMPRESA A.C.L. ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA-EPP, com sede na Av, Mauá, 1931 — Ed.. Vilie Santorini, Térreo, 

Zona 03, Cep: 87050-020, Maringá — Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.627.453/0001-85, neste ato representada por sua administradora SRA. BEATRIZ 

MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, Portador da cédula de identidade n° 

19.525.859, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Lauro Eduardo Werneck 

421, Apto 1401, Zona 07, Maringá — Paraná, nomeia. e'constitui a Srta. PAMELLA 

REGINA DE OLIVEIRA, pessoa' física, casada, portâclora:,de cédula de identidade n° 

8.461.946-9, CPF sob o n9- 051.249.549-14,.-reSidénte Rua Toshio lt•, nº 8 Jardim 

Paraíso, Marialva - Paraná , a quem confere plenos poderes para r: •r entar a firma 

outorgante em todas as modalidades de >licitações e outras trans çõe -1 junt• à órgão 

públicos da administração pública das esferas federais, estaduai. e m ic ais, assim 

como em, consórcios e autarquias; podendo tomar qualquer debisão d 1  ante as fases 

da licitação, seja Pregão Presencial ou Eletrônico, Tomada dp Preç•, oncorrência, 

Convite, enfim qualquer modalidade de Licitação, podendo amb m retirar editais, 

fornecer cotações, assinar atas, contrato '.'de fornecimento de materiais e 

compromissos referente a transações que forem adjudicadas à outorgante, inclusive 

formular lances ou ofertaS vertialmente, negociar com o pregoeiro a redução dos 

preços ofertados, desistir expressamente, da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão_pública ou; se for o caso, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, praticar, enfim, todos os demais atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do mandato, que terá validade até 

31/12/2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em exo reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticida 	do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 10/05/2017 às 08:53:33 (hora de Brasi/)ia). 

CHAVE DIGITAL 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP e emitido através do site do 
Cartório Azevédo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 03/05/2018 às 05:42:14 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 696951 

Código de Controle da Autenticação: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticida 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 29/05/2017 às 16:33:52 (hora de Bra lila). 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP e emitido através do site do 
Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 
2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 27/05/2018 às 02:36:15 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 711166 

Código de Controle da Autenticação: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

.1 
,IVálg ! ,.,,,,,"::klf 42,1- 

er CISidelleiel Cia Bepalen , 
GIM Cidi 

1,24ding Prgrvirária 14,..3 2.20(1,2, 
da 24 chr egnegt fr;oi 2021. 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ACL — ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, 
CNPJ n° 22.627.453/0001-85 é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial n° 119/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

Pamella Regina de liveira 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-14 
Procuradora 

F-2-2.627.453/0001-85  
AGI ASSISTÈSCiA E Ori".q. DE P ROO 

PARA IABCRATÓ,.-z 	1"i A 

AV. MAUA, 1931 - ED VIOLE SAN1 ORtNI 
TÉRREO - ZONA 03 - CEP 07050-0

20  

FONE. (44) 3029.3222  

MARINGÁ - PR 	— 4 

Av: Mau& 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 

a 03 Maringá - PR CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LIDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 	I A 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0821614.0 

CNPJ 

22.627.453/0001-85 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

11/08/2015 

Data de Inicio 
de Atividade 

25105/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BaIrro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA MAUA, 1931-TERREOLOJA COMERCIAL, ZONA 03, MARINGÁ, PR, 87.05Q-020 

Objeto Social 
O COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, O COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, O 
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SUAS 
PARTES E PECAS, O COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, O COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO, A-N1ANUTENCAO.EREPARACAO, DE AP.AFtELI-1!ZWE INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE 
E CONTROLE, OS SERVICOS COMBINADOS1DEESCRITORIO, A PREPARACÃO DE DOCUMENTOS E SERVICOS . 	 , 	 . 
ESPECIALIZADOS, DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOSANTERIORMENTE E OUTRAS ATIVIDADES DE .. 
SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE,AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

1 

, 
, 

, 
' , 
y- 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40:000,00. 
(QUARENTA MIL REAIS) 	• .i 

Microempresa ou _,,, 
r,g4, Pequeno Porte 
Wie•n,---123/2006) 

:- Empriitå «pequeno po 
' 	'' 

EmP 
Prazo de Duraçao 

Indeterminado 

Z 
r  

ti5  

Sócios/Participa9tio no Capital/Espãcie:•de Sócio/Administradornermino do Mandata Término cio 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Particloacåo no caoltal (R$1 	E 	•e 	ó 	i 1, I ls ra,  . r 	Mandato 

BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 	 39.600,00 SOCIO dor 	XXXXXXXXXX 
121.032.078-90 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI 	 400,0Q,  SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
118.209.159-80 	 .. . 	, 

BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI - 	 .0)00 NIAE/REPR E ENTAt Ad 	istrador 	XXXXXXXXXX 
121.032.078-90 

4 

Último Arquivamento 

Data: 13/03/2017 	 ' 	"ie 	' Número: -201715, 	5:I 
- 	" \•:,.. ,, 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMEEMPRE,AfffAL)" 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MARINGÅ P 06 de setembro de 2017 
171659651-8 

111111111111111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

AZEVO0 

Aiite-TitiZtiç-å&V1iffl 
•ct•-,lo cOm ofni;•»1•. 3' • 7' Inc. V a'.41. 52« L•!%jeiÍie3.5/191,4 Art. 01,,cr.71) 

	

Ca Ul Ertadu• 	.rjterffico pf•vagg•~96.1,.M.,"U nptCatKb SIN - 
ao •oa••••1.!xeigatda_do • "g"kii, nett• ox i, 0 	4.7~e, .9«, j. 

ced:ÁåteritIceçåe: 525511091716281905111n;Dati(.11/09/201716:29: 

SeloOlgkát de Fiseallzad911:9:iii);bait-`4,s 9074-Y?15; 
, 	• 	- 	" 	Valor Totgl 

8•I. «bm 	 eOntlf 	OGijiAl do idé rIkitkigii114414Z44114t,i1Pb•liJI. br 

tui. 4.444 

S O 	°EIGI° DE REGISTRO GNU. DAS PESSOAS SATURAIS 

,EeTADELKIMATO DE NOTAS 	 06.6/04 
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Pra3i4bncio da Fgapit)(ii3 
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miaåkrna Provår' Mg • 2.206,2, 
da 24 da ~rio de 2001. 
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13/09/2017 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/52551109171628190511  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joäo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/09/2017 08:31:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrönico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 814906 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/09/2018 08:47:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52551109171628190511-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, 	ederal 	13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1bb3f794dOdf378652a0d5314a6b9b15c63f939231508fb607a8323649f55aeb95e62984b87e90645a5cf770373 
9595998a58a5e7d242b54d4d258ecb3885ec7 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/52551109171628190511  1/1 



Prefeitura Municipal de Capaneme 
Cerce que este documento é cópia fie! 
clo °WNW. 	n i 	gA  

Capanerna.  q I. 	/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL TIFC.5W, 

ESTADO DE SAO PAULO f' 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA- 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

A DO TITULAR 

CARTEIRA DE ID ENTIDADE  

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL  

REGISTRO 
.18,.ie9.6oa-5 DATADE ExpEmcAo 09/JUN/V'; 

APT ROCHA DE SOUZA 

FILmeA0 ISNALDO DON TAS DE SOUZA 

E EUNICE ROCHA LIMA 

MUMNASOMENM 

10/ABR/1959 
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TOLEDO 
CCnLV.,8034,./FLS.242 /N.008541 

'167180544/53 	PI S 10493339970 

ASSINATURA 	DO DIRETOR A nwatostat  LEI N' 7 116 DE 29108183  



Dental 
Fontana Ltda 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (*) 

Cascavel, 10 de outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa Comercial Dentaria Hospitalar Fontanna Ltda, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 119./2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constante o termo de 
referência DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conf 	descrição 
constante no Edital. 

Cascavel, 10 de Outubro de 2017. 

17 

PATRIZIA FONTANA 
RG: 5.359.529-4 -CPF. 844.262.259-49 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 

Patrizia K. Ribeiro Soares 
Sócia Gerente 
RG 5.35$3.529-4 

F78 688 660 0001 0 

COMERCIkl. 	NOSP, FONTANA ITDA 
Rwa Santa Catarina, 769 SI 01 

Centro - CEP 85801-040 
CASCAVEL - PARANÁ 

'‘) 
j 

Rua Santa Catarina, 769 — Sala 01— centro — Cascavel, PR —Telefone: (45) 3224-6985 — e-mail: dentalfontana;" 



Dental 
Fontana Ltda 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE(*) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa Comercial Dentaria 
Hospitalar Fontanna Ltda, CNPJ n° 78.688.660/0001-02 é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos 
termos Declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como crité- de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial 	119/2017 realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

Cascavel, 10 de outubro de 2017. 

PATRIZIA FONTA A 
RG. 5.359.529-4 CPF 844.262.259-49 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 

Peta iC. Ribeiro Soares 
Sócia Gefellt§? 

RG 5.359.529-4 

70 688 660 / 0001 02'  

COHERUDErAm ii0SP, FONTANA IMA 
Rua Santa Catarina, 769 St 01 

Centro - CEP 8.5801-040 
CASCAVEL - 

PARANÁ 
J 

Rua Santa Catarina, 769 — Sala 01 — centro — Cascavel, PR —Telefone: (45) 3224-6985 — e-mail: dentalfontana@u.com.br  



Cascavel,10 de 

PATRIZIA FON ANA 
CPF. 844.262.259-49 
SOCIO ADMINISTRADOR 

Dental 
Fontana Ltda 1 6 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Comercial 
Dentaria Hospitalar Fontanna Ltda, com sede à Rua Santa Catarina, 
769, Sala 01, Centro, Cascavel, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
78.688.660/0001-0 e Inscrição Estadual sob n.° 41012882-99, representada 
neste ato por seu representante Legal a Sra,Patrizia Fontana, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.°5.359.529-4 e CPF n.°844.262.259-49, 
nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr.  Reinaldo Ser io 
Alves,portador da Cédula de Identidade RG n.°6.919.452-4 e CPF n.° 
045.163.089-08, a quem confere amplos poderes para representar a 
Comercial Dentaria Hospitalar Fontanna Ltda, perante a Prefeitura 
Municipal de Capanema, PR, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 119/2017, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 
DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQU Tf DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇ 	01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 	rgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) d- lan , desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) eta i a(s) d lance(s), 
negociar a redução de preço, desistir expressament da in nção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, mani estar-se imed' a 
e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso a 	ivo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 10 de dezembro de 2017. 

75 688 660 I 0001 Of 
\)\ 

COMERCIAIDENTARIA 	FONTANA IDA 

Rua Santa Catarina, 769 SI 01 
Centro - CEP 85801-040 

CASCAVEL - PARA 
Patrizia K. Ribeiro Soares 

Sócia Gerente 
RG 5.359.529-4 

Rua Santa Catarina, 769 — Sala 01 — centro — Cascavel, PR — Telefone: (45) 3224-6985 — e-mail: dentalfontana 
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A preoento gotoo6 	ê repmoduçâo 
fie° do documonto ypPesentadlo neste 
date, de que do fép aftcado no flneM 

c:ito o eao dJe utentioádede. 

• • 

Fone: (45) 3305-7070 

COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA. - ME 

CNPJ 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES, brasileira, ta'  
regime de comunhão parcial de bens, empresária, i'ç 
e domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua Treze de -
1969, Bairro Country, CEP 85.813-210, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG n°. 5.359.529-4, expedida 
pela SSP/PR e CPF sob n.° 844.262.259-49 e GABRIEL 
FERNANDO SOARES FONTANA, brasileiro, solteiro, menor 
impúbere, nascido em 28/09/1996, residente e domiciliado 
em Cascavel, Paraná, na Rua Treze de Maio, 1969, Bairro 
Country, CEP 85.813-210, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG 10.236.012-5, expedida pela SSP/PR e 
CPF/MF sob n°. 069.057.609-94, neste ato representado 
por sua genitora PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES, 
sócios da sociedade empresária limitada denominada 
COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. 
- ME., localizada Rua Santa Catarina, 769, sala 01, Centro, 
CEP 85801-040, Cascavel, Paraná, com -us atos 
constitutivos arquivados na Junta Comerci. de P aná sob 
o NIRE 41202828950 em 24/11/1992, R PSO I 7M alterar 
pela sétima vez seus atos constitut,  os, 00. avés das 
cláusulas seguintes: 

/ 
CLÁUSULA PRIMEIRA Ingressa -na sociedade PERN ' ,i PO tANA, t 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial'' de be -, e % rresário, 
residente e domiciliado na Rua Pará, 1534, sobra• o 13, B; r o Country, 
CEP: 85.813-060, Cascavel, Paraná, portador da Cédul. e Identidade 
Civil RG n°. 6.364.476-5, expedida pela SSP/PR e ins o no CPF sob n°. 
375.955.800-30, que declara conhecer a situação econômica e financeira 
da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes da 
presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O nome da sócia PATRIZIA KARLA RIBEIRO 
SOARES, passa a ser grafado: PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA de acordo com sua Certidão de Casamento n°6.886, Cartório de 
Registro Civil 1° Oficio, em 06 de maio de 1995 e seu endereço residencial 
fica alterado para Rua Pará, 1534 sobrado 13 Bairro Country, CEP: 
85.813-060, Cascavel, Paraná. 	ADMOONk0 DE movias 

Orm Nove,  , 3765,Cenfle- Caszaveg3R 
Peruo (45) 3033055 

).....„,..„---- Página 1 de 7 



COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA. - ME 

CNPJ 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATU 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio GABRIEL FERNANDO S 
FONTANA, que ora se encontra na condição de "menor púbeie" 
assistido neste ato por sua genitora PATRIZIA KARLA RIBEIRO SO 
FONTANA, retira-se da sociedade onde possui 25.000 (vinte e cinco mil) 
quotas, totalmente integralizadas no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), que neste ato vende e transfere ao sócio in eressante 
FERNANDO FONTANA, a totalidade de sua participaçã '(`') 	L- 114[31: 1W MMS  Caseavd-PR 
valor nominal, à vista e em moeda corrente nacional. 	 (45) 303U055 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da presente alte lio, corttkaKW, 
participação dos sócios junto ao capital social da sociedade .-f. 

Po prauw= si moto 
.•

reprodug.go 
demonstrada da seguinte forma: 	 •fied do documunto up osont2do naam 

data, do que dou g., afixado no fins0 
Ideale. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada p dois sócios 
poderão fazer uso da firma, a representação ativa e p ssiva, judiei 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, inclusive, a torizado o se 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objet social, como 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fi 
cauções de favor. 

Parágrafo único: Ficam eleitos como administradores da sociedade os 
sócios: FERNANDO FONTANA e PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA, por tempo indeterminado, podendo estabelecer poderes 
específicos a terceiros, dispensados da prestação de caução. 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios-administradores declaram, sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade 
empresarial, por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista das modificações ora ajustadas e em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n°. 10.406/2002 ~125.2~ 	Página 2 de 7 

Fone: (45) 3305-7070 

NOME PART. COT -~d'CA:P At: 

FERNANDO FONTANA 50% 25.000 $ 2 	00,00 

PÀTRIZIA 	KARLA 	RIBEIRO 
SOARES FONTANA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00 



219 
COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 

FONTANNA LTDA. - ME 
CNPJ 78.688.660/0001-02 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRAT 

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contat 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e \co 
contidas no contrato primitivo e suas alterações que, adeqix 
disposições da referida lei aplicáveis a este tipo societário passa a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FERNANDO FONTANA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Pará, 1534, sobrado 13, Bairro 
Country, CEP: 85.813-060, Cascavel, Paraná, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n°. 6.364.475-5, expedida pela SSP/PR e inscrito no 
CPF sob n°. 375.955.800-30 e PATRIZIA /CARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA FONTANA FONTANA, brasileira, casada em comunhão parcial 
de bens, empresária, residente e domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua 
Pará, 1534, sobrado 13, Bairro Country, CEP: 85.813-060, Cascavel, 
Paraná, portadora da cédula de Identidade Civil RG n°. 5.359.529-4, 
expedida pela SSP/PR e CPF sob n.° 844.262.259-49. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de 
COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. - ME., tendo 
sua sede e foro jurídico localizados na Rua Santa Catarina, 769, sala 01, 
Centro, CEP 85801-040, Cascavel, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social a exploração 
dos seguintes ramos de atividades econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO, DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COSMÉTICOS, 
PERFUMARIA, PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 01/09/1992. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social na importãncia de R$ 50.000, 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor 
de R$ 1, 00 (um real) cada uma, está totalmente integralizado pelos sócios 
quotistas em moeda corrente nacional, cujas participações sociais estão 
representadas da seguinte forma: 

SE 2011 

Qpza i  P3n 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPIT 

FC)NTANNA LTDA. - ME 
CNPJ 78.688.660/0001-02 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NOME PART. COTAS VLR. N 

FERNANDO FONTANA 50% 25.000 R$ 25.0 ,, 

PATRIZIA 	KARLA 
SOARES FONTANA 

RIBEIRO 
50% 25.000 

\ 

R$ 25. ( 4 4  e e 
TOTAL 100% 50.000 R$ so.000; ' 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas de participação na sociedade, mas todos respondem solidariamente 
pela sua integração social, nos termos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei 
das sociedades anónimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com o Decreto 
3.708 de 10 de janeiro de 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por dois sócios que 
poderão fazer uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, inclusive, autorizado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e 
cauções de favor. 

Parágrafo único: Ficam eleitos como administradores da sociedade os 
sócios: FERNANDO FONTANA e PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA, por tempo indeterminado, podendo estabelecer poderes 
específicos a terceiros, dispensados da prestação de caução. 

CLÁUSULA SÊTIMA: É autorizada na sociedade mediante concordãncia 
dos sócios, a administração da mesma por Administrador não sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Pelos serviços que prestarem à sociedade perceberão 
os sócios administradores, pró-labore, quantia mensal, levada à conta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do pró-labore será fixado pelos sócios em 
assembléia ou reunião anual, podendo antes de completar um ano 
proceder-se nova reunião ou assembléia para alterara gbiaiiitia estipulada 
anteriormente. 	 MO`W,2 

Rtm~. Nov03, 075~e CawsveWR 
Fcm: (4 ) 	D55  

CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 
de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento 	ercgdoic:sm)oc 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 

FONTANNA LTDA. - ME 
CNPJ 78.688.660/0001-02 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATU 

DO pArANA 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o B 
do resultado econõmico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios 
proporcionalmente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a 
critério dos sócios serem distribuídos mensalmente, anualmente ou 
ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os 
direitos de preferência em igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas 
quotas deverá notificar por escrito através de prova documental a 
sociedade e aos sócios remanescentes descriminando o preço, prazo, 
forma de pagamento para que esta ou estes exerça ou renunciem ao 

lIA:1411)4CCZPLk 34&r4fih {32  -C GS VeArPSR 

direito de preferência o que deverá ser feito dentro de tring 
do recebimento da notificação. 	 P  

F(zo: (4W 303,WOW 
Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os negócios na 
compra das quotas que forem ofertadas, desde que esta tÊrti% rev-StWf d Oi? 
lucros no seu património liquido, limitando-se estes valoms dg rd n'Llg̀De:_r!, 	P.don jZ® 
Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não e .3,,, mr65,  cpd! 

e, doi  .~ o 
• 

de preferência para a compra, poderá o sócio alienante ansferir uas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Por deliberação de sócios de acordo com 
o artigo 1.085 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores 
sub-rogados nos direitos e deveres do "DE CUJOS" podendo nela fazer 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles ou 
terceiro devidamente credenciado pêlos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de admissão, saída ou 
exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor 
da empresa, de dará com base em -Balanço Especial, levando no último dia 
do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo 
avaliado de acordo com os artigos 1.187 e 1 188 da lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

ÇfáCis4a#22FF,Dti‘IPM 
Fone: (45) 3305-7070 

quotas para terceiros. 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 

FONTANNA LTDA. - ME 
CNPJ 78.688.660/0001-0 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRAT L 

1. 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os inve's 
realizados em outras empresas, deverão ser avaliados pelo seu"v 
mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios se reunirão sempre que 
necessário ou para deliberarem sobre as situações previstas no artigo 
1.071 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores 
serão tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléia ou reuniões serão 
feitas de acordo com a lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes 
do instrumento de constituição da sociedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de 
sócio é de responsabilidade deste a comunicação à sociedade, por escrito, 
antes das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como 
pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. `o in ,32LOOMMO DE MOVA2 

em N8V23, 37ar4.21-3 CsecaveWR 
Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmenteM§.~ 
reuniões e/ou alteração contratual, podendo dispensar rmalidades 
utilizando-se das prerrogativas previstas nos parágrafoa' 	nik eSÏETrag 
do artigo 1.072 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.A preo nt9 gote,.ple  ve  redur«2©  

g®0 do qiocumento apresero do ro (aa& 
sta, d• 	deu fé, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios-administrar,, , 	Maten (.1 

as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a a. 	istr 
de sociedade empresarial, por lei especial, em virtude de con enação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As -partes elegem o foro da comarca de 
Cascavel, Paraná, para dirimir eventuais dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam a presente ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADA em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPI 
FONTANNA LTDA.-ME 

CNPJ 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nor  
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
propriedade 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o foro da comarca de 
Cascavel, Paraná, para dirimir eventuais dúvidas oriunda do presente 
instrumento contratual. 

TABELGONATO DE NOTAS 
Sestua N‘t 	 CaEre,i't;7 estarem justos e contratados, lavram, datam e 

ssinam a presente ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
,13 7  ONSOLIDADA em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo. 

produ o 
tad 	vel, 01 de Fevereiro de 2014. 

PATRIZIA KARLA R. SOARES 

GABRIEL FERNANDO SOARES FONTANA 
Assistido por sua genitora: PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Cerlisign • AutofidadeCerfilkadoro 
Ce 	do 	.1.. Nadonal de T adelMarmfMea 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisoria fø 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

225 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pápina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de inicio 
de Atividade 

41 2 0282895-0 78.688.660/0001-02 24/11/1992 01/09/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SANTA CATARINA, 769-SALA 01, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-040 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COSMÉTICOS, 
PERFUMARIA, PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. 

Capital: R$ 	50.000,00 Mlcroempresa ou Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n2  123/2006) 

Capital integrallzado: R$ 	50.000,00 Microemprésa 
Indeterminado 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/Administrador/Térm no do Mandato Términolo 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticIpação no caeltal (RS) 	Espécie de Sócio 	Administra or 	Mandato 

FERNANDO FONTANA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
375.955.800-30 

PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
844.262.259-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 12/09/2014 	 Número: 	20144835452 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) , 

) 

S  XXXXXX=XXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	' 

CURITIBA - FIR 23 de agosto de 2r 17 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 175943435 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 23/3/2017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da J CEPAR 
www.iiintannmercial.nr.nov.hr/nertifirArin  



9/2017 , 

CIRÚRGICA GRALHA UL 1?0226 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor ltda 
CNP.1:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estad 1: 903.5703-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascave 	ná 
TeI:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 	E-mail: contatocirurqicaqralhaazul.com.br  

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa Proponente, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

ODAIR JOSÉ SARTOR inscrito no CPF de n° 020.887.939-09 e RG n° 

5.725.605-2 SSP-PR, cumpre plenam 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 

requisitos de habilitação 

ujo objeto é a AQUISIÇÃO 

NTES, EQUIPAMENTOS E 

DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, 	UNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

07.724.523 / 0001 - :0 

ALVES E SARTOP, 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ 

• ai 	-• 
Sócio- Admini rador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 



Odair José Sa 
Sócio- Administrador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

.724.523 / 0001 - 251  

ALVES E SARTOR LTDA,-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ 

CIRÚRGICA GRALHA A 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNP.1:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadu 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascav 
I: 9 	7 

— Paraná 

TeI:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO Il 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 	E-mail: contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 07.724.523/0001-20, com sede á rua Souza 
Naves n° 3223, Centro, Cascavel — Pr CEP: 85802-080, representada neste ato por seu sócio 
Administrador, o Sr. ODAIR JOSÉ SARTOR inscrito no CPF de n° 020.887.939-09 e RG n° 
5.725.605-2 SSP-PR, residente e domiciliado á rua Rio de Janeiro n° 1117, Centro, Cascavel-PR 
CEP: 85801-030, confere ao Sr. RONEI PIMENTA inscrito no CPF sob n° 053.834.909-30 e RG 
n° 8.3893551-9 SESP-PR, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a empresa 
ALVES E SARTOR LTDA perante CAPANEMA no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 119/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 

ão de interpor 
nte sobre a 
ssão, prestar 

ais atos 

etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a a 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 11/10/2017 

Cascavel, 11 ae Outubro de 2017.  



rtor 
S 	Administrador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

CIRÚRGICA GRALHA AZUL 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
Tel:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazc 

PROCURAÇÃO 

 

ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no CNPJ sob N° 07.724.523/0001-20, com sede 
á rua Souza Naves n° 3223, Centro, Cascavel - Pr CEP: 85802-080, representada neste 
ato por seu sócio Administrador, o Sr. ODAIR JOSÉ SARTOR inscrito no CPF de n° 
020.887.939-09 e RG n° 5.725.605-2 SSP-PR, residente e domiciliado á rua Rio de Janeiro 
n° 1117, Centro, Cascavel-PR CEP: 85801-030, confere ao Sr. RONEI PIMENTA inscrito 
no CPF sob n° 053.834.909-30 e RG n° 8.3893551-9 SESP-PR, Para fim especial de, onde 
com esta se apresentar, assinar documentos se necessário for, licitações, pregões, editais, 
carta convite, Tomada de preços, junto a prefeituras Municipais, Hospitais, Orgãos Públicos 
Municipais, Estaduais e Federais, Autarquias representando a outorgante acima referida, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os poder especial para desistir de recursos, 
interpä-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições , confessar, 
transigir, firmaTik4r comprornita-para outem, receber e dar quitação acordar, renovar, 
substabelecer esta para outrem, com reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme 
e valioso, e em especial, para (se for o caso de apenas licitação, os poderes contidos no 
documento tem a validade 360 (trezentos e sessenta) dias da assinatura do documento 

(17  Cascavel, 24 de Maio de 2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO D 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

ASAMENTO 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 
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Código de Controle da Autenticação: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joåo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
,3tado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALVES E SARTOR LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALVES E SARTOR LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/10/2017 15:30:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrönico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALVES E SARTOR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httós://autdióitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 831974 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/10/2018 14:42:36 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28680910171422490855-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federa 	105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

d 
Sócio- Administrador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

CIRÚRGICA GRALHA AZUL II 
PRODUTOS HOSPITALARES 2 

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
TeI:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com. r 

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO  V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 	E-mail: contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A Proponente, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Odair José 

Sartor, portador do documento de identidade RG n.° 5.725.605-2, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n.° 020887939-09, para fins de participa o rio ce ame 

licitatório Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 1 9/2017, eclara 

expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e soe as p- as da Lei 

que ESTÁ ENQUADRADA como empresa de pequeno porte, conforme 

definição insculpida no Capítulo II da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, podendo, para tanto, do usufruir o tratamento diferenc 

e favorecido em licitações, conforme Capítulo V "Do Acesso aos Mercados", da 

Lei acima citada, na forma prevista no Edital. 

1-07.724.523 / 0001- 251  

ALVES E SARTOR LTDA,-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 L. CASCAVEL - PARANÁ 
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ALVES  I, PIOLA LTDA — ME. 

CNPJ N° 07.724.523/0001-20 

NIRE N° 41 2 0560896 9 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAC  

1. HILDA PIOLA, brasileira, maior, empresária, separada judici 
Lages SC, portadora do CPF/MF n° 746.866.409-97 e do docum 
RG n° 2.143.406-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua: Preside 
1382, Centro, CEP: 85.810-041, Cascavel PR, e 
2. FABIO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nas iole-• 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/MF n° 881.345.049-49 e da 
Cédula de Identidade RG n° 7.614.197-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: 
Guaraniaçu, n° 2781, Bairro: Sao Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: ALVES E 
PIOLA LTDA — ME, corn sede e domicílio na Rua: Souza Naves, n° 3223, Centro, 
CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/12/2005 e inscrita no CNPJ/MF sob n°  
07.724.523/0001-20, resolvem promover a presente alteração e consolidação 
contratual, conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, ODAIR JOSE SARTOR, brasileiro ai• , empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/197 , natura de Cascavel 
PR, portador do CPF n° 020.887.939-09 e do documento de identida e RG n° 5.725.605-2 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, n° 105, Ap 02 Blo 02 Bai o: Região do 
Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, o qual declara estar ciente 	uaç o 'econômica, 
financeira, fiscal e patrimonial da sociedade, e de não estar incurso e 	 rime previsto 
em Lei, que o impeça de exercer atividades mercantis. 

SEGUNDA — A sócia HILDA PIOLA, que possui na sociedade '2.//i 	inta e duas mil) 
quotas nominais, no valor unitário de R$1,00 (urn real), perfazendo R.$32.000,40 (trinta e dois 
mil) totalmente integralizadas, RETIRA-SE da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade 
de suas quotas, pelo seu valor nominal, ao sócio ingressante ODAIR JOSE SARTOR, que 
serão pagas neste ato em moeda corrente do País, dando plena quitação pela cessão de quotas ora 
realizada e nada mais tendo a receber ou reclamar neste ato ou futuramente, desistindo incl 
de qualquer valorização a título de fundo de reservas ou fundo de comércio. 

TERCEIRA — Em decorrência da presente alteração, o Capital Social, totalmente integralizad 
cm moeda corrente do país, que é de 8540.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.00 
(quarenta mil) quotas nominais de valor unitário R$1,00 (um real), fica assim distribuído e 
sócios: 

SÓCIO: °/o QUOTAS: VALOR: 

1.  ODAIR JOSE SARTOR 80 32.000 32.000,00 

2.  FABIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL:  100 ft . 40 000 40.000,00 
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ALVES E PIOLA LTDA — ME.  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃÇ  

QUARTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser aliena 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se p 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

QUINTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ma 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA — O nome empresarial passa a ser: ALVES E SARTOR LTDA — ME. 	N. 

SÉTIMA — A administração da sociedade caberá aos sócios ODAIR JOSÉ SARTOR e FAB 
DI CASTRO ALVES. Autorizado o uso do nome empresarial e a representar a empresa de 
forma individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo iatico: Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por encontrar-se sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

OITAVA — O objeto social passa a ser: Comércio varejista e atacadista de artigos médicos e 
ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e laboratoriais; 
cosméticos, produtos de perfumaria, higiene e saneantes; comércio atacadista de 
medicamentos de uso humano; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; complementos e suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos de informática; máquinas, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

NONA — Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social 
primitivo, passando a Sociedade a ser regida pelas cláusulas seguintes: 

I. ODAIR JOSÉ SARTOR, brasileiro, maior, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 12/ 1 2/1975, natural de Cascavel PR, portador 
do CPF n° 020.887.939-09 e do documento de identidade RO n° 5.725.605-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, n° 105, Ap 02 Bloco 02, Bai 	. Região 
do Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, e 
2. FÁBIO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, n 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/IvIF n° 881.345.04 	•a 
Cédula de Identidade RG n° 7.614.197-5 SSP/PR, residente e domicilia 	ua: 
Guaraniaçu, n° 2781, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel P , únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: LVES E 
SARTOR LTDA — ME, com sede e domicílio na Rua: Souza Nave, n° 3223, 
Centro, CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/ 1 2/2005 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.724.523/0001-20, resolvem de comum acordo, consolidar o 
instrumento de Contrato Social primitivo, conforme cláusulas a seguir: 
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2" — A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua: Souza Naves, 3223, Ceptro, OF,xej.--85,802-;,. 
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3" — A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista e atacadista de artigo: médicos 
e ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e labore toriais; 
cosméticos, produtos dc perfumaria, higiene c sancantes; comércio atacadi ta de 
medicamentos de USO humano; maquinas, aparelhos e equipamentos para uso o •nto-
médico-hospitalar; complementos c suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos dc informática; máquin 5, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

4" — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Tendo iniciado 
a partir de 05 de dezembro de 2005. 

5° — O Capital Social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado, na forma prevista, e 
em moeda corrente cio país, é de R540.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00(um real), ficando distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIO: Vo QUOTAS: VALOR: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000,00 

2. FÁBIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL: 100 40.000 40.000,00 

6" — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7" — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas t 	respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, 

8" — A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quad 	ietário, 
bastando, para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusul 	trato 
Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 

Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláus 	dera ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável :ravidade, que 
coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará m 'ante alteração 
contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização de reunião especialmente 
convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta) 
dias dc antecedência, o acusado ciente, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla 
defesa. 

ALVES 1 MOLA LTDA — ME.  

PRIMEIRA ALTF',RAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

— A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVES E SARTOR LTDA — 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

/ 

— A sociedade será administrada pelos sócios, ODAIR JOSÉ SARTOR 	 / 
CASTRO ALVES, autorizado o uso do nome empresarial e a representar a emp're ,d,e-"i"d'i:rt?,a?": 
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse rsocial, 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

10° — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

11" — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador quando for o caso. 

12° — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a proprieda 

Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a so -'edade o dministrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agi do em dbsacordo com as 
deliberações dos sócios. 

13' — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirad 	 fluí() de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

14' — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fili 	ias ou sucursais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios 

15° — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16' — A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n° 10. 	002, 
supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) e 	ões 
posteriores. 

17° — Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento 	s direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento. 
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ALVES E PIOLA L'I'DA — ME. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias originais, na presença das testemunhas, comprometendo-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel PR, 19 de outubro de 2010, 

Elaborado por: 

WALDECIR LOURE 	A ANCI I 
CONTADOR: CRC/PR. 44.398/0-0 

CPF: 525.101.829-00 
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',:T k 	
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuiçâo de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reproduçâo 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 12/05/2017 às 09:09:59 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9841374670c2bd9cfe4d6e58dc1f0c85458f8916baa4c9b6968d9Ode43 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 12/05/2018 às 02:50:02 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 705025 

Código de Controle da Autenticação: 

28681105171125100170-1 a 28681105171125100170-5 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a ualquer momento e..,,  
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

i:.,.... 
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SECRETARIADA-MICRO LPEQUENA EMPRESA (' 	*•••-•' DEPARTAMENTO. DE. REGISTRO EMPRESARIAL.EINTEGRAÇA0- 
JUNINECOMERCIAk;IDO:PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

(Nome Empresarial 
ALVES E SARTOR LTDA EPP 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0560896-9 	 07.724.523/0001-20 
. 	. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SOUZA NAVES, 3223, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.802-090 

Data de Inicio 
de Atividade 

05/12/2005 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

02/12/2005 

Objeto Social 

; COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS; PRODUTOS HOSPITALARES; 
1 PRODUTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E LABORATORIAIS; COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA, HIGIENE 

SANEANTES; COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO; MAQUINA, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS; 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; MOVEIS; EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS. 

e Duração Capital: R$ 	40.000,00 	 Microempresa ou 
(QUARENTA MIL REAIS) 	 , Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: RS 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

erminado 
Empresa de pequeno p 

Sócios/Participação no Capital/Espécie do Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ  

ODAIR JOSE SARTOR 
020.887.939.09 

FABIO Dl CASTRO ALVES 
881.345.049-49 

Ultimo Arquivamento 

Data: 19/01/2016 	 Número: 20160548322 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Parlkipacso no capitai (R51  
Termino do  

Mandato  

dor" XXXXXXXXXX 

nistrador 	XXXXXXXXXX 

AdrninIstt 32.000,00 SOCIO 

8.000,00 SOCIO 

ituação 

TRO ATIVO 

tatus 
XXXXXXXXX 

CASCAVEL-PR 
1"?67C, 3 

11111111111td 

9, 

memtaxråger 
DgblaillihRelatøra 

MQtr 18402 

Scanned by C 



ederal n° 13.105/2015, Lei 
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Rer.,49,,:ä 
„1 el,,, 

te!..:v1rva 	e; 	¡L 
1011124.112 
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000240 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÄO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joäo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tant vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AL' 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/09/2017 10:24:34 (hora local) através do sistema de autenticação d 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico a tentic 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALVES E SARTOR LTDA ou 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.//autdmitgazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

o Cartório Azevêdo Bastos, de 
ndo o Certificado Digital do 

rtório pelo endereço de e-mail 

RTOR LTDA tinha posse de 
LVES E SARTOR LTDA a 

Código de Consulta desta Declaração: 822220 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/09/2018 14:56:55 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28682209171216550267-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/200 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b800caee40e292bf4Oac821a55e2bff5052856041c33d3f8128bf2bdb336347df8b bac12926cc1d9fb5d68783376 
971d31bff080b2186d1314a1d6247d49e0c2 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/28682209171216550267  



Data Inicial 
01/07/2007 

18/12/2015 08:36 Convertido em Opção 

aendamentos no Simples 
Data e Hora do Agendamento 

acional 
Data e Hora do Cancelamento Situação do Agendamento Número da Opção 

C., SIMPLES 
ON.„ ti k241. 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 09/10/2017 

• Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 07.724.523/0001-20 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

• Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

J Períodos Anteriores 

Oocoes Delo SiDies Nacional m Períodos Anteriores 
Data Final 	 D IT 	 etalhamento 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

31/12/2014 	Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

► Agendamentos (Simples Nacional) 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

D Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 THEOTO 4,32 

002 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 15,00 FRAS 38,84 0,00 

1 LITRO. 

003 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 15,00 FRAS 107,82 0,00 

CONTENDO 1 LITRO. 

004 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 12,00 FRAS 64,80 0,00 

CONTENDO 20L 

005 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 5,00 FRAS 102,00 0,00 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 SR 11,20 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 SR 9,60 

008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 AUDAX 5,90 

009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 FAROL 13,60 

010 ANALISADOR AUTOMÁTICO BIOQUÍMICO (NOVO) - SISTEMA AUTOMÁTICO PARA 1,00 UN 14 420,00 0,00 

BIOQUÍMICA, ABERTO E DE FLEXIBILIDADE TOTAL, QUE POSSIBILITE O USO DE 
REAGENTES QUÍMICOS CLÍNICOS APARELHO PARA DOSAGENS DE BIOQUÍMICA 
MULTICANAL DO TIPO PONTO FINAL, TURBIDIMETRIA E CINÉTICA, COM 
PROCEDIMENTOS AUTOMÁTICOS DE PIPETAGEM DE REAGENTES, PADRÕES, 
CALIBRADORES, AMOSTRAS, BANDEJA DE REAGENTES REFRIGERADA E SISTEMA DE 
LAVAGEM DE ENTRE AMOSTRAS PARA EVITAR CARREAMENTO. PERMITIR A UTILIZAÇÃO 
DE TUBOS PRIMÁRIOS E MICROTUBOS PARA O CASO DE AMOSTRAS PEDIÁTRICAS OU 
DE MENOR VOLUME. DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO APARELHO O MÍNIMO DE 1000 
COPOS DE AMOSTRAS. APARELHO COM CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 
200 TESTES/HORA. O APARELHO DEVERÁ SER PROGRAMÁVEL PARA CÁLCULOS DE 
CURVA DE CALIBRAÇÃO E FATORES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS NO PRÓPRIO 
APARELHO ESTAÇÃO DE LAVAGEM COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR COMPARTIMENTO 
PARA ÁGUA DESTILADA E PARA ESGOTOS CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 
BANDEJA DE REAGENTE EM MODO MONO E BIRREAGENTE. FUNÇÃO AMOSTRA DE 
URGÊNCIA. SENSOR DE NÍVEL DE REAGENTES E AMOSTRAS CUBETAS DE REAÇÃO 
AUTOCLAVAVEIS COMPATÍVEL OU VIDRO, SENDO QUE, CASO O EQUIPAMENTO 
OFERTADO SEJA COM CUBETAS DE PLÁSTICO COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO, 
DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO COMO EQUIPAMENTO UM JOGO COMPLETO DE 
CUBETAS DE REAÇÃO SOBRESSALENTE REPETIÇÃO AUTOMÁTICA OU A PEDIDO DE 
AMOSTRAS COM RESULTADOS ANORMAIS. DILUIÇÃO AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS COM 
RESULTADOS ACIMA DA LINEARIDADE CONTROLE DE QUAL.DADE COM REGRAS DE 

esPropsta - Versão 1 1 2 1 

Preço Total 

432,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.120,00 

288,00 

1 180,00 

1 360,00 

0,00 

10/10/2017  Ot.t3  
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.688.660/0001-02 	Fornecedor : COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
	

E-mail: dentalfontana@uol.com  br 

Endereço : R SANTA CATARINA 769 SALA 01 - CENTRO- Cascavel/PR - CEP 85801-040 
	

Telefone: (45) 3224 - 	Fax: (45) 3224-7070 Celular: (45) 9972 - 

Inscrição Estadual: 41012882-99 	 Contador: PAULO =AR DA SILVA 
	

Telefone contador: (45) 3305 - 

Representante: PATRIZIA FONTANNA 	 CPF: 844.262.259-49 
	

RG: 5.359.529-4 

Endereço representante: RUA PARÁ 1534 - COUNTRY - CASCAVEL/PR - CEP 85813-040 
	

Telefone representante: (45)32246985 

E-mail representante: DENTALFONTANA@UOL.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3508-4 - MIGRANTE- CASCAVEL/PR 
	

Conta: 6890-X 	 Data de abertura: 01/01/2006 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78 688 660/0001-02 	Fornecedor : COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
	

E-m 	dentalfontana@uol com br 

Endereço : R SANTA CATARINA 769 SALA 01 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-040 
	

Telefone: (45) 3224 - 	Fax: (45) 3224-7070 Celular: (45) 9972 - 

Inscrição Estadual: 41012882-99 	 Contador: PAULO CIAR DA SILVA 
	

Telefone contador: (45) 3305 - 

Representante: PATRIZIA FONTANNA 	 CPF: 844.262.259-49 

Endereço representante: RUA PARÁ 1534 - COUNTRY - CASCAVEL/PR- CEP 85813-040 

E-mail representante: DENTALFONTANA@UOL.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3508-4- MIGRANTE- CASCAVEL/PR 

RG: 5.359.529-4 

Telefone representante: (45)32246985 

Conta: 6890-X 	 Data de abertura: 01/01/2006 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

WESTGARD E GRÁFICOS DE LEVEY-JENNINGS. ACOMPANHADO DE COMPUTADOR COM 
MONITOR, EXTERNO, OU PC EMBUTIDO COM SOFTVVARE EM PORTUGUÊS COMPATÍVEL 
COM PROGRAMAS DE INTERFACEAMENTO LABORATORIAL. CASO O EQUIPAMENTO NÃO 
POSSUA PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O 
PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-
BREAK SENOIDAL OU COMPATÍVEL COM O APARELHO, COM ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À PERFEITA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO_ O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS 
NO MERCADO POR PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS. CAPACIDADE DE 
INTERFACEAMEN TO. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PELA CONTRATADA. ALIMENTAÇÃO: 
110 OU 220 VOLTS. ASSESSORIA CIENTÍFICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER 
PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO 
REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO SER TERCEIRIZADO; REGISTRO 
DA AN VI SA. 

011 	ANALISADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA (NOVO) - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DO APARELHO: COM NO MÍNIMO 23 PARAMETROS; PARÂMETROS COM DIFERENCIAL EM 
5 PARTES; TIPOS DE AMOSTRAS HUMANO, MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, 
NEONATAL; VELOCIDADE: 60 TESTES/HORA; MÉTODO DE AMOSTRAGEM: SISTEMA DE 
TUBO ABERTO E FECHADO COM TAMPA; VOLUME DE ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 30UL EM 
MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE PLAQUETAS 
COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1 400.000/9L (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR MICROLITRO), SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS; OPERAR DE MODO MANUAL; DETERMINAÇÃO 
DOS ÍNDICES HEMAT1MÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); INTERFACES: RS 232 
(PROCESSADOR); PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: IMPEDÄNCIA, LAISER E CITOMETRIA DE 
FLUXO; PROBE: CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO; FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: 100 — 240V/50/60HZ, CASO O EQUIPAMENTO NÃO POSSUA 
PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O PROCESSADOR E O 
MONITOR COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-BREAK SENOIDAL, 
COM ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À 
PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO CONTROLE DE TENSÃO 
AUTOMÁTICO, O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) 
MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR 
PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS, A PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA A 
MARCA, O FABRICANTE E O NÚMERO DE TESTES ESTIMADO POR REAGENTE, BEM 

esProposta- Versão 1 1 2 1 

1,00 	UN 	 23.000,00 0,00 	 0,00 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

COMO RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO OU EQUIVALENTE; TODOS OS REAGENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES E INSUMOS DEVEM SER DA MESMA MARCA DE 
EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO PELA CONTRATADA; A ASSESSORIA CIENTÍFICA E 
ASSISTÉNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO 

EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO 
SER TERCEIRIZADO, REGISTRO DA ANVISA. ACESSÓRIOS: ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO 

DE LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO. 

012 APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTAGEM 1,00 UN 14.250,00 

AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 

TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO VOLTAGEM 

110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

013 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE COLETADO COM EDTA, COM 2,00 UN 1.250,00 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE HEMOGRAMA. 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 3 000,00 UN 0,439 

015 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 13 LITROS .  100,00 CX 25,72 MEDIX 

016 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS ESCURO.  20.000,00 UN 0,389 

017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES. 20.000,00 UN 0,389 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 200,00 PCT 16,00 ALBUS 

019 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA 5.000,00 UN 13,50 

020 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% FRASCO COM 500 ML. 10,00 FRAS 39.05 

021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 50,00 CX 13,70 CIEX 

022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 30,00 CX 14,96 

023 DESTILADOR DE ÁGUA OSMOSE REVERSA FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA USO EM 1,00 UN 1.500,00 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS COM CONDUTIVIDADE ENTRE 0,1 A 0,3 U. POSSUIR NO 
MÍNIMO OS FILTROS DE CARVÃO ATIVADO, RESINA MISTA DE TROCA IÔNICA, 
CARTUCHO BACTERIOLÓGICO E MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. POSSUIR LEITOR 
DE CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM AVISO DE TROCA DE FILTROS/ALARME LÂMPADA 

DE UV VAZÃO MINIMA 20L/H INSTALAÇÃO EM BANCADA OU COM SUPORTE PARA 
PAREDE ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA MINIMA DE UM (1) ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO BRASIL. 

024 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA 1,00 UN 134,04 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

025 FILTRO PARA EXAME PARISITOLÓGICO (PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 UN 300,00 PCT 67,00 

esProposta - Versão 1 1 21 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

026 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA BIOPLUS BIO 200 30,00 UN 9,50 

027 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÃMETROS DE DENSIDADE, VALOR DE PH, 

LEUCÓCITOS, NITRITO, PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE COM 10 

200,00 FRAS 27,50 

PARÂMETROS. PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 

COMBUR 10 TEST M ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 10,00 UN 8,82 

029 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 96,00 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

030 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATININA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 90,00 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO 

031 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

032 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

033 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 126,24 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

034 KIT CONTEN DO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUINEA: SORO 20,00 KIT 158,85 

ANTI-A; SORO ANTI-B; SORO ANTI-D (ANTI RH). OS 03 (TRÊS) REIAGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

035 LÂMINAS PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 UN IDADES 300,00 CX 3,45 

036 LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 100 UNIDADES 40,00 CX 1,57 

037 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 10,00 CX 13,70 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 MAA TEX 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 20,92 MEDIX 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES 200,00 CX 20,92 MEDIX 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES 500,00 CX 20,92 MEDIX 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK. 

042 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL PERFURO 200,00 PAR 28,00 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

043 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL PERFURO 200,00 PAR 28,00 
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N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO P.  

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 UNIDADES 100,00 CX 8,90 MEDIX 

045 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

046 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

047 MICROPIPETA 10 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 

048 MICROPIPETA 100 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 

049 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1m1) 5,00 UN 70,00 

050 MICROPIPETA 200 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 

051 MICROPIPETA 250 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 

052 MICROPIPETA 50 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 

053 MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1,00 UN 5.550,00 INFINITY-3100 

INCLUSÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 
PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO VIRTUALMENTE A FADIGA OCULAR DOS 
USUÁRIOS MUDANÇA DE COR E TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES DE LUZ 
HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO DE 4X 10X 40X E 100 X. IMERSÃO E RETRÁTIL ÓPTICA 
INFINITA (ACAMPANHAR OBJETIVA DE 2n TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 
GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO DE VISÃO GIRATÓRIO EM 180 
GRAUS E COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LÂMINA. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

054 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, COM CONFORMIDADE COM A 5,00 UN 9,00 SUPERMEDY 

NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

055 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml 5,00 FRAS 14,32 

056 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 150 ML. 20,00 FRAS 7,83 

057 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML 20,00 FRAS 11,09 

058 PINÇA ANATÓMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 10.00 UN 31,68 LM 

059 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA COM 500 UNIDADES 20,00 CX 30,40 

060 PIPETADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM 3,00 UN 23,10 

061 PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML 200,00 UN 3,66 

062 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 20,00 UN 58,00 

063 PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 11,00 

064 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 21,43 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 50,00 CX 16,50 ANADONA 

066 REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO (GRAM), FRASCO 500 ml 34,00 FRAS 52,13 

esProposta - Versão 1 1 2 1 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

067 REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. 50,00 KIT 155,43 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

068 REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 50,00 KIT 110,16 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

069 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE 20,00 FRAS 74,24 

POSITIVO E NEGATIVO. 

070 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATÓIDE (FR) COM CONTROLE 20,00 FRAS 33,90 

POSITIVO E NEGATIVO. 

071 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML + 50,00 KIT 116,55 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

072 REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 50,00 KIT 199,44 

500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ANALISA. 

073 RPR BRÁS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO E CONTROLE NEGATIVO, CAIXA COM 3 30,00 CX 52,90 

UNIDADES DE 5 ml CADA 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 SR 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 SR 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 500,00 CX 24,00 SR 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 100,00 FRAS 4,00 EUROFARMA 

078 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 5,00 UN 20.76 

PONTEIRAS. 

079 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 5,00 UN 9,90 

PONTEIRAS. 

080 SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MÍNIMO 15 SEPARAÇOES. 3,00 UN 14,15 

081 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 3,00 UN 72.30 INCOTERM 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 2,00 UN 98,00 INCOTERM 

083 TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) 3,00 UN 22,29 

084 TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG QUICKSTRIP 200,00 FRAS 31,00 
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0,00 	 r0,00 

	

0,00 	 béllm. 0.00  

10/10/201708 2p  

t/ 
ne> 



Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

085 	TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 

086 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

087 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO. 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 7 ml. BANDEJA COM 100 UNIDAES 

088 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM REAGENTE EDTA 13x75 mm, 

TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

089 	TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 	 20.000,00 UN 

090 	TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES 	 100,00 	PCT 

50,00 CX 	 10,95 MEDIX 

100,00 BAND 	 61,32 

50,00 BAND 	 55,02 

200,00 BAND 	 37,99 

3,95 

46,05 

esProposta - Versão 1 121 10/10/2017 os' 

CNPJ: 78.688.660/0001-02 

Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 	 E-mail: dentatfontana@uol  com br 

Pagina 7 

Endereço : R SANTA CATARINA 769 SALA 01 - CENTRO- Cascavel/PR - CEP 85801-040 
	

Telefone: (45) 3224 - 	Fax: (45) 3224-7070 Celular: (45) 9972 - 

Inscrição Estadual: 41012882-99 
	

Contador: PAULO CEZAR DA SILVA 	 Telefone contador: (45) 3305 - 

Representante: PATRIZIA FONTANNA 	 CPF: 844.262.259-49 

Endereço representante: RUA PARÁ 1534 - COUNTRY - CASCAVEL/PR - CEP 85813-040 

E-mail representante: DENTALFONTANA@UOL.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3508-4 - MIGRANTE- CASCAVEL/PR 

RG: 5.359.529-4 

Telefone representante: (45)32246985 

Conta: 6890-X 	 Data de abertura: 01/01/2006 

Preço Unitário Preço Total 

10,90 545,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 57.143,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 57.143,00 

Pitt* K. Ribeiro Soares 
Sócia Gerente 
RG 5.359.529-4 

58 688 660 / 0001 Of 

DEIR DEORIA HOSP, MM LM 
Rua Santa Catarina, 769 SI 01 

Centro - CEP 85801-040 L 	CASCAVEL - PARANÁ 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

 

COMERCIAL DENTARIA HOSPS-ALAR FONTANNA LIDA - ME 
CNPJ: 78.688.660/0001-02 



Municíná Sie Capanema 	 Página: 1 

Prey-o 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 	Fornecedor : SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

	
E-mail: priscila@superdiagnostica.combr  

Endereço : R ANSELMO DE LIMA FILHO 360 LOJA 13-A - CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/FR - CEP 81290-250 
	

Telefone: 41) 3373 7860 Fax: 
	

Celular: 41)999480788 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: GABRIEL MALA DE CASTRO 	 CPF: 223.752.658-31 
	

RG: 10680316 
Endereço representante: R DR NEY LEFREVOST 259 - SANTO INACIO - Curimatá/F1- CEP 82010-050 

	
Telefone representante: 4133737860 

E-mail representante: gabriel@superdiagnostica.combr 

Banco: 237 - BRADESCO 	 Agência: 5903-0 - ORLEANS CTBA - Curitiba/PR 
	

Conta: 10632-1 
	

Data de abertura: 01/05/2017 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Late 001 

N. Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

002 	ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 	15,00 FRAS 38,84 HEMOGRAM HEMOCLEAN LMG 38,84 582,60 
1 LITRO. 

003 	ABX MINILYSE LMG, COMPATIVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, 	 15,00 FRAS 107,82 HEMOGRAM HEMOLISE LMG 107,82 1.617,30 
CONTENDO 1 LITRO. 

004 	ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60. 	 12,00 FRAS 64,80 HEMOGRAM HEMOTON LMG 64,80 777,60 
CONTENDO 20L. 

005 	ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 	5,00 FRAS 102,00 HEMOGRAM AUTO DESPRO 102,00 510,00 
CONTENDO 0,4 LITROS. 

012 	APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 	 1,00 UN 14.250,00 DIESSE MINI CUBE 14.250,00 14.250,00 
AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 
TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO, VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

029 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR 	 20,00 KIT 96,00 DIALAB BILIRRUBINA 96,00 1.920,00 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

030 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATININA POR 	 20,00 KIT 90,00 DIALAB CREATININA JAFFE 90,00 1.800,00 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

031 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 	20,00 KIT 148,35 DIALAB AST/GOT 148,35 2.967,00 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

032 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 	20,00 KIT 148,35 DIALAB ALT/GPT 148,35 2.967,00 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

033 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR 	 20,00 KIT 128,24 DIALAB UREIA UV AUTO DIALAB 126,24 2.524,80 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

034 	KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUINEA: 	 20,00 KIT 158,85 DIALAB ANTI A/ANTI 8/ AN-ri D 158,85 3.177,00 
ANTI-A; SORO ANTI-B; SORO ANTI-O (ANTI RH). OS 03 (TRÊS) RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

067 	REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO 	 50,00 KIT 155,43 DIALAB ACIDO URICO TBHBA 155,43 7.771,50 
PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

068 	REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO 	50,00 KIT 110,16 DIALAB COLESTEROL CHO PAP 110,16 5.508,00 
SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

esProposta - Versa°, 1.1A 3 10/10/017123641 



Municie' le Capanema 

Pret,..43 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 	Fornecedor : SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 	 E-mail: priscila@superdiagnostica.cornbr  
Endereço : RANSELMO DE LIMA FILHO 360 LOJA 13-A - CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/FR - X81290-250 	 Telefone: 41) 3373 7860 Fax: 	 Celular: 41)999480788 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

%g ire: 2 

Representante: GABRIEL MATA DE CASTRO 	 CPF: 223.752.658-31 

Endereço representante: R DR NEY LEPREVOST 259 - SANTO MACIO - Curirretà/PI - CS' 82010-050 

E-mail representante: gabrial@superdiagnostica.cornbr 
Banco: 237 - BRADESCO 	 Agência: 5903-0 - ORLEANS CTBA - Curitiba/FR 

RG: 10680316 
Telefone repre se ntante: 4133737860 

Conta: 10632-1 	 Data de abertura: 01/05/2017 

Fornecedor enquadrado como m icroem pres a ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 00.1 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	unio. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

071 	REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 	50,00 KIT 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

072 	REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT CONTENDO REAGENTE 	 50,00 KIT 

500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ANALISA. 

116,55 DIALAB 

199,44 DIALAB 

GLICOSE GOD PAP 	 116,55 	 5.827,50 

TRIGLICERIDES 	 199,44 	 9.972,00 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 5 dias 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 62.172,30 

	

TOTAL DA PROPOSTA 	 62.172,30 

r2 7.437.05610001-64-1 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
R. Anselmo de Lima Filho. 360 

Loja 13 - A 
Cid. Industrial - CEP-  81.290-250 

	

L,. 	CURITIBA 	- PR 

 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

 

esPnesta - Vers.io: 1.143 	 1a10(20171230:41 

 



Munidpio de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
27.437.056/0001-64 

R ANSELMO DE LIMA FILHO, 360 LOJA 13-A - CEP: 81290250 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

r27.437.056/0001-6T1  
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

HOSPITALARES LIDA 
R. Anselmo de Lima Filho. 360 

Loja 13 A 
Cid. Industrial - CEP 81.290-250 

CURITIBA • PR 	...I 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ili/44111/4 vyttra diagnösticos 

Uma empresa 

Adavium Medicat 

1 

Major flexibilidade e praticidade para sua rotina de VHS 



Uma empr 

Adavium Medical 

o Leitura óptica da sedimentação real (unidade óptica 
com quatro pares de elementos eletro-ópticos em 
estado sólido - fotodiodo + fototransistor) 

o Correlação com a metodologia 
padrão ouro - Westergren 

O Controle de Qualidade - gráficos de 

Leveyiennings 

Interface: Tela touch screen 

OL60)ri 	(neDi.t3 dffitIrliC>Icá 

IVM,41=4173E 
•«! boot) 

ÁllÃ111114i VYtt ra diagnósticos 

Pülneparis caracterffsecas 

o Dispensa aspiração de amostra 

o Volume mínimo de leitura: 500uL 

o Resultados em 20 minutos 

o Carregamento contínuo de amostras 

o Suporte de tubos com 4 cavidades numeradas 

para os respectivos tubos 

o Sem produção de material residual e sem 
custos adicionais para descarte de resíduos 

Bluetooth: 4.0 para impressora externa ou Conexão de Dispositivo Móvel* 

USB Host: Para dispositivo de armazenamento de memória 

RS 232: 	 Para leitor de códigos de barras externo* 

Consumível: 	 Check device para 1000 testes 

Dimensões: 	 135 x191x125 mm(LxAxP) 

Peso: 
	

1,5 KG 

Temperatura de operação: 	 15-35° 

Temperatura de Armazenamento: 	5-45° 

*Item opcional pode ser 	 'Item opcionai, pode ser 
adquirido separadamente 	 adquirido separadamente. 



Nome da Empresa 

CNP) 

Produto 

HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Autorização 	 1.03.118-7 59300.418/0001-67 

Mini Cube 

09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde O W54 
Detalhes do Produto 

Apresentação/Modelo 

1 instrumento 

Nome Técnico 	 Instrumento para análise ou contagem de células e plaquetas 

Registro 	 10311870169 

Processo 	 25351309066/2016-16 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIESSE DIAGNÓSTICA SENESE S.P.A- ITÁLIA 

Classificação de Risco 	 Il - Classe Il: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.be/saude/25351309066201616/?nomeProduto=MINI%2OCUBE 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

00 255 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Detalhes do Produto 

HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

59.300.418/0001-67 	 Autorização 

AUTO DESPRO 

1.03.118-7 

Apresentação/Modelo 

1 litro 

100 mL 

200 mL 

25 mL 

250 mL 

50 mL 

500 mL 

Nome Técnico 	 TAMPÕES, DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA ANÁLISE LABORATORIAL 

Registro 	 10311870101 

Processo 	 25351.104436/2007-01 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL 

Classificação de Risco 	 I - Produtos que apresentam mínimo risco ao usuário, ao paciente e à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.govIelsaude/25351104436200701/?nomeProduto=AUTO%20DESPRO 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

00 256 
Consultas I Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 
	

59300.418/0001-67 	 Autorização 
	

1.03.118-7 

Produto 
	

HEMOTON LMG 

Apresentação/Modelo 

1 X 20 L 

Nome Técnico 	 TAMPÕES, DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA ANÁLISE LABORATORIAL 

Registro 	 10311870038 

Processo 	 25351.177507/2002-71 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL 

classificação de Risco 	 I - Classe I: produtos de baixo risco ao indivíduo e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

Y/Y 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351177507200271/?nomeProduto=HEMOTON%2OLMG 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Detalhes do Produto 

HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

59.300.418/0001-67 	 Autorização 

HEMOLISE LMG 

1.03.118-7 

Apresentação/Modelo 

1x 100 mL,1 x 250 mL,1x 500mL,1 x1 L,1 x 2 L,1 x3,8 L, 1 x41.,1x1OL,1x2OL. 

Nome Técnico 	 TAMPÕES, DILUENTES E DEMAIS SOLUÇÕES PARA ANÁLISE LABORATORIAL 

Registro 	 10311870059 

Processo 	 25351.202989/2002-13 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL 

Classificação de Risco 	 I - Classe I: produtos de baixo risco ao indivíduo e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https-ficonsultas.anvisa.gov.brilt/saude/25351202989200213r?nomeProduto=HEMOLISE%2OLMG 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Ot, 258 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Nome da Empresa 

CNN 

Produto 

Detalhes do Produto 

HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

59.300.418/0001-67 	 Autorização 

HEMOCLEAN LMG 

1.03.118-7 

Apresentação/Modelo 

1, 4, 5 ou 10 litros 

 

Nome Técnico 	 SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 

Registro 	 10311870104 

Processo 	 25351.157605/2007-05 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: HEMOGRAM IND E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - BRASIL 

Classificação de Risco 	 I - Produtos que apresentam mínimo risco ao usuário, ao paciente e à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351157605200705/?nomeProduto=HEMOCLEAN%2OLMG 	 1/1 



uall ZU1 
	

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 
	

03.517.654/0001-85 	 Autorização 
	

8.00.461-9 

Produto 
	

BILIRRUBINA DIRETA/TOTAL DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD 103210 - 200 testes -4 x 50 mL (RD R1: 2 x 50 ml / RT R1:2 x 50 mL / R2: 2 x 4 mL) 

Nome Técnico 	 BILIRRUBINA 

Registro 	 80046190263 

Processo 	 25351.186594/2009-56 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brfiNsaude/25351186594200956/?nomeProduto=BILIRRUBINA 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 	 EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 	 03.517.654/0001-85 	 Autorização 

Produto 	 CREATININA JAFFE DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D00616 - 5 x 50 mL 

COD D00617 - 5 x 25 mL 

COD 095595 - 5 x 100 mL 

Nome Técnico 	 CREATININA 

Registro 	 80046190291 

Processo 	 25351.511212/2009-14 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

8.00.461-9 

Classificação de Risco 	 II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brIttisaude/25351511212200914/?cnpj=03517654000185&nomeProduto=CREATININA 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 
	

011 	261 
Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 
	

03.517.654/0001-85 
	

Autorização 	 8.00.461-9 

Produto 
	

ASPARTATO AMINOTRANSFERASE(AST/GOT) DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D94610 - 500 testes - 5 x 100 mL (R1: 4 x 100 mL / R2: 1 x 100 mL) 

COD D98616 - 250 testes - 5 x 50 mL (R1: 4 x 50 mL / R2: 1 x 50 mL) 

Nome Técnico 	 TRANSAMINASE GLUTÂMICA OXALACÉTICA (TGO OU AST) 

Registro 	 80046190238 

Processo 	 25351.190093/2009-71 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brt/t/saude/25351190093200971/?cnpj=03517654000185&nomeProduto=AST 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

O 262 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 
	

03517.654/0001-85 	 Autorização 
	

8.00.461-9 

Produto 
	

ALANINA AMINOTRANSFERASE (ALT/GPT) DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D94620 - 500 testes - 5 x 100 mL (R1: 4 x 100 mL / R2: 1 x 100 mL) 

COD D98624 - 250 testes - 5 x 50 mL (R1: 4 x 50 mL / R2: 1 x 50 mt.)I 

Nome Técnico 	 TRANSAMINASE GLUTÂMICA PIRÚVICA (TGP OU ALT) 

Registro 	 80046190235 

Processo 	 25351.186620/2009-21 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

)! 

https://consuttas.anvisa.gov.br/#/saude/25351186620200921,7cnpj=035176540001858inomeProduto=ALT 	 1/1 



09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Detalhes do Produto 

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

03.517.654/0001-85 	 Autorização 

ANTI-D (IgM/IgG) MONOCLONAL DIALAB 

8.00.461-9 

Apresentação/Modelo 

B05408 1 x 10 ml Anti-D (IgM/IgG), monoclonal 

Nome Técnico 	 IMUNOHEMATOLOGIA - RH-HR, KELL, KIDD, DUFFY - ORIGEM MONOCLONAL 

Registro 	 80046190299 

Processo 	 25351.674055/2009-84 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 IV - Classe IV: produtos de alto risco ao individuo e alto risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 15/03/2020 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351674055200984/?cnpj=03517654000185 	 1/1 



Voltar 

09/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Detalhes do Produto 

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

03.517.654/0001-85 	 Autorização 

FAMÍLIA ABO MONOCLONAL DIALAB 

8.00.461-9 

Apresentação/Modelo 

ANTI - A - B05405 -1 x 10 ml - Anti-A, monoclonal 

ANTI-B - B05406 - 1 x 10 ml - Anti-B, monoclonal 

ANTI- AB - 805407 -1 x 10 ml - Anti-AB, monoclonal 

Nome Técnico 	 IMUNOHEMATOLOGIA ABO - ORIGEM MONOCLONAL 

Registro 	 80046190300 

Processo 	 25351.674079/2009-24 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 IV - Classe IV: produtos de alto risco ao indivíduo e alto risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 15/03/2020 

https://consultas.anvisa.gov.brIli/saude/25351674079200924/?cnpj4M517654000185 	 1/1 



10/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNP) 
	

03.517.654/0001-85 
	

Autorização 	 8.00.461-9 

Produto 
	

ÁCIDO ÚRICO TBHBA DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D95459 5 x 100 mL-500 testes Reagi 4X100mI;Reag2 1x100m1 

COO 098461 5 x 50 mL-250 testes Reagi 4X50m1;Reag2 lx50m1 

Nome Técnico 	 ÁCIDO ()RICO 

Registro 	 80046190233 

Processo 	 25351.186589/2009-06 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Produtos que apresentam médio risco ao usuário ou ao paciente e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351186589200906Parapi=035176540001858,nomeProduto=dialab 	 1/1 



10/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNP) 
	

03.517.654/0001-85 	 Autorização 
	

8.00.461-9 

Produto 
	

COLESTEROL CHO-PAP DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D95116 - 500 testes (5 x 100 mL) 

COD D96112B - 1000 testes (1 x 1000 mL) 

Nome Técnico 	 COLESTEROL TOTAL 

Registro 	 80046190236 

Processo 	 25351.186769/2009-55 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Classe II: produtos de médio risco ao indivíduo e ou baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	 VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351186769200955/?nomeProduto=colesterol 	 1/1 



10/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 
	

03.517.654/0001-85 	 Autorização 
	

8.00.461-9 

Produto 
	

GLICOSE GOD-PAP DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D00221 - 5 x 100 ml 

COD D95218B -1 x 1000 ml 

Nome Técnico 	 GLICOSE 

Registro 	 80046190274 

Processo 	 25351.513078/2009-75 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Produtos que apresentam médio risco ao usuário ou ao paciente e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351513078200975/?nomeProduto=glicose 	 1/1 



8.00.461-9 

10/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

os, 268 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 
	

03.517.654/0001-85 	 Autorização 

Produto 
	

TRIGLICÉRIDES DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D00389 - 500 testes - 5 x 100 mL 

COD D96388 - 250 testes - 5 x 50 mL 

COD D98386B - 1000 testes -1 x 1000 mL 

Nome Técnico 	 TRIGLICERÍDEO 

Registro 	 80046190256 

Processo 	 25351.190181/2009-11 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Produtos que apresentam médio risco ao usuário ou ao paciente e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351190181200911/?cnpj=0351765400018584nomeProduto=dialab 	 1/1 



8.00.461-9 

10/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

268 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa 
	

EUROTECH PRODUTOS LABORATORIAIS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNP) 
	

03.517.654/0001-85 	 Autorização 

Produto 
	

TRIGLICÉRIDES DIALAB 

Apresentação/Modelo 

COD D00389 - 500 testes - 5 x 100 mL 

COD D96388 - 250 testes - 5 x 50 mL 

COD D98386B - 1000 testes -1 x 1000 mL 

Nome Técnico 	 TRIGLICERiDEO 

Registro 	 80046190256 

Processo 	 25351.190181/2009-11 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: DIALAB GMBH - ÁUSTRIA 

Classificação de Risco 	 II - Produtos que apresentam médio risco ao usuário ou ao paciente e baixo risco à saúde pública 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351190181200911/?a104:135176540001858«nomeProduto=dialab 	 1/1 



10/10/201715:25:48 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmailcom;  hcitacao@ingalab.com.br  
Endereço : R VEREADOR ARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 
Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

	
RG: 7.764.980-8- 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Flanas 2059 - Vila Santa Izabel- Maringá/PR- CEP 	87080-485 
	

Telefone representante: 44 3031-4020 
E-mail representante: licitacao@ingalab.combr 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 
	

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os be nefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	001 	Lote 0n1 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

37,10 556,50 

106,00 1.590,00 

62,00 744,00 

0,00 0,00 

9,00 900,00 

7,30 219,00 

5,10 1.020,00 

12,00 1.200,00 

0,00 0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 

002 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 15,00 FRAS 38,84 EBRAM 

1 LITRO. 

003 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 15,00 FRAS 107,82 EBRAM 

CONTENDO 1 LITRO. 

004 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 12,00 FRAS 64,80 EBRAM 

CONTENDO 20L. 

005 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 5,00 FRAS 102,00 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 INJEX 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 DESCARPACK 

008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 TUPI 

009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 CR EMER 

010 ANALISADOR AUTOMÁTICO BIOQUÍMICO (NOVO) - SISTEMA AUTOMÁTICO PARA 1,00 UN 14.420,00 

BIOQUÍMICA, ABERTO E DE FLEXIBILIDADE TOTAL, QUE POSSIBILITE O USO DE 
REAGENTES QUÍMICOS CLÍNICOS. APARELHO PARA DOSAGENS DE BIOQUÍMICA 
MULT1CANAL DO TIPO PONTO FINAL, TURBIDIMETRIA E CINÉTICA, COM 
PROCEDIMENTOS AUTOMÁTICOS DE PIPETAGEM DE REAGENTES, PADRÕES, 
CALIBRADORES, AMOSTRAS, BANDEJA DE REAGENTES REFRIGERADA E SISTEMA DE 
LAVAGEM DE ENTRE AMOSTRAS PARA EVITAR CARREAMENTO. PERMITIR A UTILIZAÇÃO 
DE TUBOS PRIMÁRIOS E MICROTUBOS PARA O CASO DE AMOSTRAS PEDIÁTRICAS OU 
DE MENOR VOLUME. DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO APARELHO O MÍNIMO DE 1000 
COPOS DE AMOSTRAS. APARELHO COM CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 
200 TESTES/HORA. O APARELHO DEVERÁ SER PROGRAMÁVEL PARA CÁLCULOS DE 
CURVA DE CALIBRAÇÃO E FATORES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS NO PRÓPRIO 
APARELHO. ESTAÇÃO DE LAVAGEM COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR COMPARTIMENTO 
PARA ÁGUA DESTILADA E PARA ESGOTOS. CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 
BANDEJA DE REAGENTE EM MODO MONO E BIRREAGENTE. FUNÇÃO AMOSTRA DE 
URGÊNCIA. SENSOR DE NÍVEL DE REAGENTES E AMOSTRAS. CUBETAS DE REAÇÃO 
AUTOCLAVAVEIS COMPATÍVEL OU VIDRO, SENDO QUE, CASO O EQUIPAMENTO 
OFERTADO SEJA COM CUBETAS DE PLÁSTICO COMPATÍVEL COMO EQUIPAMENTO, 
DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO COMO EQUIPAMENTO UM JOGO COMPLETO DE 
CUBETAS DE REAÇÃO SOBRESSALENTE. REPETIÇÃO AUTOMÁTICA OU A PEDIDO DE 
AMOSTRAS COM RESULTADOS ANORMAiS. DILUIÇÃO AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS COM 
RESULTADOS ACIMA DA LINEARIDADE. CONTROLE DE QUALIDADE COM REGRAS DE 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.com.br  
Endereço : R VEREADOR A RLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa babel - Maringá/PR - CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 
Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045299.789-58 

	
RG: 7.764.980-8- 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Planas 2059 - Vila Santa babel - Maringá/PR - CEP 87080-485 
	

Telefone representante: 44 3031-4020 
E-mail representante: licitacao@ingalab.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 
	

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote . CO 1 	Lote U01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

 

Preço Unitário 	 Preço Total 

WESTGARD E GRAFICOS DE LEVEY-JENNINGS. ACOMPANHADO DE COMPUTADOR COM 
MONITOR, EXTERNO, OU PC EMBUTIDO COM SOFTVVARE EM PORTUGUÊS COMPATÍVEL 
COM PROGRAMAS DE INTERFACEAMENTO LABORATORIAL. CASO O EQUIPAMENTO NÃO 
POSSUA PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O 
PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS COMO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-
BREAK SENOIDAL OU COMPATÍVEL COMO APARELHO, COM ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À PERFEITA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS 
NO MERCADO POR PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS. CAPACIDADE DE 
INTERFACEAMENTO. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PELA CONTRATADA. ALIMENTAÇÃO: 
110 OU 220 VOLTS. ASSESSORIA CIENTÍFICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER 
PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO 
REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO SER TERCEIRIZADO; REGISTRO 
DA ANVISA. 

011 	ANALISADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA (NOVO) - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DO APARELHO: COM NO MÍNIMO 23 PARÂMETROS; PARÂMETROS COM DIFERENCIAL EM 
5 PARTES; TIPOS DE AMOSTRAS: HUMANO, MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, 
NEONATAL; VELOCIDADE: 60 TESTES/HORA; MÉTODO DE AMOSTRAGEM: SISTEMA DE 
TUBO ABERTO E FECHADO COM TAMPA; VOLUME DE ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 3OUL EM 
MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE PLAQUETAS 
COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1.490.000/?L (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR MICROLITRO), SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS; OPERAR DE MODO MANUAL; DETERMINAÇÃO 
DOS ÍNDICES HEMAT1MÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); INTERFACES: RS 232 
(PROCESSADOR); PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: IMPEDÂNCIA, LAISER E CITOMETRIA DE 
FLUXO; PROBE: CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO; FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: 100 — 240V/50/60HZ, CASO O EQUIPAMENTO NÃO POSSUA 
PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O PROCESSADOR E O 
MONITOR COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-BREAK SENOIDAL, 
COM ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À 
PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO CONTROLE DE TENSÃO 
AUTOMÁTICO; O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) 
MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR 
PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS; A PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA A 
MARCA, O FABRICANTE E O NÚMERO DE TESTES ESTIMADO POR REAGENTE, BEM 

1,00 UN 	 23.000,00 

 

0,00 	 0,00 

  

  

  

esProposta - Versão: 1.1.3.8 



Preço Unitário Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

COMO RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO OU EQUIVALENTE; TODOS OS REAGENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES E INSUMOS DEVEM SER DA MESMA MARCA DE 
EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO PELA CONTRATADA; A ASSESSORIA CIENTÍFICA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO 
EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO NO CRER, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO 
SER TERCEIRIZADO; REGISTRO DA ANVISA. ACESSÓRIOS: ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO 
DE LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO. 

012 APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONTAGEM 1,00 UN 14.250,00 

AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 
TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

013 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE COLETADO COM EDTA, COM 2,00 UN 1.250,00 KACIL 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE HEMOGRAMA. 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 3.000,00 UN 0,439 MEDICPLAST 

015 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 13 LITROS. 100,00 CX 25,72 

016 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS ESCURO. 20.000,00 UN 0,389 

017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES. 20.000,00 UN 0,389 CRAL 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 200,00 PCT 16,00 CLEAN 

019 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA 5.000,00 UN 13,50 J. PROLAB 

020 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% FRASCO COM 500 ML. 10,00 FRAS 39,05 NEWPROV 

021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 50,00 CX 13,70 STOPPER 

022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 30,00 CX 14,96 COPERIINA 

023 DEST1LADOR DE ÁGUA OSMOSE REVERSA FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA USO EM 1,00 UN 1.500,00 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS COM CONDUTIVIDADE ENTRE 0,1 A 0,3 U. POSSUIR NO 
MÍNIMO OS FILTROS DE CARVÃO ATIVADO, RESINA MISTA DE TROCA IÔNICA, 
CARTUCHO BACTERIOLÓGICO E MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. POSSUIR LEITOR 
DE CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM AVISO DE TROCA DE FILTROS/ALARME. LÂMPADA 
DE UV. VAZÃO MÍNIMA 20UH. INSTALAÇÃO EM BANCADA OU COM SUPORTE PARA 
PAREDE. ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA MINIMA DE UM (1) ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO BRASIL. 

024 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA 1,00 UN 134,04 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

025 FILTRO PARA EXAME PARISITOLÓGICO (PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 UN 300,00 PCT 67,00 DESCARPLAST 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

0,00 	 0,00 

850,00 	 1.700,00 

0,26 

0,00 

0,00 

0,33 

14,60 

6,00 

29,30 

12,50 

14,00 

0,00 

780,00 

0,00 

0,00 

6.600,00 

2.920,00 

30.000,00 

293,00 

625,00 

420,00 

0,00 

-0•11." 

18.900,00 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.com.br  

Endereço : R VEREADORARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo flanas 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-485 

E-mail representante: licitacao@ingalab.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 

RG: 7.764.980-8- 

Telefone representante: 44 3031-4020 

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote 	001 	Lote 001 



Município de Capanema 	 Página 4 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.com.br  

Endereço : R VEREADORARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Planas 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-485 

E-mail representante: licitacao@ingalab.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 

RG: 7.764.980-8- 

Telefone representante: 44 3031-4020 

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

026 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 200 30,00 UN 9,50 MP 

027 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÃMETROS DE DENSIDADE, VALOR DE PH, 

LEUCÓCITOS, NITRITO, PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. COM  10 

200,00 FRAS 27,50 WAMA 

PARÂMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 
COMBUR 10 TEST M ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 10,00 UN 8,82 

029 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 96,00 KATAL 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLEITO PRONTO PARA USO. 

030 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATININA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 90,00 KATAL 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

031 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 ANALISA 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLEITO PRONTO PARA USO. 

032 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 ANALISA 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

033 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 126,24 KATAL 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

034 KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUINEA: SORO 20,00 KIT 158,85 EBRAM 

ANTI-A; SORO ANT1-B; SORO ANTI-D (ANTI RH). OS 03 (TRÊS) RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

035 LAMINAS PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 UNIDADES 300,00 CX 3,45 PRECISION 

036 LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 100 UNIDADES 40,00 CX 1,57 

037 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 10,00 CX 13,70 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 20,92 SUPER MAX 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES 200,00 CX 20,92 SUPERMAX 

MARCAS DE REFERäNCA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES 500,00 CX 20,92 SUPER MAX 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK. 

042 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL PERFURO 200,00 PAR 28,00 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

043 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL PERFURO 200,00 PAR 28,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Preço Unitário 	 Preço Total 

8,10 243,00 

20,00 	 4.000,00 

	

0,00 	 0,00 

	

50,00 	 1.000,00 

	

50,00 	 1.000,00 

	

80,00 	 1.600,00 

	

80,00 	 1.600,00 

	

80,00 	 1.600,00 

	

80,00 	 1.600,00 

	

3,15 	 945,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

18,30 	 915,00 

	

18,30 	 3.660,00 

	

18,30 	 ~9.150,00 

0,00 0,00 

ht 
0,00 

10/1012017  5:48 ty 



Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO P. 

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 UNIDADES 100,00 CX 8,90 DESCARPACK 

045 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

046 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

047 MICROPIPETA 10 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

048 MICROPIPETA 100 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

049 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1m1) 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

050 MICROPIPETA 200 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

051 MICROPIPETA 250 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

052 MICROPIPETA 50 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

053 MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1,00 UN 5.550,00 

INCLUSÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 
PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO VIRTUALMENTE A FADIGA OCULAR DOS 
USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR E TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES DE LUZ 
HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO DE 4X 10X 40X E 100 X, IMERSÃO E RETRÁTIL ÓPTICA 
INFINITA (ACAMPANHAR OBJETIVA DE 2n. TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 
GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO DE VISÃO GIRATÓRIO EM 180 
GRAUS E COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LÂMINA. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

054 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, COM CONFORMIDADE COM A 5,00 UN 9,00 SS 

NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

055 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml 5,00 FRAS 14,32 NEWPROV 

056 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 150 ML. 20,00 FRAS 7,83 

057 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML 20,00 FRAS 11,09 J. PROLAB 

058 PINÇA ANATÔMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 10,00 UN 31,68 

059 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA COM 500 UNIDADES 20,00 CX 30,40 KASVI 

060 PIPETADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM 3,00 UN 23,10 CRAL 

061 PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML 200,00 UN 3,66 GLOBAL 

062 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 20,00 UN 58,00 GLOBAL 

063 PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 11,00 KASVI 

064 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 21,43 KASVI 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 50,00 CX 16,50 SS 

066 REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO (GRAM), FRASCO 500 ml 34,00 FRAS 52,13 NEWPROV 

Preço Unitário Preço Total 

6,60 650,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

56,00 280,00 

56,00 280,00 

56,00 280,00 

56,00 168,00 

56,00 168,00 

56.00 168,00 

0,00 0,00 

5,90 29,50 

13,80 69,00 

0,00 0,00 

8,00 160,00 

oloo 0,00 

6,00 560,00 

16,00 48,00 

2,90 580,00 

45,00 900,00 

8,00 120,00 

21,00 315,00 

13,00 650,00 

26,00 884,00 

Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.combr 

Endereço : R VEREADORARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa lzabel - Maringá/PR- C6087080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina: 5 

Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Planas 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-485 

E-m ail representante: licitacao@ingalab.combr 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 

RG: 7.764.980-8- 

Telefone representante: 44 3031-4020 

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 715 

 

   



26,00 

15,00 

18,30 

0,00 

13,00 

1.300,00 

9.000,00 

9.150,00 

0,00 

65,00 

9,90 49,50 

80,00 

0,00 

4.000,00 

0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

067 REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. 50,00 KIT 155,43 ANALISA 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

068 REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 50,00 KIT 110,16 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA 

069 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE 20,00 FRAS 74,24 ANALISA 

POSITIVO E NEGATIVO. 

070 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATÓIDE (FR) COM CONTROLE 20,00 FRAS 33,90 ANALISA 

POSITIVO E NEGATIVO. 

071 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML + 50,00 KIT 116,55 ANALISA 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA 

072 REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 50,00 KIT 199,44 

500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ANALISA. 

073 RPR BRÁS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO E CONTROLE NEGATIVO, CAIXA COM 3 30,00 CX 52,90 WAMA 

UNIDADES DE 5 ml CADA 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 DESCARPACK 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 DESCARPACK 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 500,00 CX 24,00 DESCARPACK 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 100,00 FRAS 4,00 

078 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 5,00 UN 20,76 CRAL 

PONTEIRAS. 

079 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 5,00 UN 9,90 CRAL 

PONTEIRAS. 

080 SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MÍNIMO 15 SEPARAÇOES. 3,00 UN 14,15 

081 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 3,00 UN 72,30 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 2,00 UN 98,00 KASVI 

083 TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) 3,00 UN 22,29 KASVI 

084 TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG QUICKSTRIP. 200,00 FRAS 31,00 EBRAM 

0,00 	 0,00 

43,00 	 1.290,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

55,00 	 1.100,00 

	

33,00 	 660,00 

	

60,00 	 3.000,00 

0,00 

0,00 

70,00 

16,00 

28,30 

0,00 

0,00 

140,00 

48,00 

5.660,00 

Município de Capanema 	 Página: 6 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.com.br  
Endereço : R VEF2EADORARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 
Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Planas 2059 - Vila Santa Izabel- Maringá/PR- CEP 87080-485 

E-mail representante: licitacao@ingalab.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGÁ/PR 

RG: 7.764.980-8- 

Telefone representante: 44 3031-4020 

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote . 001 	Lote 001 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 10/10/20171 

  



PREÇO TOTAL DO LOTE : maw.  

TOTAL DA PROPOSTA: 

Município de Capanema 	 Página 7 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 	Fornecedor : INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LA BORATORIOS LTDA - ME 	 E-mail: ingalab@hotmail.com;  licitacao@ingalab.combr 

Endereço : R VEREADORARLINDO PLANAS 2059 - Vila Santa Izabel - Maringá/PR- CEP 87080-330 	 Telefone: (44) 3031 - 	Fax: 44 3031-4020 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90553558-75 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Vanessa Cristina Leonel Busnardo 	 CPF: 045.299.789-58 

Endereço representante: Rua Vereador Arlindo Planas 2059 - Vila Santa babel - Maringá/PR- CEP 87080-485 

E-mail representante: licitacao@ingalab.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 352-2 - MARINGÁ - MARINGA/PR 

RG: 7.764.980-8- 

Telefone representante: 44 3031-4020 

Conta: 91642-0 	 Data de abertura: 

Preço Total 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar no 123/2006). 

Lote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Preço Máximo Marca Preço Unitário Unid. 

50,00 CX 10,95 SS 8,00 

100,00 BAND 61,32 VACUPLAST 58,00 

50,00 BAND 55,02 0,00 

200,00 BAND 37,99 VACUPLAST 37,50 

20.000,00 UN 3,95 0,00 

100,00 PCT 46,05 GRAL 45,90 

085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 

086 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

087 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO, 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 7 ml. BANDEJA COM 100 UNIDAES 

088 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM REAGENTE EDTA 13x75 mm, 

TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

089 TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 

090 	TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABOKATORIOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 

0,00 

4.590,00 

155.842,50 

155:842,50 

400,00 

5.800,00 

0,00 

7.500,00 

U.3.415.600/0001-60 
I. E. 90553558-75 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
RUA VER. ARLIN00 PLANAS, 2059 - SALA B 

VILA SANTA 12A13EL - CEP 87080-330 L 	 i 
MARINGÁ — PR 

••••••• 

• -tu* 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 10/10/201715:25:48 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
13.415.600/0001-62 

R VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059 SALA B - CEP: 87080330 - BAIRRO: GLEBA 
PATRIMÔNIO MARINGÁ CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

'Inessa C. Leonel Busnardo 
ngatab Equip. p/ laboratatios Ltda. 
CNPJ113.415.600/0001-62 

I.E. 90553558-75 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Página: 1 

Telefone: (44) 3029-3222 Fax: Celular: (44) 99880-

Telefone contador: 44 3128-3006 

RG: 8.461.946-9 CPF: 051.249.549-14 Representante: PAMELLA REGINA DE OLIVEIRA 

Agência: 1187-8 - MARINGA - Maringá/PR 

Endereço representante: RUA TOSHK) fT0 85 - JD PARAISO - Marialva/PR - CEP 86990-000 

E-m ail representante: licitacao.acl@gmail.com  

Banco: 1 - BB Conta: 116877-0 Data de abertura: 10/07/2015 

	

67,00 	 20.100,00 

	

23,07 	 4.614,00 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Fornecedor : A C L ASSISTÊNCIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Bide reço : AV MAUA 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - ZONA 03 - Maringá/PR- CEP 87050-020 

Inscrição Estadual: 90698464-48 	 Contador: MARCELO CZARNIK 

Telefone representante: 4430293222 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES 	 100,00 PCT 4,50 ESTILO 

002 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 	15,00 FRAS 38,84 DIAGON 
1 LITRO. 

003 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, 	 15,00 FRAS 107,82 DIAGON 
CONTENDO 1 LITRO. 

004 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, 	 12,00 FRAS 64,80 DIAGON 
CONTENDO 20L. 

005 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 	5,00 FRAS 102,00 DIAGON 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 	 30,00 CX 9,60 LABOR IMPORT 
008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 	 200,00 L 6,40 TUPI 
009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 	 100,00 ROLO 13,80 NATHALYA 
013 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE COLETADO COM EDTA, 	 2,00 UN 1.250,00 BENFER 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE HEMOGRAMA. 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 	 3.000,00 UN 0,439 MEDIC PLAST 
017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES. 	 20.000,00 UN 0,389 CRALPLAST 
019 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA 	 5.000,00 UN 13,50 J PROLAB 
020 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% FRASCO COM 500 ML. 	 10,00 FRAS 39,05 LABORCLIN 
021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 	 50,00 CX 13,70 PROINLAB 
022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 	 30,00 CX 14,96 COPERTINA 
024 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 	 1,00 UN 134,04 PRECISION 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

025 FILTRO PARA EXAME PARISITOLÓGICO (PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 	300,00 PCT 67,00 DESKARPLAS 
027 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÂMETROS DE DENSIDADE, 	 200,00 FRAS 27,50 WAMA 

LEUCÓCITOS, NITRITO, PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. COM  10 
PARÂMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 
COMBUR 10 TEST M ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 	 10,00 UN 8,82 VACUPLAST 
029 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR 	 20,00 KIT 96,00 DOLES 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLEITO PRONTO PARA USO. 

030 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATININA POR 	 20,00 KIT 90,00 LABORCLIN 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

E-m ail: comercio.acl@gmail.com; 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

4,50 	 450,00 

	

38,84 	 582,60 

	

107,82 	 1.617,30 

	

64,80 	 777,60 

	

100,00 	 500,00 

	

6,68 	 200,40 

	

5,12 	 1.024,00 

	

10,97 	 1.097,00 

	

909,15 	 1.818,30 

	

0,23 	 690,00 

	

0,35 	 7.000,00 

	

3,50 	 17.500,00 

	

31,37 	 313,70 

	

12,92 	 646,00 

	

14,96 	 448,80 

	

74,25 	 74,25 

	

8,76 	 87,60 

	

74,25 	 1.485,00 

47,60 	 """e52,00 

Modelo 

ABAIXADOR 

DETERGENTE 

LISANTE 

DILUENTE 

DETERGENTE 

AGULHA 

ALCOOL 

ALGODÃO 

HOMOGENEIZADOR 

COLETOR 

COLETOR 

COPO 

CORANTE 

CURATIVO 

CURATIVO 

ESTANTE 

PARASITOFILTRO 

TIRA REATIVA 

GARROTE 

REAGENTE 

REAGENTE 



Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

REAGENTE 

REAGENTE 

REAGENTE 

KIT SOROLOGIA 

49,50 

49,50 

115,50 

77,95 

990,00 

990,00 

2.310,00 

1.559,00 

LAMINA 	 3,37 	 1.011,00 

CORANTE 	 11,12 	 111,20 

LUVA 	 19,80 	 990,00 

LUVA 	 18,98 	 3.796,00 

LUVA 	 18,98 	 9.490,00 

MASCARA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

MICROPIPETA 

OLEO 

PISSETA 

PIPETA 

PIPETADOR 

PIPETA 

PLACA 

611,00 

400,00 

400,00 

275,00 

275,00 

275,00 

165,00 

165,00 

5,00 

71,60 

113,80 

586,00 

42,09 

400,00 

720,00 

6,11 

100,00 

100,00 

55,00 

55,00 

55,00 

55,00 

55,00 

55,00 

14,32 

5,69 

29,30 

14,03 

2,00 

36,00 

09!10/201714:5523 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Fornecedor : A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
	

E-mail: comercio.acl@gmailcom;  

Endereço : AV MAUA 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - ZONA 03 - Maringá/PR - CEP 87050-020 
	

Telefone: (44) 3029-3222 Fax: 	 Celular: (44) 99880- 

Inscrição Estadual: 90698464-48 	 Contador: MARCELO CZARNIK 
	

Telefone contador: 44 3128-3006 

Representante: PAMELLA REGINA DE OLIVEIRA 	 CPF: 051.249.549-14 

Endereço representante: RUA TOSHIO ITO 85 - JD PARAISO - Marialva/PR - CEP 86990-000 

E-mail representante: licitacao.acl@gmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 1187-8 - MARINGA - Maringá/PR 

RG: 8.461.946-9 

Conta: 116877-0 

Telefone representante: 4430293222 

Data de abertura: 10/07/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
'Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

COLORIMETRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

031 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 BIOCLIN 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLEITO PRONTO PARA USO. 

032 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 BIOCLIN 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

033 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR 20,00 KIT 126,24 DOLES 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

034 KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUINEA: 20,00 KIT 158,85 EBRAM 

ANTI-A; SORO ANTI-B; SORO ANTI-D (ANTI RH). OS 03 (TRÊS) RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA 

035 LÂMINAS PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 300,00 CX 3,45 PRECISION 

037 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 10,00 CX 13,70 LABORCLIN 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 50,00 CX 20,92 DESCARPACK 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO M CAIXA COM 100 200,00 CX 20,92 DESCARPACK 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 500,00 CX 20,92 DESCARPACK 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCAR PACK 

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 100,00 CX 8,90 DESCARPACK 

045 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 KACIL 

046 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 KACIL 

047 MICROPIPETA 10 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

048 MICROPIPETA 100 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

049 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1mI) 5,00 UN 70,00 PEGUEPET 

050 MICROPIPETA 200 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

051 MICROPIPETA 250 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

052 MICROPIPETA 50 MICROLITROS 3,00 UN 70,00 PEGUEPET 

055 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml 5,00 FRAS 14,32 LABORCLIN 

057 PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML 20,00 FRAS 11,09 JPROLAB 

059 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA COM 500 UNIDADES 20,00 CX 30,40 CRALPLAST 

060 PIPETADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM 3,00 UN 23,10 CRALPLAST 

061 PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML 200,00 UN 3,66 PRECISION 

062 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 20,00 UN 58,00 PROJECTALAB 

esPrap.3sta - Versãcc 1.1.4.3 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Fornecedor : A CL ASSISTÊNCIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Endereço : AV MAUA 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - ZONA 03 - Maringá/PR - CEP 87050-020 

Inscrição Estadual: 90698464-48 	 Contador: MARCELO CZARNIK 

E-mail: comercio.acl@gmail.com;  

Telefone: (44) 3029-3222 Fax: 	 Celular: (44) 99880- 

Telefone contador: 44 3128-3006 

Agência: 1187-8 - MARINGA - Maringá/PR 

Representante: PA MELLA REGINA DE OLIVEIRA 	 CPF: 051.249.549-14 

Endereço re p re se ntante : RUA TOSHIO MO 85 - JD PARAIS() - Marialva/PR - CEP 86990-000 

E-m ail representante: licitacao.acl@gmail.com  

Banco: 1 - BB Conta: 116877-0 Data de abertura: 10/07/2015 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

9,08 

21,43 

9,16 

11,12 

91,38 

136,20 

321,45 

458,00 

378,08 

4.569,00 

PONTEIRA 

PONTEIRA 

PROPÉ 

CORANTE 

REAGENTE 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

RG: 8.461.946-9 

Telefone representante: 4430293222 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

063 PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 	 15,00 CX 11,00 CRALPLAST 

064 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 	 15,00 CX 21,43 CRALPLAST 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 	 50,00 CX 16,50 JARC 

066 REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO (GRAM), FRASCO 500 ml 	 34,00 FRAS 52,13 LABORCLIN 

067 REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO 	 50,00 KIT 155,43 LABORCLIN 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

069 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-ESTREPTOLISINA O (ASO) COM 	20,00 FRAS 74,24 LABORCLIN 

POSITIVO E NEGATIVO. 

070 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATÔIDE (FR) COM 	20,00 FRAS 33,90 LABORCLIN 

POSITIVO E NEGATIVO. 

071 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 	50,00 KIT 116,55 LABORCLIN 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 	 50,00 CX 31,20 DESCARPACK 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 	 600,00 CX 17,40 DESCARPACK 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA 	 500,00 CX 24,00 DESCARPACKQ 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

078 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL COM CAPACIDADE MINIMA 	 5,00 UN 20,76 GLOBAL 

PONTEIRAS. 

079 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA 	5,00 UN 9,90 GLOBAL 

PONTEIRAS. 

081 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 	3,00 UN 72,30 JPROLAB 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 	2,00 UN 98,00 JPROLAB 

084 TIRA SORO/UR INA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG QUICKSTRIP. 	 200,00 FRAS 31,00 EBRAM 

085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 	 50,00 CX 10,95 JARC 

086 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE 	 100,00 BAND 61,32 VACUPLAST 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

088 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM REAGENTE EDTA 	13x75 	200,00 BAND 37,99 VACUPLAST 
TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

089 TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 	 20.000,00 UN 3,95 CRALPLAST 

090 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES 	100,00 PCT 46,05 CRALPLAST 

esProFosta - Versão: 1.1.4.3 

REAGENTE 	 69,30 	 1.386,00 

REAGENTE 	 33,90 	 678,00 

REAGENTE 	 68,00 	 3.400,00 

SERINGA 	 26,40 	 1.320,00 

SERINGA 	 16,50 	 9.900,00 

SERINGA 	 18,00 	 9.000,00 

RACK 	 7,99 	 39,95 

RACK 7,99 	 39,95 

89,40 

117,64 

5.544,00 

346,50 

.132,00 

29,80 

58,82 

27,72 

6,93 

61,32 

TUBO DE VIDRO 37,99 7.598,00 

0,25 

TERMOMETRO TIPO 

TERMOMETRO DIGITAL 

TIRA REATIVA 

TOUCA 

TUBO DE VIDRO 

TUBO 12ML PLASTICO 

TUBO PLASTIC° 

Cf) 
5.000,00 

\‘'See  4.605,00 

09/102017 14:55:23 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 	Fornecedor : A C L ASSISTÊNCIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
	

E-mail: comercio.acl@grnail.com;  
Endereço : AV MALTA 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - ZONA 03 - Maringá/PR- CEP 87050-020 

	
Telefone: (44) 3029-3222 Fax: 	 Celular: (44) 99880- 

Inscrição Estadual: 90698464-48 	 Contador: MARCELO CZARNIK 
	

Telefone contador: 44 3128-3006 
Representante: PA NIELLA REGINA DE OLfVf3RA 	 CPF: 051.249.549-14 

Endereço representante: RUA TOSHIO fT0 85 - JD PARAIS° - Marialva/PR- CEP 86990-000 

E-mail representante: licitacao.acl@gmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 1187-8 - MARINGA - Maringá/PR 

RG: 8.461.946-9 

Telefone representante: 4430293222 

Conta: 116877-0 	 Data de abertura: 10/07/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

148.949,41 

148.949,41 

    

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉft DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
CM:Ut 2.627.453/0001-85 

ik).627.453/000 
AU_ ASSISTÊNCIA E Cr.)M. DE PROD. 

PARA LABORATC:''. .)".- r . 
AV. MALJA, 1931 - Er) 	SAN•7‘..)1 

TÉRREO - ZONA 03 - CEP 87050-020 
FONE. (44) 3029-3222 

 

 

esProposta - Versão: 0310/201714:55:23 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2017 
	

Edital n°: 119 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP 
22.627.453/0001-85 

AV MAUA, 1931 TERREO LOJA COMERCIAL - CEP: 87050020 - BAIRRO: ZONA 03 CIDADE/UF: 
Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N°  119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fo ecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

ri2 .627 .45310001 —61 
ALL ASSISTËNCL6k E COM. DE PROD. 

PARA LABORATOÇ4 i DS LTA. 

AuA,1939 - 	
VILLE SAWGRINI 

TE REO ZO 	- CEP 67050-020  

FOWE•(44) 3029-3222 

MARINGÁ - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

2,85 	 285,00 

	

6,15 	 615,00 

	

5,85 	 175,50 

	

3,85 	 770,00 

	

8,45 	 845,00 

	

0,40 	 1.200,00 

	

3,15 	 315,00 

	

0,32 	 6.400,00 

	

9,25 	 1.850,00 

	

0,98 	 196,00 

	

14,35 	 717,50 

	

14,35 	 2.870,00 

	

14,35 	 7.175,00 

	

4,98 	 498,00 

	

8,85 	 442,50 

	

19,90 	 995,00 

	

11,90 	 7.140,00 

	

10,20 	 5.100,00 

220,00 

197,37 

178,36 

299,00 

38.484,23 

	

TOTAL DA PR OPOS TA : 
	

38.484,2Y- 

(70 

10/10/2017 11 21 45 

2,20 

65,79 

89,18 

5,98 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.291.311/0001-11 	Fornecedor : AMARILDO BASEGGIO & CIA LIDA - ME 
	

E-mail: stella_disprobel@hotmail.com  

Endereço : R SA NTO ANTONIO 151 PRIMEIRO ANDAR SALA 01 - CRISTO REI- Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-000 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3524 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 32102692 - 30 	 Contador: VALDIR ABATI 
	

Telefone contador: (46) 3520 - 

Pågina. 1 

RG: 34731594 Re presentante: AMARILDO BASEGGIO 	 CPF: 453.313.169-72 

Endereço representante: RUA SANTO ANTONIO 151 APTO 3 - CRISTO REI- Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-000 

E-mail representante: DISPROBEL@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRAO - Francisco Beltrão/PR 

Telefone representante: 35242405 

Conta: 31022-0 
	

Data de abertura: 29/09/2006 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 THEOTO 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 LABOR IMPORT 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 SOLIDOR 

008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 TUPI 

009 ALGODA0 HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 MELHOR MED 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 3.000,00 UN 0,439 JPROLAB 

015 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 100,00 CX 25,72 MEDIX 

017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES. 20.000,00 UN 0,389 JPROLAB 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 200,00 PCT 16,00 MEDPLUS 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 MAXI TEX 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 50,00 CX 20,92 NUGARD 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEXTAMANHO M CAIXA COM 100 200,00 CX 20,92 NUGARD 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 500,00 CX 20,92 NUGARD 

MARCAS DE REFERENCIA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK. 

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 100,00 CX 8,90 DESCARPACK 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 50,00 CX 16,50 JARC 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 DESCARPACK 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 DESCARPACK 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA 500,00 CX 24,00 DESCARPACK 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 100,00 FRAS 4,00 EQUIPLEX 

081 TERMÓMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 3,00 UN 72,30 INCOTERM 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 2,00 UN 98,00 INCOTERM 

085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 10,95 DESCARPACK 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

esProposta - Versão 1.1.4.3 



Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.291.311/0001.-11 	Fornecedor : AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
Endereço : R SANTO ANTONIO 

151 PRIMEIRO ANDAR SALA 01 - CRISTO REI- Francisco Beltrão/PR- CEP 85602-000 
	

E-mail: stella_disprobel@hotmail.com  
Inscrição Estadual: 32102692 - 30 	 Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3524 - 	Celular: Contador: VALDIR ABATI 

Telefone contador: (46) 3520 - 

Telefone representante: 35242405 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (paNNi~ 
	 complementar n° 

22-0 

123/2006). 

Conta: 310 

81-  
AMARILDO  BAsECcp & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 82.291. 11/0001-11 

62.291.31110001-11  

Amaritdo Baseggio 
& Cia. lida. 

Rua Sonto Antonio, 151.: Ce
ntro  

85602-000 	
Fco. Beltrõo - Pr. 

Representante: AMARILDO BASEGGIO 	 CPF: 453.313.169-72 Endereço representante: RUA SANTO ANTONIO 151 A PTO 3 - CRISTO REI- Francisco Beltrao/PR - CEP 85602-000 E-mail representante: DISPROBEL@HOTMAIL.COM  
Banco: 1 - BB 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Frandi co Beltrão/ 

RG: 34731594 

Data de abertura: 29/09/2006 

Pagina. 2 

O 

esProposta - Versão: 1.1.43 
00 
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Munidpio de Capanema — PR 
Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/09/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
82.291.311/0001-11 

R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO ANDAR SALA 01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

W. Stella P. Baseggió 
628.077.149.00 

Obs.: Devolver å PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

82.291.311/0001-111  
MV/ARILD() BASEGGIO 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo António, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000 
L Francisco Beltrão - Paraná 

Av. Pedro Mat° Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.combr  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 	 Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 251.761.738 	 Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 

Representante: CARLOS ROBERTO MA RCHES INI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC- CEP 88050-300 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Maximo Marca Modelo 

Telefone representante: 48-3205.1122 

Data de abertura: 09/09/2015 

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 0,00 

002 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 15,00 FRAS 38,84 DIAGON DIAGON 35,00 525,00 

1 LITRO. 

003 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, 

CONTENDO 1 LITRO. 

15,00 FRAS 107,82 DIAGON DIAGON 98,00 1.470,00 

004 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, 

CONTENDO 20L. 

12,00 FRAS 64,80 DIAGON DIAGON 60,00 720,00 

005 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 5,00 FRAS 102,00 0,00 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 0,00 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 LABOR IMPORT LABOR IMPORT 7,33 219,90 

008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 0,00 

009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 0,00 

010 ANALISADOR AUTOMÁTICO BIOQUÍMICO (NOVO) - SISTEMA AUTOMÁTICO 1,00 UN 14.420,00 0,00 

BIOQUÍMICA, ABERTO E DE FLEXIBILIDADE TOTAL, QUE POSSIBILITE O USO DE 
REAGENTES QUÍMICOS CLÍNICOS. APARELHO PARA DOSAGENS DE BIOQUÍMICA 
MUL11CANAL DO TIPO PONTO FINAL, TURBIDIMETRIA E CINÉTICA, COM 
PROCEDIMENTOS AUTOMÁTICOS DE PIPETAGEM DE REAGENTES, PADRÕES, 
CALIBRADORES, AMOSTRAS, BANDEJA DE REAGENTES REFRIGERADA E SISTEMA DE 
LAVAGEM DE ENTRE AMOSTRAS PARA EVITAR CARREAMENTO. PERMITIR A UTILIZAÇÃO 
DE TUBOS PRIMÁRIOS E MICROTUBOS PARA 0 CASO DE AMOSTRAS PEDIÁTRICAS OU 
DE MENOR VOLUME. DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DO APARELHO O MÍNIMO DE 1000 
COPOS DE AMOSTRAS. APARELHO COM CAPACIDADE DE REALIZAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 
200 TESTES/HORA. O APARELHO DEVERÁ SER PROGRAMÁVEL PARA CÁLCULOS DE 
CURVA DE CALIBRAÇÃO E FATORES PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS NO PRÓPRIO 
APARELHO. ESTAÇÃO DE LAVAGEM COMPOSTA, NO MÍNIMO, POR COMPARTIMENTO 
PARA ÁGUA DESTILADA E PARA ESGOTOS. CAPACIDADE DE TRABALHAR COM 
BANDEJA DE REAGENTE EM MODO MONO E BIRREAGENTE. FUNÇÃO AMOSTRA DE 
URGÊNCIA. SENSOR DE NÍVEL DE REAGENTES E AMOSTRAS. CUBETAS DE REAÇÃO 
AUTOCLAVAVEIS COMPATÍVEL OU VIDRO, SENDO QUE, CASO O EQUIPAMENTO 
OFERTADO SEJA COM CUBETAS DE PLÁSTICO COMPATÍVEL COMO EQUIPAMENTO, 
DEVERÁ SER ENVIADO JUNTO COMO EQUIPAMENTO UM JOGO COMPLETO DE 
CUBETAS DE REAÇÃO SOBRESSALENTE. REPETIÇÃO AUTOMÁTICA OU A PEDIDO DE 
AMOSTRAS COM RESULTADOS ANORMAIS. DILUIÇÃO AUTOMÁTICA DE AMOSTRAS COM 
RESULTADOS ACIMA DA LINEARIDADE. CONTROLE DE QUALIDADE COM REGRAS DE 
WESTGARD E GRÁFICOS DE LEVEY-JENNINGS. ACOMPANHADO DE COMPUTADOR COM 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 80.993.751/0001-95 

	
Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.combr  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 
	

Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 251.761 738 

	
Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 

Representante: CARLOS ROBERTO MA RCHES INI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 48-3205.1122 

Conta: 470599-8 	 Data de abertura: 09/09/2015 

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 
MONITOR, EXTERNO, OU PC EMBUTIDO COM SOFTWARE EM PORTUGUES COMPATÍVEL 
COM PROGRAMAS DE INTERFACEAMENTO LABORATORIAL. CASO O EQUIPAMENTO NÃO 
POSSUA PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O 
PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-
BREAK SENOIDAL OU COMPATÍVEL COMO APARELHO, COM ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À PERFEITA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS 
NO MERCADO POR PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS. CAPACIDADE DE 
INTERFACEAMENTO. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO PELA CONTRATADA. ALIMENTAÇÃO: 
110 OU 220 VOLTS. ASSESSORIA CIENTÍFICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER 
PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO 
REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO SER TERCEIRIZADO; REGISTRO 
DA ANVISA. 

011 	ANALISADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA (NOVO) - ESPECIFICAÇÕES 	1,00 UN 

DO APARELHO: COM NO MÍNIMO 23 PARÂMETROS; PARÂMETROS COM DIFERENCIAL EM 
5 PARTES; TIPOS DE AMOSTRAS: HUMANO, MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, 
NEONATAL; VELOCIDADE: 60 TESTES/HORA; MÉTODO DE AMOSTRAGEM: SISTEMA DE 
TUBO ABERTO E FECHADO COM TAMPA; VOLUME DE ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 30U1 EM 
MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE PLAQUETAS 
COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1.490.000/?L (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR MICROLITRO), SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS; OPERAR DE MODO MANUAL; DETERMINAÇÃO 
DOS ÍNDICES HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); INTERFACES: RS 232 
(PROCESSADOR); PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: IMPEDÂNCIA, LAISER E CITOMETRIA DE 
FLUXO; PROBE: CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO; FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO: 100 — 240V/50/60HZ, CASO O EQUIPAMENTO NÃO POSSUA 
PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O PROCESSADOR E O 
MONITOR COMPATÍVEIS COMO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-BREAK SENOIDAL, 
COM ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À 
PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO CONTROLE DE TENSÃO 
AUTOMÁTICO; O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) 
MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR 
PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS; A PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA A 
MARCA, O FABRICANTE E O NÚMERO DE TESTES ESTIMADO POR REAGENTE, BEM 
COMO RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO OU EQUIVALENTE; TODOS OS REAGENTES, 
CALIBRADORES, CONTROLES E INSU MOS DEVEM SER DA MESMA MARCA DE 
EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO PELA CONTRATADA; A ASSESSORIA CIENTÍFICA E 

23.000,00 PHOENIX 	 PHOENIX 	 1.500,00 	 1.500,00 

esProposta - Versão. 1.1.4.3 
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Modelo Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

CRAL 0,321 963,00 

CRAL 24,50 2.450,00 

J PROLAB 0,32 6.400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

NEWPROV 36,50 365,00 

PHARMAPLAST 12,50 625,00 

PHARMAPLAST 13,50 405.00 

0,00 

DESKARPLAST 

WAMA 

Cie) 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Clk•PJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC-- CEP 88050-300 	 Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 251.761.738 	 Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 

Página: 3 

Representante: CARLOS ROBERTO MARCHESINI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC- CEP 88050-300 	 Telefone representante: 48-3205.1122 

E-mail representante: Iicitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8- OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 	 Data de abertura: 09/09/2015 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO 
EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO 
SER TERCEIRIZADO; REGISTRO DA ANVISA. ACESSÓRIOS: ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO 
DE LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO. 

012 	APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 	 1,00 

AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 
TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO. VOLTAGEM 

UN 14.250,00 

110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

013 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE COLETADO COM EDTA, 	 2,00 UN 1.250,00 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE HEMOGRAMA. 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 	 3.000,00 UN 0,439 CRAL 

015 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 	100,00 CX 25,72 CRAL 

016 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS ESCURO. 	 20.000,00 UN 0,389 J PROLAB 

017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES. 	 20.000,00 UN 0,389 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 	 200,00 PCT 16,00 

019 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA 	 5.000,00 UN 13,50 

020 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0,1% FRASCO COM 500 ML. 	 10,00 FRAS 39,05 NEWPROV 

021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 	 50,00 CX 13,70 CRAL 

022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 	 30,00 CX 14,96 CRAL 

023 DESTILADOR DE ÁGUA OSMOSE REVERSA FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA 	1,00 UN 1.500,00 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS COM CONDUTIVIDADE ENTRE 0,1 A 0,3 U. POSSUIR NO 
MÍNIMO OS FILTROS DE CARVÃO ATIVADO, RESINA MISTA DE TROCA IÔNICA, 
CARTUCHO BACTERIOLÓGICO E MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. POSSUIR LEITOR 
DE CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM AVISO DE TROCA DE FILTROS/ALARME. LÂMPADA 
DE UV. VAZÃO MÍNIMA 20L/H. INSTALAÇÃO EM BANCADA OU COM SUPORTE PARA 
PAREDE. ALIMENTAÇÃO BI VOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA MINIMA DE UM (1) ANO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS NO BRASIL. 

024 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 	 1,00 UN 134,04 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

025 FILTRO PARA EXAME PARISITOLÓGICO (PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 	300,00 PCT 67,00 DESKARPLAST 

026 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 200 	30,00 UN 9,50 

027 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÂMETROS DE DENSIDADE, 	 200,00 FRAS 27,50 WAMA 

LEUCÓCITOS, NITRITO, PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, BILIRUBINA E SANGUE. COM  10 
PARÃMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 

esProposta - Versão: 1.1.43 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.combr  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 	 Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 251.761.738 	 Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 
Representante: CARLOS ROBERTO MARCHESINI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC- CEP 88050-300 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

COMBUR 10 TEST M ROCHE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 10,00 UN 8,82 CRAL 

029 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR 20,00 KIT 96,00 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

030 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATTNINA POR 20,00 KIT 90,00 EBRAM 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

031 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 EBRAM 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO. 

032 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 20,00 KIT 148,35 EBRAN 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

033 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR 20,00 KIT 126,24 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

034 KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUINEA: 20,00 KIT 158,85 EBRAM 

ANTI-A; SORO ANTI-B; SORO ANTI-D (AN11 RH). OS 03 (TRÊS) RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

035 LÂMINAS PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 300,00 CX 3,45 PERFECTA 

036 LAMINU LA PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 100 UNIDADES 40,00 CX 1,57 CRAL 

037 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 10,00 CX 13,70 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEXTAMANHO G CAIXA COM 100 50,00 CX 20,92 EMBRAMAC 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEXTAMANHO M CAIXA COM 100 200,00 CX 20,92 SUPER MAX 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEXTAMANHO P CAIXA COM 100 500,00 CX 20,92 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAXE DESCARPACK. 

042 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL 200,00 PAR 28,00 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO M. 

043 LUVAS PARA PROCEDIMENTO LABORATORIAL RESISTENTE A MATERIAL 200,00 PAR 28,00 

CORTANTE DE ALTA RESISTÊNCIA TAMANHO P. 

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 100,00 CX 8,90 

045 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

046 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. 4,00 UN 179,90 

047 MICROPIPETA 10 MICROLITROS 5,00 UN 70,00 CRAL 

esProposta - Versão. 1.1.4.3 

Modelo 

Telefone representante: 48-3205.1122 

Data de abertura: 09/09/2015 

Preço Unitário 	 Preço Total 

CRAL 7,938 79,38 

0,00 

EBRAM 60,23 1 204,60 

EBRAM 85,59 1.711,80 

EBRAN 85,59 1.711,80 

0,00 

EBRAM 110,00 2.200,00 

PERFECTA 3,00 900,00 

PRECISION 1,42 56,80 

0,00 

0,00 

EMBRAMAC 20,25 1.012,50 

SUPER MAX 18,90 3.780,00 



UN 9,00 0,00 

FRAS 14,32 NEWPROV NEWPROV 12,89 64,45 

FRAS 7,83 0,00 

FRAS 11,09 0,00 

UN 31,68 0,00 

CX 30,40 CRAL CRAL 28,00 560,00 

UN 23,10 0,00 

UN 3,66 0,00 

UN 58,00 0,00 

CX 11,00 CRAL CRAL 8,71 130,65 

CX 21,43 CRAL CRAL 20,25 303,75 

CX 16,50 0,00 

FRAS 52,13 0,00 

KIT 155,43 WIENER WIENER 121,68 ~.084,00 
•ii~ 
..,,,, 

KIT 110,16 (0,00 

FRAS 74,24 EBRAM EBRAM 
t:::›
e161,00 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licItacao01@biomarchesini.combr  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 	 Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 251.761.738 	 Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 
Representante: CARLOS ROBERTO MARCHESINI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 	 Telefone representante: 48-3205.1122 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 	 Data de abertura: 09/09/2015 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

5,00 UN 70,00 CRAL PEGUEPET 65,00 325,00 

5,00 UN 70,00 CRAL PEGUEPET 65,00 325,00 

3,00 UN 70,00 CRAL PEGUEPET 65,00 195,00 

3,00 UN 70,00 CRAL PEGUEPET 65,00 195,00 

3,00 UN 70,00 CRAL PEGUEPET 65,00 195,00 

1,00 UN 5.550,00 HOVEN NILON 5.400,00 5.400,00 

048 	MICROPIPETA 100 MICROLITROS 

049 	MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1mI) 

050 	MICROPIPETA 200 MICROLITROS 

051 	MICROPIPETA 250 MICROLITROS 

052 	MICROPIPETA 50 MICROLITROS 

053 	MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

INCLUSÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA INTENSIDADE QUE NÃO 
PRODUZ INFRAVERMELHO, ILIMINANDO VIRTUALMENTE A FADIGA OCULAR DOS 
USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR E TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONTES DE LUZ 
HALÓGENAS OBJETIVAS PADRÃO DE 4X, 10X 40X E 100 X, IMERSÃO E RETRÁTIL ÓPTICA 
INFINITA (ACAMPANHAR OBJETIVA DE 2X). TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 
GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. AJUSTE DE PONTO DE VISAO GIRATÓRIO EM 180 
GRAUS E COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LÂMINA. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

054 	ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, COM 	 5,00 

NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

055 	ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml 	 5,00 

056 	PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 150 ML. 	 20,00 

057 	PICETI PLÁSTICO COM DOSAGEM DE 250 ML 	 20,00 

058 	PINÇA ANATÓMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 	 10,00 

059 	PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA COM 500 UNIDADES 	 20,00 

060 	PIPETADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM 	 3,00 

061 	PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML 	 200,00 

062 	PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 	 20,00 

063 	PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 	 15,00 

064 	PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 	 15,00 

065 	PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 	 50,00 

066 	REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO (GRAM), FRASCO 500 ml 	 34,00 

067 	REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO 	 50,00 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

068 	REAGENTE PARA COLESTEROL - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO 	50,00 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

069 	REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-ESTREPTOLISINA O (ASO) COM 	20,00 

esProposta - Versão' 1.1.4.3 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENT1FICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.combr  
Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 

	
Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 251 761.738 
	

Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 
Representante: CARLOS ROBERTO MARCHESINI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RO: 6280644 

Endereço representante: CA MINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC- CEP 88050-300 	 Telefone representante: 48-3205.1122 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo 

Data de abertura: 09/09/2015 

Preço Unitário 	 Preço Total 

POSI11VO E NEGATIVO. 

070 	REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATÓIDE (FR) COM 	20,00 FRAS 33,90 0,00 

POSITIVO E NEGATIVO 

071 	REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 	50,00 KIT 116,55 EBRAM EBRAM 48,92 2.446,00 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

072 	REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP. KIT CONTENDO REAGENTE 	 50,00 KIT 199,44 0,00 

500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ANALISA. 

073 	RPR BRAS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO E CONTROLE NEGATIVO, 	 30,00 CX 52,90 0,00 

UNIDADES DE 5 ml CADA 

074 	SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 	 50,00 CX 31,20 0,00 

075 	SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 	 600,00 CX 17,40 0,00 

076 	SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA 	 500,00 CX 24,00 0,00 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 	SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 	 100,00 FRAS 4,00 0,00 

078 	SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-200UL COM CAPACIDADE MÍNIMA 	 5.00 UN 20,76 0,00 

PONTEIRAS. 

079 	SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA 	5,00 UN 9,90 0,00 

PONTEIRAS. 

080 	SUPORTE PARA PIPETAS COM NO MÍNIMO 15 SEPARAÇOES. 	 3,00 UN 14,15 0,00 

081 	TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 	3,00 UN 72,30 0,00 

082 	TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 	2,00 UN 98,00 0,00 

083 	TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) 	 3,00 UN 22,29 0,00 

084 	TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG QUICKSTRIP. 	 200,00 FRAS 31,00 EBRAM EBRAM 25,15 5.030,00 

085 	TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UN IDADES 	 50,00 CX 10,95 0,00 

086 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE 	 100,00 BAND 61,32 VACUPALST CRAL 56,00 5.600,00 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

087 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE 	 50,00 BAND 55,02 0,00 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 7 ml. BANDEJA COM 100 UN IDAES 

088 	TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM REAGENTE EDTA 	13x75 	200,00 BAND 37,99 VACUPLAST CRAL 35,00 000,00 

TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES C.= 
A 
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Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 80.993.751/0001-95 	Fornecedor : BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENT1FICOS LTDA - EPP 	 E-mail: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Endereço : EST GERAL DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 
	

Telefone: 48) 3205 1122 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 251 761.738 
	

Contador: Edson Tholl 	 Telefone contador: 

Representante: CARLOS ROBERTO MA RCHESINI 	 CPF: 253.806.569-00 	 RG: 6280644 

Endereço representante: CAMINHO DOS AÇORES 1051 - SANTO ANTONIO DE LISBOA - Florianópolis/SC - CEP 88050-300 	 Telefone representante: 48-3205.1122 

E-mail representante: licitacao01@biomarchesini.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4428-8 - OFFICE PARK - Florianópolis/SC 	 Conta: 470599-8 	 Data de abertura: 09/09/2015 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

089 	TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 

090 	TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 

41,90 4.190,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 89.739,63 

TOTAL DA PROPOSTA: 89.739,63 

	

20.000,00 UN 
	

3,95 

	

100,00 	PCT 
	

46,05 CRAL 
	

CRAL 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 
ir CIA C111200 
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Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

_)monehesus 
ProdutosCientlficos 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA-PR 

Pregão Presencial n.° 119/2017 
Tipo: Menor Preço por item 

Abertura: 11.10.2017 às 14h0Omin 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LABORATORIO E REAGENTES 

Item Qtd Und Descrição Marca/Fab 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

2 15 FRS 
DIACLEANER DIAGNO 

1000ML P/ABX MICROS 60 / 
ADVIA 60 - 

DIAGON 35,00000 525,00 

3 15 FRS 
DIALYSE-A DIAGNO 1000ML 
P/ABX MICROS 60 / ADVIA 60 DIAGON 98,00000 1.470,00 

4 12 GL 
DIATON-LMG DIAGNO 2OLT 

P/ABX MICROS 60 / ADVIA 60 DIAGON 60,00000 720,00 

7 30 C» 

AGULHA LABOR IMPORT 
SIMPLES DESCARTÁVEL 

25X7 C/100 - R.M.S - 
10369460016 

LABOR IMPORT 7,33000 219,90 

10 1 AP 

ANALISADOR AUTOMÁTICO 
BIOQUÍMICO 	(NOVO) 	- 
sistema 	automático 	para 
bioquímica, 	aberto 	e 	de 
flexibilidade 	total, 	que 
possibilite o uso de reagentes 
químicos 	clínicos. 	Aparelho 
para dosagens de bioquímica 
multicanal do tipo ponto final, 
turbidimetria 	e 	cinética, 	com 
procedimentos automáticos de 
pipetagem 	de 	reagentes, 
padrões, 	calibradores, 
amostras, 	bandeja 	de 
reagentes 	refrigerada 	e 
sistema de lavagem de entre 
amostras 	para 	evitar 
carreamento. 	Permitir 	a 

- 

SINNOWA 
MEDICAL 

SCIENCE & 
TECHONOLOG 

Y CO LTD 
CHINA 

78.400,00000 78.400,00 

1 
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Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 - e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  



morehesint 
ProdutosCientificos 

utilização de tubos primários e 
microtubos para o caso de 
amostras pediátricas ou de 
menor volume. Deverão vir 
acompanhados do aparelho o 
mínimo de 1000 cubetas. 
Aparelho com capacidade de 
realização de, no mínimo, 200 
testes/hora. O aparelho deverá 
ser programável para cálculos 
de curva de calibração e 
fatores para realização de 
ensaios no próprio aparelho. 
Estação 	de 	lavagem 
composta, no 	mínimo, 	por 
compartimento para água 
destilada e para esgotos. 
Capacidade de trabalhar com 
bandeja de reagente em modo 
mono e birreagente. Função 
amostra de urgência. Sensor 
de nível de reagentes e 
amostras. Cubetas de reação 
autoclavaveis compatível ou 
vidro, sendo que, caso o 
equipamento ofertado seja com 
cubetas de plástico compatível 
com o equipamento, deverá ser 
enviado junto com o 
equipamento um jogo completo 
de cubetas de reação 
sobressalente. 	Repetição 
automática ou a pedido de 
amostras com resultados 
anormais. Diluição automática 
de amostras com resultados 
acima da linearidade. Controle 
de qualidade com regras de 
westgard e gráficos de 
levey-jennings. Acompanhado 
de computador com monitor, 
externo, ou pc embutido com 
software 	em 	português 
compatível com programas de 
interfaceamento 	laboratorial. 
Caso o equipamento não 
possua processador embutido, 
a contratada deverá fornecer o 
processador e o monitor 
compatíveis 	com 	o 
equipamento. 	Acompanha  

2 
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no-break 	senoidal 	ou 
compatível 	com 	o 	aparelho, 
com estabilizador de voltagem 
e 	demais 	componentes 
necessários 	à 	perfeita 
instalação e funcionamento do 
equipamento. 	O equipamento 
deve 	ter 	garantia 	de 	pelo 
menos 12 (doze) meses após a 
instalação 	e 	peças 	de 
reposição 	disponíveis 	no 
mercado por pelo menos 05 
(cinco) 	anos. 	Capacidade 	de 
interfaceamento. 	Instalação 	e 
treinamento 	pela 	contratada. 
Alimentação: 110 ou 220 volts. 
Assessoria 	científica 	e 
assistência técnica deverão ser 
prestadas 	pela 	empresa 
fornecedora 	do 	equipamento, 
com 	técnico 	registrado 	no 
CREA, 	não 	devendo 	este 
serviço 	ser 	terceirizado; 
registro 	da 	ANVISA. 	RMS: 
805081 80004 

1 1 2 AP 
HOMOGEINIZADOR PHOENIX 

P/32 TUBOS MOD. AP-22 - 
PHOENIX 1.500,00000 3.000,00 

14 3000 PCT COLETOR CRAL URINA C/100 
1 00ML INFANTIL UNISSEX - 

CRAL 0,32100 963,00 

15 100 UND 

DESPREZADOR VACUPLAST 
RIGIDO 

PERFU ROCORTANTE 
AMARELO CAP.1 3L - 

CRAL 24,50000 2.450,00 

16 20000 PCT 
COLETOR J.PROLAB C/1000 

80ML C/PA UNIVERSAL 
T.BRANCA OPACO - 

J.PROLAB 0,32000 6.400,00 

20 10 KIT 

INSTANT PROV NEWPROV 
CORANTE RAPIDO 

HEMATOLOGIA 3X500ML - 
R.M.S - 10287910055 

NEWPROV 36,50000 365,00 

21 50 CXA 

BANDAGEM 25MM 
REDONDO ESTERIL INDIV 
CX 500 PHARMAPLAST - 

RMS - 10379860053 

CRAL 12,50000 625,00 

22 30 CXA 

BANDAGEM 25MM 
REDONDO ESTERIL 

INFANTIL CX 500 
PHARMAPLAST - 

CRAL 13,50000 405,00 

25 25 300 PCT 
PARASITOFILTRO 

DESKARPLAS C/1 00 - 
DESKARPLAS 59,50000 17.850,00 

3 
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27 200 FRS 
TIRA DE URINA WAMA 

URI-COLOR CHECK 100 
TIRAS - RMS- 10310030091 

WAMA 20,30000 4.060,00 

28 10 UND GARROTE VACUPLAST 
ELASTICO C/TRAVA - 

CRAL 7,93800 79,38 

30 20 KIT 

CREATININA EBRAM 
CINETICO 10x15ML + 
P=1XI,OML - RMS - 

10159820104 - 12/2013 

EBRAM 60,23000 1.204,6031 

31 20 KIT 
TGO/AST EBRAM CINETICO 

UV 8X15ML - RMS - 
10159820100 - 12/2013 

EBRAM 85,59000 1.711,80 

32 20 KIT 
TGP/ALT EBRAM CINETICO 

UV 8X15ML - RMS- 
10159820101 - 12/2013 

EBRAM 85,59000 1.711,80 

33 20 KIT 
UREIA WIENER 4X50ML AA 

UV CINETICA - R.M.S - 
10268590150 

WIENER 132,00000 2.640,00 

34 20 FRS 

SORO ANTI A EBRAM 10ML 
MONOCLONAL 
AGLUTINACAO 

SORO ANTI B EBRAM 10ML 
MONOCLONAL 
AGLUTINACAO 

SORO ANTI D EBRAM 10ML 
MONOCLONAL IGM+IGG 

AGLUTINACAO 

EBRAM 110,00000 2.200,00 

35 300 PCT 
LAMINA EXACTA 26X76MM 

C/50 FOSCA LAPIDADA - 
PERFECTA 3,00000 900,00 

36 40 CXA 
LAMINULA PRECISION 

20X2OMM C/100 - 
CRAL 1,42000 56,80 

39 50 CXA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 

EMBRAMAC TAMANHO G 
C/100 - 

EMBRAMAC 20,25000 1.012,50 

40 200 CXA 
LUVAS DE PROCEDIMENTO 

SUPERMAX TAMANHO M 
C/100 - RMS - 80105840002 

SUPERMAX 18,90000 3.780,00 

47 5 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 1OUL - 
CRAL 65,00000 325,00 

48 5 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 100UL - 
CRAL 65,00000 325,00 

49 5 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 1000UL - 
CRAL 65,00000 325,00 

50 3 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 200UL - 
CRAL 65,00000 195,00 

51 3 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 250UL - 
CRAL 65,00000 195,00 

52 3 UND 
MICROPIPETA PEGUEPET 

VOL. FIXO 5OUL - 
CRAL 65,00000 195,00 

53 1 AP MICROSCOPIO NIKON HOVEN 5.400,00000 5.400,00 
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BINOCULAR E-100 
LAMPADA LED - 

55 5 FRS 
OLE0 DE IMERSA() 

NEWPROV 100ML - RMS - 
ISENTO 

NEWPROV 12,89000 64,45 

59 20 PCT 
PIPETA PASTEUR CRAL 

C/500 VOL. 3ML NAO 
ESTERIL - 

CRAL 28,00000 560,00 

63 15 PCT 

PONTEIRA ORAL 0-200UL 
AMARELA C/1000 TIPO 

UNIVERSAL FRIS. NM - RMS - 
ISENTO 

CRAL 8,71000 130,65 
,.,......— 

64 15 PCT 

PONTEIRA ORAL 200-1000UL 
AZUL C/1000 TIPO 

UNIVERSAL NM - RMS - 
ISENTO 

CRAL 20,25000 303,75 

67 50 KIT 
ACIDO URICO WIENER 

250ML ENZIMATICA LIQUIDA 
AA- 

WIENER 121,68000 6.084,00 

68 50 KIT 
COLESTEROL EBRAM 

ENZIMATICO 500ML - RMS - 
10159820107 

EBRAM 129,99000 6.499,50 

69 20 KIT 
ASO EBRAM 50-100 TESTES 

LATEX 2ML COMPLETO - 
R.M.S - 10159820031 

EBRAM 58,05000 1.161,00 

70 20 KIT 
FR EBRAM 50-100 TESTES 
LATEX 1X2ML COMPLETO - 

R.M.S - 10159820082 
EBRAM 35,70000 714,00 

71 50 KIT 
GLICOSE EBRAM 

ENZIMATICO OXIDASE 
500ML - RMS - 10159820109 

EBRAM 48,92000 2.446,00 

84 200 FRS 

HCG EBRAM QUICKSTRIP 
SORO/URINA 50 TIRAS 

25MU1/ML SILICA - R.M.S - 
10159820159 

EBRAM 25,15000 5.030,00 

86 100 UND 

TUBO VACUPLAST A VACUO 
VIDRO 13X75MM GEL 

SEPARADOR 4ML C/100 - 
RMS- 10379860102 

CRAL 56,00000 5.600,00 

88 200 PCT 
TUBO VACUPLAST A VACUO 

VIDRO 13X75MM EDTA K3 
VOL. 4ML C/100 - 

CRAL 35,00000 7.000,00 

90 100 PCT 
TUBO GRAL 12X75MM VOL. 
5ML C/1000 POLIESTILENO 

CRISTAL - 
CRAL 41,90000 4.190,00 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 179.493,13 179.493,13 

  

CONDIÇOES: 
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CONDIÇÕES: 

Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega: 

Local de Entrega: 
Condições de Pagamento: 

Prazo de validade dos produtos: 
Vigência do Contrato: 

60 (sessenta) dias, contado a partir da sua data de entrega. 
Em até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem de 
compra. 
Conforme Edital; 
Em até 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega do objeto, 
desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado; 
12 (doze) meses, da data de vencimento; 
12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

Declarações 

"Declaramos que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação"; 

"Declaramos que estamos cientes e concordamos com os termos do edital em epígrafe e das cláusulas da Ata de 
Registro de Preços"; 

"Declaramos que nossa proposta está em conformidade com todas as características do objeto e exigências 
constantes no edital". 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 
CNPJ: 80.99375110001-95 IE 90.238.059-09 

Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Florianópolis/SC - CEP: 88050-300 
Fone: (48)3205-1122 Fax: (48)3235-1072 
E-mail: licitacaoebiomarchesini.com.br  

Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Agência: 3174-7 
Conta Corrente: 470559-84 

Dados do Representante Legal: 
Carlos Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 RG 6.280.644 

  

80 993 751/0001 - 95 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 300 

C 'rios Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 
RG 6.280.644 

FLORIANÓPOLIS - SC 

6 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 

CNPJ: 80.993751/0001-95 
Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Sto. Antônio de Lisboa - CEP 88050.300 - Florianópolis/SC 

Fone: 48 3205-1122 Fax: 48 3235-1072 - e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  

L- _J 



03/10/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Ao 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Modelo Produto Médico 

SX-140 

SX-160 

SX-260 

SX-300 

SX-400 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Produto 

Detalhes do Produto 

HB LABOR COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

07.864.328/0001-03 	 Autorização 

Analisador Bioquimico Automático Sinnowa 

8.05.081-8 

Nome Técnico 	 Instrumento para análise de urina 

,,egistro 	 80508180004 

Processo 	 25351.122150/2015-93 

Origem do Produto 	 • FABRICANTE: SINNOWA MEDICAL SCIENCE & TECHNOLOGY CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR 

Classificação de Risco 	I - BAIXO RISCO 

Vencimento do Registro 	VIGENTE 

Voltar 

1/1 https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351122150201593/?numeroRegistro=80508180004  



00 300 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/09/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 
80.993.751/0001-95 

EST GERAL DOS AÇORES, 1051 - CEP: 88050300 - BAIRRO: SANTO ANTONIO DE LISBOA 
CIDADE/UF: Florianópolis/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão 1N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

• 

'1(_9(~ 1\10/1  
(:Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av, Pedro Viria to Pan'got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



E-mail representante: odair.sartor@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4693-0 - PORTAL DO OESTE - Cascavel/PR 	 Conta: 32480-9 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 THEOTO 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 SOLIDOR 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 SOLIDOR 

008 ALCOOL 70°  INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 CICLOFARMA 

009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 MELHOR MED 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 3.000,00 UN 0,439 LABOR IMPORT 

015 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 100,00 CX 25,72 SAFEPACK 

016 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS ESCURO.  20_000,00 UN 0,389 CRALPLAST 

017 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 ML FRASCOS TRANSPARENTES.  20_000,00 UN 0,389 CRALPLAST 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 200,00 PCT 16,00 ALBUS 

021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 50,00 CX 13,70 CIEX 

022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 30,00 CX 14,96 LABOR IMPORT 

028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 10,00 UN 8,82 PREMIUM 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 MAXI TEX 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 50,00 CX 20,92 DESCARPACK 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO M CAIXA COM 100 200,00 CX 20,92 DESCARPACK 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 500,00 CX 20,92 DESCARPACK 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

044 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 100,00 CX 8,90 DESCARPACK 

054 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, COM 5,00 UN 9,00 S.S. PLUSS 

NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA. 

058 PINÇA ANATÓMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 10,00 UN 31,68 ABC 

063 PONTEIRA 0 - 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 11,00 CRALPLAST 

064 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 15,00 CX 21,43 CRALPLAST 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 50,00 CX 16,50 JARC 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 DESCARPACK 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 DESCARPACK 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA 500,00 CX 24,00 DESCARPACK 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 100,00 FRAS 4,00 HALEX ISTAR 

081 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 3,00 UN 72,30 J.PROLAB 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 2,00 UN 98,00 J.PROLAB 

esProposta - Versão 1 1 4 3 

3,15 315,00 

7,31 731,00 

7,48 224,40 

4,42 884,00 

9,70 970,00 

0,28 840,00 

4,20 420,00 

0,36 7.200,00 

0,36 7 200,00 

13,30 2.660,00 

10,22 511,00 

13,30 399,00 

5,29 52,90 

1,12 224,00 

15,15 757,50 

15,15 3.030,00 

15,15 7.575,00 

5,54 554,00 

4,20 21,00 

11,20 112,00 

9,02 135,30 

21,43 321,45 

9,72 486,00 

26,21 1.310,50 

14.56 8.73`0 

13,10 6 5506 

2,37 

61,98 1 
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10/10/2017 17 37 36 

Data de abertura: 05/06/2017 

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

Município de Capanema 
	

Página 1 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.724.523/0001-20 	Fornecedor : ALVES E SARTOR LTDA - EFP 
	

E-mail: licitacao.gralhaazul@hotmaitcom  

Endereço : R SOUZA NAVES 3223 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85802-090 
	

Telefone: (45) 3222 - 	Fax: (45) 3223 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90357503 - 44 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: ODAIR JOSÉ SARTOR 	 CPF: 020.887.939-09 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 1117 - CENTRO- Cascavel/PR- CEP 85801-030 

RG: 57256052 

Telefone representante: 4532234806 



Página 2 Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Agência: 4693-0 - PORTAL DO OESTE - Cascavel/PR 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 1117 - CENTRO- Cascavel/PR- CEP 85801-030 

E-mail representante: odair.sartor@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

Preço Máximo Marca Modelo 

07.7 4,523 0001 - 

J'' 1;'{ p I 

J 
Sesuz "ils. 3223 

L 	 CE:7 ,9553(12-flr:',3 
CASCAVEL - PARANÅ 

10/10/2017 17 37 36 esProposta - Versão 1 14 3 

CNPJ: 07.724.523/0001-20 	Fornecedor : ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Endereço : R SOUZA NAVES 3223 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85802-090 	 Telefone: (45) 3222 - 	Fax: (45) 3223 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90357503 - 44 	 Contador: 	 Telefone contador: 

E-mail: licitacao.gralhaazul@hotmail.com  

Representante: ODAIR JOSE SARTOR 	 CPF: 020.887.939-09 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. 

085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 

086 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE 100,00 BAND 

13x75 mm, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

088 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM REAGENTE EDTA 	13x75 200,00 BAND 

TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

090 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA BIOQUÍMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES 100,00 PCT 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

Conta: 32480-9 	 Data de abertura: 05/06/2017 

Preço Unitário Preço Total 

5,54 277,00 

59,09 5.909,00 

37,99 7.598,00 

35, 00 3.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 70.050,95 

TOTAL DA PROPOSTA : 70.050,95 

- 

e —4.523/0001-20 

RG: 57256052 

Telefone representante: 4532234806 

10,95 DESCARPACK 

61,32 CRAL 

37,99 CRAL 

46,05 LABOR IMPORT 



CIRÚRGICA GRALHA AZUL 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 

4------. CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-4 ..._ 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — CEP: 85.802-080 Cascavel — Paraná 

Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - Paraná. 
Depto. de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Apresentamos nossa proposta de preço para os produtos/serviço descritos no objeto da 
presente licitação é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MENOR PREÇO POR ITEM 

Realização: será realizado dia 11/10/2017 com início às 14h0Omin 

Declaramos, que possuímos profissional capacitado para atender aos requisitos solicitados, estamos 
cientes que deveremos atender aos ditames do Edital e seus anexos: 

Valor por extenso: R$: 70.050,95 (SETENTA MIL, CINQUENTA REZAS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS) 

O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses , contados da abertura das 
propostas; 

empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco) dias úteis 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte 

O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo com as 
solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração Municipal; 
O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo, nos 
termos do item 28 deste edital. 

Nos preços propostos então incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
embalagem, seguros, transporte, tributos de qualquer natureza, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento e outras despesas diretas e indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 

Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. ODAIR JOSÉ 
SARTOR portador da Carteira de Identidade RG n° 5.725.605-2/SSP-PR e CPF n° 020.887.939-09. 
Endereço do representante legal: RUA RIO DE JANEIRO, 1117, CENTRO, CASCAVEL - PARANÁ e 
e-mail: contato@cirurg  icagralhaazu I .com . br 

\\) 

r07.724.523 / 0001 - 201  

ALVES E SARTOR LTDA.-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ 

Só `• 	ministrador 
RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 

CPF 020.887.939-09 



r07.724.523 / 0001 - 2' 

ALVES E SARTOP, LTDA.-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 L CASCAVEL - PARANÁ 

air 
Sócio- Ad nistrador 

J 	RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

\\) 

CIRÚRGICA GRALHA AZULos 0 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 

CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503 -44 
Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 

Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

DECLARAÇÃO - contendo informações da licitante. 

DADOS DO FORNECEDOR: 

Razão Social: ALVES E SARTOR LTDA 

Nome Fantasia: CIRURGICA GRALHA AZUL 

CNPJ: 07.724.523/0001-20 	 Inscrição Estadual: 9035750344 

Insc. Municipal/ISS(Alvará): 65644000 Alvará de Licença: 46/2006 

Código da Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço: RUA SOUZA NAVES n° 3223, CENTRO, CASCAVEL/PR 

CEP: 85.802-080 	 Telefone: 45- 32234806 

E-mail: contatoecirurqicagralhaazul.com.br  e licitacao.óralhaazulehotmail.com   

Instituição Financeira: Banco do Brasil 	Conta/C: 32.480-9 	Ag: 4693-0 

Representante legal — SÓCIO PROPRIETÁRIO: 

ODAIR JOSÉ SARTOR 	CPF: 020.887.939-09 RG: 5.725.605-2 SSP-PR 

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, n° 1117, CENTRO, CASCAVEL/PR 

CEP: 85.801-030 

FABIO DI CASTRO ALVES CPF: 881.345.049-49 RG: 7.614.197-5 SESP-PR 

Endereço: RUA GUARANIAÇU, n° 2781, CASCAVEL/ PR 	CEP: 85.816-260 

Tipo de Registro: JUNTA COMERCIAL Data: 25/10/10 n° 20109805496 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 



C'RÚRGICA GRALHA AZUL 	05 

PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

DECLARAÇÃO  

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA 	CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 E-mail: contatocirurqicaqralhaazul.com.br  

Pelo presente instrumento, a empresa Proponente, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. Odair josé Sartor inscrito no CPF de n° 020.887.939-09 e RG n° 5.725.605-2 

SSP-PR, DECLARA, de que os produtos cotado possui registro na ANVISA. 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

ocio- Administrador 
RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 

CPF 020.887.939-09 

F-07324.523 / 0001 - 207  

ALVES E SARTOR LTDA.-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ j 
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Celular: (46) 3565-1463 

06.194.440/0 01-03 
ODONTOMEDI m PROC UTOS 

ODONTOLÓGICOS E 

Av. Lui 
HOS • 	ES LTDA 

YP. 
CEP 856 
F ranuisuo Belti ao 

Faedo, 1612 
5 	Industrial 

- 	PR 

	

15,29 
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4,83 
	

483,00 

	

4,25 
	

21,25 

115,60 

711,00 

1 079,50 

9.144,00 

6 350,00 

246,00 

147,58 

286,0= 

11,56 

14,22 

21,59 

15,24 

12,70 

2,46 

73,79 

5,72 

Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 	Fornecedor : ODONTOMEDI- PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Endereço : AV. LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 SALA 01 - INDUSTRIAL - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-275 

Inscrição Estadual: 90303882 - 99 	 Contador: ADEMIR JORGE A RISI 

E-mail: odontomedifb@hotmail.com  

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3524 - 

Telefone contador: (46) 3565 - 
Representante: ANIMARI TERINHA GUIMARAES 

Endereço representante: AV. FRANCISCO PERONDI 549 AP 01 - CENTRO 

E-mail representante: odontomedifb@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - 

CPF: 896.860.049-04 

- Flor da Serra do Sul/PR - CEP 85618-000 

FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 

RG: 14865278 

Telefone representante: 4635241834 

Conta: 15877-1 	 Data de abertura: 15/10/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 UNIDADES 100,00 PCT 4,50 THEOTO 

006 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 100,00 CX 11,40 LABOR IMPORT 

007 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES 30,00 CX 9,60 LABOR IMPORT 

008 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 ml 200,00 L 6,40 TUPI 

009 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g 100,00 ROLO 13,80 MELHORMED 

014 COLETOR DE URINA INFANTIL 3 000,00 UN 0,439 MED SONDA 

015 COLETOR PARA MATERIAL PER FURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 100,00 CX 25,72 ASTROBOX 

018 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm PACOTE COM 500 UNIDADES 200,00 PCT 16,00 MEDI PLUS 

021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 50,00 CX 13,70 	CIEX 

022 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES 30,00 CX 14,96 CIEX 

038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 EMBALADA INDIVIDUALMENTE 200,00 PAR 3,90 MAXITEX 

039 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G CAIXA COM 100 50,00 CX 20,92 SUPERMAX 

040 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX TAMANHO M CAIXA COM 100 200,00 CX 20,92 SUPERMAX 

MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 500,00 CX 20,92 SUPERMAX 

MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK. 

044 MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 100,00 CX 8,90 DESCARPACK 

054 ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGULÁVEL, COM 5,00 UN 9,00 DANNY 

NR6 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA 

058 PINÇA ANATÓMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 10,00 UN 31,68 GOLGRAN 

065 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. 50,00 CX 16,50 PROT DESC 

074 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 31,20 DESCARPACK 

075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 600,00 CX 17,40 DESCARPACK 

076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA 500,00 CX 24,00 DESCARPACK 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

077 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO DE 250 ml 100,00 FRAS 4,00 EUROFARMA 

082 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 2,00 UN 98,00 INCOTERM 

085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 50,00 CX 10,95 DESCARPACK 

esProposta - Versào 1144 
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Modelo 	 Preço Unitário 
	

Preço Total 



Telefone: (46) 3524 - Fax: (46) 3524 - 	Celular: (46) 3565-1463 

Telefone contador: (46) 3565 - 

37.726,33 

37.726,33 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODO 	GICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 
CNPJ: 06.1• 40/0001-03 

6.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI m  PROCUTOS 

ODONTOL GICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 
Francisco Beltrão 	- 	PR f 

Município de Capanema 

Pregão 119/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 2 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 	Fornecedor : ODONTOMEDI- PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Endereço : AV. LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 SALA 01 - INDUSTRIAL - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-275 

Inscrição Estadual: 90303882 - 99 	 Contador: ADEMIR JORGEARISI 

E-mail: odontornedifb@hotmail.com  

Representante: A NIMARI TEREZINHA GUIMARAES 	 CPF: 896.860.049-04 

Endereço representante: AV. FRANCISCO PERONDI 549 A P 01 - CENTRO - Flor da Serra do Sul/PR - CEP 85618-000 

E-mail representante: odontomedifb@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 

RG: 14865278 

Telefone representante: 4635241834 

Data de abertura: 15/10/2009 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- Francisco Beltrão/PR 	Conta: 15877-1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 



Data da Emissão: 10/10/2017 Edital n°: 119 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
06.194.440/0001-03 

R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: 
Francisco Beltrâo/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo corn 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatur io fornecedor 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente 	"nado, no ato do recebimento do Edital de licitacAo. 

06.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI - PROCUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antõnio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 
Francisco Beltrão 	- 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax -46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ODONT MEDI 
produtos odontológicos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 119/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 
Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 

município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 

Inscrição Estadual no 90303882-99, por intermédio de seu representante 
legal, e responsável pela assinatura da Ata, a Sra. ANIMARI TEREZINHA 
GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisco Perondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteira de Identidade no 
1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA,  que nos preços 

propostos encontra-se incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, 

tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do 
objeto licitado e entregue conforme cronograma da Prefeitura Municipal, sendo 

que nos responsabilizamos por quaisquer ônus decorrentes de marcas, 
registros e patentes ao objeto cotado. Declaramos, ainda, aceitação plena e 

total das condições deste Edital, sujeitando-nos às sanções previstas no art. 

87 da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações, combinado com o art. 70, da Lei n.o 

10.520/2002. 

Validade da Proposta: 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do dia da licitação. 

Prazo de garantia: 12 (doze) meses de garantia/validade contados 
da data da entrega. 

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

Dados bancários: Banco do Brasil 	Ag: 0616-5 	C/C: 15877-1 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

Francisco Beltrão .PR Ill Fone/Fax:46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 .Bairro Industrial .85601-275 
e-mail:odontomedifb@hotmail.com  

6.194.440/0001-C3 ' 
DONTOMEDI - PROCUTOS a Guimaraes 
ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 

î Francisco Beltrão 	- 	P.k î ii 

Animari Te 
RG: 1.48 27-8 - PR 

Sócia-Administrativa 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social, os 
abaixo assinados: 

ANDRE BUSNARDO, brasileiro, nascido aos 24 dias do més de Fevereiro de 1989, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 8.449.324-
4/ SSP/ PR, e do CPF/ MF n.° 046.327.609-43, residente e domiciliado nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Rubi, n.° 1811, Jardim Real, CEP 87083-027; e 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 7.764.980-8/SSP/ PR, e do CPF/ MF 
n.° 045.299.789-58, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Martin Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411; 
únicos sócios da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial de INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba 
Patrimônio Maringá, CEP 87080-330, com seu contrato social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o n.° 41207007644, por despacho em sessão do 
dia 14/ 03/ 2011, última alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o n.° 20132198819, por despacho em sessão do dia 16/ 04/ 2013 e 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 13.415.600/0001-62, RESOLVEM, por meio deste 
instrumento de alteração, alterar o contrato social e alterações posteriores da 
sociedade de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica RE-RATIFICADO neste ato os dados da sócia VANESSA 
CRISTINA LEONEL BUSNARDO constantes da Cláusula Primeira da alteração e do 
preãmbulo da consolidação da QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL registrada na 
Junta Comercial do Estado Paraná sob no 20132198819, datada de 16/ 04/ 2013, 
QUE CONSTOU COMO: 

"VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n." 7.764.980-8/ SSP/ PR, e do CPF/ MF 
n.° 045.299.789-58, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Martin Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411" 

SENDO O CORRE 

"VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, nascida aos 27 dias do més 
de Outubro de 1982, natural de Maringá-PR, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

7.764. 980-8/ SESP/ PR, expedida em 16/ 07/ 2010 e do CPF/ MF n.° 045.299.789-58, 
residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Martin 
Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411" 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado neste ato a Cláusula da administração 
para: 
A sociedade será administrada pelos sócios ANDRE BUSNARDO e VANESSA 
CRISTINA LEONEL BUSNARDO, os quais ficam investidos na função de 
administradores da sociedade a quem competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma 
e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, 
entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor. 
Parágrafo Primeiro: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
ADMINISTRADORES declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legal 
que os impeçam de exercerem a atividade de empresário. 
Parágrafo Segundo: Os sócios/ e ou administradores declaram sob as penas da LEI, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por LEI 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a 
sociedade os atos praticados em desconformidade às regras dos Artigos precedentes. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade gira sob o nome empresarial de INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro na Rua 
Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba Patrimônio Maringá, CEP 
87080-330, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade tem como objetivo a atividade de: 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM APARELHOS PARA LABORATÓRIOS. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
C1VPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade funciona por prazo indeterminado, tendo iniciado 
suas atividades em 14 de Março de 2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada, em moeda corrente do país, integralizado até o presente ato, dividido nas 
seguintes ro or ões: 
sócios QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
ANDRE BUSNARDO 38.000 R$ 38.000,00 95% 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000 R$ 2.000,00 5% 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e, 
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme o Artigo n.° 1.052 do 
Código Civil de 2.002. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores poderão receber a título de 
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo e que será levado à 
conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA NONA: O exercício social se estenderá de 1° de Janeiro até 31 de 
Dezembro de cada ano e ao seu término, os administradores prestarão conta 
justificada de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados económicos. Os lucros e perdas apurados, com 
a concordância de todos os sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, de 
forma proporcional à participação no capital ou ficarem em conta de reserva na 
sociedade. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive 
mensais e, a critério dos sócios que representarem mais de 3/4 (três quartos) do 
capital, poderão distribuir lucros antecipadamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e impenhoráveis, ou seja, as quotas 
não responderão por dividas dos sócios, pois a presente sociedade é formada na 
confiança que cada sócio possui um no outro e a penhora e/ ou alienação para 
terceiros quebrará a característica «Intuitu Personae°, que de forma única se operou 
na constituição e nos atos seguintes da sociedade. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNRI-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer 
gravame sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios. 
Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedade deverá ter o 
consentimento unânime dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a 
qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso por escrito aos 
demais sócios, que tem direito de preferência, em igualdade de preço e condição à 
aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestarem seu interesse na compra. 
Parágrafo Primeiro: Á vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) 
dias subsequentes promoverá a venda das quotas. 
Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de 
que trata o "caput" deste Artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a 
terceiros, em igualdade de condições à ofertada aos sócios e, desde que aceito pela 
unanimidade dos sócios, poderá transferir suas quotas ao novo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que 
remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a 
sociedade terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade será dissolvida nos demais casos 
previstos em Lei ou por deliberação de sócios que representem 3/ 4 (très quartos) do 
capital, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, 
eleger os liquidantes e tomar as demais medidas necessárias para promover a 
liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado será repartido 
entre os sócios proporcionalmente ao valor das respectivas quotas de capital. 
Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do 
negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres 
eventualmente devidos aos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente 
contrato social por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital 
social, inclusive designação e/ ou destituição de administradores, aumento de capital 
- onde os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu direito de subscrição no 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

aumento - bem corno a transformação jurídica da sociedade, cisão, fusão, 
incorporação e associação com outras empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração de atas de 
reunião/ assembléia de sócios, exceto para os casos de exclusão de sócios da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Da Consolidação - A vista das modificações ora 
ajustadas e em consonância com o que determina o Artigo n.° 2.031 da Lei n.° 
10.406/2.002, os sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições no contrato social primitivo que, adequando as disposições da 
referida Lei n.° 10.406/2.002, aplicável a este tipo societário, que passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 

CIVPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

ANDRE BUSNARDO, brasileiro, nascido aos 24 dias do mês de Fevereiro de 1989, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 8.449.324-
4/ SSP/ PR, e do CPF/ MF n.° 046.327.609-43, residente e domiciliado nesta cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, na Rua Rubi, n.° 1811, Jardim Real, CEP 87083-027; e 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, brasileira, nascida aos 27 dias do mês 
de Outubro de 1982, natural de Maringá-PR, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.° 
7.764.980-8/ SESP/ PR, expedida em 16/ 07/ 2010 e do CPF/ MF n.° 045.299.789-58, 
residente e domiciliada nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Martin 
Afonso, n.° 217, Jardim Novo Horizonte, CEP 87010-411; únicos sócios da sociedade 
que gira nesta praça sob o nome empresarial de INGALAB EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro nesta cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Vereador Arlindo Planas, n.° 2059, Sala B, Gleba Patrimônio Maringá, 
CEP 87080-330, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n.° 41207007644, por despacho em sessão do dia 14/ 03/ 2011, última 
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n.° 
20132198819, por despacho em sessão do dia 16/ 04/ 2013 e inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 13.415.600/0001-62, RESOLVEM, por meio deste instrumento, consolidar 
seu contrato social, o que fazem com as seguintes cláusulas e condições: 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 

CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 
QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME, com sede e foro na Rua 
Vereador Arlindo Planas, n.0  2059, Sala B, Gleba Patrimônio Maringá, CEP 
87080-330, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo a atividade de: 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM APARELHOS PARA LABORATÓRIOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade funciona por prazo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 14 de Março de 2011. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (Quarenta 
mil reais), dividido em 40.000 (Quarenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum real) 
cada, em moeda corrente do pais, integralizado até o presente ato, dividido nas 
seguintes ro or Ões: 
SÓCIOS QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 
ANDRE BUSNARDO 38.000 R$ 38.000,00 95% 
VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000 R$ 2.000,00 5% 
TOTAL 40.000 R$ 40.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas e, 
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme o Artigo n.° 1.052 do 
Código Civil de 2.002. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada pelos sócios ANDRE 
BUSNARDO e VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO, os quais ficam investidos 
na função de administradores da sociedade a quem competem, INDIVIDUALMENTE, 
o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e cauções de 
favor. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001.62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Primeiro: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
ADMINISTRADORES declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legal 
que os impeçam de exercerem a atividade de empresário. 
Parágrafo Segundo: Os sócios/ e ou administradores declaram sob as penas da LEI, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por LEI 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade os 
atos praticados em desconformidade às regras dos Artigos precedentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores poderão receber a título de 
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo e que será levado 
conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social se estenderá de 1° de Janeiro até 31 de 
Dezembro de cada ano e ao seu término, os administradores prestarão conta 
justificada de sua gestão, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos. Os lucros e perdas apurados, com 
a concordância de todos os sócios, poderão ser distribuídos entre os mesmos, de 
forma proporcional à participação no capital ou ficarem em conta de reserva na 
sociedade. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive 
mensais e, a critério dos sócios que representarem mais de 3/4 (três quartos) do 
capital, poderão distribuir lucros antecipadamente. 

CLAUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e impenhoráveis, ou seja, as quotas 
não responderão por dividas dos sócios, pois a presente sociedade é formada na 
confiança que cada sócio possui um no outro e a penhora e/ ou alienação para 
terceiros quebrará a característica "Intuitu Personae», que de forma única se operou 
na constituição e nos atos seguintes da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: É vedada a constituição pelos sócios, de qualquer gravame 
sobre suas quotas, sem prévia autorização da unanimidade dos sócios. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Único: A cessão de quotas a terceiros, estranhos à sociedade deverá ter o 
consentimento unãnime dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a 
qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso por escrito aos 
demais sócios, que tem direito de preferência, em igualdade de preço e condição à 
aquisição dessas quotas, na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestarem seu interesse na compra. 
Parágrafo Primeiro: Á vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) 
dias subsequentes promoverá a venda das quotas. 
Parágrafo Segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de 
que trata o "caput" deste Artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a 
terceiros, em igualdade de condições à ofertada aos sócios e, desde que aceito pela 
unanimidade dos sócios, poderá transferir suas quotas ao novo sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que 
remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a 
sociedade terá um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade será dissolvida nos demais casos 
previstos em Lei ou por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do 
capital, cabendo aos sócios, em qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, 
eleger os liquidantes e tomar as demais medidas necessárias para promover a 
liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o saldo verificado será repartido 
entre os sócios proporcionalmente ao valor das respectivas quotas de capital. 
Parágrafo Único: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado, 
preferencialmente, ao sócio que manifestar interesse, o direito de adjudicação do 
negócio, este assumindo o ativo e passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres 
eventualmente devidos aos demais sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente 
contrato social por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital 
social, inclusive designação e/ ou destituição de administradores, aumento de capital 
- onde os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu direito de subscrição no 
aumento - bem como a transformação jurídica da sociedade, cisão, fusão, 
incorporação e associação com outras empresas. 
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INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ME 
CNPJ-MF N.° 13.415.600/0001-62 

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios resolvem dispensar a elaboração de atas de 
reunião/ assembléia de sócios, exceto para os casos de exclusão de sócios da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: fica. eleito o foro da Comarca de Maringá;  Estado do 
Paraná, para a resolução dos casos que possam surgir na sociedade. 

E por assim estarem de pleno acordo, lavram data e assinam o presente instrumento 
ein 01 (urna) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá - PR, 07 de Julho de 2016 

A 
	

RE )3USNARDO 

VANESSA CRISTINA ISONEL BUSNARDO 
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1,, WEM CAS 
LIMA CLAUDIA VARGAS P NTO - TAGELIA 

R.Neo Alves hartins; 2597 - farinsa-PR  
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[01981433-AMORE BUSMARDO 	 
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KARMA; 03 
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Data de Início 
• de Atividade 

14/03/2011 

Prazo de Duração 
Capital: R$ 	40.000,00 

(QUARENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Nome Empresarial 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0700764-4 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

14/03/2011 13.415.600/0001-62 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059-SALA B, GLEBA PATRIMONIO MARINGA, MARINGÁ, PR, 87.080-330 

Objeto Social 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATORIOS E ASSITENCIA TECNICA EM APARELHOS PARA 
LABORATORIOS. 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

IE 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participaçâo no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador Mandato 

ANDRE BUSNARDO 38.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
046.327.609-43 

VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 2.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
045.299.789-58 

Último Arquivamento 

Data: 10/08/2016 Número: 20164673547 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

ií 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): RE-RATIFICACAO 

17/677244-8 

4  4 ,b;41114k P 1'1.1̀1(141111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ic 	, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.415.60010001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VEREADOR ARLINDO PLANAS 

NUMERO 
2059 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
87.080-330 

BAIRRO/DISTRITO 
GLEBA PATRIMONIO MARINGA 

MUNICÍPIO 
MARINGA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO °c  

TELEFONE 
(44) 3031-4020 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/10/2017 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 03/10/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

é) te emitid- - uitame!nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 	5:24 do dia/13/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida at,  12103/2018. 
Código %e 'controle 	certidão: 263D.66C3.41C9.C6F0 
Qualqu r rasur •u emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMICa, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13415600/0001-62 

Razão Social: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Endereço: 	AV SAO VICENTE DE PAULO 71 SALA A / JARDIM SAO JORGE / 

MARINGA / PR / 87080-640 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/09/2017 017 

Certificação Número: 2017092307291175616853 

Informação obtida em 05/10/2017, às 09:06:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

05/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=18133452&VARPessoa=18133452&VARUf...  

0 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=18133452&VARPessoa=18133452&VARUf=PR&V... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

decretada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016571585-87 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.415.600/0001-62 
Nome: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida é 07/11/201 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (10/07/2017 10:34:29) 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paraná 

EQUIPAMENTOS I ,..Ciuéricio_ 	,„ INGALAB CERTIFICANIO r-córiforme 

RELkriv S A TRIBUTOS LICITAÇÃO, que k NÃO CONSTAM •:DÉBITO"S 

Certidão Negativa de Débitos N° 20183 / 2017 

PARA LABORATORIOS LT D Ak., C PF/CNPJ 13.415.600/0001-62, para fins DE 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

Mobiliários e Imobiliários) 	a 

PARA LABORATÓRIOS LTDA 

cidade de Maringá, 

trica ressal ido o direito 

contribuição de mélhOi•ia e ctividd/  ativa dos cadastros 

presente (kiLt em nome de INGALFAB EQUIPAMENTOS 

I 3.415.600/0,0Ó1-62, situado(a) na M E, CPF CNP.I 

Fazenda Públicá lv cobrar débitos 

' 	
• 

    	 . posteriormente apttadoSi..réSmo refderItesa periódó compreendidos nJstd.0 

Certidão emitida com base nas seguintes normas: 
CTN - Código Tributário Nacional 
CTM - Código Tribut• e ' .1 	al 
Decreto Muni6<pal n° 564/2010 

02/05/2017 
até 29/10/2017 

go de autenticacå • 
åo e 

Emitid 
Våli 
Có• 
Ce atuitamente 

203.34675.93544 



0 referido é verdade e dá 

Maringá, quarta-fei 27 de sete 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR 
assinado digitalmente 

10  TAPEL,ONATO 
MARINGA • ;--",AWA NA- ,,,,traNGN 
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bro de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br  - Email: certidaodistribuidormga@gnnail.com  

CERTIDÃO NEGATIVA 

1111111111 1111111111111111111111111111111111111 111111 
Número: 201709270939385965598 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br  

*" RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ONPJ: 13.416.600/0001-62 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 5 anos. 

*** Este CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 

*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,25 - 143 VRC *** 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.415.600/0001-62 

Certidão n° 13825810/2017 
Expedição. 09/10/2017, às 09:29:59 
Validade; 06/04/ 118 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua = pedi 

Certifica-se que INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.415.600/0001-62, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



<741 ngaLab 
Equipamentos para Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 I.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial n° 119/2 7 

Ingalab Equipamentos para aboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoingalab.com.br  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 
13.415.600/0001-62, por intermédio de sua representante legal, a Sr.a Vanessa Cristina Leonel 
Busnardo, portadora do documento de identidade RG n° 7.764.980-8, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n° 045.299.789-58, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Maringá — PR, 11 de Outubro de 2017 

Vanessa Cristina Leonel Busnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 

ri:3.415.600/0001-6D  
I. E. 9Q553558-75  

IA
RA 

LAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
RUA VER. ARLINDO PLANAS, 2059 — SALA B 

L.  
N/ILA 

SANTA IZABEL — CEP 87080330  

MARINGÁ — PR 



(te rtgaLab 
Equipamentos para Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 I.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presencial 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoeingalab.com.br  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 
13.415.600/0001-62, por intermédio de sua representante legal, a Sr.a Vanessa Cristina Leonel 
Busnardo, portadora do documento de identidade RG n° 7.764.980-8, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n° 045.299.789-58, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

( 	) Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Maringá — PR, 11 de 	ubro de 2017 

Vanessa Cris i a Leo I Busnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 

ri.3.415.600/0001-621  
I. E. 90553558-75 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
RUA VER. ARLINDO PLANAS, 2059 - SALA B 

VILA SANTA IZABEL - CEP 87080-330 L   
MARINGÁ — PR 



Maringá — PR, 11 de O ubr de 2017 

Vanessa Cristina Leonel osnardo 
7.764.980-8-SSP/PR / 045.299.789-58 

Sócia — Administradora 

rigaLab 2 

  

Equipamentos para Laboratórios 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda 
Rua Ver. Arlindo Planas 2059 — Vila Santa Isabel — CEP: 87.080-485 — Maringá /PR 

CNPJ: 13.415.600/0001-62 I.E.: 90553558-75 Fone: 44 3031-4020 Email: licitacao@ingalab.com.br  

Ao 
Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Ref.: Pregão Presenci 	017 

Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda. 
CNPJ n° 13.415.600/0001-62 
Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, CEP n° 87080-485 
FONE / FAX: (44) 3031-4020 
E-mail: licitacaoeinqalab.com.br  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

Por este instrumento, a empresa Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 
13.415.600/0001-62, com sede à Rua Vereador Arlindo Planas, 2059, Vila Santa Izabel, Maringá — PR, 
CEP n° 87080-485, representada neste ato por sua Sócia — Administradora, a Sr.a Vanessa Cristina 
Leonel Busnardo, portadora do documento de identidade RG n° 7.764.980-8, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 045.299.789-58, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua 
substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome do Responsável: 
Leonardo Seugling 
RG n° 10.227.538-1 SSP/PR 
CPF n° 087.442.569-73 

r13.415.600/0001-60  
I. E. 90553558-75  

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 
RUA VER ARLINDO PLANAS. 2059 — SALA B 

LVILA SANTA IZABEL — CEP 87080-330 J 
MAR INGÁ — PR 



II! 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

CNPJ / CPF: 	 13.415.600/0001-62 	 Validade do Cadastro: 25/01/2018 
zão Social / Nome: 	INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Domicílio Fiscal: 	 76910 - Maringá PR 

Unidade Cadastradora: 	170161 - DELEGACIA DA REC.FEDERAL EM MARINGA/PR 

Atividade Econômica: 	4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Endereço: 	 Rua Vereador Arlindo Planas 2059 sala b - Maringá - PR 

Ocorrência: 
	

Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 
	

Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	Nada Consta 

Níveis validados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita 	Validade: 	12/03/2018 

FGTS 	Validade: 	22/10/2017 

INSS 	Validade: 	12/03/2018 

Trabalhista Validade: 06/04/2018 	http://www.tst.jus.br/certidao  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	07/11/2017 

Receita Municipal 	 Validade: 	29/10/2017 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	31/05/2018 

Índices Calculados: 

Patrimônio Líquido: 

SG = 0.82; LG = 0.69; LC = 0.69 

R$ -67.048,16 

Observar o disposto no art. 44 da Instrução Normativa e 2, de 11 de outubro de 2010. 

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal. 

Emitido em: 10/10/2017 15:47 
	

1 de 1 
CPF: 046.327.609-43 Nome: ANDRE BUSNARDO 
Ass: 	  



05/10/2017 	 Emissão do CICAD 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90553558-75 

Inscrição CNPJ 

13.415.600/0001-62 

Início das Atividades 

03/2011 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059, SALA B - SOBRELOJA - GLEBA P -
CEP 87080-330 
FONE: (44) 3031-4020 

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 03/2011 

( Estabelecimento Matriz ) 
d 

„  
Qualificação 

- 	1 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE Situação Atual 07/2016  

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econömica Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Estabelecimento USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Atividade(s) Econörnica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 046.327.609-43 ANDRE BUSNARDO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 045.299.789-58 VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO SÓCIO ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 04/11/2017. PARANA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

CAD/ICMS N° 90553558-75 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.or.aov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
05/10/2017 11:31:29 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://www.arinternet.pr.gov.bilcadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil.S&eCadicms=9055355875&eUser=JYSSOUZA 	 1/1 



r- nurct I uni.% uu iviurnuirru Ut MAKINUA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
GERÊNCIA DE TR1BUTOS-MOBILIARIOS 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

Zona / Quadra / Data 
21 	000 	034 

Cadastro Imobiliário 
21224100 

ATIVIDADE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS E ASSISTÊNCIA TECNICA EM 
APARELHOS PARA LABORATÓRIOS. 

Conforme Protocolo N° 54137 20/08/2013, Concede 
Cadastro 138866 C.N.P.J./C.P.F. 13415600000162 

as& ,k(e, 
‘,\P- 
ese 

e.ee 
‘4' -0- è'

e
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At  

FMC66453 

OBSERVAÇÕES 

DEVERÁ RESPEITAR AS NORMAS DA LEI N° 12.305/2010, QUANTO A POLÍTICA 
NACIONAL DE RESÍDUOS. 

Expedido em 26 de agosto de 2013 

Gerente de Tributos Mobiliários 

VIA - CON TRIBUIINTE 

LOCALIZAÇÃO 

RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059 

LT. 34/3 SALA B - GLEBA PATRIMÔNIO MARINGÁ 

Área Utilizada: 70.00 



CEP: 87080330 

PesSoa Jurídica / Pessoa Física 

Razão Social: INGALABQUI'PAMENTOS PARA LABORATORIOSLTDA yME 

Endereço: RUA VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059 - SALA B 

Bairro GLEBA PATRIMONIO MARINGA 

Cidade MARINGA 

• Carimbo e Licenciamento 

Data da Vistoria. 

17/08/2017 

"PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE SUS 

LICENÇA SANITÁRIA 

Corselho Regional N° 

CREA 92785/TD - PR 

12esOOnSaveis Técnicsos 

• 
LEANDRO BONAN MANZZATO 

CNPJ / CPF 

13.415.600/0001-62 

Área Total 

7Lii M2 

Cód. Programa 

4 

Data t de'Validade 

17/0£V2018 

COMÉRCIO VAREJISTA DE` EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS E ASSISTÊNCIA.  TÉCNICA EM 
APARELHOS PARA LABORATÓRIOS.**"`***** 

O)s'Orv4:Cie;s 

VÁLIDO POR 1 ANO EM.TODO TERRITÓRIO NACIONAL LEI 80800, 

A afixação desta:licença em locai visível ao consunlidor/4suário é obrigatórii. 
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11)  LABORATÓRIO E ODONTOLOGIA 
SÃ 

Declaramos a quem possa interessar, que a empresa Ingalab 

Equipamentos para Laboratórios Ltda, portadora do CNPJ: 13.415.600/0001-

62, situada na Rua Ver. Arlindo Planas 2059, na cidade de Maringá Estado do 

Paraná, está apta para comercializar e entregar todos os produtos e 

equipamentos para laboratórios por ela oferecido, como por exemplo: 

microscópios, centrifugas, analisadores semi-automáticos e automações para 

bioquímica, automações para hematologia, ion seletivo, coagulometro, 

reagentes, descartáveis, vidrarias etc., e dispõe de toda a estrutura necessária 

para o cumprimento dos contratos e licitações por ela assinada. 

Maringá, 23 de Maio de 2017 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
Rua Luis Vignoii, 645-B- .Jandaia do Sul- PR - Fone: (

43)3432-1145 Selo Digital: kRri P. el L pq vCjAP-wrCKk nRh8F 
Consulte esse selo en] 1-itfunarpen com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA a firma de JOSIEL E TONIN 

RIBAS SVERZUT. Dou fé. jandaia do Sul-Paraná, 23 de maio de 9017: 

da Verdade 
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Declaramos a quem possa interessar, que a empresa Ingalab 

Equipamentos para Laboratórios Ltda, portadora do CNPJ: 13.415.600/0001-

62, situada na Rua Ver. Arlindo Planas 2059, na cidade de Maringá Estado do 

Paraná, está apta para comercializar e entregar todos os produtos e 

equipamentos para laboratórios por ela oferecido, como por exemplo: 

microscópios, centrifugas, analisadores semi-automáticos e automações para 

bioquímica, automações para hematologia, ion seletivo, coagulometro, 

reagentes, descartáveis, vidrarias etc., e dispõe de toda a estrutura necessária 

para o cumprimento dos contratos e licitaçdé 	r ela assinada. 

Laranjeiras do sul, 23 de Maio de 2017 

Prefeitura de Laranjeiras do Sul, Pr. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ/MF N.° 06.194.440/0001-03 
NIRE 412.0521259-3 

folha 1 de 5 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1) ROMANO ANTONIO POSSATTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Jaguari-RS, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob n2  196.017.609-97, portador da carteira de identidade 
RG n°. 3.719.810-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Nair, 282, 
Centro, Parola do Oeste-PR, CEP: 85740-000. 
2) ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Jabora-SC,empresária, 
inscrita no CPF/MF sob n-2  896.860.049-04, portadora da carteira de 
identidade RG n° 1.486.527-8 SSP-PR, residente e domiciliada na Av 
Francisco Perondi , 549, Centro,Flor da Seria do Sul-PR. CEP.  85618 - 
000. 
3) SARAH CAROLINA GUIMARÃES. brasileira, solteira, nascida em 
22/07/1986, natural de Francisco Beltrao-PR, odontologa. inscrita no 
CPF/MF sob n2  051.763.829-03, portadora da carteira de identidade RG 
n°. 8.210.567-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Francisco 
Perondí , 549, Centro,Flor da Serra do Sul-PR, CEP: 85618-000. 
4) MARTA DE FATIMA SAVARIS GUIMARÃES, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Palma Sola-
SC,empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 933 672.799-00. portadora da 
carteira de identidade RG no. 4.307.445-8 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Josefina Perondi , 221, Serra Alta,Flor da Serra do 
Sul-PR, CEP: 85618-000 , 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME , com nome fantasia 
de ODONTOMEDI, com sede na Av. Luiz Antonio Faedo . 1612, Sala 01 
,Industrial , Francisco Beltrão -PR , CEP 85601-275, e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 06.194.440/0001-03, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0521259-3 em 12/04/2004 e ultima alteração sob o rf) 
2008/303924-4 de 15/07/2008, resolvem alterar e consolidar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se 
da sociedade a sócia MARTA DE FATIMA SAVARIS GUIMARÃES, cedendo e 
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 12600 ( doze mil seiscentos ) 
quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 12.600,00 ( doze mil 
seiscentos reais ) a sócia ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, acima qualificada. 
dando plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA SEGUNDA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional. 
fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS 	VALOR 
ROMANO ANTONIO POSSATTO 50_00 70000 70.000,00 ; 
ANIMARI TEREZINHA GUIMAR-A-ES J  41.00 57400 57 400.00 
SARAH CAROLINA GUIMARÁES 9.00 12600 12 600.00 
TOTAL 100.00 140000 140-.000,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO SOCIO: Fica alterado o estado civil da 
sócia, SARAH CAROLINA GUIMARAES, que a partir dessa passa a assinar SARAH 
CAROLINA GUIMARAES DA ROSA. 
CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho. os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data. as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 
alterações, passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 
ODONTOMEDI PHODU-I OS °DONT OLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME 

CNPJ/MF. 06.194.440/0001-03 
NIRE: 412.0521259-3 

1) ROMANO ANTONIO POSSATTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Jaguari-RS,empresário, inscrito 
no CPF/tv1F sob n° 196.017.609-97, portador da carteira de identidade 
RG n°. 3.719.810-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Nair , 282, 
Centro, Perola do Oeste-PR, CEP: 85740-000. 
2) ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Jabora-SC,empresária, 
inscrita no CPF/MF sob nº 896.860.049-04. portadora da carteira de 
identidade RG n°. 1.486.527-8 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. 
Francisco Perondi , 549, Centro,Flor da Serra do Sul-PR, CEP 85618-
000 
3) SARAH CAROLINA GUIMARÃES DA ROSA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Francisco Beltrao-
PR,odontologa. inscrita no CPF/MF sob e 051.763.829-03, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 8.210.567-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Av. Francisco Perondi , 549, Centro,Flor da Serra do Sul-
PR, CEP: 85618-000 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME , com nome fantasia de ODONTOMEDI, com sede na Av.  
Luiz Antonio Faedo , 1612. Sala 01 ,Industrial , Francisco Beltrão -PR 
CEP 85601-275, e inscrita no CNPJ/MF sob n_Q. 06.194.440/0001-03, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0521259-3 em 
12/04/2004 resolvem por este instrumenta particular consolidar seu 
contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL. SEDE E DOMICILIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av. Luiz Antonio Faedo , 
1612. Sala 01 ,Industrial , Francisco Beltrão -PR , CEP 85601-275. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE A sociedade iniciou suas atividades em 16/04/2004 em seu prazo de 
duraçào é por tempo indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: Comércio atacadista de produtos odontológicos e medicamentos 
hospitalares e Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais Ortopédicos e 
Hospitalares . 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais ), divididos em 140,000 (cento e quarenta mil ) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada uma, subscrita e já integralizadas, em 
moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

(%) QUOTAS VALOR 
50.00 j 70000 70.000,00 
41.00 57400 57 400,00 
9.001 12600 12.600.00 

100.00 	140000 	140.000.00 
JSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
JSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
siveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
3utros sócios. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
o de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
:ada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
grafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
3S deverá notificar por escrito aos outras sócios, discriminando a quantidade de 
3s postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
anunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
ados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 

alienante Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL. A administração da sociedade cabe a ROMANO ANTONIO 
POSSATTO e ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente. 
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 	1 °- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
§ 2 °- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
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ROMANO ANTONIO POSSATTO 

'MARI TEREZINHA GUIMARÂES 	jj 
;AH CAROLINA GUIMÃES DA 
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CLÁUSULA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as disposições 
regulamentares pertinentes 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 

4^—lediárias. poderá ser distribuido mensalmente aos sócios. a título de Antecipação 
cros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
dada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social. 
me estabelece o art 1 059 da Lei n.° 10.406/2002. 
SULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
des ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
iarào administradores quando for o caso 
rafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
onial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
spectivo recebimento, à 	disposição dos sócios que não exerçam a 
istração. 
SULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO 
:ndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
-deiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

ase na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
especialmente levantado. 

›arágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO' Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrão-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram e assinam, a presente , em 3 (trés) 
vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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Francisco Beltrão -PR, 04 de maio de 2012 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REM] RO 	' 	 • " 
SOB NUMERO 2 ;  
P-otocoto: 12/352555-1 DE 07/05/2012 	f 

SEF3ASTIAOMOTrA 
SECRE'iRi0 GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 1)  0K4 4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2710712017 14:30:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Par.-: informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Dlrfaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 786074 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/07/2018 14:09:23 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63862707171408100694-1 a 63862707171408100694-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba12f39ae41dfaff82272f9fe735fe986acb6cd4b17cc58297a2724e67034e835816a6db41f0e44644bc65808b6db 
5ca4ddd60d3b6e05da82b07dOcibf50f55d9 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

1Nome Empresarial
e  

1 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 • 4 ,"-- 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - MIRE (Sede) 

41 2 0521259-3 

CNPJ 

06.194.440/0001-03 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

12/04/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

16/04/2004 

N 

, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612-SALA 01, INDUSTRIAL, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-275 

, 
, 

Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MEDICAMENTOS HOSPITALARES E COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES; 

,.. 

• 

I 
i 

Capital: R$ 	140.000,00 

(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 
- - 

Capital Integralizado: R$ 	140.000,-00 - - 
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

. 	-fLei-n°,123/2006) 

- 
Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 	- 

lndeterminado 

- 

e 

, 

e- 
Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/Termino do. Mandato 	 Término do ', - 

»i,,  . 
ii- 

, -.- 
ti 	_ .., 

V ":" 

e- 

NometCPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 
- 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES 	 57.400,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX E 

896.860.049-04 
ROMANO ANTONIO POSSATTO 	 70.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX k 

196.017.609-97 
SARAH CAROLINA GUIMARAES DA ROSA 	 12.600,00 SMIG/ 

051.763.829-03 - 

Último Arquivamento 

Data: 06/06/2016 	 Número: 	20163140316 
Situação 

REGISTRO ATIVO 	
_ 

Ato: DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE- 	 XXXXXXXXX)OCXXXXXXX '  

111111111 
17/B74200-0 

MINI 111111111 11111 Il 

FRANCISCO BELTRÃO-- •R, 15 'de set 	bro de 2017 
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22/09/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.194.440/0001-03 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ODONTOMEDI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV LUIZ ANTONIO FAEDO 
NÚMERO 

1612 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.601-275 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

preto@arisi.com.br  
TELEFONE 

(46) 3565-1463 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***Ir* 

r, ,_,, CÃO CADASTRAL 

L,,tfi'VA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela mativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no cl 	 às 12:56:15 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 



29/09/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapelasp?VARPessoaMatriz=12848849&VARPessoa=12848849&  RUf 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06194440/0001-03 

Razão Social: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia:opoNromEDI 
Endereço: 	AV LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 / INDUSTRIAL / FRANCISCO BELTRAO 

/ PR / 85601-275 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações cô,pfro-F-RTS. 

Validadd: 22/09/2017 a 21/10/2017 

Certi icação Nú ro: 2017092201584282047100 

Informação obtida em 29/09/2017, às 13:37:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.bilEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=12848849&VARPessoa=12848849&VARUf=PR&V  .. 1/1 



22/08/2017 Certidão Internet 

BRASIL Acesso à informação Participe 	Serviços 	Legislação Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:// 	ceita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida pr j:15:48:25 do dia 22/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida âté 18/02/2018 
Códig de controle 	certidão: 67A0.A4F8.AB96.72B3 
Qual uer rasura 	emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

 

Preparar p4ina 
para impressga 

 

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternet.asP?ni=06194440000103&passagens=1&... 1/1 



PARANÁ 
GOVERNO. 1`,O 

Secretora de Paunde 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016775131-38 

O o 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.194.440/0001-03 
Nome: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem comp,ao--"cati primento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida é 19/12/2 1 7 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda_prgov.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Publica (21/08/2017 09:53:17) 



18/09/2017 	 Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°20222/2017 

RAZÃO SOCIAL: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNP]: 06.194.440/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96016 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9030388299 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 - Q 164 L 01 - INDUSTRIAL CEP: 85601275 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive ertiselaa6ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: .81;--9/2017 
DATA DE VALIDAD : 17/11/2017 
FINALIDADE: CO ORRÊNCIA 	CITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUT TICA a 9ZTM H BUFFH335X58U M BU 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 18/09/2017 - 05:51:41 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=80786 	 1/1 



O referido é venda 

FRANCISCO BELTRÃO/ 

ou fé. 

etembro de 2017 às 12:44:36. 

PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

.„ 
Alessa ' ra . a Fisch • • 

Analista Judiciária 

ta7.F '27C 

Autenticação Digital 
De acordo com oo 6/11ços I° 3° e 7` ex. V e° ai e52 de I, Federal 5035/1394 e /. 5 Int XII 

de t e esbdual 6 72112008 ...Mica a oroSenle Imagent dtgealoada reprodução fiel 
do dordmento aorte:rand° e C.01,elldo neste alo_ O relendo e verdade Dm le 

Cód. Autenticação: 63862209171558210741-1; Data: 22/09/2017 16:02:48 

,.., ,„„„.,•„,,„,._, 	

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C. AFT54607-WZE6. : 
Valor Total do Ato: R$ 4,12 

-"" 	--,7,,-,;"G"'̀tonfira os dados do ato em: https:/lselodigitaltipb.jus.br  



no 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de FRANCISCO BELTRAO existem um (01) Oficio 
de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) 
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Setembro de 2017 

Anelisa Martin Batista 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjprjus.br/documentos-assina 	 r 585.287.707 
Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.194.440/0001-03 
Certidão n': 4-3- ,1p975/2017 
Expedição://1206/2 17, às 17:29:23 
Validade:/ 7/12/.017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e .ediç 

Certifica-se que ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
- EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.194.440/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ODONTMEDI®  
produtos odontol s e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

o MUNICÍP 
119/20 

O DE CAPANEMA - PR 
7 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 

Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 

município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. ANIMARI TEREZINHA 

GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisco Perondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteira de Identidade no 

1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA,  sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

ari Ter 	a uimarae 
RG: 1.48 27-8 - PR 

Sócia-Administrativa 
r- 06.194.440/0001-CJI  
ODONTOMEDI m  PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	industrial 
Francisco Beltrão 	- 	PR r 

11) 

 Fone/Fax:46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 . Bairro Industrial .85601-275 . Francisco Beltrão . PR 
e-mail:odontomedifb@hotmail.com  



ODONT MEDI®  
produtos odontoló• icos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES D 	PIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N 	17 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 

Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 

município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. ANIMARI TEREZINHA 

GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisco Perondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteira de Identidade no 

1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA,  sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

ari Te 	 uimaraes 
RG: 1.48 27-8 - PR 

Sócia-Administrativa 
f- 
06.194.440/0001-03-1  

ODONTOMEDI e PROGUTOS 
ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 

ilrancisco Beltrão 	- 	PR 

1111 
 Fone/Fax:46 3524.1834 

Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 . Bairro Industrial .85601-275 . Francisco Beltrão . PR 
e-mail:odontomedifb@hotmail.com  



ODONT MEDr 
produtos odontológicos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES D UNIIÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA DE SAÚDE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 	2017 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa ODONTOMEDI - Produtos Odontológicos e 
Hospitalares Ltda, com sede na Rua Luiz Antônio Faedo, Bairro Industrial, no 

município de Francisco Beltrão - PR, inscrita no CNPJ no 06.194.440/0001-03, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. ANIMARI TEREZINHA 
GUIMARÃES, brasileira, casada, residente na Av. Francisco Perondi, 435, 

Centro, Flor da Serra do Sul - PR, portadora da Carteira de Identidade no 

1.468.527-PR e do CPF no 896.860.049-04, DECLARA,  para os fins de direito, 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 119/2017, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

Animari erezi a uimaraes 

RG: 1.486. 7-8 - PR 

Sócia-Administrativa 

06.194.440/0001-03 
ODONTOMEDI PROL UTOS 

OD ONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
v. Luiz Antônio Faedo, 1612 

CEP 85601-275 	industrial 
Francisco Beltrão 	- 	PR 

IB Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo,1612 
Sala 01 . Bairro Industrial .85601-275 . Francisco Beltrão .PR 
e-mail:odontomedifb@hotmail.com  



Fone/Fax: 46 3524.1834 
Rua Luiz Antonio Faedo, 1612 

ODONTMEDI 
	

000 5 

produtos odontológicos e hospitalares 

À COMISSÃO DE LICITAÇÕES D UNI PIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 	 017 

TERMO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
COLABORADOR 

Por este instrumento, a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 
06.194.440/0001-03, com sede à Av. Luiz Antonio Faedo, 1612, Bairro 
Industrial, Francisco Beltrão - PR, nomeia e constitui a Sra. ANIMARI 
TEREZINHA GUIMARÃES, portador da RG no 1.468.527-8-PR. e do CPF no 
896.860.049-04, como responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pelo Município de Capanema - PR; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Município ou a complementação nas quantidades solicitadas 

nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 

empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e 
em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços 

Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2017. 

• 
Animari Tere n a uimarãe 

RG: 1.46:.527-8-PR 

Sócia-Adrninistrativa 
Obi 94.440/0001-03 

ODONTOMEDI PROCUTOS 
ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo, 1612 
CEP 85601-275 	Industrial 
Francisco Beltrão 

Sala 01 . Bairro Industrial .85601-275 . Francisco Beltrão . PR 
e-mail:odontomedifb@hotmail.com  

(v 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 2017 
77.816.510/0001-66 

Documento de Arrecadação Municipal 
Guia: 5629926 

imorigaoiContribuinte 

96016 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
CPNCNPJ 

06194440000103 
Endereço Correspondidoia 

AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 - O 164 L 01 - INDUSTRIAL 

CEP: 85601275 Francisco Beltrão - PR 

Município de Francisco Beltrão - 
77.816.510/0001-66 
Parcela 	 Vencimento 

1 / 1 	 14/09/2017 
Cridigo FESRARAN 

1619 
EmédefOuantidade Moeda 

RS 
Valor Documento 

347,56 
0 Desconta até o amamento 

l'I Outras Deducóes 

it:)Mora 'Mul la 

t*i Outros Acrescemos 

(=) Valor Cobrado 

Nosso NúmerdCédao Documenta 

Identircação 

GR: 5629926 Empresa do município: 96016 
Sacado 

ODONTOMEDI-PRODUTOS 
Cedente 

Município de Francisco Beltrão - 
77.816.510/0001-66 
Rendo Sacado 

Município de Francisco Beltrão • 77.816.510/0001-66 
Local Pagamento 

CAIXA. LOTÊRICAS e BANCO DO BRASIL 
Parcela 	 I Vencimento 

1 / 1 	 14/09/2017 
Cedente 

Municipio de Francisco Beltrão -77.816.510/0001-66 
COA9O FEBRABAN 

1619 
Data Emissão 

14/09/2017 I 
Cadastro/DoCumento 	E Espécie 	 I Aceite Icentificacao 

GR: 5629926 
Caleira Espécie Moeda 	Gum/dada Moeda 	I Valor Moeda 

R$ 
(.) valor Documento 

347,56 
ir.h44. 
Multa: 	0, 1%ao dia até atingir o percentual de 10% 
Juros: 	:q, ao mês 
Correção Monetária: Variação da URMFB  

Noesmmoedo,,enovems 

0Ouras Oetitp3es 

(+1M0raNulta 

(+I Outras Acreseimos 

(e) Valor Cobrado 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 000NTOLOGICOS E HOSPITALARES Empresa do município: 96016 

AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 - Q 164 L 01 - INDUSTRIAL 

CEP: 85601275 Francisco Beltrão - PR 
quip ran 81730000003-8 47561619201-3 70914078003-8 50005629926-5 

1E1 11 111111ii 
C 

Demonstrativo 

Contribuinte Exemicio Parcela Descrição Vencimento Principal Juras Multa Correção Desconta Total 

FM. 96016 
EM 96015 

2017 
2017 

1 	Taxa de Vedficaçao 
1 	vigiléndsz¡anitaria 

21/08(2017 
21/08/2017 

288,12 
40,02 

2,80 
0,46 

8,91 
1,15 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

2 
49,65

9156 

3,

9 

Tola' 338,14 3.36 8,06 0.00 ono 

Observações 

Banco do BrasL https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=2552c41892...  

fie Boletos, Convénios e outros 
14/09/2017 09:35:20 

SISBB - SISTEMA DE ENPORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/09/2017 - AUTO-ATENDIMENTO - 09.35.20 
0616500616 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: O PROD ODoN HOSP LTDA 
AGENCIA: 616-5 CONTA: 	 15.877-1 
EFETUADO POR: ANIMARI T GuEMARAES 

Convenio PREF MUNICIPAL FC0 BELTRA 
Codigo de Barras 81730000003-8 47561619201-3 

70914078003-8 50005629926-5 
Data do pagamento 	 14/09/2017 
Valor em Dinheiro 	 347,56 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 347,56 

DOCUMENTO: 091401 
AETENTICACAO EISBB: 
D.D81.295.97F.4E2. 6C5 

Transação efetuada com sucesso por: J3656393 ANIMARI TEREZINHAGUIMARAES. 



26/09/2017 	 Emissão do CICAD 

REUITA 	U JAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90303882-99 
	

06.194.440/0001-03 	 05/2004 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

Título do Estabelecimento ODONTOMEDI 

Endereço do Estabelecimento AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612, SALA 01 - INDUSTRIAL - CEP 85601-275 
FONE: (46) 3524-1834 

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 05/2004 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA 

Atividade Econõmica Principal do 4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 196.017.609-97 ROMANO ANTONIO POSSATTO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 896.860.049-04 ANIMARI TEREZINHA GUIMARAES SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 051.763.829-03 SARAH CAROLINA GUIMARAES SÓCIO 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Este CICAD tem validade até 26/10/2017. pAtiariA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90303882-99 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/09/2017 13:12:00 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9030388299&eUser=PRETO 	 1/1 
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SECRETAJEJA MUNICIPAL JE SAÚDE 
DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 

O Departamento de Vigilância em Saúde de Francisco Beltrão, de acordo com a Lei 13.331 
de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 23/05/2002, concede a presente 

■ 
IMO 

1111 

sus 
SISTEMA 
ÚNICO DE 

SAÚDE 

kONtIFKOASIA 

Raf16LATI9TOP E COM ATAC PROD ODONT, PARA SAUDE E MEDICAMENTOS 

ODONTOMEDI 
) 
	J 

	) 
J 

) 

(gi-S-1-wW 
ENDEREÇO  

WW1/ I  RIA, 

RCTSPWAÉLJÉCNIÇO' 

VALIDADE  

DAIANE ANTUNES DA ROCHA 

05/07/2018 

CRF 02173 
Lc) 

ouf 
C•1 rd 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 

RAzAffi socat ODONTOMEDI - PROD ODONTOLOGICOS E HOSP LIDA 
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INSPETO 

AN 
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- a_ 

06.194.440/0001-03 

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 



26/09/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 

06.194.440/0001-03 

Endereço Completo 

AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SL 01 - INDUSTRIAL CEP: 85.601-275 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Telefone 

Responsável Técnico 

DAIANE ANTUNES DA ROCHA 

Responsável Legal 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.05.790-7 (U2X556147625) 

Data do Cadastro 

07/12/2009 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25023 085744/2009-90 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

0 0 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.brfit/empresas/25023085744200990/?cnpj=06194440000103 	 1/1 



ISSV 1677-7042 Diário Oficial da União - Suplemento 	 1sf' 233. segunda-feira. 7 de dezembro de 2009 

NP.) 67 770 735(0001-75 
PROCESSO: 	25351.648468:2009-41 

	
AUTORIZAIS' 

3XY.159X1M6XM IS 05785 I) 
ATIVIDADE-CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATO* 
DISTRIBIJIR. C ORRI l ATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 

EMPRESA TOM/VALE COMERCIO DE PRODUTOS ACIROPE-
CUARIOS LTDA 
ENDEREÇO-  AVENIDA DOS PINHEIROS, R45 
BAIRRO VILA SANTANA CEP, 13280000 - VINHEDO/SP 
CNPJ 07 322 74449101-71 
PRO( ESSO 	25351.60.3952/2009-41 	AL TORIZ/MS- 
1•8X6H85MWXHO 18 05779.1) 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR- ( (*RELATOS 
DISTRIBUIR' CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATO* 

EMPRESA -  APROQUIM COMERCIO DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA 
ENDEREÇO -  RIJA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 	1475 
BAIRRO: CENTRO CEP: 97015373 - SANTA MARIAiRS 
C N PJ. 0.1.7 I 6.525,0001-89 
PROCESSO' 	250240722529'2(819-56 	AUTORIZ/MS: 
KX44LL62YM51 18 05770.0 
ATI V IDADE,  Cl ASSE 
ARMAZENAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR C ORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 

EMPRESA BELLMED INSTRUMENTAL E EQUIPAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO AV DOM HELDER ( AMARA N"5555 SALA 1213 
BAIRRO-  TODOS US SANTOS CEP -  20771001 - RIO DE JA-
NEIRO RI 
( N PI 05.868.642.0001-08 
PROL ESSO' 	25351 652105/2009-6(1 	AUTORI.//t4S. 
G055y496E6Y4 18.05766 5) 
AFIA IDADTCLASSE 
DISTRIBUIR CORRI:LATOS 
EXPI DIR ( ORREL AIOS 

EMPRESA. A(I COMERCIO LTDA 
ENDEREÇO RUA JOSÉ MARTINS SILVA. N" 515 
BAIRRO JARDIM SAO JOÃO CEP 36080370 - JUIZ DE FO- 
RA,M(1 
( NP.1 71.2)18.094.0001-37 
PRO( ESSO 	25351.653103/2009-64 	AUTORIZ/MS.  
3E114521'0904H (805784.7) 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR- CORREL ATOS 
DISTRIBUIR -  CORRELATOS 

EMPRESA MEDTRAUMA COMERCIO IMPORTAÇAO DE OR- 
TOPEDIA LEDA ME 
ENDEREÇO RUA (JONÇ ALVES LEDO, 1141 
BAIRRO CENTRO CEP: 00110260 - FORTALEZA/CE 
CNP.) 08 035 802,0001-49 
PRO( ESSO. 	25016.944257,20(9-71 	AUTORIZ/MS: 
PH47Allet'A151WX (81)5771.1) 
,ATIVIDADE CL ASSE 
ARMAZENAR> CORRELATOS 
DISTRIBUIR• CORRELATOS 
EXPEDIR -  CORRELATOS 

EMPRESA SAUDE SER\ - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOOICOS lida 
ENDEREÇO: JACAREZINHO, 734 LOJAS 06 E ON 
BAIRRO. MERCES CEP: 80710150 - CURITIBA/PR 
CNPJ, 05 521 912,0001-22 
PROCESSO, 	250231123982/2009-81 	AUTORIZ/MS: 
U.505X9WXX7H6 (8 05769.6) 
ATIVIDADE. CE ASSE 
ARMAZENAR ( ORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 

EMPRESA AUDICON INDUSTRIA E ('()MERO() DE PRODU-
TOS ELETRONICOS LIDA-ME 
ENDEREÇO AV IDA() DE CAMARGO, 510 - SALA 10 
BAIRRO CENTRO CEP -  37540000 SANTA RITA DU SAPLI-

Al MO 
CNPJ. (19.3(17 74)6000140 
PRO( ESSO 	25351.621234/2009-89 	AUTORIZAIS, 
17789802E8A14 (%05774.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR -  CORREL ATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EMBAI AR (ORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
FABRICAR -  CORRELATOS 
IMPORTAR - CORRELATOS 
REEMB AL AR_ ( ORRELATOS 

EMPRESA ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOOICOS C 
HOSPITA(. ARES LEDA 
ENDEREÇO' AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SL 01 
BAIRRO INDUSTRIAL (IR 85601275 - FRANCISCO BEL-
TRAO.PR 

CNPJ. 06.194.440"01-03 
PROCESSO: 25023.085744/2009-90 AUTORIZ,MS. 1J2X556147025 
(8.05790.7) 
ATIVIDADE,CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 

EMPRESA, GARDEN1A AZUL RIO TECH SERVICE LTDA 
ENDEREÇO, Rua Costa Rica 294 
BAIRRO: Penha CEP. 21020340 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 04.050 750:0001-29 
PROCESSO. 	25351.57%2412009-9I 	AUTORIZ/MS: 
PMX338321011. (8.05775.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EMPRESA, TROPEIROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA 
ENDEREÇO: PRAÇA BENJAMIM GOMES MARANHÃO, 36 
BAIRRO: CENTRO CEP: 58378000 - ITATUBA1PB 
CNPJ: 1(1778 313/0001-29 
PROCESSO: 25351.653282/20(19-94 AUTORIZ/MS: PYL948581L48 
(8.05781.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA, PELISSERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODON-
TO-MEDICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO. RUA CAPITÃO ANTONIO BUENO RANGEL, 260 
BAIRRO, JARDIM JARAGUÁ CEP 0515%440 - SÃO PAULO)SP 
CNPJ 09 172 931.0001-4 I 
PROCESSO: 	25351.647697/2009-99 	AUTORIZIMS 
U758W4YWN•473 18.05770.81 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
I XPEDIR C ORRELATOS 

I/ I sOLUÇAO-RE N" 5.379, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

o Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de 
S:,miaria, no uso das atribuições que lhe conferem o De- 

creto dc 	 de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República. o 	VIII do art. 15 e e inciso I e o 1,, I" do art 55 do 
Regimento In,,,,,-. aprovado nos lermos do Anexo I da Pontaria n" 
354 da ANVISA, dc II de agosto de 2006. republicada no DOU de 
21 dc agosto de 2006. e a Portaria n' 453 da ANVISA, de 9 de abril 
dc 201/9, 

considerando o disposto no Ina.o I do art. 41. da Portaria n." 
354, de 2006, 

considerando o art. 2". da L:1 r' 	dc 23 de setembro 
de 1976. resolve, 

Art. I" Cancelar a Autoruack op 1-1,1,1..1110.mo para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constam, u, mono desta roso-
!agito. 

Art 2" Esta resolnçús entrara cm ligo: n., 	dc sua pu- 
blicaefio. 

MENEIO SANTOS QUEBIOL 

ANEXO 

EMPRESA: CIRUSIL COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPEDI-
COS LTDA 
ENDEREÇO AV. SANTOS DUMONT 670 
BAIRRO: NOVO AEROPORTO CEP: 86039090 LONDRINA PR 
CNPJ: 82 027 7804101-20 
PROCESSO, 	25351.001013/2005-01 	AUTORIZAIS 
X9X40W490894 (8.02321.8) 
ATIVIDADE,CLASSE 
COMÉRCIO CORRELATOS 

RESOLUÇÃO-RE N° 5.380, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretona Coleglada do Agencia Nacional dc 
Vigilância Sanitåria, no uso dos atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação dc 24 de outubro dc 21)07 do Presidente da 
República, o inciso VIII do an. 15 c o inciso I c o 5  I" do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos lermos do Anexo I da Portaria ri" 
354 da ANVISA, de 11 dc agasto dc 2006, republicada no DOU de 
21 dc agosto de 2006, e a Poriam n" 453 da ANVISA. de 09 de abril 
de 2009, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41. da Portam n" 
354, de 2006. 

considerando o neI. 2', da Lei n." 6.360, de 23 de setembro 
de 1976. resolve 

Art. I" Conceder Alteração na Autonzaçâo dc Funciona-
mento dc Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo 
desta resoluçâo. 

Art 2" Esta Resoluçõo entrará em vigor na data de sua 
publicaçâo 

AGNI LO SAN IOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: SANDERS DO) BRASIL LEDA 
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO REGINALDO DA CUNHA, 
500 
BAIRRO. WTLAMENTO VI ANNA CEP: 375400110 - SANTA RI-
TA DU SAPUCAUMG 
CNPJ: 05 756 359/0001-07 
PROCESSO: 	25351.359906/2005-00 	AUTORIZAIS, 
UL35WW14W2OL (8.02731.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
EXPORTAR, CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 

EMPRESA: VIDA BELA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOSPARA MEDICINA ESTÉTICA LEDA 
ENDEREÇO RUA TOBIAS BARRETO, 70 
BAIRRO: C'RUZEIRO DO SUL CEP 88811150 CRICIUMAISC' 
CNPJ' 78 323 6,34)001-02 
PROCESSO 	25024.000638/2006-05 	AUTORIZiMS 
1_3749W32088M (8.03250.8) 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR. CORRELATO 
EXPEDIR' CORRELATO 

EMPRESA. NATAN COMER( 10 LTDA 
ENDEREÇO: RUA DA PIÇARREIRA, 1915 
BAIRRO: CENTRO CEP: 6720(0)00 MARITUBA/PA 
CNPJ: 02 771 547/0001-16 
PROCESSO-  25351.16788212002-11 AUTORIL MS 8 01090 3 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR, CORRELATO 
TRANSPORTAR' CORRELATO 

EMPRESA. J S SANTOS EPP 
ENDEREÇO: RUA LUIS CARLOS DUARTE, QUADRA G, N' 18. 
SALA 51, E ANDAR, 3A ETP 
BAIRRO. PRAIA DE [PITANGA CEP -  42700000 - LAURO DE 
FREITAS/BA 
CNPJ. 14 674 428/10101-24 
PROCESSO: 	25351.56590012000-12 	AUTORIZAIS 
P851118XL777 (8.04506.11 
ATIVIDADCCLASSE 
ARMAZENAR- CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR C'ORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA -  MUNDIMED HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO. AV TREZE DE SETEMBRO 1518 
BAIRRO: BURITIZAL CEP' 68902865 - MACAPA/AP 
CNP.), 05.580.442/0001-78 
PROCESSO- 	253510550(11620(13-I3 	AUTORIZAIS, 
K31534L423W5 (8.01813.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
DISTRIBUIR CORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 

EMPRESA: SURGEON COMERCIO DE MATERIAL C IRUROICO 
HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO AV VICENTE MONTEGG1A n' 721 
BAIRRO: CAVALHADA CEP-  91740290 - PORTO ALEGRE,RS 

NP.O 08 326 9171(1001-92 
PR1)CESSO, 	25025.053750/2006-21 	AUTORIZAIS 
1129714H2100L0 (8.03726.4) 
ATIVIDADE'( LASSE 
ARMAZENAR CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 

EMPRESA: C M CIRURGIC'A INDUSTRIA E COMERCIO LT-
DA 
ENDEREÇO. AVENIDA DAS AMERICAS 3200, LOJAS 120 E 
121 
BAIRRO.  BARRA DA TIJUCA CEP 22040102 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ 
CNPJ: 03.161.745/0001-20 
PROCESSO' 	25351.32532912000-25 	AETORIZiMS. 
1.10520W628W60 (803257.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR -  CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR• CORRELATO 

EMPRESA. HEALTH-MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDI-
('OS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO, RUA DR. CMILIO MARTINS RIBEIRO), 258 - SALA 
01 
BAIRRO: CENTRO CEP: 118500(8) - MIRACATUiSP 
CNPJ 57.734.921/0001-27 
PROCESSO - 	2535E312058/2007-29 	AUTORIZ/MS. 
U80773YHVIW4M 1803981 4) 
ATIVIDADE/CLASSE 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2 200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 



26/09/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

CNN 

06.194.440/0001-03 

Endereço Completo 

AV LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SL 01 - INDUSTRIAL CEP: 85.601-275 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 

Telefone 

Responsável Técnico 

DAIANE ANTUNES DA ROCHA 

Responsável Legal 

ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

1.08.066-9 

Data do Cadastro 

14/12/2009 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25023.086905/2009-68 

Cadastro 

1 - Medicamento 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 

J( 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/25023086905200968/?cnpj=06194440000103 	 1/1 
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ATIVIDADE. CL ASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACEUTICOS,MEDICAMENTO 
EXPEDIR. INSUMOS FARMACEUTICOS,NIEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOS,MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA SANTA FELICIDADE TRANSPORTE L LOGISTICA 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO BRAGANHOLO, 293 
BAIRRO: SANTA FELICIDADE CEP 823202011 - CURITIBA; PR 
CNPJ 77.728.145-0001-38 
PROCESSO' 25351530262.2011-31 AUTORIZAIS: 1.09077.3 
ATIVIDADE CLASSE 
TRANSPORTAR. INSUMOS FARMACEUTICOS 
EMPRESA: CS MED PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOS- 
PITALARES LIDA-ME 
ENDEREÇO• RUA JORGE NOVIS, N.  284, GALPÃO 2, CON- 
DOMINI() DONA BERENICE 
BAIRRO• Vila Lama CEP: 40270370 - SALVADORiBA 
( N P.E 11.400 9390001-60 
PILO( ESSO 25351 740110,2011-35 AUTORIZAIS.  1.09153.5 
ATI X 1D SOE C LASSE 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDI( AMENTO 
EXPEDIR -  MEDICAMENTO 
EMPRESA' KON1MAGEM COMERCIAL LEDA 
ENDEREÇO RUA MARIA C ASALI BUENO 57 
BAIRRO. MANDAQLI CEP: 02408050 - SÃO PAULO(SP 
CNPJ55 998.368 000 ' -83 
PROL ESSO-  25351 745487,2009-36 AUTOR1ZiMS: 1.815743 
ATIVIDADLC LASSE 
ARMAZENAR MEDI( AMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPL DIR MEDI( AMENTO 
EMPRESA. E A DALL A PORTA JUNIOR 
ENDEREÇ O RUA PASCOAL GOMES LIBRELOTTO, 20 
BAIRRO DOM ANTONIO REIS CEP 97065290 - SANTA MA- 
RIA RS 
CNPJ 11.145.401,0001-56 
PRO( ESSO.  250251)11)340,211(-50 AUTORIZAIS, 1.0/1475.1 
An \ IDADE ( 1. ASSE 
ARMAZENAR MEDI( AMENTO 
DISTRIBUIR MEDIC AMEN10 
EXPEDIR MEDI( AMEN] O 
EMPRESA PACE IMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PAR- 
MACELITIC OS LIDA 
ENDEREÇO' Rua Bardo dc Uba, n" 346 
BAIRRO_ Praça da Bandeira cri,  20260050 - RIO DE JANEI- 
RO,R1 
CNP1 	007.895.000:-47 
PRO( [SSC), 25351.1919002002-56 AUTORIZ.MS: 1 054214 
ATIVIDADE( [ASSE 
ARMAZENAR_ MEDI( AMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR' MEDI( AMEN TO 
EMPRESA ARTIGOS DENTÁRIOS CAXIENSL LEDA 
ENDEREÇO RUA HERCULES GALLO, N° 1546 
BAIRRO ( ENTRO CEP 95020330 - CAXIAS DO SUL/RS 
CIVILI 86.797 230.0001-49 
PROCESSO 25025 025714, 2007-58 AUTORIZAIS.  1.07233.9 
ATIX IDADE CLASSE 
ARMAZENAR MEDI( AMENTO 
DISTRIBUIR' MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA ODONTOMEDI - PRODUTOS ODON TOLOG1COS E 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO AV LUIZ ANTONIO FACDO, 1612 SL 01 
BAIRRO INDUSTRIAL CEP 85601275 - FRANCISCO BEL- 
TRÃO:PR 

NPJ 06 194441,181(11-03 
PROCESSO 25023 086905:2009-68 AUTORIbMS. 1.08066.9 
ÁTIVIDA DE CL ASSE 
ARMAZENAR MEDIC'AMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDIC AMENTO 
EMPRESA COMPLETA OPERAÇÕES LOGISTICAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA RIBEIRA° DOS CRISTAIS, 800 - GAL- 
PÃO II) MODUL OS C E D 
BAIRRO JORDANESIA CEP 07750000 - CAJAMARiSP 
CNPJ 12.100 162 0001-80 
PROL ESSO 25351 406038,2011-72 AUTORIZ,MS.  i .08940.7 
ATIVIDADE. CL ASSE 
ARMAZENAR INSUMOS FARM AC EUTIC OS. MEDICAMENTO 
EMPRESA, DENTISTRY PRODUTOS DE ODONTOLOGIA LTDA 
ME 
ENDEREÇO' Al'. NOSSA SENHORA DA PENHA, N" 565. LOJAS 
05. 06 c 29- EDF ROYAL CENTER 
BAIRRO-  SANTA LUCIA CEP' 29055131 VITORIAiES 

NP[ 00 818 231-0001417 
PROX ESSO: 25351 542036.2000-72 AUTORIZ MS 1.07620.5 
ATIVIDADLE LASSE 
ARM ALIENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR NIEDIC A NAL NTO 
EXPEDIR• MEDICAMENTO 
EMPRESA: NAR SUPRIMENTOS MEDI( OS LEDA 
ENDURECI  O RUA MESQUITA. IN" 110 
BAIRRO: ( AMIME( I CEP: 01544010 - SÃO PAULOSP 
C SPE 55 994 954-0001-00 
PROCESSO 25351 472175(21)12-76 AUTORIZ:MS• 1.09335.4 
ATIVIDADLC LASSE 
ARMAZENAR .  MEDI( AMENTO 
DISTRIBUIR MEDI( AMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
I RANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA_ CL DO SOCORRO P DA SILVA 

ENDEREÇO. RUA SANTO ANTÔNIO, N.  984 
BAIRRO-  CENTRO CEP: 65727000 - TRIZIDELA DO VALE/MA 
CNPJ: 07.475.793,000144 
PROCESSO: 2 535 1 3 503 4 1120(6.78 AUTORIZAIS, 1_06759.1 
ATIVIDADEiCLASSE 
ARMAZENAR, MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR' MEDICAMENTO 
EMPRESA, TRANSPORTADORA MALJÁ LTDA 
ENDEREÇO: AV, PAPA JOÃO XXIII. 4.234 
BAIRRO, SERTAOZINHO CEP: 09370800 - MAUÁiSP 
CNPJ, 46.131.181,0001-96 
PROCESSO. 25351 056885/2011-80 AUTORILIMS-  1.118723.8 
ATIVIDADECCLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOSiMEDICAMIEN- 
TO 
EMPRESA: mcm do nascimento comercio de medicamentos EPP 
ENDEREÇO: Rad. Osmar Leite. n" 6 quadra H - Conj. Rcs. Sa- 

ambaia 
BAIRRO: Serraria CEP.  570463.30 - MACEINAL 
CNPJ, 10.792_ 311:0001-65 
PROCESSO-  25351 55970812012-81 AUTORIZAIS: 1.09518 7 
ATIVIDADUCLASSE 
ARMAZENAR, MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 
EMPRESA. RIO EXCELLENCE TRANSPORTES LTDA [PP 
ENDEREÇO. RUA ALAGOAS N°57 QD E LIS 26 C_7 
BAIRRO: JARDIM GRAMACHO CEP. 25055220 - DUQUE DE 
CAXIASiR1 
CNP.]: 11 933 77241001-50 
PROCESSO' 25351 615378,2012-90 AUTORIZAIS 1.09432.9 
ATIVIDADE,CLAssr: 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: REPRESS DISTRIBUIDORA LIDA 
ENDEREÇO. AVENIDA JURIJA, N" 159, QD 04 LOTE 46 - CEN- 
TRO INDUSTRIAL EMPRESARIAL 
BAIRRO. ALPHAVILLE (EP, 06455010 - BARLERliSP 
CNPJ: 03 948 933, 0001-01 
PROCESSO: 25351 027617-011.23 AUTORIZ/MS. 1.04967 6 
ATI VIDA DECL ASSE 
ARMAZENAR, MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDI( AMENTO 
EMPRESA. VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LIDA 
ENDEREÇO. AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA - 
TERMINAL DE CARGA ALREA 
BAIRRO AEROPORTOiLAGO SUL CEP.  7)6089011 BRASI- 

C'NP.T 24.893 687,0001-(18 
PROCESSO: 25000.02427/099-34 'AUTORIZAIS 1.051922 
ATIVIDADUCLASSE 
ARMAZENAR, INSUMOS FARMACÊUTICOSAIEDICAMENTO 
DISTRIBUIR INSUMOS FARMACÊUTICOS:MEDICAMENTO 
EXPEDIR INSUMOS FARMACÊUTICOSoMEDICAMENTO 
TRANSPORTAR INSUMOS FARMACTUTICOS:MEDICAMEN-
TO 

RESOLUÇÃO - RE N' 1.398, DE 17 DE ARRIE DE 2014 

A Gerente-Geral Subsuiuta de Inspeção. Monnoramento da 
Qualidade, Controle c Fiscalização dc Insumos, Medicamentos. Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da AUél1Cia Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais-  conferida, pela Portara n" 
402. dc 31 de março de 2(114, lendo cm vala o dpposto nos incisos 
I, II, IV e V do art 41 e no inciso I, § 1'' do ar) 55 do Recimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 de II de 
agosto de 2006. republicado no DOU dc 21 dc agosto de 2006. 

considerando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n." 
354, de 2006, rerolse' 

Art. 1". Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Medlcamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução. 

Ari. 2" Ema Resolução entra em ,sor na data de sua pu-
blicação. 

SIMONE 01 OLIVI IRA 111 IS RODEI«) 

ANEXO 

EMPRESA' PHARMACEUTICA MUNDI INTERNATIONAL 
HEALTHCARE - COMERCIAL, IMP, ESP, E DIST DE MEDI-
CAMENTOS E PROD PARA A SAUDE LTDA. EPP 
ENDEREÇO AV. MARGINAL, 666 
BAIRRO: PARQUE SAO JORGE CEP' 06708030 - COTIArSP 
CNRI: 17.378.237,0001-03 
PROCESSO: 25351.181937r2014-0I 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Indeferido com base no Aro 2". § 2. inciso II. da Resolução - RDC 
204 de 6 de Julho de 2005. Apresentação do retaliou dc Inspeção, 
sem parecer conclusivo acerca do(s) atividade(s) de Distribuir Me-
dicamenioa 
EMPRESA BITTMARK SERVIÇOS DE MARKETING LTDA 
ENDEREÇO. RUA EZEQUIEL RAMO, N°449 
BAIRRO): MOOCA CEP. 03111030 - SAO PAULOSP 
CNPJ: 04.869.364,0001-63 
PROCESSO 25351.154962201446 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO. 
Não apreseniação de documentação necessária: Relatório de Inspeção 
atualizados, atestando a capacidade loemea e operacional para a exe-
cução da ata idade ou classe com ale um ano de emissão; Formulário 
dc Petição, contrariando o artigo 2", paragralb 2". 11cm II, parágrafo 
único, da Resolução RDC' 	204r2005 
EMPRESA .  RODOVIARIO ÁGUIA DO VALE LIDA - EPP 

ENDEREÇO): RUA ADOLPHO 000L. 301 
BAIRRO: JARDIM JUI IANA CEP' 12236842 - SÃO JOSE DOS 
C:AMPOSISP 
CNPJ: 00.371.048,0001416 
PROCESSO: 25351 18206312014-60 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Petição indeferida com base no artigo 2". parágrafo 2". nem II, pa-
rágrafo (mico, da Resolução RDC' n" 204/2005. A empresa não en-
caminhou a documentação necessária' Relatório de Inspeção ama-
livado com parecer técnico conclusivo e favorável ao excretem da 
aio idade pleiteada. 
EMPRESA. TRANS WLLL'S EXPRESSO RODOVIARIO LTDA 
ENDEILEÇO: RUA ELI, NE. 13 
BAIRRO, VILA MARIA CEP: 02114010 - SÃO PADLOiSP 
CNIXIi 60.157.377,0001-80 
PROCESSO 25351 176571'2014-00 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO. 
Indeferido com base no amiuo 2", parágrafo 2". liem II, paragralb 
único, da Resolução RDC n"'04,2005. A empresa não encaminhou a 
documentação necessária: Relatório da Inspeção com parecer [censo 
conclusivo e favorável ao esereicio do atividade pleiteada 

RESCILCÇÃO - RE Ar 1399. DF: 17 DF ABRIL DE 2014 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitornmento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização de Insanos, Medicarocnios. Pro-
dutos, Propaganda c Publicidade ela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pele Portaria n" 
402, de 31 de março de 2014, lendo em vista o disposto nos incisos 
I. II, IX' e V do art. 41 e no inciso 1, § I" do an. 55 do Regimento 
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n" 354 de II dc 
agasto dc 2000, republicado no 00U dc 21 de agosto dc 2006. 

considerando o disposto no inciso 1 do ao. 41, da Podaria n" 
354. de 2006, resolve-  

Art. 1" Indclerir o Pedido dc Alteração de Autorização de 
Funcionamento para Empresas dc Mcdicamemos, constantes do ane-
xo demo Resolução. 

An. 2" Esta Resolução entra em vigor na data dc sua pu-
blicação 

SIMONE DE OUVI IRA REIS R001 RO 

ANEXO 

EMPRESA: HOSP-MED DISTRIBUIDORA LTDA. ME 
ENDEREÇO.  RUA BRENO MOURÀO. N" 225 
BAIRRO: LIMOEIRO CEP: 35300118 - CARATINGA,MG 
CNPJ .  12.560.006,0001-00 
PROCESSO: 25351 21755112012-55 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A autorização objeto do pedido 
de alteraçáo encontra-se caduca, contranando a Lei 9 782,99 Deverá 
ser realizado novo podido de concessão. 

RESOLLÇÃO - RE '9" 1.4110, DE 17 DE MIRO, 1», 2014 

A Gerente-Geral Subsinuta de Inspeção. Monitorainento da 
Qualidade. Controle e Fiscalização dc Instituo,. Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Acenem Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n" 
4112, de 31 dc março de 2014, meado cm vista o disposto nos incisos 
I, 11, IV e C' do art 41 e no inciso O. § I" do art 55 do Regimento 
Interno avos ado nos termos do Anexo Ida Portaria n" 354 de II de 
agosto dc 2006, republicado no DOU dc 21 de agosto de 2006. 

consideiando o disposto no inciso Ido art. 41. da Podaria n" 
354. dc 20(16, resolve. 

An. 1". Conceder Autorização Especial para Empresas de 
Medicamentos e de Insumos Farrnaceuncos, constantes do anexo des-
ta Resolução, dc acordo com a Podaria n". 344 de 12 dc maio dc 
1998 e suas sinalizações, observando-se as proibições e resloções 
estabelecidas 

An. 2" Esta Resolução entra em sigor na data de sua pu- 

sln.1()NI. DI Dl 111111A RI IS 001)1121) 

ANEXO 

EMPRESA INTERMODAL BRASIL LOGISTICA LTDA. 
ENDEREÇO AV ALMEIDA GARRET 	1062 - cOMPLEMEN- 
TO QUADRAI2 LOTE 27, 28 E 29 
BAIRRO' CHACARAS RIO-PETROPOLIS CEP' 25231180 - DU- 
QUE DE CAXIAS/RJ 
CNPJ. 03.558.055,0010-09 
PROCESSO 25351 176292/2014-14 AUTORIZ/MS 1 07104 3 
ATIVIDADUCLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO) 
EMPRESA: FARMÁCIA SANAR MANIPULAÇÃO) E DISTRIBUI- 
DORA LTDA - ME 
ENDEREÇO AVENIDA DA AZENHA. 243 
BAIRRO-  AZENHA CEP: 90100000 - PORTO ALECLREALS 

NPJ: 04 095 365,0001-06 
PROCESSO, 25351598707121113-17 AUTORILMS. 1 014.28.5 
ATIVIDADE! CLASSE 
MANIPULAR INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA, BIANCARDI ti. FIGUEIREDO LTDA ME 
ENDEREÇO.  AVENIDA EXPEDITO GARCIA, 	123 
BAIRRO, CAMPO CIRANDE ( EP 29140201 - ( ARIA(.1( A,ES 
CNPJ 27 399.9630001-06 
PROCESSO, 25351.0690832013-20 AU TORILMS 1 01418 1 
ATIVIDADUCLASSE 
MANIPULAR, INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA ALTA FIRMA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVI- 
ÇOS LTDA 
ENDEREÇO), AV PORTUGAL. 2145 

blicação 

[sie documento pode ser verificado no endereço eletrônico buo 	ww.ingo,briautenticidadchtml. 	 Documento assolado digitalmente conforme MP n'L  2.200-2 de 2«8:200I, que institui a 
pelo código 10102014042200172 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
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PE^Try AZEVE 5 • 

Eled. VA/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RENASCENÇA, 

estabelecida na Rua Nereu Ramos, 45, Renascença - PR, CEP: 
85.610-000, com inscrição no CNPJ n° 08.892.866/0001-66, abaixo 
assinado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jovani Luiz 
Cenatti, vem por meio deste, DECLARAR, para os devidos fins, que 

a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLA5GICOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado_ 

estabelecida na Rua Luiz Antônio Faedo, 	:612, Bairro Industriai 

Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrita no CNP ...1 

n" 06.194.440/0001-03, fornece regularmente Materiais, 

Odontológicos e Materiais de consumo Hospitalar em geral ao 

Município de Renascença - PR. 

Atestamos, ainda, que a referida empresa sempre atende:, 

plenamente as expectativas do Município, quanta aos prazos e 

qualidade dos produtos, nada havendo de nosso conhecimento que 

desabone. 

E, para que surtam os efeitos esperados, firmo o presente. 

LUIZ CARLOS GtitM MARS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Ifflattik. 
Flor da• Serre o•,oul, .,uape .23 de rnzOo. de 2011.- 10 5:51h 

CUMARUS Em Tesr 	 da Verd ri 

	

iana Paüía ,r. 	es 	swevente CNPJ 76.205.681/0001-96 	 ESPRF.,F,NIt ,1111D1/117WA_LIA 	 "A.A. 

Emolumento 

Francisco Beltr o, 18 de maio de 2017. 
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$
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLOR DA SERRA DO SUL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SEC 	MUNICIPAL DE SA 	IPLOR DA 
SERRA DO SUL, ea*belecida na Rua Adonis Barbieri, 45, Flor da 
Serra do Sul - 	85.618-000, corn inscrição no CNPJ n° 
08.866.853/0001-12, abaixo assinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, Sra MARLA Biwnsn, vem por meio deste, DECLARAR, 
para os devidos 	que a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E'BOSPITALARES LTDA; peasoa Jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rifa Luiz Antônio Faedo, IV 1612, 
Bairro Indt 	unicipio de Francisco Beltrdo, estado, 	aná, 
inscritaCNN n° 	194,44010001-03, fornece 1:re 	ente 
Matenaisql,t,ipame 	Ii5lágicos eltosPitalaresJ  ,Oth gral ao 
Município de FOR 131,/),a.EM' 	04., 	 

At 	ainda;: .que a referida empre r 	endeu 
plenamente as expectativas do lifUnic 	qu to 

:1 
 a, razos e 
. qualidade dos odutos, nada havendonosso conhepmento'que a 

desabone. 	 f  

E, para que surtam °a efeitos espe,Tados, firmo o presente. 

-11a-Serriii. do Sul, 	e maio,,,di 2017. 
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RAZAOULNOMINAÇA0 SOCIAL 
ODONTOMEDI PROD ODONTO E HOSP LTDA ME 

DIRETOR TECNICO 
Quinto 	 Sexta 

DAIANE ANTUNES DA ROCHA 
Segunda 	Terça 	Quarta 

CC ALIOADE 

INDUSTRIAL 

CIDADF u:- 

FRANCISCO BELTRAO-PR 

SITUAÇÃO le° INSCRIÇAO NOME 
RESPONSÁVEIS TECNICOS 

FUNÇÃO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEG A SEX 08 00 AS 12.00 13.30 AS 18:00 H 
SAB 08:00 AS '2 00 li 

TPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORAS DE MEDIC..INSUMOS E 

ENFA-RLÇC 
AV LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 SALA 01 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUI DOR/IMPORT./EXPORT. 

ChP.: 
06.194.440/0001-03 

08.00 às 12:00 08:00 as 12:00 08:00 às 12:00 08 00 às 12'00 08:00 as 12.00 
13.30 às 18:00 13:30 as 18:00 13:30 as 18:00 13.30 às 18:00 13'30 às 18:00 

22173 
Domingo 

CONTRATADO 
Sábado 

08'00 às 1200 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF-PR 
Curitiba. 6 de Março de 2017 

110 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
2017 

CADASTRO NO ORE SOB O 

18850 

VALIDADE 

31/03/2018 

CODIGO DE Au f ENTICACAO 

B8A6EF0067389554ED3DBF6A32158 

NOME FANTASIA 

DENTAL ODONTOMEDI 

Gerentes do CRF PH conform* deliberaçao 67312006 
-arm Eduareo Pawn Gerente Fiscahzaçao 

Farm Rave de Abret. Chaves - Cereals Çad;Rec 
Farm Sergio Salon§ Mob - Gerente Gera` 

CEVE SEP AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AC) PUBLICO 

1̀,4"»:::S qua o (isms,  0cFnento a que se refere esta Certrd3o de Regu'anciacte esta iris:nto nests ConseMc Regional de ta macia. atendendo o que 
s'ç u'igo$ 72 ca'agia'o .into e ?4. da iei 3 820f60 o do T4ulo IX da Lei rr 6 3601/6 Tratando-se de Farmacia e Drogam certificarmos qua esta regos. 
or, 	Itv‘oacle dumnte os horaros estabelecolos pelos F armaceuticos Responsavois Titonteos de acordo com os artigos 	paragrafos r e e e 23 

JAL.; 	5 99' 73 0 attrigos 2".• e 3' Caput 5.,  e ef imam I, todos da le. 13,021/14 
c...4::ao de roz.siarça; nr, quadro de ais.stemia fermachuteca. este documento devem ser rot rado ;:eIo Responsável !eon= 

e 

eau 



'4112p0.  E:VE.D0 •PS*  

'Autenticação Digital 
De aconlo etee es reps I' 3, Pox v el* 520a lw Fecle.e18235,941 • AO 6 Ire XII 

Os to Feldeuel V /2.2006 euteebee • Wee. wog. Opteheede •epcoupo 
de aeran•ereo ogreseeleee • exedenee nave ab O 	see e melon Moue 

Cód. Autenticação: 61862707171408060746-1; Data: 27/07/201714:09:1® 
Selo regotal de flscalozasao Tipo Normal C AF/453615-0J6O, 

kaA..✓ 	 Valor Total do Ato RS 4.12 	- 
" 	

ex --ktenflra os dados do ato ern: htlps://selodigital.tjpb.jus.br  

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Concedido, após prévia fiscalização ao estabelecimento PR-EPO- 55 — ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME , CNPJ 06.194.440/0001-03, e nome fantasia 
ODONTOMEDI situado na R LUIZ ANTONIO FAEDO 1612 SALA 01 - INDUSTRIAL - FRANCISCO 
BELTRAO/PR. Registrada no Conselho Federal de Odontologia em 14/08/2008, no livro EPO3, a fls. 54 
e, inscrita no Conselho Regional de Odontologia do Paraná, em 14/08/2008, no livro AZ1, a fls. 56, de 
acordo com o disposto na Lei n°. 5.965, de 10/12/1973, como MATRIZ. 

Responsável Técnico: PR-CD-19353 - SARAH CAROLINA GUIMARAES 

Curitiba, 25 de fevereiro de 2014. 

/— 
Carmen L la Arrata, CD 

Consel 	ecretária do CRO/PR  
Roberto luard da Veiga Cavali , CD 

residente do CRO/PR 



COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 

DECLARAÇÃO DE MICROMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ACL — ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, 
CNPJ n° 22.627.453/0001-85 é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
do Pregão Presencial n° 119/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

F22 627 453/0001-8g]  
Pamella Regina de 017ra 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-14\ 
Procuradora 

ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. 
PARA LABORA-ft:MIOS LTDA. 

AV. MAUA, 1931 ED. VILLE SANTO INL 
TE RREO Z.0 03 - CEP 87050-020 

FONE:(44) 3029-32.22 
MARLNOA - PR 

Au: Mau& 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNN 22.627.453/0001-85 Ins. Est.: 90698464-48 

na 03 Maringá — PR 	CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 
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COMERCIO E MA4liTENÇA0 DE PRODUTOS PARA LABORATORI 0 

Pamella Regina de 01 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-14 
Procuradora 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°119/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4', VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa ACL —
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017, cujo objeto é a "AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES. EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO 
NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS," 
conforme descrição constante no Edital. 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

r2 627 453/ 

ACLASSISTeNCIA E COM. PROD. 

PARA LABORATMOS LTD 

AV. MAWk. 1939 - ED. VUE S.ANT0R09d9 
TERREO ZONA 03 - CEP 81050-020 

FONE:(44) 3029-3222 
MARINGA - PR 

cèC 

Av: Maud, 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNN: 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 

na 03 Maringá — PR 	CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 
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A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor impúbere, nascida 
em 01/11/2000, natural de Maringá-Pr, empresária, residente e domiciliada em Maringá 
Estado do Paraná, à Av. Duque de Caxias- I.421, Apto 1.401, Zona 07, CEP.: 87.010-430, 
portadora da Cédula de Identidade Civil Rg.: ric)  10.875-648-9 expedida (17/08/2006) pelo 
Instituto de Identificação do Paraná e inscrita no CPI' sob n" 118.209.159-80. neste ato 
representada por sua genitora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
abaixo qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, 
casada, com comunhão parcial de bens, natural de Presidente Prudente-SP, nascida em 02.12.1967, 
residente e domiciliada em Maringá Estado do Paraná, à à Av. Duque de Caxias-1.421. Apto 
1.401. Zona 07. CEP.: 87.010-430. portadora da Cédula de Identidade Civil Rg. a° 19.525.859 
expedida (29/05/1987) pelo Instituto de Identificação de São Paulo e inscrita no CPF sob n' 
121.032.078-90, 	resolvem constituir urna sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL. A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Sede e foro. Rua São Cristóvão-197, Sala 
57-A, Zona 08, CEP.: 87.050-490 em Maringá Estado do Paraná. PRAZO DE DURAÇÃO. 
Indeterminado. INÍCIO DE ATIVIDADES. 25/05/2015. ATIVIDADE ECONÔMICA. Manutenção 
e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle - CNAE.: 3312-1/02; Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos p/ uso técnico e profissional- CNAE.: 4669-9/99 
e Comércio atacadista de produtos químicos — CNAE.: 4684-2/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL. R$- 40.000,00 (Quarenta mil reais), divididos cm 
40.000 quotas de R$- 1,00 (Um real) cada uma, assim distribuído: 
BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, — R$- 39.600,00— CAROLINA 
DE ALENCAR TEDARDI R$- 400,00 integralizados em moeda corrente do país neste ato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRADORA. BEATRIZ MARIA AMARAL DE 
ALENCAR TEDARDI. USO DO NOME COMERCIAL. Individualmente. PRO-LABORE. Aos 
sócios e outros que prestarem serviços à sociedade, fixado de comum acordo. OBRIGAÇÕES. 
Proibido aval. endossos, fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO. 
Dispensados. 

CLÁUSULA QUINTA: BALANÇO GERAL. Anualmente em 31 de dezembro de cada ano. 
RESULTADOS. Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidos 
em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS. Por maioria absoluta de votos, inclusive a de 
transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2015 13:58 SOB N°  41208216140. 
PROTOCOLO: 152350250 DE 11/06/2015. NIRE: 41208216140. 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/06/2015 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade no sita 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: PR152350250 



O € 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA. 

CONTRATO SOCIAL- FLS 02 

CLÁUSULA SÉTIMA: DESIMPEDIMENTO. A Administradora declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. Por consentimento dos demais sócios 
e decurso no prazo direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/sócios. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Maringá-Pr para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o 
presente instrumento em duas vias. 

Lavrado em uma via de igual teor e forma. 

Maringá-Pr., 15 de Maio de 2015. 

/ 	 • 	/1/. ' 
,g, 4virlrIMM-1.,,-;  

A ' til°  NA DE ALENCAR TEDARDI 
Menor representada por sua genitora 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 

á 	I._ 	/ 
,1114 

BEATR MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 
7estemunhns: 

Rita de Cássio Cardoso Silva 
Rg.: 5.027,265.6 1.I./PR 

Cletea Maria Poiessr l'frgentin 
Rg.: 839.217 I.I./PR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2015 13:58 SOB N°  41208216140. 
PROTOCOLO: 152350250 DE 11/06/2015. NIRE: 41208216140. 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 11/06/2015 

JUNT/4 COMERCIAL 
DO PARA'« 
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O 	7 4 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA - EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 
N1RE: 41208216140 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor púbere, nascida 
em 01/11/2000, natural de Maringá, Estado do Paraná, empresária, residente e 
domiciliada em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, 
Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portadora da Cédula de identidade civil sob o 
n°10.875.648-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, em 17/08/2006, e 
inscrita no CPF sob o n°118.209.159-80, neste ato assistida por seu genitor, o senhor 
CARLOS RENATO TEDARDI, brasileiro, casado, com comunhão parcial de bens, 
nascido em 19/04/1963, natural de Londrina, Estado do Paraná, empresário, residente 
e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, 
Apto ni 401, Zona 07, CEP 87.020-025, portador da Cédula de identidade civil sob o 
n°4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional dos Representantes Comerciais do 
Estado do Paraná, em 25/01 /2006, e inscrito no CPF sob o n°822.292.289-00 e por sua 
genitora, a senhora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
abaixo qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, 
brasileira, casada, com comunhão parcial de bens, nascida em 02/12/1967, natural de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, empresária, residente e domiciliada em 
Maringá, Estado do Paraná, na Avenida. Duque de Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 
07, CEP 87.020-025, portadora da Cédula de identidade civil sob o n°19.525.859-9, 
expedida pelo Instituo de Identificado de São Paulo, em 29/05/1987, e inscrita no CPF 
sob o n°121.032.078-90, únicas sócias da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA — EPP, com sede e foro em Maringá, Estado do Paraná, à 
Rua São Cristóvão, n°57, Sala A, Zona 08, CEP 87.050-490, com contrato social 
arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná NIRE sob o n°41208216140, por 
despacho de sessão de 11/06/2015 e primeira alteração de contrato social registrada 
sob o n°20154241008 em 06/07/2015, resolvem por meio deste instrumento particular 
de alteração contratual, MODIFICAR seu contrato primitivo e alterações de acordo 
com o art. 1052 da Lei n°10.406/2002 e demais disposições legais aplicáveis à espécie 
e de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa, a partir dessa data, a ter corno sede e foro na 
Avenida Mala, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, CE.P 87.050-020, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade passa a partir deáta data a ter o objeto social: O 
Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, o Comércio Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, o Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos não - especificados 

anteriormente suas partes e peças, o Comércio Atacadista de outros produtos químicos não 
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especificados anteriormente, o Comércio Atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho, a Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle, os Serviços combinados de escritório, a Preparação 
de documentos e serviços especializados, de apoio administrativo não especificados 
anteriormente e Outras Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente". 

CLÁUSULA TERCEIRA: Face as modificações ora ajustadas e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n°10.406/2002, os sócios resolvem por este instrumento, 
atuallar e consolidar o Contrato Social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data,, ás 
cláusulas contidas no contrato primitivo que adequado ás disposições da referida Lei 
n°10.306/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

"CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL" 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA — EPP 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

NIRE: 41208216140 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, menor púbere, nascida em 
01/11/2000, natural de Maringá-Pr, empresária, residente e domiciliada em Maringá, Estado 
do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, 
portadora da Cédula de identidade civil sob o n°10.875.648-9, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, em 17/08/2006, e inscrita no CPF sob o n°118.209.159-80, neste ato 
assistida por seu genitor, o senhor CARLOS RENATO TEDARDI, brasileiro, casado, com 
comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1963, natural de Londrina, Estado do Paraná, 
empresário, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de 
Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portador da Cédula de identidade 
civil sob o n°4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional dos Representantes Comerciais 
do Estado do Paraná, em 25/01/2006, e inscrito no CPF sob o n°822.292.289-00 e por sua 
genitora, a senhora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, abaixo 
qualificada, BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, casada, 
com comunhão parcial de bens, nascida em 02/12/1967, natural de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo, empresária, residente e domiciliada em Maringá, Estado do Paraná, na 
Avenida Duque de Caxias, n°1421, Apto n°1401, Zona 07, CEP 87.020-025, portadora da 
Cédula de identidade civil sob o n°19.525.859-9, expedida pelo Instituo de Identificado de 
São Paulo, em 29/05/1987, e inscrita no CPF sob o n°121.032.078-90, únicas sócias da 
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de A. C L ASSISTÊNCIA E 
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C014RCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, com sede e foro 
em Maringá, Estado do Paraná, à Avenida Maud, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, 
CEP 87.050-020, com contrato social arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná 
NIRE sob o n°41208216140, por despacho de sessão de 11/06/2015 e primeira alteração de 
contrato social registrada sob o n°20154241008 por despacho de sessão de 06/07/2015, 
resolvem por meio deste instrumento particular de alteração contratual, CONSOLIDAR seu 
contrato primitivo e alterações de acordo coin o art, 1052 da Lei n°10.406/2002 e demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de A C L 
ASSISTÉNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA —
EPP, e tern COMO sede e foro na Avenida Mauá, n°1931, Térreo, loja comercial, Zona 03, 
CEP 87.050-020, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social da empresa no valor de R$40.000,00 (Quarenta 
Mil Reais) divididos em 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um 
Real) cada urna, integralizado em moeda corrente do País, ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 

Sócios Quotas Capital Po centual 
Carolina de Alencar Tedardi, 400 R$ 	400,00 1,00% 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 39.6000 R$ 39.600,00 99,00% .77-17  
Totais 40.000 R$40.000,00 100,00% 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tern corno objeto social: "O Comércio Atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, o Comércio 
Atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, o Comércio Atacadista 
de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente suas partes e peps, o 
Comércio Atacadista de outros produtos químicos não especificados anteriormente, o 
Comércio Atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
a Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, os.  
Serviços combinados de escritório, a Preparação de documentos e serviços especializados, de 
apoio administrativo não especificados anteriormente e Outras Atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente". 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em 25 de Maio de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
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condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fórmaliza,ndo, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de 
capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia BEATRIZ MARIA 
AMARAL DE ALENCAR TEDARDI com poderes e atribuições de 
ADMINISTRADORA, autorizada o uso do nome empresarial individualmente, sendo 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social ou assumir obrigação seja em 
favor de qualquer dos sócios, ou de qualquer sócio que venha ingressar na sociedade, ou de 
terceirps, bem como, onerarem ou alienarem bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio, ou de qualquer outro que venha a ingressar na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regularmente pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a. administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
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ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populai , contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara não estar incurso em nenhum 
dos crimes previstes em Lei que a impeça de exercer a administração da sociedade da 
empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a 
elaboração de atas de reunião/assembleia de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— Fica eleito o foro de Maringá-Pr, para o exercício e o 
cumprhnento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular 
em (01) tuna via, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá-Pr, 01 Fevereiro de 2017. 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI 

CAROLINA DE ALEN r AR TEDARDI 
Menor assistida por seu genitor 
Carlos Renato Tedardi 

CAR 1 IÁNA DE ALENCAR TEDARDI 
Menor assistida por sua genitora 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi 

MARIA AMARAL DE ALENCAR TED I 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wwvv.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjobjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/0912017 08:31:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 814906 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12109/2018 08:47:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 52551109171628190511-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.627.453/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/06/2015 

   

NOME EMPRESARIAL 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***lnk*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela 

Emitido no d' 

Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

017 às 14:42:10 (data e hora de Brasília). 

nsulta QSA / Capital Social Voltar  

  

Ça 

Página: 1/1 

04/10/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV MAUA 
NÚMERO 

1931 
COMPLEMENTO 

TERREOLOJA COMERCIAL 

CEP 

87.050-020 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA 03 
MUNICIPIO 

MARINGA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COMERCIO.ACL@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(44) 3029-3222 / (44) 9880-3074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**Ir** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/06/2015 

`1( 

Preparar Pagina 
para I mpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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cai 
CAIXA ECONÓMICA EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22627453/0001-85 

Razão Social: A C L ASSIST E COM DE PROD PARA LABORATORIOS LTDA EPP 

Endereço: 	AV MAUA 1931 TERREOLOJA COML / ZONA 03 / MARINGA / PR / 
87050-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/09/2017 15/10/20 

Certificação Númer 20 -7691603560686935623 

Informação obtida em 20/09/2017, às 08:33:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/09/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=22902690&VARPessoa=229026908WARUf...  

[_~ 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=22902690&VARPessoa=22902690&VARUf=PR&V... 1/1 



29/08/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi a gra itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 3:45:00 do dia 29/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida at = 25/02/2 ►18. 
Código de contro da certidão: A55E.8996.A4C9.8FCD 
Qualquér rasur- ou emenda invalidará este documento. 

ç‘v 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016626416-91 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.627.453/0001-85 
Nome: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA-EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como = e descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 17/11/ 17 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paraná 

Certidão Negativa de Débitos N° 45321 / 2017 

CERTIFICAMOS—,3„ 	requerin -TIEP ACL ASSIST. E COM. PROD. 

P/ LABORATORIOS LIDA 	EPP, CPF/CNPJ 	22.627.453/0001-85, para fins DE 

LICITAÇÃO, cite NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVAS A TRIBUTOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas; contribuição de melhoria e díVicla ativa dos cadastros 

Mobiliários e Imobiliários), ate a presente data em nome de 4- C L ASSISTÊNCIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 	PP, CPF/CNPJ n° 

22.627.453/0001-85, situádo(a) na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda 	 cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Ce 

Certidão emitida com base nas seguintes normas: 
CTN - Código Tributário Nacional 
CTM - Código Trib 'o Municipal 
Decreto Munic.  . 	5.4/2010 
Emitida em /09/20 
Válida at 
Código 
Certid 

1/03/2 8 
e aute cação: 55513.34594.93677 

da gratuitamente (\k 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 
Site: www.distribuidormaringa.com.br  - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com  

CERT DÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 201710090952198582440 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br  

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc... 

C E R TI F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra: 

A C L ASSIStENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP 
'NPJ: 22.627.453/0001-85 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 5 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 28,25 - 143 VRC *** 

/1 

 O referido é verdade e dá fé. — 

Maringá, segunda-f 	utubro de 2017. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR 
assinado digitalmente 

.;e 

rn 

r•-• 
••••-t 

Página 1 de .1 



O O 
Página 1 'á 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A C L ASSISTNCIA E COMRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATRIOS LTDA 
- EPP 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.627.453/0001-85 
Certidão n°: 1 1935008/2017 
Expedição: 2 /26/2t,17, às 17:34:11 
Validade: A%12/ 117 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa 
de sua e pediç 

Certifica-se que A C L ASSISTNCIA E COMRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATRIOS 
L 	T 	D 	A 	 E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
22.627.453/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. us.br  



COMERCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA tAKORATÕRIO AJ.  o 2088 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Ca ema PR 
Pregão Presencial 	17 

ACL — ASSI TÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP inscrita 
no CNPJ/MF n° 22.627.453/0001-85, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Pamella Regina de 
Oliveira, portadora do documento de identidade RG n° 8.461.946-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
051.249.549-14, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

627 453/0001-85 
Pamella Regina de Oliv a 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-1 
Procuradora 

AC1 ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 

AV. MALA, 1931 - ED. \MIE SANTORIM 
TÉRREO ZONA 03 - CEP 87050-020 

FOME:(44) 30294222 
MARINGÁ - PR 

Av: Mauá, 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNIDJ: 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 

na 03 Maringá — PR 	CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de C 	PR 
Pregão Presencial 	17 

ACL — A TÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF n° 22.627.453/0001-85, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Pamella Regina 
de Oliveira , portadora do documento de identidade RG n° 8.461.946-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
051.249.549-14, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Maringá, 09 de outubro de 2017. 

r.- 2 627 453/0001-85  

ACL. ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD. 
PARA LABORATÓRIOS LTDA. 

AV. MAUA, 1031 - D. VUE SANTOWNI 

t.-,17- 	
ZONA 03 - CEP 8 /..150-e20  

FONE.:(44) 3'329-3722 
Mi`,R i 	- P t-1 

Pamella Regina de Oliveira 
RG: 8.461.946-9 
CPF: 051.249.549-14 
Procuradora 

Au: Maa& 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 
CNN: 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 

na 03 Maringá PR 	CEP: 87050-020 
Fone/Fax: (44) 3029-3222 



TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	 119/201 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PE i ATA 	REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa ACL — 	SSIST 	CIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP, insc • 	, • CNPJ/MF n° 22.627.453/0001-85, com sede 
à Av. Mauá, n° 1931 Ed. Ville Santorini Térreo, Zona 03 CEP: 87050-020 Maringá-PR, 
representada neste ato por sua procuradora a Sra. Pamella Regina de Oliveira, portadora do 
documento de identidade RG n° 8.461.946-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 051.249.549-
14, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua 
substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimentes realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acim 	entificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Í 

- _ 
PamrT egi a i e 	liveira 
RG :.461.946-9 	 r72.2 627 45/0001-851  
CPF: 051.249.54' - 

ACL, ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD, 
PARA LAO TÕRIOS ATRA. 

Pamella ' é_A 	e 	O iveira 

	

A MALA, 1 	- ZON
AD. V8LLE SANTORINI 

RG: 8.461.946- 	 TÉRREO - 	03 - CEP 81050.020 
CPF: 051.249.549-14 L 	

FONE:(44) 3029-3222 
MARINGÁ -  P 

Av: Mauá, 1931 Ed. Ville Santorini - Térreo 	una 03 Maringá — PR 	CEP: 87050-020 
CNP): 22.627.453/0001-85 	Ins. Est.: 90698464-48 	 Fone/Fax: (44) 3029-3222 



10/10/2017 	 IBGE 1 Concla 1 Busca online 

BRASIL 	Serviços Barra GovBr 

procure no IBGE 

Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas 
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do Pais e 
as classificações internacionais a elas associadas. 

Para facilitar a busca das atividades econõmicas, o leiaute do sistema de busca na CNAE (Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas) mudou, mantendo as mesmas funcionalidades do sistema anterior. 

Este sistema de busca permite: 

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de 
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um 
código, o conjunto de atividades a ele associadas; 

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo. 

Atividades 	 Estrutura 

busca por palavra chave ou código 	classificação 
classe 	 subclasse 

4644301 	 CNAE 2.0 - Classes Res 02/2010 • CNAE 2.2 - Subclasses • 

Subclasses encontradas: 12 

Mostrar 100 • registros por página 

D e scrk,åe CMA 

4644-3/01 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 DISTRIBUIDORA DE REMÉDIOS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 FLORA MEDICINAL, ARTIGOS DA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

46443/01 FRACIONAMENTO E ENVASAMENTO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE USO HUMANO PRÓPRIOS; SERVIÇOS DE 

4644-3/01 MEDICAMENTOS PARA USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 PRODUTOS FARMACEUTICOS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

46443101 PRODUTOS FARMACÊUTICOS DOSADOS E NÃO-DOSADOS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 REMÉDIOS PARA USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 SOLUÇÕES PARENTERAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 SORO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 VACINAS PARA USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4644-3/01 ÁGUA FILTRADA (USO EM HEMODIÁLISE); COMÉRCIO ATACADISTA DE 

Anterior 1 Próximo 

Cl 2017 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

https://cnae.ibge.gov.br/?option=com_cnae&view=atividades&Itemid=6160&tipo=cnee&chave=4644301&versao_classe=7.0.0&versao_subclasse... 1/1 



Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas Página 1 de 2 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início e CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP): 

     

  

2291311000111 

  

      

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

  

kOpcional) 

  

      

Tipo de Sanção:  'Todos 

  

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 10/10/2017 19:34:48 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 82291311000111 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNP3 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis?cpfCnpj=82291311000111&nome=&ti... 10/10/2017 
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mpr 90).1 a A ministratva e Tn, 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/10/2017 às 19:36) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CPF n° 453.313.169-72. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 59DD.4682.CE37.5010 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 e do em: 10/10/2017 as 19:36:50 



dmi istrativ e IneleuLm tdade 

ni 394 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/10/2017 às 19:35) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 82.291.311/0001-11. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htt ://www cn' 'us.br 
através do número de controle: 59DD.4B41.136E.8945 

era .o em: 10/10/2017 as 19:35:45 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMARILDO BASI-...:GGIO E CIA LEDA - EPP 

CNPJ: 82.291.311/0001-1 

AMARILDO BASEGGIO, brasileiro. natural de Francisco Beltrão-Pr. nascido em 
1941711962. casado em regime de comunhão parcial de bens. maior. capaz. Empresário. CPF n" 
453.313.169-72 e RG 	3.473.159 SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Santo Antonio. n" 151. 
Bairro Cristo Rei, CEP 85.602-000. Francisco Beltrão - Pr. e MARIA STELLA PICOU" 
BASEGGIO. brasileira. natural de Salto do Lontra. nascida em 14104:1969. casada em regime de 
comunhão parcial de bens. maior. capaz. Empresária. C PE n' 628.077.149-00 e RG 	4.511.418-0 
SSP'PR. residente e domiciliada à Rua Santo Antonio. 	151. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. 
Francisco Beltrão - Pr: únicos sócios da empresa AMARILDO BASEGGIO E CIA LIDA - [PP. com  
sede em Francisco Beltrão -- PR. à Rua Santo Antonio. nú 151. 1" andar sala 01. Bairro Cristo Rei. 
CEP 85.602-000, registrado na Junta Comercial de Francisco Beltrão-Paraná. sob o NIRE. 
41202398661, em 28/08/1990. e ultima alteração em 01109,2011 sob numero 20117343404 e 
protocolo 11.'734340-4. e inscrita no CNPJ sob n" 82.291.311;0001-11. resok em assim alterar e 
consolidar o contrato social e subseqüentes alterações: 

CLAUS1 I.A PRIMEIRA - Fica alterado a clausula terceira do Contrato Social. onde consta: 
O objeto será de "COMÉRCIO ATACADISTA DL MEDICAMENTOS DE USO HUMANO. E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODll'fOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS DE USO HUMANO" 
passa a ser: " COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO. COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DL 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA_ COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS L 
PRODUTOS DF PERFUMARIA. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODT1 OS 
ODONTOI_ÓGICOS, COMERCIO ATACADISTA DF MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE ANTES DOMISSANrrÂRIOS. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO. COMÉRCIO ATACADISI A DL MÓVEIS E ARTIGOS DE COI.CHOAR1A.7  

CLAUSULA SEGUNDA -- Permanecem inalteradas as demais Clausulas. 
CLAUSULA TERCEIRA - À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o art. 2.031 da lei n' 10.4062002. os sócios resolvem. por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social. tornando assim sem efeitos, a partir desta data as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que adequado as disposições da referida lei n" 10.406;2002 aplica% eis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LEDA - F.PP 

82.291.311!0001-11 

AMAR11..DC) BASEGGIO. brasileiro. natural de Francisco Beltrão-Pr. nascido em 19'07'1 961 casado 
em regime de comunhão parcial de bens. maior. Empresário, CPI; n" 453.313.169-72 e RG Fr.  
3.473.159 SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Santo Antonio. n' 151, Bairro Cristo Rei. CEP 
85.602-000. Francisco Beltrão - Pr. e MARIA STELLA PICOLL1 BASEGGIO. brasileira. natural de 
Salto do Lontra, nascida em 14/04/1969. casada em regime de comunhão parcial de bens. maior. 
Empresária. CPF 628.077.149-00 e RG n' 4.511.418-0 SSP/PR. residente e domieiliada à Rua Santo 
Antonio. ir' 15 I. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. 'Francisco Beltrão - Pr. únicos sócios da empresa 
AMARILDO BASEGGIO E CR LTDA - EPP. com  sede em Francisco Beltrão PR. á Rua Santo 
Antonio. n' 151. 1' andar sala 01. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. registrado na Junta Comercial 
de Francisco Beltrão-Paraná. sob o NIRE. 41202398661. em 28-'081 990. e ultima alteração em 
01/09'2011 sob numero 20117343404 e protocolo 11;734340-4. e inscrita no CNPJ sob if 
82.291.311/0001-1 I. resolvem assim consolidar e atualizar as alterações contratuais. 

P.,17:.1r;rt 

Autenticação Digital . 
do tkeu~ epTes.trlo c art xis nst. O r•,?:.7•226.1e1._ Ika. • 

C6d. Autenticação: 50922806170947060298-1; Date. 26106/2017 09:47:10  

Selo Olgital de Fiscalastção Tipo normal C AR45915-SEKT, 
Valor Total do Ato RS 4.12 

wcHa 	onfira os dados do ato em: Irttps:/lsolodigitaLtjpb.ustr 



6" ALTERÁÇÁO CONTRATIAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LEDA - EI'P 

CNPJ: 82.291.311'0001- t 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará 'oh o nome empresarial de " AMARILDo 
B ASEGGIO E CIA LTDA - EPP". 

Cl AL SULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede em Francisco Beltrão - PR. à Rua 

Santo Antonio, n' 151. l'' andar sala 01. Bairro Cristo Rei. CEP 85.602-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de -COMÉRCIO ÁTACADIS1 A DE 

MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO • IR MANO. COMÉRCIO ATACADISTA DL 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA LSO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS. COMÉRCIO A FACADISTA DL PROTESES E AR FIGOS DE ORTOPEDIA. 
COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMÉRCIO 
,VTACADIST A DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS. APAREL IOS E EQU I PAM ENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-
HOSPITALAR: PARTES E PEÇAS, COMÉR(R) VA REJISTA DE PRODUTOS SANEAN 11:.1 
DOMISSANITARIOS, COMERCIO V AREJISI A DE COSMÉTICOS. PRODUTOS Dl:. 
PE RFI N,IARIA E DE HIGIENE PESSOAL. COMÉRCIO ATACADISTA 	EQLIPAMENTOS 
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS F. 
ARTIGOS DE COLCHOARIA". 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de RS I 10.000.00(cento e dez mil reais). 
dividido em II 0.000(eento e dez mil) quotas de ‘alor nominal de RS 1.00(uø real) cada uma. 
integralizadas em moeda corrente do Pais. assim subscritas: 

.VOI/E 	 0(,,2  ( 

:1.11-1R1LDO BASEA;(110 	 RS S2.500,00 
.1LIRIA STELL:1 PK'OLLI BASEGGIO RS 2-.500.00 

CL h CLÁUSULA QUINTA -- As quotas são indiviseis .e51) ão poderão ser concedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sécio, a quem fica assegurado. em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando, se 
realizará a cessão delas, a alteração contratual pertinente 

CLÁL SULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade e indeterminado. e terá inicio em 
øl de Setembro de 1990. 

C'LÁUSULA SÉTIMA - responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas iodos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capita! social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá individualmente a 
AMARILDO BASEGGIO E MARIA STELLA PICOLLI BASEGGIO com os poderes e atribuições 
de Administradores, autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto. em ativ idades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos súcios quotistas ou 
de terceiros. hem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio. 

CL: t.SULA NONA - Os Administradores declaram. sob as penas cia lei. de que não cstâo 
impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob ekitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação. peita on suborno. concussão. peculato. ou 
contra a economia popular. contra 	sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de eonsumo, fc pública. ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA Ao término. de cada exercício social. em 31 de dezembro. o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do 
inventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos súcios. na  
proporção de mias quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DECIMA 1" - Nos quatro 'nese:, seguintes ao término do exercício social. os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA 	Os súcios poderão. de comum acordo. lixar uma retirada mensal. 
A título de "pró labore-  observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA 2  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com Os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não senc!,4- 
&sies 	do(,) s6eio(s) remanewente( s), o p alor de seus itztveres se? 

Autenticação Digotat 
De caml. 	o tw- V 1.``.4e o b? c, in Fti-.,d E.U.1.1.,-,Io&I L-.- 

Autenticag9o: 50922606170947060298-2; Data: 2610612017 09:47:10  

Selo Digital da Mscelizaç&D Tipo Normal C AF145914-50MK, 
VØ Tofat do Ner R$ 4,12 

c'''''eanftra os dados do ato em: MIps:/lsciodisitaLtjpb.jus.lbr 



Autenticação Digital 
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ALTERAÇA0 CONTRATUAL: 
AMARILDO BASEGGIO E CIA LIDA - EM) 

CNPJ: 82.291.311;000 I -I 

situação patrimonial da sociedade. à data da resolução. k eri ficada em balanço especialmente 
le‘ amado. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA 4' - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratado assinam o presente instrumento em 3(trés). \ ias. 

Francisco Beltrão - PR. 03 de Setembro de 20l 4. 

Do drovde cem 	 V o,.+ a ºea Le...f.«C-r4 L..^3Z.,:,4 o An. G —AO 
61 lel~ /MAM Co:..Ges pn=r).~.3e1,3.- 	C- 

ela eloacrx-ç•er,,..% ee!rnft. westr• 
Cód. Autenticação: 50922606170947060298-3; Data: 26106J2017  C9:47:10 

Sela Notal da Ftscalttar,ão Tipo Normal C AF145413-5K20. 
Vate, Total do Ata-  RS 4,12 

orifira os dadas do ato cm: httpslisetodujit,Lttpb.jus.br  



Autenticação Digital 
Dc 	 7•use. V EP at eSidate et.:,413 935,2,,eAr. Mr. XII 

<2 c 	e 72179C3 er:e.co r 	ange. 
d.r.zr.Cro cp 	easrtcrklo mes .1to. 0.Cc.d3 o 	cea fi  

Cód. Autenticação: 50922009171616210767-1; Data: 20/0912017 16:24:47  
Seto Ogåel de Ftscabznan Too Ncrmal AFT36085-B41X, ' 

Velcr Total do Ato R$ 4,12 
a., 	t!,-. 141.,42...:.1 

e•-• 	 Conftra os dzrztos do nto mot httes://sclodigitzl tjpbgus_br 

CERTiDÃO StäiPUFICADA 	 Påt; tn a: T31  
Can/fidet:nos que as informaçoes abaixo constam dos documentos arqtnvadas nesta Junta Comeroia e são 'J gentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresaria! 
AllARILDC BASEGGIO E CiA LTDA - EPP 

Natu7eza Juldicir SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de identificação ao Registro de 	 CNPJ 	 Data de A:quvatnento do 
• Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 D239866-1 	 82.291.311/000141 	 28;08/199e 

Endereço Completo (Logradouro. N' e Complemento Bairro, Cidade, Lr, CEP) 
Rua SANTO ANTONIO, 151.01 ANDAR SALA 01, CRiSTC RE:, FRANWSCO BELTRÃO, PR. 85.802-0:30 ..._.._ 
Objeto Social 
COMERCIO ATACADISTA OE ‘.:2EDICAMENTOS E DROGAS DE USO 	COMERCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS C 
PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. 

• APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS, COMERCIO VAREJIST;, 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSIMCICOS, PRODUTOS Dr 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL 
DOMÉSTICO, COAP, ëRCiO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARLA 

Capita!: RS 	110.000,00 	 itlicroempresa ou 	Prazo de Inraçãe 
(CENTO E DEZ MIL REAiS) 	 . Empresa de Pequeno Porta 

(Let r0 123/23C8 

Data de Inicio 
de Athriazda 

0149,1990 

Capita! integralizado: RS 	110.000.00 
- (CENTO E DEZ MIL REAIS) 

IndeterrnMadc 
Empresa de pequeno porte 

&Solos/Participet:ep no 	IiEspécie de Sócio.Administraciorrermino ¡jo Mulbete 
Xcire&CP7- ol CmP..) 	 Participeciko  no caoitat (RS)  gstiecte de Sacio  Au malistrador 

A3ARLDO BASEGGiO 	 82.500,00 SOCIO 	 mcreddistrador 	XXXV.Z.UCZY:';:- i 
453.313.169-72 

27.5C0.00 SO010 Administreaor :LIARIA STELLA PiCOLL! 3ASEGG:G 
628.077.149-00 

Últirno Arquivamento 

Data: 05109/2014 	 Número: 20145314774 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento 	ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO CE CONTRATO/ESTATUTO 

FRA - CISCO BELTRAO - 
T.e,79;;32-9 

r!i.ro.
aIV.J

' 
., 

U3ERT 
SECRETA 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
';C4XXXXXXXXXXXXXXM; 

Victor AnÇ.,nio Galvão 

K0*(050.195-1 



14/09/2017 
	

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de InScrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- -, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

82.291.311/0001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/08/1990 

NOME EMPRESARIAL 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DISPROBEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTONIO 
NÚMERO 

151 
COMPLEMENTO 

PRIMEIRO ANDAR SALA 01 

CEP 

85.602-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3524-2405 
I 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~I,* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/10/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Irárução No 

Emitido no dia 114/09/2017 à 

mativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

11:09:00 (data e hora de Brasília). Página: 111 

Colulta Q / Capital Social 

A RFB agradece a s 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cripjreva_Solicitacao.asp  

Voltar 

1/1 



O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/o - a cargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/09/2017 19/10/2017 

Certificação Número: 2 001403498024192 

Informação obtida em 26/09/2017, às 16:49:44. 

26/09/2017 https://wwwsifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=5427222&VARPessoa=54272228NARUf=P...  

0 0 

—.AL; 	• TiCA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	82291311/0001-11 

Razão Social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Nome Fantasia:DISPROBEL 
Endereço: 	RUA SANTO ANTONIO 151 / CRISTO REI / FRANCISCO BELTRAO / PR / 

85602-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=5427222&VARPessoa=5427222&VARUf=PR&VARI... 1/1 



13/09/2017 

BRASIL 	Aceiso à informação 

Emissão de 2' via de Certidão 

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

   

4/00' 	Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 82.291.311/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradqs pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e ida atuitam nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida à 15: :07 do dia 13/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 12 3/2018. 
Código d controle da c idão: 192F.C8AD.1FA1.5E11 
Qualque rasura ou e nda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressão 

 

   

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=l&Tipo=1&N1=822913110001... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016958590-82 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.291.311/0001-11 
Nome: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até /01/2018 - ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/09/2017 19:40:19) 
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Certidão 

IH) 403 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°20026/2017 

RAZÃO SOCIAL: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
CNP]: 82.291.311/0001-11 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 32450 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3210269230 
ALVARÁ: 32450 
ENDEREÇO: R SANTO ANTONIO, 151 - SALA-01 - CRISTO REI CEP: 85602000 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de 
próteses e artigos de ortopedia, Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio varejista de 
produtos saneantes domíssanitários, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico, Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Comércio atacadista de cosméticos 
e produtos de perfumaria 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda 
Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que 
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 14/0 
DATA DE VALIDADE-
FINALIDADE: CON 
CÓDIGO DE AUT 

ITAÇÃO 
MHBUFFH2J5X5HQBQS 

autenticidade 	 certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em: 14/09/2017 - 11:59:15 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmceitidao.view.logic?idCertidao=80583 	 1/1 



Autenticação Digital 
c =mourn= 	r s= n Po,.. VP. 410 51 113 Isi F4Stra0 NOMA e Art O Ine.X11 

Watt.0 
Cedar= 	:Z.., 	 0 rOat.lus rftst.t. Dcuta 

Autenticagio: 50422009171616210886-1; Data: 201092017 18:24:513 

Sao 0:gdal de Ftsca5zaçâo Tcpo Normal C: AFT 360284DPE; 	r 

Valor iota) do Ato. RS 4.12 URIC DE ESTADO DO PARANA 
dados do ato em: AttpdaseiodigdPI  griq. br 

LP a a%3 a qv, t't 4.0 R Tak.iunaaukL DA COMA CA DE FRANCISCO BELTRÃO 
SECRETARIA OFiCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Run 'rename C3anarg®, 2112 — Centro — Francisco Beltrilo/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 11531 / 

CERTIDÃO NEGATWA 

Certifico. a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda nesf.e 
cartório. verifiquei NÃO CONSTA nenhum registro em andamento contra: 

2-0/11ARI DO BASEGGIO CIA LTDA - 
CNPJ: 82.291311/0001-111 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

0 referido 'erdade e dou id. 

'FRANCISCO BELTRÃO/PR 20 de Setembro de,/017 ms 12:45:38. 

Jean 	or 
Técnico iludiciário 



á • i nu I ;fie 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/0001 
3770090 

27/09/2017 
: 25/03/2018 

Nome: AMARILDO BASF 
CNPJ: 82.291. 
Certidão 
Expediç o 

Valida I 
de su 

GIO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
11 
/2017 

, às 14:59:43 
- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

expedição. 

Cert 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito ï no CNPJ sob o n° 82.291.311/0001-11, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ca -se 

dlejt. 



DISPR 
DIST LODO DE P ODUTOS FARM CEUTICOS BELTRÃO 

AWDA 	SEGGDO CD LT A 

Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2017. 

AMARIL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2017 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-DISPROBEL, inscrita no CNPJ/MF n° 
82.291.311/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
AMARILDO BASEGGIO, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.473.159-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 453.313.169-72, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.291.311/0001-11-1  
AMARILDO BASEGG10 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo António, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000 
Francisco Beltrão - Paraná 

Amari do B seggio 
RG: 3.473.159-4 CPF: 453.313.169-72 

Cargo: Socia 

Rua Santo Antonio, 151 -1º Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobel.com.br  



DISPR 
DISTRI Ul OR DE PRO M'OS FARMACÊU11COS EU 0 

A 	O SEGGll 	fC LT A 

o O 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2017 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-DISPROBEL, inscrita no CNPJ/MF n° 
82.291.311/0001-11, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) AMARIDO 
BASEGGIO , portador(a) do documento de identidade RG n° 3.473.159-4 , emitido 
pela SSP/PR , e do CPF n° 453.313.169-72 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2017. 
r82.291.311/0001-111  
AMARILDO BASEGGIO 

& CIA. LTDA. 
Rua Santo António, 151 

B. Cristo Rei - CEP 85602-000 I 	Francisco Beltrão - Paraná 

I 
AMARILEGGIO 

 

Amarildo Ba eggio 
RG: 3.473.159-4 CPF: 453.313.169-72 

Cargo: Socio 

Rua Santo Antonio, 151 - 12  Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobel.com.br  



DISPROBE 
DISTRI MOR DE PR UTOS FARMACEt911C S C ELT 

ARDLl O ASEGGd & C LT 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

119/2017 Pregão Presencial n° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-

DISPROBEL, inscrita no CNPJ/MF n° 82.291.311/0001-11, com sede à Rua 

SantoAntonio,151 Bairro Cristo Rei Francisco Beltrão-Parana representada neste ato por 

seu SOCIO, o(a) Sr.(a) AMARILDO BASEGGIO, portador(a) do documento de 

identidade RG n° 3.473.159-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 453.313.169-72, 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 

acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 

ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 

Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de 

Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no Edital de Pregão acima identificad em seus Anexos e na Ata de Registro 

de Preços: 
MARILDO 

Amaril • o ; a, eggio 

RG: 3.473.159-4 

CPF: 453.313.1. -72 

AMA-11£1 • r.SEGGIO 

Ama (11•111Bas ggio 

Socio 

82.291.311/000 
AMARILDO BAS 

& CIA. LTD4  
Rua Santo António 

B. Cristo Rei - CEP 8 
L  Francisco Beltrão - 

1-1(1  
EGGK) 
4. 
151 

56°2-4)  Paraná ...  

Rua Santo Antonio, 151 -1º Andar - Bairro Cristo Rei - Francisco Beltrão 
Fone: (46) 3524-2405 / E-mail: disprobel@hotmail.com  / Site: www.disprobel.com.br  
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VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E -CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. 

BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA., pessoa jurídica, de direito 
privado, com sede na Estrada Geral dos Açores, 1051 — Santo Antônio de Lisboa -
Florianópolis — SC, CEP 88050-300, inscrita no CNPJ sob n° 80.993.751/0001-95 e Fazenda 
Estadual sob n° 251.761.738, registrada na JUCESC sob n° 42201115489, em 27/12/1988 e, 
por seus sócios: 

CARLOS ROBERTO MARCHESINI, brasileiro, empresário, nascido em 03/08/1954 na 
cidade de Curitiba/PR, divorciado, residente e domiciliado na Rua dos Bonitos, n° 409 Jurerê 
Internacional — Florianópolis — SC, CEP 88053-469, portador da Cl 6.280.644 SSP/SC e 
inscrito no CPF/MF sob n° 253.806.569-00, e; 

NILCEIA DO ROCIO LOPES, brasileira, empresária, nascida em 21/11/1956 na cidade de 
Curitiba/PR, solteira, residente e domiciliada na Rua dos Bonitos, n° 409 Jurerê Internacional — 
Florianópolis — SC, CEP 88053-469, portadora da CI 4.583.486-5 SSP/SC e inscrita no 
CPF/MF sob n° 319.851.739-72. 

Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, alterar e consolidar seu contrato social, 
regulado pela Lei 10.406/2002, conforme segue: 

01 — EXTINÇÃO DE FILIAL 
A sociedade resolve encerrar as atividades das filiais localizadas em: 

• Curitiba/PR na Rua Guilherme Ihlenfeldt, n° 788, Tingui, CEP: 82620-030, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 80.993.751/0002-76 e NIRE 41900708372 e; 

• Florianópolis/SC na Rua Lauro Linhares, 2055, Sala 305, Condomínio Maxi e Flora 
Center — Trindade, CEP: 88036-003, inscrita no CNPJ/MF sob n° 80.993.751/0004-38 e 
NIRE 42900888495. 

02 — CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Em face da alteração acima, o contrato social ficará consolidado, passando a reger-se pelas 
cláusulas e condições seguintes, ficando revogadas todas as disposições contidas no Contrato 
Social e posteriores alterações: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E SEDE 
A sociedade gira sob o nome empresarial de BIOMARCHESINI - PRODUTOS 
CIENTÍFICOS LTDA., e tem sua sede na Estrada Geral dos Açores, 1051 — Santo Antônio 
de Lisboa - Florianópolis — SC, 	8050-300; 

/ 
d. 	 .. 

ESC-P.R/ANM DE ?N/DO C:5111i7O DE SANT° AM:NID DE LISBOA 
ESCTitri cr.-,:,,;e Pap. o einésla ..qoã'9i, 4,Ja SP hia 

Red. Josc:, ç;'irios Dr,ux • .eo i.k - lg' 41.5R -13r!ifro Snco.G.nde 
' 	CEP 39032-1135 o FLORIANÓPOLIS p sc 

pp C/FAK' (48)323.11:1144 :: vnuw.cartor3,iiy2,corri,hr 
.. 	- 

AUTENTICAÇÃO: Autentico a pre ente cópia fotostática por ser uma reprodução 
fiel do documento que me foi ap/resentado com a qual coferi e dou fé. 
Emplunlentos: 1 Autenticação =RS  ,30 11 Selo de Fiscalização Pa (EUY36714-GG7K) = R;

1,65 I Total = R$ 6,16 I Recibo N'' :32291 

Seío Digital de Fiscalizaçå UY36714-GG7K 
Confira os dados do ato em http://selo.tjsc.jus.br/ 

Dou fé, Florianópolis - 24 de aposto de/1017 

creventif 

.4pAo SEM RASURAS _ EMEND 



AUTErTICAÇÃO: Autentico 
fiei do documento que me f 

Emoiurr entoa: 1 AutenticaçEo = $ 3,30 ¡ 1 Selo de Fiscalizas' Papo (EUY96715-1LXQ) = R$ ' 86 
, ¡ 	uia' = R$ 5,15 ¡Recibo N°: 2291 

3r,o Digital de Fiscaliza o EUY36715.1LXQ 
Confira os dados do a em http://selo.tjsc.jus.br/ 

ou fé, Florianópolis - 24 de agost de 2p17 

P./  

• ZSCRIVANIA DV6AZ DO DISTRITO DE SAt \i'irÔNIO DE LISBOA 
1- serbf a r:.í i z P 	n Paz o néSO Joao 	SHlia 

Rod. Joskfarlos Dane- km 4 	4i.5 - Bairro 5,co Grande 
CEP 8C4332-005 o FLORIANCJPOLIS o  SC 
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apresentado com a qu conferi e dou fé. 

o Moraes - Escrov nte 

O 	• 	17A $DEAll RASURA OU EMENDAS 

o Orzti o 1.~ 
Parágrafo Único — A sociedade tem a forma de sociedádélbrhada,ohedecendo às normas que 
lhe são próprias e o disposto nesta CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, regendo-se 
supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima; 

CLÁUSULA SEGUNDA — CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500 (quinhentas) 
quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada, totalmente subscrito e integralizado pelos 
sócios, em moeda corrente nacional, ficando assim distribuído entre eles: 

Sócios Quotas 	I Valor das quotas 
CARLOS ROBERTO MARCHESINI 495 R$ 495.000,00 
NILCÉIA DO ROCIO LOPES 5 R$ 	5.000,00 
Total 500 RS 500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETIVOS SOCIAIS 
A sociedade tem por objetivos: 

a) Comércio de materiais cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 
químicos, de laboratórios de análises clínicas e de água, de limpeza e assepsia, de 
informática, elétricos, escolares, de escritório e de expediente e derivados de borracha; 

b) Comércio de equipamentos cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, 
farmacêuticos, de raio X, de laboratórios de análises clínicas e de água; 

e) Comércio de instrumentos cirúrgicos, médicos, hospitalares, odontológicos, 
farmacêuticos, ópticos, de laboratórios de análises clínicas e de água; 

d) Importação e exportação; 
e) Representações comerciais em geral; 
f) Manutenção de máquinas e aparelhos para laboratório; 
g) Locação de máquinas e aparelhos para laboratório; 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade iniciou suas atividades em 02/01 /1 989 e o prazo de duração é indeterminado: 

CLÁUSULA QUINTA — DAS QUOTAS SOCIAIS 
As quotas são indivisíveis e impenhoráveis em virtude de dívidas contraídas pelos sócios em 
ato estranho ao objetivo social da sociedade; 

Parágrafo Primeiro — As quotas não podem ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou 
gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo com autorização unânime dos sócios; 

Parágrafo Segundo — Cada quota confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações 
sociais; 

Parágrafo Terceiro — O sócio que pretender ceder ou transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, deve notificar por escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias ao 
outro sócio, o qual tem direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições de 
terceiros, devendo a sócia alienante informar o nome do interessado adquirente e todas as 
condições do negócio, sendo que o direito de preferência deve ser exercido no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da notificação; 

Parágrafo Quarto — A entrada de novos sócios depende de aprovação unânime; 

Parágrafo Quinto — É ineficaz, em relação à sociedade, a cessão ou transferência de quotas 
feitas em desacordo ao enu 	o desta cláusula; 



CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS 	- 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade é administrada pelo sócio CARLOS ROBERTO MARCHESINI, isoladamente, 
investido na função de DIRETOR, ao qual cabe a prática dos atos necessários e convenientes 
à administração desta, podendo assinar quaisquer documentos que importem em 
responsabilidade ou obrigação, representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
podendo, ainda, praticar todos os atos necessários à consecução dos fins sociais e nomear 
procuradores; 

Parágrafo Primeiro —A nomeação de procuradores deverá ser obrigatoriamente assinada por 
ambos os sócios, exceto nos casos de procuração para representar a empresa em Pregões 
Presenciais, Pregões Eletrônicos, Concorrências, Tomadas de Preço, Cartas Convite e em todas 
as modalidades existentes para este fim, onde apenas um dos sócios poderá nomear procurador; 

Parágrafo Segundo — São expressamente vedados, com relação à sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos 
sócios representando a totalidade do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA — EXERCÍCIO SOCIAL, PARTILHA DOS LUCROS OU 
PREJUÍZOS 
O exercício social coincide com o ano civil, ocasião em que é levantado o balanço patrimonial 
e de resultados, a apuração dos lucros ou prejuízos, e submetido à aprovação dos sócios: 

Parágrafo Primeiro — Os lucros apurados, serão distribuídos entre os sócios quotistas de 
acordo com deliberação a ser tomada em reunião, pela maioria de 2/3 do capital social, 
respeitando-se a participação societária de cada sócio e a prestação de serviços em favor da 
sociedade, podendo ser apurado mensalmente. 

Parágrafo Segundo — Os prejuízos que porventura se verificarem, são suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas, ou mantidos em conta especial para serem amortizados 
em exercícios futuros; 

CLÁUSULA NONA — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
As deliberações sociais são tomadas em reuniões, presididas e secretariadas pelos sócios 
presentes, que lavram as Atas das reuniões, levadas, posteriormente, para registro em órgão 
competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de Ata: 

Parágrafo Primeiro — As deliberações dos sócios de que trata o caput da Cláusula Oitava, são 
tomadas em reunião, em data fixada para o dia 30 de março de cada ano, na sede da sociedade, 
na primeira hora do início do expediente; 

Parágrafo Segundo — Havendo impedimento para realização da reunião, mencionada no 
parágrafo anterior, é convocada nova reunião, com até oito dias de antecedência, sendo que 
esta é feita por escrito, com local, data, hora e ordem do dia; 	 1-\¡ 
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Parágrafo Terceiro - Os sócios representados pela maloria do- ea:piial.social, poderão deliberar 
pela alteração do exercício social, podendo fixar prazo inferior para levantamento de balanço 
patrimonial e de resultados, o que será feito através de ata de assembléia a ser convocada para 
este fim. 

Parágrafo Quarto — As convocações para as reuniões são feitas por escrito, com obtenção 
individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio; 

Parágrafo Quinto — As reuniões instalam-se com a presença, em primeira convocação, de 
titulares de no mínimo 3/4  (três quartos) do capital social e, em seguida, qualquer número; 

Parágrafo Sexto — Ficam dispensadas as reuniões, quando os sócios decidirem por escrito 
sobre as matérias objeto de deliberações; 

CLÁUSULA DÉCIMA — FILIAIS 
A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Pelos serviços de administração prestados à sociedade, o Diretor terá uma retirada mensal fixa 
compatível com a situação econômica e financeira da empresa, a título de pró-labore. cujo 
valor será levado a uma conta contábil de despesas operacionais para efeito de apuração do 
resultado do exercício. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RETIRADA DE SÓCIOS 
O sócio que se retirar da sociedade, deve notificar ao outro, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, e, quando não houver a transferência de suas quotas para o sócio remanescente 
ou terceiros, o faz mediante a redução do capital social e recebe a sua parte em moeda corrente 
nacional, em 12 parcelas mensais iguais e sucessivas, na proporção do patrimônio líquido 
apurado no balanço do último exercício social; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
O sócio pode ser excluído da sociedade por justa causa, assim determinado pelos sócios que 
representem à maioria do capital social, em reunião especialmente convocada para este fim. 
sendo que ao sócio a ser excluído, que será comunicado em tempo hábil, é assegurado o direito 
de defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FALECIMENTO DE SÓCIOS 
Em caso de ausência, interdição ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolve, sendo 
que o sócio ausente, interdito ou "de-cujus", pode ser substituído por seus representantes ou 
herdeiros, mediante concordância do sócio remanescente. Se a sociedade ou os herdeiros não 
se interessarem pela participação, deve ser efetuado balanço geral no máximo em 30 dias após 
o evento, apurando os direitos e deveres das partes. O pagamento dos direitos apurados se 
efetiva em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
O administrador declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a sua função, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé ública, ou a propriedade; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
Os sócios elegem como foro deste contrato social, o da comarca de Florianópolis/SC: 

E, por assim se acharem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 06 (seis) vias, 
de igual teor e forma. 

Florianópolis/SC, 04 de Fevereiro de 2015. 

CARLOS ROBE NILCEIA DO ROCIO LOPES 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/02/2015 SOB N°: 20157482006 
Protocolo: 15/748200-6, DE 18/02/2015 

Empresa:42 2 0111548 9 
BIOMARCHES /NI — PRODUTOS 
CIENTIFICOS LTDA 

ESERR/ANIA DE 	DO DISTRITO SANTO A1IT:::P:0 Cl LIMA 
P,serd de Paz Cur. 	João 	Siva 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

28/09/2017 

u t 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

80.993.751/0001-95 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/12/1988 

NOME EMPRESARIAL 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
leideir**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

EST GERAL DOS ACORES 
NUMERO 

1051 
COMPLEMENTO 

CEP 

88.050-300 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO DE LISBOA 
MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(48) 3205-1122 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/11/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela It,. ção Normat a RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. (n.s 

Emitido no d.  28/09/2017 às 	:27:58 (data e hora de Brasília). 
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18/08/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 	 DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDRAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 80.993.751/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

• - uitamen 
e :2 .5: do dia 1 
4102/2018. 

z cóntrole da ce 
rasura ou e 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
/08/2017 <hora e data de Brasília>. 

Certidão emiti 
Emitida ås 
Válida até 
Código d 
Qualquer 

dão: E545.159C.519E.72AB 
nda invalidará este documento. 
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CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80993751/0001-95 

Razão Social: BIOMARCHESINI PROD CIENTIFICOS LTDA 

Endereço: 	EST CAMINHO DOS ACORES 1051 / SANTO ANTONIO DE LI / 
FLORIANOPOLIS / SC / 88050-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/09/2017`a 22/10/2017 

Certificação Númer : 20170923035x'4270883563 

Informação obtida em 28/09/2017, às 09:16:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/09/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=5368659&VARPessoa=5368659&VARUf=8...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImPrimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5368659&VARPessoa=5368659&VARUf=SC&VARI... 1r1Ç--"' 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 
BIOMARCHESINI - PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA 
80.993.751/0001-95 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 17014008716 
Data de emissão: 	 28/09/201,  09:18:12 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	27/11/2017 
15.510/11.): 

rf  
A autenticidade desta certidão deve 	ser cpnfirrriada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 28/09/2017 09:18:19 	7 //,(  



I 	 ii, 	trame • 	.7'" ' ' 
. 80.993.751/0001-95 610MARCHESINI - PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 

. 	. 	, 

Ressalvado o direito dé a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade da(s) pessoa(s) 

acima identificada(s) que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 

tributos administrados pela Secretaria Munl9ipal'-kia,Fazenda.(SMF) 'e a inscrições em Dívida Ativa do Município. Esta 
:4N•'":;i:-.:..,.... 

certidão refere-se exclusivamente à situa
.. 
 o)dapessoa. jUridica no âmbito de.  Secretaria Municipal da Fazenda de 

' 	.9''.4 	• + , - i'' 	7%, :,.-:... ' ' . • 	, ' 	' 

Certidão Nómerd53110 

Emitida 29/ 9/201 Q8 

Válida até ed2i201,  «Art.  194,12...ei Complementar 4823 de 02 de janeiro de 1996. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

Secretarie Municipal da Fazenda 

(certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e Dívida Ativa 

Florianópolis. 

A aceitação destagertieto está 	
" 

a 	»ver' icaçao de sua autencidade na Internet, no endereço 
.,.;  

‹http://portal.pmf.sc.gerieritidadestfaZeride .....Seniiedis 7 Serviços on-line - link Verificação de Documentos Eletrônicos, 

dassando o nÓmero 	Mento 1531748*ACbdigo.F3800FOC 

AtENÇA9:_gyalquer raffle ou. amande invalidará este documento 

Rua Tenente Silveira 69; Centre -Florianópolis - SC 0**48 3251 6400 - CEP 88010-300. 
http://portal.pmf.sc.geveentidadeS/fazende,  link Serviços - Serviços on-line -Verificação de DocumentoS Eletrônicos. 
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19/0912017 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Capital 

651450 

O *1 1 9 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4667840 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Capital, com distribuição anterior à data de 19/09/2017, verificou-se rn. 
nome de: 

BIOMARHCESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, portador do CNPJ: 80.993.751/0001-95. ***************"" 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validad 

Capital, terça-felra, 19 de setembro de 2017. 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO 12- 4-2-CATIvA 

Nome: BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 80.993.751/0001-95 

Certidão n2: 134749144/2§17 
02/08/2017, å 11:47:13 

28/01/2018 - :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
edição. 

Expediçã 
Validade: 
de sua ex 

Certifica-se que BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  

80.993.751/0001-95, CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa: 
0002900-86.2007.5.04.0029 	TRT 045  Região 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n2  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

Dúvivab e sugestöes: cvdt@tst,jus.bx: 
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FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATO SUPERVENIENTE.  

Declaramos para devidos fins, que a empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA, como representante devidamente constituído de CNPJ/MF N° 

80.993751/0001-95, sediada no endereço Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 -

Florianópolis/SC - CEP: 88050-300, não está impedida de participar em licitação ou 

contratar com a Administração, assim como não foi declarada inidõnea por qualquer 

órgão da Administração Pública de União, de Estados ou de Municípios, estando 

portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

X80 993 751/0001 - 95 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 300 

FLORIANÓPOLIS - SC 	_I 

9 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 

CNPJ: 80.993751/0001-95 
Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 • Sto. Antônio de Lisboa - CEP 88050-300- Florianópolis/SC 

Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  
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BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 
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Produtos Científicos 

FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CAPANEMA - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO 
DE MENORES  

Declaramos para devido fins e especialmente para o Edital Pregão n° 

119/2017, que a empresa BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA, 

como representante devidamente constituído de CNPJ/MF N° 80.993751/0001-95, 

sediada no endereço Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Florianópolis/SC -

CEP.: 88050-300, não mantém em seu quadro pessoal menores de 18 (dezoito) anos 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo para 

menor aprendiz. 

Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

10 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. 

CNPJ: 80.99375110001.95 
Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Sto. Antônio de Lisboa • CEP 88050.300 - Florianópolis/SC 

Fone: 48 3205-1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  
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FUNDO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 119/2017 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 119/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa Biomarchesini Produtos Cientificos LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n°80.993.751/0001-95, com sede à Caminhos dos açores n° 1051- Santo 
Antonio de Lisboa — Florianopolis S/C, representada neste ato por seu Carlos Roberto 
Marchesini (Diretor Comercial), o(a) Sr.(a)Jociane Marchesini, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 7.350.858, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 
027.585.159-1, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 
ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; t) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 
receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do 
Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

GOA-4 14( Oit di.")-e,0--c 

Carlos Roberto Marchesini 
Diretor Comercial 
CPF 253806569-00 
RG 6.280.644 

Florianópolis, 11 de Outubro de 2017. 

80 993 751/0001 - 9P 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 

Est. Geral dos Açores, 1051 

SANTO ANTONIO DE LISBOA - CEP 88050 - 

- BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOSIL4DA. leLuKIANÓPOLIS SC  
CNPJ: 80.993751/0001-95 

Estrada Caminho dos Açores, n° 1051 - Sto. Antônio de Lisboa • CEP 88050.300 - Florianópolis/SC 
Fone: 48 3205.1122 Fax: 48 3235-1072 — e-mail: licitacao@biomarchesini.com.br  
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALARza-; ZálJ.  
FONTANNA LTDA. - ME 

CNP.] 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES, brasileira, 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, te 
e domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua Treze de - 
1969, Bairro Country, CEP 85.813-210, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG n°. 5.359.529-4, expedida 
pela SSP/PR e CPI? sob n.° 844.262.259-49 e GABRIEL 
FERNANDO SOARES FONTANA, brasileiro, solteiro, menor 
impúbere, nascido em 28/09/1996, residente e domiciliado 
em Cascavel, Paraná, na Rua Treze de Maio, 1969, Bairro 
Countr3r, CEP 85.813-210, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG 10.236.012-5, expedida pela SSP/PR e 
CPF/MF sob n°. 069.057.609-94, neste ato representado 
por sua geriitora PATRIZIA RARLA RIBEIRO SOARES, 
sócios da sociedade empresária limitada denominada 
COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. 
- ME., localizada Rua Santa Catarina, 769, sala 01, Centro, 
CEP 85801-040, Cascavel, Paraná, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Paraná sob 
o NIRE 41202828950 em 24/11/ 1992, RESOLVEM alterar 
pela sétima vez seus atos constitutivos, através das 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Ingresaa na sociedade FERNANDO FONTANA, 
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Pará, 1534, sobrado 13, Bairro Country, 
CEP: 85.813-060, Cascavel, Paraná, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG n'. 6.364.476-5, expedida pela SSP/PR e inscrito no CPF sob n°. 
375.955.800-30, que declara conhecer a situação econômica e financeira 
da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes da 
presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O nome da sócia PATRIZIA KARLA RIBEIRO 
SOARES, passa a ser grafado: PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA de acordo com sua Certidão de Casamento n°6.886, Cartório de 
Registro Civil 1° Oficio, em 06 de maio de 1995 e seu e 
fica alterado para Rua Pará, 1534, sobral4 1 . - 

85.813-060, Cascavel, Paraná. 	
szu4 
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COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR 

PONTANNA LTDA. - ME 
CNPJ 78.688.660/0001-02 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio GABRIEL FERNANDO 
FONTANA, que ora se encontra na condição de "menor púbere",isen 
assistido neste ato por sua genitora PATRIZIA KARLA RIBEIRO 815~: 
FONTANA, retira-se da sociedade onde possui 25.000 (vinte e cinco mil) 
quotas, totalmente Mtegralizadas no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), que neste ato vende e transfere ao sócio ingressante 
FERNANDO FONTANA, a totalidade de sua participação social, pelo seu 
valor nominal, à vista e em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUARTA: i rn decorrência da presente alteração contratual, a 
participação dos sócios junto ao capital social da sociedade fica 
demOnstrada da seguinte forma: 

NOME PART. COTAS VLR. CAPITAL 
FERNANDO FONTANA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
PATRIZ/A 	KAIMA, 	RIBEIRO 
SOARES FONTANA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 R$ .50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada por dois sócios que 
poderão fazer uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, inclusive, autorizado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fideju.ssõria e real, avais, endossos, fianças e 
cauções de favor. 

Parágrafo único: Ficam eleitos como administradores da sociedade os 
sócios: FERNANDO FONTANA e PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA, por tempo indeterminado, podendo estabelecer poderes 
específicos a terceiros, dispensados da prestação de caução. 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios-administradores declaram, sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração de sociedade 
empresarial, por lei eapecial, em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

defesa da concorrência, contra as relações d.4 
economia popular, contra o sistema financeiro Rg 



.,v 

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrka  
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e `co 
contidas no contrato primitivo e suas alterações que, adeqú 
disposições da referida lei aplicáveis a este tipo societário passa a te 'å 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FERNANDO FONTANA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Pará, 1534, sobrado 13, Bairro 
Country, CEP: 85.813-060, Cascavel, Paraná, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n°. 6.364.475-5, expedida pela SSP/ PR e inscrito no 
CPF sob n°. 375.955.800-30 e PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA FONTANA FONTANA, brasileira, casada em comunhão parcial 
de bens, empresária, residente e domiciliada em Cascavel, Paraná, na Rua 
Pará, 1534, sobrado 13, Bairro Country, CEP: 85.813-060, Cascavel, 
Paraná, portadora da cédula de Identidade Civil RO n°. 5.359.529-4, 
expedida pela SSP/PR e CPF sob n.° 844.262.259-49. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de 
COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. - ME., tendo 
sua sede e foro jurídico localizados na Rua Santa Catarina, 769, sala 01, 
Centro, CEP 85801-040, Cascavel, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo social a exploração 
dos seguintes ramos de atividades econômicas: COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
USO HUMANO, DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COSMÉTICOS, 
PERFUMARIA, PRODUTOS DE KIMENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir de 01/09/1992. 

CLÁUSULA QUARTA: O capita' social na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor 
de R$ 1, 00 (um real) cada uma, está totalmente integralizado pelos sócio ,, 
quotistas em moeda corrente nacional, cujas participações 449d* Cii - ,.. r,"1".  (Å 
representadas da seguinte forma: EUIC)fr‘  j)'-'w'eevps\'° ' 
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CNPJ 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 
PONTANNA LTDA. - ME 

CNPJ 78.688.660/0001-02 	;agiEtiiStreifiler 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	PAR" 

NOME PART. COTAS 

FERNANDO FONTANA 50% 25.000 

PATRIZIA 	XARLA 	RIBEIRO, 
SOARES FONTANA 50% 25.000 
TOTAL 100% 50.000 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas de participação na sociedade, mas todos respondem solidariamente 
pela sua integração social, nos termos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Aplicar-se a supletivamente a esta sociedade a lei 
das sociedades anónimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com o Decreto 
3.708 de 10 de janeiro de. 1919 e os artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002 aplicáveis a este tipo societário. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por dois sócios que 
poderão fazer uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, inclusive, autorizado o seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e 
cauções de favor. 

Parágrafo Único: Ficam eleitos como administradores da sociedade os 
sócios: FERNANDO FONTANA e PATRIZIA IURLA RIBEIRO SOARES 
FONTANA, por tempo indeterminado, podendo estabelecer poderes 
específicos a terceiros, dispensados da prestação de caução. 

CLÁUSULA SÉTIMA: É autorizada na sociedade mediante concordã.ncia 
dos sócios, a. administração da mesma por Administrador não sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Pelos serviços que prestarem à sociedade perceberão 
os sócios administradores, pró-labore, quantia mensal, levada à conta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do pró-labore sera fixado pelos sócios em 
assembléia ou reunião anual, podendo antes de completar 	'Ir" 

- proceder-se nova reunião ou assembléia para alterar c 	5  I' g tr, .0  

anteriormente. 	 WerC %5 
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COMERCIAL DENTÁRIA HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA. - ME 

CNPJ 78.688.660/0001-02 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o 13 
(fr.  

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios 
proporcionalmente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a 
critério dos sócios serem distribuídos mensalmente, anualmente ou 
ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser transferidos ou alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os 
direitos de preferência em igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas 
quotas deverá notificar por escrito através de prova documental a 
sociedade e aos sócios remanescentes descriminando o preço, prazo, 
forma de pagamento para que esta ou estes exerça ou renunciem ao 
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar 
do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os negócios na 
compra das quotas que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de 
lucros no seu património liquido, limitando-se estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito 
de preferência para a compra, poderá o sócio alienaste transferir suas 
quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA P 	IRA: Por deliberação de sócios de acordo com : o:" 

o artigo 1.085 de 10 de janeiro de 2002, poderão os sócios decidir pela 
exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O falecimento de qualquer dos sócios não 
dissolve necessarianiente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores 
sub-rogados nos direitos e deveres do "DE CUJOS" podendo nela fazer 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles ou 
terceiro devidamente credenciado pêlos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de admi 
exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a 
da empresa, de dará com base em Balanço Especial' 
do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos d 
avaliado de acordo com os artigos 1.187 e 1 188 da 1 
janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo se 
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Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os inv 
realizados em outras empresas, deverão ser avaliados pelo seu "v 
mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA QUARTA: Os sócios se reunirão sempre que 
necessário ou para deliberarem sobre as situações previstas no artigo 
1.071 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores 
serão tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembléia ou reuniões serão 
feitas de acordo com a lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes 
do instrumento de constituição da sociedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de 
sócio é de responsabilidade deste a comunicação à sociedade, por escrito, 
antes das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como 
pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de 
reuniões e/ou alteração contratual, podendo dispensar formalidades, 
utilizando-se das prerrogativas previstas nos;parágrafos segundo e terceiro 
do artigo 1.072 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios-administradores declaram, sob 
as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração 
de sociedade empresarial, por lei especial, em virtude de condenação 
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o foro da comarca de 
Cascavel, Paraná, para dirimir eventuais dúvidas oriunda do pr 
instrumento contratual. 

E, por estarem justos e contr‘t‘b§ 
assinam a presente ALTERAÇÃO 
CONSOLIDADA em 04 (quatro) vias de i 
presenga das testemunhas abaixo. 

Cerit t>Cio t 
Fone: (45) 3305-7070 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

()I 432 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0282895-0 

CNPJ 

78.688.660/0001-02 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/11/1992 

Data de Início 
de Atividade 

01/09/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA SANTA CATARINA, 769-SALA 01, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-040 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COSMÉTICOS, 
PERFUMARIA, PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

FERNANDO FONTANA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
375.955.800-30 

PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
844.262.259-49 

Último Arquivamento 

Data: 12/09/2014 	 Número: 	20144835452 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 23 de agosto de 2017 
17/594343-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.prgov.br  
e informe o número 175943435 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

°Ase nueroeuleCendkatlora 	 Documento Assinado Digitalmente 23/08/2017 
Junta Comercial do Paraná 

Prema ncia da Republica CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória de 2.200.2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certific oAtle-deef AR 

www.juntacomercial.pr.gov  br/certificado 

   



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.688.660/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/04/1988 

   

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DENTAL FONTANNA 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTA CATARINA 
NÚMERO 

769 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.801-040 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3224-7070 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/09/2017 às 09:09:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
Nome: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
CNPJ: 78.688.660/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2-  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www,pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 11:23:51 do dia 22/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2018. .' 
Código de controle da certidão: BF5F.999A.5046.8E15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78688660/0001-02 

Razão Social: COMERCIAL DENTARIA - HOSPITALAR FONTANA 
LTDA.  

Nome Fantasia:DENTAL FONTANNA 

Endereço: 	RUA SANTA CATARINA 611 SALA 01 / CENTRO / 
CASCAVEL / PR / 85806-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 06/10/2017 a 04/11/2017 

Certificação Número: 2017100601363828363691 

Informação obtida em 09/10/2017, às 09:14:00. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br  



  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PS~NÁ 

 

GOIwERNO DO ESTADO 
ii.cretorla da Fmnda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016978562.45 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.688.660/0001-02 
Nome: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA. - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
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10/10/2017 	 Emissão do CICAD 

RECEITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

41012882-99 
	

78.688.66010001-02 	 12/1992 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA, - EPP 

Título do Estabelecimento COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA 

Endereço do Estabelecimento RUA SANTA CATARINA, 769, SL 01 - CENTRO - CEP 85801-040 
FONE: (45) 3224-6985 - FAX: (45) 3224.6985 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 12/1992 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
Estabelecimento 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
Atividade(s) Econômica(s) 	 PERFUMARIA 

Secundária(s) do Estabelecimento 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

844.262.259-49 PATRIZIA KARLA RIBEIRO SOARES FONTANA 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

375.955.800-30 FERNANDO FONTANA 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 09/11/2017. PAr 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 41012882-99 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov,br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
10/10/2017 9:11:05 

• Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

   

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil.S&eCadicms=4101288299&eUser=PATRIZIA 	 1/1 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

00 438 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 64196/2017 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	6017 

Nome/Razão: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANA LTDA 

CNPJ/CPF: 	78.688.660/0001-02 

Endereço: 	RUA SANTA CATARINA, 769 

Complemento: SALA 01 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	Cascavel - PR 

CEP: 85.801-040 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	6017 

Nome/Razão: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANA LTDA 

CNPJ/CPF: 	78.688.660/0001-02 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 9 de outubro de 2017. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211202-000-JYPRM0-245256640 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 28,23 

A presente Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor.  

Crisficuie Rechenwald 
Empregada Juramentada 

Pr)rtria aq67/2009 

-4er,CAR 
0"I  MAR  
Tel.:(45)3038.5733 CA 

Tel: 45f 	
CASCAVEL•PR 

0 9 Ulii, 7017 
io 

M 8483 

de Notas 

gele utilizado 

A presente fotocópia é reprodução fiel 
do documento apresentado nesta data.  
Dou fé, 

0-1 11111 I 
000000 025302 o 

CRISTIANE 

Página 1/1 

CUT'éffin 	 IDOR, Ce-Iv." 	--11DC DEPOS: 
AVAL • : 

COMARCA DE CASCAvEL - ESTADO DO PARANÁ 

BEL. RODRIGO TII+4ÓTHEC' "'.ABORDA 
DISTkIBUIDOR 1•Út31.tL:ü 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 - (:NP I: 00.322.048/0001-16 

c fr.:1 }I' 
yy  

4 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO' 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANA LTDA 
CNPJ: 78.688.6601a001-02 

e 	Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 19 dia(s) do mês de setembro do ano de 2017. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERID 	RDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rbdrigo Tirnôtheo Taborda 
Oficial Titular 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 78.688.660/0001-02 
Certidão n°: 137423859/2017 
Expedição: 22/09/2017, às 08:54:36 
Validade: 20/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.688.660/0001-02, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 692-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 119/2017 

Comercial Dentaria Hospitalar Fontanna Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF n° 78.688.66010001-02, por intermédio de seu representante 
legal, o Sra. Patrizia Fontana, portadora do documento de identidade RG 
n° 5.359.529-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 844.262.259- 49, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cascavel, 10 de outubro de 2017. 

PATRIZIA FONTv NA 
CPF. 844.262.259- 49 
SOCIO ADMINISTRADOR 

PatiZie K. Ribeiro Soares 
Sócia Gerente 

RG 5,359.5294 

78 688 660 / 0001 02'  

COMERCIAI DENTARIA HOSP, FONTANA LTDN 

Rua Santa Catarina, 769 SI 01 
Centro - CEP 85801-040 

L 	CASCAVEL - PARANÁ 	mi 

Rua Santa Catarina, 769 — Sala 01— centro — Cascavel, PR —Telefone: (45) 3224-6985 — e-mail: dentalfontana@uol.com.br  



Dental 
Fontana Ltda 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n°119/2017 

Comercial Dentaria Hospitalar Fontanna Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 
78.688.660/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o 
Sra.Patrizia Fontana, portadora do documento de identidade RG n° 
5.359.529-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°_844. 262.259-49 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Cascavel, 10 de outubro de 2017. 

PATRIZIA FO TANA 
RG. 5.359.529-4 CPF 844.262.259-49 
Cargo: SOCIO ADMINISTRADOR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
78.688,660/0001-02 

R SANTA CATARINA, 769 SALA 01 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura d fornecedor 

Obs.: Devolver ã PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Patrizia K. Ribeiro Soares 
Sócia Gerente 
RG 5.359.529-4 
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COMERCIAL mito HOSP.FONTAY 
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Dental Fontana Ltda 
ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 119/2017 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Comercial Dentaria Hospitalar 
Fontanna Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 78.688.660/0001-02, com sede à 
Rua Santa Catarina 769, Sala 01, Centro, Cascavel, Paraná, 
representada neste ato por seu Representante Legal a Sra. Patrizia 
Fontana, portadora do documento de identidade RG n° 5.359.529-4, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 844.262.259-49, nomeia e constitui 
pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias 
ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 
nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema -
PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; 
e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 
fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Cap. ema -
PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos con ntes na 
Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os e o ais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações conf• as no 	de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata • - 	lide Preços: 

Cascavel, 10 de outubro de 2017. 

r786 88 660 0001 02" 

C016 1.DENTÂIIÁHOSP.FONTANA ITU 

Rua Santa Catarina, 70 SI 01 

L 	CASCAVEL - PARANÁ 
Centro - CEP 85801-040 

Rua Santa Catarina, 769 

	

	

m.b 

—Sala 01 — centro — Cascavel, PR —Telefone: (45) 3224-698
5  — e-mail: dentalfontana@uol.co  

Fernan 	ana 
RG. 6.364.476-5 

CPF: 375.955.800-30 

Fernando Fontana 
Sócio Gerente 

RG 6.364.4763 
CPF 375.955.800-30 
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PATR FONTANA 
SOCIO A MINISTRADOR 
RG: 5.359.529.4 
CPF. 844.262.259-49 

78 688 

COMERCIRDEP.,1 41 

Patrizia K. Ribeiro Soares 
Sócia Gerente 
RG 	5.359.529-4  

Rua Santa CEit3rn 
Centro - CaP 

L 	CASCAVEL - 

, 769 SI 01 
5£7,01-040 
3,tviz:ANA 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo 
Representante Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de 
Indicação de Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*,): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do 
envelope 2 ou após o certame. 
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In 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PRISCILA CRAVO MARTINS, brasileira, maior, solteira, empresária, natural 

de Curitiba — Paraná, nascida em 15/06/1983, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação N° 03170325570- DETRAN-PR., expedida em 

03/12/2013, inscrita no CPF. N° 298.578358-56, residente e domiciliada na 

Rua Monsenhor 'vo Zanlorenzi, N° 4400, apartamento N° 152, Cidade 

Industrial de Curitiba — CIC - Curitiba — Paraná — CEP. 81.280-350; e 

GABRIEL MAIA DE CASTRO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, 

nascido em 23/12/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação N° 

02775963826- DETRAN — SP., expedida em 03/06/2016, inscrito no CPF. N° 

223.752.658-31, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Ivo Zanlorenzi, 

N° 4400, apartamento N° 152, Cidade Industrial de Curitiba - CIC, Curitiba —

Paraná CEP. 81.280-350; deliberam de comum acordo e na melhor forma 

de direito, constituir uma sociedade empresária limitada mediante as 

cláusulas e condições que seguem: 

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL: "SUPER DIAGNÓSTICA 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA." SEDE E FORO: Rua Anselmo de Lima 

Filho N° 360, loja 13-A, Cidade Industrial de Curitiba — CIC — Curitiba - Paraná —

CEP. 81.290-250. 

CLÁUSULA SEGUNDA: INICIO DAS ATIVIDADES: A sociedade tem prazo 

Indeterminado e iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento do 

contrato social na Junta Comercial competente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Nu 41208519886. 
PROTOCOLO: 168033801 DE 24/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700341967. NIRE: 41208519886. 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/01/2017 
 

www.empresafacil.pr.gov.br  

L.Q.A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portal 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



20 
41 

SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: RAMO DE ATIVIDADE: A sociedade explorará o 

ramo de: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7739-0/02 - Aluguel de 

equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 3312-1/03 -

Manutenção e reparação de aparelhos eletrornédicos e eletroterapêuticos e 

equipamentos de irradiação; 52.1.1.7/99-00 - Depósitos de mercadorias para 

terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis e 49.3.0,2/02-00 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional. 

PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências 

ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, a critério dos sócios, 

atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CAPÍTULO 11- CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL: R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido 

em quotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, em moeda corrente do país, distribuído por sócios, quotas, valores e 

percentual, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES 	PERCENTUAL 

PRISCILA CRAVO MARTINS 5.000 R$ 5.000,00 50,00 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 5.000 R$ 5.000,00 50,00 % 

TOTAL 	  10.000 R$10.000,00 100,00 % 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB NG 41208519886. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas representativas do capitai social, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capita! social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas são indivisíveis, reconhecendo a 

sociedade um só possuidor para cada urna delas. 

CAPITULO Ill — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade caberá 

ao sócio GABRIEL MAIA DE CASTRO, já acima qualificado, autorizado ao uso do 

nome empresarial individualmente, ao qual. cabe a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social. 

CLAÚSULA SEXTA: Fica o administrador vedado a usar a denominação social em 

negócios estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No exercício da administração, ficam os 

administradores investidos dos mais amplos e gerais poderes de gestão 

próprios do cargo, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios 

sociais e a realização do objetivo da sociedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2017 16:45 SOB Ug 41208519886. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No limite de suas atribuições e poderes, é licito 

ao administrador, por assinatura individual, constituir procuradores, em 

nome da sociedade, especificando no instrumento, atos e operações que 

poderão praticar, o prazo de duração do mandato que coincidirá com ano-

calendário, exceto mandato judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 	Cessará a responsabilidade dos 

administradores, pelos atos praticados durante o período de sua gestão, 

com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONCESSÃO DE GARANTIAS: Os atos de quaisquer 

sócios, Administradores, empregados ou procuradores da sociedade, referentes a 

obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao seu objeto social, tais 

como fianças, avais, endossas ou quaisquer garantias em favor de terceiros são 

expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: "PRO LABORE": Os sócios que prestarem serviços à 

sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo de "pró-labore", que serão 

levadas a conta de resultado e cujos níveis, fixado de comum acordo, anualmente, 

pelo consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁUSULA NONA: CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis em relação 

à sociedade e não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, 

total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais 

sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de 

condições, e na proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 
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SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

I - 	os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se 
manifestarem a respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II - 	findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios 
se manifestem ou, havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou 
alienadas à terceiro; 

III- 	A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço 
por elas exigido. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas são livremente transferíveis entre os 

sócios com consentimento prévio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de 

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo 

adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EXERCICIO SOCIAL: Anualmente em 31 

de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e passivo da sociedade e 

os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 

proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos 

termos do artigo 1.065 do Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - A sociedade poderá, por decisão unânime, 

levantar balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de 

lucros existentes em qualquer época do ano. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Os sócios, por unanimidade de votos, poderão 

decidir pela retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio 

financeiro da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios serão obrigados à reposição dos 

lucros e das quantias retiradas, a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo 

contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuirem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS: O 

lucro líquido obtido poderá ser distribuído entre os sócios, ou ser utilizado para 

constituir reservas ou aumentá-las. Caso seja apurado prejuízo, este poderá ser 

compensado com lucros posteriores. Os sócios participarão dos resultados (lucros 

ou prejuízos) na forma, momento e proporção estabelecidos em acordo de 

quotistas, podendo inclusive tal distribuição ser realizada de forma desproporcional 

ao capital social, de acordo com o permissivo legal do art. 1.007 do Código Civil 

Brasileiro, podendo ainda ser distribuídos lucros antecipadamente ao fim do 

exercfcio social, desde que tais lucros tenham sido apurados por Demonstrativo de 

Resultado de Exercício. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios que representem, no mínimo, 75% 

(setenta e cinco) por cento do capital social, poderão decidir pela retenção 

dos lucros, se a sua distribuição for capaz de afetar o equilíbrio financeiro da 

sociedade. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

ib 

CONTRATO SOCIAL 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS, REUNIÕES E ÓRGÃOS SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todas as deliberações sociais serão definidas em 

reunião de sócios, no entanto para as matérias abaixo arroladas dependerão de 

quorum qualificado para aprovação pelos sócios quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria 

simples do capital social, ou seja, um quorum de cincoenta por cento 

mais um do capital social: 

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 

b) A destituição dos administradores; 

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 

d) Pedido de Concordata ou Falência; 

e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do código civil; 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quorum de 

75% (setenta e cinco por cento): 

a) A modificação do contrato social; 

b) A transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 

c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente; 

3. Requererão quorum de 213 (dois terços) das deliberações sobre os 

seguintes assuntos: 

a) A aprovação das contas da Administração; 

b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

c) Designação de pessoa não sõcia na sociedade no caso de capital 

inteiramente integralizado; 

d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 

ej O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por 

requerimento do Inventariante, em substituição ao pagamento dos 

haveres do "de cujos»; 

o A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do 

ativo permanente; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer 

época, mediante convocação dos administradores ou sócio, indicando a 

matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 

correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da 

Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades descritas no 

parágrafo anterior quando todos os sócios comparecerem ou decidirem por 

escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de 

convocação previstas no parágrafo 3° do artigo 1.152 do Código Civil de 

2.002, quando sócios representando 3/4  (três quartos) do capital votante, 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL.  

PARÁGRAFO QUARTO: As deliberações da reunião vincularão todos os 

sócios ainda que ausentes ou dissidentes e, exceto aquelas previstas pela 

Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 

em branco. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As demais deliberações não citadas aqui podem 

ser decididas por maioria absoluta de votos, com base na quantidade de quotas 

de cada sócio. 

CAPÍTULO IV - RETIRADA DE UM DOS SÓCIOS POR PEDIDO DO PRÓPRIO SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, 

mediante notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por 

dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, pela falta de 

afeição social, conforme art.1.029, da Lei 10.406102, e por outras razões de foro 

íntimo, recebendo seu o seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço 

patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto 

neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio que, por divergir de alteração contratual 

deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os 

demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar da 

deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido como 

desinteresse. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se os demais sócios adquirirem as quotas do 

sócio retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do 

balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 

do disposto neste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas são livremente transferíveis entre os 

sócios, com consentimento prévio. 

CAPÍTULO V — CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade entrará em liquidação, caso ocorra 

qualquer das hipóteses previstas em lei, ou por decisão de maioria simples do 

capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de liquidação ou dissolução da 

sociedade, o liquidante será indicado por quotistas representando a maioria 

do capital social, hipótese em que os haveres da sociedade serão empregados 

na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão 

divididos entre os quotistas na proporção do número de quotas que cada um 

possuir. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou 

interdição de qualquer sócio não dissolve a sociedade. Sendo impossível 

ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes na 

continuação da sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da mesma, á data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Terminada a apuração dos haveres, estes serão 

pagos ao sócio retirante ou aos herdeiros do sócio falecido, sucessores ou 

representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, devidamente 

corrigidas, tomando-se por base a variação positiva do IGP-M FGV ou 

qualquer índice que venha a substitui-lo, no caso de sua extinção. Os 

herdeiros do sócio falecido não serão admitidos á sociedade, salvo decisão 

unânime em contrario dos sócios supérstites. 

PARÁGRAFO QUARTO: No relacionamento com a sociedade, no caso de 

morte de sócio, os herdeiros serão representados pelo inventariante. 

CAPITULO VI — DA SUBSTITUIÇÃO, EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, 

falência, concordata ou insolvência de sócia pessoa jurídica, ou a morte, 

incapacidade física ou psíquica ou insolvência de sócia pessoa física, os seus 

sucessores poderão substituí-lo na sociedade, desde que comuniquem à 

sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra-recibo, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno 

direito em todos os seus direitos e deveres. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade 

empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade 

superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o art. 1.030 da Lei 

N°10.406/2002. 
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SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Poderá ser excluído da sociedade por justa 

causa o sócio que coloque em risco a continuidade da sociedade, em virtude de 

atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam mais da metade do 

capita! social, nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios 

excluídos serão liquidados com base em um balanço especial na data da 

deliberação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para os efeitos do disposto nesta cláusula, 

considera-se justa causa para exclusão de sócio: 

I - 	abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob 

qualquer forma caracterizada de insolvência; 

II - violação de cláusula contratual; 

Ill 	concorrência desleal; 

IV - uso indevido da denominação social; 

V 	não integralização da própria participação no capital social; 

VI - a declaração de incapacidade; 

VII - geração de grave desinteligência entre os sócios; 

VIII prática de outros atos de inegável gravidade; 

IX 	condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial 

àqueles que impedem o exercício da atividade mercantil. 

CAPITULO VII DEMAIS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Delibera-se por não constituir Conselho 

Fiscal. 
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Curitiba, 18 de janeiro de 2017. 

OACJA1-  kai;4/) 
PRISCILA CRAVO MARTINS 

SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO-

"Declara o administrador que não está impedido por lei especial de exercer a 

administração da sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime (alimentar, prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade". 

CAPÍTULO VIII - LEI APLICÁVEL E FORO COMPETENTE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Este contrato social rege-se pelas disposições 

relativas às "Sociedades Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei N° 10.406/2002, 

artigos 1.052 a 1.087) e, subsidiariamente, no que for aplicável pela. Lei N° 6.404 de 15 

de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações. 

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — PR., para dirimir quaisquer 

litígios entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

Justos e contratados fizeram lavrar este instrumento que assi 	01 (uma) via. 

1 
	• rad Zaldowi 

0/  
a el C
1; 
OAB/PR 42.320 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 
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Secretaria da Micro e Pequene Empresa 
Secretaria da Racionalizado e Simplificagfio 
Departamento de Registro Empresarial e Irdegractio 
innta Comercial do Estado do ?arena BICEPAR 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná JUCEPAR 

A Sociedade SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 27/01/2017, NIRE: 41208519886, CNPJ: 27.437.056/0001-64, 
estabelecido(a) na RUA Anselmo de Lima Filho, 360 LOJA 13-A;, Cidade Industrial, Curitiba - PR, CEP: 
81290-250, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumenta e declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

r9 
Curitiba - PR, 06104/2017 

Niyti,    
PRISCILA CRAVO MART N 

Sócio 
GABRIEL MAIA DE CASTRO 

Socio,Administrador 

• Erm dociánenlafot grrádn nn portal ~rex, Fácil 
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Ceftlsign Autmidade Cdtlfitadora 
Certiriuda pelo.... Nacional cie Tecnobgia x I nf orminka 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 2 0851988-6 27.437.056/0001-64 27/01/2017 27/01/2017 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA Anselmo de Lima Filho, 360-LOJA 13-A;, Cidade Industrial, CURITIBA, PR, 81290-250 

Objeto Social 
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATÓRIOS; 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR; 3312-1103 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 52.1.1.7/99-00 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA-MÓVEIS E 49.3.0.2/02-00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital: R$ 	10.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DEZ MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Indeterminado Capital Integralizado: R$ 	10.000,00 Empresa de pequeno porte 
(DEZ MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorfTérm no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticIpacão no cai, tal (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 	 5.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
223.752.658-31 

PRISCILA CRAVO MARTINS 	 5.000,00 SOCIO 	 )000000000( 
298.578.358-56 

Último Arquivamento Situação 
Data: 10/04/2017 	 Número: 	20172156050 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 04 de outubro de 2017 
17/687535-2 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

9-)  j 
Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.prgov.br  
e informe o número 176875352 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 04/10/2017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar ° certificado da JUCEPAR 
www.juntacornettilaton.govizziceddficado 



09/10/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

ti 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27.437.056/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuti cos e equipamentos de irradiação 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANSELMO DE LIMA FILHO 
NÚMERO 

360 
COMPLEMENTO 

LOJA 13-A 

CEP 

81.290-250 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GABRIELMAIACASTRO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(41) 9827-5354 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
trek** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***In.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Moto*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/10/2017 às 16:15:22 (data e hora de Brasília). 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

secretarta de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016854441-81 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.437.056/0001-64 
Nome: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (05/09/2017 11:40:34) 
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CA ,„, A 
CAIXA ECOND—.,,A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27437056/0001-64 

Razão Social: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 

Nome Fantasia:SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: 	R ANSELMO DE LIMA FILHO 360 LOJA 13A / CIDADE INDUSTRIAL / 
CURITIBA / PR / 81290-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/10/2017 a 01/11/2017 -' 

Certificação Número: 2017100305352974669711 

Informação obtida em 04/10/2017, às 17:15:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrilFgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz.--489985548VARPessoa=489985548,VARUf=PR&V... 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http: //www. pgfn.fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:00:36 do dia 11/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2017. 
Código de controle da certidão: 48DD.7287.E94B.98DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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05/09/2017 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ar, 	DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 766713-3 
ENDEREÇO: R. ANSELMO DE LIMA FILHO, 360 BR 13 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 275206/2017 

EMITIDA EM: 05/09/2017 

VALIDA ATÉ: 02/01/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 1A90.0DBC.42FE.44B6-0.9032.CEOF.B39A.7047-3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Intemet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br-  link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtrn/certidaonegativa/ 	 1/1 
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FERNANDA ALLASSINI 
Escrevente Juramentada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O 468 
COMARCA DE CURITIBA 
1º OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA PADRE ANCHIETA,1287 • FONE/FAX: (41) 3027-5253 
FÓRUM DAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA. BIGORRILHO • CEP 80730-000 

www.ldistribuidorcuritiba.com.br  

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CERTIDÕES • FONE: (41) 3223-8915 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 22 AND. • CJ 202 o CEP: 80020-923 

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 o TÉRREO • CEP 80530-906 

ESTADO DO PA ANA 
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ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVARO ALVES 

ISAIAS AGOSTINHO DOS SANTOS SCHNEIDER 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE 

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 
TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA 
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FALENCIAS, CC.INMOATAS„ REI101J.;ACAO JUDICIAL, E EXTRAM_MIUEN_„.......... 
existentes neste Cartorio, dos mesmos nao consta qualquer acao contwa'J 

CNPj.27.437-056/0001-64. 

no peri.odo de 18 de marco de 1963 (data da instalacao deste (.,artorio) 
(Lei No.4“677 de 29/12/62), ate a presente data. 

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. 

Curitiba, 3 de outubro de 2017. 

CIETPS: 	R$ 28.20 
EMITIDA PDRg FERS\MA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Certidão nº: 128212157/2017 
Expedição: 03/05/2017, às 10:01:56 
Validade: 29/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o W.2 

27.437.056/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ng. 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  
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Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda-EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Rua Anselmo de Lima Filho, 360 - 13' CIC 
Curitiba — PR CEP: 81290-250 

Fone: (41) 3373-7860 
E-mail: super@,superdiagnostica.com.br  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 119/2017 

SUPER DIAGNOSTICA PRODS HOSP LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

n°27437056/0001-64, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Gabriel Maia 

de Castro, portador(a) do documento de identidade RG n° 10680316, emitido pela 

SSP/MG, e do CPF n° 22375265831, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 

a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Curitiba, 09 de Outubro de 2017. 

ri7.437.056/0001-6Z1 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
R. Anselmo de Lima Filho. 360 

Loja 13 A 
Cid. Industrial - CEP 81.290-250 

CURITIBA -PR 	„j 

Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda EPP 

Gabriel Maia de Castro 

Sócio Diretor 

RG 10680316/ CPF 22375265831 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIA TAÇÃO. 

D 
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Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda-EPP 
CNPJ: 27.437.056/0001-64 

Rua Anselmo de Lima Filho, 360 - 13" CIC 
Curitiba — PR CEP: 81290-250 

Fone: (41) 3373-7860 
E-mail: superesuperdiagnostica.com.br  

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 119/2017 

SUPER DIAGNOSTICA PRODS HOSP LTDA EPP , inscrita no CNPJ/MF n°27437056/0001-64 , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Gabriel Maia de Castro , 

portador(a) do documento de identidade RG n° 10680316 , emitido pela SSP/MG , e do 

CPF n° 22375265831 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Curitiba, 09 de Outubro de 2017. 

Super Diagnóstica Prods Hosp Ltda EPP 

Gabriel Maia de Castro 

Sócio Diretor 

RG 10680316/ CPF 22375265831 

CNPJ: 27.437.056/0001-64 

r27.437.056/0001-641 
SUPER DIAGNOSTICA PRODi 

HOSPITALARES LTDA 
R. Anselmo de Lima Filho. 360 

Loja 13 - A 
Cid. Industrial - CEP' 81.290-250 

L. 	CURITIBA • PR 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 -

HABILITAÇÃO. 



ALVES PIOLALTDA— ME.  

CNPJ N°  07.724.523/0001-20 

NIRE N° 41 2 0560896 9 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAC  
áf; N'N 
M/ 

.:•,••• .;• 

Lages SC, portadora do CPF/MF n° 746.866.409-97 e do documento -.4%)Iild'a_de 
E HILDA PIOLA, brasileira, maior, empresária, separada judicialni,i-ural de 

RG 	2.143.406-0 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua: Presidente KehiiEdS, n°  

1382, Centro, CEP: 85.810-041, Cascavel PR, e 
2. FÁBIO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/MF n° 881.345.049-49 e da 
Cédula de Identidade RO n° 7,614.197-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: 
Guaraniaçu, n° 2781, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: ALVES E 
PIOLA LTDA — ME, com sede e domicílio na Rua: Souza Naves, n° 3223, Centro, 
CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/12/2005 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.724.523/0001-20, resolvem promover a presente alteraçíio e consolidacilo 
contratual, conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, ODAIR JOSÉ SARTOR, brasileiro, maior, empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/1975, natural de Cascavel 
PR, portador do CPF 	020.887.939-09 e do documento de identidade RG n' 5.725.605-2 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, n° 105, Ap 02 Bloco 02, Bairro: Região do 
Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, o qual declara estar ciente da situação econômica, 
financeira, fiscal e patrimonial da sociedade, e de não estar incurso em nenhum crime previsto 
em Lei, que o impeça de exercer atividades mercantis. 

SEGUNDA — A sócia HILDA PIOLA, que possui na sociedade 32.000 (trinta e duas mil) 
quotas nominais, no valor unitário de R$1,00 (um real), perfazendo RS32.000,00 (trinta e dois 
mil) totalmente integralizadas, RETIRA-SE da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade 
de suas quotas, pelo seu valor nominal, ao sócio ingressante ODAIR JOSÉ SARTOR, que 
serão pagas neste ato em moeda corrente do País, dando plena quitação pela cessão de quotas ora 
realizada e nada mais tendo a receber ou reclamar neste ato ou futuramente, desistindo inclusive, 
de qualquer valorização a título de fundo de reservas ou fundo de comércio. 

TERCEIRA — Em decorrência da presente alteração, o Capital Social, totalmente integralizado 
em moeda corrente do pais, que é de R$40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas nominais de valor unitário R$1,00 (um real), fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 

1.  ODAIR JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000,00 

2.  FÁBIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL: 	/ 100 N  40.000 40.000,00 

fC, 
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Autenticação Digital 
Oc acordo com os artigos 1'. 3° e 7° Inc. V 8°,4e 52 da Ler Federai 8.035/1994 e Art. 6 ine. XII 

da der Estadual 8.721/2008 autentico a presente Imagem digltaluada, reprodução fiel 
do documento apresentado e conferido neste ato, O referido é verdade. Dou fé 

Cód. Autenticação: 28681105171125100170-1; Data: 11/05/2017 11:25:2.7 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Norrr al C: AFD22418-3P91; 

Valor -r-otal db Ato: 	4 12 
Confira os dados do ato em: https:/ selodigital.tjpb.jus.br  

Bei Valber de Miranda Cavaicanti 
Titular 
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Aütenticaçáo Digital 
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Bel. Vatbaar, Wanen Cavalcantl 
Titular 
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ALVES E PIOLA LTDA — ME. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃ  

QUARTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser aliena 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se p 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

QUINTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA — O nome empresarial passa a ser: ALVES E SARTOR LTDA — ME. 

SÉTIMA — A administração da sociedade caberá aos sócios ODAIR JOSÉ SARTOR e FÁBIO 
DI CASTRO ALVES. Autorizado o uso do nome empresarial e a representar a empresa de 
forma individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo único: Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por encontrar-se sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

OITAVA — O objeto social passa a ser: Comércio varejista e atacadista de artigos médicos e 
ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e laboratoriais; 
cosméticos, produtos de perfumaria, higiene e saneantes; comércio atacadista de 
medicamentos de uso humano; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; complementos e suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos de informática; máquinas, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

NONA — Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social 
primitivo, passando a Sociedade a ser regida pelas cláusulas seguintes: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR, brasileiro, maior, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/1975, natural de Cascavel PR, portador 
do CPF n° 020.887.939-09 e do documento de identidade RG n° 5.725.605-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, n° 105, Ap 02 Bloco 02, Bairro: Região 
do Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, e 
2. FÁBIO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/MF n° 881.345.049-49 e da 
Cédula de Identidade RG n° 7,614.197-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: 
Guaraniaçu, n° 2781, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: ALVES E 
SARTOR LTDA — ME, com sede e domicílio na Rua: Souza Naves, n° 3223, 
Centro, CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/12/2005 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.724.523/0001-20, resolvem de comum acordo, consolidar o 
instrumento de Contrato Social primitivo, conforme cláusulas a seguir: 

,ge 

  

2 
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0‘ :74 
ALVES U. PIQLA LTDA — ME.  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

1° — A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVES E SARTOR LTDA — 	 ;,. 

2" — A sociedade tem sua sede c domicílio na Rua: Souza Naves, 3223, Ceptro, Cf4,--.*85,802-,.., 
090, Cascavel PR. 

3" — A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista e atacadista de artigos médicos 
e ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e laboratoriais; 
cosméticos, produtos de perfumaria, higiene e saneantes; comércio atacadista de 
medicamentos de uso humano; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; complementos e suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos de informática; máquinas, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

4" — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Tendo iniciado suas atividades 
a partir de 05 de dezembro de 2005. 

5" — O Capital Social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado, na forma prevista, e 
em moeda corrente do pais, é de 8540.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00(um real), ficando distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000,00 

2. FÁBIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL: 100 _ 	40.000 40.000,00 

6" — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade 
dc condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7" — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

8" — A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro societário, 
bastando, para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusula no Contrato 
Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 

Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, que 
coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará mediante alteração 
contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização de reunião especialmente 
convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta) 
dias de antecedência, o acusados ciente, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla 

defesa. 
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ALVES E PI9LA LTDA — ME.  

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

• •;-. .-\\--'•1: 

9" — A sociedade será administrada pelos sócios, ODAIR JOSÉ SARTOR',e ',Fik:01:6,0r is 
CASTRO ALVES, autorizado o uso do nome empresarial e a representar a emp'reSa,.(telk.ii:mr, 
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse ,social, 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens inaveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

10° — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestado 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

11° — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designario administrador quando for o caso. 

ir - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Parágrafo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com as 
deliberações dos sócios. 

13' — Os sócios poderio de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

14" — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

15" — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e a incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado. 

Parágrafo ánico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16" — A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n° 10.406/2002, 
supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) e alterações 
posteriores. 

17" — Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento. 

• 
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Titular 

CELIO RIBE RO 
RG/ri0 .788.166-0 SESP/PR, 

ALVES E PIOLA 	— ME. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias originais, na presença das testemunhas, comprometendo-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel PR, 19 de outubro de 2010. 

Testemunhas: 

CIO HE OSO 
.912.871-3 SSP/PR 

Elaborado por: 

WALDECIR LOUR. 01-2. ANCI I 
CONTADOR: CRC/PR. 44.398/0-0 

CPF: 525.101.829-00 

‘.:41%X. JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
i 
,1 kJ 	

AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 25/10/2P10 

k , 	
SOB NOMERO' 20109805496 

.k/ 

	

ir
Protocolo: 10/980549-6, DE 20/10/2(o,,4-,-...-.5.' 

,,E,mpres.:41 2 0A60819fir 9 	 / 

'A
SIPA , i 	

SEBASTIA0 MOTTA ‘i.t,,,,F. r soprou t.l.c,N - VIE. 

	

''''W 	

SECRETARIO GERAL 

'''''41''. 
_tøt- 5 

Scanned by CamScanner 



~Nr ....ed. .4111.44.• 
RI.In ~b4S~ er ~441~ 

Rtgmblien 
r.;19 

Preon:..na N 2 433llsa, • 

dt» 24 titt or41.741,..., do 2D31. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joäo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 12/05/2017 às 09:09:59 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9841374670c2bd9cfe4d6e58dc1f0c85458f8916baa4c9b6968d9Ode43 
7e7f6c8b3bac12926cc1d9fb5d68783376971dfb224f07a200dc8bc887d7567f166f14 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 12/05/2018 às 02:50:02 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 705025 

Código de Controle da Autenticação: 

28681105171125100170-1 a 28681105171125100170-5 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.724.52310001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIRURGICA GRALHA AZUL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SOUZA NAVES 

NÚMERO 
3223 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.802-090 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3223-4806 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/12/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****..** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/10/2017 às 08:54:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.briPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/ímpressao/Imprime... 09/10/2017 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 59889/2017 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 	425184 

Nome/Razão: ALVES E SARTOR LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 	07.724.523/0001-20 

Endereço: 	RUA SOUZA NAVES, 3223 

Complemento: 

Bairro: 
	

CENTRO 
	

CEP: 85.802-090 

Cidade: 
	

Cascavel - PR 

[ REQUERENTE ] 

Código: 	425184 

Nome/Razão: ALVES E SARTOR LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 	07.724.523/0001-20 

[ FINALIDADE ] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários 

Esta certidão compreende os Tributos Municipais (Imposto sobre Serviço - ISSQN, Alvará), Imobiliários 

(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI e 

Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 25 de setembro de 2017. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavelatende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: \AIGT211202-000-JEYXAD-244038324 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 11 

GOVERNO DO ESTADO 
Secrecarla da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017029513-02 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.724.523/0001-20 
Nome: ALVES E SARTOR LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/02/2018 - Fornecimento Gratuito / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

	

ti 
Emitido via Internet Pública (09/10/201708'58:14) 



Página I de I 

410 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07724523/0001-20 

Razão Social: ALVES E SARTOR LTDA ME 

Nome Fantasia:CIRURGICA GRALHA AZUL 

Endereço: 	R SOUZA NAVES 3223 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85802- 
090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se ern situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2017 a 04/11/2017 •/ 

Certificação Número: 2017100602074509792155 

Informação obtida em 09/10/2017, às 09:02:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 09/10/2017 



09/10/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
CNPJ: 07.724.523/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:46:32 do dia 15/08/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/02/2018..,  
Código de controle da certidão: C665.1662.7F87.55EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.724.523/0001-20 
Certidão n°: 138254751/2017 
Expedição: 09/10/2017, às 09:03:09 
Validade: 06/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALVES E SARTOR LTDA 	 EPP 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.724.523/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

br 
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EMOLUMENTOS OESOL CERTIDÃO RS 20.23 
A ONisonio Comida° lamento inrif vehdado com o Corimbo Oficial rio CariOrio Disiritoodor 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL 
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Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101 /2005), de responsabilidade de: 

E..$"Àát.C*,T,7;fiTÃ 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 21 dia(s) do mês de setembro do ano de 2017. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VI RDADE E DOU FÉ. 

Bel Rodrigo 
o 

Maria A ngélt 
Empregado Jur 

Porturle n° 00/2000 

borda 
ciai T 

a 

Scanned by CamScanner 

RIO AZEVÉDO EP' r';'7CS 	zia Dr r<rc •;,Tqt)C/i 3M; P.:OiOAS 

Autenticação Digital 

	

1,, 	 u r,ne VE°,41a 52 da Le. Ênd, 1, 	I.?9,1 e M. 6 Ir. XII 
Lel C.... 3.i it '211..003 P.inn,tno a pre,rtre ,rnagern 0,1,3 	 fiel 
ou c52u.nlo ap,,,,..225 o contendo neste alo. O referido e a,. e. Dou te 

Cód. Autenticação: 28682509171104120909-1; Data: 25/09/2017 11:08 

	

f 	Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C; AFT55885-2K88: 
Valor Total do Ato: R$ 4,12 

os dados do ato em: https:I/selodigital.tipb.jusbr Thnel 



Ma", 

r 
:3 tt-3 

6125 	.,i, :.0  2000.  

26/09/2017 	 https://autdigitatazevedobastos.notbr/home/comprovante/28682509171104120909  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
t ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/lwww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALVES E SARTOR LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALVES E SARTOR LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/09/2017 10:25:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALVES E SARTOR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdióital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 822951 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/09/2018 14:55:21 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28682509171104120909-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b800caee40e292bf4Oac821a55e2bff5090cccbd877b3f86456995ac2724c18008b3bac12926cc1d9fb5d6878337 
6971de72e1ffd0fb96be491a9473ef19e7bc0 

https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/28682509171104120909 	 1/1 



zr • 
Sócio- Administrador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

CIRÚRGICA GRALHA AZUL 
116 PRODUTOS HOSPITALARES 	 8  

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
Te1:45 3222-2376 j Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 	E-mail: contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

Pelo presente instrumento, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Proponente, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ODAIR 

JOSÉ SARTOR inscrito no CPF de n° 020.887.939-09 e RG n° 5.725.605-2 

SSP-PR DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

r07.724.523 / 0001 - 261  

ALVES E SARTOR LTDA,-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ J 



clair Jo- - 	- - or 
Sócio- Administrador 

RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 
CPF 020.887.939-09 

CIRÚRGICA GRALHA AZUL 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PROPONENTE: ALVES E SARTOR LTDA CNPJ: 07.724.523/0001-20 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO — CASCAVEL PR 
FONE: 45-3223 4806 	E-mail: contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

Pelo presente instrumento, a Proponente, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. Odair José Sartor, portador do documento de identidade RG n.° 

5.725.605-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 020887939-09, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que não possui no quadro funcional menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

07.724.523 / 0001 - 

ALVES E SARTOR LTDA.-VE 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ 



Município de Capanema — PR 
Setor de licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/10/2017 
	

Edital n°: 119 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
07.724.523/0001-20 

R SOUZA NAVES, 3223 - CEP: 85802090 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 119), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver a PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

r07.724.523 / 0001 - 26' 

ALVES E SARTOR LTDA.-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

CASCAVEL - PARANÁ 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CIRÚRGICA GRALHA AZUL 114, 8 9 
PRODUTOS HOSPITALARES 

Alves e Sartor Ltda 
CNPJ:07.724.523/0001-20 — Inscrição Estadual: 903.57503-44 

Rua Souza Naves, 3223 — Centro — Cascavel — Paraná 
Te1:45 3222-2376 / Fax: 45 3223-4806 

www.cirurgicagralhaazul.com.br  — contato@cirurgicagralhaazul.com.br  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR 
Ref. Pregão Presencial N° 119/2017 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 002/2017 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa ALVES E SARTOR LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 
07.724.523/0001-20, com sede à RUA SOUZA NAVES, 3223 CENTRO CASCAVEL/PR, 
representada neste ato por seu Sócio Administrador, Sr. Odair José Sartor, portador do 
documento de identidade RG n.° 5.725.605-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 020887939-09 
nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar 
a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 
assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens 
de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a 
sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e 
as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 
empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e 
h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Cascavel, 11 de Outubro de 2017. 

Só 	 ra•or 
RG n° 5.725.605-2 SSP-PR 

CPF 020.887.939-09 

X07.724.523 / 0001 - 20' 

ALVES E SARTOR LTDA.-ME 

Rua Souza Naves, 3223 
Centro - CEP 85802-080 

L CASCAVEL - PARANÁ 
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 

90357503-44 	 07.724.523/0001-20  

Início das Atividades 

12/2005 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ALVES E SARTOR LTDA 

Titulo do Estabelecimento CIRURGICA GRALHA AZUL 

Endereço do Estabelecimento RUA SOUZA NAVES, 3223 - CENTRO - CEP 85802-080 
FONE: (45) 3223-4806 - FAX: (45) 3223-4806 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 12/2005 

( Estabelecimento Matriz ) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA 

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

881.345.049-49 FABIO DI CASTRO ALVES 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

020.887.939-09 ODAIR JOSE SARTOR 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 08/11/2017. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90357503-44 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.ormov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
09/10/2017 9:26:29 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://www.arinternet.pr.gov.bilcadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9035750344&eUser=GRALHAPR 
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07.724.523,0001-20 

TN Cr INSCRICAO NOME 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
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CENTRO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

SEG A SEX 07:57 AS 12:05 13:30 AS 18:10 H 

F 	26729 
Domingo 

TAIS FERNANDA FINK 
Segunda 	Terça Quarta 

DIRETOR TECNICO 

Quinta 	 Sex ta 

CONTRATADO 

Sàbado 

07:57 as 12:05 07:57 às 12:05 07:57 às 12.05 07:57 as 12 05 07 57 as 12.05 

13-30 as 18:10 13;30 às 18:10 13:30 as 18:10 13.30 as 18:10 13:30 as 18.10 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 
Curitiba, 6 de Março de 2017 

Gerentes do CHF-PR conforme dekberaçao 673/2006 
Farm. Eduardo Pam • Gerente Fiscaltzaw 

Farm. Flay.a de Abreu Chaves Gerente Cad/Rec. 
Farm Sergio Satoh, Mon • Gerente Gera' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 03/04/2017 às 13:35:00 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf1eaa6bb94e41daa6e3fda2a8ae546ffa9a58ece35b42b00afdabb2ae6b 
3eee28b3bac12926cc1d9fb5d68783376971d7db51e045e1410dac4fe9c82ad70f865 
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ALVES E PIOLA LTDA — ME.  

CNPJ N°  07.724.523/0001-20 

NIRE N° 41 2 0560896 9 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACI  

1. HILDA PIOLA, brasileira, maior, empresária, separada judicial 	ria't-Ural de 
Lages SC, portadora do CPF/MF n° 746.866.409-97 e do documento 4,41;kfrticláe 
RG n° 2.143.406-0 SSP/PR, residente e domiciliado. na  Rua: Presidente Keh1ed'S, n° 
1382, Centro, CEP: 85.810-041, Cascavel PR, e 
2. FÁI3IO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/MF n° 881.345.049-49 e da 
Cédula de Identidade RO n° 7.614.197-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: 
Guaraniaçu, n° 2781, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: ALVES E 
PIOLA LTDA — ME, com sede e domicílio na Rua: Souza Naves, n° 3223, Centro, 
CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/12/2005 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.724.523/0001-20, resolvem promover a presente alteração e consolidação 
contratual, conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, ODAIR JOSÉ SARTOR, brasileiro, maior, empresário, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/12/1975, natural de Cascavel 
PR, portador do CPF ri° 020.887.939-09 e do documento de identidade RG n° 5.725.605-2 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, ri° 105, Ap 02 Bloco 02, Bairro: Região do 
Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, o qual declara estar ciente da situação econômica, 
financeira, fiscal e patrimonial da sociedade, e de não estar incurso em nenhum crime previsto 
em Lei, que o impeça de exercer atividades mercantis. 

SEGUNDA — A sócia HILDA PIOLA, que possui na sociedade 32.000 (trinta e duas mil) 
quotas nominais, no valor unitário de 2$1,00 (um real), perfazendo R$32.000,00 (trinta e dois 
mil) totalmente integralizadas, RETIRA-SE da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade 
de suas quotas, pelo seu valor nominal, ao sócio ingressante ODAIR JOSÉ SARTOR, que 
serão pagas neste ato em moeda corrente do País, dando plena quitação pela cessão de quotas ora 
realizada e nada mais tendo a receber ou reclamar neste ato ou futuramente, desistindo inclusive, 
de qualquer valorização a título de fundo de reservas ou fundo de comércio. 

TERCEIRA — Em decorrência da presente alteração, o Capital Social, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país, que é de RS40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas nominais de valor unitário R$1,00 (uni real), fica assim distribuído entre os 
sócios: 

sócio: % QUOTAS: VALOR: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR _ 	80 32.000 32,000,00 

2. FÁBIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL: 100 p, 	40.000 40.000,00 
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PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃÇ  

QUARTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alien 
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se p 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

QUINTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SEXTA — O nome empresarial passa a ser: ALVES E SARTOR LTDA — ME. 

SÉTIMA — A administração da sociedade caberá aos sócios ODAIR JOSÉ SARTOR e FÁBIO 
DI CASTRO ALVES. Autorizado o uso do nome empresarial e a representar a empresa de 
forma individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo áirico: Os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por encontrar-se sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

OITAVA — O objeto social passa a ser: Comércio varejista e atacadista de artigos médicos e 
ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e laboratoriais; 
cosméticos, produtos de perfumaria, higiene e saneantes; comércio atacadista de 
medicamentos de uso humano; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; complementos e suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos de informática; máquinas, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

NONA — Diante das modificações ora ajustadas, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social 
primitivo, passando a Sociedade a ser regida pelas cláusulas seguintes: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR, brasileiro, maior, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 12/1 2/1975, natural de Cascavel PR, portador 
do CPF n° 020.887.939-09 e do documento de identidade RO n° 5.725.605-2 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua: Tiradentes, n° 105, Ap 02 Bloco 02, Bairro: Região 
do Lago, CEP: 85.812-201, Cascavel PR, e 
2. FÁBIO DI CASTRO ALVES, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 
09/08/1981, natural de Cascavel PR, portador do CPF/MF n° 881.345.049-49 e da 
Cédula de Identidade RG n° 7.614.197-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua: 
Guaraniaçu, n0  2781, Bairro: São Cristóvão, CEP: 85.816-260, Cascavel PR, únicos 
sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial: ALVES E 
SARTOR LTDA — ME, com sede e domicilio na Rua: Souza Naves, n° 3223, 
Centro, CEP: 85.802-090, Cascavel PR, com contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41205608969 em 02/12/2005 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 07.724.523/0001-20, resolvem de comum acordo, consolidar o 
instrumento de Contrato Social primitivo, conforme cláusulas a seguir: 

ALVES E PIOLA LTDA — ME. 
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1" — A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVES E SARTOR LTDA — M 

2" — A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua: Souza Naves, 3223, Ceptro, O 
090, Cascavel PR. 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 1° OFICIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E TABELIONATO DE NOTAS - Gedige CN.1 08870.9 

" rt:rt tt. 

.AUtentiéåçãO Digital 
Da acordo com os artigos 	3° e 7,  Mc. V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 8 Inc. XII 

de LclEsladual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitaliaada, reprodugab fiel 
• do documento apresentado e conferido neste ato, O retendo é verdade. Dou fé 

Cód. Autenticação: 28681105171125100170-3; Data: 11/05/2017 11:25:27 
Selo Digital de Fiscaliza_oåo Tipo Norm,' C: AFD22416-3HZP; 

Valor Total do Ato: R 4 12 
Confira os dados do ato em: https:/ seiodigital.tjpb.jus.br  

Bel Vater de Miranda Cavalcanti 
Titular 
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PRIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

3" — A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista e atacadista de artigos médicos 
e ortopédicos; produtos hospitalares; produtos e materiais odontológicos e laboratoriais; 
cosméticos, produtos de perfumaria, higiene e saneantes; comércio atacadista de 
medicamentos de uso humano; máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; complementos e suplementos alimentícios; roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho; móveis; equipamentos de informática; máquinas, 
aparelhos e equipamentos elétricos. 

4" — O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Tendo iniciado suas atividades 
a partir de 05 dc dezembro dc 2005. 

5" — O Capital Social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado, na forma prevista, e 
em moeda corrente do pais, é de RS40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 
(quarenta mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00(um real), ficando distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIO, % QUOTAS: VALOR: 

1. ODAIR JOSÉ SARTOR 80 32.000 32.000,00 

2. FÁBIO DI CASTRO ALVES 20 8.000 8.000,00 

TOTAL: 100 40.000 40.000,00 

G" — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7" — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

8" — A sociedade poderá ser administrada por administrador estranho ao quadro societário, 
bastando, para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante inclusão de cláusula no Contrato 
Social, constando assinatura de unanimidade dos sócios. 

Parágrafo único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser 
destituído por justa causa, quando verificada a prática de atos de inegável gravidade, que 
coloquem em risco a continuidade da empresa. A destituição se dará mediante alteração 
contratual assinada pela unanimidade dos sócios, após realização de reunião especialmente 
convocada para este fim, e, através de correspondência com aviso de recebimento com 30 (trinta) 
dias de antecedência, o acusados ciente, em tempo hábil para seu comparecimento e ampla 

defesa. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  
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• 

9° — A sociedade será administrada pelos sócios, ODAIR JOSÉ SARTOre,e 
CASTRO ALVES, autorizado o uso do nome empresarial e a representar a emp're4•4e'lorrr3.  fF 
individual, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse ,social, 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens ▪  imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

10° — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

11' — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador quando for o caso. 

ir - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Parágrafo ártico: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que 
realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com as 
deliberações dos sócios. 

13° — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

14" — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, agências ou sucursais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

15° — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades corn os 
herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16" — A presente sociedade reger-se-á, nas omissões deste instrumento ou da Lei n° 10.406/2002, 
supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) e alterações 
posteriores. 

17" — Fica eleito o foro da cidade de Cascavel PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO  

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias originais, na presença das testemunhas, comprometendo-se por si e seus herdeiros 
ou sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel PR, 19 de outubro de 2010. 

Testemunhas: 

VARiu-Vs) 
CELIO RIBE RO 

RG,n° .788.166-0 SESP/PR. 

Elaborado por: 

WALDECIR LOURL R0/2. ANCI I 
CONTADOR: CRC/PR 44.398/0-0 

CPF: 525.101.829-00 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
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LICENÇA SANITÁRIA 

Validade: 18/04/2018 
	

Número: 406/2017 

Nome Fantasia: GRALHA AZUL 

Razão Social: ALVES E SARTOR LTDA 

CNPJ CPF: 07.724.523/0001-20 

Endereço: Souza Naves, N° 3223 - Centro - CASCAVEL / PR 

Responsáel Legal: ODAIR JOSE SARTOR 

Responsavel Técnico: 

TAIS FERNANDA FINK 	 26729 PR 

Ramo de Atis idade ). Comércio atacadista de 
produtos odontológicos, Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria, Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Observações: 

SegiTeriQualQuilSexi - 07:57 às 12:05 e 13:30 às 

18:10 

Ramo de Atividade: Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

Construida: M2 	 CN1 F, 4645101 i Ner,..1,:io: 2017/2018 

Concede a presente Licença Saintarta, sendo que seus) responsmel(s)assuinelnu cumprir a legislação Vigente e observar as loas Praticas referentes as 
atividades e,ou serviços prestados. respondendo civil e  criminalmente pel o não  cumprimento de  tais  emgeocias, ricando, mclusrw , suienois) o cancelamento 
deste documento 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 20/04/2017 às 08:26:35 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2507835d93de5fea7da21ba515e3f749e4e027af91a46b54d097a34100 
722c4d8b3bac12926ccl d9fb5d68783376971dfd194d5e9674b375f2b71a4fc738dd4d 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 20/04/2018 às 04:17:22 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 693427 

Código de Controle da Autenticação: 

28681904171532570703-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 27/01/2017 às 13:50:10 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b176b43755c6548a7d542ce6d4701b3a4fbef06b0a1139f93278460f9 
4632748b3bac12926cc1d9fb5d68783376971dfbf815190ff2334908052f15906acdOd 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislaçâo Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 27/01/2018 às 01:54:53 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 479151 

Código de Controle da Autenticação: 

28682501161005380779-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 31/01/2017 às 14:47:28 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b77ed9bb6089b2930f459b3b19cb67b9d71c742e7b65426683bbecf863 
4bfd7378b3bac12926cc1d9fb5d68783376971d3b8663e2a1a940f5fd868904c1b905dd 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 28/01/2018 às 02:00:15 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 328201 

Código de Controle da Autenticação: 

28682001151520410624-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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RATA() SOCIAL: P,LVES E SARTOR LTDA — ME 
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REPÚBLICA FEDÉRATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reproduçâo 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 18/04/2017 às 08:06:51 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb325f3ea75f560133519441008b926ca150b9b2cd511747d842472e31 
d5a4f478b3bac12926cc1d9fb5d68783376971d0dce4d24fc2719e42757d1d8dd899689 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 18/04/2018 às 04:19:42 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 516777 

Código de Controle da Autenticação: 

28681304160957150593-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALVES E SARTOR LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALVES E SARTOR LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/10/2017 08:37:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALVES E SARTOR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 826333 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/09/2018 11:54:51 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 28682909171037360374-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Atenciosamente, 

AR ZANATTA 
SECRETÁRIO GERAL 

M RIE DO 

fflrefeítura fflunítipat be 2.nab 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Rio da Areia, 591 - Centro 	- 	Fone/Fax: (45) 3249-1149 
CEP 85425-000 	- 	 ANAHY 	 PARANÁ 

E-mail: prefeitura anate 	otmall com 	- CNPJ 95.594.800/0001-94 

• 

Anahy, 17 de Fevereiro de 2017. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa ALVES E SARTOR 
LTDA, com sede a Rua Souza Naves, n°. 3223 — Centro — Cascavel/PR, CNPJ n°. 
07.724.523/0001-20 é nossa fornecedora de materiais descartáveis de uso 
hospitalar, ortopédicos, odontológicos, móveis e equipamento eletro-eletrônicos, 
tendo em todas as ocasiões de negociação comercial, através de Concorrências 
Públicas, cumprido com os preços, com prazos de entrega, qualidade de produtos, 
garantia de produtos, facilidade na negociação dos prazos de pagamento, com as 
quantidades previamente estabelecidas, e demais aspectos que garantam um bom 
relacionamento comercial. Nada existe em nossos arquivos que desabone a referida 
empresa. 

Esse atestado tem validade de um ano a partir da data de sua emissão. 

E, por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/03/2017 às 14:11:51 (hora de Brasília). 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para ALVES E SARTOR LTDA e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/03/2018 às 04:03:24 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 663697 

Código de Controle da Autenticação: 

28680303171518080812-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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14/03/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Detalhes 

Dados da Empresa 

Razão Social 

ALVES E SARTOR LTDA - ME 

CNPJ 

07.724.523/0001-20 

Endereço Completo 

RUA SOUZA NAVES, 3223 - CENTRO CEP: 85.802-090 - CASCAVEL/PR 

Telefone 

(45) 3222-2376 

Responsável Técnico 

TAIS FERNANDA FINK 

Responsável Legal 

FABIO DI CASTRO ALVES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

2.05.917-8 

Data do Cadastro 

18/07/2011 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.267287/2011-33 

Cadastro 

2 - Cosmético 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Perfumes 

• Produtos de Higiene 

• Cosméticos 

Distribuir 

• Perfumes 

• Produtos de Higiene 

• Cosméticos 

Expedir 

• Perfumes 

• Produtos de Higiene 

• Cosméticos 

Voltar 

http://consultas.anvisa.gov.br/#/em  pres as/25351267287201133/?cnpj = 07724523000120 	 1/1 



14/03/2017 	 C onsiltas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Detalhes 12 
Dados da Empresa 

Razão Social 

ALVES E SARTOR LTDA - ME 

CNPJ 

07.724.523/0001-20 

Endereço Completo 

RUA SOUZA NAVES, 3223 - CENTRO CEP: 85.802-090 - CASCAVEL/PR 

Telefone 

(45) 3222-2376 

Responsável Técnico 

TAÍS FERNANDA FINK 

Responsável Legal 

FABIO DI CASTRO ALVES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

1.08.865-9 

Data do Cadastro 

20/06/2011 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.267341/2011-12 

Cadastro 

1 - Medicamento 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Medicamento 

Distribuir 

• Medicamento 

Expedir 

• Medicamento 

Voltar 

ti 
http://consultas.anvisa.gov.br/#/em  presas/25351267341201112/?cnpj = 07724523000120 	 1/1 



14/03/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Detalhes 

Dados da Empresa 

Razão Social 

ALVES E SARTOR LIDA - ME 

CNPJ 

07.724.523/0001-20 

Endereço Completo 

RUA SOUZA NAVES, 3223 - CENTRO CEP: 85.802-090 - CASCAVEL/PR 

Telefone 

(45) 3222-2376 

Responsável Técnico 

TAÍS FERNANDA FINK 

Responsável Legal 

FABIO DI CASTRO ALVES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.07.645-0 (U60737188311) 

Data do Cadastro 

01/08/2011 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25351.267294/2011-78 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Voltar 

1/1 http://consultas.anvisa.gov.brftWempresas/25351267294201178/?cnpj=07724523000120  



14/03/2017 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa / Detalhes 

Dados da Empresa 

Razão Social 

ALVES E SARTOR LTDA - ME 

CNPJ 

07.724.523/0001-20 

Endereço Completo 

RUA SOUZA NAVES, 3223 - CENTRO CEP: 85.802-090 - CASCAVEL/PR 

Telefone 

(45) 3222-2376 

Responsável Técnico 

TAÍS FERNANDA FINK 

Responsável Legal 

FABIO DI CASTRO ALVES 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

3.04.866-3 

Data do Cadastro 

05/09/2011 

Situação 

[ Ativa 

N° do Processo 

25351.267358/2011-11 

Cadastro 

3 - Saneantes 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Saneante Domis, 

Distribuir 

• Saneante Domis. 

Expedir 

• Saneante Domis. 

Voltar 

1/1 http://consultas.anvisa.gov.br/gempresas/25351267358201111/?cnpj=07724523000120  
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BAIRRO VII A BOA VISTA CEP: 45435000 - ITUBERÃ.DA 
CNPJ: 11.009.851,0001-11 
PROCESSO: 25351 2280882011-81 AUTORIZIMS: 2.05929.0 
ATIX'IDADE-CLASSE 
ARMAZENAR. COSME FICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR COSMÉTICOS,PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAI' COSME'I ICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR. COSMETICOSÉRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR COSMETICOS/PRODUTOS UE HIGIENE 
EABRICAR, COSMÉTICOSiPRODUTOS DE IIIGIF,NE 
RETOBALAR, COSMÉTICOSPRODUTOS DE HIGIENE 

.REsoure.ÃO - RE Nt 3.245, DE 26 DE JULHO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agõneia Nacional de 
Vigliáncia Sanitaria, no uso das atribuições que 	conferem u De- 
mie tic nomeaeào de 31 de oarço dc 2011, da Presidenta da Re- 

publicado no DOU de PI de abril de 2011, o 	'/10 do 
.art. 15, o incisa I e o § P do an. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos m'incas do Anexa 1 da Podaria riz' 354 da ANVISA, de I 1 de 
ggosto de 2006, republicada nr 1301: de :1 de agosto de 2006, e a 
Tiarlaria Nt 787 de 09 dc junho de 2011, 

considerando o diaposio no meiso I do an. 41. (1i Posaria n,° 
354, de 2006, resolve: 

An. I° C'onc'eder Aularizado de Funcionamento gara Em-
presas de Produtos para a Sonde, 'constantes no unes° desta reso-
luono. 

Art. 2" Esta Re-solug89 cntra em vigor na duo de sua pu-
bRettell0. 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA BASE MEDICAL COMERCIO DE PRODU ros HOS-
PITALARES e odentologums LTDA 
ENDIPREÇO, RIFA CORONEL. COSIA BRITO, N' 348 
BAIRRO CAMPO AMERICA CEP. 45203660 - JEQUIÉ/LIA 
CNIH 07 5/10 1670)00i-18 
PROCESSO: 	25351.28545412011-01 	AUTORIDNIS: 
04146925H6305 (8 07651 0) 
M'AMADE/Cl ASSE 
AROAZENAR CORRELATOS 
UISTRIBUII(:CORRELATOS 
EXPEDIR, CORREI. ATOS 
IIMERLSA -  MAPE - Comercio de Produtos Hospitalares I Ma 
ENDEREÇO.  Avenida Getulio Vargas 471 sala 13 
BAIRRO Centro CEP: 44001525 - FEIRA DE SANTANA,BA 
UN RE 05.666.25910001-90 
PROCESSO. 	25351.246637/2011-01 	AUTORIZ`MS: 
1172555741-17WY (807(x46.3) 
ATI V I DA DEJCI ASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORREI ATOS 
EXPEDIR. CORRELMOS 
EMPRESA eapr),  cargo transportes e logistica ltda 
ENDEREÇO: AVENIDA SILVESTRE PIRES DE FREITAS. 401 
BAIRRO, JARDIM PARAIS() CEP 07144000 - GUARUEHC)S/SP 
CNP - 08.800030,0001.94 
PROCESSO: 	25351.270164/2011-03 	AUTORIZAS: 
1_10089XX1.12448 (8.(77053.6) 
ATIVIDADE,CLASSE 
TR A NSPO 12 I AR CORRELATOS 
EMPRESA: COMERCIAL PRIME MEDICAL DE, PRODUTOS CI- 
BORG ICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA PASCAL. 1819 
BAIRRO' CAMPO BELO CEP: 04616005 - SÀO PAULOSP 
CNPJ 11.333.455,0001-45 
PROCESSO, 	2535E2633632011-05 	AUTORIZ/MS; 

14X0861.1523 (8.07041.5) 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRE) ATOS 
EMPRESA MERCURIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITAL. ARES LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO, 40 
BAIRRO IPAST CEP 65061010 - SÀO EUIS/MA 
CNPJ 05.670.152/0001-00 
PROCESSO- 	25351 2617662011-10 	AU' ORIDIMS 
0116X/1401:W20 (8.076341 
Al IV I DA DE.CLASSE 
ARMAZENAR coRRFLetros 
DISULIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR CORILLLAIDS 
EMPRESA. LOGIMASTIERS TRANSPORTES NACIONAIS E IN. 
TERNA( IONAIS LI DA. 
ENDEREÇO: ALAMEDA PEDRO WOLF 336 
BAIRRO HELVETIA CEP: 13337320 - INDAIATUBA,SP 

5:1 681 209/0001-19 
PROCESSO: 	25351 611462,2009-11 	AUTORIZ/MS: 
P1441 L5'-17MM (8.057483) 
ATIVIDADF.C1ASSE. 
ARMAZENAR CORRELATOS 
EXPEDIR: ('URRE( ATOS 
TRANSPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA DIAGLAB PRODUIDS PARA LABORATORIO LI- 
DA 
ENDEREÇO: ('SB 04 LI 04/08 1-1 14 
BAIRRO: TAGUATINCiA CEP: 72015454 - TAGUATINGA/DE 
CNPJ 12 702 376;0001-27  

PROCESSO- 25351.288327'2011 I4 
UY8WW908M7XM (8.07626.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAI(: CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 
EMPRESA. Filmes produtos inedicos e odontologiciro lida 
ENDEREÇO m. raja gabugha. 4955 - liga 03 B 
BA IR RO santa lusia CEP 3(1360663 - BELO HORIZON rumo 

109  091120 873/0001-30 
PRO( '1 SMP 	25351 712454/2010-15 	AUTORIDINS: 
G4381111552E44 (807647 7) 
ATIVIDADE/CI ASSE. 
AR.MA7INAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR- CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI ATOS 
EMPRESA ATRICARC,0 TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: AV AMAZONAS 1502 LOJA: 22; 
BAIRRO: BARRO PRETO CEP: 30180003 - BELO HORIZON- 
TEMO 
CNN-  6).354.896/0001-52 
PROCESSO- EDMS• 25351.1(13(1282011-17 	AlifOR  
07W315M98944 (8.07615.6) 
AT IV IDA DE/CLASSE 
TRANSPORTAR (3 IRRELATOS 
EMPRESA: TRES IAGOAS COMERCIO DE SACARIAS E EM- 
13ALAGENS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA CLAMA 1.000, 1122 
BAIRRO: VILA DOM PEDRO 1 CEP. 04269000 - SÃO PAU- 
LOiSP 
CNPJ, 08.212.26310001-76 
PROCESSO. 25351.2644672011-17 ALEEOR1Z/MS• 118774011078V 
(8 07638.6) 
AEIVI DA DEiC'EASSL 
A RM A/ EN A R ('ORR I. A ros 
DIS1121131,111 CORRIA AT OS 
EXPEDIR C01212 E I. AT OS 
EMPRESA 02..10A DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO EXPORTA- 
ÇÃO DE PRODUTOS PARA A SALIM LTDA ME 
ENDERECO. RUA DOS ENCANADORES, N 5 SAI A I 
BAIRRO IARDIM EUROPA ('P8 1167311001) VARGEM GRAN- 
DE PALJI.ISTA,SP 
CNPJ 13 087 66111001-92 

AUTORIZ MS Pple(‘,\IS75S30048L m07264538511.12530922611 -18 

AT [VIDA DUCLASSE 
ARAIAZINAR. CORRELMOS 
DIS 113113(1111 CORRELATOS 
F XPEDIR. CORRnAros 
1M POR I AR CORRE LATOS 
EMPRESA, 11R Transporte e Logistlea Limitado 
ENDFRE(1). R Padre Rauhno Rein, No. 218 
13A IRRO: Serrann CEP 88113120 - SÃO JOSÉ/SC.- 
CNPJ: I1 242.346:0001-12 
PROCESSO. 	25351.2533262011-19 	AUTORIZ/MS: 
U93XX0090MH2 (8 07633.81 
ATIVIDADE/CEASSE 
TRANSPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA. ML DA SILVEIRA - ME 
ENDEREÇO. Il TURNIALINA 683 PISO 1NEERIOR 
BAIRRO RECREIO CAMPESTRE JOTA CEP.  13347040 - IN- 
DAIA! IlliA/SP 
C'NP.I: 08_974 329/0001-65 
PROCESSO. 	25351.1346110121(11-21 	AUTORIZAIS, 
09281 WM751103 (8.07623 3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR-  CORRELATOS 
EMPRESA DAAZ DISTRI13111DORA DE IMPLANTES ORTOPÉ- 
DICOS LIDA 
END1.12 E( 0.  AV JOSÉ ROCHA BONFIM, 214 ÉDIFICE() SIDNEY 
SALAS 128:129 
BAIRRO: CENTE.12 SANTA GENEFIR A CEP 13080650 - 'A M- 
PINAKSP 
CNPJ 12 432 340,0061-37 
PROCESSO 	25351 268458/2011 -23 	AUTORIZ 
1014950X I X98MX 0107531 IL 
AT1V1D.Are(CIASSE 
ARNIA7CNAR, CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR, CORRELAIOS 
EMPRESA, Visnied Comercial Médico Lida 
ENDEREÇO. Rui Dr 1030 Carlos de Souza, 40 sala 105 
BAIRRO Santo Luiz. CEP 29045410 - VITÓRIA/ES 
CNPJ 08057.020/1X101-00 
PROCESSO. 	25351256956/2011-23 	AU1OR1Z/MS: 
U3570 W 11467X (8 07617.3) 
ATIVIDAITECLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR- CORRELATOS 
EMPRESA: CIRIJRGICA FERNÃO DIAS UTDA 
ENDEREÇO. RUA CAPITÃO ZEFERINO DE BRITO LAMBERT 
N' 40 
BAIRRO: SANTO ANTÓNIO CEP. 31600000 - CAMBULMG 
CNPJ: 10791.63E0001-20 

PROCESSO. 	25351 059082%2011-28 
P0Y955M98321 (8 07642 9) 
ATIVIDADE/CLASSE. 
ARMAZENAR.  CORREEATOS 
DISTRIBUIR' CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
EMPRESA DIRE I4I BUIDORA DE MEDICAOLN IDS 1 RIA NE d 1-
LO 
LNDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA APARECIDA,202 
BAIRRO. JARDIM DAS PALMEIRAS CEP' 78080060 CUIA-
BÁ/MT 
CNPJ' 07,(155104/0001-02 
PROCESSO• 	25351.2158962011-29 	AUTORIZ.NIS 
GX667M4 XI 180E (8 07632.4) 
ATIVIDA DE( 'LASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR-  CORRE_). Al OS 
EMPRESA: vitally com/seio importaggo c caponne:3o ltda 
ENDEREÇO: rravessa lucinda, 27 
BAIRRO: casa branca CEP-  09015580 - SANTO ANDRESP 
CN PI 02.553.589%0001-80 
PROCESSO: 	25351.414991(2011-31 	ô LITORIZ MS 
12523LY84M7H (8.07594.3) 
Al IVIDADE/CEASSE 
ARMAZENAR, CORRELATO 
DISTRIBUIR.  CORRELATO 
EXPEDIR, CORRELATO 
EXPORTAR .  CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 
TRANSPORTAR. CORRELATO 
EMPRESA. CRYSTALL COMERCIO E SERVIÇOS OP1'ICOS E 
DOSPI EA LA R ES LIDA 
ENDEREÇO' RUA VIOARIO JOSÉ INACIO, 250 - SALA 96 
BAINS() CENTRO CEP. 90020110 - PORTO ALEGREAS 
CNPJ I 1929 00N0001-64 
PROCESSO: 	25351.284378,2011-33 	AU I ORIDMS 
K9YX X2074284 18.07620.21 
AEINIDADE•CLASSE 
DIS 111161,11U CORRELATOS 
EMPR ES A PLENA DISTRIBUI DORA DE MATERIAIS mFolu, 
r HOSPITA1 AR I TDA 
ENDEREÇO. Intvessa tagannga 55, cusa2 
BAIRRO zaearias CEP.  353(8262 l'ARA' INGA•610 
(SEI. 12.576.098/0001-09 
PROCESSO 	25351169698._2011-34 	AUTORILMS: 
1107\VX V9 I l'HL 0 (8 07613 9) 
AT1V IDA DE/CLASSE 
DISTRIBUIR, CORREI. ATOS 
EMPRESA_ B1OPLENNA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA DIAGNOSTICO LIDA 
ENDEREÇO: Av. Nascunento dc Castro. 1833 
BAIRRO: Dix Sep: Rosado CEP: 5905418 - NATAI. RN 
CRI'):3.160 859,0001.0o 
PROCESSO 	25351.279420%2011-42 	Al 1'I OIIIZ/MS 
08MM:3504421'5 (807616.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRLLATOS 
EMPRESA' J.I SLJSSUMU COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES E SERVICOS CEDA 
ENDEREÇO AVENIDA SANTA CATARINA, 1521, SALA 105 
BAIRRO: VILA MASCOTE CEP: 04378300 - SÀO PAL11-0/SP 
CNPJ. I 0,41 8.384/000 I -10 
PROCESSO. 	25351.16026&2011-45 	AUTORIZ/MS. 
K979318 SVE164V (807027.8) 
ATI V IDA DE/CLASSE. 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRI EATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: COR REI ATOS 
EMPRESA TRANSPORTADORA 3 I & L LTDA 
ENDEREÇO AV BRASIL 3870 
BAIRRO: VILA BRASII. CEP: 14018000 - RIBEIRÃO PRETO:SP 
CNPJ: 01 099,846:0001-93 
PROCESSO: 	25351.2994022011-47 	AUTORIZiMS.  
(8)0111117114111 (6117643 21 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA nnccll transportes e los Itila 
ENDERE.CO nia NaTil helena mantello - 374 
BAIRRO. Nosa Ap . TICO CEP. 13069133 - CAMPINAS:SP 
CNPJ 00.025.064,0001-88 
PROCESSO, 	25351.268446/2011-53 	AU IORIDMS 
021 1 9719881. WXW (807(+52.3) 
ATI V IDA DE,  Cl ASSE 
TRANSPORTAR• CORRELATOS 
EMPRESA COMEX CABE COMÉRCIO INTERNACIONAL. LI - 
DA 
ENDEREÇO: Alameda Pirata 392 - cosa 02 
BAIRRO: Jardim Primavera CEP: 25214100 - DUQUE DE CA- 
XIAS/)(J 
C:151P.1: 1 1131.712!0001-66 
PROCESSO: 	25351.186542/2011-54 	A ()TORIL MS 
PM I XV SVVI. 6X05 (807628.1) 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR' CORRELATOS 
EXPEDIR: C012RELATOS 
EMPRESA: TIIIMON INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA 
ME 

AUTORIZ MS 
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ENDEREÇO: AV.AGENOR COUTO MAGALHAES N. 1760 
BAIRRO PIRITUBA CEP. 05174000 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ 07 578.617;0001-60 
PROCESSO 	25351.209920,2011-55 	AUTORIZ MS. 
67Y1575450110M IR 07635 5) 
AEIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR CORRLLATOS 
FABRICAR, CORRELATOS 
EMPRESA. PI COMERCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
ENDEREÇO: RUA COMENDADOR REMO CESARONI, N' 162, 
SALA 19 
BAIRRO: VILA EMA CEP: 12243020 - SÃO JOSÉ DOS CAM- 
POStSP 
CNPJ. 11.257.877/0001-89 
PROCESSO: 	25351 239159/2011-56 	AUTORIZ/MS. 
KY3X21..Y2YMM6 (8 07630.7) 
ATIV1DADECLASSE 
ARMAZIÇNAR. CORRE LAIDS 
DIsTREDDIR CORRELATOS 
EXPLDIR CORRELAros 
IMPORTAR. CORRELATOS 
EMPRESA: PIRESTEX ENCOMENDAS EXPRESSAS CEDA 
EN DER 0: RUA OR EMILIO ATALIBA FINGER 211 
BAIRRO: SANTA CATRINA CEP; 95032470 - CAXIAS DO 
SUL/RS 
CNPJ 05 556.159/0001-00 
PROCESSO: 	25351.267773/2011-58 	AUTORIZ/MS: 
PV0521-14X42142 (0.07036.9) 
XEIVIDADEICLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BRSALES IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRE- 
SEN TATOES CEDA ML: 
ENDEREÇO, Av Barào de RIO Branco, 300 - sala 202 
BAIRRO_ Centro CEP: 89500000 - CAÇADOR/SC 
CNPJ' 11.491.162;0001-96 
PROCESSO, 	25351.241658/2011-61 	AUTORIZ/MS; 
K378 I X11744W1I (8 (17625.1) 
ATIVIDADECLASSE 
DIS" R1130112. CORRELATOS 
IMPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA EXPRESSA M2000 LEDA 
ENDEREÇO. RUA DOIS 225 
BAIRRO' Indasmal I nacho das pedes CEP 32250010 - CON- 
TACiEMiMII 
CNPJ 26.341.222/0001-61 
PROCESSO. 	25351.296955/2011-64 	AUTORIZ/MS: 
5M71H2W01262 (8.07629.5) 
AI IVIDADEJTLASSL 
TRANSPORTAR CORRELATOS 
EMPRESA, MELANIA LUDWIG RODRIGUES - ME 
ENDEREÇO: RUA JOAO MESQUITA, 2135 
BAIRRO BOA VISTA CEP. 15025035 - SÃO JOSÉ DO RIO PRE- 
TO/SP 
CNPJ. 12.925.838/0001-75 
PROCESSO- 	25351281312/2011-66 	AUTORIZ/MS. 
G 1 IWWM78N1208 (807624.7) 

IDADECLASSE 
ARMA7ENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EMPRESA. LUIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES LEDA ME 
ENDEREÇO. R. DOM ERICO FLRRARI, 08 
BAIRRO. CHACARA INGLESA CEP: 0514116 SÀO PAL1- 
LO:SP 
CNPI: 09 000.348/0001-53 
PROCESSO: 	25351.230667/2011-67 	AUTORIZ/MS: 
GM28W811899M9 (8 (17612.5) 
AlIVIDADEiCLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR' CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 
EMPRESA: MEDE INDUSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LEDA - EPP 
ENDEREÇO: RIJA MAREENE, 812 
BAIRRO. NOVA GERTY CEP: 09580270 - SÀO CAETANO DO 
SU1CSP 
CNPJ -  13.236.116/0001-76 
PROCESSO 	25351.297060/2011-67 	AU IORIBMS - 
090111M5111WY0 (8.07622.0) 
ATO IDADE. CLASSE 
ARMAZENAR CORRELAEOS 
EXPEDIR. CORRELAIOS 
EXPOR1 AR (OR RELATOS 
EMPRESA, INDUSFLEX IND COM. DE MOVEIS HOSPITALA- 
ILES LIDA. 
ENDEREÇO: Rua Tontas- na, 247 - Sul 
BAIRRO. Portal da Serra A CEP: 83325040 - PINHAIS/PR 
C.:NRI 01 007,377/0001-92 
PROCESSO: 	2535E26714(12011-68 	AUTORIZ/MS. 
KGYM8W1_20074 (8 376494) 
ATIVIDADE[CLASSE 
FABRICAR. CORRELATOS 
EMPRESA: UNIODONTO DE CURITIBA COOPER ATIVA 000N- 
TOLÓGICA 
ENDEREÇO. RUA MIGUEL POHOLINK 130 
BAIRRO: HAUER CEP. 81610220 - CURITIBA/PR 
CNPI 78.738 101,0001-51 
PROCESSO: 	25023.029116[2010-71 	AIJTORIZJMS: 
L074X84X7Y75 (8.07619 

ATIVIDADECI ASSE 
ARMA7ENAR. CORRELATOS 
DIS) RIBIER CORRELAIOS 
EXPEDIR. CORREL Al OS 
EMPRESA: AMP1 AMED LTDA ME 
ENDEREÇU 12 MARLCHAL FLORIAN() PEIXOTO 511 
BAIRRO, CENI RO CEP 89300000 - MALRAISC 
IRRI 02 504,1220001-40 
PROCESSO: 25351.291376,2011-73 AUTORIZ/MS: K742Y490L036 
(9 07021.61 

IVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR' CORREI ATOS 
EXPEDIR. CORRELMOS 
EMPRESA. ',Roux»: INI) MPE EX)' DE ARILMÉDICO-HOS- 
PI FALARES LIDA 
ENDEREÇO RUA SÀO FRANCISCO. 400 
BA112120. SANTO ANTONIO ('EP. 1)9530050 - SÃO CAETANO 
DO SUL SP 
CNPJ. II 340.546 0001-08 
PROCESSO 	25351.271163/2011-75 	AUTORIZ/MS: 
K05X7366L1144 (8.07639.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR' CORREI-ATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: nives e sartor ltda 
ENDEREÇ 0: rua seau naves 3223 
BAIRRO: canto, CEP: 85802080 - CASCAVEUPIR 
CNPJ: 07.724.523/0001-20 
PROCESSO: 2535E267294/2011-78 AUTORIZ/MS: 060737188311 
(8.07645.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA MEDHCIR COMERCIO DE MATERIAIS C'IRÚRGI- 
C'OS LTDA 
ENDFREÇO: RUA DOMINGOS ANDRÉ ZANINI 277 
BAIRRO CAMPINAS CEP 88117201) - SÀO JOSÉS( 
CNPJ: 03 303 4760001-47 
PROCESSO. 	25024 132063/2006-81 	AUTORIZAS 
K31321161,3059 (8.0421(1.7) 
Al IVIDADECLASSE 
ARMAZENAR CORRELNE0 
DISTRIBUIR (ORREI.ATO 
EXPEDIR. CORRELATO 
IMPORTAR conuid..Aios 
EMPRESA: DIVA( DISTRIBUIDORA DE VACINAS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALVARES MAURE 391 
BAIRRO: SANTA F.FIGENIA CEP. 3015025(1 - BELO HORIZON. 
TEN4( 
CM 18 219 717/0001-94 
PROL 	25351.278126/2011-86 	AUTORIZiMS• 
290121A912131. 7 (8.07637.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBLI1R: CORREI ATOS 
EXPEDIR: CORREEATOS 
EM PR ESA, SOLVI ION CONSERIOS DE APARELHOS ELETRO- 
NICOS LTDA 
ENDEREÇO: R CAMPOS DO JORDAO, 140 
BAIRRO: CAXINGUI CEP: 05516040 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ 07429,89(1/0001-09 
PROCESSO: 	25351.762944/2010-90 	AU-FOREZ:MS: 
G11.04M71(V1144 (807644,6) 
ATI VIDA DÉCLASSE 
ARMAZENAR: TORRE EM-OS 
IMPORTAR. CORRELATOS 
EMPRESA: DIFARMACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS, CORREEATOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E IN- 
SUMOS LABORATORIAIS LEDA EPP 
ENDEREÇO: RUA LÚCIO LAVARES. 34, CASA 4 
BAIRRO. CENTRO CEP: 26530060 NILÓPOLIS/R.1 
CNR! I 2.971 573/0001-41 
PROCI SOU' 	25351 2641)04/2(111-91 	AU IORIZ/MS 
CiLLWOOH2YL73 (807653.7) 
AT1V IDA M'el ASSE. 
ARMAZ.I: NAIS. CORREI ATOS 
DIS 1 121011112 CORRILAIOS 
EXPEDIR. C'ORRELM OS 
EMPRESA. MEDIls NEW DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 

PRODU [OS 110SPEIALARES I. 1 DA EPP 
ENDEREÇO AV SANTA CRUZ, N' 0721 
BAIRRO BANDO CEP 21830008 - RIO DE JANEIRO: RJ 
CNPF 07 98.549.0001-66 
PROCESSO 	25351 199239,2011-94 	Al I IOREDNIS 
P(47WX1146IIMM 18 07618 7) 
AFEVIDA DE-CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DIS I RI BUIR, CORRE1 AIOS 
EX PL D IR COR 12 El. Al OS 
EMPRESA, CM Me/real Comennal Hospnahu Ltda 
FNDEREÇ 0: Rua Altino Armes, 693 
BAIRRO* Jardun das Bandeiras CEP: 13051110 - CAMPINAS/SR 
CNRE 07 334239/0001-47 

PROCESSO' 
UWX05W2X356Y 

0.205710519.364)4914.2011 	 AUTORI7/MS. 

ATIVIDADUCLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DIS 11118018 CORREI ATOS 
EMBALAR. CORRELATOS 
L X P ED R' coRRELAros 
FABRICAR' CORREI ATOS 
EtEEMBALAR. CORRELATOS 
EMPRESA' EQUIPOS COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO' RUA PEROLA 38 SALA 3 
BAIRRO' VILA OLIVEIRA CEP 86600000 - RUI AN DIA PR 
CNPI' 11.074.54(0001 .77 
PROCESSO 	25351 16947112011-9ft 	AUTORIZAS 
CUI9X M1.031 W 34 (8.07640.11 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR' COR.RET.ATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRE1.ATOS 
EMPRESA MEDICINAL1S DISTRIBUIEAU LTDA 
ENDEREÇO 12 FRANCISCO AUGUSTO MINES 263 
BAIRRO: JARDIM NOVO MUNDO CEP: 14092150 - RIBEIRÃO 
PRETO/SP 
CNR1: 12.415.520/0001-44 
PROCESSO, 	25351 291345.2011.99 	AUTORILMS. 
CiX4W8X6W098L (8.07614.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRFEATOS 
EXPEDIR, CORRELATOS 

RESOLUÇÃO RE N" 3.246, DE 26 DE JULHO DE 2011 

O Dacier da Diretoria Crilegiada da Agencia Nacional de 
Vigiiiincia Sanitaria, no uso das atribuições que Ihe conferem o De-
creto de nornado de 31 de rnaivo de 2011, do Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de I' de abril de 2011, o mets(' VIII 110 
art. 15, o inciso I c o 9 I" do arl 55 do Regnnento Interno aprovado 
nos lermos do Anexo 1 da Panaria il." 354 da ANVISA, de II de 
agosto dc 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria N' 787 de 09 de Junho de 2011, 

considerando o disposto no inciso I do art 41. da Romana n" 
354. de 2006, resolve: 

An. P.  Conceder Automação de Funcionamcnio para Eni-
preste de Saneantes Dornis.saniturins, constantes no anexo desta Re-
solução 

Art 2* Esta Resoluçdo entra em vigor nu data dc sua pu- blicaçã o.  

JAIME CÉSAR DF MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA: IND DE PRODUTOS DE LIMPEZA SÃO JUDAS TA-
DEU LTDA-ME 
EN0ERg.0 AV PROL 	FERREIRA 405 
BAIRRO, N HAB JOAO ZILLO CEP, 18681670 - LENÇOIS PAU- 
LISE AiSP 
CNPJ, 68.127.562/0001-34 
PROCESSO: 25351.215799/2011-08 AUTORILMS: 3.04807.0 
AT I VIDA DF/CI. ASSE 
ARMAZENAR. SANEANTE DOMIS. 
DISTRIE311112. SANEANTE. DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EABRITAR: SANEANTE DOMIS 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR, SANEANTE DOMIS 
EMPRESA' ABC DE ITAPERF:NA INDUSTRIAL DE. DETER- 
GENTES LEDA 
ENDEREÇO. RUA CARLOS FERNANDES N' 1582 CHACARA 
VAI.E DA PAZ 
'TARIM): FEI El RO CEP -  20300000 - II A PE R UNA/R )  
CNPI: 06.048.392[0001-45 
PROCESSO, 25351.202413/2011-17 AUTORILMS: 3.04810 9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. SANEANTE DOMIS 
DISIIRIBUIR SANEANT L DOMIS 
EMBAI AR, SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR' SANLAN .1 E DUM IS. 
FABRICAR: SANEANTE 
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBAI Ali SANLAKIE 006415 
EMPRESA: quinundüstna fuhninaii lida 
ENDERIÇO: rua Rimas salemina N' 210. lotes 3 e 4 
BAIRRO langue do and CEP 250751811 	DUQUE DE ( 
XIASE(.) 
CNP) 29.319 696/0001.03 
PROCESSO. 25351 171037/2011-39 ALTIORILMS. 3 048126 
ATIVIDADIECLASSE 
FABRICAR SANEANTE DOMIS 
I- M PRUSA UN IODONTO DE cuRrnim C'OOPERA'S IVA 000N- 
TOEOG ICA 
ENDEREÇO-  RUA MIGUEL POHOLINK 130 
BAIRRO: HAUER CEP: 81610221) - CURITIBA/PR 
CNPJ 78.738 10110001-51 
PROCESSA 25021 025115:2010-42 AUE ORIZ[MS 3 04811 2 
AfIVIDADEICLASSE 
ARMAZENAR. SANEANTE DOMIS 
DISTRIBUIR' SANEANTE DOMIS 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
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ATIVIDADE/CEASSE 
ARMAZENAR INSUMOS EARMAÇÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
ItMPRESA LUCHETARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LEDA 
FINDEREÇO 12I :A GERAI DO DOS REIS, N.  280 
BAIRRO EAISOUFIRA CEP 37550000 - POLIS() ALEGRE/MG 
CM 05 292 723/0001-25 
PROCESSO: 25351.01420312003-85 AUTORIZ:MS 1.05638.6 
ATIVIDADECEASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DIS ERIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR, MEDICAMENTO 
EMPRESA, ERESENIUS KABI BRASA, CIMA 
ENDEREÇO: AV MARGINAL PROJETADA, Er 1652, GALEÕES 
I A 6 
BAIRRO, SÍTIO TAMBORE CEP: 06463400 - BARUERESP 
CINIU•• 49 324,22110001-04 
PROCESSO.  25991 003408/77 AUTORIZTAS: 1.00041.0 
ATIVIDADI'O'LASSI 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DIS I I( IBU IR MEDICAM ENI° 
EMBAI. AR' MEDICAMENTO 
EXPORTAR. MEDICAMENTO 
FABRICAR MEDICAMENTO 
IMPORTAR INSUMOS EARMACÊUTICOS/MEDICAMEN 10 
PRODUZIR MEDICAMENTO 

RESOLUÇÂO - RF: N. 3.859, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014 

O Supanniendente de Inseeçao Sonnitim no uso 00 sons 
attahuistács Pegas conlendas peu Portaria n" 1.021, de 18 dc Junho dc 
2014. lenda cio virou disom,a no art. 108 e n.0 rems° I. (1 	do art. 
A Mi Regimento Inmrno 1103.).do lins lermos dn Anexo I da Portaritt 
e 650 de 29 de nino de 2014, publicado no DOU de 2 dc Lt.olto de 
»14 e suas alter:m:0es, 

considzrande o m t. Vi :Ia Let ii." 6.360, de 23 dc setembro de 
(976. bem conto o Incise VII, do or. r da Lei n.. 9.782, de 26 de 
janeoro de 1999, resolve: 

Art. 15 Conceder Rettovaeào de Antorimçâo de Eunttio-
Manet° paru Empresas de Medienmentoa e Insumos EannIme0ifeess, 
constantes du anexa desta ReSDIUÇZO. 

An. 2' Esta Resoluçào. entra em vigor na dam de sua pu- 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRFSA: EMBACAPS QUÍMICA E FARMACËUTICA ITDA 
ENDEREÇO• AVENIDA JAIME V1C)NOLI, 19° 15 
BAIRRO 	 CEP' 91)200110 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ. 01.389.4600001-09 
PRIX ESSO 21351.002902/2002-00 AUTORIZ/MS: 1.05203.9 
ATIVIDADECIASSE 
DISTRIBUIR INSUMOS EARMACÉLITICOS 
EMPRESA TAKEDA DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO. AVENIDA PORTUGAL N. I 100, RUA 5, MODULO 
A-fi 
BAIRRO ITAQUI CEP' 06696060 ITAPEVIISP 
C'NPJ 11.635 171/0001-03 
PROCESSO: 25351.02118772011-06 A UTORIVMS 1.08590.6 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR' MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
E. XPE DI 1( MU/I(/AMEN" 0 
EMPRESA: CRISTAL n'ARMA LTDA. 
ENDEREÇO AVENIDA SEVERINO BALLESTEROS 1201)91- 
LAIES N" 378 E 390 
BAIRRO.  RESSAC'ADA CEP: 32110005 - CONTAGEM/MG 
CNPJ 060738480001-27 
PROCESSO, 25351 852641/2008-07 AUTORIZ/MS 1.07682.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMA7ENAR' MEDICAMENTO 
DIS] RIBUIR: MÉDICAMENT° 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AV II S/N QD 26 LT 12 
BAIRRO JARDIM SANTO ANTONIO CEP' 74280160 - 001À- 
NIA/GO 
CNPJ' 07,173.01310001-01 
PROCESSO: 25351 119507/20054)8 AUTORIZ/MS• 1 06155 3 
ATIVIDADE,CI. ASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DIS 11'111)198 MED1( AMEN IO 
EXPEDIR MEDIC AMEN f 0 
EMPRESA. A HOSEI IALAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
ENDEREÇO. R 72, t5E 94, QUADRA III LOTE 12 
BAIRRO: SEU OR ('ENTRAI. CEP: 74045120 - GOIÂNIA/GO 
CEP).  10.536 996/0001-08 
PROCESSO. 25351 152059,2009-09 AUTORILMS. 1 07828 5 
AEIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 

MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA LiCIRA DIS'( RI BUIDORA DE MEDICA MEN I OS E 
PRODUTOS HOSPITAL ARES LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA. N° 69 
BAIRRO CENTRE) CEE 98900000 - ARARANGUA/SC  

CNPJ: 06.035.038/11001-86 
PROCESSO: 25024.000471/2004-11 AUTOR I7/MS: 1,059257 
AMIE/AU/CLASSE 
ARMA7ENAR. MEDICAMENTE) 
DIS-112110)1R MEDI( AMEN IO 

XPEDIR MEDI( AMI,N10 
I MERESA IPIRAN(,A QUIMICA ARMAIENS GERAIS LIDA 
ENDEREÇO AVENIDA LADSLALI KARDOS, N" 250 - PARIE 

BAIRRO: JARDIM ARACILIA CEP 07250125 - 031ARLI- 
LHOSSP 
CNPJ 06.308.585/00(11-98 
PROCESSO: 25351 142938é2008-11 AUTORIVMS) 1,07551 7 
ATIVIDADE/CL ASSE 
ARMAZENAR. INSEMOS FARMACÊUTICOS 
TRANSPORTAR. INSUMOS EARMACEUTICOS 
EMPRESA: ALVES E SARTOR 1 rDA ME 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 
BAIRRO: CENTRO CEP: 95802090 - CASCAVEL/PR 
CNPJ: 07.724,523/0001-20 
PROCESSO: 25351.267341/2011-12 AUTORIZ/MS: 1.08865.9" 
AnVIDADUCLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA' MEDICAL EARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
ITDA 
ENDEREÇO: RUA INÈS, N" 334 GALPÃO LUTE 03 QUADRA 
II 
13A112120-  PRAIA CEP: 26)110040 • NOVA IGUAÇIUMU 
UN Pi: 05.343.026/0001-56 
PROCESSO: 25351 333529/2008-13 AUTORIZiMS: 1.07586.9 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA, 0011K DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARNIA- 
CELITICOS LTDA 
ENDEREÇO' RUA EDUARDO 1BANFIES,533 
BAIRRO JARDIM COSTA VERDE CEP 16202023 - BlIO- 
CAJUSP 
CNPF 12 066 636;001-15 
PROCESSO 2530; 3634732011-14 AUTORIZTAS. 1 08954 6 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DIS I I01311113 MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 
EMPRESA: CRISTAL MED COMERCIAI. DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS I IDSPITAL ARES LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA MUTIRÃO, N" 2199 Ql. 261.11 
BAIRRO. MA  RIS IACEP' 74150340 - CiOIANIA/G0 
CNP I 09 567 130:0001-85 
PROCE.SSO. 25351 621496/200848 AU EORIZ/MS 1 (17574.7 
Al IV IDA DECI ASst 
ARMAZINAR, MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR. MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENID 
IMPOR FAR. MED1CAMEN IO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA. SANCARCO 1.0CASTICA DE CARDAS LTDA 
ENDEREÇO-  RUA ANTONIO RODRIGUES FILIIC), In" 462 
BAIRRO: VILA AEROPORTO CEP' 07170325 - GUARU• 
LHOSSE 
CN P L 66.146 093/0001-75 
PROCESSO 25351.307039/2005-19 AUTORIZ/MS• 1.06388.9 
AnvIDADUCIASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÉLITICOSiMEDICAMEN. 
IO 
EMPRESA: GALVÃO OPERADOR LOGISTICO LTDA 
ENDEREÇO): RUA JOSE PEREIRA, N" 220 
BAIRRO: MESSEJANA CEP' 60874380 - FORTALEZA/CE 
CNP'' 01,7227720(101-08 
PROCESSO: 25016088568/200549 AU FORIZ/MS I 061145 7 

IVIDADECEASSE 
ARMAZLN.AK INSUMOS EARMACËUTICIOS/MEDICAMEN10 
EXPEDIR: INSUMOS EMMA( iUTICO5iMEDICAMLN10 
TRANSPORTAR INSUMOS EARMACEUTICOS:MEDICAMEN- 
'I 0 
EMPRESA. ARTMED COMERCIAL LI DA ME 
ENDEREÇO: Rua Dr Lou Dutra, 340 
BAIRRO: ALECRIM CEP 59040340 NATAL RN 
C'NPJ 04 361,467:0001.18 
PROCESSO 25351 191610/2002-24 AUTORIZMS 1 05468.9 
ATIVIDADDCI ASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DIS II21131 	MEDICAMENTO 
EXPEDIR M 121)1CA MI N fO 
EMPRESA AL LANDRo ( iONÇALA: ES PASSARINHO 
ENDEREÇO RUA URBANO SANTOS, N' 50 
BAIRRO. CENTRO CEP nsiumoon - SÃO RAIMUNDO DAS 
MAN ABEIRASAIA 
CNP! 00 795 813'0001-15 
PRO( OSSO 25014,01018712006.25 AUTORIZ MS I 06701 9 
ATIVIDADE C'.1 ASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 

MEDICAMENTO  

EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA L N FOLGADO TRANSPORTES-EPP 
ENDEREÇO: RIJA CAMPOS NOVOS. N" 85 
BAIRRO' JARDIM !TAI-  INDA CEP 13052445 CAMPINAS/SP 
CNP) 67 575 381 0001.08 
P000 ISSO: 25351 314228:2006-29 AUTORIZiMS: 1,067326 
ATIVIDADE/CIASSE 
TRANSPORTAR• INSUMOS EARMACÉUTICOS/MEDICAMEN- 
10 
EMPRESA: DISPI.AN ENCOMENDAS URGENTES LTDA 
ENDEREÇO: Avenida LAURO DE GUSMÃO SILVEIRA 158 
BAIRRO JE) SÃO GERALDO CEP. 07140019 - GUARLI- 
LHOSiSP 
(NP/ 59.874 354/0001-08 
PROCESSO. 2535E47019012013-38 ADTORIZIMS 109732.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
IRA NSPORTAIL INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA' DISTRIPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LEDA 
ENDEREÇO RUA PROFESSOR rLzEttio 13ASTIAN1 N" 181 
BA IR RO: DOM EFIECIANO CEP, 94015070 - GRAVATAPRS 
CNEI 08 333.623/0001-98 
PROCESSE) 25025.001106/2008-39 AUTOR1VMS' 1 07638 9 
ATIVIDADE/CI ASSE 
ARMAZENAR. MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: JAMES' TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: RUA DR. JOSE AMERICO CANÇADO BAHIA. N.  
1810 
BAIRRO, CIDADE INDUSTRIAI, CEP: 32210130 - CONTA- 
GENUMG 
CNPJ: 20.147.617/0001-41 
PROCESSO: 25351.345673/2005-56 AuToRoms 1 06327 8 
ATIVIDADEICLASSE 
TRANSPORTAR. INSUMOS EARMACEU FICOS•MEDICAMEN- 
10 
EMPRESA MANZATOS l'ARMA LEDA ME, 
ENDERECO: RUA SANTO ANTÔNIO Isr 1610 
BAIRRO. CENTRO CEP. 15130000 - MIRASSOL;SP 

17.756 574/0001-97 
PROCESSO. 25351 58257912013-51 ALITORIZ/MS: 1.09807 5 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAI( MEDICAMENTO 
DISIRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR. MEDICAMENTO 
EMPRESA. rte))) ..4) 	Ieda me 
ENDEREÇO-  Roo I,ngenheiro Aline de Matos, n" 3)67 
BAIRRO: Vila ,lace CEP. 79006590 - CAMPO GRANDEMS 
CEP)' 10.64 1.85 1,0001-77 
PROCESSO: 25351 651155/2011-52 AUTORIZAS i 09286 5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EM PRESA BIOCA I COMÉRCIO E REPRESEN TAÇõES DA 
ENDEREÇO.  AV. CAPITAO CASTRO N" 3319 
BAIRRO: CENTRO CEP, 76980000 - VILHENA/R0 
CNIO 02 176 223/0001-30 
PROCESSO 25351.025761/2003-54 Alln )R17. MS I 05603 4 
ATIVIDADE: CIASSE 
ARMAZENAR' MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA. VOLPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
110SPEIALARES E FARMACÉUTICOS LIDA 
ENDEREÇO.  ES/F RADA DA PEDRA, 52/81 
BAIRRO: GUARATIBA CEP' 23030380 - RIE) DE JANEIRO/RJ 
CNP.1. 14.665.928/0001-08 
PROCESSO.  25351 494882/2012-57 AUTORIZA4S-  109357 I 
ATIVIDA DE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR, MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
IMPORTAR' MEDICAMENTO 
EMPRESA TSA TRANSPORTES SCREMIM E ARMAZENA- 
GENS LTDA 
ENDEREÇO. RUA BENEDITO CLIMERIO DE SANTANA. N" 
215 
BAIRRO' VÃRZEA DO PALACIO CEP: 07034080 - GUARLI- 
LHOSiSP 
CNPF 09.151.595/0001442 
PROCESSO 25351 301411.2006-64 ALITORIVMS :067098 
ATI V IDADE/CLASSE 
TRANSPORTAI( INSUMOS EARMACÈU FICUS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA. TERRA MAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA 
EV0E:REÇU RIJA DR TÉLIO BARRETO N" 442 LOJA FUN 
DOS 
BAIRRO CENTRO CEP: 27910060 - MACAMIU 
('NPJ 13,225374/0001-57 
PROCESSO 25351 426302)2011-66 AUTORIVMS. 109019,1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDI(- AMEN ro 
DISTRIBUIR MI:DR:AMEN IO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E 
BIOTECNOLOGIA 

Este documento podo ser verificado no endereçoeletrómeo Imp://www.m.gov.brlagenlicidoclehtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que instion a 
pelo código 101(Y2014(192(8101.54 	 Infracarruturn de Chaves Ejoblicas Bratalmra - ICP-Brasil 



ANEXO 

FICET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS IMP E EXP LTDA. 
CNPJ 02.421127/0001.00 

Marco  
\VI 	L FLAVOR 	 25- 51 7573a2V0-84 

RESOLUÇÃO - RE N" 3.978, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor du Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 
nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidents, da Republica, publicado no DEW de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do art. 15, c o inciso 
I c o § I" do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n°. 354 da ANVISA, de II de agosto de 2006, 
rcpublicado no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Pontoas, n° 787 de 9 de junho de 201i, 

considerando o disposto nos Art. 5°, Art. 6°, Art. R", Art 12 e Art. 19, da Resolução RDC n°. 90, dc 28 dc dezembro de 2007 e buas 
alterações, 

considerando que as empresas citadas no anexo alenderam os preceitos legais condas na legislação acima citado, resolve. 
An. l" Deferir os petições dc Renovação e Aditamento de Registre dc Produtos Eumígenos - Dodos ('adastrais, conforme relação 

Art 2 " Esta Resolução cotta em rigor na data dc suit publicação 

JOSÉ AGENOR .ALVARES DA SILVA 

anexo 

Assunto_ 
1-11.enovação de RegiTtio-de 

Produto Fumfgeno Exclusivo pare Ex--1 
orracAo  

PlIOENIX IND E COM DI EABACOS Li DA 
('NI'P 68.881 150/0001-95 

13'17í2803 	6 	 -' 
.a.62(0,,,_ 

El Ill 
	 _Marco 

N° 171, segunda-leira, 5 de setembro de 2011 
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RESOLUÇÃO - RE IV' 3.979, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilõncra Sanitiria, no uso das atribuições que Ike wider= o De-
creto de noineacho dc 31 de março de 2011, da Presidenta da Re- 
pública, publicado no DOU de 	de abri de 21)11, o incise VIII do 
art. 15, o inc100 I e o 81" do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nas termos do Anexo I da Portaria it.° 354 da ANVISA, de 1.1 de 
agosto de 2006, republicado no DOU dc 21 de agosto dc 2006, c a 
Portaria n" 787 de 09 de Junho dc 2011, 

considerando odisposto no inciso Ido art. 41. da Portaria it." 
354, de 2006, resolve. 

Art I° Conceder Alteração no Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Pmdutos pare a SaCide, constantes no anexo 
desta resolução 

Art, 2" Esta Resolução entra cm vigor na dato dc boa pu-
blicação. 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA. lotus industrio e comercio Itda 
ENDEREÇO: R. senador aciolly filho , 2325 
BAIRRO, cic CEP: 81350200 • CURITIBA/PR 
CNPJ 02 799.882/0001-22 
PROCESSO: 	25023.020770/2002-10 	AUTORIZIMS• 
UW828M5HXM6Y (8.01238.6) 
All V II/AIM-ICI ASSE 
EA 11011'AR CORRI LAW 
IMPOR I AR CORRELATO 
EMPRESA: MEDEOX HOSPITAL AR LTDA 
ENDEREÇO. AV GENERAL OLIMPIO MOURAO ER.110, N" 7R, 
SAI AS (14, 05 E 06 
BAIRRO: PLANALTO COP. 31720200 - BELO HORIZON rumO 
CNPJ: 09.183.10710001-97 
PROCESSO 	25351.677057/2008-16 	MEMEL/MS! 
01X584YW1587X (8.04736.5) 
ATIVIDADE/CLASSE, 
ARMAZENAR' CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREI ATOS 
EMPRESA' ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS oDoNTo- 
LOGICOS LTDA 
ENDEREÇO: ALAMEDA EZEQUIEL MANTOANELLI 2121 
BAIRRO: ITAICI CEP: 13340350 - INDAIATUBAISP 
(NEI 06,295 846/0001-82 
PROCESSO 	25351 420123/2005-27 	AU1ORIZ/MS 
U9W5XXVY6361 (8.02799 II 
ATIVIDA DE;CLASSE 
ARMAZENAR.: CORRELATE) 
DIST RIBUlll C ORRELATO 
EXPEDIR. CORRELATO 
EXPORTAR CORRELATO 
FABRICAIS CORRELATO 
I hi 1'0121 AR' CORRELATO 
EMPRESA BIOSAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - 
ME 
ENDEREÇO: TV DOM ROMUALDO DE SF.IXAS, N" 427, VILA 
REIS N" 51 
BAIRRO: UMARIZAL CEP. 66050110 - BELEM/PA 
CNPJ 02668.300'0001-79 

,E0:01c 16,0 	Assi(410 
6 	animism  
- . 

PROCESSO: 	2535E3157812005-42 	AUTORILIMS: 
1.196221.343WWN (8.02668.8) 
ATIVIDADEM.ASSE 
ARMAZENAR. CORRELATO 
COMERCI A LIZA IC: (701111E1,AT° 
DISTRIBUIR: CORRE,LATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: LOCiEAR.MA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ARAQATUBA, 426 
BAIRRO: SANTA MARIA CEP 09071310 - SANTO ANDRÉ/'SP 
CNPJ: 02.376.381/0001-33 
PROCESSO 	25351.665073/2010-54 	AIJTORIZ/MS 
U92285W45L96 [8 06952 3) 
MIN/ I I) A DE/C1 ASSE 
ARMA7EN A R• CORREI ATOS 
DISTRIIUIR CORREL.ATOS 
EXPEDIR CORM ATOS 
E RA NSPOR rAR e ORREL Al OS 
EMPRESA E MR A MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LIDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA LEINE) JOAO MARFINS, 935 - SALA 
202 
BAIRRO: Kobrasol CEP' 08102001 - SAO JOSE/SC 
CEIPJ: 11.708.510/0001-34 
PROCESS/I: 25151.665996,2010-56 AUTORIZ/MS: P6XX499I6045 
(8.07028.9) 
ADVIDADECLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 

CORRELATOS 
EXPEDIR• CORM-LAWS 
IMPORIAR CORRI I AIOS 
EMPRESA DELIA Hospi rAi AR LEDA 
rNnrar.o. RUA P-I6 01) P-78 LT02 NR 143 - SAI A 01 
BAIRRO: SETOR DOS FUNCIONARIOS CEP: 74543040 - (101A- 
NIA,G0 
CNN. 00.080 120,0001-46 
PROCESSO. 	25351.060206/2003-91 	AUTORILMS: 
PP2 687X29H2 (8,01785.5) 
AI IVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR C(ISRELATO 
DisTRIBLI IR CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
TRANSPORTAR CORRELATO 
EMPRESA: MODELO PRODS MEDICOS HOSPITALARES LT- 
DA 
ENDEREÇO: RUA PIAUI N° 945 
BAIRRO: CENTRO CEP. 65901600 - IMPERATIUZ/MA 
CNP.I. 23429368,0001.75 
PROCESSO_ 	250140480(8)/2019-93 	AUTORIZ/MS: 
M4518231MX112 (8.05969 7) 
Al IV ID A DUCLASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR• CORREI ATOS 
EXPEDIR CURREI ATOS 
EMPRESA. Alka tocnologia em thaposneo corn imp cop ‘.1,, pro- 
duos lida 
ENDEREÇO: R. PAULA NEY, 29,38 
BAIRRO ACLIMAÇÃO CEP-  (14107020 - SAO PAULCESP 
CNN. 71 61)_829/0001-15 
PROCESSO 25000 00E1551/94 AUTORIZ/MS• 102696.7 
ATI V IDA DE/CI:A SSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORREI ATO 
IMPORTAR CORRELATO 
TitANspoRIAR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.980, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011 

O Direto- da Diretoria Colegiada da Agcneia Nacional dc 
Vigildncia Saniteria, no uso das mribuitgics que lhe macron o De-
creto de nomeaclo da 31 de Inno de 2011, da Presidents da Re-
publica, publicado no DOU de I" dc abril de 2011, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 	do art. 55 ,10 Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo Ido Portaria n." 354 da ANVISA, dc 11 de 
agosto de 2006, repúblicado no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portam n° 787 do 09 de junho de 2011, 

considerando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n." 
354, de 2006, resolve: 

Ari. 1" Conceder Autorização dc Funcionamento para Ern-
Owns de Salleontes DornlinamitiltiOs, constantes no anexo desta Re-
solução. 

Art. 25  Ufa Resolução entra cm vigor na data de suo pu- 
blieaçã0. 

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

A NEXO 

EMPRESA: ALVES E SARTOR LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 3223 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85802090 - CASCAVEL/PR 
CNPJ: 07.724.523;0001-20 
PROCESSO: 25351.267358/2011-11 AUTORIZ/MS: 3.04866.3 
NEI V ID A DE/:'I. ASSE' 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
D/STRIESUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: CLELISA MARQUES MAL HEIROS - ME 
ENDEREÇO-  RUA DO ZINCO , 321 
BAIRRO: VILA MOLON CEP: 13457146 - SANTA BARBARA 
DOESTE/SP 
CNR1 01.336.083/0001-57 
PROCESSO: 25351.235425/2011-19 AUTORIZ,MS 3.04863.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
FABRIC:AR, SANEANTE DOMIS, 
EMPRESA, BENDINI LOGISTICA LTDA ME. 
ENDEREÇO: ROD BR 101 2318 KM 106,0 
BAIRRO: SAD CRISTOVAO CEP: 88385000 - PENHA/SC 
CNN-  7180 I _862/M11-97 
PROCESSO' 25351.337879,2011-30 AUTORITIMS: 3.04867 7 
ATIVIDADL,CLASSE 
TRANSPORTAR. SANEANTE DOMIS 
EMPRESA DOMVS D'ORO COMFACIO,IMPORTA00 E EX- 
POICEACA° LIDA 
ENDFREÇO AV 01.111.11ERMF SCFIELI N" 9554 
HABER° SAO LUIZ CEP-  9242(6)00 - CANOAS/RS 
CNPJ 13 281.267/00/11-46 
PROCESSO 25025 018526/2011-43 AUTORIZIMS 3 04862 9 
ATIVIDADE:CLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE DOMIS 
DISTRIBIJIR' SAN EA N 	DOMIS. 
EXPEDIR. SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR SAN EA N Ï E DOM IS. 
EMPRESA: PROFILINE HIGIENE PROFISSIONAL LEDA 
ENDEREÇO: Rua dos Missões, 2030 
BAIRRO Ponta Aguda CEP. 09(150630 - 131.11MENAU/SC 
CAPE 00.794.938/6001-20 
PROCESSO' 25351 255121/2011-69 AUTORIZJMS. 3 04064 6 
ATIVIDADE-CLASSE 
ARMA7ENAR. SANEANTE DOMIS 

SANEANTE DOMO 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
IMINIESA Ic produtos quimicos de loopezu 
ENDEREÇO' rua para 110 
BAIRRO: silo =Wn CEP: 18770000 - AGUAS DE SANTA 
BARBARA/SP 
CNPJ: 00.166.364/000I-46 
PROCESSO' 25351.280643/2011-77 AUTOR1Z/MS 3 04R65 0 
ATIVIDADE  
ARMAZENAR, INSUMO 
DISTRIBUIR: INSUMO 
EMBALAR: INSUMO 
EXPEDIR: INSUMO 
FABRICAR: INSUMO 
MACH/NAIL' INSUMO 
REEMBALAR. INSUMO 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.981, DE 2 DE SETEMBRO DE 2011 

0 Diretor da Diretoria Colegiada da Agcncia NM:10.i de 
Vigilãncia Samitina, no uso dos atribuições que lhe conferem o Uo 
cinto dc nomeação de 31 de março dc 2011, do Presidenta da Re-
publica. publicado no DOU de I" dc abril dc 2011 o inciso VIII do 
art. 15, o inciso 1 e o § I" do art. 55 do Regimento burro° aprovado 
iron minus do Anexe I do Portaria n" 354 da ANVISA. de I I de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 dc agosto de 2006, s: a 
Portaria n" 7137 do 09 de junho de 2011, 

aonsiderando o disposta no inciso I do art 41. da Porturia n 
354, de 2006, resolve: 

Art. I" (onesofer Autorização de Funcionamento para Ei 
prszas de Cosmeticos, constantes no anexo desta Resolução 

Art. 2" Esta Resolução entro em vigor na data de sua p 
bliengeo 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

Este document() pode ser verificado no endereço eletrônico htgr •Isvww.in gnibninsenticalblehlni, 	 Otiefirneato assinado digitalmente et-inflame MP n" 2 200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institio 
pelo ceohno 1010201111905011043 	 a Infraesinituro de Chaves Públicos Brasileira - !CT-Brasil 
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Ehzcumprimcnto do artigo 9' 
2" do ResoluçAo RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
tilOrla atualizada, ou Relatório de InspeAo com Parecer Conclusivo 
EMPRESA: COM DE PROD FARMACE.UTICOS REYFARMA 
ENDEREÇO AV PREFEITO JOAO DE SOUSA LIMA N' 884. 
QUADRA 105 LOTE 01 
BAIRRO. SENADOR CEP: 77807160 - ARAM/UNA/10 
CNP' 37.318.557/0001-80 
PROCESSO: 25351.184071/2002-77 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou da licença do excrcício anterior com protocolo 

renovae(I0 do ano Ggente, au do Relatório de Inspeção, con-
trariando o artigo 9", § 2", da Resolue30 RDC 111/2010 
EMPRESA. DROGARIA ALIO CAPAS AO LIDA 
FNDEREÇO: AVENIDA PICO DA FIANDEIRA N' 070 
BAIRRO CENTRO CEP 36836000 • ALTO CAPARAO1MG 
CNPJ• 05 134507.0001-00 
PROCESSO 25351.057330/2003-79 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresennição do licença Sc-
enario nu do Rclatóno dc Inspeção, contrariando o artigo 9". 11°, da 
ResoluóIo RDC 0112010. (licença 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.038, DE 14 Dr. JUI,110 DE 2011 

0 Direto, da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitaria, no uso das atribuições que Ihe conferem o De-
creto dc nomeacAo dc 31 dc março de 2011. da Presidenta da Re-
publica, publicado no DOU dc I" dc abril dc 2011, o liteiro VIII elo 
art 15, a inciso I e o § I" do ad. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos (crinas do Ails's° I da Portaria n.° 354 da ANVISA. de II dc 
agosto de 2006, repubhcada no DOU dc 21 dc agosto de 2006, e a 
Portaria N' 787 dc 09 de junho de 2011. 

considerando a disposto no inciso X do art. 7°. da lei 9.782, 
de 26 de janeiro de 1999. 

considerando o disposta no Decreto 79,094, dc 05 de Janeiro 
de 1977: 

considerando o disposto no inciso V do an. 41. do Portaria 
n.° 354, de II de agosto de 2006; 

considerando o relatório de inspeção e o parecer da área 
técnica competente, resolve, 

Art. I" Indeferir o Pedido de Concessão de Certificado de 
Boas Praticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta 
Resolução. 

Art. 2" Este Resolução coma cm vigor na data de sua pa-
blicaedo. 

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

RAZÃO SOCIAI., EXOPRO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO SIA. CNPJ n" 04463.465.0001-30 - 
AFE. 1'1104H3W32LLH (892.503-7) 
ASSUNTO DA PETIÇA0 PRODUTOS PARA SAUDE - (CER-
11111CAO AO DI-- BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO DF PRO-
D(I LOS MEDICOS) - halustnas no Pais 
EXPEDIENTE: 027461/10.5 
MOTIVO. EM DESACORDO COM A LECISLAÇÃO VIGENTE. 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.039, DE 14 DE JULHO DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigiltincia Sanilória, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
orto de noincacao de 31 de março dc 2011, da Presidenta da Re- 
pública, publicado no DOU do 	de abril de 2011, o ,,,crio VIII (10 
art. 15, o inciso I e o § I° do an. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termo, do Anexe I do Portaria n° 354 da ANVISA, de II dc 
agasto de 2006, republicada no Doll dc 21 de agosto de 2006, e a 
Ponaria 	787 de 09 de junho de 2(111, 

consider:m(10 o disposto no inciso X do art 7", da 1 ei 9.782. 
dc 26 dc janeiro de 1999: 

considerando u disposto no Decreto 79.094, de 05 de janeiro 
de 1977, 

considerando o disposto no inciso V do on. 41, da Panaria 
n." 354, dc II de agosto de 2006; 

considerando o rotatório de inspeção e o parecer du Area 
técnica competente, resolve: 

An. I" Indeferir o Pedido de Concessão de Certificado dc 
Boas Práticas dc Armazenamento e Distribuição da empreso constante 
no arreio desta Resolução. 

Art. r Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

RAZÃO SOCIAL BIOARIECH COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LEDA CM') n" 60079854,18101-49 	AbE 
103012-1 
ASSUIVIO DA PETIÇ Ao PRODLEITIS PARA SAUDE - (CER-
TIFICAÇÃO DE BOAS PRATICAS DE ARMAZENAMENTO 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS) FsMbelecimento no 
Pais 
EXPEDIEN'T'E 227967/10-3 
MOTIVO. EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

RESOLUÇÃO - RE N' 3.040. DE 14 DE JULHO DE 2011 

0 Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilancia Sannaria, nu uso dos atribuições que the conform o De-
crew de nomeasao de 31 de março de 2011, da Presidenta (la Re-
pública. publicado no DOU de I" de abril de 2011, o incise VIII do 
art. 15, 0 inciso I e o § I" do art. 55 do Regimento Interim aprovado 
nos termos do Anexo I do Portaria n." 354 da AN VISA, de II de 
agosto dc 2006, republicada no DOU de 21 dr agosto de 2006, e a 
Portaria N° 787 de 09 (le junho de 2011, 

considerando o disposto no memo I do art 41. da Portaria n/' 
354, de 2006, resolve: 

Art r Conceder Ahem*, na Autorização de Funciona-
mcnto de Empresas de Cosmetic:0s constantes no anexa desta re-
solução 

Art 2' Lola liesoloção calm cm vigor na data dc MD pis-
blicaçAn 

(- 1...5.911 UE  moug  1  01.101n ig.1 

ANIXO 

EMPRESA: JC DISI RIBtlIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA - 
EPP 
ENDEREÇO' AVENIDA '1-2, QUADRA 05, LOTE 06-E. N' 2544 
BAIRRO BUENO CEP, 74215005 - GOIANIA/GO 
CNN: 03.820.4170001-04 
PROCESSO: 25351.19849812005-03 AUTORILMS: 2.03984.6 
parvIDADE-CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETICOSMERFUMES/PRODUTOS DE F11- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMETICOSTERFUMESPRODUIOS DE HIGIENE 

RANSPORTAR. COSMÉTICOSPERFOMES,PRODUTOS DE HI- 
GILT& 
EMPRESA. YBELI TRANSPORTES LIDA 
ENDEREÇO: RUA MERCURIO 1736, ARMAZEM 02 
BAIRRO. PAVUNA CEI'. 21532470 RIO DE JANEIRO/11J 
CNN: 05.094.406,0001-02 
PROCESSO: 25351.757899/2010-16 AL1TOR1ZIMS: 2.05683.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
TRANSPORTAR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA. DRY TRANSPORTES E LOGISTICA CODA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ELUSTONDO FILHO 490 
BAIRRO-  SARAND1 CEI'. 91140450 - PORTO ALEGRE/RS 
CNPJ 91.289 603 0001-00 
PROCESSO: 25025 046145 2049-39 /WI0121Z MS. 2 05241 I 
ADV I DA Db CLASSE 
'IRAN SPQR EAR' COSMETICOS.PERIT .MES PROM,  IDS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA A NDREAN1 LOGIST IC A LI DA 
ENDEREÇO RODOV1A ANHANDUERA, KM 15 DA MARGI- 
NAL SUL, MODULO 15 E 16 C ENTRO LOG ANHANGUERA 
BAIRRO. PIRITLIBA CEP, 05112000 - SAO PAULOSP 
CN1'b: 04 887 927-0001-46 
PROCESSO: 25351 441790/2005-43 AUTORIZAIS. 2 04117.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. COSMETICOS/PRODIITOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR. cosmtlicosipRoDuTos DE HIGIENE 
EMPRESA: SLOMP HOFFMANN LOGISTICA LIDA 
ENDEREÇO. RUA CYRO CORREIA PEREIRA, N' 667 
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CEP: 81170230 - CURITI- 
B/VPR 
CNPJ 07373.361:0001.22 
PROCESSO 25023 026269.2009-73 AuToRizims. 2.05235 I 
ATIVIDADEiCLASSE 
ARMAZENAR' COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS,PERI.UMESPRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA EXLOG DISFRIBUIÇÃO LIDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA GUILHERME, N°  677/693 
BAIRRO VILA GUILHERME CEP: 02053001 - SAO PAULO/SP 
CNPJ , 03.817.439.0001-00 
PROCESSO: 25351 617559/2008-80 AMORE/MS: 2.04824.0 
NEIVIDADEÇLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: SANTA FE IMPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS 
LIDA 
ENDEREÇO: AL DA VISTA ALEGRE N' 522 QUADRA 59 LOTE 
1920 
BAIRRO: SAO FRANCISCO CEP 74455290 - GOIANIA,G0 
CNPJ 11 705 64600111-90 
PROCESSO. 25351 127539 2011.83 AUTORIL MS 2 05853 0 
AT IV IDADE' LAssE 
ARMAZENAR COSME 'COS. PERE UMES PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DIST RI BU IR C °Shirt IC OS. PERE MIES. PRODU TOS DE H CIE • 
NE 
EXPEDIR COSMET1COS/PERFUMES/PRODUILLS DE HIGIENE 
IMPORTAR; COOMEHCOSPERFUMES.PRODUTOS UE HIGIE- 
NE 
EMPRESA. TECNO CLEAN COMERCIAL LEDA - ME 
ENDEREÇO: RUA LUCIA SCANDIAN FRIGI, N°479, SALA 02 

BAIRRO: DIVINO ESPIRITO SANTO COP, 29107174 - VILA VE- 
LHA/ES 
CNN: 04.832.228/0001-07 
PROCESSO. 2535E18492012008-88 AUTORIZIMS. 2 04728.9 
AI IVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUl R.: COSMETICOS/PERFUMFS/PRODUTOS DE 'HOE- 
NE 
EMPRESA' GOIAS LOGISTICA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO. AV, BELA VISTA N' 1255 
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 74853410 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 10.866.276/0001-00 
PROCESSO. 25351 749386/2010-89 AUTORIZ/MS. 2 05766 6 
ATIVIDADE/CLAME 
ARMAZENAR• COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE M- 
GoilsETNREI8i:  

IR, COSMITICOS.PERIUMES/PRODUTOS DE 11161E- 
NE 
EXPEDIR ÇOSMETICOS/PFRFUMISPRODUTOS DE 1116111SE 
I RANSPORI AR COSMÉT ICOS/PER1UMES/PRODUTOs DE til 
GIENE 
EMPRESA. FAMED PRODUTOS MIsDICO HOSPITALARES Li 
DA 
ENDEREÇO. AVENIDA PRIMEIRA RADIAL, N" 805 
BAIRRO-  SETOR PEDRO 1. UDOVICO CEP 74820300 - GOIA- 
NIA/GO 
C'NP.I. 01.647.385/0001-46 
PROCESSO.  25351.144563/2004-91 AUTORIZIMS: 2.03787 6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: ÇOSML. PICOS 
DISTRII3U1R• COSMPTICOS 
EXPED1R. COSMÊT1COS 
TRANSI'ORTAR. COSMÉTICOS 
EMPRESA. WA INDUSTRIA COSMETIC'A LIDA EPP 
ENDEREÇO. RITA PROFESSOR FRANCISCO EMILIANO DE 
ARAUJO, 625 
BAUM() ('carro CEP-  3571000) - KRAUS/IA/M(1 
CNPJ: 03.972 532/0001-89 
PROCESSO: 25351.014099/00-12 AUTORIZIMS.  2 .(130R0 2 
AI fVEDADECLASSE 
ARMAZENAR. COSMETICO/PERFUME/PR.°D. DE 11101ENE 
I) sTRIBUIR COSMÉTICO/PERNUMEPROD DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOTPERFUME/PROD, DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICO/PERFUME/PROD, DE HIGIENE 
EMPRESA: AGRESTE COSMETICA BRASIL LIDA ME 
ENDEREÇO, RUA PREFEITO EURIPFDES 	SIQUEIRA. 

BAIRRO:N'130 	DISTRITO) IND. DE BOTIATUBA CF.P.  83512252 - AR- 
MIRANTE TAMANDAREJPR 
CNPJ. 78.930 559;0001-08 
PROCESSO 25023 000178;87 A UTORIZiMS: 2 01419 0 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR. CW$METICO/PEREUMEiPROD DE HIGIENE 
EMBALAR COSM ICONE.1411.1611./PROD. 01. 1-11(/IENE 
EXPORTAR COSMETICOS.PEREUMES.PRODUEOS DE HIGIL-
NE. 
FABRICAR COSMETICOMERFUNIE PROD DE HIGIENE 

REsol-UçÃO- RE N.' 3.041, DE 14 DE ,11.11,110 DE 2011 

0 Diretor do Diretoria Colegiada do Agência Nacional de 
Sanitariii, na uso das atribuições que lhe conferem o De-

era) de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
publica, publicado no DOU de I* de abril de 2UI I, e inciso VIII do 
ad. 15, o inciso I e o § 	do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria 	354 du ANVISA, de II de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2005, e 
Portaria N' 787 dc 09 dc junho dc 2011, 

considerando o disposto no inciso Ido On. 41, do Portaria n.°  
854, de 2006, resolve: 

Art. I" Conceder Autorização de Funcionamento pare En, 
ptgsas de Cosmardos, constardes no anexo desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
§¡Iieneão. 

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA: GELOG LOCAÇÕES E TRANSPORTES LEDA 
ENDEREÇO: Av. Vereador Alfredo das Neves n°  1602 
BAIRRO: Alemoa CEP.  11095510 - SANTOS/SP 
CNPJ: 05.457.125/000 I-69 
PROCESSO: 25351.191136/2011-01 AUTORI7JMS: 2.05914.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMETICOS/INSUMO PJ COSMÉTIMPER- 

M 1. 5. PRO DU TOS DE HIGIENE 
EMPREsA Indústria de Cosimiticos Oriente Life Lida 
ENDERRO. Avenida Condido Dias. 1179 
BAIRRO 1 imando CLI' 35931011 - JOÃO MONLEVADEJMG 
CNPJ 12 285-58541001i 1 2 
PROC1 SSO. 25351 297635/2011-01 AU'IORI/JMS 2 05922 4 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR. COSMETROS 
0I31 R 1 BU 11( COSME 11000 
EMBALAR. COSMET1COS 
EXPEDIR COSME111-0S 
FABRIC AR• COSMETICOS 
EMPRESA: COMERCIAL MAPA DC. PRODUTOS HOSPITAI A- 
RES LIDA 
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ENDEREÇO: AV MINISTRO LAFAIETE DE ANDRADE N"777 
LOJA A 
BAIRRO: COMENDADOR SOARES CEI" 26263160 - NOVA 
IGUAÇLWIU 
CNV1. 07.975.223/0001-13 
PROCESSO• 25351.066630/201E07 AUTORIZIMS: 2.05918.1 
ATI V I DA DE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉIICOSIPERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE. 
DISTRIBUIR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 111011.
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: PCM DO BRASIL COMERCIO DE PERFUMES E 
COSMETICOS LTDA 
ENDEREÇO: SRTVS QUADRA 701 CONJ. E BLOCO 02/04 N' 70 
SALA 215 
BAIRRO. ASA SUL CEP• 70340902 . BRASILIA/DIT 
CNP.1 08 146.935/0001-92 
PROCESSO 25351.276018,2011-10 AUTORILMS 2 05912 0 
AT IV IDADEICLASSE 
DISTRIBUIR: COSMETICOSPERFUMES/PRODUTOS DE 141010-
NE 
EMPRESA. KOCH INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COSMETICOS 
LEDA 
ENDEREÇO: rua carlos albrto de oliveira, 186, lote 36 
BAIRRO itinga (EI' 42700000 - LAURO DE EREITASil3A 
CNPJ, 10.257.048/0001-33 
PROCESSO, 25351 268463/2011-16 AUTORILMS. 2 05916 4 
ATIVIDADECIASSE 
ARMAZENAR COSMEI ICOS/PRODUTOS DP. HIGIENE 
DIS-rRIBUIR• COSM ÉTICOS,PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMET ICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS PRODUTOS DE BR/IENE 
IABRICAR cosmf:ucosipRooti-ros DE UROENE 
REEMBALAR'. COSMETIC'OS/PRODU l'OS DE HIGIENE 
EMPRESA' RIR DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE. CONSUMO, 
MEDICAMENTOS F. MERCADORIAS EM GERAI LTDA 
ENDEREE 0 VIA (TEKO MENDES, N' 1145, PREDIO 
BAIRRO: TRIÂNGULO CEP: 59901365 - RIO BRANCO/AC 
CNP) 07,987265.0001-74 
PROCESSO' 25351.20712712011-18 AUTORILMS: 2.05911 6 
Ariv IDA Dhict.ASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOSPERETIMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE. 111010.-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS'PEREUMES,PRODU ROS DE HIGIENE 
EMPRESA: ILLO QUIMICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 4768 
SALA 01 
BAIRRO: SAO CRISTÓVÃO CEP: 89700000 - CONCÓRDIA/SC 
CNP.I: 07,414.755/0001-81 
PROCESSE). 25351 110356/2011.20 AUTORIZJMS: 2.05924.1 
Al IA I DA DE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 111E4E, 
NE 
EMBALAR: COSMETICOSPEREUMESTRODUTOS DE NIGJE-
NR 
EXPEDIR.  COSMETICOSPERFUME&PRODUTOS DE I HUENE 
FABRICAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DI. HIGIE-
NE 
FRACIONAR. COSMETICOS/PERFUMESPRODUTOS 	III 
CilENE 
REEMBALAR COSMÉTICOS/PEREUMES/PRODU ROS DL HI- 
GIENE 
EMPRESA: capry cargo transportes e logistica ltda 
ENDE REÇO AVENIDA SILVESTRE PIRES DE FREITAS, 401 
1.3A112120 .IARDIM PARAÍSO CEP. 07144000 - GUARULHOSISP 
CNPJ. 08 800 030,0001-94 
PROCESSO 253.51 270088/2011-32 AUTORILMS: 2.05915 I 
AEIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR COSMEIICOS/PEREUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
EMPRESA: alvos e santa/ Isca me 
ENDEREÇO: rua sauna naves 3223 
BAIRRO' contra (1,11. 85802060 - CAR 'AVEL/PR 
CNPJ: 07.724.523.0001-20 
PROCESSO: 25351.20728712011-33 AUTOREZMS: 2.05517,8 
ATI VIDA DEC LASSE 
ARMAZENAR: COSIME1 ICETS/PEREUMES/PRODE FOS DE HI- 
GJETTE 
DIS FRIBI IR: COSMETICOS/PERFOSTES/PRODUTOS DE 111(31E- 
NE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HK IIENE, 
EMPI2ESA.  SIM COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI- 
COS I TDA ME 
ENDITREÇO, AVENIDA DALILA, N' 169 
BAIRRO"II. A DALILA CER 03520000 - SA0 PAULO/SP 
CM)] 03 427.011/000E40 
PROCESSO: 25351 170133/2011.33 AUTORIZJMS: 2.05902 5 
AT1VIDADRCE ASSI 
ARMAZENAR, COSME TICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR COSNIETKOSPRODLIOS DE HIGIENE 
EXPEDIR COSMETIL OS PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA IRES LAUDAS COMER( I0 DI SAL ARIAS E EM- 
BALAGENS LTDA - EPP 

ENDEREÇO: RUA GAMA LOIRO, 1122 
BAIRRO, VILA DOM PEDRO I CEP 04269000 - SA0 PAU- 
LO/SP 
CNPJ: 03.212.263/0001-76 
PROCESSO: 25351.264452/2011-60 AUTORILMS: 2.05923.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUEOS DE HI- 
GILNE 
DISTRIBUIR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMESPRODUTOS DF. HIGIENE 
EMPRESA MM CITY COMERCIO DE PERFUMES E COSMÉ- 
TICOS LTDA 
ENDEREÇO! SRTVS QUADRA 701 CONJUNTO E BLOCO 02/04 
N' 70 SALA 216 
BAIRRO ASA SUL CEP 70340902 - BRASILIA/DE 
('NI') 08 146 94410001-83 
PROCESSO. 25351.27607(u2011-66 AU .TORILMS: 2 05919.5 
,STIVIDADE/C1 ASSE 
DISTRIBUIR. COSMÉTICOS.PEREUMES,PRIKKITCES DE 111010 

EMPRESA AI IILNAS MEDICAL IMPORTADORA F DISI RI- 
BITIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LEDA 
ENDERF1 0. Q SIICN CI. QUADRA 314 Bl 000 D N 13 SAI A 
202 
BAIRRO BRASILIA CF, 70767540- ASA NORIE.DE 
CNPJ • 10.553.6120001-65 
PROCESSO 25351 272225/2011-68 AUTORILMS. 2.05913 3 
ATIVIDADE/01 ASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
OISITRIBUIR• COSMETICOS/PERFUMESIPRODUTOS DE HIGIE- 
NO 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE IIIGIENE 
IIMPORTAR. COSMÉFICOS/PERFUMES/PRODU TOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: J P DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 1630 
BAIRRO: CENTRO CEP: 95800000 - VENANCIO AIRES/RS 

11.087137,110111-82 
PROCESSO 25351 21632712011-80 AUTORILMS: 2.05910 2 
AEIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR' COSMÉTICOS,PERFUMES/PRODUTOS DE [B- 
UENE 
DIS] RI BUIR' COSMÉ. MOS/PER PUMES/PRODU TOS DE 11 1G 1 E- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE. MUE- 
NE 
EXPEDIR' COSMETICOS/PEREUMES/PROINIIOS DE HIGIENE 
FABRICAR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
FRACIONAR COSMÉTICOSIPERFUM ES/ PRODUTOS DE III - 
(MENE 
RIL MBALA R COSM ICOS/PERFUMES/PRODIEIOS DE Ill- 
GIENE 
EMPRESA.  HIDRATTA INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME- 
TICOS LEDA 
ENDE RIÇO AVE NIDA DAS AM ÉRK AS, (239 
BAIRRO. GRAIHA AZUL CEP 81824020 - FAZENDA RIE) 
GRANDE PR 
CNPJ.  II 341752,0001-57 
PROCESSO 25351 234569/2011.81 AUTORIZMS.  2 05920 7 
ADV IDA DE/C1. A SSE 
ARMAZENAR COSMOI1COS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTEUBUIR, COSMETICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBAI AR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE IIIGIENF 
EXPEDIR. COSMETICOS-PRODUTOS DE 11101ENE 
ItABRICAR COSMET OS/PRODU rOS DE HIGIENE 
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: QUALITY FAST I OGISTICA E. TRANSPORTES IT. 
DA 
ENDEREÇO: JOAQUIM APAS VEIGA, 46, SALA 01 
BAIRRO: JARDIM DABRIL CEP: 06040110 - OSASCOISP 
CNPJ: 11 027.4SX 0001.13 
PROCESSO 25351.109687/2011-93 AUTORILMS: 2.05909.1 
ATIVIDADEJCIASSE 
TRANSPORTAR. COSMÉTICOS/PEREUMESPROD. DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA• TOVER INDUSTRIA E COMERCIO I.TDA-ME 
ENDEREÇO: ma roaquils lapas vaga, 110 
(3ARME), jardim /abril CEP: 06040100 - OSASCO/SP 
CNPJ. 04 556.017/0001-80 
PROCESSO. 25351 297400/2011-94 AUTORILMS: 2.05921 I 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR. COSMÉTICOS 
DIS112113D IR C OSME MOS 
EMBALAR COSMÉTICOS 
EXPEDIR cosmr-ricos 
FABRICAR COSMITTICOS 
ER A( MINAR Eti:SMITI ICOS 
REEMBALAR COSMET1COS 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.042, DE 14 D EJULHO DE 2011 

0 Diretor da Diretoria Colegiada da Agnneia Nacional dc 
Vigilância Sanitåria, no uso das arribureôes que Ihe conferes, o De-
creto dc nomeneno de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de I" de abs! de 2011, o ineiso VIII do 
art. 15, o meis(' I c o § 1" do art 55 do Regimento Internt, aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n." 354 da ANVISA, de 11 dc 
agosto de 2000, republicada no 0011 de 21 de agosto de 2006. e a 
Portaria N' 757 dc 09 de junho dc 2011, 

considerando o disposto no inciso Ido art, 41, da Portaria n° 
354, de 2006, resolve: 

An. 1' Conceder Alteração na Autorização de Funeionu-
mento de Empresas de Produtos para a Smide, constantes no anexo 
desta resolução. 

2" Esta RC5011100 entra cm vigor na data dc sua pu-
blicação 

JALME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO 

EMPRESA. ETFINOS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ORTOPÉDICOS LTDA FPP 
ENDEREÇO: RUA .QUINZE DF NOVEMBRO N' 469 
BAIRRO VILA SAO LUIZ CEP 25065136 - DUQUE DE CA-
XIAS•122 
CNITJ. 08 198 611,0001-06 
PROC'ESSO: 	25351 283559/2009-01 	A LITORILMS. 
114771443E1X2W Y (8054291)  
ATIVIDADRCLASSE 
FABRICAR: CORREI.ATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: MILICROM PRODUTOS PARA A SAUDE LEDA - 
ME 
ENDEREÇO: AV BELA VISTA, 54 
BAIRRO. JARDIM BELA VISTA CEP 06730000 - VARGEM 
GRANDE PAULISTA/SP 
CNPJ' 12.501.099/0001-52 
PROCESSO 	25351.066290/201E05 	AIEFORII/MS 
UHSW)571857M (8.07237.1) 
ATEVIDADE/0EASSE 
DISTRI13111R: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR, CORRELATOS 
REEMBALAR CORRELATOS 
EMPRESA: (jOIAS LOGISTICA DE MEDI( AMENTOS Li DA 
ENDEREÇO: AV. BELA VISTA N' 1255 
130112120. SAN H) ANTONIO CEP 74853410 - GOIANIA/CTO 

10.806.276/0001-00 
PROCESSO: 25351 749414/2010-08 AUTORILMS: 0211958004616 
(8.07108 5) 
ATEVIDADECI.ASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DIS E RIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
IRA N '01RIAIR C 012I2E I_ A I OS 
EMPRESA MONAHAN E MENEZES LOMEIK ID ATACADISTA 
E lai PORIAGA0 DE COSMÉTICOS El DA- EPP 
ENDEREL'O. AV CONSELIIF.IRO AGUIAR. N' 2131 • SALA 608 

ED. .1000 ROMA 
BAIRRO. BOA VIAGEM CEP 51020020 RECIEEPE 
CNPJ I 1052 747/0001-00 
PROCESSO: 	25351 016317.2011-09 	ALETORIZ.MS 
PYOXMO4'64290 (8.07253 5) 
ATIVIDADE, CL ASSE 
ARMAZENAR' CO1212E:LATIN 
DISTRIBUIR' COI§R LATOS 
EXPEDIR CORREI. ATOS 
EMPRESA: 1NTE.RMEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS ME- 
DICOS LEDA ME 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR FA1VRE, 750 - 	1104, 1105, 
1106 
BAIRRO. CENTRO CEP; 800E0140 - CURITIBA/PR 
UNIT) 04.368.356/0001-33 
P ROC ESSE).  25023020049/2002-II AU1ORILMS TE 01068 9 
AE1VI DA DL/('LASSE 
ARMAZEN Ali CORRELAIO 
DISTRIBUIR, CORRELATO 
I M PORTAR. CORR E TATO 
EMPRESA: HAMAR1 COMERCIAL HOSPITAL. AR  LTDA EPP 
ENDEREÇO. RIJA IMIL ESPER. N." 53 
BAIRRO: JARDIM CAMBUY CEP: 19061540 - PRESIDENTE 
PRUDENEESP 
CEIRI 02.001.584/0001-30 
PROCESSO. 	25351.86359912008-11 	Al1TORIZTAS 
K kl Y I WM MM2846 (8.04960.8) 
KIIVID ADLA:LASS!, 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR' CORREI ATOS 
EM P R ESA KENON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS I IOSP I-
TALARES I TDA 
ENDEREÇO RUA DR FLORENCIO YGAREI1A, 391 Cl 601 
BAIRRO' RIO BRANCO C EP 90430010 - POR1l) ALEGRE, RS 
CNPJ. 05 390434;0001-69 

Este documento pode ser nenheado no endereço eletriimeo htip //assw in gov braeuni.dade 
polo eridigo 10102011071800071 

1)0211eleimi ;lydnad° dignalmente eonforme MP n' 2201-2 de 2001 e 24/08•2001, que 
a InEmesinnura de C'haves Públicas Brasileira 	Brayl 
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Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Lote: 0001 Hen' 0001 ABAIXADOR OE LINGUA COM 1C0UNIDADES 	 Marca/Modelo 
	

Quantidade 
	

10300 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO 8 CIA LTDA- ME 	 THEOTO 
	

Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,85 

1 	 2,85 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP THEOTO 	 Declinou 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 39104 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

3,11 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Valor 

3,15 

THEOTO 	 Declinou 

Letg 0001 Man 0002 ABX MINICLEAN COMPATK/EL COM O APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 

1 LITRO 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA- EPP 

Firtarcirlod-alor7-  

D lAGON \ D IAGON Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

35,00 

1 
	

35,00 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 	 EBRAM 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37.10 

ForneceØ 68237 	 A 	C LASSISTÊNCIA E COM ÉRC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 1 	D AGONUDETERGENTE 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,84 

Fornecedor 68868 	 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 	 H EMOGRAM1H EM OCLEAN LM G 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38.84 

tot« 0201 Item 0003 Aex MINILYSE LM G, C OMPATEVEL COM 0 APARELHO ABX «ROS 60, F RASCO 	 Marca/Modeto 

CONTENDO 1 LITRO. 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 	 D lAGON1D IAGON 	 Vencedor 

Rodela 	 Valor 

Lance Inicial 
	

98,03 

1 
	

98.00 

Quartidade 	15.1:0 

Declinou Fornecedor 50748 

Rodada 

Lance 'mad 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Inicial 

fornecedor 68868 

Rodada 

Lance Inic al 

IN GALAR EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Valor 

106,00 

A C ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	DIAGON \USANTE 

Valor 

107,82 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 	 NHEMOUSE LMG 

Valor 

107,82 

EBRAM 

Declinou 

Declinou 

1200 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

75,00 

cedor 

Late: Q061 Itarn 0004 ABXMINYTONLMG,COMPATIVELCOMOAPARELHOABXMICROS60,FRASCO 

CONTENDO 201. 

ForneceØ 50748 	 IN GAIAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62.03 

1 	 59,99 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIF ICOS LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,00 

Fornecedor 68237 
	

A C 1 ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO OE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Rodada 
	

Valor 

Lance Initial 
	

64,80 

Fornecedor 68868 
	

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

64,80 

Lote: 0001 
	

ABX MINOCLAIR.. COM PATIVEL:COMO APARELHO ABX M IC ROS 60, FRASCO 

CONTENDO Q4 LITROS. 

Farneceder 68237 	 A 	Cl ASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 103,00 

1 	 97,00 

2 	 93,03 

EBRAM 

D IAGON1D lAGON 

D IAGON1DILUENTE 

HEMOGRAtvl \HEMOTON LM G 

MarcaTVlodklo: 

DIAGON \ D ETERGENTE 
/ 

Emitido par ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na xersåo: 5517 t 



MirOst/Modelo: 

SOLIDOR 

Quarbdadte 

Declinou 

Declinou 

30,00, 

Vencedor 

Otanidali. 	200,05 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

10(0 

Vencedor 

11/10/201 15 12 55 
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Objeto. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 
3 

10 

11 

12 

8950 

85,00 

81,50 
78,30 

73,00 
70,00 

6900 

66,00 

63,00 

60,00 

Fornecedor 68668 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP HEMOGFIAM1AUTO DESPRO Declinou 
Rodada Valor 
Lance In dal 102,00 
1 99,00 

95,00 
91,00 

87,00 

83,00 
80,00 

75,00 
71,00 

6903 
10 67,00 
11 64,00 
12 61,00 

Lot 0001 Item C006 AGU 
A - 

Fornecedor 2528 
Rodada 
Lance axial 
1 

ADCACOM 100 UNIDADM „„ 	7110II7 

ODONTOMEDi - PRODUTOS COONTOLOGit06 E HOSPITALARES LTDA EP 
Valor 

621 
6,14 

Forrieceda 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,15 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 7,31 

avi 	Item co01. AeuLHKEriitioxa coon 100 UNIDADES 

Fornecedor 1026 	 AMAFUU)0 BASEGGIO & CIA LTDA-ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 5,85 

1 	 5,82 
2 	 5,75 

• Fornecedor 2528 	 • ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGIOOS E HOSPITALARES LTDA - EP LABOR IMPORT 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,35 

Fornecedor 68237 	 AC L AsSivrtnictA E COmERCIO OE PRODUTOS PARA lABORATÓRIOS L 	LABOR IMPORINAGULHA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 6,68 

1 	 5,84 

2 	 5,80 

Lote 0061 Hem 0006 ALCOOL 	FRASOO COM 1000 rtd 
	

MarcalModela 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LIDA - ME 
	

TUPI 
Rcdada 	 Valor 
Lance Inicial 	 3,85 
1 	 3,85 

For ecedor 2528 
	

ODONTOMED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPrTALARES LTDA - EP TU PI 
Rodada 
	

Vela 
Lance Inicial 
	

4,46 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodada 	Valor 
Lance Inicial 	 4,42 

fite: 0001 Ttarrr 0009 ALGODILO HiCikiFilCrABSCAVElahOLOCOm 503g 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Errado 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 56171 

CICLOFARMA 

Martoftalelo: 

MELHOR MED 



LABOR IMPORT 	 Declinou 

Declinou 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Lance Inicial 	 8,45 

1 	 8,45 

Fornecedor 2528 	 ODONTOM ED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP MELHORMED 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9.22 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA- EPP 	 MELHOR MED 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,70 

Lote COM Item; 0011 ANALISADOR AUTOMÁTICO DE 	HEMATOLOGIA (NOVO) - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 	 Marca/r  Modelo 	 Quant dada- 

DO APARELHO COM NO MÍNIMO 23 PARÅMETROS; PARAMETROS COM DIFERENCIAL EM S PARTES TIPOS DE AMOSTRAS. HUMANO, MASCULINO. FEMININO, 
CRIANÇA, NEONATAL, VELOCIDADE 60 TESTES/HORA: MÉTODO DE AMOSTRAGEM SISTEMA DE TUBO ABERTO E FECHADO COM TAMPA, VOLD ME DE 
ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 3OUL EM MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM); 
DETERMINAÇÃO DO NÚMERO DE PLAQUETAS COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1.490.000/7L (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E NOVENTA MIL POR MICROLITRO), 
SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA AMOSTRA E REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS, OPERAR DE MODO MANUAL, DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E CHCM), INTERFACES RS 232 (PROCESSADOR); PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO IMPEDÃNCIA, LAISER E CITOMETRIA DE FLUXO, 
PROBE: CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100 —240V/50/60HZ, CASO O EQUIPAMENTO NÃO POSSUA 
PROCESSADOR EMBUTIDO, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER O PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ACOMPANHA NO-
BREAK SENOIDAL, COM ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO CONTROLE DE TENSÃO AUTOMÁTICO; O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A INSTALAÇÃO E PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS, A PROPONENTE DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA A MARCA, O FABRICANTE E O 
NÚMERO DE TESTES ESTIMADO POR REAGENTE, BEM COMO RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO OU EQUIVALENTE; TODOS OS REAGENTES, CALIBRADORES, 
CONTROLES E INSUMOS DEVEM SER DA MESMA MARCA DE EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO PELA CONTRATADA, A ASSESSORIA CIENTÍFICA E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA EMPRESA FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO 
SER TERCEIRIZADO; REGISTRO DA AN VISA ACESSÓRIOS: ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO DE LIM PEZA PARA EQUIPAMENTO.  

Fornecedor 39105 
	

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 PHOENIX\PHOEN IX 	 Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.500,00 

1 
	

1 500.00 

— - 	- 	...,
b
,---  Lote:0001 !tern: C012 APARELHO DE VHS COM ,,k SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS; CONTAGEM : 	 Marca/Modelo 	 Ouanildade 

AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE HEM OSSEDIMENTACAO, VELOCIDADE MINIMA DE 20 TESTES/HORA. TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 00 MINUTOS. COM  
RISCO DE C ONTAMINAÇA0 ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUBO A VÁCUO VOLTAGEM 110.122DV GARANTIA DE 12 MESES 

Fornecedor 68868 	 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 	 DIESSE \MINI CUBE 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14 250,00 

1 	 14.250.00 

Lote. C001 !lem C013 APARELHO PARA H OMOGEINIZAÇÃQ DE SANGUE COLETADO COM EDTA, COM 	 MarcaiModelo 	 Quantidade 	 2,60 

CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE H EM OGRAMA. 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 KACIL 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 850,00 

1 	 840,00 

2 	 830,00 

3 	 820,00 

4 	 800,00 

5 	 790,00 

6 	 780,00 

Fornecedor 68237 	 A 	C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	BENFER1ROMOGENEIZADOR 	 Declinou 

Rodede 	 Valor 

Lance Inicial 	 909,15 

1 	 845,00 

2 	 837,00 

3 	 827,00 

4 	 818,00 

5 	 795,00 

6 	 785,00 

Mama/AAe4;1o. 	 3000.00 

Fornecedor 88237 	 A 	C L ASSISTÈNCIA E C OM ÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	MED IC PLAST1COLETOR 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,23 

1 	 0,21 

2 	 0,18 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,28 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 026 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão 55171 

Vencedor 

Lote IØ1 liem 0014 COLETOR DE URINA INFANTIL Quantidade 



Fornecedor 50748 
Rodada 

Lance Inicial 

10 

Fornecedor 68237 
Rodada 

Lance had 
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022 

2 	 0,19 

Lote OM Itera: 0015 051ETORPARA MATERIAL PÉRFUFT68ORANfiC"WOAPAC1CA0E—F)ARÁDTRO—S" 	 f;iarca/ModelO 	 Quanedade 	100,03 
Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 	 MEDIX Vencedor 
Rodada 	 Valor 

 

Lance Inicial 	 3,15 
1 	 3,15 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP ASTROBOX 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,48 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 SAFEPAC K 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,20 

Lote 0001 Item: 0316 COLETOR UNIVERSAL ESTER IL 80 ML FRASCOS ESC URO_ 	 Marca/Modelo', 	 Quart.dade: 	20000,00, 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 	 J PROLABU PROLAB 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,32 
1 	 0,32 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 C RALPLAST 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,35 

Lote 0001 Item 04317 COLETOR UNIVERSAL ESTER IL 80 ML F RASCOSTRANSPARENfiS 

Fornecedor 50748 
	

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA- ME 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

0,33 

1 
	

0,29 

2 
	

0,27  

Marca/Modelo 	 Quartdade: 	20 000.00 

GRAL 	 Vencedor 

Fornecedor 1026 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LIDA - ME 
Valor 

0.32 

0,28 

JPROLAB Declinou 

Fornecedor 68237 	 AC 	LASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	C RALPLAST1COLETOR 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,35 
1 	 0,31 

DeclinOU! 

It 

Lote: 	Item: 0018 COM PRESSA DE GAZE 75x75 rrm PACOTE COM 503 N IDADES 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - M E 
Rodada 	 Valor 

Lance Iricial 	 9,25 

1 	 9,25 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -EP 
Rodada 	 Valor 

Lance Iricial 	 10.75 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,30 

r,ote. 0001 Item: 00% COPO DiPRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOåiW 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - ME 
Valor 

6,00 

3,45 

3,25 

3,15 

3,05 

2,95 
2.93 

2,60 

2,70 

2,60 

2,55 

AC L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORAT 
Valor 

3,50 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5517 t 

Marco/Id cdelo: 	 Quaredade 	200,00 

MEDPLUS 	 Vencedor 

Declinou 

Declinou 

J PROLAB Vencedor 

JPROLAB1COPO 

10/2017 15 12 55 

MEDI PLUS 

ALBUS 

Declinou 



Lote: 0001 Hent 0021 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES 

Fornecedcr 2528 
Rodede 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 39104 

Rodede 

Lance Inic al 

0022 C URATIVO COLOR IDO INFANTL CAIXA COM 500 UNION:SES 	 MereaModel 	 Qualidade: 	30,00 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP CIEX 	 Vencedor 

Valor 

10,48 

10,48 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 39105 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 80748 

Rodada 

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 39105 

Rodada 

Lance Inicial 

39104 

OD ON TOM ED I - PRODUTOS OD ONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Valor 

9,84 

9,84 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Valor 

10,22 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA- EPP 

Vala 

12,50 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 

Vala 

12,50 

ALVES E SARTOR LTDA- EPP 

Valor 

13,30 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 

Velcr 
13,50 

M ar calIVI 	 Quatlidade 	 50,00 

CIEX 	 Vencedor 

Declinou C EX 

CRAL{PHARMAPLAST 

STOPPER 

LABOR IMPORT 

C RAL1PHARMAPLAST 

Declinou 

Declinou 
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Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

1 3,30 

3,20 

3,10 

3,00 

2,93 

2,89 

2,78 

2,68 

2,59 

Lote 0001 Ittert 0020 	CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 0.1% FRASCO COM 500 ML MarcelModelo Quarel 10,00 

Fornecedor 	50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA- ME N EVVPROV Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,30 

28,50 

28,35 

28,25 

28,00 

27,80 

27,40 

7 	 27,00 

Fornecedor 	39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP N EVkPROVNNEVVPROV Declinou 

Rodada 	 Villa 
Lance Inical 	 36,50 

Fornecedor 	68237 	 A C LASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L UkBORCLIN \ C ORANTE Declinou 

Rodada 	 Velar 

Lance Inic al 	 31,37 

29,00 

28,40 

28,30 

28,10 

27,90 

27,60 

27,20 

Lote 0001 Iterrt0324 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA 	 M ca/M °Oda 	 ntidade 	 1,00 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 10AMOSTRAS 

Forrlecedor 68237 	 A C L ASSISTENC1A E C OMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	PRECISIONIESTANTE 	 Vencedor 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 74,25 

1 	 74,25 

Emitido pc< ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na •.ersão: 5517 t 



39105 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTiFICOS LTDA - EPP D ESKARPLAST \DESKARPLAST  Vencedor 

Valor 

59,50 

59,50 

50748 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Valor 

D ESCARPLAST Declinou 

63,00 

68237 A C LASSISTÉNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L D ESKARPLAS1PARASITOF ILTRO Declinou 

Valor 
67,0C 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

10,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Chart 

Quanadade. 20.03 

Vencedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wrsão 5517 t 17 15 12 55 

Valor 

50,00 

47,00 

4500 

43,00 

41,00 
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Lote C001 Item. 0325 FILTRO PARA EXAME PARISTOLÓGICO (PARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 UN 	 Marcaldookkr.

alianhdadw

300,01) 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Famecedor 

Rodada 

Lance Inicial  

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1.018., )001 tem: 0)26 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE BIOQUVAICA EllOPLUSI 0203   1»  - 	 MarcaModakr. 	 Quarel 	 30,00 

Forneceor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - M E 	 M P 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,10 

1 	 8,10 

Lote 0301 Item: 0927 FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARAMETROS DE DEN SIDAD E, VALOR DE PH, Marca/Modeld Quanadade: 	200.00 

LEUCÓCITOS. NITRITO, PROTEÍNAS, UROBIUNOGÉNIO, BIURUBINA E SANGUE. COM  10 PARAMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA C OMBUR 10 TEST M ROCHE EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

Fornecedor 50748 	 IN 	GALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 WAMA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 20,00 

1 	 19,80 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20,30 

Fornecedor 68237 	 A 	C L ASSISTÉNO IA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	VVAMAXTIRA REATIVA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,07 

1 	 19,9C 

Lote 0001 Item: 0028 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA DE SANGUE 	 MarcalMocaala. 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA EPP 	 PREMIUM 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,29 

5,29 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 	 C RAL1C RAL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,938 

Fornecedor 68237 	 AC 	LASSISTENCIAE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	VACUPLAST1GARROTE 

Rodede 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,76 

Lote 0001 Item 0029 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME EsitiRRUBINA POR METODOLOGIAS 	 MarceAd odalo. 

COLORIMETRICA. KIT COMPLEITO PRONTO PARA U50 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 KATAL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,0C 

1 	 5000 

Fornecedor 68237 	 A 	C L ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
	

DOLES1REAGENTE 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 74,25 

Fornecedor 68668 	 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP 
	

DIALAI31131URRUBINA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 96,00 

WAMAWAIAMA 

Lote 0301 Nem: 0930 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME C Fl EATIN INA POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO.  

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME  

MarcalMocalo 	 Quantidade: 	2000 

Vencedor KATAL 



ANALISA 	 Declinou 

MarcaiModelo 	 Qualidade' 	 moo 

KATAL 
	

Vencedor 

jitifilotir kern. 0334 KIT CONTENDO OS 03 (TRES) REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUIN EA: SORO 
	

Marca/Moctalor 	 uanidade. 

ANTI4 SORO ANTI-8, SORO ANTI-O (ANTI R H). OS 03 (TRES) RE1AGENTES DEVERAO SER DA ESMA MARCA 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersâo 5517 t 
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Fornecedor 39105 
	

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA - EPP 	 EBRAMIEBRAM 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance hold 	 60,23 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Inicial 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	LABORCUNIREAGENTE 	 Declinou 
Valor 

47,60 

46,00 

44,00 

4200 

0001 	kern.  0331 	KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS MarcaNlociero. 20,00 

COLORIMETRICA KIT COMPLE1TO PRONTO PARA USO.  

Fornecedor 	68237 	 A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L BIOCLINIREAGENTE Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 49.50 

1 	 48,50 

47,80 

46,90 

4630 

4693 

45.30 

44,8C 

44,30 

9 	 43.80 

Fornecedor 	39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA- EPP EBRAMIEBRAM Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 85,59 

Fornecedor 	50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA- ME ANALISA Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

49,00 

48,00 

47,00 

46,50 

4603 

45,50 

45,03 

44,50 

44,00 

Lote: 0001 Item 0032 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 	 M ceModalo 	 Quanedada 	 20.00 

COLORIMETRICA KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	BIOCLIN\REAGENTE 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 49,50 

1 	 43.80 

EBRANFEBRAN 	 Declinou Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA - EPP 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 85,59 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

Lote.. 0031 Iterix0033 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR METODOLOGIAS 

COLORIMETRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO. 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

1 	 80,00 

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTENC LA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 115,50 

Fornecedor 68868 
	

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LIDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

126.24 

DOLESIREAGENTE 	 Declinou 

DIALABIUREIA UV AUTO DIALAB 	 Declinou 



Vencedor 
-ARA 	 C01-106vii4DEÍ 

BIOMÁFICHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA- EPP 
Valor 

1,42 

1,42 

0„„Jow„ 	_ 
CRAUPRECISION 

1 liv)2017 15 12 55 

ACIP 	LGICA

-AC L ASSSTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABOI  RATÓRIOS"  1-'211'  yak:n. 	 1111  

11,12 

Vencedor 

Emitido por ROSEUA KRIGER BECKER PAGAM, na varsle 5517 t 

GOL 

Fornecidor 68237 
Rodada 

Lance Incial 

Declinou 
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Fornecedor 50748 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA ME EBRAM Vencedor 
Rodede Valor 
Lane Idolet 80.00 

77,50 

77,00 

76,00 

75,00 
74,00 

73,50 

73,00 

72,50 

72.10 
10 71,90 
11 71,00 
12 70,00 
13 69,50 
14 69.00 

15 68,50 
16 68,10 
17 67,90 
18 67,50 

Fornece« 39105 ' - 	EIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP - EBRANREBRAM Ded ou 
Rodede Vakt 
Lance Inciel 110,00 

Fcrnecedor exav A C L ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L EBRAMIKIT SOROLOGIA Dedinou 
Rodada Valor 

Lance Ir cial 77,95 

77,30 

76,80 

75,70 
74,90 

73,80 

73.30 

72.50 

72.30 
9 72,00 
10 71,70 
11 70,90 

12 69,80 

13 69,30 

14 68,70 

15 68,30 

16 68,00 

17 67,70 

Lote. 0801 Item D335 LAM IRAS PAIr E FOSCA PARA 	MICROSCOPIA 25Mrrrn, CAIXA COM UNIDADES 	 'Merete/Modet°. 	 Q àgde 	300,00 

Fornecedor 6E1237 	 A 	C L ASSISTENC tA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA UkI3ORATÓRIOS L 	PRECISIONALAM INA Vencedor 

Rodada 	 Vala 

 

Lance In ciai 	 3,37 

1 	 2.98 
2 	 2,95 

Fornecedor 	 BlóMARC HESIN I PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA EPP 	 PERFECTANPERFECTA 	d 	Declinou 

Rodada 	 ,Vala 

Lane Incial 	 3,00 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA ltkl3ORATORIOS LTDA- ME 
Rodede 	 Valor 

Lance Indkil 	 3,15 
2.97 

- 
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Leke: 0001 MarcaTvlodelo. 	 Ouanlidadar 	200,00 

MAXITEX 	 Vencedor 

MAXITEX 	 Declinou 

MAXITEX 	 Declinou 

0038 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LATEX 7,0 EM BALADA IND IVIDUALMENTE 

Fornecedor 2528 	 ODONTOM ED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E H OSPITALARES LTDA - EP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,02 

1 	 0,97 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,98 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,12 

SUPERMAX 

DESCARPACK 

MarcamAodelo:  

SUPER MAX 

NUGARD 

dada 	500,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

DESCARPACK 	 Declinou ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Valor 

5,54 

Fornecedor 39104 

Rodada 

Larica Inicial 

Objeto. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES. EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Lok. 0001 kend 0339 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LATEX TAMANHO G CAIXAC OM 100 UNIDADES 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - M E 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,35 

1 	 14,35 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,29 

Forneceder 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,15 

lal 	0001 Item: 0040 LUVA DE PROC ED IMENTO AMBIDESTRA LATEX TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES 

MARCAS DE REFER ÉN CA DE QUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - M E 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,35 

14,35 

For,•3cedor 2528 	 ODONTOMED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,29 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,15 

Lote 0001 Item 0041 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES 

MARCAS DE REFERÉNC1A DE OUALIDADE SUPERMAX E DESCARPACK 

Fornecedor 2528 	 ODONTOM ED I - PRODUTOS OD ON TOLOGICOS E H OSPITALARES LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,29 

1 	 14,34 

2 	 14,31 

Fornecedor 1026 	 AAAARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,35 

1 	 14,32 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,15 

14,33 

Lola 0001 Item 0044 MASCARA DESCARTÁVECTRIPiA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 UNIDADES 

Fornecedor 2528 	 ODONTOM ED I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E H OSPITALARES LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO 8 CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,98 

Mares/Modelo. 	 200,00 

NUGARD 	 Vencedor 

DESCARPACK Declinou 

Marco/MO:181c( 	 On>ørAidada 	103,00 

DESCARPACK 	 Vencedor 

DESCARPACK 	 Declinou 

re ~odde,: 	 ,00 Lota: 0331 Item 0045 MICRIPIPETA 300 M ICR OUTR OS 

E md ,dc por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I , na xersão 5517 t 

011;;11148à"". 	50,00 

NUGARD 	 Vencedor 

SUPERMAX 	 Declinou 

DESCARPACK 	 Declinou 

4,83 

4,83 
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Fornecedor 68237 
	

A C L ASSISTÈNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	KACILIMICROPIPETA 	 Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

100,00 

1 
	

100,00 

Lote: 0001 Item coe MICRIPIPETA 408M ICROLITRÓS. 	 Marcall4odelo.  

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS L 	KACIL1M ICROPIPETA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 100,00 

1 	 100,00 

QuanLdacfe, 4,0d 

Vencedor 

Lote: 0061 Item 0047 MICROPIPETA 10 MIC R OUTR OS 	 Marcallcdélo: 	 Quantidade 	 5,00 

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTÈNCIA E COMERC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS L 	PEGU EPET1M I C ROPIPETA 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,00 

1 	 54,50 

2 	 54,05 

3 	 53,80 

4 	 53,60 

5 	 52,95 

6 	 52,30 

7 	 52,00 

8 	 51,70 

9 	 51,30 

10 	 49,50 

11 	 48,70 

12 	 48,30 

13 	 47,70 

14 	 47,20 

15 	 46,90 

16 	 46,35 

17 	 45,90 

18 	 45,35 

19 	 45,00 

20 	 44,70 

21 	 44,35 

22 	 43,50 

23 	 42,70 

24 	 42,00 

25 	 41,00 

26 	 39,90 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCH ESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 C RAL \ PEGU EPET 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Irma! 	 65,00 

Fornecedor 50748 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Valor 

56,00 

54,90 

54,10 

53,90 

53,70 

53,00 

52,50 

52,10 

51,90 

51,50 

51,10 
49,00 

48,50 

48,00 

47,50 

47,00 

46,50 

46,00 

45,50 

45,10 

44,90 

44,50 

44,00 

PEGUEPET 	 Declinou 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão 5517 t 0/2017 15 12 55 



24 

Fernacedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornetador 

Rodada 

Lance Inicial 

Fanedvict 

Rodada 

Lance Inicial 

311111_ 
_ ;1_,0 

PEGJEPETimICROPIPETA Vencedor 

Decnou  

Declinou 

Fornixedor 39106 

Rodada 

Lave Inicial 

Fornecedd 93748' 

Rodada 

Lanas Inicial 
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23 
	

4300 

42,50 

41,50 

40,00 

AI  
 _ _11111 	_ 	_111 	 11 1 

-AO L ASSISTeNC IA E COMERCIA DEPRODUTOS PARA LABORATORIOS L 

Valor 

55,00 

39,90 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA - EPP 

Valor 

65,00 

INGALAB EquIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - me 
Valor 

56,00 

... 	 111 

PEGUEPETA41CROPIPETA 

CRAL1PEGUEPET 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Lota COO- 	 5811t4i150117TTA IEWNIIÓVOLITROS (1n11) 	-1*'" 11011 	 :77 

Fornecedor 68237 	 AC LASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS L 	PEGUEPET1M ICROPIPETA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,03 

1 	 39,90 

FornecadOr 39105 	 BIOMARCHESINI PR OD UTOS C IE NTIF IC OS LTD A - EPP 	 C RAL1PEGUEPET 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 PEGUEPET 	 Declinou • 

Rodada 	 Valor 

Lance hided 	 56,00 

0 	 ROLITROS 	 Marcaldodelo:  	(Nandi)* 	 3 

Fornecedor 
  -.— 88237  

A C I ASSISTENC IA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	PEGUEPETNM ICROPIPETA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lave incial 	 55,00 

1 	 39.90 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 	 CRAL \ PEGUEPET 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedd 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LIDA- ME 	 PEGUEPET 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Modal 	 56,03 

   

7#6i57 "Ii llí 
	PIP 

Fornecedor 66237 

Rodada - 

Laica Inicial 

1 

	

111,61111101 	 _ 
PARA LABORAI v 

lirc
RIOS L 

1111 

56,00 

A C L ASS'  I I  ISTENC IA E COMERCIO DE PRODUTOS 

Valor 

55,00 

39,90 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA- EPP 

Valor 

65,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA- ME 

Valor 

111111111111 	- 	 _ 	.1.10 

	

'11 	A GL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORAT 

Valor 

55,00 

39,90 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 

Valor 

65,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA - ME 

Veld 

%,00 

Vencedor 

Declinou 

OSCOPIO_SINODUIAR 	olkS SEGUNTES DARACTERfOTIOAS 	 - umul 

SAO DE WIN/Roe ILUMINVA0 A OE ALTA INTENSIDADEOUS PRODUZ 	 O,KANNI KANN 

AIO 

	 t 

S MUDAtlIORDE COR ETEMPERA 	QUE OCORRAM EM FONTESDE LUZ RitfOOEWAS oernvAs PAD 
RETRATIL ÓPTICA INFINITA (ACAMPANHAR OBJETIVA DE 2X) TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 GRAUS COM R 

rO VIRTU uó 
0 DE 4X, 1 
ACÃO DE 360 

iaAOOULARDOS. 
ikieRsitoe-11 — 

S AJUSTE DE PONTO 

Enntido nor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na marnio 55171 



Lot 	3001 Ilem 0055 ' OLEO DE IMERSÃO 100 ml 

Fornecedor 39105 	 1310MARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA. EPP 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 
	

12,89 

1 
	

12,89 

FomecedOr 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

13,83 

AC I_ ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
Vala' 
14,32 

C 

Fornecedor 50748 
Rodada 
Lance Inicial 

4 

Fornecedor 68237 
Rodada 

Laica Inicial 

ii*EN  
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA. ME 

.,3011101i 

Vela 

8,03 

5.60 
5.40 

5,10 

4,83 

A CL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	JPROLAB PISSETA 
Valor 

5,69 

5.50 

5,30 

Late0001 

INFINDY4100 

HOVEMNILON 

Nem 0054 ÓCULOS& PROTEÇÃO INDMDUAL OE ARO REGUÉKVEL cdM CONFORMIDADE COM A7- 	 MareaAAodelo, 

NR9D0 MINISTÉRIO DO TRABALHO COM CERTIFICADO CA 

Fornecedor 39101. 	 ALVES E SARTOR LTDA EPP 
Rodada 	 Vala 
Laxe Inicia 	 4,20 
1 	 4,20 

For 	tida 2528 	 ODONTOM EDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP DANNY 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 4,25 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - ME 	 SS 
Rodada 	 Valor 

Leme Inicial 	 5,93 

Fornecedor 1065 	 COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 5.11:6,00 
1 	 5106,00 

'Fornectiticr 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA EPP 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 5.400,00 

MarcalModelo: 

ABC 

Qual/dedo. 

o' I 
Fornecedor 68237 
Rodada 

Lance Inicial 
1 

Município de Capanema - 2017 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

DE VISÃO GIRATÓRIO EM 183 GRAUS E COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A QUEBRA DA LAMINA VOLTAGEM 110/220V GARANTIA DE 12 MESES 

Vencedor 

Declinou 

6,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

5,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

5,00 

Will115AVARA P 	¡morro QIRORG1CO. 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 
Rodai% 	 Vala. 

Urze Inicial 	 11,20 
1 	 11,20 

FornetNida 1085 	 COMERCIAL DENTARIA HOSPITAL/1,R FONTANNA LIDA - ME 
Rodada 	 Veda 

Laxe Inicial 	 29,15 

Fornecedor 2528 	 000NTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA . EP 
Vala - 

Lance Inicial 	 11,56 

Jrtd CAIXA COM 500ÜNWADES 

A DL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 1. 
Valor 

29,30 

27,90 

27,30 
26.90 

10,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Emitido per ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na Lersão 56171 



Lance 'nole' 
1 

Fornece  

Rodada 

Lance Inicial 

50748 

Fornecedor 

Rodede 

Lance Inicial 

39105 

Município de Capanema - 2017 
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Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 
4 
	

26,33 
5 
	

25,90 

Fornecedor 39105 	 1310MARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 

Rodede Valor 

!Mol Lance e' 	 28,00 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Vakt 
Lance Inicial 	 28,00 

27,50 

27,00 

2650 

26.03 

C RAL1CRAL Declinou 

Declinou 

[ote: 0301 --Ilem 0030 PIPETADOR TIPO RODANAFARA PJPETAGEM 	 Merca/Modelo: 	 Ctuanadede 

Fornecedor 68237 	 AC L ASSISTÊNCIA E COMÉRC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
Vala 

14,03 

13,90 

2 	 13,00 

3 	 12,90 

C RALPLAST1PIPETADOR 
Rodede 
Lance Inicial 

Vencedor 

Fornecedor 50748 
Rodada 

Lance kedel 

INGAtAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Valor 

16,00 

14,00 

13,10 

12,99 

C RAL Declinou 

	

PIPEfAS GRADUADAS DE2M1 	 MartaModelr 	 Qtsil6dade. 	200,60 

Fornecedor 6E237 	 ACCASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	PRECISION\PIPETA 
	

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

2,00 

2,03 

INGALAR EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 

Velar 

2,90 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 36,03 

1 	 36,03 

Fornecedor 
	

48 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 

Rodada 
	

Valor 

Lance hcial 
	

45.03 

FOrnecedc7 5D748 

Rodede 
Lance hen l 

1 

Fornecedor 39104 
Rodada 

Lance Incial 

FitimeXclor 39105 
Rodede 

Lance Inicial 

UNIDADES 

CIA CIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORAT 

Rodede 	 Vela 

Lance klima 	 21,43 

1 	 20,20 

Fornecedx 89104 	 ALVES ÉSARTOR LTDA EPP 
Rodela 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,43 

810MARC HESINÍ PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 

Valor 

20,25 

Emitido pc(' ROSEUA KRIGER BECKER PAGAM, na ',read° 5517 t 

Lote. 0001 item 00E2 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 

11Il11111 £141:1  0  
MICR 

A C LkS'Bi5 

RODT IM 	01E114 COM 1003 UNIDADES 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Velar 

8,00 

8,00 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Valør 
9,02 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA EPP 

Val« 

8,71 

GLOBAL 

GLOBAL 

Mama/Model« • 

KASVI 	

.111. 

 

Qua:Ildede 

QUartidacie: 

Declinou 

20,00 

Vencedor 

Declinou 

15,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

7 1512 55 

Marcal111  odel°. 

Fornecedor 68237 	 AC L ASSISTÊNCIA ECOMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	PROJECD1LARPLACA 



Quard 5000 

Vencedor 

20,00 

Vencedor 
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Objeto' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Fornecedor 50748 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA M E KASVI Declinou 
Rodada 	 Valar 

Lance In ciai 	 21,00 

Lote. 0001 Item 0365 PRO-PÉ DESCARTAVEL CAIXA COM 103 UNIDADES. 	 MarcailtArdelo 

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	JARC1PROPÉ 

Rodada 	 Velar 

Lance In coral 	 9,16 

1 	 8.80 

2 	 8,60 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO 8 CIA LTDA - M E 
Rodada 	 Valor 

Lance In ciai 	 8,65 

1 	 8,70 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 9,72 

JARC 

JARC 

Declinou 

Declinou 

Lote: oml Item coes R EAGENTE LUGOL FRACO 05% EM IODO (GRAM), FRASCO 503 ml 	 MercaMedelo: 	 Quaridada 	 34,00 

Fornecedor 68237 	 A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO CiE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	LABORC LIN CORANTE 	 Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

11,12 

1 	 11,12 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 	 N EWPR OV 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 26,00 

Lote: 0301 Item: 0067 REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA 

MarcariVlodelo Quanedade: 	50,00 

Fornecedor 50748 
	

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - M E 	 ANALISA 	 Vencedor 

Rodede 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

80,03 

1 
	

79,00 

Fornecedor 39105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 
	

WENERMENER 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 121,68 

Fornecedor 68237 
	

A C 1. ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	LABOR C LIN REAGENTE 	 Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Incial 
	

91,38 

1 
	

79,90 

Lote.  C001 Item 0068 REAGENTE PARA COLESTEROL —PP. PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 600 ML 

+ SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCAANALISA 

Fornecedor 68668 	 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 110,16 

1 	 110,16 

MarcatIVI 
	

Quarli 	 50 00 

D IALABIC OLESTEROL C HO PAP 	 Vencedor 

lote. 0001 Item 0069 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTI-ESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO.  

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 

Rodada 	 Valor 

Lance 'Noel 	 55,00 

1 	 54,50 

ANALISA 

Declinou Fornecedor 39105 

Rodada 

Lance Irucial 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Incial 

BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIF ICOS LTDA EPP 	 EBRAMEBRAM 

Valor 

58,05 

AC LASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	LAI3ORC LINUREAGEN TE 

Valor 

69,30 

Dedinou 

Lote. 0001 hem 0070 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATÓIDE (FR) COM CONTROLE 	 MercarModelo: 

POSITIVO E NEGATIVO.  

Fornecedor 68237 	 AC I ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS L 	LABOR C LIN \ REAGER TE 

Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 33,90 

32.90 

31,93 

Vencedor 

17 15 12 55 Emiti do por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I. na mor são 5517 t 



Declinou DESCARPACK 
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Fornecedor 50748 
	

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 ANALISA 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3303 

32,03 

Lote: 0001 Item 0071 REAGENTE PARA GLICOSE —PP KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 50D ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA 

Fornededor 68237 	 A C L ASSISTENC IA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 68,00 

1 	 48,91 

Fornecedor 39105 	 BIOMARC H ESIN PRODUTOS C ENTIFICOS LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,92 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 COCO 

Lote 0001 bem 0072 REAGENTE PARA TRIGUCERIDEOS —PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 

500 MI + SOLUÇÃO PADRÃO. (PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. 

Fornecedor 68858 	 SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 199,44 

1 	 199,44 

M wcaiModeld 	 Quantidade. 	 50,00 

LABORCLIN REAGENTE 	 Vencedor 

EBRAM \EBRAM 

ANALISA 

MarcaModelo.  

OIALABITR IGLIC ER ID ES 

Quanlidade. 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Merca/Modelo. 	 Quailidade 	3000 

A 	 Vencedor 

Lote CCO1 Item 0073 RPR BRÁS (VDRL) COM CONTROLE POSITIVO E CONTROLENEGATIVO, CAIXA COM 3 

UNIDADES DE 5m1 CADA 

ForneceØ 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

43.00 

1 
	

42,90 

Lote 0331 Item 0074 SERINGA 1Cml, CAIXA COM 100UNIDAtTES'  

Fornecedor 2328 	 ODONTOMEC I - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,59 

1 	 19,89 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO 8 C IA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,90 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,50 

0001 Item 0075 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 UNIDADES 

Fornecedor 1026 	 AMAR ILDO BASEGGIO 8 C lA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11.90 

1 	 11,90 

MarceMOdelo; 

DESCARPACK 

DESCARPACK 

moo 
Vencedor 

Declinou 

Merca/Modelo: 	 Q 	 600,00 

DESCARPACK 	 Vencedor 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 DESCARPACK 	 Declinou 

Rodada 	 Wh :1' 

Lance Inicial 	 14,56 

Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 DESCARPACK 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,00 

Iole 0001 	0076 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE 	 Marca/Mcdelo 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

Fornecem( 1026 	 AMAR ILDO BASEGGIO & CU\ LTDA - ME 	 DESCARPACK 

Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 10.20 

1 	 10,20 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP DESCARPACK 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,70 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA EPP (DESCARPACK 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,10 

500,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

17 15 12 55 Em tido por.  ROSEUA KRIGER BECKER PAGAN I. na ‘.ersão 5517 t 



100,00 

Vencedor 

Qua.rndade.  

Declinou 

Declinou 

5.00 

C RAL Declinou 

Lote: 0001 	Item 0082 	TERÍVIÕMETRo PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 

Fornecedor 68237 AC L ASSIST ENG lA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L JPROLAB \TERM °METRO 

Rodada Valor 

Lance bo al 58,82 
57,50 
57,00 

56,50 

56,00 

55,50 

54,80 

54,30 

53,90 

53,40 

10 53,00 

11 52,90 

Quaredacar 2.03 

Vencedor 

 

11/1012017151255 Emihdo por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ,ersão 5517 t 

ornercedor 38104 

Retlede 

Lance Irisal 

1 

ALVES E SARTOR LTDA- EPP 

Valor 

61.98 

57,9) 

J.PROLAB 	 Declinou 
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Oblato AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES. EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Lote: 0:01 Item 0377 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0.9% FRASCO DE 250 ml 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 2,20 

1 	 2.20 

MarcalModelo: 

EQUIPLEX 

Fornecedor 2528 	 ODONTOMED I -PRODUTOS ODONTOLOGICOS E H OSPITALARES LTDA - EP EUROFARMA 
Rodada 	 Valor 

Lance Incial 	 2,46 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 H ALF.X (STAR 
Rodada 	 Valor 

Lance In tial 	 2,37 

Lote. 0001 item 0)78 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0-2150U1 COM CAPACIDADE MINIMA PARA 100 	 Mar CalMedeio 

PONTEIRAS. 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Incial 

AC L ASSISTÊNC LA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 

Valor 

7,99 

GLOBALIRACK Vencedor 

1 	 7,40 

2 	 7,20 

3 	 6,89 

Fornecedx 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 

Rodada 	 vat« 
Lance Inicial 	 13,00 

7,50 

7,30 

7,00 

Lote. C001 Item 0379 SUPOR TE (RACK) PARA PONTEIRA 200-1COCUL COM C A.PAC IDADE 11/1NIMA PARA 100 	 MavcaMiodelo. 	 ~dada 	 5,00 

PONTEIRAS. 

Fornecedor 68237 	 A 	C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	GLOBAINRAC K 	 Vencedor 

Rodada 

Lance In tial 

1 

Fornecedor 50748 	 IN 	GALAB EQUIPAMENTOS PARA UkBORATORIOS LTDA - M E 	 C RAL 	 Declinou 

Rodada 
	

Vala 

Lance In ciai 
	

9,93 

Valor 

7,99 

7,99 

Marca/Modelo: 	 Quenlidede 	 3.00 Lola C001 Item 0081 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Incial 

A C L ASSISTÉNCLA E COMÉRC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	JPROLABITERMOMETRO TIPO 	 Vencedor 

Valor 

29,80 

1 	 29,80 

Fornecedor 1026 	 AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 	 INCOTERM 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Ino al 	 65,79 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 J.PROLAB 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inc al 	 61,98 



Fornecedor 39105 

Rodada 

Lance Inicial 

BIOMARC HESIN I PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA EPP 

Valor 

5600 

Declinou 

Declinou 

VACU PALSTNC RAL 

VACUPLAST Fornecedor 50748 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,00 

55.50 

54,90 

54,1C 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na %erski 5517 t 11/101201 15 12 55 
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Oblato 	AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES. EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 
Fomecodor 50748 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA- ME KASVI 
Rodada Valer 

Lance Inicial 70,00 

58.00 

57.10 

%,90 

%,10 

5593 

55,00 

54,50 

54,00 

9 5353 

10 53,20 
11 52,99 

Declinou 

Loto 0001 Item 0083 TIM ER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) 

Fornecedor 50748 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Lote: X01 Itero 0084 TIRA SOF201UR1NA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG OU IC KSTRIP. 

Fornecedor 68237 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 39105 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50748 

Rodada 

Lance Inicial 

Quantidade. 	 3,00 

Vencedor 

Marca/Modelo 	 Quantidade: 	20000 

EBRAM \TIRA REATIVA 	 Vencedor 

EBRAh11EBRAM 	 Declinou 

MarcaM odeio 

IN GALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 KASV1 
Valor 

16,00 

16.00 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
Vala' 

27,72 

25,10 

BIOMARC H ESIN I PRODUTOS C IENTIFICOS LTDA - EPP 
Valor 

25,15 

INGØG EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 	 EBRAM 	 Declinou 

Valor 

28,30 

Lote: 0001 Item 0085 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 UNIDADES 	 MarcaModelo 	 Quantidade. 	 50,00 

ForneceØ 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 DESCARPACK 	 Vencedor 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 5,54 

1 	 5,54 

Fornecedor 1026 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2528 

Rodada 

Lance Inicial 

AMAR ILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 	 DESCARPACK 	 Declinou 

Valor 

5,99 

OD ONTOM ED - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP DESCARPACK 	 Declinou 

Vala 

5,72 

Lote. 0001 Item.  0086 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COAGULO 	 Marca/Modelo 	 Quantidade, 	10300. 

13x75 mm, TAMPA AMAREIA, COM VOLUME DE 4m1. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

For 	 68237 	 A C L ASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	VACU PLAST1TU BO DE VIDRO 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 61,32 

1 	 55,99 

2 	 55,2C 

3 	 54,70 

4 	 5400 

FornececYx 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,09 

1 	 55,80 

2 	 55,00 

CRAL Declinou 
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Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS P 

Lote: 0001 Item 0088 TUBO PARA C OLETA DE SANGUE AVÁCUO COM REAGENTE EDTA K'. 13>05 nuh, 	 Marca/Modelo 	 Quaritticade 	2000d 

TÁM PA ROXÁ, COM VOLUM E DE 4 ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

Fornecedor 69237 	 A C I ASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 	VACUPLAST \TUS° DE VIDRO 	 Vencedor 
Ralada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,99 

1 	 34,99 

Fornecedor 33104 	 ALVES E SARTOR LTDA -EPP 	 C RAL 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,99 

Fornecedor 33105 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS C IENTIF 'COS LTDA EPP 	 VACUPLAS11C RAL 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,00 

Fornecedor 50749 	 INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA- M E 	 VACU PLAST 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37:50 

te 0001 It8m 0089 TUBO PARA REALIZAUAO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 	 HlercalMcdelo. 	 Quantidede• 	20 000,00 

Fornecedor 63237 	 A C LASSISTÉNCIA E COMÉRC 10 DE PRODUTOS PARA LABORATOR IOS L 	C RALPLAST`TUBO 12M L 	 Vencedor 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

0,25 

1 
	

0,25 

Lote: 0001 Item 0090 TUBO PP12x75mm - 5rnl PARA BIOQUÍMICA:  PACOTE COM 1000 UNIDADES tyl a-rcairkiledel 	 Quantidade 	100,00 

Fornecedor 39104 	 ALVES E SARTOR LTDA - EPP 	 LABOR IMPORT 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,00 

1 	 35,00 

Fornecedor 39105 	 1310MARCH ESIN I PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - E PP 	 CRAL1CRAL 	 Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

41,90 

Fornecedor 50743 
	

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOR IOS LTDA - M E 	 ORAL 	 Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

45,90 
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Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 0119 - Pregão 

Aos onze dias de outubro de 2017, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão 
de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. 
Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro 
Coito, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 0119, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: A C L 
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP, representada pelo 
Sr. Ari Rocha de Souza, ALVES E SARTOR LTDA - EPP, representada pelo Sr.Ronei Pimenta, 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME, representada pelo Sr. Amarildo Bassegio, BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP, mandou os envelopes pelo correio, COMERCIAL DENTARIA 
HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME, representada pelo Sr. Reinaldo Sergio Alves, INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME, representada pelo Sr. Leonardo Seugling, 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, representada pelo 
Sr. Luiz Carlos Guimarães, SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
representada pelo Sr. Gabriel Maia de Castro. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e 
aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas 
válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 5 ABX MINOCLAIR, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

DIAGON DETERGE 
NTE 

FRA 5,00 

,_. 

60,00 

/ 

300,00 

1 14 COLETOR DE URINA 
INFANTIL 

MEDIC 
PLAST 

COLETOR N 3.0i $, e '4 0,18 540,00 

1 24 ESTANTE PARA TESTES 
DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO 
SANGUÍNEA 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 
10 AMOSTRAS 

PRECISIO 
N 

ESTANTE U 1,00 74,25 74,25 

1 31 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

EXAME TGO POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO 

 

PARA USO. 

BIOCLIN REAGENT 
E 

KIT 20,00 43,80 

' 

876,00 

1 32 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

BIOCLIN REAGENT 
E 

KIT 20,00 43,80 876,1'  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
EXAME TGP POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO 

PARA USO. 
1 35 LÂMINAS PARTE FOSCA 

PARA MICROSCOPIA 
25x75mm, CAIXA COM 50 

UNIDADES 

PRECISIO 
N 

LAMINA CX 300,00 2,95 885,00 

1 37 LUGOL PARA GRAM 
COLORAÇÃO 

PARASITOLÓGICA (1%) 
500 ML. 

LABORCLI 
N 

CORANTE CX 10,00 11,12 111,20 

1 45 MICRIPIPETA 300 
MICROLITROS. 

KACIL MICROPIP 
ETA 

UN 4,00 100,00 400,00 

1 46 MICRIPIPETA 400 
MICROLITROS. 

KACIL MICROPIP 
ETA 

UN 4,00 100,00 400,00 

1 47 MICROPIPETA 10 
MICROLITROS 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 5,00 39,90 199,50 

1 48 MICROPIPETA 100 
MICROLITROS 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 5,00 39,90 199,50 

1 49 MICROPIPETA 1000 
MICROLITROS (1mI) 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 5,00 39,90 199,50 

1 50 MICROPIPETA 200 
MICROLITROS 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 3,00 39,90 119,70 

1 51 MICROPIPETA 250 
MICROLITROS 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 3,00 39,90 119,70 

1 52 MICROPIPETA 50 
MICROLITROS 

PEGUEPE 
T 

MICROPIP 
ETA 

UN 3,00 39,90 119,70 

1 59 PIPETA PASTEUR 
GRADUADA 3 ml CAIXA 

COM 500 UNIDADES 

CRALPLAS 
T 

PIPETA CX 20,00 25,90 518,00 

1 60 PIPETADOR TIPO 
RODANA PARA 

PIPETAGEM 

CRALPLAS 
T 

PIPETADO 
R 

UN 3,00 12,90 38,70 

1 61 PIPETAS GRADUADAS 
DE 2 ML 

PRECISIO 
N 

PIPETA UN 200,610 2,0 40/',00 

1 62 PLACA DE VIDRO 
ESCAVADA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAME 
DE VDRL 

PROJECT 
ALAB 

PLACA UN 20,0(1 36,0 20,00 

1 64 PONTEIRA 200 - 1000 
MICROLITROS 

EMBALAGEM COM 1000 
UNIDADES 

CRALPLAS 
T 

PONTEIRA CX 15,00 1,20 303,00 

Qt 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
1 65 PRO-PÉ DESCARTÁVEL 

CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

JARC PROPÉ CX 50,00 8,60 430,00 

1 66 REAGENTE LUGOL 
FRACO 0,5% EM IODO 

(GRAM), FRASCO 500 ml 

LABORCLI 
N 

CORANTE FRA 
S 

34,00 11,12 378,08 

1 70 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DOS 

FATORES REUMATÓIDE 
(FR) COM CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO. 

LABORCLI 
N 

REAGENT 
E 

FRA 
S 

20,00 31,90 638,00 

1 71 REAGENTE PARA 
GLICOSE - PP. KIT 

CONTENDO REAGENTE 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

LABORCLI 
N 

REAGENT 
E 

KIT 50,00 48,91 2.445,50 

1 78 SUPORTE (RACK) PARA 
PONTEIRA 0-200UL COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 100 PONTEIRAS. 

GLOBAL RACK UN 5,00 6,89 34,45 

1 79 SUPORTE (RACK) TARA 
PONTEIRA 200-1000UL 

COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 100 

PONTEIRAS. 

GLOBAL RACK UN 5,00 7,99 39,95 

1 81 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 
TEMPERATURA 

EXTERNA DE AMBIENTE 

JPROLAB TERMOME 
TRO TIPO 
CAPELA 

UN 3,00 29,80 89,40 

1 82 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 
TEMPERATURA 

INTERNA DE GELADEIRA 

JPROLAB TERMOME 
TRO 

DIGITAL 

UN 2,00 52,90 

( 

105,80 

1 84 TIRA SORO/URINA 
FRASCO COM 50 TIRAS 

TESTE HCG 
QUICKSTRIP. 

EBRAM TIRA 
REATIVA 

FRA 
S 

200,00 25,10 5.020,00 

1 86 TUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM 

GEL E ATIVADOR DE 
COÁGULO 13x75 mm, 

TAMPA AMARELA, COM 

VACUPLA 
ST 

VOLUME DE 4 ml.  

TUBO DE 
VIDRO 

BAN 
D 

100,00 54,00 5.400,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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BANDEJA COM 100 

UNIDADES 
1 88 TUBO PARA COLETA DE 

SANGUE A VÁCUO COM 
REAGENTE EDTA K3, 
13x75 mm, TAMPA 

ROXA, COM VOLUME DE 
4 ml. BANDEJA COM 100 

UNIDADES 

VACUPLA 
ST 

TUBO DE 
VIDRO 

BAN 
D 

200,00 34,99 6.998,00 

1 89 TUBO PARA 
REALIZAÇÃO DE 

SEDIMENTOSCOPIA DE 
URINA 

CRALPLAS 
T 

TUBO 
12ML 

PLASTICO 

UN 20.000,00 0,25 5.000,00 

TOTAL 33.978,93 
ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 28 GAROTE EM TECIDO 
ELÁSTICO COM TRAVA 

PARA COLETA DE 
SANGUE 

PREMIUM UN 10,00 5,29 52,90 

1 54 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DE ARO 
REGULÁVEL, COM 

CONFORMIDADE COM A 
NR6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO COM 
CERTIFICADO CA. 

S.S. 
PLUSS 

UN 5,00 4,20 21,00 

1 58 PINÇA ANATÔMICA 
PARA PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. 

ABC UN 10,00 11,20 112,00 

1 85 TOUCA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 50,00 5,54 277,00 

1 90 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 
PARA BIOQUÍMICA, 
PACOTE COM 1000 

UNIDADES 

LABOR 
IMPORT 

PCT 100,00 35,00 3.500,00 

TOTAL 62,90 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantida 
de 

Preço Preço total 
ade 

1 1 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
COM 100 UNIDADES 

THEOTO PCT 100,00 2,85 2:5,00 

1 7 AGULHA 25 x 7 CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

SOLIDOR CX 30,00 5,7N 1 ,50 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O 

Município de Capanema - PR 
1 8 ALCOOL 70° INPM, 

FRASCO COM 1000 ml 
TUPI L 200,00 3,85 770,00 

1 9 ALGODÃO HIDRÓFILO 
ABSORVENTE ROLO 

COM 500 g 

MELHOR 
MED 

ROL 
O 

100,00 8,45 845,00 

1 15 COLETOR PARA 
MATERIAL PÉRFURO 

CORTANTE COM 
CAPACIDADE PARA 13 

LITROS. 

MEDIX CX 100,00 3,15 315,00 

1 18 COMPRESSA DE GAZE 
75x75 mm PACOTE COM 

500 UNIDADES 

MEDPLUS PCT 200,00 9,25 1.850,00 

1 39 LUVA DE 
PROCEDIMENTO 

AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO G CAIXA COM 

100 UNIDADES 

NUGARD CX 50,00 14,35 717,50 

1 40 LUVA DE 
PROCEDIMENTO 

AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO M CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS 

DE REFERÊNCA DE 
QUALIDADE SUPERMAX 

E DESCARPACK 

NUGARD CX 200,00 14,35 2.870,00 

1 75 SERINGA 5 ml, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 600,00 11,90 7.140,00 

1 76 SERINGA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL 

3 ml SEM AGULHA 
EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 
CAIXA COM 100 

UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 500,00 10,20 

( 

5.100,00 

1 77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 
0,9% FRASCO DE 250 ml 

EQUIPLEX FRA 
S 

100,00 2,20 220,00 

TOTAL .2 5,00 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 
ade 

Quantida 
de 

Pr 	o P 	ço total 

1 2 ABX MINICLEAN 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

1 LITRO. 

DIAGON DIAGON FRA 
S 

15,00 35,00 525,00 

1 3 ABX MINILYSE LMG, 
COMPATÍVEL COM O 

DIAGON DIAGON FRA 
S 

15,00 98 0 1.470,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-0 
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Município de Capanema - PR 
APARELHO ABX MICROS 

60, FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO. 

1 11 ANALISADOR PHOENIX PHOENIX UN 1,00 1.500,00 1.500,00 
AUTOMÁTICO DE 

HEMATOLOGIA (NOVO) - 
ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO 
APARELHO: COM NO 

MÍNIMO 23 
PARÂMETROS; 

PARÂMETROS COM 
DIFERENCIAL EM 5 
PARTES; TIPOS DE 

AMOSTRAS: HUMANO, 
MASCULINO, FEMININO, 
CRIANÇA, NEONATAL; 

VELOCIDADE: 60 
TESTES/HORA; MÉTODO 

DE AMOSTRAGEM: 
SISTEMA DE TUBO 

ABERTO E FECHADO 
COM TAMPA; VOLUME 

DE ASPIRAÇÃO - 
MÁXIMO 3OUL EM MODO 

CBC, E MÁXIMO 55UL 
PARA MODO DIFF; 

DETERMINAÇÃO DOS 
ÍNDICES 

HEMATIMÉTRICOS 
(VCM, HCM E CHCM); 
DETERMINAÇÃO DO 

NÚMERO DE 
PLAQUETAS COM 

LINEARIDADE 
SUPERIOR A 

1.490.000/?L (UM 
MILHÃO E 

QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR 
MICROLITRO), SEM 
NECESSIDADE DE 

DILUIÇÃO DA AMOSTRA 
E REPRODUTIBILIDADE 

DE RESULTADOS; 
OPERAR DE MODO 

MANUAL; 
> DETERMINAÇÃO DOS 

ÍNDICES 
L. --,a  

HEMATIMÉTRICOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
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(VCM, HCM E CHCM); 
INTERFACES: RS 232 

(PROCESSADOR); 
PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: 
IMPEDÂNCIA, LAISER E 
CITOMETRIA DE FLUXO; 

PROBE: CICLO 
AUTOMÁTICO DE 

LIMPEZA DA AGULHA DE 
ASPIRAÇÃO; FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 100 - 
240V/50/60HZ, CASO O 
EQUIPAMENTO NÃO 

POSSUA 
PROCESSADOR 

EMBUTIDO, A 
CONTRATADA DEVERÁ 

FORNECER O 
PROCESSADOR E O 

MONITOR COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO. 

ACOMPANHA NO-BREAK 
SENOIDAL, COM 

ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS 

COMPONENTES 
NECESSÁRIOS À 

PERFEITA INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO 
CONTROLE DE TENSÃO 

AUTOMÁTICO; O 
EQUIPAMENTO DEVE 

TER GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) 

MESES APÓS A 
INSTALAÇÃO E PEÇAS 

DE REPOSIÇÃO 
DISPONÍVEIS NO 

MERCADO POR PELO 
MENOS 05 (CINCO) 

ANOS; A PROPONENTE 
DEVERÁ INDICAR NA 

PROPOSTA A MARCA, O 
FABRICANTE E O 

NÚMERO DE TESTES 
ESTIMADO POR 

REAGENTE, BEM COMO 
RESPECTIVA BULA, 

CATÁLOGO OU 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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EQUIVALENTE; TODOS 

OS REAGENTES, 
CALIBRADORES, 
CONTROLES E 

INSUMOS DEVEM SER 
DA MESMA MARCA DE 

EQUIPAMENTO; 
INSTALAÇÃO PELA 
CONTRATADA; A 

ASSESSORIA 
CIENTÍFICA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
DEVERÃO SER 

PRESTADAS PELA 
EMPRESA 

FORNECEDORA DO 
EQUIPAMENTO, COM 

TÉCNICO REGISTRADO 
NO CREA, NÃO 

DEVENDO ESTE 
SERVIÇO SER 

TERCEIRIZADO; 
REGISTRO DA ANVISA. 

ACESSÓRIOS: 
ESTABILIZADOR; 

SOLUÇÃO DE LIMPEZA 
PARA EQUIPAMENTO. 

1 16 COLETOR UNIVERSAL 
ESTÉRIL 80 ML 

FRASCOS ESCURO. 

J PROLAB J PROLAB UN 20.000,00 0,32 6.400,00 

1 25 FILTRO PARA EXAME 
PARISITOLÓGICO 

(PARASITOFILTRO) 
PACOTE COM 100 UN 

DESKARP 
LAST 

DESKARP 
LAST 

PCT 300,00 59,50 17.850,00 

1 36 LAMÍNULA PARA 
MICROSCOPIA CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CRAL PRECISIO 
N 

CX 40,00 1,42 56,80 

1 55 ÓLEO DE IMERSÃO 100 
ml 

NEWPROV NEWPROV FRA 
S 

5,00 12,89 4,45 

TOTAL 27.866,25 
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 53 MICROSCÓPIO 
BINOCULAR COM AS 

SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 	INCLUSÃO 

INFINITY- 
3100 

UN 1,00 5. 5.106,00 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 00 
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DE SISTEMA DE 

ILUMINAQÄO A LED DE 
ALTA INTENSIDADE QUE 

NÄO PRODUZ 
INFRAVERMELHO, 

ILIMINANDO 
VIRTUALMENTE A 

FADIGA OCULAR DOS 
USUÄRIOS. MUDANQA 

DE COR E 
TEMPERATURA QUE 

OCORRAM EM FONTES 
DE LUZ HALOGENAS 

OBJETIVAS PADRÄO DE 
4X, 10X 40X E 100 X, 

IMERSÄO E RETRÄTIL 
ÖPTICA INFINITA 
(ACAMPANHAR 

OBJETIVA DE 2X). TUBO 
OCULAR COM 

INCLINAQÄO DE 30 
GRAUS COM ROTAQÄO 
DE 360 GRAUS. AJUSTE 

DE PONTO DE VISÄO 
GIRATÖRIO EM 180 

GRAUS E COM TRAVA 
DE SEGURANQA QUE 
EVITA A QUEBRA DA 
LÄMINA. VOLTAGEM 

110/220V. GARANTIA DE 
12 MESES. 

TOTAL 5.106,00 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME 

Lote Item Produto/Servi90 Marca Modeln Unid 
ade 

Quantida 
de 

Pre90 Pre90 total 

1 
1 4 ABX MINITON LMG, 

COMPATIVEL COM 0 
APARELHO ABX MICROS 

60, FRASCO 
CONTENDO 20L. 

EBRAM FRA 
S 

12,00 59,99 719,88 

1 13 APARELHO PARA 
HOMOGEINIZAQÄO DE 
SANGUE COLETADO 

COM EDTA, COM 
CAPACIDADE SUPERTOR 

A 30 TUBOS DE 
HEMOGRAMA. 

KACIL UN 2,00 780,00 1.0 

1 17 COLETOR UNIVERSAL 
ESTb:ZIL 80 ML 

CRAL UN 20.000,• • 0,27 5.400,00 



Município de Capanema - PR 
FRASCOS 

TRANSPARENTES. 
1 19 COPO DE 

PRECIPITAÇÃO PARA 
PASITOLOGIA 

J. PROLAB UN 5.000,00 2,55 12.750,00 

1 20 CORANTE KIT 
HEMATOLÓGICO 0,1% 
FRASCO COM 500 ML. 

NEWPROV FRA 
S 

10,00 27,00 270,00 

1 26 FITA IMPRESSORA 
PARA EQUIPAMENTO DE 

BIOQUÍMICA BIOPLUS 
BIO 200 

MP UN 30,00 8,10 243,00 

1 27 FITA PARA URINA PARA 
MEDIÇÃO DE 

PARÂMETROS DE 
DENSIDADE, VALOR DE 

PH, 	LEUCÓCITOS, 
NITRITO, PROTEÍNAS, 

UROBILINOGÉNIO, 
BILIRUBINA E SANGUE. 

COM 10 
PARÂMETROS.PRODUT 

O REFERENCIAL DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 
COMBUR 10 TEST M 

ROCHE. EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

WAMA FRA 
S 

200,00 19,80 3.960,00 

1 29 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 
EXAME BILIRRUBINA 
POR METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLEITO PRONTO 

PARA USO. 

KATAL KIT 20,00 50,00 1.000,00 

1 30 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 
EXAME CREATININA 

POR METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO 

PARA USO. 

KATAL KIT 20,00 41,00 
i 
/ 	0,00 

1 33 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 
EXAME UREIA POR 

METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT 

 

COMPLETO PRONTO 
PARA USO. 

KATAL KIT 20,00 ¡ VO 

11111> 

1.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-00 
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1 34 KIT CONTENDO OS 03 

(TRÊS) REAGENTES 
PARA TIPAGEM 

SANGUINEA: SORO 
ANTI—A; SORO ANTI—B; 

SORO ANTI—D (ANTI RH). 
OS 03 (TRÊS) 

REIAGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

EBRAM KIT 20,00 67,50 1.350,00 

1 57 PICETI PLÁSTICO COM 
DOSAGEM DE 250 ML 

J. PROLAB FRA 
S 

20,00 4,80 96,00 

1 63 PONTEIRA 0 — 200 
MICROLITROS 

EMBALAGEM COM 1000 
UNIDADES 

KASVI CX 15,00 8,00 120,00 

1 67 REAGENTE PARA ACIDO 
URICO PP COMPOSTO 
POR KIT CONTENDO 
SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE 
REFERENCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

ANALISA KIT 50,00 79,00 3.950,00 

1 69 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DA 

ANTI-ESTREPTOLISINA 
O (ASO) COM 

CONTROLE POSITIVO E 
NEGATIVO. 

ANALISA FRA 
S 

20,00 54,50 1.090,00 

1 73 RPR BRÁS (VDRL) COM 
CONTROLE POSITIVO E 
CONTROLE NEGATIVO, 

CAIXA COM 3 UNIDADES 
DE 5 ml CADA 

WAMA CX 30,00 42,90 1.287,00 

1 83 TIMER RELÓGIO 
REGRESSIVO DE 60 

MINUTOS 
(CRONOMETRO) 

KASVI UN 3,00 16, 0 8,00 

TOTAL 36.263,88 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quantida 
de 

Preço r ço total 
i ade 

1 6 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

LABOR 
IMPORT 

CX 100,00 6,14 -• 	l0  

1 21 CURATIVO CAIXA COM CIEX 
500 UNIDADES  

CX 50,00 9,8 492,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1 22 CURATIVO COLORIDO 

INFANTIL CAIXA COM 
500 UNIDADES 

CIEX CX 30,00 10,48 314,40 

1 38 LUVA CIRÚRGICA 
ESTÉRIL LÁTEX 7,0 

EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

MAXITEX PAR 200,00 0,97 194,00 

1 41 LUVA DE 
PROCEDIMENTO 

AMBIDESTRA LÁTEX 
TAMANHO P CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS 

DE REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE SUPERMAX 

E DESCARPACK. 

SUPERMA 
X 

CX 500,00 14,31 7.155,00 

1 44 MÁSCARA 
DESCARTÁVEL TRIPLA 

CAMADA COM 
ELÁSTICO COM 50 

UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 100,00 4,83 483,00 

1 74 SERINGA 10m1, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 50,00 19,89 994,50 

TOTAL 10.246,90 
SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 
ade 

Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 12 APARELHO DE VHS COM 
AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: CONTAGEM 

AUTOMÁTICA DOS 
RESULTADOS DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 

TEMPO DE ANÁLISE 
OPÇÃO DE 30 E 60 

MINUTOS, COM RISCO 
DE CONTAMINAÇÃO 
ZERO, COLETA DO 

MATERIAL DIRETO DO 
TUBO A VÁCUO. 

GARANTIA DE 12 
MESES. 

DIESSE 

20 TESTES/HORA, 
 

VOLTAGEM 110/220V.  

MINI CUBE UN 1,00 14.250,00 14.250,00 

	 ......-Y 

1 68 REAGENTE PARA 
COLESTEROL — PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE 

DIALAB COLESTE 
ROL CHO 

PAP 

KIT 50,00 110,16 508,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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'•(\/C. 
ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 
779.895.549-68 

RO 	LIA KRIGER BECKER PA 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

4/4ZIP- 0 DE 
10r- TóRIOS L 

-Sfl / 001-85 

A C L ASSIS 
PRODUTOS PARA 

22.627.4 

Município de Capanema - PR 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 
1 72 REAGENTE PARA 

TRIGLICERIDEOS — PP. 
KIT CONTENDO 

REAGENTE FRASCO 
COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
(PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

DIALAB TRIGLICE 
RIDES 

KIT 50,00 199,44 9.972,00 

TOTAL 29.730,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nenhuma 
empresa manifestou interesse em interpor recurso. A empresa INGALAB EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA — ME- 44 30314020 (Leonardo) e a empresa SUPER DIAGNOSTICA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — EPP-41-998275254-(Gabriel) querem acompanhar a entrega 
do item 11.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão 
de Licitação e pelos represenft ntes das proponentes. 

GILSON A RI UBER 
embro 

555.119.969-04 

MA CON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

ALVE ` ' RTOR LTpA - EPP 
07.724.523/000 -20 

R SOUZA NAVES, 3223 - CEP: 85802090 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Cascavel/PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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L D 	IA HOSPITALAR 
NA LTDA - ME 

.688.660/0001-02 
R SA 	INA, 769 SALA 01 - CEP: 
8 	 0: CENTRO CIDADE/UF: 

ascavel/PR 
ATRIZIA FONTANNA 

84 62.259-49 

Município de Capanema - PR 
AV MAUA, 1931 TERREO LOJA 

COMERCIAL - CEP: 87050020 - BAIRRO: 
ZONA 03 CIDADE/UF: Maringá/PR 
PAMELLA REGINA DE OLIVEIRA 

051.249.549-14 

AMARILDO BASEGGiO & CIA LTDA - ME 
82.291.311/0 01-11 

R SANTO ANTONIO, 1 1 PRIMEIRO 
ANDAR SALA 01 - CEP. 85602000 - 
BAIRRO: CRISTO REI CIDADE/UF: 

Francisco Beltrão/PR 
AMARILDO BASEGGIO 

453.313.169-72 

ODAIR JOSÉ SARTOR 
020.887.939-09 

BIOMARCHESINI PRODUTOS 
CIENTIFICOS LTDA - EPP 

80.993.751/0001-95 
EST GERAL DOS AÇORES, 1051 - CEP: 

88050300 - BAIRRO: SANTO ANTONIO DE 
LISBOA CIDADE/UF: Florianópolis/SC 

CARLOS ROBERTO MARCHESINI 
253.806.569-00 

06.194. 	3 
AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 
- CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL 

CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 
ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 

896.860.049-04 

t‘;704%VeL‘t 
INGALAB ÉQUIP 	OS PARA 

LABORÅTORI S LT A - ME 
13.415.600/0001-62 

R VEREADOR ARLINDO PLANAS, 2059 
SALA B - CEP: 87080330 - BAIRRO: VILA 
SANTA IZABEL CIDADE/UF: Maringá/PR 

VANESSA CRISTINA LEONEL BUSNARDO 
045.299.789-58 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP 

27.437.056/0001-64 
R ANSELMO DE LIMA FILHO, 360 LOJA 13- 

A - CEP: 81290250 - BAIRRO: CIDADE 
INDUSTRIAL CIDADE/UF: Curitiba/PR 

GABRIEL MAIA DE CASTRO 
223.752.658-31 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 119/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Lote Item Produto Marca Quantidad 

e 
Preço Fornecedor 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 1 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
COM 100 UNIDADES 

THEOTO 100,00 2,85 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 2 ABX MINICLEAN 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 1 

LITRO. 

DIAGON 15,00 35,00 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 3 ABX MINILYSE LMG, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 1 

LITRO. 

DIAGON 15,00 98,00 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 4 ABX MINITON LMG, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

20L. 

EBRAM 12,00 59,99 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 5 ABX MINOCLAIR, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

0,4 LITROS. 

DIAGON 5,00 60,00 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 6 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

LABOR IMPORT 100,00 6,14 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 7 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 
100 UNIDADES 

SOLIDOR 30,00 5,75 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 8 ALCOOL 70° INPM, FRASCO 
COM 1000 ml 

TUPI 200,00 3,85 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AMARILDO 

BASEGGIO & CIA 
LTDA - ME 

1 9 ALGODÃO HIDRÓFILO 
ABSORVENTE ROLO COM 

500 g 

MELHOR MED 100,00 8,45 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 11 ANALISADOR AUTOMÁTICO 
DE HEMATOLOGIA (NOVO) - 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO APARELHO: 

COM NO MÍNIMO 23 
PARÂMETROS; 

PARÂMETROS COM 
DIFERENCIAL EM 5 
PARTES; TIPOS DE 

AMOSTRAS: HUMANO, 
MASCULINO, FEMININO, 
CRIANÇA, NEONATAL; 

VELOCIDADE: 60 
TESTES/HORA; MÉTODO 

DE AMOSTRAGEM: 
SISTEMA DE TUBO ABERTO 
E FECHADO COM TAMPA; 
VOLUME DE ASPIRAÇÃO - 
MÁXIMO 3OUL EM MODO 

CBC, E MÁXIMO 55UL PARA 
MODO DIFF; 

DETERMINAÇÃO DOS 
ÍNDICES HEMATIMÉTRICOS 

(VCM, HCM E CHCM); 
DETERMINAÇÃO DO 

NÚMERO DE PLAQUETAS 
COM LINEARIDADE 

SUPERIOR A 1.490.000/?L 
(UM MILHÃO E 

QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR 
MICROLITRO), SEM 
NECESSIDADE DE 

DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE 

RESULTADOS; OPERAR DE 
MODO MANUAL; 

DETERMINAÇÃO DOS 
INDICES HEMATIMÉTRICOS 

(VCM, HCM E CHCM); 
INTERFACES: RS 232 

(PROCESSADOR); 
PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: 
IMPEDÂNCIA, LAISER E 
CITOMETRIA DE FLUXO; 

PROBE: CICLO 
AUTOMÁTICO DE LIMPEZA 

PHOENIX 1,00 1.500,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DA AGULHA DE 

ASPIRAÇÃO; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 100 -
240V/50/60HZ, CASO O 
EQUIPAMENTO NÃO 

POSSUA PROCESSADOR 
EMBUTIDO, A 

CONTRATADA DEVERÁ 
FORNECER O 

PROCESSADOR E O 
MONITOR COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO. 

ACOMPANHA NO-BREAK 
SENOIDAL, COM 

ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS 

COMPONENTES 
NECESSÁRIOS À PERFEITA 

INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO CONTROLE 
DE TENSÃO AUTOMÁTICO; 

O EQUIPAMENTO DEVE 
TER GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) MESES 

APÓS A INSTALAÇÃO E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DISPONÍVEIS NO MERCADO 
POR PELO MENOS 05 

(CINCO) ANOS; A 
PROPONENTE DEVERÁ 

INDICAR NA PROPOSTA A 
MARCA, O FABRICANTE E O 

NÚMERO DE TESTES 
ESTIMADO POR 

REAGENTE, BEM COMO 
RESPECTIVA BULA, 

CATÁLOGO OU 
EQUIVALENTE; TODOS OS 

REAGENTES, 
CALIBRADORES, 

CONTROLES E INSUMOS 
DEVEM SER DA MESMA 

MARCA DE EQUIPAMENTO; 
INSTALAÇÃO PELA 
CONTRATADA; A 

ASSESSORIA CIENTÍFICA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DEVERÃO SER PRESTADAS 
PELA EMPRESA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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FORNECEDORA DO 

EQUIPAMENTO, COM 
TÉCNICO REGISTRADO NO 

CREA, NÃO DEVENDO 
ESTE SERVIÇO SER 

TERCEIRIZADO; REGISTRO 
DA ANVISA. ACESSÓRIOS: 

ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO 
DE LIMPEZA PARA 

EQUIPAMENTO. 
SUPER 

DIAGNOSTICA 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

1 12 APARELHO DE VHS COM 
AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTAGEM 

AUTOMÁTICA DOS 
RESULTADOS DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 
TESTES/HORA, TEMPO DE 

ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 
MINUTOS, COM RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO ZERO, 
COLETA DO MATERIAL 

DIRETO DO TUBO A 
VÁCUO. VOLTAGEM 

110/220V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

DIESSE 1,00 14.250,00 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 13 APARELHO PARA 
HOMOGEINIZAÇÃO DE 

SANGUE COLETADO COM 
EDTA, COM CAPACIDADE 
SUPERIOR A 30 TUBOS DE 

HEMOGRAMA. 

KACIL 2,00 780,00 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 14 COLETOR DE URINA 
INFANTIL 

MEDIC PLAST 3.000,00 0,18 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 15 COLETOR PARA MATERIAL 
PÉRFURO CORTANTE COM 

CAPACIDADE PARA 13 
LITROS. 

MEDIX 100,00 3,15 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 16 COLETOR UNIVERSAL 
ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

ESCURO. 

J PROLAB 20.000,00 0,32 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 

1 17 COLETOR UNIVERSAL 
ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

TRANSPARENTES. 

CRAL 20.000,00 0,27 
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LABORATORIOS 

LTDA - ME 
AMARILDO 

BASEGGIO & CIA 
LTDA - ME 

1 18 COMPRESSA DE GAZE 
75x75 mm PACOTE COM 

500 UNIDADES 

MEDPLUS 200,00 9,25 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 19 COPO DE PRECIPITAÇÃO 
PARA PASITOLOGIA 

J. PROLAB 5.000,00 2,55 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 20 CORANTE KIT 
HEMATOLÓGICO 0,1% 
FRASCO COM 500 ML. 

NEWPROV 10,00 27,00 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 21 CURATIVO CAIXA COM 500 
UNIDADES 

CIEX 50,00 9,84 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 22 CURATIVO COLORIDO 
INFANTIL CAIXA COM 500 

UNIDADES 

CIEX 30,00 10,48 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 24 ESTANTE PARA TESTES DE 
VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO 
SANGUÍNEA CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

PRECISION 1,00 74,25 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 25 FILTRO PARA EXAME 
PARISITOLÓGICO 

(PARASITOFILTRO) 
PACOTE COM 100 UN 

DESKARPLAST 300,00 59,50 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 26 FITA IMPRESSORA PARA 
EQUIPAMENTO DE 

BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 
200 

MP 30,00 8,10 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 27 FITA PARA URINA PARA 
MEDIÇÃO DE 

PARÂMETROS DE 
DENSIDADE, VALOR DE PH, 

LEUCÓCITOS, NITRITO, 
PROTEÍNAS, 

UROBILINOGÊNIO, 
BILIRUBINA E SANGUE. 

COM 10 

WAMA 200,00 19,80 
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PARÂMETROS.PRODUTO 

REFERENCIAL DE 
QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À MARCA 
COMBUR 10 TEST M 

ROCHE. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

ALVES E SARTOR 
LTDA - EPP 

1 28 GAROTE EM TECIDO 
ELÁSTICO COM TRAVA 

PARA COLETA DE SANGUE 

PREMIUM 10,00 5,29 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 29 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 

BILIRRUBINA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO 

PARA USO. 

KATAL 20,00 50,00 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 30 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 

CREATININA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA 

USO. 

KATAL 20,00 41,00 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 31 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 
TGO POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO 

PARA USO. 

BIOCLIN 20,00 43,80 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 32 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 
TGP POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA 

USO. 

BIOCLIN 20,00 43,80 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 33 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 

UREIA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA 

USO. 

KATAL 20,00 80,00 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 34 KIT CONTENDO OS 03 
(TRÊS) REAGENTES PARA 

TIPAGEM SANGUINEA: 
SORO ANTI-A; SORO 
ANTI-B; SORO ANTI-D 

(ANTI RH). OS 03 (TRÊS) 

EBRAM 20,00 67,50 
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RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 35 LÂMINAS PARTE FOSCA 
PARA MICROSCOPIA 

25x75mm, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

PRECISION 300,00 2,95 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 36 LAMÍNULA PARA 
MICROSCOPIA CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CRAL 40,00 1,42 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 37 LUGOL PARA GRAM 
COLORAÇÃO 

PARASITOLÓGICA (1%) 500 
ML. 

LABORCLIN 10,00 11,12 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 38 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
LÁTEX 7,0 EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

MAXITEX 200,00 0,97 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 39 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO G CAIXA COM 
100 UNIDADES 

NUGARD 50,00 14,35 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 40 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO M CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS DE 

REFERÊNCA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E 

DESCARPACK 

NUGARD 200,00 14,35 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 41 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO P CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS DE 

REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E 

DESCARPACK. 

SUPERMAX 500,00 14,31 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA - EP 

1 44 MÁSCARA DESCARTÁVEL 
TRIPLA CAMADA COM 

ELÁSTICO COM 50 
UNIDADES 

DESCARPACK 100,00 4,83 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 45 MICRIPIPETA 300 
MICROLITROS. 

KACIL 4,00 100,00 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

1 46 MICRIPIPETA 400 
MICROLITROS. 

KACIL 4,00 100,00 
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PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 47 MICROPIPETA 10 
MICROLITROS 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 48 MICROPIPETA 100 
MICROLITROS 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 49 MICROPIPETA 1000 
MICROLITROS (1mI) 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 50 MICROPIPETA 200 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 51 MICROPIPETA 250 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 52 MICROPIPETA 50 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

COMERCIAL 
DENTARIA 

HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA - 

ME 

1 53 MICROSCÓPIO BINOCULAR 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 	INCLUSÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A 
LED DE ALTA INTENSIDADE 

QUE NÃO PRODUZ 
INFRAVERMELHO, 

ILIMINANDO 
VIRTUALMENTE A FADIGA 
OCULAR DOS USUÁRIOS. 

MUDANÇA DE COR E 
TEMPERATURA QUE 

OCORRAM EM FONTES DE 
LUZ HALÓGENAS 

OBJETIVAS PADRÃO DE 4X, 
10X 40X E 100 X, IMERSÃO 

E RETRÁTIL ÓPTICA 
INFINITA (ACAMPANHAR 
OBJETIVA DE 2X). TUBO 

OCULAR COM INCLINAÇÃO 
DE 30 GRAUS COM 

ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. 

INFINITY-3100 1,00 5.106,00 
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AJUSTE DE PONTO DE 

VISÃO GIRATÓRIO EM 180 
GRAUS E COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE EVITA A 

QUEBRA DA LÂMINA. 
VOLTAGEM 110/220V. 

GARANTIA DE 12 MESES. 
ALVES E SARTOR 

LTDA - EPP 
1 54 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL DE ARO 
REGULÁVEL, COM 

CONFORMIDADE COM A 
NR6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO COM 
CERTIFICADO CA. 

S.S. PLUSS 5,00 4,20 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS 

CIENTIFICOS LTDA - 
EPP 

1 55 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml NEWPROV 5,00 12,89 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 57 PICETI PLÁSTICO COM 
DOSAGEM DE 250 ML 

J. PROLAB 20,00 4,80 

ALVES E SARTOR 
LTDA - EPP 

1 58 PINÇA ANATÔMICA PARA 
PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. 

ABC 10,00 11,20 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 59 PIPETA PASTEUR 
GRADUADA 3 ml CAIXA 

COM 500 UNIDADES 

CRALPLAST 20,00 25,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 60 PIPETADOR TIPO RODANA 
PARA PIPETAGEM 

CRALPLAST 3,00 12,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 61 PIPETAS GRADUADAS DE 2 
ML 

PRECISION 200,00 2,00 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 62 PLACA DE VIDRO 
ESCAVADA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
VDRL 

PROJECTALAB 20,00 36,00 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 63 PONTEIRA 0 - 200 
MICROLITROS EMBALAGEM 

COM 1000 UNIDADES 

KASVI 15,00 8,00 
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A C L ASSISTÊNCIA 

E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 64 PONTEIRA 200 - 1000 
MICROLITROS EMBALAGEM 

COM 1000 UNIDADES 

CRALPLAST 15,00 20,20 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 65 PRO-PÉ DESCARTÁVEL 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

JARC 50,00 8,60 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 66 REAGENTE LUGOL FRACO 
0,5% EM IODO (GRAM), 

FRASCO 500 ml 

LABORCLIN 34,00 11,12 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 67 REAGENTE PARA ACIDO 
URICO PP COMPOSTO POR 
KIT CONTENDO SOLUÇÃO 
PADRÃO. PRODUTO DE 
REFERENCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

ANALISA 50,00 79,00 

SUPER 
DIAGNOSTICA 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA - EPP 

1 68 REAGENTE PARA 
COLESTEROL - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA 

IGUAL OU SUPERIOR A 
MARCA ANALISA. 

DIALAB 50,00 110,16 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 69 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DA ANTI- 
ESTREPTOLISINA O (ASO) 

COM CONTROLE POSITIVO 
E NEGATIVO. 

ANALISA 20,00 54,50 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 70 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DOS 

FATORES REUMATÓIDE 
(FR) COM CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO. 

LABORCLIN 20,00 31,90 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 71 REAGENTE PARA GLICOSE 
- PP. KIT CONTENDO 

REAGENTE FRASCO COM 
500 ML + SOLUÇÃO 

PADRÃO. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

LABORCLIN 50,00 48,91 

SUPER 
DIAGNOSTICA 

PRODUTOS 

1 72 REAGENTE PARA 
TRIGLICERIDEOS - PP. KIT 

CONTENDO REAGENTE 

DIALAB 50,00 199,44 
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HOSPITALARES 

LTDA - EPP 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
(PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 
INGALAB 

EQUIPAMENTOS 
PARA 

LABORATORIOS 
LTDA - ME 

1 73 RPR BRÁS (VDRL) COM 
CONTROLE POSITIVO E 
CONTROLE NEGATIVO, 

CAIXA COM 3 UNIDADES DE 
5 ml CADA 

WAMA 30,00 42,90 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA - EP 

1 74 

ODONTOLOGICOS E  

SERINGA 10m1, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DESCARPACK 50,00 19,89 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 75 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DESCARPACK 600,00 11,90 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 76 SERINGA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA 

EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK 500,00 10,20 

AMARILDO 
BASEGGIO & CIA 

LTDA - ME 

1 77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 
0,9% FRASCO DE 250 ml 

EQUIPLEX 100,00 2,20 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 78 SUPORTE (RACK) PARA 
PONTEIRA 0-200UL COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
100 	PONTEIRAS. 

GLOBAL 5,00 6,89 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 79 SUPORTE (RACK) PARA 
PONTEIRA 200-1000UL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

100 PONTEIRAS. 

GLOBAL 5,00 7,99 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 81 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 

TEMPERATURA EXTERNA 
DE AMBIENTE 

JPROLAB 3,00 29,80 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 82 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 

TEMPERATURA INTERNA 
DE GELADEIRA 

JPROLAB 2,00 52,90 

INGALAB 
EQUIPAMENTOS 

PARA 
LABORATORIOS 

LTDA - ME 

1 83 TIMER RELÓGIO 
REGRESSIVO DE 60 

MINUTOS (CRONOMETRO) 

KASVI 3,00 16,00 
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A C L ASSISTÊNCIA 

E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 84 TIRA SORO/URINA FRASCO 
COM 50 TIRAS TESTE HCG 

QUICKSTRIP. 

EBRAM 200,00 25,10 

ALVES E SARTOR 
LTDA - EPP 

1 85 TOUCA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL CAIXA COM 

100 UNIDADES 

DESCARPACK 50,00 5,54 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 86 TUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM 

GEL E ATIVADOR DE 
COÁGULO 13x75 mm, 

TAMPA AMARELA, COM 
VOLUME DE 4 ml. BANDEJA 

COM 100 UNIDADES 

VACUPLAST 100,00 54,00 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 88 TUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM 

REAGENTE EDTA K3, 13x75 
mm, TAMPA ROXA, COM 

VOLUME DE 4 ml. BANDEJA 
COM 100 UNIDADES 

VACUPLAST 200,00 34,99 

A C L ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

1 89 TUBO PARA REALIZAÇÃO 
DE SEDIMENTOSCOPIA DE 

URINA 

CRALPLAST 20.000,00 0,25 

ALVES E SARTOR 
LTDA - EPP 

1 90 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 
PARA BIOQUÍMICA, 
PACOTE COM 1000 

UNIDADES 

LABOR IMPORT 100,00 35,00 

Capanema - PR, 16 de outubro de 2017. 
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PORTARIA N° 6.872, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

  

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 119/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 119/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E 
DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item ; 
VENCEDORES: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
COM 100 UNIDADES 

THEOTO 100,00 2,85 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

2 ABX MINICLEAN 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 1 

LITRO. 

DIAGON 15,00 35,00 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

3 ABX MINILYSE LMG, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

1 LITRO. 

DIAGON 15,00 98,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

4 ABX MINITON LMG, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

20L. 

EBRAM 12,00 59,99 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

5 ABX MINOCLAIR, 
COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ABX MICROS 
60, FRASCO CONTENDO 

0,4 LITROS. 

DIAGON 5,00 60,00 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

6 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

LABOR IMPORT 100,00 6,14 
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AMARILDO BASEGGIO & 

CIA LTDA - ME 
7 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 

100 UNIDADES 
SOLIDOR 30,00 5,75 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

8 ALCOOL 70° INPM, 
FRASCO COM 1000 ml 

TUPI 200,00 3,85 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

9 ALGODÃO HIDRÓFILO 
ABSORVENTE ROLO COM 

500 g 

MELHOR MED 100,00 8,45 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

11 ANALISADOR 
AUTOMÁTICO DE 

HEMATOLOGIA (NOVO) - 
ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO 
APARELHO: COM NO 

MÍNIMO 23 PARÂMETROS; 
PARÂMETROS COM 
DIFERENCIAL EM 5 
PARTES; TIPOS DE 

AMOSTRAS: HUMANO, 
MASCULINO, FEMININO, 
CRIANÇA, NEONATAL; 

VELOCIDADE: 60 
TESTES/HORA; MÉTODO 

DE AMOSTRAGEM: 
SISTEMA DE TUBO 

ABERTO E FECHADO COM 
TAMPA; VOLUME DE 

ASPIRAÇÃO - MÁXIMO 
3OUL EM MODO CBC, E 

MÁXIMO 55UL PARA MODO 
DIFF; DETERMINAÇÃO 

DOS INDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, 

HCM E CHCM); 
DETERMINAÇÃO DO 

NÚMERO DE PLAQUETAS 
COM LINEARIDADE 

SUPERIOR A 1.490.000/?L 
(UM MILHÃO E 

QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR 
MICROLITRO), SEM 
NECESSIDADE DE 

DILUIÇÃO DA AMOSTRA E 
REPRODUTIBILIDADE DE 
RESULTADOS; OPERAR 

DE MODO MANUAL; 
DETERMINAÇÃO DOS 

ÍNDICES 
HEMATIMÉTRICOS (VCM, 

PHOENIX 1,00 1.500,00 
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, 	..., 

HCM E CHCM); 
INTERFACES: RS 232 

(PROCESSADOR); 
PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO: 
IMPEDÂNCIA, LAISER E 
CITOMETRIA DE FLUXO; 

PROBE: CICLO 
AUTOMÁTICO DE LIMPEZA 

DA AGULHA DE 
ASPIRAÇÃO; FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: 100 -
240V/50/60HZ, CASO O 
EQUIPAMENTO NÃO 

POSSUA PROCESSADOR 
EMBUTIDO, A 

CONTRATADA DEVERÁ 
FORNECER O 

PROCESSADOR E O 
MONITOR COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO. 

ACOMPANHA NO-BREAK 
SENOIDAL, COM 

ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM E DEMAIS 

COMPONENTES 
NECESSÁRIOS À 

PERFEITA INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO 
CONTROLE DE TENSÃO 

AUTOMÁTICO; O 
EQUIPAMENTO DEVE TER 

GARANTIA DE PELO 
MENOS 12 (DOZE) MESES 

APÓS A INSTALAÇÃO E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

DISPONÍVEIS NO 
MERCADO POR PELO 

MENOS 05 (CINCO) ANOS; 
A PROPONENTE DEVERÁ 
INDICAR NA PROPOSTA A 
MARCA, O FABRICANTE E 

O NÚMERO DE TESTES 
ESTIMADO POR 

REAGENTE, BEM COMO 
RESPECTIVA BULA, 

CATÁLOGO OU 
EQUIVALENTE; TODOS OS 

REAGENTES, 
CALIBRADORES, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONTROLES E INSUMOS 
DEVEM SER DA MESMA 

MARCA DE 
EQUIPAMENTO; 

INSTALAÇÃO PELA 
CONTRATADA; A 

ASSESSORIA CIENTÍFICA 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DEVERÃO SER 
PRESTADAS PELA 

EMPRESA FORNECEDORA 
DO EQUIPAMENTO, COM 

TÉCNICO REGISTRADO NO 
CREA, NÃO DEVENDO 
ESTE SERVIÇO SER 

TERCEIRIZADO; 
REGISTRO DA ANVISA. 

ACESSÓRIOS: 
ESTABILIZADOR; 

SOLUÇÃO DE LIMPEZA 
PARA EQUIPAMENTO. 

SUPER DIAGNOSTICA 
PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

12 APARELHO DE VHS COM 
AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONTAGEM 

AUTOMÁTICA DOS 
RESULTADOS DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 
20 TESTES/HORA, TEMPO 
DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 

E 60 MINUTOS, COM 
RISCO DE 

CONTAMINAÇÃO ZERO, 
COLETA DO MATERIAL 

DIRETO DO TUBO A 
VÁCUO. VOLTAGEM 

110/220V. GARANTIA DE 12 
MESES. 

DIESSE 1,00 14.250,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

13 APARELHO PARA 
HOMOGEINIZAÇÃO DE 

SANGUE COLETADO COM 
EDTA, COM CAPACIDADE 
SUPERIOR A 30 TUBOS DE 

HEMOGRAMA. 

KACIL 2,00 780,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

14 COLETOR DE URINA 
INFANTIL 

MEDIC PLAST 3.000,00 0,18 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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Município de Capanerna - PR 
AMARILDO BASEGGIO & 

CIA LTDA - ME 
15 COLETOR PARA MATERIAL 

PERFURO CORTANTE 
COM CAPACIDADE PARA 

13 LITROS. 

MEDIX 100,00 3,15 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA-EPP 

16 COLETOR UNIVERSAL 
ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

ESCURO. 

J PROLAB 20.000,00 0,32 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

17 COLETOR UNIVERSAL 
ESTÉRIL 80 ML FRASCOS 

TRANSPARENTES. 

CRAL 20.000,00 0,27 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

18 COMPRESSA DE GAZE 
75x75 mm PACOTE COM 

500 UNIDADES 

MEDPLUS 200,00 9,25 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

19 COPO DE PRECIPITAÇÃO 
PARA PASITOLOGIA 

J. PROLAB 5.000,00 2,55 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

20 CORANTE KIT 
HEMATOLÓGICO 0,1% 
FRASCO COM 500 ML. 

NEWPROV 10,00 27,00 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

21 CURATIVO CAIXA COM 500 
UNIDADES 

CIEX 50,00 9,84 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

22 CURATIVO COLORIDO 
INFANTIL CAIXA COM 500 

UNIDADES 

CIEX 30,00 10,48 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

24 ESTANTE PARA TESTES 
DE VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO 
SANGUÍNEA CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

PRECISION 1,00 74,25 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

25 FILTRO PARA EXAME 
PARISITOLÓGICO 

(PARASITOFILTRO) 
PACOTE COM 100 UN 

DESKARPLAST 300,00 59,50 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

26 FITA IMPRESSORA PARA 
EQUIPAMENTO DE 

BIOQUÍMICA BIOPLUS BIO 
200 

MP 30,00 8,10 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

27 FITA PARA URINA PARA 
MEDIÇÃO DE 

PARÂMETROS DE 
DENSIDADE, VALOR DE 

PH, 	LEUCÓCITOS, 
NITRITO, PROTEÍNAS, 

UROBILINOGÊNIO, 
BILIRUBINA E SANGUE. 

WAMA 200,00 19,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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COM 10 

PARÃMETROS.PRODUTO 
REFERENCIAL DE 

QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR À MARCA 
COMBUR 10 TEST M 

ROCHE. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

ALVES E SARTOR LTDA - 
EPP 

28 GAROTE EM TECIDO 
ELÁSTICO COM TRAVA 

PARA COLETA DE SANGUE 

PREMIUM 10,00 5,29 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

29 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

EXAME BILIRRUBINA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO 

PARA USO. 

KATAL 20,00 50,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

30 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

EXAME CREATININA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA 

USO. 

KATAL 20,00 41,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

31 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

EXAME TGO POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO 

PARA USO. 

BIOCLIN 20,00 43,80 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

32 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 

EXAME TGP POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA 

USO. 

BIOCLIN 20,00 43,80 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

33 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE 
EXAME UREIA POR 

METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT 

COMPLETO PRONTO PARA 
USO. 

KATAL 20,00 80,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

34 KIT CONTENDO OS 03 
(TRÊS) REAGENTES PARA 

TIPAGEM SANGUINEA: 

EBRAM 20,00 67,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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SORO ANTI-A; SORO 
ANTI-B; SORO ANTI-D 

(ANTI RH). OS 03 (TRÊS) 
RE1AGENTES DEVERÃO 
SER DA MESMA MARCA. 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

35 LÂMINAS PARTE FOSCA 
PARA MICROSCOPIA 

25x75mm, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

PRECISION 300,00 2,95 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

36 LAMINULA PARA 
MICROSCOPIA CAIXA COM 

100 UNIDADES 

CRAL 40,00 1,42 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

37 LUGOL PARA GRAM 
COLORAÇÃO 

PARASITOLÓGICA (1%) 500 
ML. 

LABORCLIN 10,00 11,12 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

38 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
LÁTEX 7,0 EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

MAXITEX 200,00 0,97 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

39 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO G CAIXA COM 
100 UNIDADES 

NUGARD 50,00 14,35 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

40 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO M CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS 

DE REFERÊNCA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E 

DESCARPACK 

NUGARD 200,00 14,35 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

41 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX 

TAMANHO P CAIXA COM 
100 UNIDADES MARCAS 

DE REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE SUPERMAX E 

DESCARPACK. 

SUPERMAX 500,00 14,31 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

44 MÁSCARA DESCARTÁVEL 
TRIPLA CAMADA COM 

ELÁSTICO COM 50 
UNIDADES 

DESCARPACK 100,00 4,83 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

45 MICRIPIPETA 300 
MICROLITROS. 

KACIL 4,00 100,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

46 MICRIPIPETA 400 
MICROLITROS. 

KACIL 4,00 100,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

47 MICROPIPETA 10 
MICROLITROS 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

48 MICROPIPETA 100 
MICROLITROS 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

49 MICROPIPETA 1000 
MICROLITROS (1mI) 

PEGUEPET 5,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

50 MICROPIPETA 200 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

51 MICROPIPETA 250 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

52 MICROPIPETA 50 
MICROLITROS 

PEGUEPET 3,00 39,90 

COMERCIAL DENTARIA 
HOSPITALAR FONTANNA 

LTDA - ME 

53 MICROSCÓPIO 
BINOCULAR COM AS 

SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 	INCLUSÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

A LED DE ALTA 
INTENSIDADE QUE NÃO 

PRODUZ 
INFRAVERMELHO, 

ILIMINANDO 
VIRTUALMENTE A FADIGA 
OCULAR DOS USUÁRIOS. 

MUDANÇA DE COR E 
TEMPERATURA QUE 

OCORRAM EM FONTES DE 
LUZ HALÓGENAS 

OBJETIVAS PADRÃO DE 
4X, 10X 40X E 100 X, 

IMERSÃO E RETRÁTIL 
ÓPTICA INFINITA 

(ACAMPANHAR OBJETIVA 
DE 2X). TUBO OCULAR 

INFINITY-3100 1,00 5.106,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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COM INCLINAÇÃO DE 30 

GRAUS COM ROTAÇÃO DE 
360 GRAUS. AJUSTE DE 

PONTO DE VISÃO 
GIRATÓRIO EM 180 GRAUS 

E COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE EVITA A 

QUEBRA DA LÂMINA. 
VOLTAGEM 110/220V. 

GARANTIA DE 12 MESES. 
ALVES E SARTOR LTDA - 

EPP 
54 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL DE ARO 
REGULÁVEL, COM 

CONFORMIDADE COM A 
NR6 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO COM 
CERTIFICADO CA. 

S.S. PLUSS 5,00 4,20 

BIOMARCHESINI 
PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

55 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml NEWPROV 5,00 12,89 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

57 PICETI PLÁSTICO COM 
DOSAGEM DE 250 ML 

J. PROLAB 20,00 4,80 

ALVES E SARTOR LTDA - 
EPP 

58 PINÇA ANATÔMICA PARA 
PROCEDIMENTO 

CIRÚRGICO. 

ABC 10,00 11,20 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

59 PIPETA PASTEUR 
GRADUADA 3 ml CAIXA 

COM 500 UNIDADES 

CRALPLAST 20,00 25,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

60 PIPETADOR TIPO RODANA 
PARA PIPETAGEM 

CRALPLAST 3,00 12,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

61 PIPETAS GRADUADAS DE 
2 ML 

PRECISION 200,00 2,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

62 PLACA DE VIDRO 
ESCAVADA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAME 
DE VDRL 

PROJECTALAB 20,00 36,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

63 PONTEIRA 0 - 200 
MICROLITROS 

EMBALAGEM COM 1000 
UNIDADES 

KASVI 15,00 8,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

64 PONTEIRA 200 - 1000 
MICROLITROS 

CRALPLAST 15,00 20,20 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

EMBALAGEM COM 1000 
UNIDADES 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

65 PRO-PÉ DESCARTÁVEL 
CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

JARC 50,00 8,60 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

66 REAGENTE LUGOL FRACO 
0,5% EM IODO (GRAM), 

FRASCO 500 ml 

LABORCLIN 34,00 11,12 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

67 REAGENTE PARA ACIDO 
URICO PP COMPOSTO 
POR KIT CONTENDO 
SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE 
REFERENCIA IGUAL OU 

SUPERIOR A MARCA 
ANALISA. 

ANALISA 50,00 79,00 

SUPER DIAGNOSTICA 
PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - 
EPP 

68 REAGENTE PARA 
COLESTEROL - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

DIALAB 50,00 110,16 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

69 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DA ANTI- 
ESTREPTOLISINA O (ASO) 

COM CONTROLE 
POSITIVO E NEGATIVO. 

ANALISA 20,00 54,50 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

70 REAGENTE PARA 
DETERMINAÇÃO DOS 

FATORES REUMATÓIDE 
(FR) COM CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO. 

LABORCLIN 20,00 31,90 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

71 REAGENTE PARA 
GLICOSE - PP. KIT 

CONTENDO REAGENTE 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 

LABORCLIN 50,00 48,91 

SUPER DIAGNOSTICA 
PRODUTOS 

72 REAGENTE PARA 
TRIGLICERIDEOS - PP. KIT 

DIALAB 50,00 199,44 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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HOSPITALARES LTDA - 

EPP 
CONTENDO REAGENTE 
FRASCO COM 500 ML + 

SOLUÇÃO PADRÃO. 
(PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 
INGALAB EQUIPAMENTOS 

PARA LABORATORIOS 
LTDA - ME 

73 RPR BRÁS (VDRL) COM 
CONTROLE POSITIVO E 
CONTROLE NEGATIVO, 

CAIXA COM 3 UNIDADES 
DE 5 ml CADA 

WAMA 30,00 42,90 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EP 

74 SERINGA 10m1, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DESCARPACK 50,00 19,89 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

75 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DESCARPACK 600,00 11,90 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

76 SERINGA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL 3 ml SEM AGULHA 

EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK 500,00 10,20 

AMARILDO BASEGGIO & 
CIA LTDA - ME 

77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 
0,9% FRASCO DE 250 ml 

EQUIPLEX 100,00 2,20 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

78 SUPORTE (RACK) PARA 
PONTEIRA 0-200UL COM 

CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 100 PONTEIRAS. 

GLOBAL 5,00 6,89 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

79 SUPORTE (RACK) PARA 
PONTEIRA 200-1000UL 

COM CAPACIDADE MINIMA 
PARA 100 PONTEIRAS. 

GLOBAL 5,00 7,99 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

81 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 

TEMPERATURA EXTERNA 
DE AMBIENTE 

JPROLAB 3,00 29,80 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

82 TERMÔMETRO PARA 
CONTROLE DE 

TEMPERATURA INTERNA 
DE GELADEIRA 

JPROLAB 2,00 52,90 

INGALAB EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATORIOS 

LTDA - ME 

83 TIMER RELÓGIO 
REGRESSIVO DE 60 

MINUTOS (CRONOMETRO) 

KASVI 3,00 16,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

84 TIRA SORO/URINA 
FRASCO COM 50 TIRAS 

TESTE HCG QUICKSTRIP. 

EBRAM 200,00 25,10 
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ete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezesseis dias de outubro 

América e le 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
ALVES E SARTOR LTDA - 

EPP 
85 TOUCA CIRÚRGICA 

DESCARTÁVEL CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

DESCARPACK 50,00 5,54 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

86 TUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM 

GEL E ATIVADOR DE 
COÁGULO 13x75 mm, 

TAMPA AMARELA, COM 
VOLUME DE 4 ml. 

BANDEJA COM 100 
UNIDADES 

VACUPLAST 100,00 54,00 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

88 TUBO PARA COLETA DE 
SANGUE A VÁCUO COM 

REAGENTE EDTA K3, 13x75 
mm, TAMPA ROXA, COM 

VOLUME DE 4 ml. 
BANDEJA COM 100 

UNIDADES 

VACUPLAST 200,00 34,99 

A C L ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

89 TUBO PARA REALIZAÇÃO 
DE SEDIMENTOSCOPIA DE 

URINA 

CRALPLAST 20.000,00 0,25 

ALVES E SARTOR LTDA - 
EPP 

90 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 
PARA BIOQUÍMICA, 
PACOTE COM 1000 

UNIDADES 

LABOR IMPORT 100,00 35,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 119/2017, 
é de R$ 167.439,86 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e 
Seis Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
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PREGÃO PRESENCIAL 126/2017 -AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 126/2017, com 
a alterações descritas a seguir. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO VEICULAR, COM SISTEMA 
DE GESTÃO DE FROTA, A SER UTILIZADO EM VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
NO ITEM 1.5. DO EDITAL ONDE 
LIA-SE: 
1.5 Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
a) Termo de Referéncia; 
b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistència de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração; 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII - Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII- Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de retirada do edital. 
LEIA-SE 
1.5 Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

rmo de Referência;  
sexo 1- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração, 
e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
g) Anexo VI -- Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
h) Anexo VII - Minuta do Contrato; 
i) Anexo VIII- Proposta de preços; 
j) Anexo IX - Protocolo de retirada do edital. 
k) Anexo X- modelo de CHECKLIST 
FICA INCLUSO O ITEM 19.8. NO EDITAL. 
19.8.A homologação dessa licitação fica condicionada a verificação utilizando o 
CHECKLIST do sistema operacional , que será feita pelo Secretário de Administração. 
(Modelo cio Checklist ANEXO X). Com data e horário a ser marcado pela Administração 
Municipal - Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 16 de outubro de 2017 de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°413/2017 
Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada_ SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS 
E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
°° UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
,,c.ior total. R$ 29.730,00 (Vinte e Nove Mil, Setecentos e Trinta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

5M2?.0332 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 64/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTADOS DOS GRUPOS "A", "B", 
E "E" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação 
IV-nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 
Valor total . R$ 9.420,00(Nove mil quatrocentos e vinte reais) 
Capanema-PR, 13 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 414/2017 - Processo dispensa N°064/2017 

Data da Assinatura: 13/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS INFECTADOS DOS GRUPOS "A", "B", 
E "E" PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-. 
Valor total: R$9.420,00 (Nove Mil, Quatrocentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.875 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 121/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo coma Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e coma Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 121/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM. 
AMBOS DESTINADOS PARA UTILIZAR NOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE SE DESLOCAM 
ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item ; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 1 1 GASOLINA COMUM, NÃO 
FORMULADA 

F'ETROBRAS 8 000 00 4.03 

AUTO POSTO CANAAN LTDA 1 2 ÓLEO DIESEL 010 PETROBRAS 8 000,00 3,15 

AUTO POSTO CANAAN LIDA 1 3 ÓLEO DIESEL 5500 PE1 ROBRAS 4 000,00 3.08 

Art. 3° Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão Presencial N° 121/2017, 
é de R$ 69.760,00 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezessete dias de 
outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°415/2017 
Pregão Presencial N° 0121/2017 

Data da Assinatura: 17/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTO POSTO CANAAN LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM, 
AMBOS DESTINADOS PARA UTILIZAR NOS VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE SE DESLOCAM 
ATÉ A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$ 69.760,00 (Sessenta e Nove Mil, Setecentos e Sessenta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cco25  

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO 
NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTOS E CURSOS EM CURITIBA 
E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA-PR.., conforme 
parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial_ 
1-para aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 28.612,50 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Doze Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Item Nome do serviço 
Quan- 
Mede 

Uni- 
ded.o 

Preço 
mormo 

Preço 
mammo total 

PASSAGEM EM EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA/PR ATÉ CURITIBAIPR E CURITIBA/ 
PR ATÉ CAPANEMA/PR 

250,00 UN 114,45 23 612,50 

Capanema, 17 de outubro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 6.872, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. - Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 119/2017. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 119/2017, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E 
DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item ; - VENCEDORES 
Fornecedor Item Produto/Servi,. Marca Quan-Cidade Preço 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 1 ABAIXADOR DE LINGUA COM 100 UNIDADES THEOT O 100,00 2,85 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 2 ABS MINICLEAN COMPATÍVEL COM O APARELHO ABS MICROS 60, FRASCO CONTENDO 1 LITRO DIAGON 1500 3500 
BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 3 ABS MINILYSE IMO COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 1 LITRO DIAGON ISCA 98 00 
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 4 ABS MINITON IMO COMPATÍVEL COMO APARELHO ABX MICROS 60 FRASCO CONTENDO 20L EBRAM 12 00 59 99 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 5 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COMO   APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO CONTENDO 0,4 LITROS OIAGON 500 60,00 

ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES 1TDA-EP AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES LABOR IMPORT 100 00 6 14 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 7 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 UNIDADES SOLIDOR 30.00 5 75 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 8 ÁLCOOL 701  INPM, FRASCO COM 1000 ne TUPI 20000 3,05 
AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 9 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE ROLO COM 500 g MELHOR MED 10000 0 45 

ARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 

ANALISADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA INOVO)-ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO APARELHO COM NO MINIMO 23 PARAMEIROS, 
PARÂMETROS COM DIFERENCIAL EM 5 PARTES, TIPOS DE AMOSTRAS HUMANO MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, NEONATAL, 
VELOCIDADE 60 TESTESIHORA, MÉTODO DE AMOSTRAGEM SISTEMA DE TUBO ABERTO E FECHADO COM TAMPA, VOLUME DE 
ASPIRAÇÃO-MÁXIMO 30111 EM MODO CBC, E MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF, DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES HEMATIMÉ TRILOS IVCII/I. 11CM 
E CHCL4, DETERMINAÇÃO DO NUMERO DE PLAQUETAS COM LINEARIDADE SUPERIOR A 1 490 (100/21 (1.9Á MILHÃO E QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL POR MICROLITRO) SEM NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA AMOSTRA E REPRODUTIBILIDADE DE RESULTADOS OPERAR DE 
MODO MANUAL, DETERMINAÇÃO DOS INDICES HEMATIMETRICOS B/CM,IICM E CHCM) INTERFACES RS 232 (PROCESSADOR) PRINCIPIO 
DE MEDIÇÃO IMPEDANCIA, LAISER E CITOMETRIA DE FLUXO, PROBE CICIO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO. 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO 100 - 240V150160HZ CASO O EQUIPAMENTO NÃO POSSUA PROCESSADOR EMBUTIDO A CONTRATADA 
DEVERÁ FORNECER O PROCESSADOR E O MONITOR COMPATÍVEIS COMO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO-BREAK SENOIDAL COM 
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS A PERFEITA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO 
CONTROLE DF TENSÃO AUTOMÁTICO, O EQUIPAMENTO DEVE TER GARANTIA DE PELO MENOS 12 (DOZE) MESES APÓS A INSTALAÇÃO 
E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO MERCADO POR PELO MENOS 05 (CINCO) ANOS, A PROPONENTE DEVERA INDICAR NA 
PROPOSTA A MARCA, O FABRICANTE E O NUMERO DE TESTES ESTIMADO POR REAGENTE, BEM COMO RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO 
OU EQUIVALENTE, TODOS OS REAGENTES, CALIBRADORES, CONTROLES E INSUMOS DEVEM SER DA MESMA MARCA DE EQUIPAMENTO', 
INSTALAÇÃO PELA CONTRATADA. A ASSESSORIA CIENTIFICA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO SER PRESTADAS PELA EMPRESA 
FORNECEDORA DO EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO REGISTRADO NO CREA, NÃO DEVENDO ESTE SERVIÇO SER TERCEIRIZADO, REGISTRO 
DA ANVISA ACESSÓRIOS ESTABILIZADOR SOLUÇÃO DE LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO 

PHOENIX 1,00 1500,00 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITA ARES LTDA- 
EPP 12 

APARELHO DE VHS COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS CONTAGEM AUTOMÁTICA DOS RESULTADOS DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO, VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO ZERO, COLETA DO MATERIAL DIRETO DO TUF30 A VÁCUO VOLTAGEM 110/220V GARANTIA DE 12 MESES 

DIESSE 1,00 14 2511,01, 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARÁ LABORATORIOS LTDA-ME 13 APARELHO PARA HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE COLETADO COM EDTA, COM CAPACIDADE SUPERIOR A 30 TUBOS DE HEMOGRAMA KACIL 2 00 700 00 
A C 1 ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARÁ 
LABORATÓRIOS L 14 COLETOR DE URINA INFANTIL MEDIC PLAST 3 000,00 0,10 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 15 COLETOR PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 13 LITROS MEDIR 10000 1,15 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA-EPP 16 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL RO ML FRASCOS ESCURO J PROLAB 20 000,00 0,32 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME II COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL AO ML FRASCOS TRANSPARENTES ORAL 20 000 00 11,27 

AMARIL O BASEGGIO & CIA LTDA-ME 19 COMPRESSA DE GAZE 75175 re,n PACOTE C-OM 500 UNIDADES MEDPLUS 200,00 9,25 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA -ME 19 COPO DL PRECIPITAÇÃO PARA PASITOLOGIA J PROL 4I3 5.000,00 2,55 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LEDA-ME 20 CORANTE NIT HEMATOLÓGICO 01V FRASCO COM 500 ML NEWF'ROV 1000 21,00 
ODONTOMEEM -PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 21 CURATIVO CAIXA COM 508 UNIDADES CIEX 50,00 9 84 

ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 22 CURATIVO COLORIDO INFANTIL CAIXA COM 500 UNIDADES CIEX 30 00 10,48 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 24 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIWENTAÇÃO SANGUINEA CAPACIDADE MINIMA DE 10 AMOSTRAS PRECISION 1,00 74,25 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA..-FIZ " 2S FILTRO PÁRA EXAME PARISITOLÓGICO IPARASITOFILTRO) PACOTE COM 100 LIN DESKARPLAS I" 30(1 00 50,50 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 26 FITA IMPRESSORA PARA EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA BIOPLUS 010 200 MP 30,00 810 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATOFIIOS LTDA-ME 27 
FITA PARA URINA PARA MEDIÇÃO DE PARÂMETROS DE DENSIDADE VALOR DE PH LEUCÓCITOS, NITRÍTO PROTEÍNAS, UROBILINOGENIO 
BILIRUBINA E SANGUE, COM 10 PARAMETROS.PRODUTO REFERENCIAL DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIORA MARCA COMBUR TU TEST M 
ROCHA EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

WAMA 200,00 13E0 

ALVES E SARTOR LTDA-EPP 29 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO COM TRAVA PARA COLETA °E SANGUE PREMIUM 1000 529 

AB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 29 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME BILIRRUBINA POR METODOLOGIAS COLORIMETRICA, KIT COMPLEITO PRONTO PARA 
USO KATAL 211.00 53 0(I 

tsuALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 30 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME CREATININA POR METODOLOGIAS COLORIMETRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO NATAL 20 00 41,00 

A C 1 ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS L 31 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS COLORIMETRICA KIT COMPI EITO PRONTO PARA 1150 BIOCI. IN 20,00 43 80 

A C l ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS L 32 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS COLORI MÉTRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO BIOCLIN 20,00 43,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 33 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE EXAME UREIA POR METODOLOGIAS COLORIMETRICA, KIT COMPLETO PRONTO PARA USO NATAL 20,00 80,00 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 34 KIT CONTENDO OS 03 !TRÊS) REAGENTES PARA TIRAGEM SANGUINEA SORO ANTI-A, SORO ANTI-B, SORO ANTI-D /AND RI-1) OS 03 
(TRÊS REI AGENTES DEVERÃO SER DA MESMA MARCA, ERRAM 20,00 67,511 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS t. 

35 LAMINAS PARTE FOSCA PARA MICROSCOPIA 25475mm, CAIXA COM 50 UNIDADES PRECISION 300,00 2 95 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTITICOS LTDA-E-PP IS I. AMIMA. A PARA MICROSCOPIA CAIXA COM 130 UNIDADES GRAL 40 00 142 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 37 LUGOL PARA ORAM COLORAÇÃO PARASITOLOGICA 0%) 500 ML LABORCLIN 10,00 11,12 

ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 

38 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL LÁTEX 70 EMBALADA INDIVIDUAL MENTE MAXITEX 200 00 097 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 39 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO S CAIXA COM 100 UNIDADES NUGARD 50,00 14,35 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 40 LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO IA CAIXA COM 10E UNIDADES MARCAS DE REFERÊNCA DE QUALIDADE 
SUPERMAX E DESCARPACK NUGARD AJO 00 14 35 

ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 41 

LUVA DE PROCEDIMENTO AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES MARCAS DE REFERENCIA DF QUALIDADE 
SUPERMAX E DFSCARPACK SUPERMAX 50000 14,31 

ODONTOMEDI-PRODUTOS 0001410LOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 

44 MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 UNIDADES DESCARPACK 100 00 4.83 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

45 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS KACIL 4,00 10000 

A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS! 

46 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS KACIL 4.00 100 00 

A C I ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATOE210S L 

47 MICROPIPETA 10 MICROLITROS PEGUEPET 5 00 3911 

A C L ASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS 1. 

48 MICROPIPETA 100 MICROLITROS PEGUEPET 500 39,90 

A C L ASSISTÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

49 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1010 PEGUEPET 5 00 39 90 

AC L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS 1 50 MICROPIPETA 200 MICROLITROS PEGUEPET 3,00 39,90 
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AC L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L. 51 MICROPIPETA 250 MICROLITROS PEGUEPE T 3,00 3990 

A C [ ASSES TÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARE 
LABORATÓRIOS L 52 MICROPIPETA 50 MICROLITROS PEGUEPET 300 39 90 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LIDA-ME 511 INFINITY-3100 

MICROSC6P10 BINOCULAR COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS INCLUSÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA 
INTENSIDADE QUE RAO PRODUZ INFRAVERMELHO ILIMINANDO VIRTUAL MENTE A FADIGA OCUI AR DOS ITSUARIOS MUDANÇA DE COR 
E TEMPERATURA QUE OCORRAM EM FONT ES DE LUZ HALÓOENAS 013.1E"TIVAS PADRÃO DE 4X 10X 40X E 100 X IMERSÃO E RETRATIL 
ÓPTICA INFINITA fACAMPANHAR OBJETIVA DE 2)(1 TUBO OCULAR COM INCLINAÇÃO DE 30 GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS AJUSTE 
DE PONTO DE VISÃO GIRATÓRIO EM 106 GRAUS E COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A GUERRA DA LAMINA VOLTAGEM 1101220V. 
GARANTIA DE 12 MESES 

1 00 5 106 90 

ALVES E SARTOR LTDA-EPP $4  ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DE ARO REGIS. AVEL, COM CONFORMIDADE COM ARREDO MINISTÉRIO DO 'TRABALHO COM 
CERTIFICADO CA S S Pl..USS 5 00 4 20 

RIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIEICOS (IDA-EPP 55 ÓLEO DE !MERSA() 100 rnI NEWPROV 500 1289 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA-ME 57 PICETI P1 ASTICO COEI DOSAGEM DE 250 ML J PROL. AD  2000 4 110 

ALVES E SARTOR LIDA-EPP 58 PINÇA ANATÔMICA PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ABC 10,00 11 20 

A C [ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS I 59 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA COM 500 UNIDADES CRALPLAST 2090 25 99 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 60 PIPE TADOR TIPO RODANA PARA PIPETAGEM CRAIPLAST 3,00 1290 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 61 PIPETAS GRADUADAS DE 2 MIL PRECISION 200 00 2 00 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS I_ 62 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE VORL PROJECTALAB 2090 3690 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LEDA-ME 63 PONTEIRA 0- 200 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1090 UNIDADES KASVI 15 00 8 00 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO CE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 64 PONTEIRA 200-1000 MICROLITROS EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES CRALPI. AST 15,00 ?I 20 

A C (ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
I ABORATORIOS I _ 65 PRO-PE DESCARTAVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. JARC 50,00 8 60 

A C L ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS I_ 66 REAGENTE LUGOL FRACO 0,515 EM IODO (GRAM) FRASCO 500 ml L ABORCLIN 34.00 11 12 

' ( ALAS EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA-ME 67 
REAGENTE PARA ACIDO URICO PP COMPOSTO POR KIT CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERENCIA IGUALOU SUPERIOR 
A MARCA ANALISA ANA( ISA 50.00 7800 

4 DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LIDA- 
NB 

REAGENTE PARA COLESTEROL - PP KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 530 ML • SOI LIÇÃO PADRÃO. PRODUTO DE REFERÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA ANALISA. DIALAB 5090 110 lb 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA-ME 69 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DA ANTJESTREPTOLISINA O (ASO) COM CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO ANALISA 20 00 54 50 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO OE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 70 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS FATORES REUMATIOIDE IER) COM CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO LABORCL IN 20,00 3E90 

AC L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L. 

71 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML ,  SOLUÇÃO PADRÃO PRODUTO DE REFERENCIA IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA ANAL ISA LABORCLIN 5000 4601 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LIDA-„ 
EPP ' ' 

REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS - PP KIT CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 500 ML 0 SOLUÇÃO PADRAO. (PRODUTO DE 
REFERENCIA IGUAL. OU SUPERIOR A MARCA ANALISA, 190,44 

 
DIAL AB 5090 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 73 RPR BRAS (VORL) COM CONTROLE POSITIVO E CONTROLE NEGATIVO, CAIXA COM 3 UNIDADES DE 5 rnI CADA WA MA 30 OD 42 90 

OIDON TOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA-EP 

74 SERINGA 10011, CAIXA COM 100 UNIDADES DESCARPACK 50 00 19 89 

AMARILDO BASEGGIO &CIA LTDA-ME 75 SERINGA 5001, CAIXA COM 100 UNIDADES DESCARPACK 60900 11911 

AMARILDO BASEGGIO 8 CIA LIDA-ME 76 SERINGA DESCARTAVEL ESTÉRIL 3 ml SENA AGULHA EMBALADA INDIVIDUALMENTE CAIXACOM 100 UNIDADES DESCARPACK 50900 10 20 

AMARILDO BASEGGIO 8 CIA LTDA-ME 77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 09A, FRASCO DE 250011 EOLIIPLEX 10090 220 

A C L. ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 78 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 9-2000L COM CAPACIDADE MINIMA PARA 100 PONTEIRAS. GLOBAL 5 00 699 

A C L ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE P0050105 PARA 
LABORATÓRIOS L 

79 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200(1900UL COM CAPACIDADE MINIMA PARA 100 PONTEIRAS. GI °BAL. 5 00 7 99 

A C 1.. ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

81 TERMÓMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE JPROLAB VOO 29,80 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

82 TERMÓMETRO PARA CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA JPROLAB 2 00 52,90 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LIDA-ME 93 TIMER RELÓGIO REGRESSIVO DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) KASVI 3,00 16,00 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 84 TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 TIRAS TESTE HCG QUIC,KSTRIP ERRAM 200,00 25 Ill 

ALVES E SARTOR LTDA-EPP 85 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTAVEL CAIXA COM 190 UNIDADES DESCARPACK 5099 5,54 

A C I. ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA TUBO 
LABORATÓRIOS L 

PARA CO) ETA DE SANGUE A VACUO COM GEL E ATIVADOR OE COAGULO 13475 min, TAMPA AMARELA, COM VOLUME DE 4 ml
86 

BANDEJA COM 100 UNIDADES 
VACUPLAST 1(1090 54 OU 

A C I ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

90 34,91 
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO COM REAGENTE EDTA K', 13475 mm TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 mI BANDEJA COM VD 
UNIDADES 

VACUPLAST 2011E10 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUIOS PARA 
LABORATÓRIOS L 

89 TUBO PARA REALIZAÇÃO DE SEDIMENTOSCOPIA DE URINA CRAI.PLAST 20 000 00 0 25 

1 E SARTOR LIDA-EPP 90 TURO PP 12475 099-590 PARA BIOQUIMICA, PACOTE COM 1000 UNIDADES LABOR IMPORT 100,00 3590 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 119/2017, é de R$ 167.439,86 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reals e 
Oitenta e Seis Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezesseis dias de outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°406/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante Município de Capanema-Pr. 
Contratada A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 33.978,93 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e Noventa e Três Centavos) 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°407/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALVES E SARTOR LTDA—EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.962,90 (Tres Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa Centavos) 
Américo Belle 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°408/2017 - Pregão Presenciai N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanerna-Pr. 
Contratada: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20285,00 (Vinte Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais) 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°409/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total R$ 27.866,25 (Vinte e Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos) 
Américo Baile - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°410/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

ratada: COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA-ME 
,.-to:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.106,00 (Cinco Mil, Cento e Seis Reais) 
Américo Baile - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°411/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017, 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 36.263,88 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
Américo Baile - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°412/2017 - Pregão Presencial N° 0119/2017 

Data da Assinatura: 16/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMEDI-PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA-EP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.246,90 (Dez Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Noventa Centavos) 
Américo Baile - Prefeito Municipal 
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rannlos de HIV, sifilis, diaNs 
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TRAL DO MUNICIPIO OE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELOSISTEMADE RECIS'RO DEPRECOS 
MM MIN /tf 33 978 93 Omes • 1/14. M4 Neve,entos e Setenla e 0» Reps e Mede e Teh Cenlaeom 

Amenco Be» 
Mek» Mormeml 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS W407.2017 
PreaSo Presene N W0119201? 
Dam de•AmomMs 	16188/017 
Conbalante 	14001400 Oe Ceeeneme•Pt 
ConIrolode 	ALVES E SARTOR TDA EPP 
Mgeto AOULSICAO DE MATERIA1S DESCARTAVEIS REAGENT E 8 EOUIPALTENTOS E DEMNS PRO. 
DUTOS PARA USO NO LABORATCRIO OF ARM ISES CMOCAS DA UNIDADE BASK 'A DE SAUDE CEN. 
TRAL, Do mumcipm DE cApANEMA PR PROCESSADO PELO SiSTEMA DE RECISIMO DE PRECOS 
Valortell R5 3962 90 <Tves Me, Neememos e Seefeele e Dom Reus e Norerd• Cenlavos) 

Munempol 



CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 
EsTnT0 DO PARANA BRASIL 

Rea Pe-dd,sut rett e Satt 	C.dul Pods, 	- Telelese 16-1,6-12. 
.!'1m-0M.. &mol rarisaapenilm bror,' ona Iv Perela 111110 Rams 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO ENCARREGADA DO 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E CUMPRIMENTO DAS 
METAS FISCAIS 

Parecer do Relatório de Geståo Fiscal do 2° Quadrimestrel2017, 

I. RELATÓRIO 

A PREFEITURA MUNICIPAL de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, com sede na 
Rua Presidente Costa e Silva, 290, inscrito no CNPJ sob n° 75.924.290;0001-69. 
representada pelo Prefeito Municipal om Pleno Exercício de sou mandato e 
funções, Senhor NILSON ENGELS e o LEGISLATIVO MUNICIPAL de Pérola 
TDOeste. Estado do Paraná, Rom sede na Rua Presidente Costa e Silva, 260, 
inscrito no CNPJ sob n° 78,114.964/0091-S0 representada pelo Presidente em 
Pleno Exercício de seu mandato e funções Senhor VALTER JOÃO PIVA, em 
cumprimento ao disposto na Instrução Normativa n.  04(2006, de 04 de maio de 
dois mil e seis, do Egrégio Tribunal do Estado do Paraná, apresentaram em 
Sessão do Audiéncia Pública realizada ås 14:00 horas do dia 29 de Setembro de 
2017, Relatório de Gestão Fiscal em cumprimento o disposto no Art. 54 da Lei n°  
101/2000, sendo submetido á Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Encarregada do Acompanhamento da Execução Orçamentária, composta pelos 
Vereadores.  Eloir Bottega - Presidente, evo Bageti Vice-Presidente, e Renato 
Koras - Membro. 

Il. PARECER 
A Comissão em sua análise concluiu que ambos os Poderes (Executive e 
Legolativo) cumpriram o que dispaem os Arts 54 e 55 , I e Arts. 3B, 51 e 52 da Lei 
101/2000 LRF, bem como o que determina a Led n° 4.320164. 

HL VOTO DO RELATOR 
Diante do exposto, a Comissão é da parecer que o referido relatório deve seguir o 
trâmite da legislação em viger. 
Assim, o veto é pela aprevação do relatório. 

Sala das sessões, em 29 de Setembro de 2017. 

Eloir Bollega 	 Ivo Bageti 	 Renato Karas 
Piesmente 	 Vice President°. 	 Membret 

COPIA FIEL DA ATA DA 30  AUDIENCIA PUBLICA DE 2017, REFERENTE AO 
2° QUADRIMESTRE DE 2017 

Aos vinte e nove (29) dias do más de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(2017), ås 14:00 horas, no Menad° da [Mara Municipal de Pérola D' Oeste, 
Estado do PeISTIA, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento, composta 
pelos Vereadores: Eloir Bodega - Presidente, Ivo Bageti - Relator e Renato Raras 
- Membro.. Estiveram presentes.  Representantes de Associações e Entidades 
representativas dos vários segmentos da Comunidade, de Diretores de 
Departamentos da Prefeitura Municipal e municipes. Compareceram também o 
Senhor Nilson Engels 	Prefeito Municipal e o Senhor Valter João Pica- 
Presidente da Cäinara Municipal, para atender o disposto no § 	(parágrafo 
quarto) Art 9° da Lei Complementar n° 101-Lei de Responsabilidade Fiscal. O 
Vereador Eloir Bottega Presidente da Comissão de Financas e Orçamento deu 
por aberto os trabalhos da terceira Audiéricia Pública de 2017 fazendo 
comentários sobre a mesma, em seguida apresentou demonstrativo das 
despesas previstas com es realizadas da Câmara Municipal, ressaltando que os 
Vereadores estão cumprindo seu papel com competénma. Em seguida falouo 
Senhor Preferto Municipal Nilson Engels que cumprimentou os presentes e 
passou no Presidente da Comissão cópias das seguintes documentardos. 
Demonstrativa da Execução Orçarnentårla do segundo quadrimestre de 2017 
(Maio a Agosto). Na seqüencia passou a demonstrar e avaliar o cumprimento das 
metas fiscais do 2° quadrimestre de 2017, fazendo uns rotatório dos principais 
Rens• despesas, receltas e deficit - relaterle este que esto anexo a presente ata. O 
rotatório constou sobre as receias, despesas previstas e realizadas, bem come a 
situação financelra atual da Administração Municipal. Nada mals havendo a 
tratar, o Presidente da Confissão de Finança e Orçamento declarou encerrada a 
audiéncla pública do 2° Ouadrimestre de 2017.. 

Eloir Bottna 
Presidente 

Ivo Bageti 	 Renato Kores 
Vice Presidente 	 Membro 
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Prefeitura Municipal 
de Capaneina 

FONE 14613552 t 321 -CEM 8964000 
Av torra umebo Parget da Souza 1090 . Centre 

EXTRATO IMATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'40812017 
Pregão Presencial W0119/2017 
Data da Assinattita 	16110/2017 
Contratante 	 Mumla. de Capenemer-Pr 
Contratada 	 AMARILTO BASEGG10 & CIA LTDA -ME 
Olsen AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRO-
DUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE SMIDA DE SAUDE CEN-
TRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELOSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Votar Otal RO 20 265,00 (Vint. MA Duzentos • Oriental e Chco Reals) 

Americo Bel{ 
Protelo Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGIS f RO DE PREÇOS GA0912017 
Pregán Presendal N°01192017 
Data da Assinatura 	1010/2017 
Contratante 	 Mom-q. de Cape nema-Pr 
Centrerade 	 BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LIDA- EPP 
Obisto AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRO-
DUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE BASCA TE SAUDE CEN-
TRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS TRO DE PREÇOS 
Valor total R$ 27 368.25 (Uno e Sete bia odocentos e Ses•ent• e Sera Real. • We. e Om Centavos) 

Americo Bell!. 
Prefere Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6/01012017 
Pregão Pre...410011912017 
Dala da Assinatura 	101012017 
Contratante 	 Mon ini pm de Genansen.-Pr 
Contratada 	 COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR PORTARNA LTDA - ME 
Obieto AQUISIO60 DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES EOUIPAMEN10S E DEMAIS PRO-
DUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE BANDADE SAUDE CEN-
TRAL DO MUNICIPIO DE GAPA NEMA-PR. PROCESSADO PELO SIST EMA DM REGISTRO DE PREÇOS 
Valor 'otal RO 5 10600(0mo Ma, Cantos Sels Rusa) 

Amer. Bellé 
Pratsilo Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"411/2017 
Pregão Presencial N. 0119E2017 
Data da Assinatura 	16,10/2017 
Contratante 	 Mtinvibio de Cape nerna.Pr 
Contratada 	 INTALAD EQUIPAMENTOS PARA IMORATORIOSITDA -ME 
Cbiete AQUISKAO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRC-
0010S PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE CEN-
TRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELOSISTEMA DE REGIS T RO DE PREÇOS 
Vald letal R$ 36 263,86 Gnata e Sets MI, Dusernas e Sealenta•Trils Reafe e °ihaka Oito Cambras) 

Americo Balle 
Prefedo Mitmoptal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'4122017 
Pregão PresencutIN°0119/2017 
Data da Assinatura 	16i10/2017 
Contratante 	 Muncipm de Geranium-Pr 
Contratada 	 ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLODICOS E HOSPITALARES LTDA - FP 
Obiete AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRO-
DUTOS PARA USO NO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE BASCA DE SAUDE CEN-
TRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SIST EMA DE REGIS TRO DE PREÇOS 
Valar total RS 10 248,80 loca Mi, ~mene Quarenta e Sets Rems e Noventa Centime) 

Amen. MAIS 
Prefeito Munitepal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'41322017 
Pregão Presenta/ N°0119/2017 
Data da Assinatura 	1611012017 
Contratante 	 Pamps, de Capaniend-Pr 
Contratada 	 SUPER DIAGNOS TICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP 
Obiete AQUISIGA0 DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRO-
DUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE CEN-
TRAL, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO PELO SISTES/1A DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total R$ 29 730,00 (Vete • Nove MIL Seleimoloa e Tenta Reses) 

Americo Be% 
Preferto Municipal 

PORTARIA N° 6673, DE 18 DEOUTU8R0 DE 2017 
Concede Licenes MaterneadeaSerHdoroClaudindsaine•KrehEctert 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paren*, no urso de mas •Inbulcães logis, 
RESOLVE 
An 1° Conceder 120 Icento e Me) dus de LIcença Maternidade, do dia 18 de outgro do 2017 o 12 de 
leverera de 2018 aseorderaClaudinialnesKrainEchen,Atrabar de %nöps Grusa I, nomeada polo Decreto 
n* 567912014, malde. 2563-1 
Ad 2°A presente Portaria mima em viger ne data de tua publicação 
Gabinete do Preledo da Munlelpro de Capanerm, Estado do Palme me 18 dum do més dt ambra de 2017 

Americo Bellé 
Prefeito Mumsa.' 

DECRETO N°8 427 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 
Romeo Rosa eget. Kanna Medea de Ofercre para exercer o carpo aloura do Agent. de Cembalo lås E nd e-
roas 
0 Prefeão Mon: opal de Gapomen, Estado do Pavane, no tco de suas tenbucdrin legera noa termos do art 
9°,1 da Lei Mo-1.00 n°877/2001, 
RESOLVE 
An 1° Nomeara Senhora ROSANGELA KARINS FADDA DE OLIVEIRA pm exame o °ergo etéreo de 
Agente de Combate ås Endemi., nivel ED, de Gnos Orupastenal 09 - Smide - Smala» Ampares, con-
lomme .ncurso publico 001,2015 e nos tennos do artige 19 da Lei 177,2001 e Ler 15E012015 
Art 2° F ste Decreto entrara em opot na data de ca priblecção, revagadas as dispasch» em «ruffad° 
&Minste do Pratade Municipal de Caparvima, Estado do Paraná, aos 16 diat do raft dc outubro de 2016 

Americo Bella 
Prefete Municipal 

DECRETO N° 6 426 DE It DE OUTUBRO DE 2018 
Name-a talmi Månes Paditha da Silva para exercer o serge eterno de Agente de Combat. ås Enlamas 
O Prefeno Municipal de Capanema Estado do Paren& no LISO ds was atribtalifficis legera, nos amma do ad 
0°, T da Tel Municipal n° 8762001, 
RESOLVE 
Ad 1° Romarn.  o Senhor I_EONI MARCOS PADILHA DA SILVA para ~Pr a navs "live de Agente de 
Combate ås Endemias, nivel ED. do Grepe Octimiconal 09 - Sunde - Serntos ALME.," conforme con--
CulSo publico 001/2015 e nos termos do artiga 19 ria Le. 8779001 e Lei 1570/2015 
Alt r Este Decre. entrara am visor na dala de sua publioaeão, revogadas im disparardes em contrino 
Gabinete do Prehito Mummel de Gemens, Estado do Paraná, Do. :ladies do m8a de outubro de 2016 

Américo Bella 
Profet Municipal 

Câmara Municipal 
de Pérola D'Oeste 

Rua Piesiderde Coso e Sina 2C0 
05740400 %fula D'Oesto 

Sicredi recebe 
modelo que 
representou 
cooperativa 
em Miss Brasil 
Empresarial 

A modelo paranaense asan-

ds Bazzanella levou um pouco 

de beleza e sensualidade ao 

ambiente corporativo da Sicredi 

Fronteiras PR/SC/SP, ao visitar 

a sede da in,rituição financeira. 

(kamin Bazzanella repre-

senrou a cooperativa no con-

curso Miss Brasil Empresarial, 

que aconteceu enar os dias 5 e 

10 de agosto, em Belém do Para. 

Natural da terra onde nasceu 

a Sicredi lironteiras PR/SC/SP, 

o município de ('aparenta, no 

Sudoeste do Paraná, a niodelo 

Geand ra Bazzanella tem 21 anos 

e uma beleza lille 111C .,,arante 

minis trabalhos 110 inundo da,  

pai,sarelas, 

"A modelo Geandra Baz-

‘anella simboliza o talent°, a 

inteligència, 0 profissionalismo 

e a beleza da ondhet (mc faz parte 

do Sicredi. Import-ante .1 

fcminina no mundo 
dos  negócios, pois a  mulhet 

tein  urna percepção) 61ue 111(I a5  

VC1C5 O  honlem  moeu percehe, e,  

or  isto, que as mulheres estão 

cada vez mais assunundo cargos 

estratégicos nas corporacoes", 

ponderou José Cesar Wunsch, 

presidente da Sicredi Fronteiras 

PR/SC/S P, que couversou  con]  

a modelo. 

A modelo agradeceu a  con,  

fiança recebida pela Sicredi 

Fronteiras PR/SC/SP, de,ta-

cando a satistaciio em contri  bu  il  

e levar a marca Sicredi para um 

evento de abrangencia nacional. 



Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°409/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA - EPP, sediada na EST GERAL DOS AÇORES, 

1051 - CEP: 88050300 - BAIRRO: SANTO ANTONIO DE LISBOA, na cidade de Florianópolis/SC, 

inscrita no CNPJ sob o n°80.993.751/0001-95, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) CARLOS ROBERTO MARCHESINI, portador do 

RG n° 6280644 e do CPF n° 253.806.569-00.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidad 

e de 
medíd 

a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2 ABX MINICLEAN COMPATÍVEL 
COM O APARELHO ABX MICROS 

60, FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 

DIAGON FRAS 15,00 35,00 525,00 

3 ABX MINILYSE LMG, COMPATÍVEL 
COM O APARELHO ABX MICROS 

60, FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 

DIAGON FRAS 15,00 98,00 1.470,00 

11 ANALISADOR AUTOMÁTICO DE 
HEMATOLOGIA (NOVO) - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
APARELHO: COM NO MÍNIMO 23 
PARÃMETROS; PARÂMETROS 

COM DIFERENCIAL EM 5 PARTES: 

PHOENIX UN 1,00 1.500,0 
O 

1.500,00 

Av. Pedro Virratn Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax'46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
TIPOS DE AMOSTRAS: HUMANO, 

MASCULINO, FEMININO, CRIANÇA, 
NEONATAL; VELOCIDADE: 60 
TESTES/HORA; MÉTODO DE 

AMOSTRAGEM: SISTEMA DE TUBO 
ABERTO E FECHADO COM TAMPA; 

VOLUME DE ASPIRAÇÃO - 
MÁXIMO 3OUL EM MODO CBC, E 
MÁXIMO 55UL PARA MODO DIFF; 
DETERMINAÇÃO DOS ÍNDICES 

HEMATIMÉTRICOS (VCM, HCM E 
CHCM); DETERMINAÇÃO DO 

NÚMERO DE PLAQUETAS COM 
LINEARIDADE SUPERIOR A 
1.490.000/?L (UM MILHÃO E 

QUATROCENTOS E NOVENTA MIL 
POR MICROLITRO), SEM 

NECESSIDADE DE DILUIÇÃO DA 
AMOSTRA E REPRODUTIBILIDADE 

DE RESULTADOS; OPERAR DE 
MODO MANUAL; DETERMINAÇÃO 
DOS ÍNDICES HEMATIMÉTRICOS 

(VCM, HCM E CHCM); 
INTERFACES: RS 232 

(PROCESSADOR); PRINCÍPIO DE 
MEDIÇÃO: IMPEDÂNCIA, LAISER E 
CITOMETRIA DE FLUXO; PROBE: 
CICLO AUTOMÁTICO DE LIMPEZA 

DA AGULHA DE ASPIRAÇÃO; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 100 -

240V/50/60HZ, CASO O 
EQUIPAMENTO NÃO POSSUA 
PROCESSADOR EMBUTIDO, A 

CONTRATADA DEVERÁ 
FORNECER O PROCESSADOR E O 

MONITOR COMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. ACOMPANHA NO- 

BREAK SENOIDAL, COM 
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM E 

DEMAIS COMPONENTES 
NECESSÁRIOS À PERFEITA 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO CONTROLE DE 

TENSÃO AUTOMÁTICO; O 
EQUIPAMENTO DEVE TER 

GARANTIA DE PELO MENOS 12 
(DOZE) MESES APÓS A 

INSTALAÇÃO E PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DISPONÍVEIS NO 

MERCADO POR PELO MENOS 05 
(CINCO) ANOS; A PROPONENTE 
DEVERÁ INDICAR NA PROPOSTA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
A MARCA, O FABRICANTE E O 

NÚMERO DE TESTES ESTIMADO 
POR REAGENTE, BEM COMO 

RESPECTIVA BULA, CATÁLOGO 
OU EQUIVALENTE; TODOS OS 
REAGENTES, CALIBRADORES, 

CONTROLES E INSUMOS DEVEM 
SER DA MESMA MARCA DE 

EQUIPAMENTO; INSTALAÇÃO 
PELA CONTRATADA; A 

ASSESSORIA CIENTÍFICA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÃO 
SER PRESTADAS PELA EMPRESA 

FORNECEDORA DO 
EQUIPAMENTO, COM TÉCNICO 
REGISTRADO NO CREA, NÃO 

DEVENDO ESTE SERVIÇO SER 
TERCEIRIZADO; REGISTRO DA 

ANVISA. ACESSÓRIOS: 
ESTABILIZADOR; SOLUÇÃO DE 
LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO. 

16 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 80 
ML FRASCOS ESCURO. 

J PROLAB UN 20.000,00 0,32 6.400,00 

25 FILTRO PARA EXAME 
PARISITOLÓGICO 

(PARASITOFILTRO) PACOTE COM 
100 UN 

DESKARP 
LAST 

PCT 300,00 59,50 17.850,00 

36 LAMÍNULA PARA MICROSCOPIA 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CRAL CX 40,00 1,42 56,80 

55 ÓLEO DE IMERSÃO 100 ml NEWPROV FRAS 5,00 12,89 64,45 

Valor Total do Contrato: R$27.866,25(Vinte e Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e 

Vinte e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax'46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material., 

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

CARLOS ROBERTO MARCHESINI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 16 de outubro de 2017 

CARLYIIROBERTO MARCHESINI 
• (hikukciu 

Representante Legal 

BIOMARCHESINI PRODUTOS CIENTIFICOS 

LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°406/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias-de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS L, sediada na AV 

MAUA, 1931 TÉRREO LOJA COMERCIAL - CEP: 87050020 - BAIRRO: ZONA 03, na cidade de 

Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n°22.627.453/0001-85, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) BEATRIZ MARIA AMARAL DE 

ALENCAR TEBARDI, portador do RG n° 19.525.859-9 e do CPF n° 121.032.078-90. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 ABX MINOCLAIR, COMPATÍVEL COM O 
APARELHO ABX MICROS 60, FRASCO 

CONTENDO 0,4 LITROS. 

DIAGON FRAS 5,00 60,00 300,00 

14 COLETOR DE URINA INFANTIL MEDIC 
PLAST 

UN 3.000,00 0,18 540,00 

24 ESTANTE PARA TESTES DE VELOCIDADE 
DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO SANGUÍNEA 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 AMOSTRAS 

PRECIS 
ION 

UN 1,00 74,25 74,25 

31 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO 
DE EXAME TGO POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT COMPLE1TO 
PRONTO PARA USO. 

BIOCLI 
N 

KIT 20,00 43,80 876,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAP NEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
32 KIT COMPLETO PARA DETERMINAÇÃO 

DE EXAME TGP POR METODOLOGIAS 
COLORIMÉTRICA, KIT COMPLETO 

PRONTO PARA USO. 

BIOCLI 
N 

KIT 20,00 43,80 876,00 

35 LÂMINAS PARTE FOSCA PARA 
MICROSCOPIA 25x75mm, CAIXA COM 50 

UNIDADES 

PRECIS 
ION 

CX 300,00 2,95 885,00 

37 LUGOL PARA GRAM COLORAÇÃO 
PARASITOLÓGICA (1%) 500 ML. 

LABOR 
CLIN 

CX 10,00 11,12 111,20 

45 MICRIPIPETA 300 MICROLITROS. KACIL UN 4,00 100,00 400,00 
46 MICRIPIPETA 400 MICROLITROS. KACIL UN 4,00 100,00 400,00 
47 MICROPIPETA 10 MICROLITROS PEGUE 

PET 
UN 5,00 39,90 199,50 

48 MICROPIPETA 100 MICROLITROS PEGUE 
PET 

UN 5,00 39,90 199,50 

49 MICROPIPETA 1000 MICROLITROS (1mI) PEGUE 
PET 

UN 5,00 39,90 199,50 

50 MICROPIPETA 200 MICROLITROS PEGUE 
PET 

UN 3,00 39,90 119,70 

51 MICROPIPETA 250 MICROLITROS PEGUE 
PET 

UN 3,00 39,90 119,70 

52 MICROPIPETA 50 MICROLITROS PEGUE 
PET 

UN 3,00 39,90 119,70 

59 PIPETA PASTEUR GRADUADA 3 ml CAIXA 
COM 500 UNIDADES 

CRALPL 
AST 

CX 20,00 25,90 518,00 

60 PIPETADOR TIPO RODANA PARA 
PIPETAGEM 

CRALPL 
AST 

UN 3,00 12,90 38,70 

61 PIPETAS GRADUADAS DE 2 ML PRECIS 
ION 

UN 200,00 2,00 400,00 

62 PLACA DE VIDRO ESCAVADA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE VDRL 

PROJE 
CTALAB 

UN 20,00 36,00 720,00 

64 PONTEIRA 200 - 1000 MICROLITROS 
EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES 

CRALPL 
AST 

CX 15,00 20,20 303,00 

65 PRO-PÉ DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

JARC CX 50,00 8,60 430,00 

66 REAGENTE LUGOL FRACO 0,5% EM IODO 
(GRAM), FRASCO 500 ml 

LABOR 
CLIN 

FRAS 34,00 11,12 378,08 

70 REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DOS 
FATORES REUMATÓIDE (FR) COM 

CONTROLE POSITIVO E NEGATIVO. 

LABOR 
CLIN 

FRAS 20,00 31,90 638,00 

71 REAGENTE PARA GLICOSE - PP. KIT 
CONTENDO REAGENTE FRASCO COM 

500 ML + SOLUÇÃO PADRÃO. PRODUTO 
DE REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA ANALISA. 

LABOR 
CLIN 

KIT 50,00 48,91 2.445,50 

78 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 0- 
200UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

100 	PONTEIRAS. 

GLOBA 
L 

UN 5,00 6,89 34,45 
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79 SUPORTE (RACK) PARA PONTEIRA 200- 

1000UL COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
100 PONTEIRAS. 

GLOBA 
L 

UN 5,00 7,99 39,95 

81 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA EXTERNA DE AMBIENTE 

JPROLA 
B 

UN 3,00 29,80 89,40 

82 TERMÔMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA INTERNA DE GELADEIRA 

JPROLA 
B 

UN 2,00 52,90 105,80 

84 TIRA SORO/URINA FRASCO COM 50 
TIRAS TESTE HCG QUICKSTRIP. 

EBRAM FRAS 200,00 25,10 5.020,00 

86 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE 

COÁGULO 13x75 mm, TAMPA AMARELA, 
COM VOLUME DE 4 ml. BANDEJA COM 

100 UNIDADES 

VACUP 
LAST 

BAND 100,00 54,00 5.400,00 

88 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO COM REAGENTE EDTA K3, 13x75 
mm, TAMPA ROXA, COM VOLUME DE 4 

ml. BANDEJA COM 100 UNIDADES 

VACUP 
LAST 

BAND 200,00 34,99 6.998,00 

89 TUBO PARA REALIZAÇÃO DE 
SEDIMENTOSCOPIA DE URINA 

CRALPL 
AST 

UN 20.000,00 0,25 5.000,00 

Valor Total: R$33.978,93(Trinta e Três Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais e Noventa e Três 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 (cinco)  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 

qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  

7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia défesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
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Capa 017 outubro 

AMÉ 	O BELLÉ 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 

BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEBARDI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

BEATRIZ MARIA AMA AL DE ALENCAR TEBARDI 

Representante Legal 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

PARA LABORATÓRIOS L 

Detentora da Ata 

2 627 453/0001=8ffl 
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i.A.BORATâRi 

PROCURAÇÃO 

A EMPRESA A.C.L. ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA-EPP, com sede na Av. Mauá, 1931 — Ed. Vilie Santorini, Térreo, 

Zona 03, Cep: 87050-020, Maringá — Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.627.453/0001-85, neste ato representada por sua administradora SRA. BEATRIZ 

MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, Portador da cédula de identidade n°  

19.525.859, brasileira, casada, residente e domiciliado à Rua Lauro Eduardo Werneck — 

421, Apto 1401, Zona 07, Maringá — Paraná, nomeia e constitui a Srt2. PAMELLA 

REGINA DE OLIVEIRA, pessoa física, casada, portadora de cédula de identidade n° 

8.461.946-9, CPF sob o n2  051.249.549-14, residente Rua Toshio 'to, n2  85 Jardim 

Paraíso, Marialva - Paraná , a quem confere plenos poderes para representar a firma 

outorgante em todas as modalidades de licitações e outras transações junto à órgão 

públicos da administração pública das esferas federais, estaduais e municipais, assim 

como em, consórcios e autarquias, podendo tomar qualquer decisão durante as fases 

da licitação, seja Pregão Presencial ou Eletrônico, Tomada de ,Preço, Concorrência, 

Convite, enfim qualquer modalidade de Licitação, podendo também retirar editais, 

fornecer cotações, assinar atas, contrato de fornecimento de materiais e 

compromissos referente a transações que forem adjudicadas à outorgante, inclusive 

formular lances ou ofertas verbalmente, negociar com o pregoeiro a redução dos 

preços ofertados, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão públiéa ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, praticar, enfim, todos os demais atos que se fizerem 

necessários para o bom e fiel cumprimento do mandato, que terá validade até 

31/12/2017. 

BE 	MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS .PESSOAS NATURAIS 
DE..1,0 'AS lorfin.c, GNJ, On 8.70.6 

Auténticá 
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Cód. Autentiação: 52552604171335400640-1; Data: '26/04/2017 13:36:43 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal O• AFA606;i4-NIJN; 
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Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°408/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME, sediada na R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO 

ANDAR SALA 01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n°82.291.311/0001-11, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) AMARILDO 

BASEGGIO, portador do RG n° 34731594 e do CPF n° 453.313.169-72. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unidad 

e de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA COM 100 THEOTO PCT 100,00 2,85 285,00 
UNIDADES 

7 AGULHA 25 x 7 CAIXA COM 100 SOLIDOR CX 30,00 5,75 172,50 
UNIDADES 

8 ALCOOL 70° INPM, FRASCO COM 1000 
ml 

TUPI L 200,00 3,85 770,00 

9 ALGODÃO HIDRÓFILO ABSORVENTE MELHOR ROLO 100,00 8,45 845,00 
ROLO COM 500 g MED 
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15 COLETOR PARA MATERIAL PÉRFURO 

CORTANTE COM CAPACIDADE PARA 
13 LITROS. 

MEDIX CX 100,00 3,15 315,00 

18 COMPRESSA DE GAZE 75x75 mm 
PACOTE COM 500 UNIDADES 

MEDPLUS PCT 200,00 9,25 1.850,00 

39 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO G 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

NUGARD CX 50,00 14,35 717,50 

40 LUVA DE PROCEDIMENTO 
AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO M 

CAIXA COM 100 UNIDADES MARCAS DE 
REFERÊNCA DE QUALIDADE 
SUPERMAX E DESCARPACK 

NUGARD CX 200,00 14,35 2.870,00 

75 SERINGA 5 ml, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 600,00 11,90 7.140,00 

76 SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 3 ml 
SEM AGULHA EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE CAIXA COM 100 
UNIDADES 

DESCARP 
ACK 

CX 500,00 10,20 5.100,00 

77 SOLUÇÃO FISOLÓGICA 0,9% FRASCO 
DE 250 ml 

EQUIPLEX FRAS 100,00 2,20 220,00 

Valor Total do Contrato: R$20.285,00(Vinte Mil, Duzentos e Oitenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
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3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
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próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

O Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) AMARILDO BASEGGIO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

AMARILD ASEGGIO 

Represent nte Legal 

AMARILDO BASEGG 0 & CIA LTDA - ME 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°407/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP, sediada na R SOUZA NAVES, 3223 - CEP: 85802090 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n°07.724.523/0001-20, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal 

Sr.(a) FABIO DI CASTRO ALVES, portador do RG n° 7.614.197-5 e do CPF n° 881.345.049-49. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

28 GAROTE EM TECIDO ELÁSTICO 
COM TRAVA PARA COLETA DE 
SANGUE 

PREMI 
UM 

UN 10,00 5,29 52,90 

54 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DE ARO 
REGULÁVEL, COM 
CONFORMIDADE COM A NR6 
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
COM CERTIFICADO CA. 

S.S. 
PLUSS 

UN 5,00 4,20 21,00 
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58 PINÇA ANATÔMICA PARA 

PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 
ABC UN 10,00 11,20 112,00 

85 TOUCA CIRÚRGICA 
DESCARTÁVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES 

DESCA 
RPACK 

CX 50,00 5,54 277,00 

90 TUBO PP 12x75 mm - 5m1 PARA 
BIOQUÍMICA, PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

LABOR 
IMPOR 
T 

PCT 100,00 35,00 3.500,00 

Valor Total do Contrato: R$3.962,90(Três Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
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Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento confiqura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein 	e Ana Carolina de Souza Bantle, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitaçâo: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

O Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) FABIO Dl CASTRO ALVES, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Capa 
	

tub 	017 

AMÉ BELLÉ 

Prefeito Municipal 

FABI 	ASTRO ALVES 

resentante Legal 

ALVES E SARTOR LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°410/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA - ME, sediada na R SANTA 

CATARINA, 769 SALA 01 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°78.688.660/0001-02, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) PATRIZIA FONTANNA , portador do RG 

n° 5.359.529-4 e do CPF n° 844.262.259-49. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantíd 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

53 MICROSCÓPIO BINOCULAR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 	INCLUSÃO DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO A LED DE ALTA 
INTENSIDADE QUE NÃO PRODUZ 
INFRAVERMELHO, ILIMINANDO 
VIRTUALMENTE A FADIGA OCULAR 
DOS USUÁRIOS. MUDANÇA DE COR 
E TEMPERATURA QUE OCORRAM 

INFINIT 
Y-3100 

UN 1,00 5.106,00 5.106,00 
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EM FONTES DE LUZ HALÓGENAS 
OBJETIVAS PADRÃO DE 4X, 10X 40X 
E 100 X, IMERSÃO E RETRÁTIL 
ÓPTICA INFINITA (ACAMPANHAR 
OBJETIVA DE 2X). TUBO OCULAR 
COM INCLINAÇÃO DE 30 GRAUS 
COM ROTAÇÃO DE 360 GRAUS. 
AJUSTE DE PONTO DE VISÃO 
GIRATÓRIO EM 180 GRAUS E COM 
TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA 
A QUEBRA DA LÂMINA. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

Valor Total do Contrato: R$5.106,00(Cinco Mil, Cento e Seis Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
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Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes seiam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento confiqura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgäo gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada sâo aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) P 	FONTANNA , qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanem 	 017 

PATRIZIA F NTANNA 

Representante Legal 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR 

FONTANNA LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone; 46-3552-1321 — Fax .46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°412/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EP, sediada na 

AV. LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na 

cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n°06.194.440/0001-03, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 

ROMANO ANTONIO POSSATTO, portador do RG n° 3719810-2 e do CPF n° 196.017.609-97.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

6 AGULHA 20 x 5,5 CAIXA COM 100 
UNIDADES 

LABOR 
IMPORT 

CX 100,00 6,14 614,00 

21 CURATIVO CAIXA COM 500 UNIDADES CIEX CX 50,00 9,84 492,00 

22 CURATIVO COLORIDO INFANTIL 
CAIXA COM 500 UNIDADES 

CIEX CX 30,00 10,48 314,40 

38 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL LÁTEX 7,0 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

MAXITEX PAR 200,00 0,97 194,00 
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41 LUVA DE PROCEDIMENTO SUPERMAX CX 500,00 14,31 7.155,00 

AMBIDESTRA LÁTEX TAMANHO P 
CAIXA COM 100 UNIDADES MARCAS 
DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE 
SUPERMAX E DESCARPACK. 

44 MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA DESCARPAC CX 100,00 4,83 483,00 
CAMADA COM ELÁSTICO COM 50 K 
UNIDADES 

74 SERINGA 10m1, CAIXA COM 100 DESCARPAC CX 50,00 19,89 994,50 
UNIDADES K 

Valor Total do Contrato: R$10.246,90(Dez Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Noventa 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
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Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. 0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Capane 	de outubro de 2017 

AMÉRICe :ELLÉ 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ROMANO ANTONIO POSSATTO, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

ROMANO TONIO POSSATTO 

Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA - EP 

Detentora da Ata 
Md • 9-1J9.8917'4 

enmispiitupg-Rms  
soMuk.w9 1 maiituy 1?Prl TISOH e 1110P0 ‘Paid PatiMLIOPO 
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Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°411/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME, sediada na R VEREADOR 

ARLINDO PLANAS, 2059 SALA B - CEP: 87080330 - BAIRRO: VILA SANTA IZABEL, na cidade 

de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n°13.415.600/0001-62, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) ANDRE 

BUSNARDO, portador do RG n° 84493244 e do CPF n° 046.327.609-43. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca 

do 
produto 

Unidade 
de 

medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 ABX MINITON LMG, COMPATÍVEL 
COM O APARELHO ABX MICROS 

60, FRASCO CONTENDO 20L. 

EBRAM FRAS 12,00 59,99 719,88 

13 APARELHO PARA 
HOMOGEINIZAÇÃO DE SANGUE 

COLETADO COM EDTA, COM 
CAPACIDADE SUPERIOR A 30 

TUBOS DE HEMOGRAMA. 

KACIL UN 2,00 780,00 1.560,00 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
17 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL 

80 ML FRASCOS 
TRANSPARENTES. 

CRAL UN 20.000,00 0,27 5.400,00 

19 COPO DE PRECIPITAÇÃO PARA 
PASITOLOGIA 

J. 
PROLA 

B 

UN 5.000,00 2,55 12.750,00 

20 CORANTE KIT HEMATOLÓGICO 
0,1% FRASCO COM 500 ML. 

NEWP 
ROV 

FRAS 10,00 27,00 270,00 

26 FITA IMPRESSORA PARA 
EQUIPAMENTO DE BIOQUÍMICA 

BIOPLUS BIO 200 

MP UN 30,00 8,10 243,00 

27 FITA PARA URINA PARA 
MEDIÇÃO DE PARÃMETROS DE 

DENSIDADE, VALOR DE PH, 
LEUCÓCITOS, NITRITO, 

PROTEÍNAS, UROBILINOGÊNIO, 
BILIRUBINA E SANGUE. COM  10 

PARÃMETROS.PRODUTO 
REFERENCIAL DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR À MARCA 

COMBUR 10 TEST M ROCHE. 
EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

WAMA FRAS 200,00 19,80 3.960,00 

29 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 

BILIRRUBINA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLE1TO PRONTO PARA 

USO. 

KATAL KIT 20,00 50,00 1.000,00 

30 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 

CREATININA POR 
METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA USO. 

KATAL KIT 20,00 41,00 820,00 

33 KIT COMPLETO PARA 
DETERMINAÇÃO DE EXAME 
UREIA POR METODOLOGIAS 

COLORIMÉTRICA, KIT 
COMPLETO PRONTO PARA USO. 

KATAL KIT 20,00 80,00 1.600,00 

34 KIT CONTENDO OS 03 (TRÊS) 
REAGENTES PARA TIPAGEM 
SANGUINEA: SORO ANTI-A; 
SORO ANTI-B; SORO ANTI-D 

(ANTI RH). OS 03 (TRÊS) 
RE1AGENTES DEVERÃO SER DA 

MESMA MARCA. 

EBRAM KIT 20,00 67,50 1.350,00 
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Município de Capanema - PR 
57 PICETI PLÁSTICO COM J. FRAS 20,00 4,80 96,00 

DOSAGEM DE 250 ML PROLA 
B 

63 PONTEIRA 0 — 200 MICROLITROS KASVI CX 15,00 8,00 120,00 
EMBALAGEM COM 1000 

UNIDADES 
67 REAGENTE PARA ACIDO URICO ANALIS KIT 50,00 79,00 3.950,00 

PP COMPOSTO POR KIT A 
CONTENDO SOLUÇÃO PADRÃO. 

PRODUTO DE REFERENCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 

ANALISA. 
69 REAGENTE PARA ANALIS FRAS 20,00 54,50 1.090,00 

DETERMINAÇÃO DA ANTI- A 
ESTREPTOLISINA O (ASO) COM 

CONTROLE POSITIVO E 
NEGATIVO. 

73 RPR BRÁS (VDRL) COM WAMA CX 30,00 42,90 1.287,00 
CONTROLE POSITIVO E 

CONTROLE NEGATIVO, CAIXA 
COM 3 UNIDADES DE 5 ml CADA 

83 TIMER RELÓGIO REGRESSIVO KASVI UN 3,00 16,00 48,00 
DE 60 MINUTOS (CRONOMETRO) 

Valor Total do Contrato: R$36.263,88(Trinta e Sels Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e 

Oitenta e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
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3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  
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5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
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para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ANDRE BUSNARDO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capan 

Lmi%yet,f1. 

AM 	• BELLÉ 	 ANDRE BUSNARDO 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

INGALAB EQUIPAMENTOS PARA 

LABORATORIOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°413/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2017 

Aos dezesseis dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 119/2017, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, sediada na R ANSELMO 

DE LIMA FILHO, 360 LOJA 13-A - CEP: 81290250 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade 

de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n°27.437.056/0001-64, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) GABRIEL MAIA 

DE CASTRO, portador do RG n° 10680316 e do CPF n° 223.752.658-31. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marca 
do 

produto 

Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 APARELHO DE VHS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: CONTAGEM AUTOMÁTICA 
DOS RESULTADOS DE 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO, 
VELOCIDADE MÍNIMA DE 20 

TESTES/HORA, TEMPO DE ANÁLISE 
OPÇÃO DE 30 E 60 MINUTOS, COM 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO ZERO, 

DIESS 
E 

UN 1,00 14.250,00 14.250,00 
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COLETA DO MATERIAL DIRETO DO 

TUBO A VÁCUO. VOLTAGEM 
110/220V. GARANTIA DE 12 MESES. 

68 REAGENTE PARA COLESTEROL — 
PP. KIT CONTENDO REAGENTE 

FRASCO COM 500 ML + SOLUÇÃO 
PADRÃO. PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA ANALISA. 

DIALAB KIT 50,00 110,16 5.508,00 

72 REAGENTE PARA TRIGLICERIDEOS 
— PP. KIT CONTENDO REAGENTE 

FRASCO COM 500 ML + SOLUÇÃO 
PADRÃO. (PRODUTO DE 

REFERÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA ANALISA. 

DIALAB KIT 50,00 199,44 9.972,00 

Valor Total do Contrato: R$29.730,00(Vinte e Nove Mil, Setecentos e Trinta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3.0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1800 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 1801 09.001.10.301.1001.2081 000 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Ana Carolina de Souza Bantle , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
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ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 119/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 119/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) GABRIEL MAIA DE CASTRO, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

A 	i BELL 	 GABRIEL MAIA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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